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Nota introdutória

A coletânea de textos que ora se publica é dirigida, em primeira mão, aos alunos 
da unidade curricular de Direito Internacional Humanitário, do Mestrado em Direi-
tos Humanos: tem, portanto, um caráter pedagógico, visando proporcionar ‑lhes fer-
ramentas de apoio à matéria lecionada naquela unidade curricular.

Nessa unidade curricular são estudados as normas e princípios jurídicos aplicáveis 
em situações de conflitos armados – internacionais ou não internacionais – e tam-
bém de situações de ocupação, que têm por objetivo, por um lado, preservar aqueles 
que não participam ou que já não participam diretamente nas hostilidades; e, por 
outro, também limitar, por razões de humanidade, o direito das partes em confli-
to de escolher livremente os métodos e os meios utilizados nos conflitos armados. 
Percebe -se, por isso, que se trate de um ramo de direito internacional em crescente 
desenvolvimento. Basta pensar no desenvolvimento que se vai verificando nos arma-
mentos, que vão suscitando a necessidade de regulamentação jurídica. 

Sem pretensão de publicarmos um elenco exaustivo das normas de Direito Inter-
nacional Humanitários vigentes, a presente obra começa por incluir as primeiras 
normas desta disciplina e as sucessivas de caráter mais genérico, reguladores de 
diferentes matérias nas referidas situações de conflito armado. Depois são incluídas 
normas que regulam a situação de grupos específicos (como as relativas à situação 
das crianças em conflitos armados) ou bens ou objetos particulares (como os bens 
culturais ou o ambiente ou ainda as armas).

Deve esclarecer -se que na presente obra se encontram textos cuja redação segue 
o acordo ortográfico e outros em que isso não acontece. A explicação é simples: 
quanto às convenções que foram ratificadas por Portugal, o texto reproduz a versão 
publicada no Diário da República; nos textos que tivemos de proceder à tradução, a 
grafia segue o acordo ortográfico por ser a que correntemente adotamos, não por 
convicção, mas por razões pragmáticas: de há alguns anos, os alunos que chegam ao 
ensino superior já aprenderam português nessa versão.

Resta agradecer à UMinho Editora a disponibilidade para proceder à publicação dos 
Textos de Direito Internacional Humanitário.

Braga, janeiro de 2020

Maria de Assunção do Vale Pereira
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Convenção de Genebra de 22 de agosto de 1864 para 
melhorar a sorte dos militares feridos nos exércitos em 
campanha

Sua Majestade o Rei dos Belgas, Sua Alteza Real o grão -duque de Baden, Sua Ma-
jestade o Rei da Dinamarca, Sua Majestade a Rainha da Espanha, Sua Majestade o 
Imperador dos Franceses, Sua Alteza Real o grão -duque de Hesse, Sua Majestade o 
Rei da Itália, Sua Majestade o Rei dos Países Baixos, Sua Majestade o Rei de Portugal 
e Algarve, Sua Majestade o Rei da Prússia, a Confederação Suíça, Sua Majestade o Rei 
de Wurtermberg: 

Animados, por igual, do desejo de suavizar, tanto quanto deles dependa, os males 
irreparáveis da guerra, de suprimir os rigores inúteis e melhorar a sorte dos militares 
feridos nos campos de batalha, resolveram concluir uma Convenção com esse obje-
tivo e nomearam seus Plenipotenciários, a saber: 

(...) os quais, após terem apresentado seus poderes, encontrados em boa e devida 
forma, convencionaram os artigos seguintes: 

Artigo 1 – As ambulâncias e os hospitais militares serão reconhecidos como neutros, 
e como tais, protegidos e respeitados pelos beligerantes, enquanto neles se encon-
trarem doentes ou feridos.

A neutralidade cessará se essas ambulâncias ou esses hospitais estiverem guardados 
por uma força militar.

Artigo 2 – O pessoal dos hospitais e das ambulâncias, incluindo toda a intendência, 
os serviços de saúde, de administração, de transporte dos feridos, bem como os ca-
pelães, participarão do beneficio da neutralidade, enquanto estiverem em atividade 
e subsistam feridos a recolher ou a socorrer. 

Artigo 3 – As pessoas referidas no artigo anterior poderão, mesmo depois da ocupa-
ção pelo inimigo, continuar a exercer as suas funções no hospital ou na ambulância 
em que servirem, ou retirar -se para se juntar aos corpos a que pertencem.

Nessas circunstâncias, quando tais pessoas cessarem as suas funções, serão enviadas 
aos postos avançados do inimigo, sob a responsabilidade do exército ocupante.

Artigo 4 – O material dos hospitais militares permanece sujeito às leis da guerra, as 
vinculadas pessoas a esses hospitais apenas poderão, ao retirar -se, levar consigo os 
objetos que sejam sua propriedade particular.  

Nas mesmas circunstâncias, pelo contrário, a ambulância conservará o seu material. 

Artigo 5 – Os habitantes do país que socorram os feridos serão respeitados e perma-
necerão livres.
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Os generais das Potências beligerantes terão por missão prevenir os habitantes do 
apelo feito à sua humanidade, e da neutralidade que dele resultará.

Todo o ferido recolhido e tratado numa casa aí servirá de salvaguarda. O habitante 
que tiver recolhido feridos em sua casa será dispensado de alojar tropas, bem como 
de uma parte das contribuições de guerra sejam impostas.

Artigo 6 – Os militares feridos ou doentes serão recolhidos e tratados, independen-
temente da nação a que pertençam.

Os comandantes em chefe terão a faculdade de enviar imediatamente aos postos 
avançados inimigos os militares inimigos feridos durante o combate, logo que as 
circunstâncias o permitam e haja o consentimento de ambas as partes.

Serão reenviados ao seu país aqueles que, depois de curados, sejam considerados 
incapazes de servir.

Os demais poderão também ser reenviados, na condição de não retomarem as armas 
enquanto durar a guerra.

As evacuações, bem como o pessoal que as dirige, serão abrangidos por uma neutra-
lidade absoluta.

Artigo 7 – Uma bandeira distintiva e uniforme será adotada pelos hospitais e ambu-
lâncias, bem como durante as evacuações. Ela deverá ser, em qualquer circunstância, 
acompanhada da bandeira nacional. Uma braçadeira será igualmente admitida para 
o pessoal neutro, mas a sua distribuição ficará a cargo da autoridade militar. A ban-
deira e a braçadeira terão uma cruz vermelha sobre fundo branco

Artigo 8 – Os detalhes de execução da presente Convenção serão regulados pelos 
comandantes em chefe dos exércitos beligerantes, segundo as instruções dos respe-
tivos governos, e em conformidade com os princípios gerais enunciados na presente 
Convenção.

Artigo 9 – As Altas Potências contratantes acordaram transmitir a presente Convenção 
aos governos que não puderam enviar plenipotenciários à Conferência internacional 
de Genebra, convidando ‑os a a ela aceder; o protocolo fica aberto para esse efeito.

Artigo 10 – A presente Convenção será ratificada, e as ratificações serão trocadas em 
Berna, no espaço de quatro meses, ou mais cedo se possível. 

Em fé do que, os plenipotenciários respetivos a assinaram e a ela apuseram os selos 
das suas armas.

Feita em Genebra, aos vinte e dois dias do mês de agosto de mil oitocentos e ses-
senta e quatro.
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Declaração com vista a interditar o uso de certos  
projéteis em tempo de guerra. São Petersburgo,  
29 de novembro/11 de dezembro de 1868

Com base na proposta do Gabinete Imperial da Rússia, uma comissão militar inter-
nacional reuniu -se em São Petersburgo, com o objetivo de examinar a conveniência 
de proibir o uso de certos projéteis em tempo de guerra entre as nações civilizadas, 
tendo essa comissão fixado, de comum acordo, os limites técnicos em que as neces-
sidades da guerra devem cessar perante as exigências da humanidade, os abaixo as-
sinados foram autorizados, por ordens dos seus governos, a declarar o que se segue: 

Considerando que os progressos da civilização devem ter por efeito atenuar, na me-
dida do possível, as calamidades da guerra;

Que o único fim legítimo que os Estados devem propor ‑se alcançar durante a guerra 
é o enfraquecimento das forças militares do inimigo;

Que para esse efeito é suficiente pôr fora de combate o maior número de homens 
possível;

Que esse fim será ultrapassado pelo emprego de armas que agravem inutilmente os 
sofrimentos dos homens postos fora de combate ou tornem a sua morte inevitável;

Que o emprego de tais armas seria, portanto, contrário às leis da humanidade;

As partes contratantes comprometem -se a renunciar mutuamente, em caso de guer-
ra entre elas, ao emprego, pelas suas tropas de terra ou de mar, de todo o projétil 
com um peso inferior a 400 gramas que seja explosivo ou carregado de matérias 
fulminantes ou inflamáveis.

Elas convidarão todos os Estados que não participaram, pelo envio de delegados, nas 
deliberações da comissão militar internacional reunida em São Petersburgo, a aceder 
ao presente compromisso.

Este compromisso é obrigatório apenas para as partes contratantes ou para as que 
a ele acederam, em caso de guerra entre duas ou mais de entre elas; não é aplicável 
em relação a partes não contraentes ou que a ele não tenham acedido.

Deixará igualmente de ser obrigatório a partir do momento em que, numa guerra 
entre partes contratantes ou que acederam, uma parte não contratante ou que não 
tenham acedido se junte a um dos beligerantes.

As partes contratantes ou aderentes reservam -se a faculdade de chegar a acordo ul-
teriormente, sempre que uma proposta precisa seja formulada atendendo aos aper-
feiçoamentos que a ciência possa aportar ao armamento das tropas, com vista a 
manter os princípios que estabeleceram e a conciliar as necessidades da guerra com 
as leis da humanidade.

Feito em São Petersburgo, a 29 de novembro – 11 de dezembro de 1868.

(Assinaturas)
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Convenção (IV) relativa às leis e costumes da guerra em
terra e seu Anexo: Regulamento relativo às leis e 
costumes da guerra em terra. A Haia, 18 de outubro de 1907

Considerando que, enquanto se procuram meios para preservar a paz e prevenir os 
conflitos armados entre as nações, é igualmente necessário ter em conta os casos em 
que o apelo às armas poderia ser causado por acontecimentos que a sua diligência 
não poderia evitar; 

Animados do desejo de servir ainda, nessa hipótese extrema, os interesses da huma-
nidade e as exigências sempre crescentes da civilização;

Estimando que, para esse fim, importa  rever as leis e costumes gerais da guerra, seja 
com o objetivo de os definir com maior precisão, seja com o objetivo de lhes traçar 
certos limites destinados a restringir na medida do possível a sua severidade;

Jugaram necessário completar e precisar alguns aspetos da obra da Primeira Confe-
rência da Paz que, na sequência da Conferência de Bruxelas de 1874 e inspirando -se 
nas ideias recomendadas por uma sábia e generosa previsão, adotou disposições que 
têm por objeto definir e regulamentar os costumes da guerra terrestre;

Segundo a visão das Altas Partes Contratantes, essas disposições, cujo texto foi inspi-
rado pelo desejo de diminuir os males da guerra, na medida em que as necessidades 
militares o permitam, estão destinadas a servir de regra geral de conduta aos belige-
rantes nas suas relações entre si e com os habitantes;

Não foi, todavia, possível acordar por agora estipulações que se estendam a todas as 
situações que se apresentam na prática;

Por ouro lado, as Altas Partes Contratantes claramente não pretendem que os casos 
não previstos sejam deixados, por falta de estipulação escrita, à apreciação arbitrária 
dos Chefes dos exércitos;

Até que possa ser estabelecido um código mais completo das leis da guerra, as Altas 
Partes Contratantes consideram oportuno constatar que, nos casos não abrangidos 
pelas disposições regulamentares por Elas adotadas, as populações e os beligerantes 
permanecem sob a salvaguarda e sob o império dos princípios do direito internacio-
nal, tais como resultam dos usos estabelecidos entre nações civilizadas, das leis de 
humanidade e das exigências da consciência pública;

Declaram que é nesse sentido que devem entender -se nomeadamente os artigos 1 
e 2 do Regulamento adotado.

As Altas Partes Contratantes, desejando concluir uma nova Convenção para esse efeito 
nomearam os seus Plenipotenciários, a saber: (denominação dos plenipotenciários) 
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Os quais, depois de depositarem os seus plenos poderes, encontrados em boa e de-
vida forma, acordaram o que se segue:

Artigo 1

As Potências Contratantes darão às suas forças armadas terrestres instruções que 
serão conformes ao Regulamento relativo às leis e costumes da guerra em terra, 
anexo à presente Convenção.

Artigo 2

As disposições contidas no Regulamento visado no artigo 1, bem como na presente 
Convenção, serão aplicáveis apenas entre as Potências contratantes e unicamente se 
os beligerantes forem todos partes na Convenção.

Artigo 3

A Parte beligerante que viole as disposições do referido Regulamento, ficará obriga-
da a indemnizar, se que a isso houver lugar. Será responsável por todos atos pratica-
dos pelas pessoas que façam parte da sua força armada.

Artigo 4

A presente Convenção, devidamente ratificada, substituirá, nas relações entre as Par-
tes contratantes, a Convenção de 29 de julho de 1899 relativa às leis e costumes da 
guerra em terra.
A Convenção de 1899 permanecerá em vigor nas relações entre Potências que assi-
naram e não ratificaram a presente Convenção.

Artigo 5

A presente Convenção será ratificada logo que possível.
As ratificações serão depositadas na Haia.
O primeiro depósito de ratificação será registado numa ata assinada pelos represen-
tantes das Potências que nela tomem parte e pelo Ministro dos Negócios Estrangei-
ros dos Países Baixos.
Os depósitos de ratificação ulteriores far ‑se ‑ão por meio de uma notificação escrita 
dirigida ao Governo dos Países Baixos, acompanhada do instrumento de ratificação.
Cópia certificada conforme da ata relativa ao primeiro depósito de ratificação, das no-
tificações mencionadas na alínea precedente, bem como dos instrumentos de ratifica-
ção será imediatamente remetida, pelo Governo dos Países -Baixos e por via diplomá-
tica, às Potências convidadas para a Segunda Conferência de Paz e às demais Potências 
que tenham aderido à Convenção. Nos casos previstos na alínea precedente, o referi-
do Governo dar ‑lhe ‑á a conhecer em simultâneo a data em que recebeu a notificação.
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Artigo 6

As Potências não signatárias serão admitidas a aderir à presente Convenção.
A Potência que desejar aderir notificará por escrito a sua intenção ao Governo dos 
Países Baixos, transmitindo -lhe o ato de adesão que será depositado nos arquivos 
do referido Governo.
Este Governo transmitirá imediatamente a todas as outras Potências cópia certifica-
da conforme da notificação bem como do ato de adesão, indicando a data em que 
recebeu a notificação.

Artigo 7

A presente Convenção produzirá efeitos para as Potências que tenham tomado parte 
no primeiro depósito de ratificações, sessenta dias depois da data da ata desse depó-
sito, e para as Potências que ratifiquem posteriormente ou que adiram, sessenta dias 
depois de a notificação da ratificação ou da adesão ter sido recebida pelo Governo 
dos Países Baixos. 

Artigo 8

Se uma das Potências Contratantes quiser denunciar a presente Convenção, notifi-
cará a denúncia por escrito ao Governo dos Países Baixos, o qual comunicará ime-
diatamente cópia conforme certificada da notificação a todas as demais Potências, 
fazendo -lhes saber a data em que a recebeu. A denúncia não produzirá efeito a não 
ser em relação à Potência que a tenha notificado e um ano depois de a notificação 
ter chegado ao Governo dos Países Baixos. 

Artigo 9

Um registo mantido pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros dos Países Baixos 
indicará a data do depósito de ratificações efetuadas nos termos do artigo 5, pará-
grafos 3.° e 4.°, bem como da data em que tenham sido recebidas as notificações de 
adesão (artigo 6, parágrafo 2.°) ou de denúncia (artigo 8, parágrafo 1.°). 
Toda Potência Contratante pode ter acesso a esse registo e pedir extractos confor-
mes certificados. 
Em fé do que os Plenipotenciários assinaram a presente Convenção. 
Feita na Haia, a 18 de outubro de 1907, num exemplar único que ficará depositado 
nos arquivos do Governo dos Países Baixos, e do qual serão enviadas, por via di-
plomática, cópias conformes certificadas às Potências convidadas para a Segunda 
Conferência da Paz.
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ANEXO À CONVENÇÃO

Regulamento relativo às leis e costumes da guerra em terra

SECÇÃO I

Dos beligerantes

CAPÍTULO I 

Da qualidade de beligerante

Artigo 1

As leis, os direitos e os deveres da guerra não se aplicam apenas ao exército, mas 
também às milícias e aos corpos de voluntários que reúnam as seguintes condições: 

1. Ter no comando uma pessoa responsável pelos seus subordinados; 
2. Ter um sinal distintivo fixo e reconhecível à distância; 
3. Trazer as armas abertamente; e 
4. Conformar -se, nas suas operações, às leis e costumes da guerra.

Nos países em que as milícias ou corpos de voluntários constituem o exército ou 
fazem dele parte são abrangidos sob a designação de ‘exército’.

Artigo 2

A população de um território não ocupado que, à aproximação do inimigo, pegue 
espontaneamente em armas, para combater as tropas de invasão, sem ter tido tempo 
de se organizar em conformidade com o artigo 1.º, será considerada como beligeran-
te desde que respeite as leis e costumes da guerra.

Artigo 3

As forças armadas das partes beligerantes podem ser compostas por combatentes 
e não combatentes. Em caso de captura pelo inimigo, tanto uns como os outros têm 
direito ao tratamento de prisioneiros de guerra.

CAPÍTULO II

Dos prisioneiros de guerra

Artigo 4

Os prisioneiros de guerra ficam em poder do Governo inimigo, não dos indivíduos ou 
corpos de tropas que os capturarem.
Devem ser tratados com humanidade.
Tudo o que lhe pertence pessoalmente, exceto as armas, os cavalos e os documentos 
militares, permanecem sua propriedade.
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Artigo 5

Os prisioneiros de guerra podem ser sujeitos a internamento numa qualquer cidade, 
fortaleza, campo ou localidade, com obrigação de não se afastar para além de cer-
tos limites determinados; mas não podem ser confinados, exceto como uma medida 
indispensável de segurança e apenas enquanto existirem circunstâncias imperiosas 
que determinem essa medida.

Artigo 6

O Estado pode empregar os prisioneiros de guerra, como trabalhadores, segundo 
o seu grau e as suas aptidões, exceção feita aos oficiais. Esses trabalhos não serão 
excessivos e não terão qualquer relação com as operações da guerra.
Os prisioneiros podem ser autorizados a trabalhar por conta de administrações pú-
blicas ou de particulares, ou por sua conta.
Os trabalhos feitos para o Estado são pagos segundo as tarifas em vigor para os mi-
litares do exército nacional que executem os mesmos trabalhos ou, se estas
as não existem, de acordo com uma tarifa com relação com os trabalhos executados.
Quando os trabalhos forem por conta de outras administrações públicas ou para 
particulares, as condições serão reguladas por acordo com a autoridade militar.
O salário dos prisoneiros contribuirá para melhorar a sua posição, e o excedente ser-
-lhe -á pago aquando da sua libertação, depois de deduzidos os custos de manutenção.

Artigo 7

O Governo em poder do qual se encontram os prisioneiros de guerra tem o dever de 
os manter.
Na falta de um acordo especial entre os beligerantes, os prisioneiros de guerra serão 
tratados, quanto a alimentos, alojamento e vestuário, em pé de igualdade com as 
tropas do Governo que os capturou.

Artigo 8

Os prisioneiros de guerra serão submetidos às leis, regulamentos, e ordens em vigor 
no exército do Estado em poder do que eles se encontram. Todo o ato de insubordi-
nação autoriza as medidas de rigor necessárias em relação a eles.
Os prisioneiros evadidos, que forem capturados antes de terem conseguido juntar -se 
ao seu exército ou antes de deixar os territórios ocupados pelo exército que os tiver 
capturado, são passiveis de penas disciplinares.
Os prisioneiros que, depois de terem conseguido evadir -se, são de novo feitos prisio-
neiros, não poderão sofrer qualquer pena pela fuga anterior.

Artigo 9

Cada prisioneiro de guerra deve declarar, se sobre isso for interrogado, os seus ver-
dadeiros nomes e graduações e, no caso de infringir esta regra, expõe -se a uma res-
trição das vantagens acordadas aos prisioneiros de guerra da sua categoria.
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Artigo 10

Os prisioneiros de guerra podem ser postos em liberdade sob palavra, se as leis do 
seu país o autorizarem e, em tal caso, são obrigados, com a garantia da sua honra 
pessoal, a cumprir escrupulosamente, tanto em relação ao seu Governo como àquele 
que os fez prisioneiros, os compromissos que eles tenham contratado.
Em tais casos, o seu Governo está vinculado a não exigir nem aceitar deles qualquer 
serviço incompatível com a palavra dada.

Artigo 11

Um prisioneiro de guerra não pode ser obrigado a aceitar a sua liberdade sob pala-
vra; igualmente, o Governo inimigo não está obrigado a aceder ao pedido do prisio-
neiro que reclame a sua libertação sob palavra.

Artigo 12

Todo o prisioneiro de guerra, libertado sob palavra e recapturado usando armas con-
tra o Governo em relação ao qual se comprometeu pela honra, ou contra os aliados 
deste, perde o direito ao tratamento dos prisioneiros de guerra e pode ser apresen-
tado perante os tribunais.

Artigo 13

Os indivíduos que seguem um exército sem dele fazerem diretamente parte, tais 
como os correspondentes, os repórteres de jornais, os vivandeiros, os fornecedores 
que caiam em poder do inimigo e este considere útil deter, terão direito ao tratamen-
to dos prisioneiros de guerra, na condição de estarem munidos de uma legitimação 
da autoridade militar das forças armadas que acompanham.

Artigo 14

Será instituído, desde o início das hostilidades, em cada um dos Estados beligeran-
tes, e, se necessário, nos países neutros que receberam beligerantes no seu território, 
um Gabinete de Informação sobre prisioneiros de guerra. 
Este Gabinete, encarregado de responder a todas as solicitações que lhes digam 
respeito, receberá dos vários serviços competentes todas as informações necessárias 
para lhe permitir criar uma ficha individual para cada prisioneiro de guerra. Será 
mantida com a informação dos internamentos e mudanças, bem como internamen-
tos hospitalares e mortes.
O Gabinete indicará nessa ficha o número do regimento, nome e sobrenome, idade, 
local de origem, posição, unidade, feridas, data e local de captura, internamento, 
ferimentos e morte, bem como quaisquer observações de caráter especial. A ficha 
individual será remetida ao Governo do outro beligerante após a conclusão da paz.
O Gabinete de Informações será também encarregado de recolher e centralizar todos 
os objetos de uso pessoal, valores, cartas etc., que sejam encontrados nos campos de 
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batalha ou deixados pelos prisioneiros libertados sob palavra, fugidos ou mortos em 
hospitais ou ambulâncias, e de os transmitir aos interessados. 

Artigo 15

As sociedades de socorros para os prisioneiros de guerra, regularmente constituídas 
segundo a lei do seu país e que tenham por objeto ser as intermediárias da ação ca-
ritativa, assim como os seus agentes devidamente acreditados, receberão, por parte 
dos beligerantes, todas as facilidades compatíveis com os limites definidos pelas 
necessidades militares e pelas regras administrativas para cumprirem eficazmente a 
sua missão humanitária. Os delegados destas sociedades podem ser admitidos nos 
locais de internamento para fins de distribuição de socorros, bem como nos locais de 
detenção de prisioneiros repatriados, mediante uma autorização pessoal dada pela 
autoridade militar, e comprometendo -se por escrito a submeter -se a todas as medi-
das de ordem e de polícia que aquela prescreva.

Artigo 16

Os Gabinetes de informação gozarão de portes grátis. As cartas, ordens de paga-
mento e valores, bem como encomendas destinados aos prisioneiros de guerra ou 
despachados por eles ficarão isentos de todos os direitos postais, tanto nos países de 
origem e de destino como nos países intermediários.
Os donativos e socorros em espécie destinados aos prisioneiros de guerra serão 
admitidos livres de todos os direitos de importação ou quaisquer outros, bem como 
dos preços de transporte por caminhos de ferro do Estado.

Artigo 17

Os oficiais prisioneiros receberão o soldo a que têm direito os oficiais do mesmo 
grau pertencentes ao país em que estejam detidos, e o reembolso ficará a cargo do 
seu Governo.

Artigo 18

Os prisioneiros de guerra gozarão de total liberdade para a prática da sua religião, 
incluindo a assistência aos ofícios do seu culto, com a única condição de se confor-
marem às medidas de ordem e de polícia prescritas pela autoridade militar.

Artigo 19

Os testamentos dos prisioneiros de guerra serão recebidos ou redigidos nas mesmas 
condições que os dos militares do exército nacional.
Seguir -se -ão as mesmas regras em relação aos documentos relativos à comprovação 
das mortes, bem como ao enterro de prisioneiros de guerra, tendo em conta o seu 
grau e a sua hierarquia.
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Artigo 20

Depois da conclusão da paz, o repatriamento dos prisioneiros de guerra efetuar -se -á 
com a maior brevidade possível.

CAPÍTULO III 

Dos doentes e dos feridos

Artigo 21

As obrigações dos beligerantes relativas ao serviço dos doentes e feridos são regidas 
pela Convenção de Genebra. 

SECÇÃO II

Das Hostilidades

CAPÍTULO I 

Dos meios de ferir o inimigo, dos cercos e dos bombardeamentos

Artigo 22

O direito dos beligerantes de adotar meios para ferir o inimigo não é ilimitado.

Artigo 23

Para além das proibições estabelecidas por convenções especiais, é nomeadamente 
proibido:

a) Empregar veneno ou armas envenenadas. 
b) Matar ou ferir à traição indivíduos pertencentes à nação ou exército inimigo. 
c) Matar ou ferir um inimigo que, tendo deposto as armas, ou não tendo já 

meio de se defender, se rendeu incondicionalmente. 
d) Declarar que não se dará quartel. 
e) Empregar armas, projéteis ou matérias destinadas a causar males supérfluos. 
f) Usar indevidamente a bandeira parlamentar, a bandeira nacional ou as in-

sígnias militares e o uniforme do inimigo, bem como os sinais distintivos 
da Convenção de Genebra. 

g) Destruir ou apoderar -se de propriedades inimigas, exceto nos casos em que 
estas destruições ou apropriações sejam exigidas imperiosamente pelas 
necessidades da guerra. 

Artigo 24

Os estratagemas de guerra e o emprego dos meios necessários para obter informa-
ções sobre inimigo e sobre o terreno são considerados lícitos. 
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Artigo 25

É proibido atacar ou bombardear, qualquer que seja o meio empregue, cidades, po-
voações, casas ou edifícios que não estejam defendidos.

Artigo 26

O comandante de uma força atacante deve, antes de iniciar o bombardeamento, 
exceto em caso de agressão, fazer tudo ao seu alcance para avisar as autoridades.

Artigo 27

Nos cercos e bombardeamentos, serão tomadas todas as medidas necessárias para 
poupar, na medida do possível, os edifícios consagrados aos cultos, às artes, às ciên-
cias e à beneficência, os monumentos históricos, os hospitais e os locais onde este-
jam recolhidos doentes e feridos, desde que não sejam usados para fins militares.
É dever do sitiado indicar a presença de tais edifícios ou lugares por sinais distintivos 
e visíveis, que devem ser notificados ao inimigo previamente.

Artigo 28

É proibida a pilhagem, mesmo de uma cidade ou localidade tomada de assalto.

CAPÍTULO II

Dos espiões

Artigo 29

Só pode ser considerado espião o indivíduo que, agindo clandestinamente ou sob 
falsos pretextos, recolhe ou procura recolher informações na zona de operações de 
um beligerante, com a intenção de as transmitir à Parte adversária.
Assim, os militares não disfarçados que penetrarem na zona de operações do exér-
cito inimigo para recolher informações não são considerados espiões. Também não 
são considerados espiões: os militares e os civis que cumprem abertamente a sua 
missão, encarregados de transmitir ofícios destinados, quer ao seu próprio exército, 
quer ao exército inimigo. A esta categoria pertencem também os indivíduos enviados 
em balão para transmitir despachos, e, em geral, para manter as comunicações entre 
as diferentes partes de um exército ou de um território.

Artigo 30

O espião apanhado em flagrante não poderá ser punido sem julgamento prévio. 

Artigo 31

O espião que, depois de ter regressado ao exército a que pertence, for capturado pelo 
inimigo, será tratado como prisioneiro de guerra e não incorre em responsabilidade 
pelos seus atos de espionagem anteriores.
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CAPÍTULO III 

Dos parlamentários

Artigo 32

É considerado parlamentário o indivíduo autorizado por uma das partes em confli-
to a entrar em conversações com a outra parte, apresentando -se com uma bandei-
ra branca. Tem direito à inviolabilidade, assim como o corneta, clarim ou tambor, o 
porta -bandeira e o intérprete que o acompanharem.

Artigo 33

O Chefe a quem um parlamentário foi enviado não está, em todas as circunstâncias, 
obrigado a recebê -lo.
Pode tomar todas as medidas necessárias a fim de impedir o parlamentário de apro-
veitar a sua missão para recolher informações. 
Tem direito, em caso de abuso, a reter temporariamente o parlamentário. 

Artigo 34

O parlamentário perde os seus direitos de inviolabilidade se se provar, de forma po-
sitiva e irrefutável, que se aproveitou da sua posição privilegiada para provocar ou 
cometer um ato de traição.

CAPÍTULO IV 

Das capitulações

Artigo 35

As capitulações acordadas entre as partes contratantes deverão sujeitar -se às regras 
de honra militar. 
Uma vez acordadas, deverão ser escrupulosamente observadas por ambas as partes.

CAPÍTULO V 

Do armistício

Artigo 36

O armistício suspende as operações de guerra por mútuo acordo das partes belige-
rantes. Se a sua duração não tiver sido fixada, as partes beligerantes podem retomar 
a todo o tempo as operações, desde que o inimigo seja avisado no tempo estabele-
cido, de acordo com as condições do armistício.

Artigo 37

O armistício pode ser geral ou local. O primeiro suspende em todos os locais as ope-
rações de guerra dos Estados beligerantes; o segundo, apenas entre certas frações 
dos exércitos beligerantes e num raio determinado.
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Artigo 38

O armistício deve ser notificado oficialmente e em tempo útil às autoridades compe-
tentes e às tropas. As hostilidades são suspensas imediatamente após a notificação 
ou no termo fixado.

Artigo 39

Cabe às partes contratantes fixar, nas cláusulas do armistício, as relações que pode-
rão manter, no teatro da guerra, com os seus habitantes e as que podem manter os 
habitantes de um Estado beligerante com os do outro. 

Artigo 40

Toda a violação grave do armistício cometida por uma das partes dá à outra o 
direito de o denunciar e, mesmo em caso de urgência, de retomar imediatamente 
as hostilidades.

Artigo 41

A violação das cláusulas do armistício por particulares agindo por sua iniciativa dá 
apenas direito de exigir punição dos culpados e, se a isso houver lugar, a uma indem-
nização pelas perdas sofridas.

SECÇÃO III

Da Autoridade Militar sobre o território do Estado inimigo

Artigo 42

Um território é considerado como ocupado quando se encontra de facto colocado 
sob a autoridade do exército inimigo. 
A ocupação não se estende além dos territórios em que essa autoridade se encontra 
estabelecida e em condições de ser exercida. 

Artigo 43

Tendo a autoridade do poder legal passado de facto para as mãos do ocupante, 
este tomará todas as medidas que dele dependam para restabelecer e assegurar, na 
medida do possível, a ordem e a vida públicas, respeitando, salvo impossibilidade 
absoluta, as leis vigentes no país. 

Artigo 44

É proibido a um beligerante obrigar a população de um território ocupado a prestar in-
formações sobre o exército departe nas operações militares contra o seu próprio país.
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Artigo 45

É proibido coagir os habitantes de um território ocupado a prestar juramento à Po-
tência inimiga.

Artigo 46

A honra e os direitos da família, a vida dos indivíduos e a propriedade privada, assim 
como as crenças religiosas e o exercício dos cultos, deverão ser respeitados.
A propriedade privada não poderá ser confiscada.

Artigo 47

A pilhagem é formalmente proibida.

Artigo 48

Se o ocupante percebe no território ocupado os impostos, direitos e portagens esta-
belecidos em benefício do Estado, fá -lo -á, na medida do possível, segundo as regras 
de avaliação e de incidência em vigor, e recairá sobre ele a obrigação de prover aos 
gastos da administração do território ocupado, na medida em que o Governo legal a 
isso estivesse obrigado.
Se, no território ocupado, o ocupante arrecadar os impostos, taxas e portagens cobra-
dos em benefício do Estado, fá -lo -á, na medida do possível, de acordo com as regras 
de avaliação e incidência em vigor, e em consequência, será obrigado a custear as 
despesas da administração do território ocupado na mesma medida em que o gover-
no legítimo estava obrigado a fazê -lo.

Artigo 49

Se, além dos impostos mencionados no artigo acima, o ocupante cobrar outras con-
tribuições monetárias no território ocupado, será apenas para as necessidades do 
exército ou da administração desse território.

Artigo 50

Nenhuma pena coletiva, pecuniária ou outra, poderá ser imposta aos habitantes em 
consequência de factos individuais pelos quais não possam ser considerados solida-
riamente responsáveis.

Artigo 51

Nenhuma contribuição será cobrada a não ser em virtude de uma ordem escrita e 
sob a responsabilidade de um General em Chefe. 

Essa cobrança apenas será efetuada, na medida do possível, nos termos das regras 
de avaliação e de incidência das taxas em vigor. 
De cada contribuição será dado um recibo aos contribuintes.
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Artigo 52

Requisições em espécie e serviços não serão exigidas de municípios ou habitantes, 
exceto para as necessidades do exército de ocupação. Serão proporcionais aos recur-
sos do país e de tal natureza que não impliquem para os habitantes a obrigação de 
tomar parte nas operações de guerra contra o seu país. 
Estas requisições e serviços só serão exigidos com a autorização do comandante na 
localidade ocupada. 
As prestações em espécie serão, na medida do possível, pagas em dinheiro; se não, será 
emitido um recibo das mesmas e o pagamento será feito tão cedo quanto possível.

Artigo 53

Um exército de ocupação só pode tomar posse de dinheiro, fundos e valores mobiliá-
rios que sejam estritamente de propriedade do Estado, depósitos de armas, meios de 
transporte, provisões e suprimentos, e, em geral, todos os bens móveis pertencentes 
ao Estado que possam ser usados para operações militares.
Todos os aparelhos, seja em terra, no mar ou no ar, adaptados para a transmissão 
de notícias ou para o transporte de pessoas ou coisas, excluindo os casos regidos 
pela lei naval, depósitos de armas e, em geral, todos os tipos de munições de guerra, 
podem ser apreendidas, mesmo que pertençam a particulares, mas devem ser resti-
tuídas e a compensação fixada quando a paz é estabelecida.

Artigo 54

Os cabos submarinos que ligam um território ocupado a um território neutro não 
devem ser apreendidos ou destruídos, salvo em caso de absoluta necessidade. Eles 
devem igualmente ser restaurados e a compensação fixada quando a paz é feita.

Artigo 55

O Estado ocupante será considerado apenas como administrador e usufrutuário de 
edifícios públicos, imóveis, florestas e propriedades agrícolas pertencentes ao Estado 
hostil e situados no país ocupado. Deve salvaguardar o capital dessas propriedades 
e administrá -las de acordo com as regras de usufruto.

Artigo 56

A propriedade dos municípios, de instituições dedicadas à religião, caridade e edu-
cação, artes e ciências, mesmo quando propriedade do Estado, será tratada como 
propriedade privada.
Toda a captura, destruição ou dano intencional feito a instituições desta natureza, 
monumentos históricos, obras de arte e ciência, é proibida e deve ser submetida a 
processos judiciais. 
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I Convenção de Genebra para Melhorar a Situação dos 
Feridos e Doentes das Forças Armadas em Campanha,  
de 12 de Agosto de 19491

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elabo-
rar as Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu 
em Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos Governos representados na Conferência 
diplomática que se reuniu em Genebra de 21 de Abril a Agosto de 1949 com o fim de 
rever a Convenção de Genebra para melhorar a situação dos feridos e doentes das 
forças armadas em campanha, de 27 de Junho de 1929, acordaram no que se segue:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

As Altas Partes contratantes comprometem -se a respeitar e a fazer respeitar a pre-
sente Convenção em todas as circunstâncias.

Artigo 2.º

Além das disposições que devem entrar em vigor desde o tempo de paz, a presente 
Convenção aplicar ‑se ‑á em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito 
armado que possa surgir entre duas ou mais das Altas Partes contratantes, mesmo 
que o estado de guerra não seja reconhecido por uma delas.

A Convenção aplicar -se -á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial 
do território de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre 
qualquer resistência militar.

Se uma das Potências no conflito não for parte na presente Convenção, as Potências 
que nela são partes manter -se -ão, no entanto, ligadas pela referida Convenção nas 
suas relações recíprocas. Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à refe-
rida Potência, se esta aceitar e aplicar as suas disposições. 

Artigo 3.º

No caso de conflito armado que não apresente um carácter internacional e que ocor-
ra no território de uma das Altas Potências contratantes, cada uma das Partes no 
conflito será obrigada a aplicar pelo menos as seguintes disposições:

1 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I, n.º 123, de 26/05/1960.
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1) As pessoas que não tomem parte directamente nas hostilidades, incluídos os mem-
bros das forças armadas que tenham deposto as armas e as pessoas que tenham sido 
postas fora de combate por doença, ferimento, detenção ou por qualquer outra causa, 
serão, em todas as circunstâncias, tratadas com humanidade, sem nenhuma distinção 
de carácter desfavorável baseada na raça, cor, religião ou crença, sexo, nascimento ou 
fortuna, ou qualquer critério análogo.
Para este efeito, são e manter -se -ão proibidas, em qualquer ocasião e lugar, relativa-
mente às pessoas acima mencionadas:

a) As ofensas contra a vida e integridade física, especialmente o homicídio sob 
todas as formas, as mutilações, os tratamentos cruéis, torturas e suplícios;

b) A tomada de reféns;
c) As ofensas à dignidade das pessoas, especialmente os tratamentos humi-

lhantes e degradantes;
d) As condenações proferidas e as execuções efectuadas sem prévio julga-

mento, realizado por um tribunal regularmente constituído, que ofereça 
todas as garantias judiciais reconhecidas como indispensáveis pelos povos 
civilizados.

2) Os feridos e doentes serão recolhidos e tratados.
Um organismo humanitário imparcial, como a Comissão Internacional da Cruz Ver-
melha, poderá oferecer os seus serviços às Partes no conflito.
As Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão também por pôr em vigor por meio de acordos 
especiais todas ou parte das restantes disposições da presente Convenção.
A aplicação das disposições precedentes não afectará o estatuto jurídico das Partes 
no conflito. 

Artigo 4.º

As Potências neutras aplicarão por analogia as disposições da presente Convenção 
aos feridos e doentes, assim como aos membros do pessoal de serviço de saúde e 
religioso pertencente às forças armadas das Partes no conflito, que serão recebidos 
ou internados no seu território, assim como aos mortos recolhidos.

Artigo 5.º

Para as pessoas protegidas que tenham caído em poder da Parte adversa, a presente 
Convenção aplicar ‑se ‑á até ao momento do seu repatriamento definitivo.

Artigo 6.º

Além dos acordos expressamente previstos pelos artigos 10.º, 15.º, 23.º, 28.º, 31.º, 
36.º, 37.º e 52.º, as Altas Partes contratantes poderão concluir outros acordos es-
peciais sobre qualquer questão que lhes pareça oportuno regular particularmente. 
Nenhum acordo especial poderá acarretar prejuízos à situação dos feridos e doentes, 
assim como à dos membros do pessoal do serviço de saúde e religioso, tal como é 
regulada pela presente Convenção, nem restringir os direitos que esta lhes confere.
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Os feridos e doentes, assim como os membros do pessoal do serviço de saúde e 
religioso, continuarão a beneficiar destes acordos pelo tempo em que a Convenção 
lhes seja aplicável, salvo estipulações contrárias contidas expressamente nos referi-
dos acordos ou em acordos ulteriores, ou igualmente salvo medidas mais favoráveis 
tomadas a seu respeito por uma ou outra das Partes no conflito.

Artigo 7.º

Os feridos e doentes, assim como os membros do pessoal do serviço de saúde e reli-
gioso, não poderão nunca renunciar parcial ou totalmente aos direitos que lhes são 
assegurados pela presente Convenção e pelos acordos especiais referidos no artigo 
precedente, caso estes existam.

Artigo 8.º

A presente Convenção será aplicada com o concurso e sob a fiscalização das Potên-
cias protectoras encarregadas de salvaguardar os interesses das Partes no conflito. 
Para este efeito, as Potências protectoras poderão nomear, fora do seu pessoal diplo-
mático ou consular, delegados entre os seus próprios súbditos ou entre os súbditos 
de outras Potências neutras. A nomeação destes delegados está sujeita ao consenti-
mento da Potência junto da qual exercerão a sua missão.
As Partes no conflito facilitarão o mais possível a missão dos representantes ou 
delegados das Potências protectoras. Os representantes ou delegados das Potências 
protectoras não deverão em caso algum ultrapassar os limites da sua missão, tal 
como a estipula a presente Convenção; deverão principalmente ter em consideração 
as necessidades imperiosas de segurança do Estado junto da qual exercem as suas 
funções. Somente imperiosas exigências militares podem autorizar, a título excep-
cional e temporário, uma restrição à sua actividade.

Artigo 9.º

As disposições da presente Convenção não constituem obstáculo às actividades hu-
manitárias que a Comissão Internacional da Cruz Vermelha, assim como qualquer ou-
tro organismo humanitário imparcial, possa empreender para a protecção dos feridos 
e doentes, assim como dos membros do pessoal do serviço de saúde e religioso, e para 
os socorros a prestar ‑lhes, mediante o acordo das Partes interessadas no conflito.

Artigo 10.º

As Altas Partes contratantes poderão, em qualquer altura, entender ‑se para confiar a 
um organismo que apresente todas as garantias de imparcialidade e de eficácia as 
funções atribuídas pela presente Convenção às Potências protectoras.
Se os feridos e doentes ou os membros do pessoal do serviço de saúde e religioso 
não beneficiam ou deixam de beneficiar, por qualquer razão, da actividade de uma 
Potência protectora ou de um organismo designado conforme o primeiro parágrafo, 
a Potência detentora deverá pedir, quer a um Estado neutro, quer a um tal organismo, 
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que assuma as funções atribuídas pela presente Convenção às Potências protectoras 
designadas pelas Partes no conflito.
Se, desta maneira, não puder ser assegurada a devida protecção, a Potência detento-
ra deverá pedir a um organismo humanitário, tal como a Comissão Internacional da 
Cruz Vermelha, que assuma as suas funções humanitárias atribuídas pela presente 
Convenção às Potências protectoras ou deverá aceitar, sob reserva das disposições 
do presente artigo, as ofertas de serviços que emanem de um tal organismo.
Qualquer Potência neutra ou qualquer organismo convidado pela Potência interes-
sada ou que se ofereça para os fins acima mencionados deverá, na sua actividade, 
ter a consciência da sua responsabilidade perante a Parte no conflito de quem de-
pendem as pessoas protegidas pela presente Convenção, e deverá fornecer garantias 
suficientes de capacidade para assumir as funções em questão e desempenhá ‑las 
com imparcialidade.
Não poderão ser alteradas as disposições precedentes por acordo particular entre 
Potências, das quais uma se encontre, mesmo temporariamente, perante a outra Po-
tência ou seus aliados, limitada na sua liberdade de negociar em consequência dos 
acontecimentos militares, especialmente em caso de uma ocupação da totalidade ou 
de uma parte do seu território.
Todas as vezes que se faz menção na presente Convenção de Potência protectora, 
esta menção designa igualmente os organismos que a substituem no espírito des-
te artigo.

Artigo 11.º

Em todos os casos que julgarem útil no interesse das pessoas protegidas, principal-
mente em caso de desacordo entre as Partes no conflito sobre a aplicação ou inter-
pretação das disposições da presente Convenção, as Potências protectoras prestarão 
os seus bons ofícios com o fim de regular o desacordo.
Para este efeito, cada uma das Potências protectoras poderá, a convite de uma das 
Partes ou espontaneamente, propor às Partes no conflito uma reunião dos seus re-
presentantes e, em especial, das autoridades encarregadas da situação dos feridos 
e doentes, assim como a dos membros do pessoal do serviço de saúde e religioso, 
eventualmente em território neutro convenientemente escolhido. As Partes no con-
flito serão obrigadas a dar seguimento às propostas que lhes sejam feitas neste sen-
tido. As Potências protectoras poderão, se for necessário, submeter à aprovação das 
Partes no conflito o nome de uma personalidade pertencente a uma Potência neutra, 
ou de uma personalidade delegada pela Comissão Internacional da Cruz Vermelha, 
que será convocada para participar nesta reunião. 
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CAPÍTULO II 

Dos feridos e dos doentes

Artigo 12.º

Os membros das forças armadas e as outras pessoas mencionadas no artigo se-
guinte que sejam feridos ou doentes deverão ser respeitados e protegidos em todas 
as circunstâncias.
Serão tratados com humanidade pela Parte no conflito que tiver em seu poder, sem 
nenhuma distinção de carácter desfavorável baseada no sexo, raça, nacionalidade, 
religião, opiniões políticas ou qualquer outro critério análogo. É estritamente inter-
dito qualquer atentado contra a sua vida e pessoa e, em especial, assassiná -los ou 
exterminá -los, submetê -los a torturas, efectuar neles experiências biológicas, deixá-
‑los premeditadamente sem assistência médica ou sem tratamento, ou expô ‑los aos 
riscos do contágio ou de infecção criados para este efeito.
Somente razões de urgência médica autorizarão uma prioridade na ordem dos 
tratamentos.
As mulheres serão tratadas com todos os cuidados especiais devidos ao seu sexo.
A Parte no conflito obrigada a abandonar feridos ou doentes ao adversário deixará 
com eles, tanto quanto as exigências militares o permitirem, uma parte do seu pes-
soal e do seu material sanitário para contribuir para o seu tratamento.

Artigo 13.º

A presente Convenção aplicar -se -á aos feridos e doentes pertencentes às seguintes 
categorias:

1) Os membros das forças armadas de uma Parte no conflito, assim como os 
membros das milícias e dos corpos de voluntários fazendo parte dessas 
forças armadas;

2) Os membros das outras milícias e os membros dos outros corpos de vo-
luntários, compreendendo os dos movimentos de resistência organizados, 
pertencentes a uma Parte no conflito e actuando fora ou no interior do seu 
próprio território, mesmo se este território for ocupado, desde que estas 
milícias ou corpos de voluntários, incluindo estes movimentos de resistên-
cia organizados, satisfaçam às seguintes condições:

a) Ter à sua frente uma pessoa responsável pelos seus subordinados;
b) Possuir um sinal distinto fixo reconhecível à distância;
c) Transportar as armas à vista;
d) Observar nas suas operações as leis e costumes da guerra;

3) Os membros das forças armadas regulares obedecendo a um governo ou a 
uma autoridade não reconhecida pela Potência detentora;

4) As pessoas que acompanham as forças armadas sem delas fazerem parte di-
rectamente, tais como os membros civis das tripulações de aviões militares, 
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correspondentes de guerra, fornecedores, membros de unidades de traba-
lho ou de serviços encarregados do bem -estar dos militares, com a condi-
ção de terem recebido a autorização das forças armadas que acompanham;

5) Os membros das tripulações, incluindo os comandantes, pilotos e pratican-
tes da marinha mercante e as tripulações da aviação civil das Partes no 
conflito, que não beneficiem de um tratamento mais favorável em virtude 
de outras disposições do direito internacional;

6) A população de um território não ocupado que, quando da aproximação do 
inimigo, pega espontaneamente em armas para combater as tropas de in-
vasão sem ter tido tempo de se constituir em forças armadas regulares, uma 
vez que transporte as armas à vista e respeite as leis e costumes da guerra.

Artigo 14.º

Tendo em conta as disposições do artigo 12.º, os feridos e doentes de um beligerante 
caídos em poder do adversário serão prisioneiros de guerra e as regras do direito das 
gentes respeitantes aos prisioneiros de guerra ser -lhes -ão aplicáveis. 

Artigo 15.º

Em qualquer ocasião, e principalmente depois de um empenhamento, as Partes no 
conflito adoptarão sem demora todas as medidas possíveis para procurar e recolher 
os feridos e os doentes, protegê -los contra a pilhagem e maus tratos e assegurar-
-lhes os socorros necessários, assim como para procurar os mortos e impedir que 
eles sejam despojados.
Sempre que as circunstâncias o permitam, serão concluídos um armistício, uma in-
terrupção de fogo ou acordos locais para permitir o levantamento, a troca e os trans-
portes de feridos abandonados no campo de batalha.
Também poderão ser concluídos acordos locais entre as Partes no conflito para a 
evacuação ou troca dos feridos e doentes de uma zona sitiada ou cercada e para a 
passagem do pessoal do serviço de saúde e religioso e material sanitário destinado 
a esta zona.

Artigo 16.º

As Partes no conflito deverão registar, no mais breve prazo possível, todos os ele-
mentos próprios para identificar os feridos, os doentes e os mortos da Parte adver-
sa que tenham caído em seu poder. Estas informações deverão compreender, tanto 
quanto possível, o que se segue:

a) Indicação da Potência da qual eles dependem; 
b) Unidade a que pertence o número da matrícula;
c) Apelido;
d) Nome e prenomes;
e) Data do nascimento;
f) Qualquer outra informação que figure no bilhete ou placa de identidade;
g) Data e local da captura ou do falecimento;
h) Indicações respeitantes aos ferimentos, doenças ou causa da morte.
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No mais breve prazo possível, as informações acima mencionadas deverão ser comu-
nicadas ao departamento de informações, citado no artigo 122.º da Convenção de 
Genebra, relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, de 12 de Agosto de 1949, 
que se transmitirá à Potência da qual dependem estas pessoas, por intermédio da 
Potência protectora e da Agência central dos prisioneiros de guerra.
As Partes no conflito elaborarão e comunicarão entre si, pela via indicada no pará-
grafo precedente, as certidões de óbito ou as listas de falecimento devidamente au-
tenticadas. Recolherão e transmitirão entre si igualmente por intermédio do mesmo 
departamento a metade de uma dupla placa de identidade, os testamentos ou ou-
tros documentos que apresentem um certo interesse para a família dos falecidos, as 
quantias em dinheiro e, em geral, todos os objectos que tenham um valor intrínseco 
ou afectivo encontrados nos mortos. Estes objectos, assim como os não identificados, 
serão enviados em pacotes selados, acompanhados de uma declaração com todos os 
detalhes necessários à identificação do falecido possuidor, assim como um inventá-
rio completo do pacote.

Artigo 17.º

As Partes no conflito providenciarão para que a inumação ou incineração dos mortos, 
feita individualmente com todas as precauções que as circunstâncias permitam, seja 
precedida de um exame atento, e se possível médico, dos corpos, com o fim de cer-
tificar a morte, estabelecer a identidade e poder relatá ‑los. A metade da dupla placa 
de identidade ou a própria placa, se for uma placa simples, ficará sobre o cadáver. Os 
corpos não poderão ser incinerados a não ser por razões imperiosas de higiene ou 
por motivos derivados da religião dos falecidos. Em caso de incineração, será feita 
menção circunstanciada, com indicação dos motivos, na certidão de óbito ou na lista 
autenticada de falecimentos.
As Partes no conflito providenciarão, além disso, para que os mortos sejam enterra-
dos decentemente, se for possível segundo os ritos da religião a que pertenciam, que 
as suas sepulturas sejam respeitadas, reunidas se for possível segundo a nacionali-
dade dos mortos, convenientemente conservadas e marcadas por forma a poderem 
ser sempre encontradas.
Para este efeito e no início das hostilidades, organizarão oficialmente um serviço 
de sepulturas de guerra, a fim de permitir exumações eventuais, assegurar a identi-
ficação dos cadáveres, qualquer que seja a localização das sepulturas, e o regresso 
eventual ao seu país de origem. Estas disposições aplicam -se também às cinzas, que 
serão conservadas pelo Serviço de sepulturas de guerra até que o país de origem 
dê a conhecer as últimas disposições que deseja tomar a este respeito. Logo que 
as circunstâncias o permitirem e o mais tardar no fim das hostilidades, estes servi-
ços permutarão, por intermédio do Departamento de Informações mencionado no 
segundo parágrafo do artigo 16.º, as listas indicativas da localização exacta e da 
designação das sepulturas, assim como as informações relativas aos mortos que aí 
estão sepultados.
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Artigo 18.º

A autoridade militar poderá apelar para o zelo caritativo dos habitantes para reco-
lher e cuidar benevolamente, sob sua fiscalização, feridos e doentes, concedendo às 
pessoas que tenham respondido a este apelo a protecção e facilidades necessárias. 
No caso de a Parte adversa vir a tomar ou a retomar a autoridade sobre a região, 
continuará a dispensar a estas pessoas a sua protecção e todas as facilidades.
A autoridade militar deve autorizar os habitantes e as sociedades de socorro, mesmo 
nas regiões invadidas ou ocupadas, a recolher e a cuidar espontânea -ente dos feri-
dos ou doentes de qualquer nacionalidade. A população civil deve respeitar estes fe-
ridos e doentes e principalmente não exercer contra eles qualquer acto de violência. 
Nunca ninguém deverá ser condenado ou incomodado pelo facto de ter prestado 
socorro a feridos ou doentes.
As disposições do presente artigo não dispensam a Potência ocupante das obriga-
ções que lhe incumbem, no domínio sanitário e moral, para com os feridos e doentes.

CAPÍTULO III

Das formações e estabelecimentos sanitários

Artigo 19.º

Os estabelecimentos fixos e as formações sanitárias móveis do serviço de saúde 
não poderão em qualquer circunstância ser objectivo de ataque, antes deverão ser 
sempre respeitados e protegidos pelas Partes no conflito. Se caírem nas mãos da 
Parte adversa, poderão continuar a funcionar enquanto a Potência captora não tiver 
assegurado os socorros necessários aos feridos e doentes que se encontrem nestes 
estabelecimentos e formações.
As autoridades competentes providenciarão para que os estabelecimentos e as for-
mações sanitárias mencionados acima estejam, na medida do possível, situados de 
tal maneira que ataques eventuais contra objectivos militares não possam pôr em 
perigo esses estabelecimentos e formações sanitárias.

Artigo 20.º

Os navios -hospitais que têm direito à protecção da Convenção de Genebra para me-
lhorar a situação dos feridos, doentes e náufragos das forças armadas no mar, de 12 
de Agosto de 1949, não deverão ser atacados de terra.

Artigo 21.º

A protecção devida aos estabelecimentos fixos e às formações sanitárias móveis do 
serviço de saúde só poderá cessar quando sejam utilizados para cometer acções hos-
tis, fora dos seus deveres humanitários. Contudo, a protecção somente cessará se não 
for atendida uma intimação fixando, em todos os casos oportunos, um prazo razoável.



37TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Artigo 22.º

Não serão considerados como sendo de natureza a privar uma formação ou um esta-
belecimento sanitário da protecção assegurada pelo artigo 19.º os seguintes factos: 

1. O pessoal da formação ou do estabelecimento estar armado e utilizar as 
suas armas para a sua própria defesa ou a dos seus feridos e doentes; 

2. A formação ou estabelecimento ser guardado por um piquete, sentinelas ou 
escolta à falta de enfermeiros armados; 

3. Serem encontradas na formação ou estabelecimento armas portáteis e mu-
nições tiradas aos feridos e doentes e que não tenham ainda sido entregues 
ao serviço competente; 

4. Ser encontrado na formação ou estabelecimento pessoal e material do ser-
viço veterinário que deles não faça parte; 

5. A extensão aos civis feridos e doentes da actividade humanitária das forma-
ções e estabelecimentos sanitários ou do seu pessoal. 

Artigo 23.º

Desde o tempo de paz as Altas Partes contratantes, e, depois da abertura das hosti-
lidades, as Partes no conflito, poderão criar no seu próprio território e, em caso de 
necessidade, nos territórios ocupados, zonas e localidades sanitárias organizadas de 
forma a pôr ao abrigo dos efeitos da guerra os feridos e os doentes, assim como o 
pessoal encarregado da organização e da administração destas zonas e localidades 
e dos cuidados a dar às pessoas que aí se encontrarem concentradas.
Desde o início de um conflito e no seu decurso, as Partes interessadas poderão con-
cluir entre si acordos para o reconhecimento de zonas e localidades sanitárias que 
por elas tenham sido estabelecidas. Poderão, para este efeito, pôr em vigor as dispo-
sições previstas no projecto de acordo anexo à presente Convenção, com as modifi-
cações que eventualmente forem julgadas necessárias.
As Potências protectoras e a Comissão Internacional da Cruz Vermelha são convida-
das a prestar os seus bons ofícios para facilitar o estabelecimento e o reconhecimen-
to destas zonas e localidades sanitárias.

CAPÍTULO IV

Do pessoal

Artigo 24.º

O pessoal do serviço de saúde exclusivamente destinado à procura, ao levantamento, 
ao transporte ou ao tratamento dos feridos e doentes ou à profilaxia das doenças e o 
pessoal exclusivamente destinado à administração das formações e estabelecimen-
tos sanitários, assim como os capelães adidos às forças armadas, serão respeitados e 
protegidos em todas as circunstâncias.
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Artigo 25.º

Os militares especialmente instruídos para serem empregados, caso seja necessário, 
como enfermeiros ou maqueiros auxiliares na procura ou levantamento, transporte 
ou tratamento dos feridos e doentes serão igualmente respeitados e protegidos, se 
desempenharem estas funções no momento em que entrarem em contacto com o 
inimigo ou caírem em seu poder.

Artigo 26.º

São assimilados ao pessoal visado no artigo 24.º o pessoal das sociedades nacionais 
da Cruz Vermelha e o de outras sociedades de socorros voluntários, devidamente re-
conhecidas e autorizadas pelo seu Governo, que for empregado nas mesmas funções 
que o pessoal visado no referido artigo, sob a condição de que este esteja sujeito às 
leis e regulamentos militares.
Cada Alta Parte contratante notificará à outra, quer desde o tempo de paz, quer no 
início ou no decorrer das hostilidades, mas sempre antes de qualquer emprego efec-
tivo, os nomes das sociedades que tenham autorizado a prestar o seu concurso, sob 
sua responsabilidade, ao serviço de saúde oficial dos seus exércitos.

Artigo 27.º

Uma sociedade oficialmente reconhecida de um país neutro somente poderá pres-
tar a assistência do seu pessoal e das suas formações sanitárias a uma das Partes 
no conflito se tiver o consentimento prévio do seu próprio Governo e a autorização 
dessa Parte no conflito.
O Governo neutro notificará este consentimento ao adversário da Parte que aceita 
esta assistência. A Parte no conflito que aceita esta assistência fica obrigada a notifi-
car à Parte adversa essa aceitação antes de a utilizar.
Em nenhuma circunstância esta assistência deverá ser considerada como uma inge-
rência no conflito.
Os membros do pessoal referido no primeiro parágrafo deverão estar devidamente 
munidos dos documentos de identidade previstos no artigo 40.º antes de deixarem 
o país neutro a que pertencem.

Artigo 28.º

O pessoal designado nos artigos 24.º e 26.º que cair em poder da Parte adversa não 
será retido, a não ser que o estado sanitário, as necessidades espirituais e o número 
de prisioneiros de guerra o exijam.
Os membros do pessoal que forem assim retidos não serão considerados como pri-
sioneiros de guerra. Contudo beneficiarão, pelo menos, de todas as disposições da 
Convenção de Genebra relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, de 12 de 
Agosto de 1949. Continuarão a exercer, em conformidade com as leis e regulamentos 
militares da Potência detentora, sob a autoridade dos serviços competentes e de 
acordo com a sua consciência profissional, as suas funções médicas ou espirituais em 
proveito dos prisioneiros de guerra pertencendo de preferência às forças armadas de 
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quem eles dependam. Além disso, para o exercício da sua missão médica ou espiri-
tual, usufruem das seguintes facilidades:

a) Serão autorizados a visitar periodicamente os prisioneiros de guerra que se 
encontrem nos destacamentos de trabalho ou nos hospitais situados fora 
do campo. A autoridade detentora porá à sua disposição, para este efeito, os 
meios de transporte necessários;

b) Em cada campo, o médico militar mais antigo no posto mais elevado será 
responsável junto das autoridades militares do campo por tudo o que res-
peita às actividades do pessoal de saúde retido. Para este efeito, as Partes 
no conflito entender ‑se ‑ão desde o início das hostilidades no que respeita 
à correspondência das graduações do seu pessoal de saúde, compreen-
dendo o das sociedades referidas no artigo 26.º Para todas as questões 
dependentes da sua missão, este médico, assim como os capelães, terá 
acesso directo junto das autoridades competentes do campo. Estas deverão 
dar -lhes todas as facilidades necessárias para a correspondência relativa a 
estes assuntos;

c) Se bem que seja submetido à disciplina interior do campo no qual ele se 
encontra, ao pessoal retido não poderá ser atribuído qualquer trabalho es-
tranho à sua missão médica ou religiosa.

No decorrer das hostilidades, as Partes no conflito entender ‑se ‑ão no que respeita à 
substituição eventual do pessoal retido e fixarão as suas modalidades.
Nenhuma das disposições que precedem dispensa a Potência detentora das obri-
gações que lhe incumbem perante os prisioneiros de guerra nos domínios sanitário 
e espiritual.

Artigo 29.º

O pessoal designado no artigo 25.º caído nas mãos do inimigo será considerado 
como prisioneiro de guerra, mas será empregado em missão sanitária, desde que a 
necessidade o exija. 

Artigo 30.º

Os membros do pessoal cuja detenção não seja indispensável em virtude das dispo-
sições do artigo 28.º serão entregues à Parte no conflito de que dependem, desde 
que haja uma via de comunicações para o seu regresso e que as necessidades mili-
tares o permitam.
Aguardando o seu regresso, não serão considerados como prisioneiros de guerra. 
Contudo, beneficiarão, pelo menos, de todas as disposições da Convenção de Gene-
bra relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, de 12 de Agosto de 1949.
Continuarão a desempenhar as suas funções sob a direcção da Parte adversa e serão 
de preferência incumbidos de prestar os cuidados aos feridos e doentes da Parte no 
conflito de que eles dependem, à sua partida levarão os artigos, objectos pessoais, 
valores e instrumentos que lhes pertencem.
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Artigo 31.º

A escolha do pessoal para regresso como está previsto no artigo 30.º efectuar -se -á 
excluindo qualquer consideração de raça, religião ou opinião política, de preferência 
segundo a ordem cronológica da sua captura e do seu estado de saúde.
Desde o início das hostilidades, as partes no conflito poderão fixar por acordos espe-
ciais a percentagem do pessoal a reter em função do número de prisioneiros assim 
como da sua repartição pelos campos.

Artigo 32.º

As pessoas designadas no artigo 27.º que caiam em poder da Parte adversa não po-
derão ser retidas.
Salvo acordo em contrário, serão autorizadas a regressar ao seu país ou, na sua falta, 
ao território da Parte no conflito ao serviço da qual se encontravam, desde que haja 
uma via de comunicação para o seu regresso e que as exigências militares o permitam.
Aguardando o seu repatriamento, continuarão a desempenhar as suas funções sob a 
direcção da Parte adversa; serão de preferência encarregados de prestar os cuidados 
aos feridos e doentes da Parte no conflito ao serviço da qual elas se encontravam.
À sua partida levarão os artigos, objectos pessoais e valores, os instrumentos, as 
armas e, se for possível, os meios de transporte que lhes pertençam.
As Partes no conflito assegurarão a este pessoal, enquanto estiver sob o seu poder, 
o mesmo tratamento, o mesmo alojamento, os mesmos abonos e o mesmo soldo 
que ao pessoal correspondente do seu exército. A alimentação será em todo o caso 
suficiente em quantidade, qualidade e variedade para assegurar aos interessados um 
equilíbrio normal se saúde.

CAPÍTULO V

Dos edifícios e material

Artigo 33.º

O material das formações sanitárias móveis das forças armadas que caiam em poder 
da Parte adversa continuará a ser destinado aos feridos e doentes.
Os edifícios, o material e os depósitos dos estabelecimentos sanitários fixos das 
forças armadas continuarão sujeitos às leis da guerra, mas não poderão ser desvia-
dos do seu emprego enquanto forem necessários aos feridos e doentes. Contudo, os 
comandantes dos exércitos em campanha poderão utilizá -los, em caso de urgente 
necessidade militar, sob reserva de ter tomado previamente as medidas necessárias 
para o bem -estar dos doentes e dos feridos que neles são tratados.
O material e os depósitos referidos no presente artigo não deverão ser intencional-
mente destruídos.
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Artigo 34.º

Os bens móveis e imóveis das sociedades de socorros que gozem dos privilégios 
desta Convenção serão considerados propriedade privada.
O direito de requisição reconhecido aos beligerantes pelas leis e usos da guerra 
somente poderá exercer -se em caso de necessidade urgente e desde que a situação 
dos feridos e doentes esteja assegurada.

CAPÍTULO VI

Dos transportes sanitários

Artigo 35.º

Os transportes de feridos e doentes ou de material sanitário serão respeitados e 
protegidos do mesmo modo que as formações sanitárias móveis.
Quando estes transportes ou veículos caiam em poder da Parte adversa, serão sub-
metidos às leis da guerra, com a condição de a Parte no conflito que os tenha cap-
turado se encarregar, em qualquer caso, dos feridos e doentes que eles transportam.
O pessoal civil e todos os meios de transporte provenientes da requisição serão sub-
metidos às regras gerais do direito das gentes.

Artigo 36.º

As aeronaves sanitárias, isto é, as aeronaves exclusivamente utilizadas na evacuação 
dos feridos e doentes assim como no transporte do pessoal e material sanitários, não 
serão objecto de ataques, mas serão respeitadas pelos beligerantes durante os voos 
que efectuarem a altitudes, horas e segundo os itinerários especificamente conven-
cionados entre todos os beligerantes interessados.
Devem trazer ostensivamente o distintivo previsto no artigo 38.º, ao lado das cores 
nacionais, sobre as faces inferior, superior e laterais. Serão dotadas de qualquer outra 
sinalização ou meio de reconhecimento fixados por acordo entre os beligerantes, 
quer no início, quer no decorrer das hostilidades.
Salvo acordo em contrário, será interdito sobrevoar o território inimigo ou ocupado 
por este.
As aeronaves sanitárias deverão obedecer a qualquer intimação para aterrar. No caso 
de aterragem assim imposta, a aeronave, com os seus ocupantes, poderá retomar o 
voo depois de verificação eventual.
No caso de aterragem involuntária no território inimigo ou ocupado por este, os fe-
ridos e doentes, assim como a tripulação da aeronave, serão prisioneiros de guerra. 
O pessoal sanitário será tratado conforme os artigos 24.º e seguintes.

Artigo 37.º

As aeronaves sanitárias das Partes no conflito poderão, sob reserva do segundo pará-
grafo, sobrevoar o território das Potências neutras e nele aterrar ou amarar em caso 
de necessidade ou para fazer escala. Deverão notificar previamente as Potências 
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neutras da sua passagem sobre o território e obedecer a qualquer intimação para 
aterrar ou amarar. Somente estarão ao abrigo dos ataques durante o voo a altitudes, 
horas e segundo itinerários especificamente convencionados entre as Partes no con-
flito e as Potências neutras interessadas. 
Contudo as Potências neutras poderão fixar condições ou restrições quanto ao sobre-
voo do seu território pelas aeronaves sanitárias ou à sua aterragem. Estas condições 
ou restrições eventuais serão igualmente aplicadas a todas as Partes no conflito.
Os feridos ou doentes desembarcados de uma aeronave sanitária em território neu-
tro com o consentimento da autoridade local deverão, a não ser que haja um acordo 
em contrário entre o Estado neutro e as Partes no conflito, ser retidos pelo Estado 
neutro, quando o direito internacional o exija, por forma que eles não possam tomar 
parte de novo nas operações de guerra. As despesas de instalação e de internamento 
serão suportadas pela Potência de que dependem os feridos e doentes.

CAPÍTULO VII

Do sinal distintivo

Artigo 38.º

Em homenagem à Suíça, o sinal heráldico da cruz vermelha em fundo branco, forma-
do pela inversão das cores federais, é mantido como emblema e sinal distintivo do 
serviço de saúde dos exércitos.
Contudo, para os países que empregam já como sinal distintivo, em vez da cruz ver-
melha, o crescente vermelho ou o leão e o sol vermelhos em fundo branco, estes 
emblemas são igualmente reconhecidos nos termos da presente Convenção.

Artigo 39.º

Sob a fiscalização da autoridade militar competente, o emblema figurará nas bandei-
ras, braçais, assim como em todo o material referente ao serviço de Saúde.

Artigo 40.º

O pessoal designado no artigo 24.º e nos artigos 26.º e 27.º usará, fixado no braço 
esquerdo, um braçal resistente à humidade com o sinal distintivo, fornecido e selado 
pela autoridade militar.
Este pessoal, além da placa de identidade prevista no artigo 16.º, será igualmente 
portador de um bilhete de identidade especial com o sinal distintivo. Este bilhete 
deverá resistir à humidade e ser de tais dimensões que possa ser guardado no bolso. 
Será redigido em língua nacional, mencionará pelo menos o nome completo, a data 
do nascimento, o posto e o número de matrícula do interessado. Indicará em que 
qualidade tem direito à protecção da presente Convenção. No bilhete figurará a foto-
grafia do titular e, além disso, a respectivo assinatura ou as impressões digitais, ou as 
duas simultaneamente. Neste bilhete será posto o selo branco da autoridade militar. 
O bilhete de identidade deverá ser do mesmo modelo em cada força armada e tanto 
quanto possível do mesmo tipo nas forças armadas das Altas Partes contratantes.  
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As Partes no conflito poderão orientar ‑se pelo modelo anexo, como exemplo, à pre-
sente Convenção; e devem comunicar reciprocamente, no início das hostilidades, o 
modelo que utilizam. Cada bilhete de identidade será passado, se for possível, em 
duplicado, devendo um dos exemplares ser conservado pela Potência da origem.
Em caso algum o pessoal acima mencionado poderá ser privado das suas insígnias 
ou do seu bilhete de identidade ou do direito de usar braçal. Em caso de perda, terá 
o direito de obter duplicados do bilhete e a substituição das insígnias.

Artigo 41.º

O pessoal designado no artigo 25.º usará, somente enquanto desempenhar funções 
sanitárias, um braçal branco tendo ao meio o sinal distintivo, mas de dimensões re-
duzidas, fornecido e selado pela autoridade militar.
Os documentos de identidade militares de que este pessoal será portador especifica-
rão a instrução sanitária recebida pelo titular, o carácter temporário das suas funções 
e o direito que tem ao uso do braçal.

Artigo 42.º

A bandeira usada como distintivo da Convenção apenas poderá ser arvorada nas 
formações e estabelecimentos sanitários que esta Convenção manda respeitar e so-
mente com o consentimento da autoridade militar.
Tanto nas formações móveis como nos estabelecimentos fixos ela poderá ser acom-
panhada da bandeira nacional da Parte no conflito de que depende a formação ou o 
estabelecimento.
Contudo as formações sanitárias que tenham caído em poder do inimigo apenas 
usarão a bandeira da Convenção.
As Partes no conflito tomarão, tanto quanto as exigências militares o permitam, as 
medidas necessárias para tornar nitidamente visíveis às forças inimigas terrestres, 
aéreas e marítimas os emblemas distintivos que assinalam as formações e esta-
belecimentos sanitários, com o fim de afastar a possibilidade de qualquer acção 
agressiva.

Artigo 43.º

As formações sanitárias dos países neutros que, nas condições previstas pelo artigo 
27.º, tiverem sido autorizadas a prestar os seus serviços a um beligerante deverão 
arvorar, com a bandeira da Convenção, a bandeira nacional desse beligerante, se este 
utiliza a faculdade que lhe confere o artigo 42.º
Salvo ordem em contrário da autoridade militar competente, poderão em qualquer 
circunstância arvorar a sua bandeira nacional, mesmo que caiam em poder da Parte 
adversa.

Artigo 44.º

O emblema da cruz vermelha sobre o fundo branco e as palavras “cruz vermelha” ou 
“cruz de Genebra” não poderão, com excepção dos casos referidos nos parágrafos 
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seguintes do presente artigo, ser empregados, quer em tempo de paz, quer em tem-
po de guerra, senão para designar ou proteger as formações e os estabelecimentos 
sanitários, o pessoal e o material protegidos pela presente Convenção e pelas outras 
Convenções internacionais que regulam semelhantes assuntos.
Idênticas disposições serão aplicadas no que respeita aos emblemas mencionados 
no artigo 38.º, segundo parágrafo, para os países que os usam. As sociedades nacio-
nais da Cruz Vermelha e as outras sociedades referidas no artigo 26.º somente terão 
direito ao uso do sinal distintivo que confere a protecção da Convenção no quadro 
das disposições deste parágrafo.
Além disso, as sociedades nacionais da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho, Leão e 
Sol Vermelhos) poderão em tempo de paz, conforme a legislação nacional, usar o 
nome e emblema da Cruz Vermelha nas outras actividades que estejam de acordo 
com os princípios formulados pelas Conferências internacionais da Cruz vermelha. 
Quando estas actividades continuam em tempo de guerra, as condições da utilização 
do emblema deverão ser tais que não possa ser considerado como tendo em vista 
conferir a protecção da Convenção; o emblema será relativamente de pequenas di-
mensões e não poderá ser colocado sobre braçais ou coberturas.
Os organismos internacionais da Cruz vermelha e o seu pessoal devidamente reco-
nhecido serão autorizados a servir -se em todas as ocasiões do sinal da cruz vermelha 
em fundo branco.
A título excepcional, conforme a legislação nacional e com a autorização expressa 
de uma das sociedades nacionais da Cruz vermelha (Crescente Vermelho, Leão e 
Sol Vermelhos), poderá ser usado o emblema da Convenção em tempo de paz para 
assinalar os veículos utilizados como ambulâncias e para marcar a localização dos 
postos de socorros exclusivamente reservados aos socorros gratuitos a prestar a 
feridos e doentes.

CAPÍTULO VIII

Execução da Convenção

Artigo 45.º

Cada Parte no conflito, por intermédio dos seus comandantes em chefe, terá de asse-
gurar a execução detalhada dos artigos precedentes, assim como providenciar nos ca-
sos não previstos em conformidade com os princípios gerais da presente Convenção.

Artigo 46.º

São proibidas as medidas de represália contra os feridos, doentes, pessoal, edifícios 
ou material protegidos pela Convenção.

Artigo 47.º

As Altas Partes contratantes comprometem -se a divulgar o mais possível, em tempo 
de paz e em tempo de guerra, o texto da presente Convenção nos seus respectivos 
países, e principalmente a incluir o seu estudo nos programas de instrução militar 
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e, sendo possível, civil, de tal maneira que os seus princípios sejam conhecidos do 
conjunto da população, especialmente das forças armadas combatentes, do pessoal 
de saúde e dos capelães.

Artigo 48.º

As Altas Partes contratantes comunicarão reciprocamente, por intermédio do Conse-
lho Federal Suíço e, durante as hostilidades, por intermédio das Potências protecto-
ras, as traduções oficiais da presente Convenção, assim como as leis e regulamentos 
que elas possam ser levadas a adoptar para assegurar a sua aplicação.

CAPÍTULO IX

Da repressão dos abusos e das infracções 

Artigo 49.º

As Altas Partes contratantes comprometem -se a tomar qualquer medida legislativa 
necessária para fixar as sanções penais adequadas a aplicar às pessoas que tenham 
praticado ou mandado praticar qualquer das infracções graves à presente Convenção 
definidas no artigo seguinte.
Cada Parte contratante terá a obrigação de procurar as pessoas acusadas de terem 
praticado ou mandado praticar qualquer destas infracções graves, devendo remetê-
-las aos seus próprios tribunais, qualquer que seja a sua nacionalidade. Poderá tam-
bém, se o preferir, e segundo as condições previstas pela sua própria legislação, 
enviá -las para julgamento a uma outra Parte contratante interessada na causa, des-
de que esta Parte contratante possua elementos de acusação suficientes contra as 
referidas pessoas.
Cada Parte contratante tomará as medidas necessárias para fazer cessar os actos 
contrários às disposições da presente Convenção, além das infracções graves defini-
das no artigo seguinte.
Em quaisquer circunstâncias, os inculpados beneficiarão de garantias de julgamento 
regular e livre defesa, que não serão inferiores às previstas nos artigos 105.º e se-
guintes da Convenção de Genebra relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, 
de 12 de Agosto de 1949.

Artigo 50.º

As infracções graves a que o artigo anterior se refere são as que abrangem qualquer 
dos actos seguintes, se forem cometidos contra pessoas ou bens protegidos pela 
Convenção: o homicídio intencional, a tortura ou os tratamentos desumanos, com-
preendendo as experiências biológicas, o facto de causar intencionalmente grandes 
sofrimentos ou de ofender gravemente a integridade física ou a saúde, a destruição 
e a apropriação de bens não justificados por necessidades militares e executados em 
grande escala, de forma ilícita e arbitrária.
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Artigo 51.º

Nenhuma Parte contratante poderá escusar -se nem isentar uma outra Parte contra-
tante das responsabilidades contraídas por si mesma ou por outra Parte contratante 
por motivo das infracções previstas no artigo precedente.

Artigo 52.º

A pedido de uma Parte no conflito, deverá realizar ‑se um inquérito, em condi-
ções a fixar entre as Partes interessadas, a propósito de qualquer violação alegada 
da Convenção.
Se não se conseguir acordo sobre o processo de fazer o inquérito, as Partes acordarão 
na escolha de um árbitro, que decidirá sobre o processo a seguir.
Uma vez verificada a violação, as Partes no conflito pôr ‑lhe ‑ão termo e reprimi ‑la ‑ão 
o mais rapidamente possível.

Artigo 53.º

Será sempre interdito o uso, por parte de particulares, sociedades ou firmas comer-
ciais, tanto públicas como privadas, exceptuando as entidades que a isso tiverem 
direito em virtude da presente Convenção, do emblema ou da designação de «Cruz 
Vermelha» ou de «Cruz de Genebra», assim como de qualquer sinal ou denominação 
que constitua uma imitação, qualquer que seja o objectivo desse uso e a data ante-
rior da sua adopção.
Em virtude da homenagem prestada à Suíça pela adopção das cores federais inver-
tidas e da confusão que pode nascer entre as armas da Suíça e o sinal distintivo da 
Convenção, o emprego, por particulares, sociedades ou casas comerciais, das armas 
da Confederação Suíça ou de sinais que constituam uma imitação delas, quer como 
marca de fábrica ou de comércio ou como elementos dessas marcas, quer com um 
objectivo contrário à lealdade comercial, quer em condições susceptíveis de ferir o 
sentimento nacional suíço, será sempre interdito.
Contudo, as Altas Partes contratantes que não foram Partes na Convenção de Ge-
nebra de 27 de Julho de 1929 poderão conceder a estes portadores dos emblemas, 
denominações ou marcas visados no primeiro parágrafo um prazo máximo de três 
anos, a partir da entrada em vigor da presente Convenção, para cessarem o seu uso, 
ficando entendido que durante este prazo não poderá ser usado em tempo de guerra 
com o fim de obter a protecção da Convenção.
A interdição estabelecida pelo primeiro parágrafo deste artigo aplica -se igualmente, 
sem prejuízo dos direitos adquiridos pelo uso anterior, aos emblemas e denomina-
ções previstos no segundo parágrafo do artigo 38.º

Artigo 54.º

As Altas Partes contratantes cuja legislação não seja suficiente no momento presen-
te tomarão as medidas necessárias para impedir e reprimir sempre os abusos visados 
no artigo 53.º 
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Disposições finais

Artigo 55.º

A presente Convenção está redigida em francês e inglês. Os dois textos são igual-
mente autênticos.
O Conselho Federal Suíço fará estabelecer traduções oficiais da Convenção em lín-
gua russa e língua espanhola.

Artigo 56.º

A presente Convenção, que levará a data de hoje, poderá até 12 de Fevereiro de 1950 
ser assinada em nome de todos os países representados na Conferência que foi 
aberta em Genebra no dia 21 de Abril de 1949, assim como pelos países não repre-
sentados nesta Conferência e que são Partes nas Convenções de Genebra de 1864, 
1906 ou de 1929, para melhorar a situação dos feridos e dos doentes nos exércitos 
em campanha.

Artigo 57.º

A presente Convenção será ratificada logo que seja possível e as ratificações serão 
depositadas em Berna.
Será lavrada uma acta de depósito de cada instrumento de ratificação e uma cópia 
autêntica dessa acta será remetida pelo Conselho Federal Suíço a todas as Potências 
em nome das quais a Convenção tenha sido assinada ou a adesão notificada.

Artigo 58.º

A presente Convenção entrará em vigor seis meses depois de terem sido depositados 
pelo menos dois instrumentos de ratificação.
Posteriormente, entrará em vigor, para cada Alta Parte contratante, seis meses depois 
do depósito do seu instrumento de ratificação.

Artigo 59.º

A presente Convenção substitui as Convenções de 22 de Agosto de 1864, de 6 de Ju-
lho de 1906 e de 27 de Julho de 1929 nas relações entre as Altas Partes contratantes.

Artigo 60.º

A partir da data da sua entrada em vigor, a presente Convenção estará aberta à ade-
são de qualquer Potência em nome da qual esta Convenção não tenha sido assinada.

Artigo 61.º

As adesões serão notificadas por escrito ao Conselho Federal Suíço e produzirão os 
seus efeitos seis meses depois da data em que ali forem recebidas.
O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a todas as Potências em nome das 
quais a Convenção tenha sido assinada ou a adesão notificada.
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Artigo 62.º

As situações previstas nos artigos 2.º e 3.º darão efeito imediato às ratificações de-
positadas e às adesões notificadas pelas Partes no conflito antes ou depois do início 
das hostilidades ou da ocupação. O Conselho Federal Suíço comunicará pela via mais 
rápida as ratificações ou adesões recebidas das Partes no conflito. 

Artigo 63.º

Cada uma das Altas Partes contratantes terá a faculdade de denunciar a presente 
Convenção.
A denúncia será notificada por escrito ao Conselho Federal Suíço. Este comunicará a 
notificação aos Governos de todas as Altas Partes contratantes.
A denúncia produzirá os seus efeitos um ano depois da sua notificação ao Conselho 
Federal Suíço. Contudo, a denúncia notificada quando a Potência denunciante estiver 
envolvida num conflito não produzirá qualquer efeito senão depois de a paz ter sido 
firmada e, em qualquer caso, enquanto as operações de libertação e repatriamento 
das pessoas protegidas pela presente Convenção não estiverem terminadas.
A denúncia somente terá validade em relação à Potência denunciante. Não terá qual-
quer efeito sobre as obrigações que as Partes no conflito serão obrigadas a respei-
tar em virtude dos princípios do direito das gentes, tais como resultam dos usos 
estabelecidos entre povos civilizados, das leis de humanidade e das exigências da 
consciência pública.

Artigo 64.º

O Conselho Federal Suíço fará registar a presente Convenção no Secretariado das 
Nações Unidas. O Conselho Federal Suíço informará igualmente o Secretariado das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denúncias que possa receber a 
respeito da presente Convenção.
Em testemunho do que os abaixo assinados, tendo depositado os seus respectivos 
plenos poderes, assinaram a presente Convenção.
Feito em Genebra, em 12 de Agosto de 1949, nas línguas francesa e inglesa, devendo 
o original ser depositado nos arquivos da Confederação Suíça. O Conselho Federal 
Suíço enviará uma cópia autêntica da Convenção a cada um dos Estados signatários, 
assim como aos Estados que tiverem aderido à Convenção.

(Seguem as assinaturas.) 

ANEXO I

Projecto de acordo relativo às zonas e localidades sanitárias 

Artigo 1.º

As zonas sanitárias serão estritamente reservadas às pessoas mencionadas no artigo 
23.º da Convenção de Genebra para melhorar a situação dos feridos e doentes nas 
forças armadas em campanha, de 12 de Agosto de 1949, assim como ao pessoal  



49TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

encarregado da organização e administração destas zonas e localidades e dos cuida-
dos a dispensar às pessoas que aí se encontrem concentradas.
Contudo, as pessoas que tiverem a sua residência permanente dentro destas zonas 
terão o direito de nelas continuar a habitar.

Artigo 2.º

As pessoas que se encontrem, seja a que título for, numa zona sanitária não deverão 
entregar -se a qualquer trabalho, dentro ou fora da zona, directamente relacionado 
com as operações militares ou com a produção de material de guerra.

Artigo 3.º

A Potência que criar uma zona sanitária tomará todas as medidas convenientes para 
proibir o acesso de todas as pessoas que não tenham o direito de nela entrar ou 
permanecer.

Artigo 4.º

As zonas sanitárias deverão satisfazer às seguintes condições:

a) Representarem apenas uma pequena parte do território fiscalizado pela 
Potência que as criou;

b) Serem francamente povoadas em relação à sua possibilidade de alojamento;
c) Serem afastadas e desprovidas de qualquer objectivo militar ou instalação 

importante industrial ou administrativa;
d) Não estarem situadas em regiões que, segundo toda a probabilidade, 

possam vir a ter importância para a condução da guerra.

Artigo 5.º

As zonas sanitárias ficarão submetidas às seguintes servidões:

a) As vias de comunicação e os meios de transporte de que dispõem não serão 
utilizados para as deslocações do pessoal ou de material militar, mesmo 
em simples trânsito;

b) Em caso algum serão defendidas militarmente.

Artigo 6.º

As zonas sanitárias serão assinaladas por cruzes vermelhas (crescentes vermelhos, 
leões e sóis vermelhos) sobre fundo branco colocadas na periferia e sobre os edifícios.
De noite poderão ser igualmente assinaladas por uma iluminação apropriada.

Artigo 7.º

Desde o tempo de paz no início das hostilidades, cada Potência comunicará a todas 
as Altas Partes contratantes uma relação das zonas sanitárias estabelecidas no 
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território por ela fiscalizado. Também as informará de qualquer nova zona criada 
no decorrer das hostilidades.
Logo que a Parte adversa tenha recebido a notificação acima mencionada, a zona 
será considerada regularmente constituída.
Contudo, se a Parte adversa reconhecer que uma das condições impostas pelo pre-
sente acordo não foi completamente satisfeita, poderá recusar -se a reconhecer a 
zona, comunicando urgentemente a sua recusa à Parte da qual depende a zona, ou 
subordinar o seu reconhecimento à instituição da fiscalização prevista no artigo 8.º

Artigo 8.º

Qualquer potência que tenha reconhecido uma ou várias zonas sanitárias estabeleci-
das pela Parte adversa terá o direito de pedir que uma ou várias comissões especiais 
verifiquem se as zonas satisfazem às condições e obrigações estipuladas no presente 
acordo. Para este efeito, os membros das comissões especiais terão sempre livre aces-
so às diferentes zonas e poderão mesmo nelas residir permanentemente. Ser -lhes -ão 
concedidas todas as facilidades que possam exercer a sua missão de fiscalização.

Artigo 9.º

No caso de as comissões especiais verificarem factos que lhes pareçam contrários 
às determinações do presente acordo, avisarão imediatamente a Potência da qual 
depende a zona e conceder -lhe -ão um prazo máximo de cinco dias para os remediar, 
notificando de tal facto a Potência que reconheceu a zona.
Expirado este prazo, se a Potência da qual depende a zona não deu seguimento ao 
aviso que foi dirigido, a Parte adversa poderá declarar que deixa de estar ligada pelo 
presente acordo no que diz respeito a esta zona.

Artigo 10.º

A Potência que tiver criado uma ou várias zonas e localidades sanitárias, assim como 
as Partes adversas às quais a sua existência tiver sido notificada, nomearão, ou farão 
nomear pelas Potências neutras, as pessoas que poderão fazer parte das comissões 
especiais mencionadas nos artigos 8.º e 9.º

Artigo 11.º

As zonas sanitárias não poderão, em caso algum, ser atacadas, mas serão sempre 
protegidas e respeitadas pelas Partes no conflito.

Artigo 12.º

No caso de ocupação de um território, as zonas sanitárias que nele se encontram 
estabelecidas deverão continuar a ser respeitadas e utilizadas como tal. Contudo, a 
Potência ocupante poderá modificar a sua utilização depois de ter garantido a segu-
rança das pessoas que nelas tenham sido recolhidas.
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Artigo 13.º

O presente acordo aplicar -se -á igualmente às localidades que as Potências destina-
rem ao mesmo fim que as zonas sanitárias. 

ANEXO II 

Cruzes a vermelho.
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II Convenção de Genebra para melhorar a Situação dos 
Feridos, Doentes e Náufragos Das Forças Armadas no 
Mar, de 12 de Agosto de 19492

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elabo-
rar as Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu 
em Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos governos representados na conferência 
diplomática que se reuniu em Genebra, de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949, com 
o fim de rever a X Convenção da Haia de 18 de Outubro de 1907, para a adaptação 
à guerra marítima dos princípios da Convenção de Genebra de 1906, acordaram no 
que se segue: 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

As Altas Partes contratantes comprometem -se a respeitar e a fazer respeitar a pre-
sente Convenção, em todas as circunstâncias.

Artigo 2.º 

Além das disposições que devem entrar em vigor já em tempo de paz, a presente 
Convenção aplicar ‑se ‑á em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito 
armado que possa surgir entre duas ou mais das Altas Partes contratan tes, mesmo 
que o estado de guerra não seja reconhecido por uma delas.
A Convenção aplicar -se -á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial 
do território de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre 
qualquer resistência militar.
Se uma das Potências em conflito não for parte na presente Convenção, as Potências 
que nela são partes manter -se -ão, no entanto, ligadas pela referida Convenção, nas 
suas relações recíprocas. Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à refe-
rida Potência, se esta aceitar e aplicar as suas disposições. 

Artigo 3.º 

Em caso de conflito armado que não apresente um carácter internacional e que ocor-
ra no território de uma das Altas Partes contratantes, cada uma das Partes no conflito 
será obrigada a aplicar, pelo menos, as seguintes disposições:

2 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I, n.º 123, de 26/05/1960.
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1) As pessoas que não tomem parte directamente nas hostilidades, incluindo os 
membros das forças armadas que tenham deposto as armas e as pessoas que te-
nham sido postas fora de combate por doença, ferimento, detenção, ou por qualquer 
outra causa, serão, em todas as circunstâncias, tratadas com humanidade, sem ne-
nhuma distinção de carácter desfavorável, baseada na raça, cor, religião ou crença, 
sexo, nascimento ou fortuna, ou qualquer outro critério análogo.
Para este efeito, são e manter -se -ão proibidas, em qualquer ocasião e lugar relativa-
mente às pessoas acima mencionadas:

a) As ofensas contra a vida e integridade física, em especial o homicídio sob 
todas as formas, as mutilações, os tratamentos cruéis, torturas e suplícios;

b) A tomada de reféns;
c) As ofensas contra a dignidade das pessoas, em especial os tratamentos hu-

milhantes e degradantes;
d) As condenações proferidas e as execuções efectuadas sem prévio julga-

mento, realizadas por um tribunal regularmente constituído, que ofereça 
todas as garantias judiciais reconhecidas como indispensáveis pelos povos 
civilizados.

2) Os feridos, os doentes e os náufragos serão recolhidos e tratados.
Um organismo humanitário imparcial, tal como a Comissão Internacional da Cruz 
Vermelha, poderá oferecer os seus serviços às Partes no conflito.
As Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão também por pôr em vigor, por meio de acordos 
especiais, todas ou parte das restantes disposições da presente Convenção.
A aplicação das disposições precedentes não afectará o estatuto jurídico das Partes 
no conflito. 

Artigo 4.º 

Em caso de operações de guerra entre as forças de terra e de mar das Partes no 
conflito, as disposições da presente Convenção não serão aplicáveis senão às for-
ças embarcadas.
As forças desembarcadas ficarão imediatamente sujeitas às disposições da Conven-
ção de Genebra para melhorar a situação dos feridos e doentes nas forças armadas 
em campanha, de 12 de Agosto de 1949.

Artigo 5.º 

As Potências neutrais aplicarão por analogia as disposições da presente Convenção 
aos feridos, doentes e náufragos, aos membros do pessoal do serviço de saúde e 
religioso, pertencentes às forças armadas das Partes no conflito, os quais serão rece-
bidos ou internados no seu território, e bem assim aos mortos que forem recolhidos.

Artigo 6.º 

Além dos acordos expressamente previstos pelos artigos 10.º, 18.º, 31.º, 38.º, 39.º, 40.º, 
43.º e 53.º, as Altas Partes contratantes poderão concluir outros acordos especiais  
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acerca de qualquer questão que lhes pareça oportuno regular particularmente. Ne-
nhum acordo especial poderá acarretar prejuízo à situação dos feridos, doentes e 
náufragos, assim como à dos membros do pessoal do serviço de saúde e religioso, 
tal como a mesma se encontra regulada pela presente Convenção, nem restringir os 
direitos que esta lhes confere.
Os feridos, doentes e náufragos, assim como os membros do pessoal do serviço de 
saúde e religioso, continuarão a beneficiar destes acordos durante todo o tempo 
em que a Convenção lhes for aplicável, salvo estipulações contrárias expressamente 
contidas nos supracitados acordos ou em acordos ulteriores, ou ainda salvo medidas 
mais favoráveis tomadas a seu respeito por uma ou outra das Partes no conflito.

Artigo 7.º 

Os feridos, doentes e náufragos, assim como os membros do pessoal do serviço de 
saúde e religioso, não poderão, em caso algum, renunciar parcial ou totalmente aos 
direitos que lhes são assegurados pela presente Convenção e pelos acordos espe-
ciais referidos no artigo precedente, caso estes existam.

Artigo 8.º 

A presente Convenção será aplicada com o concurso e sob a fiscalização das Potên-
cias protectoras encarregadas de salvaguardar os interesses das Partes no conflito. 
Para este efeito, as Potências protectoras poderão designar, fora do seu pessoal di-
plomático ou consular, delegados entre os seus próprios súbditos ou entre os súbdi-
tos de outras Potências neutras. Estes delegados deverão ser submetidos à aprova-
ção da Potência junto da qual irão exercer a sua missão.
As Partes no conflito facilitarão o mais possível a missão dos representantes ou de-
legados das Potências protectoras. 
Os representantes ou delegados das Potências protectoras não deverão, em caso 
algum, ultrapassar os limites da sua missão, tal como a estipula a presente Con-
venção; deverão principalmente ter em consideração as necessidades imperiosas 
de segurança do Estado junto do qual exercem as suas funções. Somente exigências 
militares imperiosas podem autorizar, a título excepcional e temporário, qualquer 
restrição à sua actividade.

Artigo 9.º 

As disposições da presente Convenção não constituem obstáculo às actividades hu-
manitárias que a Comissão Internacional da Cruz Vermelha, e bem assim qualquer 
outro organismo humanitário imparcial, possa empreender para a protecção dos fe-
ridos, doentes e náufragos, assim como dos membros do pessoal do serviço de saúde 
e religioso, e para os socorros a prestar -lhes, mediante a concordância das Partes no 
conflito interessadas.
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Artigo 10.º 

As Altas Partes contratantes podem, em qualquer ocasião, entender ‑se para confia-
rem a um organismo que ofereça todas as garantias de imparcialidade e de eficácia 
as missões atribuídas pela presente Convenção às Potências protectoras.
Se existirem feridos, doentes e náufragos, ou membros do pessoal do serviço de 
saúde e religioso, que não beneficiem ou que deixem de beneficiar, por qualquer 
razão, da actividade de uma Potência protectora ou de um organismo designado em 
conformidade com o parágrafo anterior, a Potência detentora deverá solicitar, quer a 
um Estado neutro, quer a um tal organismo, que assuma as funções atribuídas pela 
presente Convenção às Potências protectoras designadas pelas Partes no conflito.
Se, desta maneira, não for possível assegurar a devida protecção, a Potência deten-
tora deverá pedir a um organismo humanitário, tal como a Comissão Internacional 
da Cruz Vermelha, que assuma as funções humanitárias conferidas pela presente 
Convenção às Potências protectoras, ou deverá aceitar, sob reserva do disposto no 
presente artigo, as ofertas de serviços que dimanem de um tal organismo.
Qualquer Potência neutra ou qualquer organismo convidado pela Potência interes-
sada ou que se ofereça para os fins acima mencionados deverá, na sua actividade, ter 
a consciência da sua responsabilidade perante a Parte no conflito da qual dependem 
as pessoas protegidas pela presente Convenção, e deverá oferecer suficientes garan-
tias de capacidade para assumir as funções em questão e para as desempenhar com 
imparcialidade.
Não poderão ser alteradas as disposições anteriores por acordo particular entre Po-
tências, das quais uma se encontra, ainda que só temporariamente, perante a outra 
Potência ou os seus aliados, limitada na sua liberdade de negociar, em consequência 
de acontecimentos militares, especialmente no caso de ocupação da totalidade ou 
de uma fracção importante do respectivo território.
Sempre que, na presente Convenção, se alude à potência protectora, essa alusão 
designa igualmente os organismos que a substituem, dentro do espírito do presen-
te artigo.

Artigo 11.º 

Em todos os caos em que o julguem vantajoso, no interesse das pessoas protegidas, 
especialmente em caso de desacordo entre as Partes no conflito, quanto à aplicação 
ou à interpretação das disposições da presente Convenção, as Potências protectoras 
prestarão os seus bons serviços no sentido de se solucionar o desacordo.
Para este efeito, cada uma das Potências protectoras poderá, a convite de uma Parte 
ou espontaneamente, propor às Partes no conflito uma reunião dos seus represen-
tantes e, em especial, das autoridades encarregadas da situação dos feridos, doentes 
e náufragos, assim como dos membros do pessoal do serviço de saúde e religioso, a 
realizar eventualmente em território neutro convenientemente escolhido. As Partes 
no conflito serão obrigadas a dar seguimento às propostas que lhes forem feitas nes-
se sentido. As Potências protectoras poderão, se for necessário, submeter à aprovação 
das Partes no conflito o nome de uma personalidade pertencente a uma Potência 
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neutra, ou de uma personalidade delegada pela Comissão Internacional da Cruz Ver-
melha, a qual será convocada para participar nessa reunião.

CAPÍTULO II 

Dos feridos, dos doentes e dos náufragos 

Artigo 12.º 

Os membros das forças armadas e as outras pessoas mencionadas no artigo seguinte 
que se encontrarem no mar e que forem feridos, doentes ou náufragos deverão ser 
respeitados e protegidos em todas as circunstâncias, entendendo -se que o termo 
«naufrágio» será aplicável a qualquer naufrágio, quaisquer que sejam as circuns-
tâncias em que o mesmo se tenha dado, incluindo a amaragem forçada ou a queda 
no mar.
Os mesmos serão tratados e cuidados com humanidade pela Parte no conflito que 
os tiver em seu poder, sem nenhuma distinção de carácter desfavorável baseada no 
sexo, raça, nacionalidade, religião, opiniões políticas ou qualquer outro critério análo-
go. É estritamente interdito qualquer atentado contra as suas vidas e as suas pessoas 
e, em especial, assassiná -los ou exterminá -los, submetê -los a torturas, utilizá -los na 
realização de experiências biológicas, deixá -los premeditadamente sem assistência 
médica ou sem tratamento ou expô ‑los a riscos de contágio ou de infecção criados 
para tal efeito.
Somente razões de urgência médica autorizarão prioridade na ordem dos tratamen-
tos a administrar.
As mulheres serão tratadas com as deferências especiais devidas ao seu sexo.

Artigo 13.º 

A presente Convenção aplicar -se -á aos náufragos, feridos e doentes no mar, perten-
centes às categorias seguintes:

1) Os membros das forças armadas de uma Parte no conflito, bem como os 
membros das milícias e dos corpos de voluntários que façam parte dessas 
forças armadas;

2) Os membros das outras milícias e dos outros corpos de voluntários, incluin-
do os dos movimentos de resistência organizados, que pertençam a uma 
Parte no conflito e actuem fora do seu próprio território, mesmo que este 
território esteja ocupado, contanto que essas milícias ou corpos de volun-
tários, incluindo esses movimentos de resistências organizados, satisfaçam 
às seguintes condições:

a) Serem comandados por uma pessoa responsável pelos seus subor-
dinados;

b) Possuírem um sinal distintivo fixo e susceptível de ser reconhecido 
a distância;

c) Transportarem as armas à vista;
d) Observarem, nas suas operações, as leis e usos da guerra;
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3) Os membros das forças armadas regulares que se mantenham fiéis a um 
governo ou a uma autoridade não reconhecida pela Potência detentora;

4) As pessoas que acompanham as forças armadas sem delas fazerem direc-
tamente parte, tais como os membros civis de tripulação de aviões mili-
tares, correspondentes de guerra, fornecedores, membros de unidades de 
trabalho ou de serviços encarregados do bem -estar dos militares, com a 
condição de, para tal, estarem autorizados pelas forças armadas que acom-
panham;

5) Os membros das tripulações, incluindo os comandantes, pilotos e pratican-
tes, da marinha mercante e as tripulações da aviação civil das Partes no 
conflito que não beneficiem de um tratamento mais favorável em virtude 
de outras disposições de direito internacional;

6) A população de um território não ocupado que, quando da aproximação 
do inimigo, pegue espontaneamente em armas para combater as tropas 
invasoras sem ter tido tempo de se organizar em forças armadas regulares, 
desde que traga as armas à vista e respeite as leis e costumes da guerra.

Artigo 14.º 

Qualquer navio de guerra de uma Parte beligerante poderá reclamar a entrega dos 
feridos, doentes ou náufragos que se encontrem a bordo de navios -hospitais mili-
tares, de navios -hospitais de sociedades de socorro ou de particulares, assim como 
de navios mercantes, embarcações de recreio e outras embarcações, qualquer que 
seja a sua nacionalidade, desde que o estado de saúde dos feridos e doentes permita 
a sua transferência e que o navio de guerra disponha de instalações que permitam 
assegurar -lhes um tratamento conveniente.

Artigo 15.º 

Se forem recolhidos feridos, doentes ou náufragos a bordo de um navio de guerra 
neutro ou por uma aeronave militar neutra, deverão ser tomadas providências, quan-
do o direito internacional o exija, para impedir que possam novamente tomar parte 
em operações de guerra.

Artigo 16.º 

Tendo em consideração as disposições do artigo 12.º, os feridos, os doentes e os 
náufragos de um beligerante que caiam em poder do adversário serão prisioneiros 
de guerra e as regras do direito das gentes respeitantes aos prisioneiros de guer-
ra ser -lhes -ão aplicáveis. Competirá ao captor decidir, consoante as circunstâncias, 
se convém conservá -los, dirigi -los para um porto do país do captor, para um porto 
neutro, ou mesmo para um porto do adversário. Neste último caso, os prisioneiros 
de guerra assim restituídos ao seu país não poderão servir enquanto durar a guerra.
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Artigo 17.º 

Os feridos, os doentes ou os náufragos que forem desembarcados num porto neutro, 
com o consentimento da autoridade local, deverão, a menos que exista uma combi-
nação contrária entre a Potência neutra e as Potências beligerantes, ser guardados 
pela Potência neutra, quando o direito internacional assim o exija, de tal maneira 
que não possam novamente tomar parte em operações de guerra. 
As despesas de hospitalização e de internamento serão suportadas pela Potência da 
qual dependem os feridos, os doentes ou os náufragos.

Artigo 18.º 

Após cada combate, as Partes no conflito tomarão, sem demora, todas as medidas 
possíveis para procurar e recolher os náufragos, os feridos e os doentes, protegê -los 
contra a pilhagem e os maus tratos e assegurar -lhes os cuidados necessários, assim 
como para procurar os mortos e impedir que eles sejam despojados.
Sempre que as circunstâncias o permitam, as Partes no conflito concluirão acordos 
locais para a evacuação por mar dos feridos e doentes de uma zona sitiada ou cer-
cada e para a passagem de pessoal do serviço de saúde e religioso e de material 
sanitário destinado a esta zona.

Artigo 19.º 

As Partes no conflito deverão registar, com a maior brevidade possível, todos os ele-
mentos que sirvam para identificar os náufragos, feridos, doentes e mortos da Parte 
adversa que tenham caído em seu poder.
Estas informações deverão, tanto quanto possível, incluir o seguinte:

a) Indicação da Potência de que dependem;
b) Unidade a que pertence e número de matrícula;
c) Apelido;
d) Nomes próprios;
e) Data do nascimento;
f) Qualquer outra informação que figure no bilhete ou na placa de identidade;
g) Data e local da captura ou da morte;
h) Informações relativas aos ferimentos, doença ou causa do óbito.

Com a maior brevidade possível, as indicações acima mencionadas deverão ser co-
municadas ao departamento de informações a que se refere o artigo 122.º da Con-
venção de Genebra relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, de 12 de Agos-
to de 1949, que as transmitirá à Potência de que esses prisioneiros dependem, por 
intermédio da Potência protectora e da Agência central dos prisioneiros de guerra.
As Partes no conflito deverão elaborar e remeter mutuamente, pela via indicada 
no parágrafo anterior, as certidões de óbito ou as listas dos mortos, devidamente 
autenticadas. Recolherão e transmitirão entre si igualmente, por intermédio do mes-
mo departamento, metade da dupla placa de identidade ou a própria placa, caso 
se trate de uma placa simples, os testamentos ou outros documentos que tenham 
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importância para a família dos mortos, as quantias em dinheiro e, em geral, todos 
os objectos que possuam um valor intrínseco ou afectivo, encontrados nos mortos. 
Estes objectos, assim como os objectos não identificados, serão enviados em paco-
tes selados, acompanhados de uma declaração dando todos os detalhes necessários 
para a identificação do falecido possuidor, assim como de um inventário completo 
do conteúdo do pacote.

Artigo 20.º 

As Partes no conflito providenciarão para que o lançamento ao mar dos mortos, efec-
tuado, tanto quanto as circunstâncias o permitam, individualmente, seja precedido 
de um exame cuidadoso, e se possível médico, do corpo, a fim de constatar a morte, 
estabelecer a identidade e permitir relatá -la. Se estiver em uso a placa de identidade 
dupla, metade dessa placa ficará com o cadáver.
Se forem desembarcados mortos, as disposições da Convenção de Genebra para me-
lhorar a situação dos feridos e dos doentes nas forças armadas em campanha, de 12 
de Agosto de 1949, ser -lhe -ão aplicáveis.

Artigo 21.º 

As Partes no conflito poderão apelar para a caridade dos comandantes de navios 
mercantes neutros, embarcações de recreio ou outras embarcações igualmente neu-
tras, para receberem a bordo e tratarem feridos, doentes ou náufragos, e bem assim 
para recolherem mortos.
Os navios de todos os tipos que tiverem respondido a este apelo, assim como aqueles 
que espontaneamente tiverem recolhido feridos, doentes ou náufragos, gozarão de 
uma protecção especial e de facilidades para a execução da sua missão de assistência.
Em caso algum poderá ser efectuada a sua captura como consequência de um tal 
transporte; mas, salvo compromisso em contrário, ficam sujeitos à captura pelas vio-
lações de neutralidade que possam ter cometido.

CAPÍTULO III 

Dos navios ‑hospitais 

Artigo 22.º 

Os navios -hospitais militares, isto é, os navios construídos ou adaptados pelas Po-
tências especial e unicamente no intuito de prestarem assistência aos feridos, doen-
tes e náufragos, de os tratarem e de os transportarem, não poderão, em circunstância 
alguma, ser atacados nem apresados, e serão sempre respeitados e protegidos, con-
tanto que os respectivos nomes e características tenham sido comunicados às Partes 
no conflito dez dias antes da sua utilização.
As características que devem figurar na notificação compreenderão a tonelagem bru-
ta registada, o comprimento da popa à proa e o número de mastros e de chaminés.
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Artigo 23.º 

Os estabelecimentos situados na costa e que têm direito à protecção da Convenção 
de Genebra para melhorar a situação dos feridos e doentes nas forças armadas em 
campanha, de 12 de Agosto de 1949, não deverão ser atacados nem bombardeados 
do mar.

Artigo 24.º 

Os navios -hospitais utilizados por sociedades nacionais da Cruz Vermelha, por socie-
dades de socorro oficialmente reconhecidas ou por particulares gozarão da mesma 
protecção que os navios -hospitais militares e serão isentos de captura se a Parte no 
conflito da qual dependem lhe tiver conferido uma comissão de serviço oficial e uma 
vez que as disposições do artigo 22.º relativas à notificação tenham sido observadas.
Estes navios deverão ser portadores de um documento da autoridade competente, 
declarando que estiveram sujeitos à sua fiscalização durante o respectivo armamen-
to e à sua partida.

Artigo 25.º 

Os navios -hospitais utilizados por sociedades nacionais da Cruz Vermelha, por so-
ciedades de socorro oficialmente reconhecidas ou por particulares de países neu-
tros gozarão da mesma protecção que os navios -hospitais militares e serão isentos 
de captura desde que se tenham colocado sob a direcção de uma das Partes no 
conflito, com o consentimento prévio do seu próprio governo e com a autorização 
desta Parte e uma vez que as disposições do artigo 22.º relativas à notificação te-
nham sido observadas.

Artigo 26.º 

A protecção prevista nos artigos 22.º, 24.º e 25.º aplicar -se -á aos navios -hospitais de 
qualquer tonelagem e às suas embarcações salva -vidas, qualquer que seja o local 
onde operem. Contudo, para assegurar o máximo conforto e segurança, as Partes no 
conflito esforçar ‑se ‑ão por utilizar, para o transporte dos feridos, doentes e náufra-
gos, a grandes distâncias e no mar alto, somente navios -hospitais com tonelagem 
superior a 2000 toneladas.

Artigo 27.º 

Em condições idênticas às previstas nos artigos 22.º e 24.º, as embarcações utili-
zadas pelo Estado ou por sociedades de socorro oficialmente reconhecidas para as 
operações de salvamento costeiras serão igualmente respeitadas e protegidas, na 
medida em que o permitirem as necessidades das operações.
O mesmo princípio será aplicável, na medida do possível, às instalações costeiras fi-
xas utilizadas exclusivamente por essas embarcações nas suas missões humanitárias.
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Artigo 28.º 

No caso de se travar combate a bordo de navios de guerra, as enfermarias serão, 
tanto quanto possível, respeitadas e poupadas. Estas enfermarias e o respectivo ma-
terial ficarão sujeitas às leis da guerra, mas não poderão ser desviadas da sua utili-
zação enquanto forem necessárias aos feridos e doentes. Todavia, o comandante que 
as tenha sob o seu poder terá a faculdade de dispor delas, em caso de necessidades 
militares urgentes, depois de assegurar os adequados cuidados aos feridos e doentes 
que nelas estiverem em tratamento.

Artigo 29.º 

Qualquer navio -hospital que se encontre num porto que caia nas mãos do inimigo 
será autorizado a sair desse porto.

Artigo 30.º 

Os navios e embarcações mencionados nos artigos 22.º, 24.º, 25.º e 27.º prestarão 
socorro e assistência aos feridos, aos doentes e aos náufragos, sem distinção de na-
cionalidade.
As Altas Partes contratantes comprometem -se a não utilizar esses navios e embarca-
ções para nenhum objectivo militar.
Esses navios e embarcações não deverão dificultar, de forma alguma, os movimentos 
dos combatentes.
Durante e após o combate, os referidos navios e embarcações agirão por sua conta 
e risco.

Artigo 31.º 

As Partes no conflito terão o direito de fiscalização e de visita sobre os navios e 
embarcações referidos nos artigos 22.º, 24.º, 25.º e 27.º Poderão recusar o concurso 
desses navios e embarcações, compeli -los a afastarem -se, impor -lhes um rumo de-
terminado, regular a utilização da sua T.S.F. e de todos os outros meios de comuni-
cação e até retê -los durante o período máximo de sete dias, a partir do momento da 
visita de inspecção, se a gravidade das circunstâncias assim o exigir.
As Partes no conflito poderão pôr a bordo, temporariamente, um delegado, cuja mis-
são exclusiva consistirá em assegurar a execução das ordens dadas em virtude das 
disposições do parágrafo anterior.
Tanto quanto possível, as Partes no conflito registarão no diário de navegação dos 
navios -hospitais, num idioma que o comandante do navio -hospital compreenda, as 
ordens que lhe derem.
As Partes no conflito poderão, quer unilateralmente, quer por acordo especial, colo-
car a bordo dos seus navios ‑hospitais observadores neutros, que verificarão a obser-
vância escrita das disposições da presente Convenção.
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Artigo 32.º 

Os navios e embarcações designados nos artigos 22.º, 24.º, 25.º e 27.º não são equi-
parados a navios de guerra para efeitos da sua permanência num porto neutro.

Artigo 33.º 

Aos navios mercantes que tiverem sido transformados em navios -hospitais não po-
derá ser dada qualquer outra utilização enquanto durarem as hostilidades.

Artigo 34.º 

A protecção devida aos navios -hospitais e às enfermarias de navios não poderá ces-
sar senão no caso de terem sido utilizados, fora dos seus deveres humanitários, para 
praticar actos nocivos ao inimigo. No entanto, a protecção só cessará depois de ter 
sido feita uma intimação em todos os casos oportunos, fixando um prazo razoável e 
de se verificar que a intimação não foi atendida.
Em especial, os navios -hospitais não poderão possuir nem utilizar código secreto 
para as suas emissões por T.S.F. ou qualquer outro sistema de comunicação.

Artigo 35.º 

Não serão considerados como sendo de natureza a privar os navios -hospitais ou as 
enfermarias dos navios da protecção que lhes é devida:

1) O facto de o pessoal desses navios ou enfermarias estar armado ou empre-
gar as suas armas para a manutenção da ordem, para a sua própria defesa 
ou para a dos seus feridos e doentes;

2) O facto de existirem a bordo aparelhos destinados exclusivamente a asse-
gurar a navegação ou as comunicações;

3) O facto de a bordo dos navios -hospitais ou nas enfermarias de navios se 
encontrarem armas portáteis e munições retiradas aos feridos, aos doentes 
e aos náufragos e que tenham sido ainda entregues ao serviço competente;

4) O facto de a actividade humanitária dos navios -hospitais e enfermarias de 
navios ou do seu pessoal se ter tornado extensiva a civis feridos, doentes 
ou náufragos;

5) O facto de navios -hospitais transportarem material e pessoal, exclusiva-
mente destinado ao serviço de saúde, além daquele de que habitualmente 
necessitam.
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CAPÍTULO IV

Do pessoal 

Artigo 36.º 

O pessoal religioso, médico e hospitalar dos navios -hospitais e a sua guarnição serão 
respeitados e protegidos; não poderão ser capturados durante o tempo em que pres-
tarem serviço nesses navios, existam ou não feridos e doentes a bordo.

Artigo 37.º 

O pessoal religioso, médico e hospitalar, afecto ao serviço médico ou espiritual das 
pessoas designadas nos artigos 12.º e 13.º, que caia nas mãos do inimigo, será res-
peitado e protegido; poderá continuar a exercer as suas funções enquanto tal pro-
cedimento for exigido pelos cuidados a ministrar aos feridos e doentes. Em seguida 
deverá ser mandado embora, tão depressa o comandante -chefe sob cuja autoridade 
se encontra o julgue possível. Poderá levar consigo, ao deixar o navio, os objectos 
que são sua propriedade pessoal.
Contudo, se se verificar que é necessário reter uma parte desse pessoal, em conse-
quência das necessidades médicas ou espirituais dos prisioneiros de guerra, tomar-
-se -ão todas as medidas no sentido de proceder ao seu desembarque o mais rapida-
mente possível.
Ao desembarcar, o pessoal retido ficará sujeito às disposições da Convenção de Ge-
nebra para melhorar a situação dos feridos e dos doentes nas forças armadas em 
campanha, de 12 de Agosto de 1949

CAPÍTULO V 

Dos transportes sanitários 

Artigo 38.º 

Os navios fretados para este fim serão autorizados a transportar material exclusiva-
mente destinado ao tratamento dos feridos e dos doentes das forças armadas ou à 
prevenção das doenças, desde que as condições em que a sua viagem se efectua se-
jam notificadas à Potência adversa e mereçam a aprovação desta. A Potência adversa 
continuará a ter sobre eles o direito de os inspeccionar, mas não de os capturar nem 
de se apoderar do material transportado.
Por acordo entre as Partes no conflito, poderão ser embarcados nesses navios ob-
servadores neutros, para fiscalizarem o material transportado. Para este efeito, esse 
material deverá ser facilmente acessível.

Artigo 39.º 

As aeronaves sanitárias, isto é, as aeronaves exclusivamente utilizadas para a eva-
cuação dos feridos, doentes e náufragos, assim como para o transporte do pessoal 
e do material sanitários, não serão objecto de ataques, mas sim respeitadas pelas  



65TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Partes no conflito durante os voos que efectuarem a altitudes, a horas e por itine-
rários especificamente combinados entre todas as Partes no conflito interessadas.
As referidas aeronaves apresentarão ostensivamente o sinal distintivo previsto no 
artigo 41.º, ao lado das cores nacionais, nas faces inferior, superior e laterais.
Serão dotadas de qualquer outra sinalização ou meio de reconhecimento, fixados por 
acordo entre as Partes no conflito, quer no início, quer no decurso das hostilidades.
Salvo acordo em contrário, será proibido sobrevoar o território inimigo ou por 
este ocupado.
As aeronaves sanitárias deverão obedecer a qualquer intimação para aterrar ou ama-
rar. Em caso de aterragem ou de amaragem que assim lhes sejam impostas, a aero-
nave, com os seus ocupantes, poderá continuar o seu voo após eventual inspecção. 
Em caso de aterragem ou de amaragem fortuitas em território inimigo ou ocupado 
pelo inimigo, os feridos, doentes e náufragos, assim como a tripulação da aeronave, 
serão prisioneiros de guerra. O pessoal do serviço de saúde será tratado em confor-
midade com os artigos 36.º e 37.º

Artigo 40.º 

As aeronaves das Partes no conflito poderão, sob reserva do § 2.º, sobrevoar o terri-
tório das potências neutras e nele aterrar ou amarar em caso de necessidade ou para 
efeito de escala.
Deverão notificar previamente as potências neutras da sua passagem sobre o res-
pectivo território e obedecer a todas as intimações para aterrar ou amarar. Somente 
estarão ao abrigo de ataques durante o seu voo a altitudes, a horas e por itinerários 
especificamente combinados entre as Partes no conflito e as Potências neutras in-
teressadas.
Todavia, as Potências neutras poderão fixar condições ou restrições quanto ao voo 
sobre o seu território pelas aeronaves sanitárias ou à sua aterragem. 
Estas condições ou restrições eventuais serão aplicadas de uma forma análoga a 
todas as Partes no conflito.
Os feridos, doentes ou náufragos desembarcados de uma aeronave sanitária, em 
território neutro, com o consentimento da autoridade local, deverão, a menos que 
exista um acordo em contrário entre o Estado neutro e as Partes no conflito, ser 
internados pelo Estado neutro, quando o direito internacional o exija, de modo que 
não possam de novo tomar parte em operações de guerra. As despesas de instalação 
e de internamento serão suportadas pela Potência da qual dependem os feridos, 
doentes e náufragos. 

CAPÍTULO VI

Do sinal distintivo 

Artigo 41.º 

Sob a fiscalização da autoridade militar competente, o emblema da Cruz Vermelha 
sobre fundo branco figurará nas bandeiras, nos braçais, assim como em todo o mate-
rial relacionado com o serviço de saúde.
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Contudo, para os países que empregam já como sinal distintivo, em vez da cruz ver-
melha, o crescente vermelho ou o leão e o sol vermelhos em fundo branco, estes 
emblemas são igualmente reconhecidos nos termos da presente Convenção.

Artigo 42.º 

O pessoal designado nos artigos 36.º e 37.º usará, fixo no braço esquerdo, um braçal 
resistente à humidade e munido do sinal distintivo, fornecido e selado pela autori-
dade militar.
Este pessoal, além da placa de identidade prevista no artigo 19.º, será igualmente 
portador de um bilhete de identidade especial contendo o sinal distintivo. Este bi-
lhete deverá resistir à humidade e possuir dimensões tais que seja possível trazê-
-lo no bolso. Será redigido na língua nacional e mencionará, pelo menos, o nome 
completo, a data de nascimento, a categoria e o número de matrícula do interessado. 
Indicará em que qualidade este tem direito à protecção da presente Convenção. No 
bilhete figurará a fotografia do titular e, além disso, a respectiva assinatura, ou as 
suas impressões digitais, ou as duas simultaneamente. Levará o selo em branco da 
autorização militar.
O bilhete de identidade deve ser do mesmo modelo em cada força armada e, tanto 
quanto possível, do mesmo tipo nas forças armadas das Altas Partes contratantes. As 
Partes no conflito poderão orientar ‑se pelo modelo anexo à presente Convenção, a 
título de exemplo. As ditas Partes comunicarão reciprocamente, no início das hosti-
lidades, o modelo que utilizam. Cada bilhete de identidade será passado, se possí-
vel, pelo menos em duplicado, sendo um dos exemplares conservado pela Potência 
de origem.
Em caso algum o pessoal supracitado poderá ser privado das suas insígnias, nem do 
seu bilhete de identidade, nem do direito de usar o braçal. Em caso de perda, terá o 
direito de obter duplicados do bilhete e a substituição das insígnias.

Artigo 43.º 

Os navios e embarcações designados nos artigos 22.º, 24.º, 25.º e 27.º distinguir -se-
-ão da seguinte forma:

a) Todas as superfícies exteriores serão brancas;
b) Uma ou mais cruzes, em vermelho -escuro, tão grandes quanto possível, se-

rão pintadas de cada bordo do casco, assim como nas superfícies horizon-
tais, de forma a assegurarem a melhor visibilidade possível do ar e do mar.

Todos os navios -hospitais far -se -ão reconhecer içando a bandeira nacional e, além 
disso, se pertencerem a um Estado neutro, a bandeira da Parte no conflito sob a di-
recção da qual se colocaram. Deverá estar içada no mastro grande, o mais elevada 
possível, uma bandeira branca com cruz vermelha.
As embarcações salva -vidas dos navios -hospitais, os salva -vidas costeiros e todas 
as embarcações miúdas utilizadas pelo serviço de saúde serão pintados de bran-
co, com cruzes em vermelho -escuro nitidamente visíveis, e, de uma maneira geral,  
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ser ‑lhes ‑ão aplicáveis os processos de identificação acima estipulados para os 
navios -hospitais.
Os navios e embarcações acima citados que pretendam ter assegurada de noite e 
com tempo de visibilidade reduzida a protecção a que têm direito deverão tomar, 
com a concordância da Parte no conflito em poder da qual se encontram, as medidas 
necessárias para tornar suficientemente aparentes a respectiva pintura e os emble-
mas distintivos.
Os navios -hospitais que, em virtude do artigo 31.º, forem retidos provisoriamente 
pelo inimigo, deverão arriar a bandeira da Parte no conflito ao serviço da qual se 
encontram ou cuja direcção aceitaram.
Se os salva -vidas costeiros continuarem, com o consentimento da Potência ocupan-
te, a operar de uma base ocupada, poderão ser autorizados a continuar a arvorar as 
suas próprias cores nacionais ao mesmo tempo que a bandeira com cruz vermelha, 
quando estiverem afastados da sua base, sob reserva de notificação prévia a todas as 
Partes no conflito interessadas.
Tudo o que se estipula neste artigo relativamente ao emblema da Cruz Vermelha se 
aplica, igualmente, aos restantes emblemas mencionados no artigo 41.º
As Partes no conflito deverão, em todas as ocasiões, esforçar ‑se por estabelecer acor-
dos tendo em vista a utilização dos métodos mais modernos que se encontrem à 
sua disposição para facilitar a identificação dos navios e embarcações aludidos no 
presente artigo.

Artigo 44.º 

Os sinais distintivos previstos no artigo 43.º não poderão ser utilizados, quer em 
tempo de paz, quer em tempo de guerra, senão para designar ou proteger os navios 
ali mencionados, sob reserva dos casos que possam ser previstos por uma convenção 
internacional ou por acordo entre todas as Partes no conflito interessadas.

Artigo 45.º 

As Altas Partes contratantes cuja legislação não seja já adequada tomarão as me-
didas necessárias para impedir e reprimir, em todas as ocasiões, qualquer emprego 
abusivo dos sinais distintivos previstos no artigo 43.º

CAPÍTULO VII

Da execução da convenção 

Artigo 46.º 

Cada Parte no conflito, por intermédio dos seus comandantes ‑chefes, terá de asse-
gurar a execução detalhada dos artigos precedentes, e bem assim de providenciar 
quando se apresentam casos imprevistos, em conformidade com os princípios gerais 
da presente Convenção.
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Artigo 47.º 

São proibidas as medidas de represália contra os feridos, doentes, náufragos, pessoal, 
navios ou material protegidos pela Convenção.

Artigo 48.º 

As Altas Partes contratantes comprometem -se a divulgar o mais amplamente possí-
vel, em tempo de paz e em tempo de guerra, o texto da presente Convenção, nos seus 
respectivos países, e, em especial, a incluir o seu estudo nos programas de instrução 
militar e, caso seja possível, civil, de tal maneira que os seus princípios se tornem co-
nhecidos do conjunto da população, especialmente das forças armadas combatentes, 
do pessoal do serviço de saúde e dos capelões.

Artigo 49.º 

As Altas Partes contratantes comunicarão reciprocamente, por intermédio do Conse-
lho Federal Suíço e, durante as hostilidades, por intermédio das Potências protecto-
ras, as traduções oficiais da presente Convenção, assim como as leis e regulamentos 
que possam ser levadas a adoptar para garantir a sua aplicação.

CAPÍTULO VIII

Da repressão dos abusos e das infracções 

Artigo 50.º 

As Altas Partes contratantes comprometem -se a tomar as medidas legislativas ne-
cessárias para fixar as sanções penais adequadas, a aplicar às pessoas que tenham 
cometido ou dado ordem para se cometer alguma das infracções graves à presente 
Convenção, definidas no artigo seguinte.
Cada Parte contratante terá a obrigação de procurar as pessoas acusadas de terem 
cometido, ou de terem dado ordem para se cometer, alguma dessas infracções gra-
ves, e deverá remetê -las aos seus próprios tribunais, qualquer que seja a nacionali-
dade dessas pessoas. Se assim o preferir e consoante as condições previstas pela sua 
própria legislação, poderá remetê -las, para julgamento, a uma outra Parte contra-
tante interessada na causa, desde que esta Parte contratante possua elementos de 
acusação suficientes contra as referidas pessoas.
Cada Parte contratante tomará as medidas necessárias para fazer cessar os actos 
contrários às disposições da presente Convenção, além das infracções graves defini-
das no artigo seguinte.
Em todas as circunstâncias, os acusados beneficiarão de garantias de julgamento 
regular e de livre defesa, que não serão inferiores às previstas pelos artigos 105.º 
e seguintes da Convenção de Genebra relativa ao tratamento dos prisioneiros de 
guerra, de 12 de Agosto de 1949.
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Artigo 51.º 

As infracções graves a que alude o artigo anterior são as que abrangem algum dos 
seguintes actos, se forem cometidos contra pessoas ou bens protegidos pela Con-
venção: o homicídio intencional, a tortura ou os tratamentos desumanos, incluindo 
as experiências biológicas, o facto de causar, intencionalmente, grandes sofrimentos 
ou de ofender gravemente a integridade física ou a saúde, a destruição e apropriação 
de bens, não justificadas por necessidades militares e executadas em grande escala, 
de modo ilícito e arbitrário.

Artigo 52.º 

Nenhuma Parte contratante poderá isentar -se a si mesma, nem isentar uma outra 
Parte contratante, das responsabilidades contraídas, por si mesma ou por uma outra 
Parte contratante, por motivo das infracções previstas no artigo anterior.

Artigo 53.º 

A pedido de uma Parte no conflito, deverá fazer ‑se um inquérito, nos termos a fixar 
entre as Partes interessadas, a respeito de qualquer violação alegada da Convenção.
Se não se chegar a acordo sobre o processo a seguir na realização do inquérito, as 
Partes acordarão na escolha de um árbitro, que decidirá do procedimento a seguir.
Verificada a violação, as Partes no conflito pôr ‑lhe ‑ão termo e reprimi ‑la ‑ão o mais 
rapidamente possível.

Disposições finais

Artigo 54.º 

A presente Convenção é redigida em francês e inglês. Os dois textos são igualmente 
autênticos.
O Conselho Federal Suíço providenciará no sentido de se efectuarem traduções ofi-
ciais da Convenção em língua russa e em língua espanhola.

Artigo 55.º 

A presente Convenção, que levará a data de hoje, poderá, até 12 de Fevereiro de 
1950, ser assinada em nome das Potências representadas na Conferência que iniciou 
os seus trabalhos em Genebra a 21 de Abril de 1949, e bem assim das Potências não 
representadas nesta Conferência, que são Partes da X Convenção da Haia, de 18 de 
Outubro de 1907, para a adaptação à guerra marítima dos princípios da Convenção 
de Genebra de 1906, ou das Convenções de Genebra de 1864, de 1906 ou de 1929, 
para melhorar a situação dos feridos e dos doentes nos exércitos em campanha.

Artigo 56.º 

A presente Convenção será ratificada logo que seja possível e as ratificações serão 
depositadas em Berna.
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Será lavrada uma acta de depósito de cada instrumento de ratificação, e uma cópia 
autêntica dessa acta será remetida pelo Conselho Federal Suíço a cada uma das Po-
tências em nome das quais a Convenção tenha sido assinada ou a adesão notificada.

Artigo 57.º 

A presente Convenção entrará em vigor seis meses depois de terem sido deposita-
dos, pelo menos, dois instrumentos de ratificação.
Posteriormente, entrará em vigor para cada uma das Altas Partes contratantes seis 
meses após ter sido efectuado o depósito do respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 58.º 

A presente convenção substitui a X Convenção da Haia, de 18 de Outubro de 1907, 
para a adaptação à guerra marítima dos princípios da Convenção de Genebra de 
1906, nas relações entre as Altas Partes contratantes.

Artigo 59.º 

A partir da data da sua entrada em vigor, a presente Convenção ficará aberta à ade-
são de qualquer Potência em nome da qual ela não tenha sido assinada.

Artigo 60.º 

As adesões serão por escrito ao Conselho Federal Suíço e produzirão os seus efeitos 
seis meses depois da data em que ali derem entrada.
O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a todas as Potências em nome das 
quais a Convenção tiver sido assinada ou a adesão notificada.

Artigo 61.º 

As situações previstas nos artigos 2.º e 3.º darão efeito imediato às ratificações de-
positadas e às adesões notificadas pelas Partes no conflito, antes ou depois do início 
das hostilidades ou da ocupação.
A comunicação das ratificações ou adesões recebidas das Partes no conflito será feita 
pelo Conselho Federal Suíço, pela via mais rápida.

Artigo 62.º 

Cada uma das Altas Partes contratantes terá a faculdade de denunciar a presente 
Convenção.
A denúncia será notificada por escrito ao Conselho Federal Suíço. Este comunicará a 
notificação aos Governos de todas as Altas Partes contratantes.
A denúncia produzirá os seus efeitos um ano após a sua notificação ao Conselho 
Federal Suíço. Todavia, a denúncia notificada quando a Potência denunciante esteja 
implicada num conflito não produzirá efeito algum enquanto a paz não tiver sido fir-
mada e, em qualquer caso, enquanto as operações de libertação e de repatriamento 
das pessoas protegidas pela presente Convenção não estiverem concluídas.
A denúncia apenas terá validade em relação à Potência denunciante.
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Não terá efeito algum sobre as obrigações que as Partes no conflito têm que res-
peitar em virtude dos princípios do direito das gentes tais como resultam dos usos 
estabelecidos entre as nações civilizadas, das leis da humanidade e das exigências 
da consciência pública.

Artigo 63.º 

O Conselho Federal Suíço fará registar a presente Convenção no Secretariado das 
Nações Unidas. O Conselho Federal Suíço informará igualmente o Secretariado das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denúncias que porventura receba 
a respeito da presente Convenção.
Em fé do que os abaixo assinados, tendo depositado os seus respectivos plenos po-
deres, assinaram a presente Convenção.
Feito em Genebra, no dia 12 de Agosto de 1949, nas línguas francesa e inglesa, 
devendo o original ser depositado nos arquivos da Confederação Suíça. O Conselho 
Federal Suíço remeterá uma cópia autêntica da Convenção a cada um dos Estados 
signatários, assim como aos Estados que tiverem aderido à Convenção.

(Seguem as assinaturas.) 

Anexo II

Cruzes a vermelho.
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III Convenção de Genebra Relativa ao Tratamento dos Pri-
sioneiros de Guerra de 12 de Agosto de 19493

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elabo-
rar as Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu 
em Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos Governos representantes na conferência 
diplomática que se reuniu em Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949, com o 
fim de rever a Convenção concluída em Genebra em 27 de Julho de 1929 relativa ao 
tratamento dos prisioneiros de guerra, acordaram no que se segue: 

TÍTULO I 

Disposições gerais

Artigo 1.º

As Altas Partes contratantes comprometem -se a respeitar a presente Convenção em 
todas as circunstâncias.

Artigo 2.º 

Além das disposições que devem entrar em vigor desde o tempo de paz, a presente 
Convenção será aplicada em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito 
armado que possa surgir entre duas ou mais das Altas Partes contratantes, mesmo se 
o estado de guerra não tiver sido reconhecido por uma delas.
A Convenção aplicar -se -á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial 
do território de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre 
qualquer resistência militar.
Se uma das Potências em conflito não for Parte na presente Convenção, as Potências 
que nela são partes manter -se -ão, no entanto, ligadas pela referida Convenção nas 
suas relações recíprocas.
Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à referida Potência, se esta acei-
tar e aplicar as suas disposições.

Artigo 3.º

No caso de conflito armado que não apresente um carácter internacional e que ocor-
ra no território de uma das Altas Partes Contratantes, cada uma das Partes no conflito 
será obrigada, pelo menos, a aplicar as seguintes disposições:

1) As pessoas que não tomem parte directamente nas hostilidades, incluindo os 
membros das forças armadas que tenham deposto as armas e as pessoas que tenham 

3 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I, n.º 123, de 26/05/1960.
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sido postas fora de combate por doença, ferimentos, detenção ou por qualquer outra 
causa, serão, em todas as circunstâncias, tratadas com humanidade, sem nenhuma 
distinção de carácter desfavorável baseada na raça, cor, religião ou crença, sexo, nas-
cimento ou fortuna, ou qualquer outro critério análogo.
Para este efeito, são e manter -se -ão proibidas, em qualquer ocasião e lugar, relativa-
mente às pessoas acima mencionadas:

a) As ofensas contra a vida e a integridade física, especialmente o homicídio 
sob todas as formas, mutilações, tratamentos cruéis, torturas e suplícios;

b) A tomada de reféns;
c) As ofensas à dignidade das pessoas, especialmente os tratamentos humi-

lhantes e degradantes;
d) As condenações proferidas e as execuções efectuadas sem prévio julga-

mento realizado por um tribunal regularmente constituído, que ofereça 
todas as garantias judiciais reconhecidas como indispensáveis pelos povos 
civilizados. 

2) Os feridos e doentes serão recolhidos e tratados. Um organismo humanitário im-
parcial, como a Comissão da Cruz Vermelha, poderá oferecer os seus serviços às Par-
tes no conflito. 
As Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão também por pôr em vigor por meio de acordos 
especiais todas ou parte das restantes disposições da presente Convenção.
A aplicação das disposições precedentes não afectará o estatuto jurídico das Partes 
no conflito. 

Artigo 4.º

A. São prisioneiros de guerra, no sentido da presente Convenção, as pessoas que, 
pertencendo a uma das categorias seguintes, tenham caído em poder do inimigo:

1) Os membros das forças armadas de uma Parte no conflito, assim como os 
membros das milícias e dos corpos de voluntários que façam parte destas 
forças armadas;

2) Os membros das outras milícias e dos outros corpos de voluntários, in-
cluindo os dos movimentos de resistência organizados, pertencentes a uma 
Parte no conflito operando fora ou no interior do seu próprio território, 
mesmo se este território estiver ocupado, desde que estas milícias ou cor-
pos voluntários, incluindo os dos movimentos de resistência organizados, 
satisfaçam as seguintes condições:

a) Ter à sua frente uma pessoa responsável pelos seus subordinados;
b) Ter um sinal distintivo fixo que se reconheça à distância;
c) Usarem as armas à vista;
d) Respeitarem, nas suas operações, as leis e usos de guerra.

3) Os membros das forças armadas regulares que obedeçam a um Governo ou 
a uma autoridade não reconhecida pela Potência detentora;
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4) As pessoas que acompanham as forças armadas sem fazerem parte delas, 
tais como os membros civis das tripulações dos aviões militares, correspon-
dentes de guerra, fornecedores, membros das unidades de trabalho ou dos 
serviços encarregados do bem -estar das forças armadas, desde que tenham 
recebido autorização das forças armadas que acompanham, as quais lhes 
deverão fornecer um bilhete de identidade semelhante ao modelo anexo;

5) Membros das tripulações, incluindo os comandantes, pilotos e praticantes 
da marinha mercante e as tripulações da aviação civil das Partes no con-
flito que não beneficiem de um tratamento mais favorável em virtude de 
outras disposições do direito internacional;

6) A população de um território não ocupado que, à aproximação do inimigo, 
pegue espontaneamente em armas, para combater as tropas de invasão, 
sem ter tido tempo de se organizar em força armada regular, desde que 
transporte as armas à vista e respeite as leis e costumes da guerra. 

B. Beneficiarão também do tratamento reservado pela presente Convenção aos pri-
sioneiros de guerra:

1) As pessoas que pertençam ou tenham pertencido às forças armadas do país 
ocupado se, em virtude disto, a Potência ocupante, mesmo que as tenha 
inicialmente libertado enquanto as hostilidades prosseguem fora do terri-
tório por ela ocupado, julgar necessário proceder ao seu internamento, em 
especial depois de uma tentativa não coroada de êxito daquelas pessoas 
para se juntarem às forças armadas a que pertenciam e que continuam a 
combater, ou quando não obedeçam a uma imitação que lhes tenha sido 
feita com o fim de internamento;

2) As pessoas pertencendo a uma das categorias enumeradas neste artigo que 
as Potências neutras ou não beligerantes tenham recebido no seu território 
e que tenham de internar em virtude do direito internacional, sem prejuí-
zo de qualquer tratamento mais favorável que estas Potências julgarem 
preferível dar -lhes, e com execução das disposições dos artigos 8.º, 10.º, 
15.º, 30.º, 5.º parágrafo, 58.º a 67.º, inclusive, 92.º, 126.º e, quando existam 
relações diplomáticas entre as Partes no conflito e a Potência neutra ou 
não beligerante interessada, das disposições que dizem respeito à Potên-
cia protectora. Quando estas relações diplomáticas existem, as Partes no 
conflito de quem dependem estas pessoas serão autorizadas a exercer a 
respeito delas as funções atribuídas às Potências protectoras pela presente 
Convenção sem prejuízo das que estas Partes exercem normalmente em 
virtude dos usos e tratados diplomáticos e consulares. 

C. Este artigo não afecta o estatuto do pessoal médico e religioso tal como está pre-
visto no artigo 33.º desta Convenção.
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Artigo 5.º

A presente Convenção aplicar -se -á às pessoas visadas no artigo 4.º desde o momen-
to em que tenham caído em poder do inimigo até ao momento da sua libertação e 
repatriamento definitivos.
Se existirem dúvidas na inclusão em qualquer das categorias do artigo 4.º de pes-
soas que tenham cometido actos de beligerância e que caírem nas mãos do inimigo, 
estas pessoas beneficiarão da protecção da presente Convenção, aguardando que o 
seu estatuto seja fixado por um tribunal competente.

Artigo 6.º

Em complemento dos acordos expressamente previstos pelos artigos 10.º, 23.º, 28.º, 
33.º, 60.º, 65.º, 66.º, 67.º, 72.º, 73.º, 75.º, 109.º, 110.º, 118.º, 119.º, 122.º e 132.º, as Al-
tas Partes contratantes poderão concluir outros acordos especiais para todos os as-
suntos que lhes pareça conveniente regularmente particularmente. Nenhum acordo 
especial poderá prejudicar a situação dos prisioneiros, tal como está regulada pela 
presente Convenção, nem restringir os direitos que esta lhes confere.
Os prisioneiros de guerra continuarão a beneficiar destes acordos pelo tempo que a 
Convenção lhes for aplicável, salvo no caso de determinações precisas em contrário 
contidas nos referidos acordos ou em acordos ulteriores, ou no caso de terem sido 
tomadas medidas mais favoráveis a seu respeito por uma ou outra das Partes no 
conflito.

Artigo 7.º

Os prisioneiros de guerra não poderão em caso algum renunciar parcial ou total-
mente aos direitos que lhes são assegurados pela presente Convenção ou, quando 
for o caso, pelos acordos especiais referidos no artigo precedente, se existirem.

Artigo 8.º

Esta Convenção será aplicada com a cooperação e fiscalização das Potências protec-
toras encarregadas de salvaguardar os interesses das Partes no conflito. Para este 
efeito, as Potências protectoras poderão nomear, fora do seu pessoal diplomático ou 
consular, delegados entre os seus próprios súbditos ou entre súbditos de outras Po-
tências neutras. Estes delegados deverão ter a aprovação da Potência junto da qual 
exercerão a sua missão.
As Partes no conflito facilitarão, o mais possível, a missão dos representantes ou 
delegados das Potências protectoras. Os representantes ou delegados das Potências 
protectoras não deverão em caso algum ultrapassar os limites da sua missão, como 
estipula a presente Convenção. Deverão, principalmente, ter em conta as necessida-
des imperiosas de segurança do Estado junto do qual exercem as suas funções.
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Artigo 9.º

As disposições da presente Convenção não constituem obstáculo às actividades hu-
manitárias que a Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou qualquer outra orga-
nização humanitária imparcial possam pôr em prática para a protecção dos prisio-
neiros de guerra e socorro a prestar -lhes, sujeitas a acordo das respectivas Partes 
no conflito. 

Artigo 10.º

As Partes contratantes poderão, em qualquer ocasião, acordar em confiar a um orga-
nismo que ofereça todas as garantias de imparcialidade e de eficácia as missões que 
competem pela presente Convenção às Potências protectoras.
Quando os prisioneiros de guerra não beneficiem ou deixem de beneficiar, qualquer 
que seja a razão, das actividades de uma Potência protectora ou de um organismo 
designado em conformidade com o primeiro parágrafo, a Potência detentora deverá 
pedir a um Estado neutro ou a um tal organismo, para assumir as funções atribuídas 
pela presente Convenção às Potências protectoras designadas pelas partes no conflito.
Se a protecção não puder ser assegurada deste modo, a Potência detentora pedirá 
a um organismo humanitário, tal como a Comissão Internacional da Cruz Vermelha, 
que tome a seu cargo as missões humanitárias atribuídas pela presente Convenção 
às Potências protectoras ou aceitará, sob reserva das disposições deste artigo, a ofer-
ta de serviços feita por aquele organismo.
Qualquer Potência neutra ou todo o organismo convidado pela Potência interessada 
ou que se ofereça para os fins atrás designados deverá, no exercício da sua activida-
de, ter a consciência da sua responsabilidade para com a Parte no conflito da qual 
dependem as pessoas protegidas pela presente Convenção e deverá fornecer garan-
tias bastantes de capacidade para assumir as funções em questão e desempenhá -las 
com imparcialidade.
Não poderão ser alteradas as disposições precedentes por acordo particular entre as 
Potências das quais uma se encontre, mesmo temporariamente, perante a outra Po-
tência ou seus aliados, limitada na sua liberdade de negociar em consequência dos 
acontecimentos militares, especialmente no caso de uma ocupação de totalidade ou 
de uma parte importante do seu território.
Sempre que na presente Convenção se faz alusão a uma Potência protectora, esta 
alusão designa igualmente os organismos que a substituem no espírito do presen-
te artigo.

Artigo 11.º

Em todos os casos em que as Potências protectoras o julgarem útil no interesse das 
pessoas protegidas, especialmente pelo que respeita à aplicação ou interpretação 
das disposições da presente Convenção, as referidas potências prestarão os seus 
bons ofícios com vista à regularização do desacordo.
Para este efeito, cada uma das potências protectoras poderá, a convite de uma Parte ou 
por sua própria iniciativa, propor às Partes no conflito uma reunião dos seus represen-
tantes e, em particular, das autoridades responsáveis pela situação dos prisioneiros de 
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guerra, possivelmente num território neutro, convenientemente escolhido. As Partes 
no conflito serão obrigadas a dar seguimento às propostas que lhes forem feitas 
neste sentido.
As Potências protectoras poderão, se for necessário, submeter à aprovação das Partes 
no conflito o nome de uma personalidade pertencente a uma Potência neutra ou 
delegada pela Comissão Internacional da Cruz Vermelha, que será convidada a tomar 
parte nesta reunião.

TÍTULO II 

Protecção geral aos prisioneiros de guerra

Artigo 12.º

Os prisioneiros de guerra ficam em poder da Potência inimiga, e não dos indivíduos 
ou corpos de tropas que os capturarem. Independentemente das responsabilidades 
individuais que possam existir, a Potência detentora é responsável pelo tratamento 
que lhes é aplicado. Os prisioneiros de guerra não podem ser transferidos pela Po-
tência detentora senão para uma Potência que seja parte na presente Convenção e 
depois de a Potência se ter assegurado de que a outra Potência está disposta e em 
condições de aplicar a Convenção.
Quando os prisioneiros são transferidos nestas condições, a responsabilidade pela 
aplicação da Convenção é da Potência que aceitou recebê -los, durante o tempo em 
que eles lhe estiverem confiados.
No entanto, se esta Potência faltar às suas obrigações no cumprimento das disposi-
ções da Convenção sobre qualquer ponto importante da Convenção que transferiu os 
prisioneiros de guerra deve, depois de uma notificação à Potência protectora, tomar 
medidas eficazes para remediar a situação ou pedir que lhe sejam restituídos os 
prisioneiros de guerra. Tais pedidos deverão ser satisfeitos.

Artigo 13.º

Os prisioneiros de guerra devem ser sempre tratados com humanidade. É proibido, e 
será considerado como uma infracção à presente Convenção, todo o acto ou omissão 
ilícita da parte da Potência detentora que tenha como consequência a morte ou po-
nha em grave perigo a saúde de um prisioneiro de guerra em seu poder. Em especial, 
nenhum prisioneiro de guerra poderá ser submetido a uma mutilação física ou a uma 
experiência médica ou científica de qualquer natureza que não seja justificada pelo 
tratamento médico do prisioneiro referido e no seu interesse.
Os prisioneiros de guerra devem também ser sempre protegidos, principalmente 
contra todos os actos de violência ou de intimidação, contra os insultos e a curiosi-
dade pública. 
São proibidas as medidas de represália contra os prisioneiros de guerra.
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Artigo 14.º

Os prisioneiros de guerra têm direito, em todas as circunstâncias, ao respeito da sua 
pessoa e da sua honra.
As mulheres devem ser tratadas com todo o respeito devido ao seu sexo e beneficiar 
em todos os casos de um tratamento tão favorável como o que é dispensado aos 
homens.
Os prisioneiros de guerra conservam a sua plena capacidade civil igual à que tinham 
no momento de serem feitos prisioneiros. A Potência detentora não poderá limitar-
-lhes o exercício daquela, quer no seu território quer fora, senão na medida em que 
o cativeiro o exigir.

Artigo 15.º

A Potência detentora dos prisioneiros de guerra será obrigada a prover gratuitamen-
te ao seu sustento e a dispensar -lhes os cuidados médicos de que necessite o seu 
estado de saúde.

Artigo 16.º

Tendo em consideração as disposições da presente Convenção relativas à graduação 
e ao sexo, e sob reserva de todo o tratamento privilegiado que possa ser dispensado 
aos prisioneiros de guerra em virtude do seu estado de saúde, da sua idade e das suas 
aptidões profissionais, os prisioneiros devem ser todos tratados da mesma maneira 
pela Potência detentora, sem qualquer distinção de carácter desfavorável, de raça, 
nacionalidade, religião, opiniões políticas ou outra baseada em critérios análogos.

TÍTULO III

Cativeiro

SECÇÃO I

Início do cativeiro

Artigo 17.º

Todo o prisioneiro de guerra, quando interrogado, é obrigado a dar o seu nome, ape-
lido e pronomes, graduação, data do seu nascimento e o seu número de matrícula e, 
na falta desta, uma indicação equivalente.
No caso de ele, voluntariamente, infringir esta disposição sujeita -se a uma res-
trição das vantagens concedidas aos prisioneiros com a mesma graduação ou o 
mesmo estatuto.
Cada Parte no conflito deverá fornecer a qualquer pessoa colocada sob a sua jurisdi-
ção que seja susceptível de vir a ser considerada prisioneira de guerra um bilhete de 
identidade indicando o apelido, nome e prenomes, graduação, número de matrícula 
ou indicação equivalente e a data de nascimento. Este bilhete de identidade poderá 
também ter a assinatura ou as impressões digitais ou ambas, assim como todas as 
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outras indicações que as Partes no conflito possam querer juntar no que respeita 
aos indivíduos pertencentes às suas forças armadas. Tanto quanto possível medirá 
6,5  cm x 10  cm e será em duplicado. O prisioneiro de guerra deverá apresentar 
este bilhete de identidade quando lhe for pedido, mas em nenhum caso lhe poderá 
ser tirado.
Nenhuma tortura física ou moral, nem qualquer outra medida coerciva poderá ser 
exercida sobre os prisioneiros de guerra para obter deles informações de qualquer 
espécie. Os prisioneiros que se recusem a responder não poderão ser ameaçados, 
insultados ou expostos a um tratamento desagradável ou inconveniente de qualquer 
natureza.
Os prisioneiros de guerra que se encontrem incapazes, em virtude do seu estado 
físico ou mental, de dar a sua identidade serão confiados ao serviço de saúde.
A identidade destes prisioneiros será estabelecida por todos os meios possíveis, sob 
reserva das disposições do parágrafo anterior.
O interrogatório dos prisioneiros de guerra realizar -se -á numa língua que eles 
compreendam.

Artigo 18.º

Todos os artigos e objectos de uso pessoal – excepto armas, cavalos, equipamen-
to militar e documentos militares – conservar -se -ão na posse dos prisioneiros de 
guerra, assim como os capacetes metálicos, máscaras contra gases e todos os ou-
tros artigos que lhes forem entregues para a sua protecção pessoal. Conservar -se -ão 
igualmente em sua posse os artigos e objectos utilizados para se vestir ou alimentar, 
mesmo que estes pertençam ao seu equipamento militar oficial. Os prisioneiros de 
guerra não deverão estar nunca sem os seus documentos de identidade.
A Potência detentora fornecerá tais documentos àqueles que os não possuam.
Não poderão ser tirados aos prisioneiros de guerra os distintivos de posto e da nacio-
nalidade, nem as condecorações e os objectos que tenham especialmente um valor 
pessoal ou sentimental.
As quantias na posse dos prisioneiros de guerra não lhes poderão ser tiradas senão 
por ordem de um oficial e depois de ter sido mencionado num registo especial o 
montante destas quantias, indicando o seu possuidor, e depois de este ter recebido 
um recibo detalhado com a indicação legível do nome, graduação e unidade da pes-
soa que tiver passado o referido recibo. As quantias na moeda da Potência detentora 
ou que, a pedido do prisioneiro, sejam convertidas nesta moeda serão levadas a 
crédito da conta do prisioneiro, conforme o artigo 64.º
Uma Potência detentora não poderá retirar aos prisioneiros de guerra objectos de 
valor senão por razões de segurança. Neste caso, o processo a ser utilizado será o 
mesmo que quando lhe são retiradas quantias em dinheiro. Esses objectos, assim 
como as quantias retiradas que não estejam na moeda da Potência detentora e cuja 
conversão o possuidor não tenha pedido deverão ser guardadas por esta Potência e 
entregues ao prisioneiro no fim do cativeiro, na sua forma inicial.
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Artigo 19.º

Os prisioneiros de guerra serão evacuados, no mais curto prazo possível, depois da 
sua captura para campos situados bastante longe da área de combate, onde estejam 
fora de perigo.
Não poderão ser mantidos, mesmo temporariamente, numa zona perigosa senão os 
prisioneiros de guerra que, em virtude dos seus ferimentos ou doença, corram maio-
res riscos em ser evacuados do que permanecendo nessa zona.
Os prisioneiros de guerra não serão inutilmente expostos ao perigo enquanto aguar-
darem a sua evacuação de uma zona de combate.

Artigo 20.º

A evacuação dos prisioneiros de guerra efectuar -se -á sempre com humanidade e em 
condições semelhantes àquelas em que são efectuados os deslocamentos das forças 
da Potência detentora.
A Potência detentora fornecerá aos prisioneiros de guerra evacuados água potável 
e alimentação suficiente, assim como fatos e os cuidados médicos necessários; ela 
tomará todas as precauções úteis para garantir a sua segurança durante a evacuação 
e organizará, o mais cedo possível, relações dos prisioneiros evacuados. 
Se os prisioneiros de guerra devem passar, durante a evacuação, por campos de trân-
sito, a sua permanência nestes campos será o mais curta possível.

SECÇÃO II 

Internamento dos prisioneiros de guerra

CAPÍTULO I 

Generalidades

Artigo 21.º

A Potência detentora poderá submeter os prisioneiros de guerra ao internamento. 
Poderá impor -lhes a obrigação de se não afastarem além de um certo limite do 
campo em que estão internados e, se o campo é vedado, de não ultrapassarem a ve-
dação. Sob reserva das disposições da presente convenção relativa às sanções penais 
e disciplinares, estes prisioneiros não poderão ser encarcerados ou detidos, a não 
ser quando for necessário para salvaguardar a sua saúde, e neste caso só enquanto 
durarem as circunstancias que tornarem essa situação necessária.
Os prisioneiros de guerra poderão ser postos parcial ou totalmente em liberdade 
sob palavra ou por compromisso, até ao ponto em que tal lhes for permitido pela 
lei da Potência de que dependerem. Esta medida será tomada principalmente nos 
casos em que ela pode contribuir para o melhoramento do estado de saúde dos pri-
sioneiros. Nenhum prisioneiro poderá ser obrigado a aceitar a liberdade sob palavra 
ou compromisso. 
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Desde o início das hostilidades, cada Parte no conflito notificará a parte adversa das 
leis e regulamentos que permitem ou proíbem aos seus súbditos aceitar a liberdade 
sob palavra ou compromisso. Os prisioneiros postos em liberdade sob palavra ou 
compromisso conforme as leis e regulamentos assim notificados serão obrigados, 
sob a sua honra pessoal, a cumprir escrupulosamente, tanto para com a Potência 
de quem dependem como para com a que os fez prisioneiros, os compromissos que 
tomaram. Em tais casos a Potência de quem eles dependem não poderá exigir nem 
aceitar deles nenhuns serviços contrários à palavra ou ao compromisso dados.

Artigo 22.º

Os prisioneiros de guerra não poderão ser internados senão em locais situados em 
terra firme que ofereçam todas as garantias de higiene e de salubridade; salvo em 
casos especiais justificados pelo interesse próprio dos prisioneiros, eles não poderão 
ser internados em penitenciárias.
Os prisioneiros de guerra internados em regiões doentias ou onde o clima lhes é 
prejudicial serão transferidos o mais depressa possível para um clima mais favorável.
A Potência detentora agrupará os prisioneiros de guerra em campos ou secções de 
campos tendo em conta a sua nacionalidade, a sua língua e os seus costumes, sob 
reserva de que estes prisioneiros não sejam separados dos prisioneiros de guerra 
pertencentes às forças armadas em que eles serviam à data da sua captura, a não ser 
com a sua aquiescência.

Artigo 23.º

Nenhum prisioneiro de guerra poderá ser, seja em que ocasião for, enviado ou retido 
num local em que esteja exposto ao fogo da zona de combate, nem ser utilizado para 
pôr, devido à sua presença, certos pontos ou regiões ao abrigo das operações militares 
Os prisioneiros de guerra disporão, no mesmo grau que a população civil local, de 
abrigos contra os bombardeamentos aéreos e outros perigos de guerra; à excepção 
daqueles que participarem na protecção dos seus acampamentos contra estes pe-
rigos, poderão abrigar -se tão rapidamente quanto possível, desde que o alerta seja 
dado. Qualquer outra medida de protecção que seja tomada a favor da população 
ser -lhes -á igualmente aplicada. As Potências detentoras comunicarão reciprocamen-
te por intermédio das Potências protectoras, todas as indicações úteis sobre a situa-
ção geográfica dos campos de prisioneiros de guerra. 
Sempre que as considerações de ordem militar o permitam, os campos de prisionei-
ros de guerra serão sinalizados de dia, por meio das letras P. G. ou P. W., colocadas 
de maneira a serem vistas distintamente do ar; no entanto as Potências interessadas 
poderão acordar num outro meio de sinalização. Só os campos de prisioneiros de 
guerra poderão ser sinalizados desta maneira.

Artigo 24.º

Os campos de trânsito ou de triagem de carácter permanente serão preparados em 
condições semelhantes às previstas nesta secção e os prisioneiros de guerra aí be-
neficiarão do mesmo regime que nos outros campos.
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CAPÍTULO II 

Alojamento, alimentação e vestuário dos prisioneiros de guerra

Artigo 25.º

Os prisioneiros de guerra serão alojados em condições semelhantes às das tropas 
da Potência detentora instaladas na região. Estas condições devem estar de acordo 
com os hábitos e costumes dos prisioneiros e não deverão em caso algum prejudicar 
a sua saúde.
As disposições precedentes aplicar -se -ão principalmente aos dormitórios dos pri-
sioneiros de guerra, quer no que diz respeito à superfície total e ao volume de ar 
mínimo, quer quanto às instalações gerais e material de dormir, compreendendo 
os cobertores.
Os locais destinados a ser utilizados, tanto individual como colectivamente, pelos 
prisioneiros de guerra, deverão estar inteiramente ao abrigo da humidade, suficien-
temente aquecidos e iluminados, principalmente entre o anoitecer e o amanhecer. 
Deverão ser tomadas todas as precauções contra os perigos de incêndio.
Em todos os campos em que as prisioneiras de guerra se encontrem instaladas jun-
tamente com prisioneiros deverão ser -lhes reservados dormitórios separados.

Artigo 26.º

A ração alimentar diária básica será suficiente, em quantidade, qualidade e varie-
dade, para manter os prisioneiros de boa saúde e impedir uma perda de peso ou o 
desenvolvimento de doenças por carência de alimentação. Ter -se -á igualmente em 
conta o regime a que estão habituados os prisioneiros.
A Potência detentora fornecerá aos prisioneiros de guerra que trabalham os suple-
mentos de alimentação necessários para o desempenho dos trabalhos em que estão 
empregados.
Será fornecida aos prisioneiros de guerra água potável suficiente e será autorizado 
o uso do tabaco.
Os prisioneiros de guerra serão associados na medida do possível à preparação das 
suas refeições. Eles podem ser empregados nas cozinhas para este efeito. Ser -lhes -ão 
também dados os meios necessários para eles próprios prepararem a alimentação 
suplementar em seu poder.
Ser -lhes -ão fornecidos locais apropriados para servirem de messe e de refeitório.
São proibidas todas as medidas disciplinares colectivas afectando a alimentação.

Artigo 27.º

Pela Potência detentora serão fornecidos aos prisioneiros de guerra, em quantidade 
suficiente, fatos, roupa branca e calçado tendo em consideração o clima da região 
onde se encontram. Os uniformes dos exércitos inimigos capturados pela Potência 
detentora serão utilizados para vestuário dos prisioneiros de guerra, se forem pró-
prios para o clima do país.
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A substituição e conserto destes artigos será assegurada regularmente pela Potência 
detentora. Além disto, os prisioneiros de guerra que trabalham receberão um fato 
próprio sempre que a natureza do trabalho o exigir.

Artigo 28.º

Em todos os campos serão instalados cantinas, onde os prisioneiros de guerra pode-
rão adquirir produtos alimentares, objectos de uso diário, sabão, tabaco, cujo preço 
de venda nunca deverá ser superior ao preço do comércio local.
Os lucros das cantinas serão utilizados em benefício dos prisioneiros de guerra, sen-
do criado, para este efeito, um fundo especial. Um representante dos prisioneiros terá 
direito a colaborar na direcção da cantina e na administração do fundo. Quando da 
dissolução do campo, o saldo credor do fundo especial será entregue a uma orga-
nização humanitária internacional para ser empregado em benefício dos prisionei-
ros de guerra da mesma nacionalidade que aqueles que contribuíam para constituir 
este fundo.
Em caso de repatriamento geral estes lucros serão conservados pela Potência deten-
tora, salvo acordo em contrário concluído entre as Potências interessadas.

CAPÍTULO III 

Higiene e cuidados médicos

Artigo 29.º

A Potência detentora será obrigada a tomar todas as medidas de higiene necessárias 
para assegurar a limpeza e a salubridade dos campos e para impedir as epidemias.
Os prisioneiros de guerra disporão, dia e noite, de instalações em conformidade com 
as regras de higiene e mantidas em permanente estado de limpeza. Nos campos em 
que haja prisioneiros de guerra deverá haver instalações separadas.
Também, sem prejuízo dos banhos e dos duches que pertencem aos campos, será for-
necido aos prisioneiros de guerra água e sabão em quantidade suficiente para os seus 
cuidados diários de limpeza corporal e para lavagem da sua roupa; para este efeito 
ser -lhes -ão dadas instalações, facilidades e o tempo que for considerado necessário.

Artigo 30.º

Cada campo possuirá uma enfermaria adequada, onde os prisioneiros de guerra re-
ceberão os cuidados de que possam necessitar, assim como um regime alimentar 
apropriado. Em caso de necessidade haverá locais de isolamento destinados aos 
doentes atacados de doenças contagiosas ou mentais.
Os prisioneiros de guerra atacados de uma doença grave ou cujo estado necessite de 
um tratamento especial, uma intervenção cirúrgica ou hospitalização deverão ser ad-
mitidos em qualquer formação militar ou civil qualificada para os tratar, mesmo que 
o seu repatriamento seja previsto para um futuro próximo. Serão dadas facilidades 
especiais para os cuidados a dispensar aos inválidos, em especial aos cegos, e para 
a sua reeducação, enquanto esperam o seu repatriamento. Os prisioneiros de guerra 
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serão tratados de preferência por um pessoal médico da Potência de que dependem, 
e se possível, da sua nacionalidade.
Os prisioneiros de guerra não poderão ser impedidos de se apresentarem às autori-
dades médicas para serem examinados.
As autoridades detentoras enviarão, a pedido, a todo o prisioneiro tratado uma de-
claração oficial indicando a natureza dos ferimentos ou da sua doença, a duração do 
tratamento e os cuidados recebidos. Um duplicado destas declarações será enviado 
à Agência central dos prisioneiros de guerra.
As despesas de tratamento, incluindo as que forem feitas com qualquer aparelho 
necessário à conservação dos prisioneiros de guerra em bom estado de saúde, prin-
cipalmente aparelhos de próteses dentárias ou outras e óculos, estarão a cargo da 
Potência detentora.

Artigo 31.º

Serão feitas, pelo menos uma vez por mês, inspecções médicas aos prisioneiros de 
guerra. Estas inspecções compreenderão a fiscalização e o registo do peso de cada 
prisioneiro. Terão por objectivo, em especial, verificar o estado geral de saúde e de 
nutrição, o estado de limpeza do prisioneiro, assim como descobrir as doenças con-
tagiosas, especialmente a tuberculose, o paludismo e as doenças venéreas. Para este 
efeito, serão empregados os meios mais eficientes disponíveis, como a radiografia 
periódica em série, com microfilmes para a descoberta da tuberculose no seu início.

Artigo 32.º

Os prisioneiros de guerra que, apesar de não terem pertencido ao serviço de saú-
de das suas forças armadas, sejam médicos, dentistas, enfermeiros ou enfermeiras 
poderão ser requisitados pela Potência detentora para exercerem as suas funções 
médicas no interesse dos prisioneiros de guerra que dependem da mesma Potência.
Neste caso continuarão a ser prisioneiros de guerra, mas deverão, no entanto, ser 
tratados da mesma maneira que o pessoal médico retido pela Potência detentora. 
Eles serão dispensados de qualquer outro trabalho que lhes possa ser imposto, nos 
termos do artigo 49.º

CAPÍTULO IV 

Pessoal médico e religioso destinado a assistência dos prisioneiros de guerra

Artigo 33.º

O pessoal do serviço de saúde e os capelães enquanto em poder da Potência deten-
tora com o fim de darem assistência aos prisioneiros de guerra não serão considera-
dos como prisioneiros de guerra. No entanto, beneficiarão, pelo menos, de todas as 
vantagens e da protecção da presente Convenção, assim como de todas as facilida-
des necessárias que lhes permitam levar os seus cuidados médicos e o seu auxílio 
religioso aos prisioneiros de guerra.
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Continuarão a exercer, dentro das leis e regulamentos militares da Potência detento-
ra, sob a autoridade dos seus serviços competentes e de acordo com a sua consciên-
cia profissional, as suas funções médicas ou espirituais em benefício dos prisioneiros 
de guerra pertencentes de preferência às forças armadas a que pertenciam.
Beneficiarão também para o exército da sua missão médica ou espiritual, das facili-
dades seguintes:

a) Serão autorizados a visitar periodicamente os prisioneiros de guerra que 
estejam em destacamentos de trabalho ou em hospitais situados fora do 
campo. A autoridade detentora porá à sua disposição, para este efeito, os 
meios de transporte necessários;

b) Em cada campo, o médico militar de posto mais elevado ou o mais antigo 
no mesmo posto será responsável junto das autoridades militares do cam-
po por tudo que diz respeito à actividade do pessoal do serviço de saúde 
retido.
Para este efeito, as Partes no conflito entender ‑se ‑ão desde o início das 
hostilidades sobre a correspondência dos postos do seu pessoal do serviço 
de saúde, incluindo o das sociedades citadas no artigo 26.º da Convenção 
de Genebra para melhorar as condições dos feridos e dos doentes das for-
ças armadas em campanha de 12 de Agosto de 1949. O oficial médico mais 
graduado assim como os capelães terão o direito de tratar com as autori-
dades competentes do campo todos os assuntos relativos ao seu serviço. 
Estar dar -lhe -ão todas as facilidades necessárias para a correspondência 
relativa a estes assuntos;

c) Ainda que submetido à disciplina interna do campo no qual se encontre, o 
pessoal retido não poderá ser adstrito a nenhum trabalho estranho à sua 
missão médica ou religiosa.

No decurso das hostilidades as Partes no conflito entender ‑se ‑ão relativamente à 
substituição eventual do pessoal retido e fixarão as modalidades.
Nenhuma das disposições precedentes dispensa a Potência detentora das obriga-
ções que lhe competem para com os prisioneiros de guerra nos domínios sanitários 
e espirituais.

CAPÍTULO V 

Religião, actividades intelectuais e físicas

Artigo 34.º

Os prisioneiros de guerra beneficiarão de completa liberdade para o exercício da sua 
religião, incluindo a assistência aos ofícios do seu culto, desde que se conformem 
com as medidas de disciplina normais prescritas pela autoridade militar.
Serão reservados locais apropriados para os ofícios religiosos.



87TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Artigo 35.º

Os capelães que caiam nas mãos da Potência inimiga e que fiquem retidos ou que 
sejam destinados a assistir aos prisioneiros de guerra serão autorizados a levar -lhes 
auxílio do seu ministério e a exercê -lo livremente entre os prisioneiros de guerra 
da mesma religião, de acordo com a sua consciência religiosa. Serão divididos pelos 
diferentes campos e destacamentos de trabalho onde estejam prisioneiros de guerra 
pertencentes às mesmas forças armadas, falando a mesma língua ou professando a 
mesma religião. Beneficiarão das facilidades necessárias e, em particular, dos meios 
de transporte previstos no artigo 33.º para visitar os prisioneiros de guerra fora do 
campo. Gozarão da liberdade de correspondência, sujeita à censura, para os actos 
religiosos do seu ministério, com as autoridades eclesiásticas no país de detenção e 
as organizações religiosas internacionais. As cartas e bilhetes que enviem com este 
fim irão juntar ‑se ao contingente previsto no artigo 71.º

Artigo 36.º

Os prisioneiros de guerra que sejam ministros de um culto sem terem sido capelães 
no seu próprio exército receberão autorização, qualquer que seja o seu culto, para 
o exercer livremente entre os da sua comunidade. Serão tratados, para este efeito, 
como capelães retidos pela Potência detentora. Não serão destinados a nenhum ou-
tro trabalho.

Artigo 37.º

Quando os prisioneiros de guerra não disponham de assistência de um capelão re-
tido ou de um prisioneiro ministro do seu culto, será nomeado, a pedido dos pri-
sioneiros interessados, para desempenhar esta missão, um ministro pertence à sua 
confissão ou de uma confissão semelhante, ou, na sua falta, um laico qualificado, 
quando isto for possível sob o ponto de vista confessional. Esta nomeação, sub-
metida à aprovação da Potência detentora, será feita de acordo com a comunidade 
dos prisioneiros interessados, quando e onde for necessário, com a aprovação das 
autoridades religiosas locais da mesma confissão. A pessoa assim nomeada deverá 
conformar -se com todos os regulamentos estabelecidos pela Potência detentora no 
interesse da disciplina e da segurança militar.

Artigo 38.º

Respeitando as preferências individuais de cada prisioneiro, a Potência detentora en-
corajará as actividades intelectuais, educativas, recreativas e desportivas dos prisio-
neiros de guerra; tomará as medidas necessárias para assegurar o exercício daquelas 
actividades pondo à sua disposição locais adequados e o equipamento necessário.
Os prisioneiros de guerra deverão ter a possibilidade de se dedicar aos exercícios 
físicos, incluindo desportos e jogos, e beneficiar do ar livre. Para este uso serão re-
servados espaços livres em todos os campos.
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CAPÍTULO VI 

Disciplina

Artigo 39.º

Cada campo de prisioneiros de guerra será colocado sob a autoridade directa de um 
oficial responsável pertencente às forças regulares da Potência detentora.
Este oficial possuirá desta Convenção, assegurar ‑se ‑á de que todas estas disposições 
sejam conhecidas do pessoal que está sob as suas ordens e será responsável pela 
sua aplicação, sob a fiscalização do seu governo.
Os prisioneiros de guerra, com excepção de oficiais, deverão cumprimentar e mani-
festar as provas de respeito previstas pelos regulamentos em vigor no seu próprio 
exército a todos os oficiais da Potência detentora.
Os oficiais prisioneiros de guerra só serão obrigados a cumprimentar os oficiais de 
grau superior desta Potência; no entanto eles serão obrigados a cumprimentar o 
comandante do campo qualquer que seja o seu posto.

Artigo 40.º

Será autorizado o uso de distintivos dos postos e da nacionalidade, assim, como das 
condecorações.

Artigo 41.º

Em cada campo serão afixados, na língua dos prisioneiros de guerra, em lugares 
onde possam ser consultados por todos os prisioneiros, o texto da presente Conven-
ção, os seus anexos e todos os acordos especiais previstos no artigo 6.º Serão forne-
cidas cópias, a pedido, a todos os prisioneiros que se encontrem impossibilitados de 
tomar conhecimento dos textos afixados.
Os regulamentos, ordens, avisos e publicações de toda a natureza relativos à con-
duta dos prisioneiros de guerra ser -lhes -ão distribuídos numa língua que eles com-
preendam; serão afixados nas condições previstas e serão também entregues alguns 
exemplares ao representante dos prisioneiros. Todas as ordens e instruções dadas 
individualmente aos prisioneiros deverão igualmente ser dadas numa língua que 
eles compreendam.

Artigo 42.º

O uso das armas contra os prisioneiros de guerra, em especial contra aqueles que 
se evadam ou tentem evadir -se, constituirá um meio extremo, sempre precedido de 
avisos apropriados às circunstâncias.
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CAPÍTULO VII 

Postos dos prisioneiros de guerra

Artigo 43.º

Desde o início das hostilidades as Partes no conflito comunicarão reciprocamente os 
títulos e as graduações de todas as entidades mencionadas no artigo 4.º da presente 
Convenção, com o fim de assegurar a igualdade de tratamento entre os prisioneiros 
de graduação equivalente; se os títulos ou graduações forem criados posteriormente, 
serão objecto de uma comunicação análoga.
A Potência detentora reconhecerá as promoções dos prisioneiros de guerra que lhe 
sejam devidamente comunicados pela Potência de que dependem.

Artigo 44.º

Os oficiais e equiparados prisioneiros de guerra serão tratados com as atenções de-
vidas ao seu posto e idade.
Com o fim de assegurar o serviço dos campos de oficiais serão destacados, em nú-
mero suficiente, tendo em conta a quantidade de oficiais e de equiparados, soldados 
prisioneiros de guerra das mesmas forças armadas falando a mesma língua. Estes 
soldados não poderão ser destinados a outro trabalho.
Será facilitada por todas as formas a gerência da messe pelos próprios oficiais.

Artigo 45.º

Os prisioneiros de guerra que não sejam oficiais ou equiparados serão tratados com 
o respeito devido à sua graduação e idade.
Será facilitada por todas as formas a gerência da messe pelos próprios oficiais.

CAPÍTULO VIII 

Transferência dos prisioneiros de guerra depois da sua chegada a um campo 

Artigo 46.º

A Potência detentora, quando decidir a transferência de prisioneiros de guerra, deve-
rá considerar os interesses dos próprios prisioneiros, tendo em vista, principalmente, 
não aumentar as dificuldades do seu repatriamento.
A transferência dos prisioneiros de guerra efectuar -se -á sempre com humidade e 
em condições que não deverão ser menos favoráveis que aquelas de que beneficiem 
as tropas da Potência detentora nos seus deslocamentos. Ter -se -á sempre em conta 
as condições climáticas a que os prisioneiros de guerra estão acostumados e que a 
transferência não seja em nenhum caso prejudicial à sua saúde.
A Potência detentora fornecerá aos prisioneiros de guerra, durante a transferência, 
água potável e alimentação em quantidade suficiente para os manter em boa saúde, 
assim como vestuário, alojamento e a assistência médica necessária. Tomará todas 
as precauções adequadas, principalmente em caso de transporte por mar ou pelo ar, 
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para garantir a sua segurança durante a transferência e organizará, antes da partida, 
a relação completa dos prisioneiros transferidos.

Artigo 47.º

Os prisioneiros de guerra doentes ou feridos não serão transferidos desde que a sua 
doença possa ser comprometida pela viagem, a não ser que a sua segurança o exija 
imperativamente.
Se a frente de combate se aproxima dum campo, os prisioneiros de guerra deste 
campo só serão transferidos se a sua transferência se puder fazer em condições se 
segurança suficientes, ou se correm maiores riscos ficando do que sendo transferidos.
Em caso de transferência os prisioneiros de guerra serão avisados oficialmente da 
sua partida e da sua nova direcção postal; este aviso ser -lhes -á feito com antecedên-
cia necessária para poderem preparar as suas bagagens e prevenir a família.
Serão autorizados a levar consigo os objectes de uso pessoal, a correspondência e 
as encomendas que lhes tiverem sido dirigidas; o peso destes artigos poderá ser li-
mitado, se as condições de transferência assim o exigirem, ao peso que o prisioneiro 
poderá normalmente transportar, mas em caso algum o peso autorizado ultrapassará 
25 kg.
A correspondência e as encomendas dirigidas para o seu antigo campo ser -lhe -ão 
remetidas sem demora. O comandante do campo tomará, de acordo com o represen-
tante dos prisioneiros, as medidas necessárias para assegurar a transferência dos 
bens colectivos dos prisioneiros de guerra e das bagagens que os prisioneiros não 
possam transportar consigo em virtude da limitação imposta pelo segundo parágra-
fo do presente artigo.
As despesas derivadas das transferências estarão a cargo da Potência detentora.

SECÇÃO III 

Trabalho dos prisioneiros de guerra

Artigo 49.º

A Potência detentora poderá empregar os prisioneiros de guerra válidos como traba-
lhadores, tendo em conta a sua idade, sexo, graduação e aptidões físicas, com o fim 
de os manter em bom estado de saúde física e moral.
Os sargentos não poderão ser encarregados senão de trabalhos de vigilância. Aque-
les que não sejam encarregados destes trabalhos poderão pedir outro que lhes con-
venha, devendo procurar -se que sejam satisfeitos os seus desejos.
Se os oficiais ou equiparados pedem um trabalho que lhes convenha, procurar ‑se ‑á 
arranjar lho na medida do possível. Eles não poderão em caso algum ser obrigados 
a trabalhar.
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Artigo 50.º

Além dos trabalhos que dizem respeito à administração, instalação ou manutenção 
do seu campo, os prisioneiros de guerra só poderão ser obrigados à execução de 
trabalhos pertencentes às seguintes categorias:

a) Agricultura;
b) Indústrias produtoras, extractoras, manufactoras, à excepção das indústrias 

metalúrgicas, mecânicas e químicas, trabalhos públicos e de edificações de 
carácter militar ou para fins militares; 

c) Transportes e manutenção sem carácter ou fim militar;
d) Catividades comerciais ou artísticas;
e) Serviços domésticos;
f) Serviços públicos sem carácter ou fim militar.

No caso de violação das disposições precedentes é permitido aos prisioneiros de 
guerra apresentarem as suas reclamações, em conformidade com o artigo 78.º

Artigo 51.º

Os prisioneiros de guerra deverão beneficiar de condições de trabalho convenientes, 
especialmente no que diz respeito a alojamento, alimentação, vestuário e equipa-
mento; estas condições não devem ser inferiores às que são reservadas aos súbdi-
tos da Potência detentora empregados em trabalhos semelhantes; serão igualmente 
consideradas as condições climáticas.
A Potência detentora que utiliza o trabalho dos prisioneiros de guerra assegurará, 
nas regiões em que trabalham estes prisioneiros, a aplicação das leis nacionais sobre 
a proteção do trabalho, e mais particularmente regulamentos sobre a segurança dos 
trabalhadores.
Os prisioneiros de guerra deverão receber instrução e ser providos dos meios de 
proteção apropriados ao trabalho que vão desempenhar e semelhantes aos previstes 
para os súbditos da Potência detentora. Sob reserva das disposições do artigo 52.º, 
os prisioneiros poderão ser submetidos aos riscos normais a que estão sujeitos os 
trabalhadores civis.
Em caso algum as condições de trabalho podem ser tornadas mais duras devido a 
medidas disciplinares.

Artigo 52.º

A não ser voluntariamente, nenhum prisioneiro de guerra poderá ser empregado em 
trabalhos de carácter insalubre ou perigoso. Nenhum prisioneiro de guerra poderá 
ser destinado a um trabalho considerado humilhante para um membro das forças 
armadas da Potência detentora.
A remoção de minas e de outros engenhos análogos será considerado como um 
trabalho perigoso.
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Artigo 53.º

A duração do trabalho diário dos prisioneiros de guerra, incluindo o trajeto de ida e 
regresso, não será excessiva e não deverá em caso algum exceder a admitida para os 
trabalhadores civis da região súbditos da Potência detentora empregados no mes-
mo trabalho.
Será dado obrigatoriamente aos prisioneiros de guerra, no meio do dia, um descanso 
de uma hora, pelo menos; este descanse será o mesmo que o atribuído aos traba-
lhadores da Potência detentora se este for de maior duração. Ser -lhes -á, igualmente, 
concedido um descanse de vinte e quatro horas consecutivas por semana, de prefe-
rência o domingo ou o dia de repouso observado no país de origem. Além diste, todo 
o prisioneiro que tenha trabalhado um ano beneficiará de um repouso de oito dias 
consecutivos, durante os quais receberá vencimentos.
Se forem utilizados métodos de trabalho tais como o trabalho por empreitadas, a 
duração dos períodos de trabalho não deverá tornar -se excessiva.

Artigo 54.º

A retribuição do trabalho aos prisioneiros de guerra será fixada segundo o estipulado 
no artigo 62.º da presente Convenção.
Os prisioneiros de guerra vítimas de acidentes de trabalho ou que adquiram uma 
doença no decurso ou devido ao trabalho receberão todos os cuidados que exigir 
o seu estado. A Potência detentora entregará depois ao prisioneiro um certificado 
médico que lhe permite fazer valer os seus direitos junto da Potência de que depen-
de e enviará um duplicado à Agência central dos prisioneiros de guerra prevista no 
artigo 122.º

Artigo 55.º

A aptidão para o trabalho dos prisioneiros de guerra será controlada periodica-
mente por exames médicos, pelo menos uma vez por mês. Nestes exames deverá 
considerar -se especialmente a natureza dos trabalhos do que estão encarregados os 
prisioneiros de guerra.
Quando um prisioneiro de guerra se considerar incapaz de trabalhar, será autorizado 
a apresentar -se às autoridades médicas do seu campo; os médicos poderão reco-
mendar que sejam dispensados do trabalho os prisioneiros que na sua opinião para 
tal estejam incapazes. 

Artigo 56.º

O regime dos destacamentos de trabalho será semelhante ao dos campos de prisio-
neiros de guerra.
Todo o destacamento de trabalho continuará sob a fiscalização e dependência ad-
ministrativa de um campo de prisioneiros de guerra. As autoridades militares e o 
comandante deste campo serão responsáveis, sob a fiscalização do seu governo, pelo 
cumprimento no destacamento de trabalho das disposições da presente Convenção.
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O comandante do campo terá em dia uma relação dos destacamentos de trabalho 
dependentes do seu campo e dela dará conhecimento aos delegados da Potência 
protetora, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou doutros organismos pro-
tetores dos prisioneiros de guerra que visitarem o campo.

Artigo 57.º

O tratamento dos prisioneiros de guerra trabalhando por conta de particulares, mes-
mo que estes estejam responsáveis pela sua guarda e proteção, nunca será inferior 
ao previsto por esta Convenção; a Potência detentora, as autoridades militares e o 
comandante do campo ao qual pertencem estes prisioneiros assumirão a inteira res-
ponsabilidade pela manutenção, assistência, tratamento e pagamento do salário des-
tes prisioneiros de guerra. Estes prisioneiros de guerra terão o direito de manter -se 
em contacto com os representantes dos prisioneiros nos campos de que dependem.

SECÇÃO IV 

Recursos pecuniários dos prisioneiros de guerra

Artigo 58.º

Desde o início das hostilidades e enquanto se aguarda um acordo sobre este assunto 
com a Potência protetora, a Potência detentora pode fixar a quantia máxima em di-
nheiro, ou numa outra forma análoga, que os prisioneiros de guerra poderão ter com 
eles; todo o excedente legitimamente na sua posse, retirado ou retido será, assim 
como qualquer depósito de dinheiro efetuado por eles, lançado na sua conta e não 
poderá ser convertido noutra moeda sem sua autorização.
Quando os prisioneiros de guerra forem autorizados a fazer compras ou a recebe-
rem serviços contra pagamento em dinheiro, fora do campo, estes pagamentos serão 
efetuados pelos próprios prisioneiros ou pela administração do campo, que debitará 
estes pagamentos na conta dos prisioneiros interessados.
A Potência detentora estabelecerá as regras necessárias a este respeito.

Artigo 59.º

As quantias em dinheiro tiradas aos prisioneiros de guerra, de acordo com o artigo 
18.º, na altura da sua captura e que estejam na moeda da Potência detentora serão 
creditadas nas suas respetivas contas conforme as disposições do artigo 64.º da 
presente secção.
Serão igualmente levadas a crédito desta conta as quantias em dinheiro da Potência 
detentora que provenham da conversão noutras moedas das quantias retiradas aos 
prisioneiros de guerra neste mesmo momento. 

Artigo 60.º

A Potência detentora entregará a todos os prisioneiros de guerra um adiantamento 
do vencimento mensal, cujo montante será fixado pela conversão na moeda da refe-
rida Potência das seguintes quantias:
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Categoria I – Prisioneiros de posto inferior a sargento: 8 francos suíços;
Categoria II – Sargentos e outros suboficiais ou prisioneiros equiparados: 12 

francos suíços;
Categoria III – Oficiais até ao posto de capitão ou prisioneiros equiparados: 50 

francos suíços;
Categoria IV – Comandantes ou majores, tenentes -coronéis, coronéis ou prisio-

neiros equiparados: 60 francos suíços; 
Categoria V – Oficiais generais ou prisioneiros equiparados: 75 francos suíços.

Contudo, as Partes no conflito interessadas poderão modificar por acordos especiais 
o montante dos adiantamentos de soldo, pagos aos prisioneiros de guerra das cate-
gorias acima enumeradas.
Além disto, se as quantias previstas no primeiro parágrafo forem muito elevadas 
comparadas com o soldo pago aos membros das forças armadas da Potência deten-
tora ou se, por qualquer outra razão, elas lhe possam causar embaraço, esta, enquan-
to aguarda a conclusão de um acordo especial com a Potência de que dependem os 
prisioneiros de guerra para modificar estas quantias:

a) Continuará a creditar na conta dos prisioneiros de guerra as quantias indi-
cadas no primeiro parágrafo;

b) Poderá temporariamente limitar a importâncias que sejam razoáveis, e que 
porá à disposição dos prisioneiros de guerra para seu uso, as quantias reti-
radas dos adiantamentos de vencimentos; no entanto, para os prisioneiros 
da categoria I, estas não serão nunca inferiores àquelas que a Potência 
detentora paga aos membros das suas próprias forças armadas.

As razões de uma tal limitação serão comunicadas sem demora à Potência protetora.

Artigo 61.º

A Potência detentora aceitará as importâncias que a Potência de que dependem 
os prisioneiros de guerra lhe remeter a título de suplemento de vencimento, com 
a condição de que essas importâncias sejam as mesmas para cada prisioneiro da 
mesma categoria, que sejam pagas a todos os prisioneiros dependentes desta Potên-
cia e sejam creditadas nas suas contas individuais, na primeira oportunidade, e de 
acordo com as disposições do artigo 64.º Este pagamento suplementar não dispensa 
a Potência detentora de nenhuma das obrigações que lhe incumbem pela presen-
te Convenção.

Artigo 62.º

Os prisioneiros de guerra receberão diretamente das autoridades detentoras uma 
retribuição equitativa pelo seu trabalho, cujo montante será fixado por estas au-
toridades, mas que não poderá ser nunca inferior a um quarto de franco suíço por 
dia inteiro de trabalho. A Potência detentora dará a conhecer aos prisioneiros, assim 
como à Potência de que dependem, por intermédio da Potência protetora, a tabela 
dos salários diários fixados.
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Será igualmente pago um salário pelas autoridades detentoras aos pioneiros de 
guerra atribuídos de uma maneira permanente a funções e a trabalhos especializa-
dos relativos à administração, instalação ou manutenção do campo, assim como aos 
prisioneiros designados para o desempenho de funções espirituais ou médicas em 
benefício dos seus camaradas.
O salário do representante dos prisioneiros, dos seus auxiliares e eventualmente dos 
seus adjuntos será pago pelos fundos obtidos dos lucros da cantina; o quantitativo 
deste salário será fixado pelo representante dos prisioneiros e aprovado pelo co-
mandante do campo. Se não existe este fundo, as autoridades detentoras pagarão a 
estes prisioneiros o salário equitativo.

Artigo 63.º

Os prisioneiros de guerra serão autorizados a receber remessas de dinheiro que lhes 
sejam enviadas individual ou coletivamente.
Cada prisioneiro de guerra disporá do saldo da sua conta, conforme está previsto no 
artigo seguinte, nos limites fixados pela Potência detentora, que efetuará os paga-
mentos pedidos. Sob reserva das restrições financeiras ou monetárias que a Potência 
detentora considerar essenciais, os prisioneiros de guerra serão autorizados a efe-
tuar pagamentos no estrangeiro. Neste caso, a Potência detentora dará prioridade 
aos pagamentos que os prisioneiros fazem às pessoas que estão a seu cargo. Em 
todas as circunstâncias, os prisioneiros de guerra poderão, se a Potência de que eles 
dependem consentir, fazer pagamentos no seu próprio país, seguindo o processo 
seguinte: a Potência detentora enviará àquela Potência, através da Potência prote-
tora, um aviso que compreenderá todas as indicações úteis sobre o autor e o bene-
ficiário do pagamento, assim como o total da quantia a pagar, expresso na moeda 
da Potência detentora; este aviso será assinado pelo prisioneiro interessado, com o 
visto do comando do campo. A Potência detentora debitará esta quantia na conta 
do prisioneiro; as importâncias assim debitadas serão creditadas à Potência de que 
dependem os prisioneiros.
Para aplicar as disposições precedentes, a Potência detentora poderá consultar o 
regulamento modelo, em anexo V desta Convenção.

Artigo 64.º

A Potência detentora abrirá para cada prisioneiro de guerra uma conta, que conterá, 
pelo menos, as indicações seguintes: 

1) As quantias em dívida ao prisioneiro ou recebidas por ele a título de adian-
tamento de vencimento, salário ou a qualquer outro título; as quantias, em 
moeda da Potência detentora, retiradas ao prisioneiro; as quantias retiradas 
ao prisioneiro e convertidas a seu pedido em moeda da referida Potência;

2) As quantias pagas ao prisioneiro em dinheiro, ou numa outra forma análo-
ga; os pagamentos feitos por sua conta ou a seu pedido; as quantias trans-
feridas segundo o terceiro parágrafo do artigo anterior.
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Artigo 65.º

Todo o lançamento feito na conta do prisioneiro de guerra será assinado ou rubrica-
do por ele ou pelo representante dos prisioneiros actuando em seu nome.
Aos prisioneiros de guerra ser -lhes -ão dadas sempre as facilidades necessárias para 
consultarem a sua conta e obterem cópia dela; a conta poderá ser verificada, igual-
mente, pelos representantes da Potência protectora quando das visitas ao campo.
Quando os prisioneiros de guerra são transferidos de um campo para o outro, serão 
acompanhados da sua conta pessoal. Quando são transferidos de uma Potência de-
tentora para outra, serão acompanhados das quantias que lhe pertencem que não 
estejam em moeda da Potência detentora. Ser ‑lhes ‑á dado um certificado relativo a 
todas as outras quantias que continuem em crédito da sua conta.
As Partes no conflito interessadas poderão chegar a acordo para, por intermédio da 
Potência protectora, comunicarem periodicamente os extractos da conta dos prisio-
neiros de guerra.

Artigo 66.º

Quando terminar o cativeiro de prisioneiro de guerra, quer pela libertação, quer pelo 
repatriamento, a Potência detentora entregar ‑lhe ‑á uma declaração, assinada por ofi-
cial qualificado, atestando o seu saldo credor. A Potência detentora enviará também 
à Potência de que dependem os prisioneiros de guerra, por intermédio da Potência 
protectora, relações dando todas as indicações sobre os prisioneiros que terminaram 
o seu cativeiro, quer por repatriamento, libertação, evasão, morte ou qualquer outra 
maneira, atestando os saldos credores das suas contas. Cada folha destas relações 
será autenticada por um representante autorizado da Potência detentora.
As Potências interessadas poderão, por acordo especial, modificar todas ou parte das 
disposições acima previstas.
A Potência de que depende o prisioneiro de guerra será responsável pela liquidação 
com ele de qualquer crédito que lhe seja devido pela Potência detentora quando 
terminar o seu cativeiro.

Artigo 67.º

Os adiantamentos de vencimento pagos aos prisioneiros de guerra conforme o ar-
tigo 60.º serão considerados como feitos em nome da Potência de que dependem; 
estes adiantamentos de vencimentos, assim como todos os pagamentos executados 
pela referida Potência em virtude do artigo 63.º, terceiro parágrafo, e do artigo 68.º, 
serão objecto de acordos entre as Potências interessadas no fim das hostilidades.

Artigo 68.º

Qualquer pedido de indemnização feito por um prisioneiro de guerra em conse-
quência de um acidente ou de qualquer outra invalidez resultante do trabalho será 
comunicado à Potência de que depende o prisioneiro, por intermédio da Potência 
protectora. Em conformidade com as disposições do artigo 54.º, a Potência deten-
tora enviará em todos os casos ao prisioneiro de guerra uma declaração atestando 
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a natureza do ferimento ou da invalidez, as circunstâncias em que eles se produzi-
ram e as informações relativas aos cuidados médicos ou hospitalares que lhe foram 
dispensados. Esta declaração será assinada por um oficial responsável da Potência 
detentora e as informações de natureza médica serão certificadas por um médico do 
serviço de saúde.
A Potência detentora comunicará igualmente à Potência de que dependem os prisio-
neiros de guerra todos os pedidos de indemnização apresentados por um prisioneiro 
de guerra pelos bens pessoais, quantias ou objectos de valor que lhe foram retirados, 
nos termos do artigo 18.º, e não lhe foram restituídos quando do seu repatriamento, 
assim como todo o pedido de indemnização relativa a prejuízos que o prisioneiro 
atribua a falta da Potência detentora ou de um dos seus agentes.
Não obstante, a Potência detentora substituirá, à sua custa, os bens de uso pessoal 
que o prisioneiro utilizou durante o cativeiro. Em todos os casos, a Potência detento-
ra enviará ao prisioneiro uma declaração assinada por um oficial responsável, dando 
todas as informações úteis sobre os motivos por que estes bens, quantias ou objectos 
de valor não lhe foram restituídos.
Um duplicado desta declaração será enviado à Potência de que depende o pri-
sioneiro, por intermédio da Agência central dos prisioneiros de guerra prevista no 
artigo 123.º

SECÇÃO V 

Relações dos prisioneiros de guerra com o exterior

Artigo 69.º

Logo que tenha prisioneiros de guerra em seu poder, a Potência detentora levará ao 
conhecimento deles, assim como ao da Potência de que dependem, por intermédio 
da Potência protectora, as medidas previstas para a execução das disposições da pre-
sente secção; ela notificará também todas as modificações que sofram estas medidas.

Artigo 70.º

Cada prisioneiro de guerra deverá estar em condições, imediatamente depois da sua 
captura ou o mais tardar uma semana depois da sua chegada ao campo, mesmo 
que este seja de trânsito, assim como em caso de doença ou de transferência para 
um hospital ou outro campo, de dirigir directamente a sua família, por um lado, e a 
Agência central dos prisioneiros de guerra, prevista no artigo 123.º, por outro lado, 
um bilhete cujo modelo, se for possível, será o do anexo à presente Convenção, 
informando -os do seu cativeiro, da sua direcção e do seu estado de saúde.
Os referidos bilhetes serão transmitidos com toda a rapidez possível e não poderão 
ser demorados por qualquer razão.

Artigo 71.º

Os prisioneiros de guerra serão autorizados a expedir, assim como a receber, cartas e 
bilhetes. Se a Potência detentora considerar necessário limitar esta correspondência,  
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deverá autorizar, pelo menos, o envio de duas cartas e quatro bilhetes por mês, ex-
cluindo os bilhetes de captura previstos pelo artigo 70.º, tanto quanto possível se-
gundo os modelos anexos a esta Convenção.
Só poderão ser impostas novas limitações se a Potência protectora as julgar neces-
sárias para o interesse dos próprios prisioneiros, atendendo às dificuldades que a 
Potência detentora encontre no recrutamento de um número suficiente de tradu-
tores idóneos para efectuar a censura necessária. Se a correspondência dirigida aos 
prisioneiros de guerra tiver de ser limitada, esta decisão não poderá ser tomada se-
não pela Potência de que dependem, eventualmente a pedido da Potência detentora.
Estas cartas e bilhetes deverão ser dirigidos pelos meios mais rápidos de que dis-
ponha a Potência detentora, não podendo ser demoradas nem retiradas por moti-
vos disciplinares.
Os prisioneiros de guerra que estão desde há muito tempo sem notícias da família 
ou que se encontrem impossibilitados de as receber ou de as dar pela via postal 
ordinária, assim como aqueles que estão em grande distância das suas casas, serão 
autorizados a expedir telegramas, sendo a importância deles debitada na sua conta 
junto da Potência detentora ou paga com dinheiro que possuírem. Os prisioneiros 
beneficiarão igualmente desta disposição nos casos de urgência.
Como regra geral, a correspondência dos prisioneiros será redigida na sua língua 
materna. As Partes no conflito poderão autorizar a correspondência noutras línguas.
Os sacos contendo o correio dos prisioneiros serão cuidadosamente selados e rotu-
lados de maneira a indicarem claramente o seu conteúdo e dirigidos às estações de 
correio do destino.

Artigo 72.º

Os prisioneiros de guerra serão autorizados a receber pelo correio ou por qualquer 
outro meio remessas individuais ou colectivas contendo, principalmente, géneros 
alimentícios, vestuário, medicamentos e artigos destinados a dar satisfação às suas 
necessidades em matéria de religião, estudo ou recreativa, compreendendo livros, 
objectos de culto, material científico, modelos de exame, instrumentos de música, 
acessórios de sport e material permitindo aos prisioneiros de guerra continuar os 
seus estudos ou a exercer as suas actividades artísticas.
Estas encomendas não poderão de maneira nenhuma libertar a Potência detentora 
das obrigações que lhe incumbem em virtude da presente Convenção.
As únicas restrições que poderão ser levadas ao envio destas remessas serão as que 
forem propostas pela Potência protectora, no interesse dos próprios prisioneiros de 
guerra, ou pela Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou qualquer outro orga-
nismo de socorro aos prisioneiros, devido às dificuldades resultantes do excesso de 
serviço dos meios de transporte ou comunicações.
As modalidades relativas à 1expedição das remessas individuais ou colectivas serão 
objecto, se for necessário, de acordos especiais entre as Potências interessadas, que 
não poderão em caso algum demorar a distribuição das remessas de socorro aos 
prisioneiros de guerra.
As encomendas de víveres ou de vestuário não conterão livros; os remédios serão, 
em geral, enviados em encomendas colectivas.
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Artigo 73.º

Na falta de acordos especiais entre as Potências interessadas acerca das modalida-
des relativas à recepção, bem como à distribuição das remessas de socorro colectivo, 
será aplicado o regulamento relativo aos socorros colectivos anexo a esta Convenção.
Os acordos especiais atrás previstos não poderão em caso algum restringir o direito 
de os representantes dos prisioneiros tomarem conta das remessas de socorro colec-
tivo destinadas aos prisioneiros de guerra, de proceder à sua distribuição e de dispor 
delas no interesse dos prisioneiros.
Estes acordos não poderão restringir o direito dos representantes da Potência pro-
tectora, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou de qualquer outro orga-
nismo de socorro aos prisioneiros, e que estejam encarregados de transmitir estar 
encomendas colectivas, de fiscalizar a sua distribuição.

Artigo 74.º

As remessas de socorro destinadas aos prisioneiros de guerra serão isentas de todos 
os direitos de importação alfandegários e outros.
A correspondência, as remessas de socorro e as remessas autorizadas de dinheiro 
dirigidas aos prisioneiros de guerra ou expedidas para eles, pelo correio, quer direc-
tamente quer por intermédio do Departamento de informações, previsto no artigo 
122.º, e da Agência central dos prisioneiros de guerra prevista no artigo 123.º, serão 
dispensadas de todas as taxas postais, tanto nos países de origem e de destino, como 
nos países intermédios.
As despesas de transporte das remessas de socorro destinadas aos prisioneiros de 
guerra que em virtude do seu peso ou por qualquer outro motivo não podem ser en-
viados pelo correio ficarão a cargo da Potência detentora em todos os territórios que 
se achem sob a sua fiscalização. As outras Potências partes da Convenção suportarão 
as despesas de transporte nos seus respectivos territórios.
Na ausência de acordos especiais entre as Potências interessadas as despesas de 
transporte nos seus respectivos territórios.
As Altas Partes contratantes esforçar -se -ão para reduzir quanto possível as taxas dos 
telegramas expedidos pelos prisioneiros de guerra.

Artigo 75.º

Se as operações militares impedirem as Potências interessadas de desempenhar a 
obrigação que lhes incumbe de assegurar o transporte das remessas previstas nos 
artigos 70.º, 71.º, 72.º e 77.º, as Potências protectoras interessadas, a Comissão Inter-
nacional da Cruz Vermelha ou qualquer outro organismo agregado pelas Partes no 
conflito poderão tomar medidas para assegurar o transporte destas remessas com os 
meios adequados (caminhos de ferro, camiões, barcos ou aviões, etc.). Para este efei-
to, as Altas Partes contratantes esforçar -se -ão por obter estes meios de transporte e 
permitir a circulação, em especial concedendo os necessários salvo -condutos.
Estes meios de transporte poderão igualmente ser utilizados para transportar:
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a) A correspondência, as listas e os relatórios trocados entre a Agência central 
de informações citada no artigo 123.º e os Departamentos nacionais pre-
vistos no artigo 122.º;

b) A correspondência e os relatórios relativos aos prisioneiros de guerra que 
as Potências protectoras, a Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou 
qualquer outra organização que preste assistência aos prisioneiros delega-
dos ou com as Partes no conflito.

De modo algum estas disposições restringem o direito de qualquer Parte no conflito 
organizar, se assim o desejar, outros meios de transporte e de dar os salvo -condutos, 
sob condições a combinar, para tais meios de transporte.
Na falta de acordos especiais, as despesas resultantes do uso destes meios de trans-
porte serão suportadas proporcionalmente pelas Partes no conflito cujos súbditos 
beneficiem destes serviços.

Artigo 76.º

A censura da correspondência dirigida aos prisioneiros de guerra ou expedida por 
eles deverá ser feita o mais rapidamente possível. Ela não poderá ser feita senão 
pelos Estados expedidor e destinatário, e uma só vez por cada um deles.
A fiscalização das remessas destinadas aos prisioneiros de guerra não deverá 
efectuar -se de maneira a prejudicar a conservação dos géneros que contiverem e 
deve fazer -se, a não ser que se trate de manuscritos ou impressos, em presença do 
destinatário ou de um camarada seu, devidamente autorizado.
A entrega das remessas individuais ou colectivas aos prisioneiros de guerra não po-
derá ser demorada sob pretexto de dificuldades de censura. 
Qualquer proibição de correspondência ordenada pelas Partes no conflito, por razões 
militares ou políticas, será apenas temporária e a sua duração deverá ser tão curta 
quanto possível.

Artigo 77.º

As potências detentoras assegurarão todas as facilidades razoáveis para a transmis-
são, por intermédio da Potência protectora ou da Agência Central dos prisioneiros 
de guerra prevista no artigo 123.º, de quaisquer espécies de documentos desti-
nados aos prisioneiros de guerra ou enviados por eles, em especial procurações 
ou testamentos.
Em todos os casos, as Potências detentora facilitarão aos prisioneiros de guerra a 
elaboração destes documentos, em especial autorizando -os a consulta a um ad-
vogado, e tomarão as medidas necessárias para fazer atestar a autenticidade de 
tais medidas.
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SECÇÃO VI 

Relações dos prisioneiros de guerra com as autoridades

CAPÍTULO I 

Reclamações dos prisioneiros de guerra devido ao regime do cativeiro

Artigo 78.º

Os prisioneiros de guerra terão o direito de apresentar às autoridades militares em 
poder de quem eles se encontrem pedidos relativos às condições de cativeiro a que 
estão submetidos.
Eles terão igualmente, sem restrições, o direito de se dirigirem, quer por intermédio 
do representante dos prisioneiros, quer directamente, se o considerarem necessário, 
aos representantes das Potências protectoras, para lhes chamar a atenção sobre pon-
tos a respeito dos quais eles tiverem reclamações a fazer relativamente às condições 
de cativeiro.
Estes pedidos e reclamações não serão limitados nem considerados como fazendo 
parte do contingente da correspondência mencionada no artigo 71.º
Deverão ser transmitidos com urgência e não poderão dar lugar a qualquer punição, 
mesmo se não forem reconhecidos com fundamento.
Os representantes dos prisioneiros poderão enviar aos representantes das Potências 
protectoras relatórios periódicos sobre a situação nos campos e as necessidades dos 
prisioneiros de guerra. 

CAPÍTULO II 

Representantes dos prisioneiros de guerra

Artigo 79.º

Em todos os lugares em que haja prisioneiros de guerra, excepto naqueles em que se 
encontrem oficiais, os prisioneiros elegerão livremente, em escrutínio secreto, todos 
os seis meses, mesmo em caso de férias, representantes encarregados de os repre-
sentar junto das autoridades militares, Potências protectoras, Comissão Internacio-
nal da Cruz Vermelha e de qualquer outro organismo que os proteja. Estes represen-
tantes serão reelegíveis.
Nos campos de oficiais e equiparados ou em campos mistos o oficial prisioneiro de 
guerra mais antigo no posto ou de posto mais elevado será considerado como o 
representante.
Nos campos para oficiais ele será auxiliado por um ou mais auxiliares escolhidos 
pelos oficiais; nos campos mistos, os seus auxiliares serão escolhidos entre os pri-
sioneiros de guerra não oficiais e eleitos por eles.
Nos campos de trabalho para os prisioneiros de guerra serão colocados oficiais pri-
sioneiros de guerra da mesma nacionalidade para desempenhar as funções adminis-
trativas do campo respeitantes aos prisioneiros de guerra.
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Estes oficiais poderão ser eleitos como representantes dos prisioneiros conforme as 
disposições do primeiro parágrafo deste artigo. Neste caso, os auxiliares dos repre-
sentantes serão escolhidos entre os prisioneiros de guerra que não sejam oficiais.
Todo o representante eleito deverá ser confirmado pela Potência detentora antes do 
início das suas funções. Se a Potência detentora recusar a confirmação da eleição 
de um prisioneiro de guerra pelos seus companheiros de cativeiro, ela deverá dar à 
Potência protetora as razões da sua recusa.
Em todos os casos, o representante terá a mesma nacionalidade, língua e costumes 
que os prisioneiros de guerra que ele representa. Deste modo, os prisioneiros de 
guerra, repartidos pelas diferentes secções de um campo segundo a sua nacionalida-
de, língua e costumes, terão em cada uma o seu representante próprio, em conformi-
dade com as disposições dos períodos anteriores. 

Artigo 80.º

Os representantes dos prisioneiros deverão contribuir para o bem -estar físico, moral 
e intelectual dos prisioneiros de guerra.
Particularmente quando os prisioneiros de guerra decidirem organizar entre eles 
um sistema de assistência mútua, esta organização será da competência dos repre-
sentantes dos prisioneiros, independentemente das missões especiais que lhes são 
confiadas por outras disposições desta Convenção.
Os representantes não serão responsáveis, em virtude das suas funções, pelas infra-
ções cometidas pelos prisioneiros de guerra.

Artigo 81.º

Aos representantes dos prisioneiros não lhes será exigido nenhum outro trabalho, se 
o desempenho das suas funções se tornar mais difícil.
Os representantes dos prisioneiros de guerra poderão designar entre os prisioneiros 
os auxiliares que lhes forem necessários. Ser -lhes -ão dispensadas todas as facilida-
des materiais, principalmente certas liberdades de movimento para o desempenho 
das suas missões (inspeções a destacamentos de trabalho, receção de remessas de 
socorro, etc.).
Os representantes dos prisioneiros serão autorizados a visitar os lugares em que 
estão internados os prisioneiros de guerra e estes terão o direito de consultar livre-
mente o seu representante.
Serão igualmente concedidas todas as facilidades aos representantes dos prisio-
neiros para a sua correspondência postal e telegráfica com as autoridades detento-
ras, com as Potências protetoras, a Comissão Internacional da Cruz Vermelha e seus 
delegados, com as comissões médicas mistas, assim como com os organismos que 
prestem assistência aos prisioneiros de guerra. Os representantes dos prisioneiros 
dos destacamentos de trabalho gozarão das mesmas facilidades para a sua corres-
pondência com o representante dos prisioneiros do campo principal.
Esta correspondência não será limitada nem considerada como fazendo parte do 
contingente mencionado no artigo 71.º
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Nenhum representante de prisioneiros poderá ser transferido sem lhe ser dado tem-
po necessário para por o seu sucessor a par dos assuntos pendentes.
Em caso de demissão os motivos desta decisão serão comunicados à Potência 
protectora.

CAPÍTULO III 

Sanções penais e disciplinares

I. Disposições gerais

Artigo 82.º

Os prisioneiros de guerra serão submetidos às leis, regulamentos e ordens em vigor 
nas forças armadas da Potência detentora. Esta será autorizada a tomar as medidas 
judiciais ou disciplinares a respeito de qualquer prisioneiro de guerra que tenha co-
metido uma infracção a estas leis, regulamentos ou ordens. No entanto, não serão au-
torizados nenhum procedimento ou sanção contrários às disposições deste capítulo. 
Se as leis, regulamentos ou ordens da Potência detentora declararem puníveis ac-
tos cometidos por prisioneiros de guerra, não sendo estes actos assim considerados 
quando cometidos por membros das forças armadas da Potência detentora, eles só 
poderão ser punidos disciplinarmente.

Artigo 83.º

Quando haja dúvida se uma infracção cometida por um prisioneiro de guerra deve ser 
punida disciplinarmente ou judicialmente, a Potência detentora fará com que as auto-
ridades competentes usem de maior indulgência na apreciação da infracção e adop-
tem sempre que for possível as medidas disciplinares em vez de medidas judiciais.

Artigo 84.º

Um prisioneiro de guerra só pode ser julgado por tribunais militares, a não ser que 
as leis em vigor na Potência detentora expressamente permitam os tribunais civis de 
julgar um membro das suas forças armadas pela mesma infracção de que é acusado 
o prisioneiro de guerra.
Em nenhum caso um prisioneiro de guerra será julgado por qualquer tribunal que 
não ofereça as garantias essenciais de independência imparcialidade geralmente 
reconhecidas e, em especial, cujo procedimento não lhe assegure os direitos e meios 
de defesa previstos no artigo 105.º

Artigo 85.º

Os prisioneiros de guerra processados, em virtude da legislação da Potência deten-
tora, por actos que eles cometeram antes de serem feitos prisioneiros, beneficiarão, 
mesmo que sejam condenados, desta Convenção.
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Artigo 86.º

Um prisioneiro de guerra não poderá ser punido senão uma vez por motivo da mes-
ma falta ou acusação.

Artigo 87.º

Os prisioneiros de guerra não poderão ser condenados pelas autoridades militares e 
pelos tribunais da Potência detentora a penas diferentes daquelas previstas para as 
mesmas faltas cometidas pelos membros das forças armadas desta Potência.
Quando fixarem a pena os tribunais ou autoridades da Potência detentora tomarão 
em consideração, o mais possível, o facto de que o acusado, não sendo um súbdito 
da Potência detentora, não está ligado a ela por nenhum dever de fidelidade e que 
se encontra em seu poder por uma série de circunstâncias independentes da sua 
própria vontade. Terão a faculdade de atenuar livremente a pena prevista para a 
infracção de que o prisioneiro é acusado e não serão portanto obrigados a aplicar a 
pena mínima prescrita.
São proibidas todas as penas colectivas por actos individuais, castigos corporais, 
encarceramento em locais não iluminados pela luz do dia e, de uma maneira geral, 
toda a forma de tortura ou de crueldade.
Nenhum prisioneiro de guerra poderá ser privado da sua graduação pela Potência 
detentora, nem impedir -se -lhe o uso de emblemas.

Artigo 88.º

Os oficiais, sargentos e praças prisioneiros de guerra cumprindo uma pena discipli-
nar ou judicial não serão submetidos a um tratamento mais severo do que o previsto 
para os membros das forças armadas da Potência detentora da mesma graduação 
que tenham praticado a mesma falta.
As prisioneiras de guerra não serão condenadas a penas mais severas ou, enquanto 
cumpram o seu castigo, ser tratadas mais severamente que as mulheres pertencen-
tes às forças armadas da Potência detentora punidas por faltas análogas.
Em nenhum caso as prisioneiras de guerra poderão ser condenadas a uma pena 
mais severa ou, enquanto cumpram o castigo, ser tratadas mais severamente que 
um homem membro das forças armadas da Potência detentora punido por uma fal-
ta análoga.
Os prisioneiros de guerra não poderão, depois do cumprimento das penas disciplina-
res ou judiciais que lhe foram impostas, ser tratados de uma maneira diferente dos 
outros prisioneiros.

II. Sanções disciplinares

Artigo 89.º

As penas disciplinares aplicadas aos prisioneiros de guerra serão: 
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1) Multa que não pode exceder 50 por cento do adiantamento do vencimento 
ou do salário previsto nos artigos 60.º e 62.º durante um período que não 
excederá 30 dias;

2) Supressão de regalias concedidas além do tratamento previsto pela pre-
sente Convenção;

3) Faxinas não excedendo duas horas por dias;
4) Prisão.

A pena prevista no n.º 3) não pode ser aplicada a oficiais.
Em caso algum as penas disciplinares poderão ser desumanas, brutais ou perigosas 
para a saúde dos prisioneiros de guerra.

Artigo 90.º

A duração de um mesmo castigo não irá além de 30 dias.
Em caso de falta disciplinar o tempo de detenção preventiva sofrida antes do julga-
mento ou de pronunciada a pena será deduzido da pena imposta.
O máximo de 30 dias anteriormente previsto poderá ser excedido, nem mesmo no 
caso de o prisioneiro de guerra ter de responder disciplinarmente na mesma ocasião 
por várias faltas, quer estas tenham ou não ligação entre si.
Não decorrerá mais de um mês entre a decisão disciplinares e a sua execução.
Quando um prisioneiro for punido com uma nova pena disciplinar, deverá decorrer 
um intervalo de três dias, pelo menos, entre a execução de cada uma das penas, des-
de que a duração de uma delas seja de dez dias ou mais.

Artigo 91.º

A evasão de um prisioneiro de guerra será considerada como tendo tido êxito quando:

1) Se tenha reunido às forças armadas da Potência donde depende ou de uma 
Potência aliada;

2) Tenha deixado o território colocado sob a jurisdição da Potência detentora 
ou de uma Potência aliada desta;

3) Tenha atingido um navio arvorando a bandeira da Potência de que ele de-
pende ou de uma Potência aliada que se encontre em águas territoriais da 
Potência detentora, desde que este navio não esteja colocado sob a auto-
ridade desta última.

Os prisioneiros de guerra que, depois de terem conseguido evadir -se nos termos 
deste artigo, sejam de novo feitos prisioneiros não estarão sujeitos a nenhum castigo 
pela sua evasão anterior.

Artigo 92.º

Um prisioneiro de guerra que tente evadir -se e que seja recapturado antes de o ter 
conseguido, nos termos do artigo 91.º, será apenas punido disciplinarmente por este 
acto, mesmo em caso de reincidência.
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O prisioneiro recapturado será entregue o mais cedo possível às autoridades milita-
res competentes.
Não obstante o § 4 do artigo 88.º, os prisioneiros de guerra punidos em virtude de 
tentativa de fuga podem ser sujeitos a uma vigilância especial, contanto que este 
regime não afecte o seu estado de saúde e tenha lugar num campo de prisioneiros 
de guerra e não implique a supressão de qualquer das garantias concedidas aos pri-
sioneiros pela presente Convenção.

Artigo 93.º

A evasão ou tentativa de evasão, mesmo havendo reincidência, não será considerada 
como uma circunstância agravante no caso de o prisioneiro de guerra ser submetido 
a julgamento pelos tribunais por uma infracção cometida durante a evasão ou ten-
tativa de evasão.
Em conformidade com o princípio estipulado no artigo 83.º, as infracções cometidas 
pelos prisioneiros de guerra com a única intenção de facilitar a sua fuga e que não 
comportam nenhuma violência contra as pessoas, tais como ofensas contra a pro-
priedade pública, roubo sem desejo de enriquecer, fabricação e utilização de papéis 
falsos, uso de fatos civis, não deverão dar lugar senão a penas disciplinares.
Os prisioneiros de guerra que tenham cooperado numa evasão ou numa tentativa de 
evasão estão sujeitos apenas por esta razão a punição disciplinar.

Artigo 94.º

Se um prisioneiro de guerra for recapturado, será feita a respectiva notificação à Po-
tência de que ele depende, nas condições previstas no artigo 122.º, desde que tenha 
sido feita a notificação da sua evasão.

Artigo 95.º

Os prisioneiros de guerra acusados de faltas disciplinares não serão mantidos em 
prisão preventiva à espera da decisão, a não ser que esta medida seja aplicável aos 
membros das forças armadas da Potência detentora por infracções análogas ou que 
os interesses superiores da manutenção da ordem e da disciplina no campo o exijam.
Para todos os prisioneiros de guerra, a detenção preventiva em casos de faltas dis-
ciplinares será reduzida ao mínimo estritamente indispensável e não excederá ca-
torze dias. 
As disposições dos artigos 97.º e 98.º deste capítulo aplicar -se -ão aos prisioneiros de 
guerra em detenção preventiva por faltas disciplinares.

Artigo 96.º

Os factos que constituem faltas contra a disciplina serão objecto de um inquérito 
imediato.
Sem prejuízo da competência dos tribunais e das autoridades militares superiores, 
as penas disciplinares não poderão ser aplicadas senão por um oficial munido 
de poderes disciplinares, na sua qualidade de comandante de campo, ou por um  
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oficial responsável que o substitua ou no qual ele tenha delegado a sua compe-
tência disciplinar. 
Em nenhum caso esta competência poderá ser delegada num prisioneiro de guerra 
nem exercida por um prisioneiro de guerra.
Antes de ser pronunciada qualquer pena disciplinar o prisioneiro de guerra acusa-
do será informado com precisão das acusações que lhe são feitas e ser -lhe -á dada 
oportunidade de explicar a sua conduta e fazer a sua defesa. Ser -lhe -á permitido 
apresentar testemunhas e recorrer, se for necessário, aos serviços de um intérprete 
qualificado. A decisão será anunciada ao prisioneiro de guerra e ao representante 
dos prisioneiros.
O comandante do campo deverá possuir um registo das penas disciplinares aplica-
das, que está à disposição dos representantes da Potência protectora.

Artigo 97.º

Os prisioneiros de guerra não serão em caso algum transferidos para estabeleci-
mentos penitenciários (prisões, penitenciárias, degredos, etc.) para cumprimento das 
penas disciplinares.
Todos os locais de cumprimento de penas disciplinares estarão de acordo com as 
exigências de higiene previstas no artigo 25.º Aos prisioneiros de guerra punidos 
deverão ser concedidas as condições necessárias para que se possam manter em 
estado de limpeza, em conformidade com as disposições do artigo 29.º
Os oficiais e equiparados não estarão detidos nos mesmos locais que os sargentos 
ou soldados.
As prisioneiras de guerra que estejam a cumprir pena disciplinar estarão detidas 
em locais distintos dos dos homens e serão colocadas sob a vigilância imediata 
de mulheres.

Artigo 98.º

Os prisioneiros de guerra detidos no cumprimento de uma pena disciplinar conti-
nuarão a beneficiar das disposições da presente Convenção, na medida em que a 
detenção é compatível com a sua aplicação. Em todo o caso, o benefício dos artigos 
78.º e 126.º não lhes poderá ser negado em caso algum.
Os prisioneiros de guerra punidos disciplinarmente não poderão ser privados das 
prerrogativas inerentes ao seu posto.
Aos prisioneiros de guerra punidos disciplinarmente ser -lhes -á permitido fazer exer-
cícios e estar ao ar livre, pelo menos duas horas por dia. Serão autorizados, a seu 
pedido, a apresentarem -se à visita médica diária. Receberão os cuidados que neces-
site o seu estado de saúde e, se for necessário, serão evacuados para a enfermaria do 
campo ou para o hospital.
Serão autorizados a ler e a escrever, assim como a expedir e a receber cartas. Toda-
via, as encomendas ou remessas de dinheiro só lhes poderão ser entregues no fim 
da pena.
Serão confiadas, entretanto, ao representante dos prisioneiros, que enviará para a 
enfermaria os géneros sujeitos a deterioração contidos nas encomendas.
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III. Processos judiciais

Artigo 99.º

Nenhum prisioneiro de guerra poderá ser julgado ou condenado por um acto que 
não seja expressamente reprimido pela legislação da Potência detentora ou pelo 
direito internacional em vigor no dia em que o acto foi praticado.
Nenhuma pressão moral ou física poderá ser exercida sobre um prisioneiro de guerra 
para o levar a reconhecer -se culpado do acto de que é acusado.
Nenhum prisioneiro de guerra poderá ser condenado sem ter tido a possibilidade de 
se defender e sem ter sido assistido por um defensor qualificado.

Artigo 100.º

Os prisioneiros de guerra assim como as Potências protectoras serão informados 
o mais cedo possível das infracções punidas com pena de morte na legislação da 
Potência detentora.
Por consequência, qualquer outra infracção não poderá ser punida com a pena de 
morte sem o acordo da Potência de que dependem os prisioneiros.
A pena de morte não poderá ser pronunciada contra um prisioneiro sem que seja 
chamada a atenção do tribunal, conforme o segundo parágrafo do artigo 87.º, para o 
facto de que o acusado, não sendo um súbdito da Potência detentora, não está liga-
do a ela por nenhum dever de fidelidade e se encontra em seu poder em virtude de 
circunstâncias independentes da sua própria vontade.

Artigo 101.º

Se for pronunciada a pena de morte contra um prisioneiro de guerra, o julgamento 
não será executado antes de ter expirado um prazo de, pelo menos, seis meses, a 
contar do momento em que a comunicação detalhada, prevista no artigo 107.º, tiver 
sido recebida pela Potência protectora no endereço indicado.

Artigo 102.º

Uma sentença contra um prisioneiro de guerra só pode ser válida se for pronunciada 
pelos mesmos tribunais e segundo os mesmos que para os membros das forças ar-
madas da Potência detentora e se, além disso, as disposições deste capítulo tiverem 
sido observadas.

Artigo 103.º

Toda a instrução de um processo contra um prisioneiro de guerra será conduzida tão 
rapidamente quanto o permitam as circunstâncias e de maneira que o julgamento 
tenha lugar o mais cedo possível. Nenhum prisioneiro de guerra será mantido em 
prisão preventiva a não ser que esta medida seja aplicável aos membros das forças 
armadas da Potência detentora em virtude de faltas análogas ou que o interesse da 
segurança nacional o exija. Esta detenção preventiva não durará, em caso algum, 
mais de três meses.
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Todo o tempo de duração da detenção preventiva de um prisioneiro de guerra será 
deduzido da pena de prisão a que for condenado, devendo ter -se isto em conta no 
momento de fixar a pena.
Durante a sua detenção preventiva os prisioneiros de guerra continuarão a beneficiar 
das disposições dos artigos 97.º e 98.º, deste capítulo.

Artigo 104.º

Em todos os casos em que a Potência detentora tenha resolvido iniciar processo 
judicial contra um prisioneiro de guerra avisará de tal facto a Potência protectora 
tão cedo quanto possível e pelo menos três semanas antes do início do julgamento. 
Este período de três semanas não poderá começar a ser contado senão a partir do 
momento em que tal notificação chegue à Potência protectora, ao endereço previa-
mente indicado por esta à Potência detentora.
Esta notificação conterá as indicações seguintes:

1) O apelido, nome e prenome do prisioneiro de guerra, a sua graduação, o seu 
número de matrícula, a data do seu nascimento e a sua profissão;

2) O local de internamento ou de detenção;
3) Especificação da acusação ou acusações ao prisioneiro de guerra, com men-

ção das disposições legais aplicáveis;
4) Indicação do Tribunal que julgará o processo, assim como a data e o local 

previstos para o início do julgamento.

A mesma comunicação será feita pela Potência detentora ao representante do pri-
sioneiro de guerra.
Se no início do julgamento não houver prova de que a notificação atrás referida foi 
recebida pela Potência protectora, pelo prisioneiro de guerra e pelo representante 
do prisioneiro interessado pelo menos três semanas antes, este não se poderá reali-
zar e o julgamento será adiado.

Artigo 105.º

O prisioneiro de guerra terá o direito de ser assistido por um dos seus camaradas pri-
sioneiros, de ser defendido por um advogado qualificado da sua escolha, de apresen-
tar testemunhas e de recorrer, se o julgar necessários, aos serviços de um intérprete 
competente. Será avisado destes direitos em devido tempo, antes do julgamento, 
pela Potência detentora.
Se o prisioneiro de guerra não tiver escolhido defensor, a Potência protetora no-
meará um, para o que disporá, pelo menos, de uma semana. A pedido da Potência 
protectora, a Potência detentora enviar ‑lhe ‑á uma lista de pessoas qualificadas para 
assegurarem a defesa. No caso em que nem o prisioneiro de guerra nem a Potência 
protectora tiverem escolhido um defensor, a Potência detentora designará um advo-
gado qualificado para defender o acusado.
Para preparar a defesa do acusado o defensor disporá de um prazo de duas sema-
nas, pelo menos, antes do início do julgamento, assim como de todas as facilidades 
necessárias; poderá em especial, visitar livremente o acusado e conservar com ele 
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sem testemunhas. Poderá conferenciar com todas as testemunhas de defesa, incluin-
do prisioneiros de guerra. Beneficiará destas facilidades até à expiração dos prazos 
dos recursos.
O prisioneiro de guerra acusado receberá, o mais cedo possível, antes do início do 
julgamento, comunicação, numa língua que ele compreenda, do acto de acusação, as-
sim como dos documentos que são geralmente comunicados ao acusado nos termos 
das leis em vigor no exercício da Potência detentora.
A mesma comunicação deverá ser feita nas mesmas condições ao seu defensor.
Os representantes da Potência protectora terão o direito de assistir ao julgamento, 
salvo se este tiver, excepcionalmente, de ser secreto, no interesse da segurança do 
Estado; neste caso, a Potência detentora avisará a Potência protectora.

Artigo 106.º

Todo o prisioneiro de guerra terá nas mesmas condições que os membros das forças 
armadas da Potência detentora o direito de recurso ou de protecção sobre qualquer 
sentença pronunciada contra ele, com vista à anulação ou revisão da sentença ou 
repetição do julgamento. Será devidamente informado dos seus direitos de recursos, 
assim como dos prazos dentro dos quais os pode exercer.

Artigo 107.º

Toda a sentença pronunciada contra um prisioneiro de guerra será imediatamen-
te comunicada à Potência protectora sob a forma de uma comunicação resumida, 
indicando também se o prisioneiro tem direito a recurso com fim de ser anuladas 
a sentença ou repetido o julgamento. Esta comunicação será feita também ao re-
presentante do prisioneiro de guerra interessado, e ao prisioneiro de guerra, numa 
língua que ele entenda, se a sentença não for pronunciada na sua presença.
A Potência detentora também comunicará imediatamente à Potência protectora a 
decisão do prisioneiro de guerra de utilizar ou não os seus direitos de recurso.
Além disto, no caso de a condenação se tornar definitiva e de se tratar da pena de 
morte, em caso de condenação pronunciada em 1.ª instância, a Potência detentora 
dirigirá, o mais cedo possível, a Potência protectora, uma comunicação detalhada 
contendo:

1) O texto exacto da sentença;
2) Um relatório resumido da instrução e do julgamento, destacando em espe-

cial os elementos da acusação e de defesa;
3) Indicação, quando for aplicável, do estabelecimento onde será cumprida 

a pena.

As comunicações previstas nas alíneas precedentes serão feitas à Potência protec-
tora para o endereço que ele tenha previamente comunicado à Potência detentora.
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Artigo 108.º

As penas proferidas contra prisioneiros de guerra em resultado de decisões torna-
das regularmente executórias serão cumpridas nos mesmos estabelecimentos e nas 
mesmas condições que as dos membros das forças armadas da Potência detentora.
Estas condições estarão em todos os casos de acordo com as exigências da higiene 
e da humanidade.
Uma prisioneira de guerra contra a qual seja pronunciada uma tal pena será coloca-
da em locais separados e será submetida à vigilância de mulheres.
Em todos os casos, os prisioneiros de guerra condenados a uma pena que os prive 
da liberdade continuarão a beneficiar das disposições dos artigos 78.º e 126.º des-
ta Convenção.
Serão também autorizados a receber e a expedir correspondência, a receber, pelo 
menos, uma encomenda por mês, a fazer regularmente os exercícios ao ar livre e a 
receber os cuidados médicos e a assistência espiritual de que necessitarem. Os cas-
tigos que lhes possam ser aplicados estarão conforme as disposições constantes do 
terceiro parágrafo do artigo 87.º.

TÍTULO IV 

Fim do cativeiro

SECÇÃO I 

Repatriamento directo e concessão de hospitalidade em países neutros

Artigo 109.º

As Partes no conflito serão obrigadas, sob reserva do terceiro parágrafo do presen-
te artigo, a enviar para o seu país, independentemente do número e da graduação 
e depois de os ter posto em condições de serem transportados, os prisioneiros de 
guerra gravemente doentes e gravemente feridos, conforme o parágrafo primeiro do 
artigo seguinte.
Durante a duração das hostilidades, as Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão, com o con-
curso das Potências neutras interessadas, por organizar a instalação em países neu-
tros dos prisioneiros feridos ou doentes incluídos no segundo parágrafo do artigo 
seguinte; poderão também concluir acordos com o fim do repatriamento directo ou 
do internamento em países neutros dos prisioneiros válidos que tenham sofrido um 
longo cativeiro. 
Nenhum prisioneiro de guerra ferido ou doente escolhido para ser repatriado nos 
termos do primeiro parágrafo deste artigo poderá ser repatriado contra sua vontade 
durante as hostilidades.
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Artigo 110.º

Serão repatriados directamente:

1) Os feridos e doentes incuráveis cuja aptidão intelectual ou física pareça ter 
sofrido diminuição considerável;

2) Os feridos e os doentes que, de acordo com as opiniões médicas, não sejam 
susceptíveis de cura no espaço de um ano, cujo estado exija tratamento e 
cuja aptidão intelectual ou física pareça ter sofrido uma diminuição con-
siderável;

3) Os feridos e os doentes curados cuja aptidão intelectual ou física pareça ter 
sofrido uma diminuição considerável e permanente.

Poderão ser instalados em país neutro:

1) Os feridos e os doentes cuja cura possa considerar -se possível dentro de 
um ano, a partir da data do ferimento ou do início da doença, se o trata-
mento no país neutro deixar prever uma cura mais certa e mais rápida;

2) Os prisioneiros de guerra cuja saúde intelectual ou física esteja, segundo 
as opiniões médicas, ameaçada seriamente pela continuação do cativeiro, 
mas que uma permanência em país neutro possa subtrair a esta ameaça.

As condições a que deverão satisfazer os prisioneiros de guerra instalados em país 
neutro para serem repatriados serão fixadas, assim como o seu estatuto, por acordo 
entre as Potências interessadas. Em geral, serão repatriados os prisioneiros de guerra 
instalados em país neutro que pertençam às categorias seguintes:

1) Aqueles cujo estado de saúde se tenha agravado de maneira a satisfazerem 
as condições de repatriamento directo;

2) Aqueles cuja aptidão intelectual ou física fique depois de tratamento con-
sideravelmente diminuída.

Na falta de acordos especiais concluídos entre as Partes no conflito interessadas com 
o fim de determinar os casos de invalidez ou de doença que obriguem a repatria-
mento directo ou instalação em país neutro estes casos serão fixados em conformi-
dade com os princípios contidos no acordo -tipo relativo ao repatriamento directo e à 
instalação em país neutro dos prisioneiros de guerra feridos e doentes e no regula-
mento relativo às comissões médicas anexos à presente Convenção.

Artigo 111.º

A Potência detentora, a Potência de que dependem os prisioneiros de guerra e uma 
Potência neutra em cuja designação estas duas Potências concordem esforçar -se -ão 
por concluir acordos que permitam o internamento dos prisioneiros de guerra em 
território da referida Potência neutra até ao fim das hostilidades. 
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Artigo 112.º

Logo no início do conflito serão designadas comissões médicas mistas com o fim de 
examinarem os prisioneiros doentes e feridos e de tomarem as decisões apropriadas 
relativas a eles.
A nomeação, os deveres e o funcionamento destas comissões estarão de acordo com 
as disposições do regulamento anexo à presente Convenção.
Contudo, os prisioneiros de guerra que, na opinião das autoridades médicas da Po-
tência detentora, sejam manifestamente feridos graves ou doentes graves poderão 
ser repatriados sem que tenham de ser examinados por uma comissão médica mista.

Artigo 113.º

Além dos que tenham sido indicados pelas autoridades médicas da Potência deten-
tora, os prisioneiros feridos ou doentes pertencentes às categorias a seguir indicadas 
terão a faculdade de se apresentar para exame das comissões médicas mistas pre-
vistas no artigo precedente:

1) Os feridos e os doentes propostos por um médico compatriota ou súbdito 
de uma Potência parte no conflito aliada da Potência de que dependem e 
que exerça as suas funções no campo;

2) Os feridos e os doentes propostos pelo representante dos prisioneiros; 
3) Os feridos e os doentes que tenham sido propostos pela Potência de que 

eles dependem ou por um organismo reconhecido por esta Potência que 
preste assistência aos prisioneiros.

Os prisioneiros de guerra que não pertençam a nenhuma das três categorias acima 
indicadas poderão contudo apresentar -se ao exame das comissões médicas mistas, 
mas só serão examinados depois dos destas categorias.
O médico compatriota dos prisioneiros de guerra submetidos ao exame da comis-
são médica mista e o representante dos prisioneiros serão autorizados a assistir a 
este exame. 

Artigo 114.º

Os prisioneiros de guerra vítimas de acidentes, com excepção dos feridos voluntários, 
têm direitos às disposições desta Convenção no que respeita ao repatriamento ou 
eventual instalação em país neutro. 

Artigo 115.º

Nenhum prisioneiro de guerra que tenha sido punido disciplinarmente e que esteja 
nas condições previstas para repatriamento ou instalação em país neutro poderá ser 
retido em virtude de não ter ainda cumprido a pena. 
Os prisioneiros de guerra acusados ou condenados judicialmente que estejam indi-
cados para o repatriamento ou instalação em país neutro poderão beneficiar destas 



114 III CONVENÇÃO DE GENEBRA, 1949

medidas antes do fim do processo ou da execução da pena, se a Potência detentora 
o autorizar. 
As Partes no conflito comunicarão mutuamente os nomes daqueles que ficarão reti-
dos até ao fim do processo ou da execução da pena.

Artigo 116.º

As despesas de repatriamento dos prisioneiros de guerra ou do seu transporte para 
um país neutro estarão a cargo da Potência de que dependem estes prisioneiros a 
partir da fronteira da Potência detentora. 

Artigo 117.º 

Nenhum repatriado poderá ser empregado em serviço militar activo. 

SECÇÃO II 

Libertação e repatriamento dos prisioneiros de guerra no fim das hostilidades

Artigo 118.º

Os prisioneiros de guerra serão libertados e repatriados sem demora depois do fim 
das hostilidades activas.
Na ausência de disposições para este efeito num acordo entre as Partes no conflito 
para pôr fim às hostilidades, ou na falta de um tal acordo, cada uma das Potências 
detentoras estabelecerá e executará sem demora um plano de repatriamento confor-
me o princípio enunciado no parágrafo anterior.
Num e noutro caso, as medidas adoptadas serão levadas ao conhecimento dos pri-
sioneiros de guerra.
As despesas de repatriamento dos prisioneiros de guerra serão em todos os casos 
repatriadas de uma maneira equitativa entre a Potência detentora e a Potência de 
que dependem os prisioneiros de guerra.
Para este efeito, serão observados os seguintes princípios nesta repartição:

a) Quando estas duas Potências forem limítrofes, a Potência de que dependem 
os prisioneiros de guerra suportará os encargos do seu repatriamento a 
partir da fronteira da Potência detentora;

b) Quando estas duas Potências não forem limítrofes, a Potência detentora 
suportará os encargos do transporte dos prisioneiros de guerra no seu ter-
ritório até à sua fronteira ou ao seu ponto de embarque mais próximo da 
Potência de que eles dependem. Quanto às outras despesas resultantes do 
repatriamento, as Partes interessadas pôr ‑se ‑ão de acordo para as repartir 
equitativamente entre si.

A conclusão de um tal acordo não poderá em caso algum justificar a menor demora 
no repatriamento dos prisioneiros de guerra.
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Artigo 119.º

Os repatriamentos serão efectuados em condições análogas às previstas nos arti-
gos 46.º a 48.º, inclusive, desta Convenção para a transferência dos prisioneiros de 
guerra, tendo em conta as disposições do artigo 118.º, assim como as que se seguem.
Quando do repatriamento, os objectos de valor retirados aos prisioneiros de guerra, 
conforme as disposições do artigo 18.º e as quantias em moeda estrangeira que não 
tenham sido convertidas na moeda da Potência detentora ser -lhes -ão restituídas. Os 
objectos de valor e as quantias em moeda estrangeira que, por qualquer motivo, não 
tenham sido restituídos aos prisioneiros de guerra na altura do repatriamento serão 
enviados ao departamento de informações previsto pelo artigo 122.º.
Os prisioneiros de guerra serão autorizados a levar consigo os seus bens pessoais a 
sua correspondência e os volumes que tenham recebido; o peso da bagagem poderá 
ser limitado, se as circunstâncias do repatriamento o exigirem, ao que o prisioneiro 
puder razoavelmente transportar; em todo o caso, cada prisioneiro será autorizado a 
levar consigo pelo menos 25 kg.
Os outros bens pessoais do prisioneiro repatriado serão guardados pela Potência de-
tentora; esta entregar -lhos -á logo que tiver concluído com a Potência de que depen-
de o prisioneiro um acordo fixando as modalidades do seu transporte e o pagamento 
das despesas que o mesmo ocasionar.
Os prisioneiros de guerra que estiverem sujeitos a processo criminal por um crime 
ou delito de direito penal poderão ser retidos até ao fim do processo e, se for neces-
sário, até ao fim da pena. O mesmo se aplicará àqueles que estiverem já condenados 
por um crime ou delito de direito penal.
As Partes no conflito comunicarão mutuamente os nomes dos prisioneiros de guerra 
que ficaram retidos até ao fim do processo ou da execução da pena.
As Partes no conflito entender ‑se ‑ão para constituir comissões com o fim de procurar 
os prisioneiros dispersos e assegurar o seu repatriamento no mais curto prazo possível.

SECÇÃO III 

Morte dos prisioneiros de guerra

Artigo 120.º

Os testamentos dos prisioneiros de guerra serão feitos de maneira a satisfazerem às 
condições de validade requeridas pela legislação do seu país de origem, que tomará 
as medidas necessárias para levar estas condições ao conhecimento da Potência de-
tentora. A pedido do prisioneiro de guerra e, em todos os casos, depois da sua morte 
o testamento será transmitido sem demora à Potência protectora e enviada uma 
cópia autêntica à Agência central de informações. 
Serão enviados no mais curto prazo possível à Repartição de informações dos prisio-
neiros de guerra, instituída conforme o artigo 122.º, as certidões de óbito, de acordo 
com o modelo anexo a esta Convenção, ou relações autenticadas, por um oficial 
responsável, de todos os prisioneiros de guerra mortos no cativeiro. Os elementos de 
identificação cuja relação conta do terceiro parágrafo do artigo 17.º o lugar e a data 
da morte, a sua causa, o local e a data da inumação, assim como todas as informa-



116 III CONVENÇÃO DE GENEBRA, 1949

ções necessárias para identificar as sepulturas, deverão figurar nestes certificados ou 
nestas relações. 
O enterramento ou incineração de um prisioneiro de guerra deverá ser precedido de 
um exame médico do corpo, a fim de constatar a morte, permitir a redacção de um re-
latório e, se necessário, estabelecer a identidade do morto. As autoridades detentoras 
velarão por que os prisioneiros de guerra mortos no cativeiro sejam enterrados hon-
rosamente, se possível seguindo os ritos da religião a que pertencem, e que as suas 
sepulturas sejam respeitadas, convenientemente conservadas e marcadas de manei-
ra a poderem ser sempre identificadas. Sempre que for possível, os prisioneiros de 
guerra mortos que dependiam da mesma Potência serão enterrados no mesmo local. 
Os prisioneiros de guerra mortos serão enterrados individualmente e só em caso de 
força maior terão sepultura colectiva. 
Os corpos não poderão ser incinerados senão por razões imperiosas da higiene ou 
se a religião do morto o exige ou ainda se ele exprimiu esse desejo. No caso de in-
cineração o facto será mencionado e os motivos explicados na acta de falecimento. 
Para que as sepulturas possam sempre ser identificadas, deverá ser criado pela Po-
tência detentora um serviço de registo de sepulturas, que registará todas as informa-
ções relativas às inumações e às sepulturas. As relações de sepulturas e as informa-
ções relativas aos prisioneiros de guerra inumados nos cemitérios ou em qualquer 
outro lugar serão enviadas à Potência de que dependem estes prisioneiros de guerra. 
Incumbirá à Potência que fiscaliza o território, se for parte nesta Convenção, cuidar 
destes túmulos e registar toda a transferência posterior dos corpos. Estas disposições 
aplicar -se -ão também às cinzas; que serão conservadas pelo serviço de registo de 
sepulturas até que o país de origem faça conhecer as disposições definitivas que 
deseje tomar a este respeito. 

Artigo 121.º

Toda a morte ou ferimento grave de um prisioneiro de guerra causados ou suspeitos 
de terem sido provocados por uma sentinela, por um outro prisioneiro de guerra ou 
por qualquer outra pessoa, assim como toda a morte cuja causa foi desconhecida, 
serão seguidos imediatamente de um inquérito oficial da Potência detentora. Será 
feita imediatamente uma comunicação a este respeito à Potência protectora. Serão 
recolhidos os depoimentos das testemunhas, principalmente os dos prisioneiros de 
guerra, sendo enviado à Potência protectora um relatório com aqueles depoimentos. 
Se o inquérito concluir pela culpabilidade de uma ou mais pessoas, a Potência de-
tentora tomará todas as medidas para que a responsável ou às responsáveis sejam 
processadas judicialmente. 
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TÍTULO V 

Departamentos de informações e sociedades 
de auxílio respeitantes aos prisioneiros de guerra

Artigo 122.º

Desde o início de um conflito, e em todos os casos de ocupação, cada uma das 
partes no conflito constituirá um Departamento oficial de informações acerca dos 
prisioneiros de guerra que se encontrem em seu poder; as Potências neutras ou não 
beligerantes que tenham recebido no seu território pessoas pertencentes a uma das 
categorias visadas no artigo 4.º actuarão da mesma maneira a respeito destas pes-
soas. A Potência interessada providenciará para que o Departamento de informações 
disponha de locais, do material e do pessoal necessários para que possa funcionar 
eficazmente. Poderá empregar no citado Departamento prisioneiros de guerra, desde 
que respeite as condições estipuladas na secção da presente Convenção respeitante 
ao trabalho dos prisioneiros de guerra.
No mais curto prazo possível cada uma das Partes no conflito dará ao seu Departa-
mento as informações a que se referem os parágrafos quarto, quinto e sexto deste 
artigo, a respeito de todas as pessoas inimigas pertencentes a uma das categorias 
visadas no artigo 4.º e que tenham caído em seu poder. As Potências neutras ou não 
beligerantes procederão da mesma maneira a respeito das pessoas destas categorias 
que tiverem recebido no seu território.
A Repartição fará chegar imediatamente, pelos meios mais rápidos, estas informa-
ções às Potências interessadas, por intermédio, por um lado, das Potências protecto-
ras e, por outro lado, da Agência central, prevista no artigo 123.º
Estas informações deverão permitir avisar rapidamente as famílias interessadas. Su-
jeita às disposições do artigo 17.º, a informação incluirá, tanto quanto seja possível 
obter no Departamento de informações a respeito de cada prisioneiro de guerra, o 
seu apelido nome e prenomes, posto, ramo da força armada, número de matrícula 
ou pessoal, local e data completa do nascimento, indicação da Potência de que de-
pende, primeiro nome do pai e nome de solteira da mãe, nome e endereço da pessoa 
que deve ser informada, assim como o endereço a dar à correspondência dirigida ao 
prisioneiro. 
O Departamento de informações receberá dos diversos serviços competentes as in-
dicações relativas às transferências, libertações, repatriamentos, evasões, hospitali-
zações, mortes, e transmiti -los -á da maneira prevista no terceiro parágrafo citado.
Da mesma maneira, as informações sobre o estado de saúde dos prisioneiros de 
guerra doentes ou feridos gravemente serão transmitidas regularmente, e, se possí-
vel, todas as semanas.
O Departamento de informações será igualmente encarregado de responder a todas 
as perguntas que lhe sejam dirigidas respeitantes aos prisioneiros de guerra, incluin-
do aqueles que tenham morrido no cativeiro, e procederá aos inquéritos necessários 
com o fim de obter as informações pedidas que não possua.
Todas as comunicações escritas feitas pelo Departamento serão autenticadas por 
uma assinatura ou por um selo.
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O Departamento de informações será também encarregado de recolher e de trans-
mitir às Potências interessadas todos os objectos pessoais de valor, incluindo as 
quantias numa moeda diferente da da Potência detentora e os documentos que re-
presentem valor para os parentes próximos, deixados pelos prisioneiros de guerra 
quando do seu repatriamento, libertação, evasão ou morte. Estes objectos serão en-
viados em embrulhos selados pelo Departamento; serão juntos a estes embrulhos 
declarações fixando com precisão a identidade das pessoas a quem os objectos per-
tencem, assim como um inventário completo do embrulho. Os outros bens pessoais 
dos prisioneiros em causa serão enviados de acordo com as combinações concluídas 
entre as Partes no conflito interessadas.

Artigo 123.º

Num dos países neutros será criada uma agência central de informações sobre os 
prisioneiros de guerra. A Comissão Internacional da Cruz Vermelha proporá às potên-
cias interessadas, se o julgar necessário, a organização de uma tal agência.
Esta Agência será encarregada de concentrar todas as informações que digam res-
peito aos prisioneiros de guerra que possa obter pelas vias oficiais ou privadas; ela 
transmiti -las -á o mais rapidamente possível ao país de origem dos prisioneiros ou a 
Potência de que eles dependem. Receberá das partes no conflito todas as facilidades 
para efectuar estas transmissões.
As ditas Partes contratantes, e em especial aquelas cujos súbditos beneficiem dos 
serviços da Agência central, são convidadas a dar a esta o auxílio financeiro de que 
tenham necessidade.
Estas disposições não deverão ser interpretadas como restringindo a actividade hu-
manitária da Comissão Internacional da Cruz Vermelha e das actividades de auxílio 
mencionadas no artigo 125.º.

Artigo 124.º

Os Departamentos nacionais de informações e a Agência central de informações 
beneficiarão da isenção de porte de correio, assim como de todas as excepções pre-
vistas no artigo 74.º e, na medida do possível, da franquia telegráfica ou, pelo menos, 
de importantes reduções de taxas 

Artigo 125.º

Sob reserva das medidas que as Potências detentoras possam considerar indispen-
sáveis para garantir a sua segurança ou fazer face a qualquer necessidade razoável, 
estas Potências reservarão o melhor acolhimento às organizações religiosas, socie-
dades de auxílio ou qualquer outro organismo que preste auxílio aos prisioneiros 
de guerra. As referidas Potências conceder -lhes -ão todas as facilidades necessárias, 
assim como aos seus delegados devidamente acreditados, para visitar os prisionei-
ros, distribuir ‑lhes recursos e material de qualquer proveniência destinados a fins 
religiosos, educativos, recreativos, ou para os ajudar a organizar as suas distracções 
no interior dos campos. As sociedades ou organismos citados podem ser constituídos, 
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quer no território da Potência detentora, quer no dum outro país, quer ainda com um 
carácter internacional.
A Potência detentora poderá limitar o número de sociedades e de organismos cujos 
delegados sejam autorizados a exercer a sua actividade no seu território e sob a sua 
fiscalização, com a condição de que uma tal limitação não impeça a concessão duma 
ajuda eficaz e suficiente a todos os prisioneiros de guerra.
A situação particular da Comissão Internacional da Cruz Vermelha neste domínio 
será sempre reconhecida e respeitada.
Logo que os socorros ou o material para os fins atrás indicados sejam entregues aos 
prisioneiros de guerra, ou pelo menos num curto prazo, serão enviados à sociedade 
de socorros ou ao organismo expedidor os recibos assinados pelo representante dos 
prisioneiros relativos a cada uma das encomendas dirigidas. Serão enviados simulta-
neamente recibos relativos a essas remessas pelas autoridades administrativas que 
têm a seu cargo a guarda dos prisioneiros.

TÍTULO VI 

Execução da Convenção

SECÇÃO I 

Disposições gerais

Artigo 126.º

Os representantes ou os delegados das Potências protectoras serão autorizados a 
visitar todos os locais em que se encontrem prisioneiros de guerra, principalmente 
locais de internamento, de detenção e de trabalho; terão acesso a todos os locais 
utilizados pelos prisioneiros. Serão igualmente autorizados a deslocar -se a todos os 
locais de partida, de paragem e de chegada dos prisioneiros transferidos. Poderão 
encontrar -se sem testemunhas com os prisioneiros, e em especial com o represen-
tante dos prisioneiros, por intermédio dum intérprete se for necessário.
Será dada aos representantes e aos delegados das Potências protectoras toda a li-
berdade na escolha dos locais que desejem visitar; a duração e a frequência destas 
visitas não serão limitadas. Não serão proibidas senão por imperiosas necessidades 
militares e somente a título excepcional e temporário.
A Potência detentora e a Potência de que dependem os prisioneiros de guerra a 
visitar poderão acordar, se for necessário, em que compatriotas desses prisioneiros 
sejam admitidos a participar nestas visitas.
Os delegados da Comissão Internacional da Cruz Vermelha beneficiarão das mesmas 
prerrogativas. A designação destes delegados será submetida à aprovação da Potên-
cia em poder da qual se encontram os prisioneiros de guerra a visitar.

Artigo 127.º

As Altas Partes contratantes comprometem -se a difundir o mais possível, em tempo 
de paz e em tempo de guerra, o texto desta Convenção nos seus respectivos países e 
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principalmente a incluir o seu estudo nos programas de instrução militar e, se pos-
sível, civil, de tal maneira que os seus princípios sejam conhecidos do conjunto das 
suas forças armadas e da população.
As autoridades militares ou outras que, em tempo de guerra, assumirem responsabi-
lidades a respeito dos prisioneiros de guerra, deverão possuir o texto da Convenção 
e ser instruídas especialmente nas suas disposições.

Artigo 128.º

As Altas Partes contratantes trocarão, por intermédio do Conselho Federal Suíço e, 
durante as hostilidades, por intermédio das Potências protetoras, as traduções ofi-
ciais desta Convenção, assim como as leis e regulamentos que elas possam ser leva-
das a adoptar para assegurarem a sua aplicação.

Artigo 129.º

As Altas Partes contratantes comprometem -se a tomar todas as medidas legislativas 
necessárias para fixar as sanções penais próprias a aplicar às pessoas que tenham 
cometido ou dado ordem para cometer qualquer das infracções graves desta Con-
venção definidas no artigo seguinte.
Cada Parte contratante terá obrigação de procurar as pessoas acusadas de terem 
cometido ou mandado praticar qualquer destas infracções graves e deverá enviá -las 
aos seus próprios tribunais, qualquer que seja a sua nacionalidade. Poderá também, 
se o preferir, e segundo as condições previstas pela própria legislação, enviá -las para 
julgamento a uma Parte contratante interessada no processo, desde que esta Parte 
contratante tenha acumulado contra as referidas pessoas acusações suficientes.
Cada Parte contratante tomará as medidas necessárias para fazer cessar os actos 
contrários às disposições da presente Convenção, além das infracções graves defini-
das no artigo seguinte.
Em todas as circunstâncias, os acusados beneficiarão de garantias de processo e de 
livre defesa, que não serão inferiores às previstas pelos artigos 105.º e seguintes da 
presente Convenção.

Artigo 130.º

Os delitos graves referidos no artigo precedente são aqueles que abrangem qualquer 
dos actos seguintes, se forem cometidos contra pessoas ou bens protegidos pela 
presente Convenção: homicídio voluntário, a tortura ou os tratamentos desumanos, 
incluindo as experiências biológicas, o propósito de causar intencionalmente gran-
des sofrimentos ou atentados graves contra a integridade física ou saúde, obrigar um 
prisioneiro de guerra a servir nas forças armadas da Potência inimiga, ou o propósito 
de privá -lo do seu direito de ser julgado regular e imparcialmente segundo as pres-
crições da presente Convenção.
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Artigo 131.º

Nenhuma Alta Parte contratante poderá escusar -se nem isentar uma outra Parte 
contratante das responsabilidades contraídas por si mesmo ou por outra Parte con-
tratante por motivo dos delitos citados no artigo precedente.

Artigo 132.º

A pedido de uma Parte no conflito, deverá ser aberto um inquérito, em condições a fi-
xar entre as Partes interessadas, a respeito de toda a violação alegada da Convenção.
Se não se conseguir acordo sobre o modo de realizar o inquérito, as Partes concorda-
rão na escolha de um árbitro, que resolverá sobre o processo a seguir.
Uma vez verificada a violação, as Partes no conflito acabarão com ela, reprimindo ‑a 
o mais rapidamente possível.

SECÇÃO II 

Disposições finais

Artigo 133.º 

Esta Convenção está redigida em francês e em inglês.
Os dois textos são igualmente autênticos.
O Conselho Federal Suíço ordenará as traduções oficiais da Convenção nas línguas 
russa e espanhola.

Artigo 134.º

A presente Convenção substitui a Convenção de 27 de Julho de 1929 nas relações 
entre as Altas Partes contratantes. 

Artigo 135.º

Nas relações entre as Potências unidas pela Convenção de Haia respeitantes às leis 
e costumes da guerra em terra, quer se trate da de 29 de Julho de l899, quer da de 
18 de Outubro de 1907, e que participem da presente Convenção, esta completará a 
Secção II do Regulamento apenso às referidas Convenções de Haia.

Artigo 136.º

A presente Convenção, que tem a data de hoje, poderá ser assinada até 12 de Feve-
reiro de 1960 em nome das Potências representadas na Conferência que se iniciou 
em Genebra de 21 de Abril de 1949, assim como pelas Potências não representadas 
nesta Conferência que participam na Convenção de 27 de Julho de 1929.

Artigo 137.º

A presente Convenção será ratificada logo que seja possível e as ratificações serão 
depositadas em Berna.
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Será lavrada uma cata de depósito de cada ratificação, uma cópia da qual, devida-
mente autenticada, será remetida pelo Conselho Federal Suíço a todas as Potências 
em nome das quais a Convenção tenha sido assinada ou cuja adesão tenha sido 
notificada.

Artigo 138.º

A presente Convenção entrará em vigor seis meses depois de terem sido depositados 
pelo menos dois instrumentos de ratificação.
Ulteriormente, entrará em vigor, para cada Alta Parte contratante, seis meses depois 
do depósito do seu instrumento de ratificação.

Artigo 139.º

A partir da data da sua entrada em vigor a presente Convenção estará aberta à ade-
são de qualquer Potência em nome da qual esta convenção não tiver sido assinada. 

Artigo 140.º

As adesões serão notificadas por escrito ao Conselho Federal Suíço e produzirão os 
seus efeitos seis meses depois da data em que ali foram recebidas. 
O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a todas as Potências em nome das 
quais a Convenção tiver sido assinada ou a adesão notificada.

Artigo 141.º

As situações previstas nos artigos 2.º e 3.º darão efeito imediato às ratificações de-
positadas e às adesões notificadas pelas Partes no conflito antes ou depois do início 
das hostilidades ou da ocupação. O Conselho Federal Suíço comunicará pela via mais 
rápida as ratificações ou adesões recebidas das Partes no conflito. 

Artigo 142.º

Cada uma das Altas Partes contratantes terá a faculdade de denunciar a presente 
Convenção. 
A denúncia será ratificada por escrito no Conselho Federal Suíço. Este comunicará a 
notificação aos governos de todas as Altas Partes contratantes. 
A denúncia produzirá os seus efeitos um ano depois da sua notificação ao Conselho 
Federal Suíço. Contudo, a denúncia notificada, quando a Potência denunciante estiver 
envolvida num conflito, não produzirá qualquer efeito senão depois de a paz ter sido 
concluída, e em qualquer caso enquanto as operações de libertação e de repatria-
mento das pessoas protegidas pela presente Convenção não estiverem terminadas.
A denúncia somente terá validade em relação à Potência denunciante.
Não terá qualquer efeito sobre as obrigações que as Partes no conflito serão obri-
gadas a desempenhar em virtude dos princípios do direito das gentes tais como 
resultam dos usos estabelecidos entre os povos civilizados das leis da humanidade 
e das exigências da consciência pública.
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Artigo 143.º

O Conselho Federal Suíço fará registar a presente Convenção no Secretariado das 
Nações Unidas. O Conselho Federal Suíço informará igualmente o Secretariado das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denúncias que possa receber a 
respeito da presente Convenção. 
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus Governos 
respectivos, assinaram a presente Convenção.
Feita em Genebra, em 12 de Agosto de 1949, nas línguas francesa e inglesa, devendo 
o original ser depositado nos arquivos da Confederação Suíça. O Conselho Federal 
Suíço enviará uma cópia autenticada da Convenção a cada um dos Estados signatá-
rios, assim como aos Estados que tiverem aderido à Convenção.

(Seguem as assinaturas)

ANEXO I 

Acordo ‑tipo relativo ao repatriamento directo e concessão de hospitalidade  
em país neutro aos prisioneiros de guerra feridos e doentes

(Ver artigo 110.º)

I – Princípios para o repatriamento directo ou concessão de hospitalidade  
em país neutro

A) Repatriamento directo

Serão repatriados directamente:
1) Todos os prisioneiros de guerra sofrendo das seguintes doenças, resultantes de 
traumatismo: perda de um membro, paralisia, doenças articulares ou outra desde 
que a falta seja pelo menos a de uma mão ou de um pé ou equivalha à perda de uma 
mão ou de um pé.
Sem prejuízo de uma melhor interpretação, os seguintes casos podem ser equivalen-
tes à perda de uma mão ou de um pé:

a) Perda da mão, de todos os dedos ou do polegar e indicador de uma mão; 
perda de um pé ou de todos os dedos e metatarsos de um pé;

b) Ancilose, perda de tecido ósseo, aperto cicatricial impedindo o funciona-
mento de uma das grandes articulações ou de todas as articulações digi-
tais de uma mão;

c) Pseudartrose dos ossos compridos;
d) Deformidades resultantes de fracturas ou outro acidente que implique uma 

diminuição importante da actividade e possibilidade de transportar pesos.

2) Todos os prisioneiros de guerra feridos cujo estado se tornou crónico a ponto de 
o prognóstico parecer excluir, apesar dos tratamentos, o restabelecimento no ano 
seguinte ao da data do ferimento, como por exemplo os casos de:
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a) Projéctil no coração, ainda que a Comissão médica mista, quando do seu 
exame, não tenha constatado perturbações graves;

b) Estilhaço metálico no cérebro ou nos pulmões, ainda que a Comissão médi-
ca mista, quando do seu exame, não tenha podido constatar reacção local 
ou geral; 

c) Osteomielite cuja cura não é prevista durante o período de um ano a partir 
da data do ferimento e que parece levar à ancilose de uma articulação ou 
outras alterações equivalentes à perda de uma mão ou de um pé;

d) Ferida do crânio com perda ou deslocamento do tecido ósseo;
e) Ferida penetrante e supurante das grandes articulações;
f) Ferida ou queimadura da face com perda de tecido e lesões funcionais;
g) Ferida da espinal medula;
h) Lesão dos nervos periféricos cujas consequências equivalem à perda de 

uma mão ou de um pé e cuja cura necessita de mais de um ano, a contar 
da data do ferimento, por exemplo: ferida do plexus brachial ou lombo sa-
grado, dos nervos mediano ou ciático, assim como a ferida combinada dos 
nervos radical e cubital ou dos nervos peroneal comum e tibial, etc. O feri-
mento isolado dos nervos radial, cubital, peroneal ou tibial não justificam o 
repatriamento, excepto em casos de contracturas ou de perturbações neu-
rotróficas sérias;

i) Ferida do aparelho urinário comprometendo seriamente o seu funciona-
mento.

3) Todos os prisioneiros de guerra doentes cujo estado se tornou crónico a ponto de 
o prognóstico parecer excluir, apesar dos tratamentos, o restabelecimento dentro de 
um ano, a contar do início da doença, como por exemplo em caso de:

a) Tuberculose evolutiva de qualquer órgão que, segundo as previsões médi-
cas, não possa ser curada ou, pelo menos, melhorar consideravelmente por 
efeito de um tratamento em país neutro;

b) Pleurisia exsudativa; 
c) Doenças graves do aparelho respiratório de etiologia não tuberculosa pre-

sumidamente incuráveis, tais como: enfizema pulmonar grave (com ou sem 
bronquite); asma crónica*; bronquite crónica* que dure há mais de um ano 
no cativeiro; bronquectasia*, etc.

d) Afecções crónicas graves do aparelho circulatório, por exemplo: afecções 
valvulares e do miocárdio* que tenham manifestado sinais de descompen-
sação durante o cativeiro, ainda que a Comissão médica mista, quando do 
seu exame, não possa constatar nenhum destes sinais: afecções do pericár-
dio e dos vasos (doença de Buerger, aneurismas dos grandes vasos, etc.);

e) As afecções crónicas graves do aparelho digestivo, por exemplo: úlcera 
do estômago ou do duodeno; consequências de intervenção cirúrgica no 
estômago durante o cativeiro; gastrite, enterite ou colite crónicas durante 
mais de um ano e afectando gravemente o estado geral; cirrose hepática; 
colecistopatia crónica*, etc.;
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f) Afeções graves dos órgãos geniturinários, por exemplo: doenças crónicas 
dos rins com perturbações consecutivas; nefrectomia num rim tuberculoso; 
pielite crónica ou cistite crónica; hidro ou pionefrose; afeções ginecológi-
cas crónicas graves; gravidez e afeções obstétricas quando a hospitalização 
em país neutro é impossível;

g) Doenças crónicas graves do sistema nervoso central e periférico, por exem-
plo: todas as psicoses e psiconeuroses manifestas, tais como histeria grave, 
psiconeurose séria de cativeiro, etc., devidamente constatada por um espe-
cialista; toda a epilepsia devidamente constatada por médico do campo*; 
arteriosclerose cerebral; nevrite crónica durante mais de um ano, etc.;

h) As doenças crónicas graves do sistema neurovegetativo com diminuição 
considerável da aptidão intelectual ou corporal, perda apreciável de pedo 
e astenia geral;

i) A cegueira dos dois olhos ou de um só quando a vista do outro olho é infe-
rior a 1, apesar do emprego de lentes para corrigir; diminuição da acuidade 
visual, não podendo ser corrigida a metade por correção, pelo menos*, num 
olho; outras afeções oculares graves, como: glaucoma, irite; coroidite, tra-
coma, etc.;

j) As perturbações auditivas, tais como surdez complete, se o outro ouvido 
não ouve a palavra pronunciada normalmente a um metro de distância*, 
etc.;

l) Doenças graves de metabolismo, como: diabetes com açúcar que necessite 
tratamento de insulina, etc.;

m) Perturbações graves de glândulas de secreção interna, como: tireotómicos; 
hipotireose; doença de Addison; caquexias de Simmonds; tetania, etc.;

n) As doenças graves e crónicas do sitema henatopoiético;
o) As intoxicações crónicas graves, por exemplo: saturnismo, hidrargirismo; 

morfinismo; cocainismo; alcoolismo; intoxicações pelo gás e pelas radia-
ções, etc.;

p) As afecções crónicas dos órgãos locomotores com perturbações funcionais 
manifestas, por exemplo: artroses deformantes; poliartrite crónica evoluti-
va primária e secundária; reumatismo com manifestações clínicas graves, 
etc.;

q) As afecções cutâneas crónicas e graves rebeldes ao tratamento;
r) Todo o neoplasma maligno;
s) Doenças infecciosas crónicas graves persistentes um ano depois do início, 

por exemplo: paludismo com alterações orgânicas pronunciadas; disente-
ria amibiana ou bacilar com perturbações consideráveis; sífilis visceral ter-
ciária resistente ao tratamento; lepra, etc.;

t) Avitaminoses graves ou inanição grave.
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B) Instalação em país neutro

Serão indicados para instalação em país neutro: 

1) Todos os prisioneiros de guerra feridos que não se possam curar no cativei-
ro, mas que poderão curar -se ou o seu estado melhorar consideravelmente 
se estiverem instalados em país neutro.

2) Os prisioneiros de guerra atingidos por qualquer tipo de tuberculose, qual-
quer que seja o órgão afectado, cujo tratamento em país neutro conduza 
à cura ou a estado de melhoria apreciável, com excepção da tuberculose 
primária curada antes do cativeiro.

3) Os prisioneiros de guerra sofrendo de doença que requeira tratamento dos 
órgãos respiratórios, circulatórios, digestivos, nervosos, sensoriais, genituri-
nários, locomotores, etc., que se possam fazer com melhores resultados em 
país neutro do que no cativeiro.

4) Os prisioneiros de guerra que tenham sofrido uma nefrectomia no cativeiro 
devido a uma doença renal não tuberculosa, ou atingidos de osteomielite 
em via de cura ou latente, ou de diabetes açucarada não exigindo trata-
mento com insulina; etc.

5) Os prisioneiros de guerra atingidos de nevroses ocasionadas pela guerra 
ou pelo cativeiro.
Os casos de nevrose de cativeiro que não estejam curados após três meses 
de hospitalização em país neutro ou que, depois deste prazo, não estejam 
manifestamente em via de cura definitiva serão repatriados.

6) Todos os prisioneiros de guerra atingidos de intoxicação crónica (gases, 
metais, alcalóides, etc.) para os quais as perspectivas de cura em país neu-
tro são particularmente favoráveis.

7) Todas as prisioneiras de guerra grávidas e as prisioneiras que são mães, 
com os seus lactentes e crianças de pouca idade. 

Serão excluídos da hospitalização em país neutro:

1) Todos os casos de psicose devidamente constatada.
2) Todas as doenças nervosas orgânicas ou funcionais consideradas incuráveis.
3) Todas as doenças contagiosas no período em que elas são transmissíveis, 

com excepção da tuberculose. 

II – Observações gerais

1) As condições fixadas atrás devem, de uma maneira geral, ser interpretadas e apli-
cadas num espírito tão largo quanto possível.
Os estados nevropáticos e psicopáticos motivados pela guerra ou pelo cativeiro, as-
sim como os casos de tuberculose em qualquer grau, devem principalmente benefi-
ciar desta largueza de espírito.
Os prisioneiros de guerra feridos várias vezes, mas em que nenhum dos ferimentos, 
considerado isoladamente, justifica o repatriamento, serão examinados com o mes-
mo espírito, tendo em conta o traumatismo psíquico devido ao número de ferimentos.
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2) Todos os casos incontestáveis que dão origem ao repatriamento directo (ampu-
tação, cegueira ou surdez total tuberculose pulmonar aberta, doença mental, neo-
plasma maligno, etc.) serão examinados e repatriados o mais cedo possível pelos 
médicos do campo ou pelas comissões de médicos militares designados pela Potên-
cia detentora.
3) Os ferimentos e doenças anteriores à guerra e que se não tenham agravado, assim 
como os ferimentos de guerra que não impeçam o regresso ao serviço militar não 
darão direito ao repatriamento directo.
4) As presentes disposições beneficiarão de uma interpretação e de uma aplicação 
idêntica em todos os listados Partes em conflito. As Potências e autoridades interes-
sadas darão às comissões médicas mistas todas as facilidades necessárias ao desem-
penho da sua função.
5) Os exemplos mencionados atrás no n.º 1) não representam senão casos típicos. 
Aqueles que não estiverem exactamente conforme estas disposições serão julgados 
no espírito das disposições do artigo 110.º desta Convenção e dos princípios conti-
dos neste acordo.

ANEXO II 

Regulamento relativo às comissões médicas mistas

(Ver artigo 112.º)

Artigo 1.º

As comissões médicas mistas previstas no artigo 112.º da Convenção serão compos-
tas de três membros, dois pertencentes a um país neutro e o terceiro designado pela 
Potência detentora.
Presidirá um dos membros neutros.

Artigo 2.º

Os dois membros neutros serão designados pela Comissão Internacional da Cruz 
Vermelha, de acordo com a Potência protectora, a pedido da Potência detentora. Po-
derão residir indiferentemente no seu país de origem, num outro país neutro ou no 
território da Potência detentora.

Artigo 3.º

Os membros neutros serão aprovados pelas Partes no conflito interessadas, que noti-
ficarão a sua aprovação à Comissão Internacional da Cruz Vermelha e à Potência pro-
tectora. Após esta notificação, a nomeação dos membros será considerada efectiva.

Artigo 4.º

Serão igualmente designados membros suplentes em número suficiente para subs-
tituir os membros titulares, em caso de necessidade. Esta designação será efectuada 
ao mesmo tempo que a dos membros titulares ou, pelo menos, no mais curto prazo.
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Artigo 5.º

Se, por uma razão qualquer, a Comissão Internacional da Cruz Vermelha não puder 
proceder à nomeação dos membros neutros, esta nomeação será feita pela Potência 
protectora.

Artigo 6.º

Na medida do possível, um dos dois membros neutros deve ser cirurgião e o outro 
clínico.

Artigo 7.º

Os membros neutros gozarão de uma completa independência em relação às Partes 
no conflito, que lhes deverão assegurar todas as facilidades para o desempenho da 
sua missão.

Artigo 8.º

De acordo com a Potência detentora, a Comissão Internacional da Cruz Vermelha 
fixará as condições de serviço dos interessados quando fizer as nomeações indicadas 
nos artigos 2.º e 4.º deste regulamento.

Artigo 9.º

Logo que tenha sido aprovada a nomeação dos membros neutros, as Comissões mé-
dicas mistas começarão os seus trabalhos tão rapidamente quanto possível e, em 
qualquer caso, num prazo de três meses, a contar da data dessa aprovação. 

Artigo 10.º

As Comissões médicas mistas examinarão todos os prisioneiros visados no artigo 
113.º da Convenção, propondo o repatriamento, a exclusão do repatriamento ou o 
adiamento para um exame ulterior. As suas decisões serão tomadas por maioria.

Artigo 11.º

No mês seguinte à visita, a decisão tomada pela Comissão em cada caso especial 
será comunicada à Potência detentora, à Potência protectora e à Comissão Interna-
cional da Cruz Vermelha.
A Comissão médica mista informará igualmente cada prisioneiro de guerra exami-
nado da decisão tomada e entregará um atestado semelhante ao modelo anexo à 
presente Convenção pelos que tenha proposto para o repatriamento.

Artigo 12.º

A Potência detentora deverá executar as decisões da Comissão médica mista no pra-
zo de três meses depois de ela ser devidamente informada.
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Artigo 13.º

Se não há nenhum médico neutro no país onde a actividade da Comissão médica 
mista parece necessária e se é impossível, por qualquer razão, nomear médicos neu-
tros residindo num outro país neutro, a Potência detentora, actuando de acordo com 
a Potência protectora, constituirá uma comissão médica, que assumirá as mesmas 
funções que a Comissão médica mista, com as restrições impostas pelas disposições 
dos artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º e 8.º deste regulamento. 

Artigo 14.º

As Comissões médicas mistas funcionarão permanentemente e visitarão cada campo 
com intervalos não superiores a seis meses.

ANEXO III

Regulamento relativo aos auxílios colectivos aos prisioneiros de guerra 

(Ver artigo 73.º)

Artigo 1.º

Os representantes dos prisioneiros de guerra serão autorizados a distribuir as remes-
sas de auxílio colectivo, pelas quais eles são responsáveis, a todos os prisioneiros de 
guerra ligados administrativamente ao seu campo, incluindo aqueles que se encon-
trem nos hospitais ou em prisões ou noutros estabelecimentos penitenciários.

Artigo 2.º

A distribuição das remessas de auxílio colectivo efectuar -se -á segundo as instruções 
dos doadores conforme o plano estabelecido pelos representantes dos prisioneiros; 
no entanto, a distribuição do material de socorro médico deve fazer -se, de preferên-
cia, de acordo com os médicos -chefes, os quais, nos hospitais e lazaretos, poderão 
alterar as referidas instruções na medida em que as necessidades dos doentes de 
uma maneira equitativa.

Artigo 3.º 

A fim de poderem verificar a qualidade, assim como a quantidade, das mercadorias 
recebidas e de poderem a este respeito fazer relatórios detalhados para as entidades 
doadoras, os representantes dos prisioneiros de guerra e seus adjuntos serão autori-
zados a ir aos pontos de e chegada das remessas de auxílio próximos do seu campo.

Artigo 4.º

Os representantes dos prisioneiros de guerra receberão as facilidades necessárias 
para verificar se a distribuição dos auxílios colectivos em todas as subdivisões e 
anexos do seu campo se fez conforme as suas instruções.
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Artigo 5.º

Os representantes dos prisioneiros de guerra serão autorizados a preencher, assim 
como a fazer preencher, pelos representantes dos prisioneiros nos destacamentos de 
trabalho ou pelos médicos -chefes dos lazaretos e hospitais, impressos ou questioná-
rios, destinados aos doadores, relativos aos auxílios colectivos (distribuição, necessi-
dades, quantidades, etc.). Estes impressos e questionários, devidamente preenchidos, 
serão transmitidos aos doadores sem demora.

Artigo 6.º

Com o fim de assegurar uma distribuição regular dos auxílios colectivos aos prisio-
neiros de guerra do seu campo e, eventualmente, para fazer face às necessidades 
que provocaria a chegada de novos contingentes de prisioneiros, os representantes 
dos prisioneiros serão autorizados a constituir e a manter reservas suficientes de 
auxílio colectivo. Disporão para este efeito de armazéns adequados; cada armazém 
terá duas fechaduras, ficando o representante dos prisioneiros com uma chave e o 
comandante do campo com outra. 

Artigo 7.º

No caso de remessa colectiva de vestuário, cada prisioneiro de guerra conservará, 
pelo menos, a propriedade de um jogo completo de vestuário. Se um prisioneiro 
possui mais de um jogo de vestuário, o representante dos prisioneiros está autori-
zado a retirar aos que estão mais bem providos de roupa os artigos a mais, a fim de 
satisfazer as necessidades dos menos bem providos. Não poderá no entanto retirar 
um segundo jogo de roupa de baixo, de meias ou de calçado, a não ser que não haja 
outro meio de vestir os prisioneiros de guerra que nada possuem.

Artigo 8.º

As Altas Partes contratantes e as Potências detentoras em especial autorizarão, na 
medida do possível e sob reserva da regulamentação relativa ao abastecimento da 
população, todas as compras no seu território a fim de distribuir auxílio colectivo 
aos prisioneiros de guerra; facilitarão de uma maneira análoga as transferências de 
fundos e outras medidas financeiras, técnicas ou administrativas tomadas com o fim 
de fazer tais compras.

Artigo 9.º

As disposições precedentes não constituem obstáculo ao direito de os prisioneiros 
de guerra receberem auxílio colectivo antes da sua chegada a um campo ou durante 
a transferência, assim como à possibilidade dos representantes da Potência protec-
tora, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou de qualquer outro organismo 
que preste auxílio aos prisioneiros e que esteja encarregado de transmitir este auxí-
lio de assegurar a distribuição aos seus destinatários por todos os outros meios que 
eles julguem oportunos.
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ANEXO IV 

A) Bilhete de identidade

(Ver artigo 4.º) (ver documento original)
Nota. – Este bilhete deverá ser impresso de preferência em duas ou três línguas, uma 
das quais de uso internacional. Dimensões reais do bilhete, que se dobra segundo a 
linha tracejada: 13 cm x 10 cm.

B) Bilhete de captura

(Ver artigo 70.º) (ver documento original)
Nota. – Este modelo deverá ser impresso em duas ou três línguas, principalmente na 
língua do prisioneiro e na da potência detentora. Dimensões reais: 15 em x 10,5 cm.

C) Postal e carta de correspondência

(Ver artigo 71.º)
1) Postal (ver documento original) Nota. – Este modelo deverá ser impresso em duas 
ou três línguas, principalmente na língua do prisioneiro e na da potência detentora. 
As dimensões são: 15 cm x 10 cm.
2) Carta (ver documento original) Nota. – Este modelo deverá ser impresso em duas 
ou três línguas, principalmente na língua do prisioneiro e na da potência detentora. 
Ele pode dobrar -se pela linha tracejada e parte superior entrando na fenda (marca-
da por***), ficando então com a forma de envelope. O verso, pautado como o verso 
do postal que figura no anexo IV anterior, é reservado à correspondência do prisio-
neiro e pode conter cerca de 250 palavras. As dimensões quando desdobrado são: 
29 cm x 15 cm.

D) Aviso de óbito

(Ver artigo 120.º)
(ver documento original) Nota. – Este modelo deverá estar impresso em duas línguas 
ou três, principalmente na língua do prisioneiro de guerra e na da potência detento-
ra. As dimensões do modelo são: 21 cm x 30 cm.

E) Certificado de repatriamento

(Ver anexo II, artigo 11.º)

CERTIFICADO DE REPATRIAMENTO

Data:
Campo:
Hospital:
Apelido:
Nome e prenome:
Data do nascimento:
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Posto:
Número de matrícula:
Número do prisioneiro:
Ferimento -doença:
Decisão da comissão:

O Presidente da Comissão Médica Mista,

A – Repatriamento directo.
BB – Hospitalização num país neutro.
NC – Novo exame da próxima comissão.

ANEXO V 

Regulamento ‑tipo relativo aos pagamentos enviados pelos prisioneiros de guerra 
para o seu próprio país 

(Ver artigo 63.º)

1) A notificação mencionada no artigo 63.º, terceiro parágrafo, conterá as indicações 
seguintes:

a) O número de matrícula previsto no artigo 17.º, o posto, o apelido, nome e 
prenomes do prisioneiro de guerra que fez o pagamento;

b) O nome e endereço do destinatário do pagamento no país de origem; 
c) A quantia que deve ser paga expressa na moeda da Potência detentora.

2) Esta notificação será assinada pelo prisioneiro de guerra. Se este último não sou-
ber escrever, porá um sinal, autenticado por uma testemunha. O representante dos 
prisioneiros de guerra porá o visto nesta nota.
3) O comandante do campo juntará a esta nota um certificado atestando que o saldo 
credor da conta do prisioneiro de guerra interessado não é inferior à quantia que 
deve ser paga.
4) Estas notas poderão fazer -se sob a forma de relações. Cada folha destas relações 
será testemunhada pelo representante dos prisioneiros de guerra e certificada pelo 
comandante do campo.

* A decisão da Comissão médica mista basear -se -á em grande parte sobre as obser-
vações dos médicos do campo e dos médicos compatriotas dos prisioneiros de guer-
ra e sobre o exame dos médicos especialistas pertencentes à Potência detentora.
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IV Convenção de Genebra Relativa à Protecção  
das Pessoas Civis em Tempo de Guerra, de 12 de Agosto 
de 19494

Adoptada a 12 de Agosto de 1949 pela Conferência Diplomática destinada a Elabo-
rar as Convenções Internacionais para a Protecção das Vítimas da Guerra, que reuniu 
em Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 21 de Outubro de 1950.

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos Governos representados na Conferência 
diplomática que se reuniu em Genebra de 21 de Abril a 12 de Agosto de 1949, com 
o fim de elaborar uma Convenção para a protecção das pessoas civis em tempo de 
guerra, acordaram no que se segue: 

TÍTULO I 

Disposições gerais

Artigo 1.º

As Altas Partes contratantes comprometem -se a respeitar e a fazer respeitar a pre-
sente Convenção em todas as circunstâncias.

Artigo 2.º

Além das disposições que devem entrar em vigor desde o tempo de paz, a presente 
Convenção será aplicada em caso de guerra declarada ou de qualquer outro conflito 
armado que possa surgir entre duas ou mais das Altas Partes contratantes, mesmo se 
o estado de guerra não for reconhecido por uma delas.
A Convenção aplicar -se -á igualmente em todos os casos de ocupação total ou parcial 
do território de uma Alta Parte contratante, mesmo que esta ocupação não encontre 
qualquer resistência militar.
Se uma das Potências em conflito não for parte na presente Convenção, as Potências 
que nela são partes manter -se -ão, no entanto, ligadas, pela referida Convenção, nas 
suas relações recíprocas. Além disso, elas ficarão ligadas por esta Convenção à refe-
rida Potência, se esta aceitar e aplicar as suas disposições.

Artigo 3.º

No caso de conflito armado que não apresente um carácter internacional e que ocor-
ra no território de uma das Altas Partes contratantes, cada uma das Partes no conflito 
será obrigada aplicar, pelo menos, as seguintes disposições:

1) As pessoas que não tomem parte directamente nas hostilidades, incluindo os 
membros das forças armadas que tenham deposto as armas e as pessoas que tenham 

4 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I, n.º 123, de 26/05/1960.
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sido postas fora de combate por doença, ferimentos, detenção, ou por qualquer outra 
causa, serão, em todas as circunstâncias, tratadas com humanidade, sem nenhuma 
distinção de carácter desfavorável baseada na raça, cor, religião ou crença, sexo, nas-
cimento ou fortuna, ou qualquer outro critério análogo.
Para este efeito, são e manter -se -ão proibidas, em qualquer ocasião e lugar, relativa-
mente às pessoas acima mencionadas:

a) As ofensas contra a vida e a integridade física, especialmente o homicídio 
sob todas as formas, mutilações, tratamentos cruéis, torturas e suplícios;

b) A tomada de reféns;
c) As ofensas à dignidade das pessoas, especialmente os tratamentos humi-

lhantes e degradantes;
d) As condenações proferidas e as execuções efectuadas sem prévio julga-

mento, realizado por um tribunal regularmente constituído, que ofereça 
todas as garantias judiciais reconhecidas como indispensáveis pelos povos 
civilizados.

2) Os feridos e doentes serão recolhidos e tratados.
Um organismo humanitário imparcial, como a Comissão Internacional da Cruz Ver-
melha, poderá oferecer os seus serviços às partes no conflito.
As Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão também por pôr em vigor, por meio de acordos 
especiais, todas ou parte das restantes disposições da presente Convenção.
A aplicação das disposições precedentes não afectará o estatuto jurídico das Partes 
no conflito. 

Artigo 4.º

São protegidas pela Convenção as pessoas que, num dado momento e de qualquer 
forma, se encontrem, em caso de conflito ou ocupação, em poder de uma Parte no 
conflito ou de uma Potência ocupante de que não sejam súbditas.
Os súbditos de um Estado que não esteja ligado pela Convenção não são protegidos 
por ela. Os súbditos de um Estado neutro que se encontrem no território de um Es-
tado beligerante e os súbditos de um Estado co -beligerante não serão considerados 
como pessoas protegidas enquanto o Estado de que são súbditos tiver representação 
diplomática normal junto do Estado em poder do qual se encontrem.
As disposições do título II têm, contudo, uma mais larga aplicação, como se define 
no artigo 13.º.
As pessoas protegidas pela Convenção de Genebra para melhoras a situação dos fe-
ridos e doentes das forças armadas em campanha, de 12 de Agosto de 1949, ou pela 
de Genebra para melhorar a situação dos feridos, doentes e náufragos das forças 
armadas do mar, de 12 de Agosto de 1949, ou pela de Genebra relativa ao tratamento 
dos prisioneiros de guerra, de 12 de Agosto de 1949, não serão consideradas como 
pessoas protegidas no sentido da presente Convenção.
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Artigo 5.º

Se, no território de uma Parte no conflito, esta tiver fundamentadas razões para 
considerar que uma pessoa protegida pela presente Convenção é, individualmente, 
objecto de uma suspeita legítima de se entregar a uma actividade prejudicial à segu-
rança ou se ficou averiguado que ela se entrega de facto a esta actividade, a referida 
pessoa não poderá prevalecer -se dos direitos e privilégios conferidos pela presente 
Convenção, os quais, se fossem usados em seu favor, poderiam ser prejudiciais à 
segurança do Estado.
Se, num território ocupado, uma pessoa protegida pela Convenção for detida como 
espia ou sabotador, ou porque sobre ela recai uma legítima suspeita de se entregar a 
actividades prejudiciais à segurança da Potência ocupante, a referida pessoa poderá, 
nos casos de absoluta necessidade da segurança militar, ser privada dos direitos de 
comunicação previstos pela presente Convenção.
Em cada um destes casos, as referidas pessoas serão, porém, tratadas com humani-
dade e, em caso de serem processadas, não serão privadas do direito a um processo 
imparcial e regular previsto pela actual Convenção.
Voltarão, igualmente, a beneficiar de todos os direitos e privilégios de uma pessoa 
protegida em conformidade com a presente Convenção, o mais cedo possível, mas 
sem prejuízo da segurança do Estado ou Potência ocupante, conforme o caso.

Artigo 6.º

A presente Convenção aplicar ‑se ‑á desde o início de qualquer conflito ou ocupação 
mencionados no artigo 2.º. 
No território das Partes em conflito, a aplicação da Convenção cessará no fim de 
todas as operações militares.
Em território ocupado, a aplicação da presente Convenção cessará um ano depois de 
terminadas todas as operações militares; contudo, a Potência ocupante ficará ligada, 
durante a ocupação – enquanto esta Potência exercer as funções de governo no ter-
ritório em questão –, pelas disposições dos seguintes artigos da presente Convenção: 
1.º a 12.º, 27.º, 29.º a 34.º, 47.º, 49.º, 51.º, 52.º, 53.º, 59.º, 61.º a 77.º e 143.º.
As pessoas protegidas, cuja libertação, repatriamento ou estabelecimento de resi-
dência se efectuem depois daquelas datas, continuarão entretanto a beneficiar da 
presente Convenção. 

Artigo 7.º

Além dos acordos expressamente previstos pelos artigos 11.º, 14.º, 15.º, 17.º, 36.º, 
108.º, 109.º, 132.º e 133.º, as Altas Partes contratantes poderão concluir outros 
acordos especiais sobre todos os assuntos que lhes pareça conveniente regular 
particularmente.
Nenhum acordo especial poderá causar prejuízo à situação das pessoas protegidas, 
tal como está estabelecido pela presente Convenção, nem restringir os direitos que 
esta lhes confere.
As pessoas protegidas continuarão a beneficiar destes acordos pelo tempo em que a 
Convenção lhes for aplicável, salvo estipulações em contrário contidas expressamente 
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nos referidos acordos ou em acordos posteriores ou ainda quando tenham sido toma-
das medidas mais favoráveis a seu respeito ou uma ou outra das Partes em conflito.

Artigo 8.º

As pessoas protegidas não poderão em caso algum renunciar parcial ou totalmente 
aos direitos que lhes são assegurados pela presente Convenção e pelos acordos es-
peciais referidos no artigo precedente, caso estes existam.

Artigo 9.º

A presente Convenção será aplicada com a cooperação e fiscalização das Potências 
protectoras encarregadas de salvaguardar os interesses das Partes no conflito. Para 
este efeito, as Potências protectoras poderão nomear, fora do seu pessoal diplomá-
tico ou consular, delegados entre os seus próprios súbditos ou entre os súbditos de 
outras Potências neutras. Estes delegados deverão ser submetidos à aprovação da 
Potência junto da qual exercerão a sua missão.
As Partes no conflito facilitarão, o mais possível, a missão dos representantes ou 
delegados das Potências protectoras. 
Os representantes ou delegados das Potências protectoras não deverão, em caso al-
gum, ultrapassar os limites da sua missão, tal como a estipula a presente Convenção. 
Deverão, principalmente, ter em consideração as necessidades imperiosas da segu-
rança do Estado junto do qual exercem as suas funções. 

Artigo 10.º

As disposições da presente Convenção não constituem obstáculo às actividades hu-
manitárias que a Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou qualquer outra orga-
nização humanitária imparcial possam exercer para a protecção dos civis e para os 
socorros a prestar ‑lhes, sujeitas a acordo das respectivas Partes no conflito.

Artigo 11.º

As Altas Partes contratantes poderão, em qualquer ocasião, acordar em confiar a um 
organismo internacional, que ofereça todas as garantias de imparcialidade e de efi-
cácia, as missões que competem às Potências protectoras pela presente Convenção.
Quando as pessoas protegidas pela presente Convenção não beneficiem ou deixem 
de beneficiar, qualquer que seja a razão, da actividade de uma Potência protectora ou 
de um organismo designado, em conformidade com o primeiro parágrafo, a Potência 
detentora deverá pedir, quer a um Estado neutro, quer a tal organismo, que assuma 
as funções atribuídas pela presente Convenção às Potências protectoras designadas 
pelas Partes no conflito.
Se a protecção não puder ser assegurada deste modo, a Potência detentora pedirá 
ou aceitará, sob reserva das disposições deste artigo, a oferta dos serviços de uma 
organização humanitária, tal como a Comissão internacional da Cruz Vermelha, para 
assumir as funções humanitárias atribuídas às Potências protectoras pela presente 
Convenção. Qualquer Potência neutra ou organismo convidado pela Potência inte-
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ressada ou que se ofereça para os fins acima designados deverá no exercício da 
sua actividade ter consciência da sua responsabilidade para com a Parte no con-
flito da qual dependem as pessoas protegidas pela presente Convenção e deverá 
fornecer garantias bastantes de capacidade para assumir as funções em questão e 
desempenhá -las com imparcialidade.
Não poderão ser alteradas as disposições precedentes por acordo particular entre 
Potências das quais uma se encontre, mesmo temporariamente, perante a outra Po-
tência ou seus aliados, limitadas na sua liberdade de negociar em consequência dos 
acontecimentos militares, especialmente no caso de uma ocupação da totalidade ou 
de uma parte importante do seu território.
Sempre que na presente Convenção se faz alusão a uma Potência protectora, esta 
alusão designa igualmente os organismos que a substituem no espírito do presen-
te artigo.
As disposições deste artigo estender -se -ão e serão adaptadas aos casos dos súbditos 
de um Estado neutro que se encontrem num território ocupado ou no território de 
um Estado beligerante no qual o Estado de que são súbditos não tem representação 
diplomática normal.

Artigo 12.º

Em todos os casos em que as Potências protectoras o julgarem útil no interesse das 
pessoas protegidas, especialmente quando houver desacordo entre as Partes no con-
flito sobre a aplicação ou interpretação das disposições da presente Convenção, as 
referidas Potências prestarão os seus bons ofícios com vista à resolução do desacordo. 
Para este efeito, cada uma das Potências protectoras poderá, a convite de uma par-
te ou por sua própria iniciativa, propor às Partes no conflito uma reunião dos seus 
representantes e, em particular, das autoridades responsáveis pela situação das pes-
soas protegidas, possivelmente num território neutro convenientemente escolhido. 
As Partes no conflito serão obrigadas a dar seguimento às propostas que lhes forem 
feitas neste sentido. As Potências protectoras poderão, se for necessário, submeter 
à aprovação das Partes no conflito uma personalidade pertencente a uma Potência 
neutra, ou uma personalidade delegada pela Comissão Internacional da Cruz Verme-
lha, que será convidada a tomar parte nessa reunião.

TÍTULO II 

Protecção geral das populações contra determinadas consequências da guerra

Artigo 13.º

As disposições do título II têm em vista o conjunto das populações dos países no 
conflito, sem qualquer distinção desfavorável, particularmente de raça, nacionali-
dade, religião ou opiniões políticas, e destinam -se a aliviar os sofrimentos causados 
pela guerra. 
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Artigo 14.º

Desde o tempo de paz, as Partes contratantes e, depois do início das hostilidades, 
as Partes no conflito, poderão estabelecer no seu próprio território e, se houver ne-
cessidade, nos territórios ocupados, zonas e localidades sanitárias e de segurança 
organizadas de modo a proteger dos efeitos da guerra os feridos e os doentes, os 
enfermos, os velhos, as crianças com menos de 15 anos, as mulheres grávidas e as 
mães de crianças com menos de 7anos.
Desde o início de um conflito e no decorrer das hostilidades, as Partes interessadas 
poderão concluir entre si acordos para o reconhecimento das zonas e localidades 
que tiverem estabelecido. Poderão para este efeito pôr em execução as disposições 
previstas no projecto de acordo apenso à presente Convenção, introduzindo as alte-
rações que eventualmente considerem necessárias.
As Potências protectoras e a Comissão Internacional da Cruz Vermelha são convida-
das a prestar os seus bons ofícios para facilitar o estabelecimento e o reconhecimen-
to destas zonas e localidades sanitárias e de segurança.

Artigo 15.º

Qualquer Parte no conflito poderá, quer directamente, quer por intermédio de um 
Estado neutro ou de um organismo humanitário, propor à Parte contrária a criação, 
nas regiões onde se combate, de zonas neutras destinadas a proteger dos perigos 
dos combates, sem qualquer distinção, as seguintes pessoas:

a) Os feridos e os doentes, combatentes ou não combatentes;
b) Os civis que não participam nas hostilidades e que não se dediquem a qual-

quer trabalho de natureza militar durante a sua permanência nestas zonas.

Logo que as Partes no conflito tiverem acordado sobre a situação geográfica, admi-
nistração, abastecimentos e inspecção da zona neutra considerada, será estabelecido 
um acordo escrito e assinado pelos representantes das Partes no conflito. Este acor-
do fixará o início e a duração da neutralização da zona.

Artigo 16.º

Os feridos e os doentes, bem como os enfermos e as mulheres grávidas, serão objec-
to de especial protecção e respeito.
Até onde as exigências militares o permitirem, cada Parte no conflito facilitará as 
medidas tomadas para procurar os mortos ou feridos, auxiliar os náufragos e outras 
pessoas expostas a um perigo grave e a protegê -las contra a pilhagem e maus tratos.

Artigo 17.º

As Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão por concluir acordos locais para a evacuação, de 
uma zona sitiada ou cercada, dos feridos, doentes, enfermos, velhos, crianças e partu-
rientes, e para a passagem dos ministros de todas as religiões, do pessoal e material 
sanitários com destino a esta zona.
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Artigo 18.º

Os hospitais civis organizados para cuidar dos feridos, doentes, enfermos e partu-
rientes não poderão, em qualquer circunstância, ser alvo de ataques; serão sempre 
respeitados e protegidos pelas Partes no conflito.
Os Estados que são partes num conflito deverão entregar a todos os hospitais civis 
um documento atestando a sua qualidade de hospital civil e provando que os edi-
fícios que ocupa, não são utilizados para outros fins que, em conformidade com o 
artigo 19.º, poderiam privá -los de protecção.
Os hospitais civis serão assinalados, se para tal estiverem autorizados pelo Estado, 
por meio do emblema estipulado no artigo 38.º da Convenção de Genebra para me-
lhorar a situação dos feridos e doentes das forças armadas em campanha, de 12 de 
Agosto de 1949.
As Partes no conflito tomarão, tanto quanto as exigências militares o permitam, as 
medidas necessárias para tornar facilmente visíveis às forças inimigas, terrestres, 
aéreas e navais, os emblemas distintivos que assinalem os hospitais civis, a fim de 
afastar a possibilidade de qualquer acção agressiva.
Em vista dos perigos que pode apresentar para os hospitais a proximidade de objec-
tivos militares, recomenda ‑se que os mesmos fiquem tão afastadas quanto possível 
dos referidos objectivos.

Artigo 19.º

A protecção concedida aos hospitais civis não poderá cessar, a não ser que os mes-
mos sejam utilizados para cometer, fora dos seus deveres humanitários, actos preju-
diciais ao inimigo.
Contudo, a protecção não cessará senão depois de intimação prévia fixando, em todos 
os casos oportunos, um prazo razoável e depois de a intimação não ter sido atendida.
Não será considerado como acto hostil o facto de militares feridos ou doentes se-
rem tratados nestes hospitais ou serem ali encontradas armas portáteis e munições 
tiradas aos mesmos e que não tenham ainda sido entregues no serviço competente.

Artigo 20.º

O pessoal normalmente e unicamente encarregado do funcionamento ou da ad-
ministração dos hospitais civis, compreendendo o que é encarregado da procura, 
remoção, transporte e tratamento dos feridos e doentes civis, dos enfermos e das 
parturientes, será respeitado e protegido.
Nos territórios ocupados e nas zonas de operações militares, este pessoal far -se -á 
reconhecer por meio de um bilhete de identidade, atestando a qualidade do titular, 
munido da sua fotografia com o selo em branco da autoridade responsável e, tam-
bém, enquanto estiver ao serviço, por um braçal carimbado resistente à humidade, 
usado no braço esquerdo. Este braçal será entregue pelo Estado e provido do emble-
ma estipulado no artigo 38.º da Convenção de Genebra para melhorar as condições 
dos feridos e doentes das forças armadas em campanha, de 12 de Agosto de 1949.
O restante pessoal que estiver empregado no funcionamento ou na administração 
dos hospitais civis será respeitado e protegido e terá o direito de usar o braçal como 
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se acha previsto e nas condições previstas neste artigo, durante o exercício destas 
funções. O seu bilhete de identidade indicará as missões que lhe estão atribuídas.
A direcção de cada hospital civil terá sempre à disposição das autoridades compe-
tentes, nacionais ou de ocupação, uma relação actualizada do seu pessoal. 

Artigo 21.º

Os transportes de feridos e doentes civis, de enfermos e parturientes efectuados em 
terra por comboios de viaturas e comboios -hospitais, ou, por mar, em navios desti-
nados a este fim, serão respeitados e protegidos da mesma maneira que os hospitais 
previstos no artigo 18.º e serão assinalados, com autorização do Estado, ostentando 
o emblema distintivo estipulado no artigo 38.º da Convenção de Genebra para me-
lhorar a situação dos feridos e doentes das forças armadas em campanha, de 12 de 
Agosto de 1949.

Artigo 22.º

As aeronaves exclusivamente empregadas para o transporte dos feridos e doentes 
civis, enfermos e parturientes, ou para o transporte do pessoal e material sanitários, 
não serão atacadas, mas serão respeitadas quando voarem a altitudes, horas e rotas 
especialmente estabelecidas entre todas as Partes no conflito interessadas.
Poderão ser assinaladas pelo emblema distintivo previsto no artigo 38.º da Conven-
ção de Genebra para melhorar a situação dos feridos e doentes das forças armadas 
em campanha, de 12 de Agosto de 1949.
Salvo acordo em contrário, são interditos os voos sobre o território inimigo ou por 
ele ocupado.
Estas aeronaves obedecerão a qualquer ordem de aterragem. No caso de uma ater-
ragem assim imposta, a aeronave e os seus ocupantes poderão continuar o seu voo 
depois da inspecção eventual.

Artigo 23.º

Cada Parte contratante concederá a livre passagem de todas as remessas de medi-
camentos, material sanitário e dos objectos necessários ao culto, destinados unica-
mente à população civil de uma outra Parte contratante, mesmo inimiga. Autorizará 
igualmente a livre passagem de todas as remessas de víveres indispensáveis, vestuá-
rios e fortificantes destinados às crianças, com menos de 15 anos, mulheres grávidas 
e parturientes.
A obrigação para uma Parte contratante de permitir livre passagem das remessas in-
dicadas no parágrafo precedente está sujeita à condição de esta Parte ter a garantia 
de que não existem sérios motivos para recear que:

a) As remessas possam ser desviadas do seu destino, ou 
b) A inspecção possa não ser eficaz, ou
c) O inimigo possa daí tirar uma manifesta vantagem para os seus esforços 

militares ou economia, substituindo estas remessas por mercadorias que 
deveria, de outra forma, fornecer ou produzir, ou libertando as matérias, 
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produtos ou serviços que teria, por outro lado, de utilizar na produção de 
tais mercadorias.

A Potência que autoriza a passagem de remessas indicadas no primeiro parágrafo 
deste artigo pode pôr como condição para a sua autorização que a distribuição aos 
beneficiários seja feita sob a fiscalização local das Potências protectoras.
Estas remessas deverão ser enviadas ao seu destino o mais rapidamente possível, e o 
Estado que autoriza a sua livre passagem terá o direito de fixar as condições técnicas 
mediante as quais ela será permitida.

Artigo 24.º

As Partes no conflito tomarão as disposições necessárias para que as crianças com 
menos de 15 anos que fiquem órfãs ou separadas de suas famílias em consequência 
da guerra não sejam abandonadas a si próprias para que sejam facilitadas, em todas 
as circunstâncias, a sua manutenção, a prática da sua religião e a sua educação. Esta 
será, tanto quanto possível, confiada a pessoas da mesma tradição cultural.
As Partes no conflito facilitarão o acolhimento destas crianças num país neutro du-
rante a duração do conflito com o consentimento da Potência protectora, se a houver 
e se tiverem a garantia de que os princípios enunciados no primeiro parágrafo são 
respeitados. Além disso, esforçar -se -ão por tomar as medidas necessárias para que 
todas as crianças com menos de 12 anos possam ser identificadas, pelo uso de uma 
placa de identidade ou por qualquer outro meio.

Artigo 25.º

Toda a pessoa que se encontre no território de uma Parte no conflito, ou num terri-
tório ocupado por ela, poderá enviar aos membros de sua família, onde quer que se 
encontrem, notícias de carácter estritamente familiar e recebê -las. Esta correspon-
dência será enviada ao seu destino rapidamente e sem demora injustificada.
Se, devido a várias circunstâncias, a troca de correspondência familiar pela via postal 
ordinária se tornou difícil ou impossível, as Partes no conflito interessadas dirigir‑
-se -ão a um intermediário neutro, como a agência central prevista no artigo 140.º, 
para resolver com ela sobre os meios de garantir a execução das suas obrigações 
nas melhores condições, especialmente com o concurso das sociedades nacionais da 
Cruz Vermelha (do Crescente Vermelho, do Leão e Sol Vermelhos).
Se as Partes no conflito considerarem necessário restringir a correspondência fami-
liar, poderão, quando muito, impor o emprego de fórmulas -modelo contendo vinte e 
cinco palavras livremente escolhidas e limitar o envio a uma só por mês.

Artigo 26.º

Cada Parte no conflito facilitará as investigações feitas pelos membros das famílias 
dispersas pela guerra para retomarem contacto entre si e reunir -se, sendo possível.
Favorecerá especialmente o trabalho dos organismos que se dedicam a esta missão, 
desde que os tenha autorizado e eles se conformem com as medidas de segurança 
que ela tenha adoptado.
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TÍTULO III

Estatuto e tratamento das pessoas protegidas

SECÇÃO I 

Disposições comuns aos territórios das Partes no conflito  
e aos territórios ocupados

Artigo 27.º

As pessoas protegidas têm direito, em todas as circunstâncias, ao respeito da sua 
pessoa, da sua honra, dos seus direitos de família, das suas convicções e práticas 
religiosas, dos seus hábitos e costumes. Serão tratadas, sempre, com humanidade 
e protegidas especialmente contra todos os actos de violência ou de intimidação, 
contra os insultos e a curiosidade pública.
As mulheres serão especialmente protegidas contra qualquer ataque à sua honra, e 
particularmente contra violação, prostituição forçadas ou qualquer forma de atenta-
do ao seu pudor.
Sem prejuízo das disposições relativas ao seu estado de saúde, idade e sexo, todas 
as pessoas protegidas serão tratadas pela Parte no conflito em poder de quem se 
encontrem com a mesma consideração, sem qualquer distinção desfavorável, espe-
cialmente de raça, religião ou opiniões políticas.
Contudo, as Partes no conflito poderão tomar, a respeito das pessoas protegidas, as 
medidas de fiscalização ou de segurança que sejam necessárias devido à guerra.

Artigo 28.º

Nenhuma pessoa protegida poderá ser utilizada para colocar, pela sua presença, cer-
tos pontos ou certas regiões ao abrigo das operações militares.

Artigo 29.º

A Parte no conflito em cujo poder se encontrem pessoas protegidas é responsável 
pelo tratamento que lhes for aplicado pelos seus agentes, independentemente das 
responsabilidades individuais em que possam ter incorrido.

Artigo 30.º

As pessoas protegidas terão todas as facilidades para se dirigir às Potências protec-
toras, à Comissão Internacional da Cruz Vermelha, sociedade nacional da Cruz Ver-
melha (do Crescente Vermelho, do Leão e Sol Vermelhos) do país onde se encontrem, 
bem como a qualquer organismo que lhes possa prestar auxílio.
Estes diversos organismos receberão para este efeito, da parte das autoridades, to-
das as facilidades dentro dos limites estabelecidos pelas necessidades militares ou 
de segurança.
Independentemente das visitas dos delegados das Potências protectoras e da Cruz 
Vermelha previstas no artigo 143.º, as Potências detentoras ou ocupantes facilitarão, 
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na medida do possível, as visitas que desejarem fazer às pessoas protegidas e re-
presentantes de outras organizações cujo fim consista em dar a estas pessoas um 
auxílio espiritual ou material.

Artigo 31.º

Nenhuma coacção de ordem física ou moral pode ser exercida contra as pessoas 
protegidas, especialmente para conseguir delas, ou de terceiros, informações.

Artigo 32.º

As Altas Partes contratantes proíbem -se expressamente qualquer medida que possa 
causar sofrimentos físicos ou o extermínio das pessoas protegidas em seu poder. Esta 
proibição não tem em vista apenas o assassínio, a tortura, os castigos corporais, as 
mutilações e as experiências médicas ou científicas que não forem necessárias para 
o tratamento médico de uma pessoa protegida, mas também todas as outras bruta-
lidades, quer sejam praticadas por agentes civis ou militares.

Artigo 33.º

Nenhuma pessoa protegida pode ser castigada por uma infracção que não tenha 
cometido pessoalmente. As penas colectivas, assim como todas as medidas de inti-
mação ou de terrorismo, são proibidas.
A pilhagem é proibida.
As medidas de represália contra as pessoas protegidas e seus bens são proibidas.

Artigo 34.º

É proibida a tomada de reféns.

SECÇÃO II 

Estrangeiros no território de uma Parte no conflito

Artigo 35.º

Toda a pessoa protegida que quiser abandonar o território no início ou durante o 
conflito terá o direito de o fazer, a não ser que a sua saída seja contrária aos interes-
ses nacionais do Estado.
Os pedidos de tais pessoas para abandonar o território serão decididos em con-
formidade com processos regularmente estabelecidos e a resolução será tomada o 
mais rapidamente possível. As pessoas autorizadas a abandonar o território poderão 
munir -se dos fundos necessários para a viagem e fazer -se acompanhar de uma quan-
tidade razoável de artigos domésticos e objectos de uso pessoal.
Se for recusada a qualquer pessoa autorização para abandonar o território, terá o 
mesmo direito de conseguir que um tribunal apropriado ou uma junta administra-
tiva competente, designada pela Potência detentora para o efeito, reconsidere esta 
recusa no mais curto prazo.
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A pedido, os representantes da Potência protectora poderão, a não ser que razões de 
segurança o impeçam ou que os interessados levantem objecções, obter informações 
sobre os motivos da recusa dos pedidos de autorização para saída do território e, o 
mais rapidamente possível, os nomes de todas as pessoas que se encontrem nes-
te caso.

Artigo 36.º

As saídas autorizadas nos termos do artigo antecedente serão efectuadas em condi-
ções satisfatórias de segurança, higiene, salubridade e alimentação. Todas as despe-
sas relacionadas, a partir da saída do território da Potência detentora, ficarão a cargo 
do país de destino ou, no caso de permanência num país neutro, a cargo da Potência 
cujos súbditos são os beneficiários. Os pormenores práticos destes deslocamentos 
serão, em caso de necessidade, estabelecidos por acordos especiais entre as Potên-
cias interessadas.
As disposições precedentes não prejudicarão os acordos especiais que possam ser 
concluídos entre as Partes no conflito a propósito da troca e repartição dos seus 
súbditos em poder do inimigo.

Artigo 37.º

As pessoas protegidas que se encontrem detidas preventivamente ou cumprindo 
uma sentença com perda de liberdade serão tratadas com humanidade durante a 
sua prisão.
Logo que forem postas em liberdade, poderão pedir para abandonar o território, em 
conformidade com os artigos precedentes.

Artigo 38.º

Exceptuando as medidas especiais que possam ter sido tomadas em virtude da 
presente Convenção, especialmente nos artigos 27.º e 41.º, a situação das pessoas 
protegidas continuará a ser regulada, em princípio, pelas disposições relativas ao 
tratamento dos estrangeiros em tempo de paz. Em qualquer caso devem ser -lhes 
concedidos os seguintes direitos:

1) Poderão receber o socorro individual ou colectivo que lhes for remetido;
2) Receberão, se o seu estado de saúde o exigir, assistência médica e tra-

tamentos hospitalares, nas mesmas condições que os súbditos do Estado 
interessado;

3) Ser -lhes -á permitida a prática da sua religião e assistência espiritual dos 
ministros do seu culto;

4) Se residirem numa região particularmente exposta aos perigos da guerra, 
serão autorizados a deslocar -se nas mesmas condições que os súbditos do 
Estado interessado;

5) As crianças com menos de 15 anos, as mulheres grávidas e as mães de 
crianças com menos de 7 anos beneficiarão, nas mesmas condições que 
os súbditos do Estado interessado, de qualquer tratamento de preferência.
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Artigo 39.º

Às pessoas protegidas que tiverem pedido, em consequência da guerra, o seu emprego, 
ser ‑lhes ‑á dada oportunidade de encontrar trabalho remunerado e gozarão para este 
efeito, sujeitas a consideração de segurança e às disposições do artigo 40.º, das mesmas 
vantagens que os súbditos da Potência em cujo território eles se encontrem. 
Se uma Parte no conflito submete uma pessoa protegida a medidas de fiscaliza-
ção que a coloquem na impossibilidade de prover à sua subsistência, especialmen-
te quando esta pessoa não pode por motivos de segurança encontrar um trabalho 
remunerado em condições razoáveis, a referida Parte no conflito garantirá as suas 
necessidades e as das pessoas que estiverem a seu cargo.
As pessoas protegidas poderão, em todos os casos, receber subsídios do seu país de 
origem, da Potência protectora ou das sociedades de beneficência mencionadas no 
artigo 30.º

Artigo 40.º

As pessoas protegidas só podem ser obrigadas a trabalhar nas mesmas condições 
em que o são os súbditos da Parte no conflito em cujo território elas se encontrem.
Se as pessoas protegidas são de nacionalidade inimiga, não poderão ser obrigadas 
senão aos trabalhos que são normalmente necessários para garantir a alimentação, o 
alojamento, o vestuário, o transporte e a saúde de seres humanos e que não estejam 
directamente relacionados com a condução das operações militares.
Nos casos mencionados nos parágrafos precedentes, as pessoas protegidas obriga-
das ao trabalho beneficiarão das mesmas condições de trabalho e das mesmas medi-
das de protecção que os trabalhadores que os trabalhadores nacionais, em particular 
no que se refere a salários, duração de trabalho, equipamento, instrução prévia e a 
reparação por acidentes de trabalho e doenças profissionais.
No caso de infracção das disposições acima mencionadas, as pessoas protegidas 
serão autorizadas a exercer o seu direito de se queixar, em conformidade com o 
artigo 30.º

Artigo 41.º

Se a Potência em poder da qual se encontram as pessoas protegidas não considerar 
suficientes as medidas de fiscalização mencionadas na presente Convenção, não po-
derá recorrer a outras medidas de fiscalização mais severas do que as de residência 
fixada ou internamento, em conformidade com as disposições dos artigos 42.º e 43.º
Ao aplicar as disposições do segundo parágrafo do artigo 39.º, no caso de pessoas 
obrigadas a abandonar a sua residência habitual em virtude de uma decisão que 
as obriga a residência fixada noutro local, a Potência detentora regular ‑se ‑á tanto 
quanto possível pelas regras relativas ao tratamento dos internados, expostas na 
secção IV do título III desta Convenção.
O internamento ou a colocação em residência obrigatória de pessoas protegidas não 
poderá ser ordenado senão quando a segurança da Potência em poder da qual estas 
pessoas se encontram o torne absolutamente necessário.
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Se uma pessoa pedir, por intermédio dos representantes da Potência protectora, ou 
seu internamento voluntário e se a sua situação o torna necessário, será realizado 
pela Potência em poder da qual se encontra.

Artigo 43.º

Qualquer pessoa protegida que tenha sido internada ou à qual tenha sido fixada 
residência terá o direito de se dirigir a um tribunal ou a uma junta administrativa 
competente, designada pela Potência detentora para este efeito, a fim de que eles re-
considerem no mais curto prazo a decisão tomada a seu respeito. Se o internamento 
ou a situação de residência fixada se mantiverem, o tribunal ou a junta administrati-
va procederá periodicamente, e pelo menos duas vezes por ano, a um exame do caso 
desta pessoa, com o fim de modificar a seu favor a decisão inicial, se as circunstâncias 
o permitirem. A não ser que as pessoas protegidas interessadas se oponham, a Potên-
cia detentora levará, tão rapidamente quanto possível, ao conhecimento da Potência 
protectora, os nomes das pessoas protegidas que tiverem sido internadas ou sujeitas 
a residência fixada e os nomes das que tiverem sido libertadas do internamento ou 
da residência fixada. Sob a mesma reserva, as decisões dos tribunais ou das juntas 
administrativas mencionadas no primeiro parágrafo do presente artigo serão igual-
mente notificadas, tão rapidamente quanto possível, à Potência protectora.

Artigo 44.º

Ao aplicar as medidas de fiscalização mencionadas na presente Convenção, a Potên-
cia detentora não tratará como estrangeiros inimigos, exclusivamente na base da sua 
subordinação jurídica a um Estado inimigo, os refugiados que não gozem de facto da 
protecção de qualquer Governo. 

Artigo 45.º

As pessoas protegidas não poderão ser transferidas para uma Potência que não seja 
parte na Convenção.
Esta disposição não constituirá em caso algum obstáculo à repatriação das pessoas 
protegidas ou ao seu regresso ao país do seu domicílio depois de terminadas as 
hostilidades.
As pessoas protegidas não poderão ser transferidas pela Potência detentora para 
uma Potência que seja parte na Convenção senão depois de a Potência detentora 
estar certa de que a Potência em questão tem boa vontade e capacidade para aplicar 
a Convenção. Quando as pessoas protegidas forem transferidas deste modo, a res-
ponsabilidade da aplicação da Convenção competirá à Potência que resolveu acolhê-
‑las, enquanto lhe estiverem confiadas. Contudo, no caso de esta Potência não aplicar 
as disposições da Convenção em qualquer ponto importante, a Potência pela qual 
as pessoas protegidas foram transferidas deverá, depois de notificação da Potência 
protectora, tomar medidas eficazes para remediar a situação ou pedir que lhe sejam 
novamente enviadas as pessoas protegidas. Este pedido deverá ser satisfeito.
Uma pessoa protegida não poderá ser, em caso algum, transferida para um país onde 
possa temer perseguições por motivo das suas opiniões políticas ou religiosas.
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As disposições deste artigo não constituem obstáculo à extradição, em virtude de 
tratados de extradição concluídos antes do início das hostilidades, de pessoas prote-
gidas acusadas de crimes de direito comum.

Artigo 46.º

No caso de não terem sido anuladas anteriormente, as medidas restritivas referentes 
a pessoas protegidas cessarão tão rapidamente quanto possível depois de termina-
das as hostilidades.
As medidas restritivas que afectem os seus bens cessarão tão cedo quanto possível 
depois de terminadas as hostilidades, em conformidade com a legislação da Potência 
detentora.

SECÇÃO III 

Territórios ocupados

Artigo 47.º

As pessoas protegidas que se encontrem em território ocupado não serão privadas, 
em caso algum nem de qualquer modo, do benefício da presente Convenção, quer 
em virtude de qualquer mudança introduzida como consequência da ocupação nas 
instituições ou no Governo do referido território, quer por um acordo concluído entre 
as autoridades do território ocupado e a Potência ocupante, ou ainda por motivo de 
anexação por esta última de todo ou parte do território ocupado.

Artigo 48.º

As pessoas protegidas não súbditas da Potência cujo território está ocupado poderão 
aproveitar ‑se do direito de deixar o território nas condições previstas no artigo 35.º, 
e as decisões serão tomadas em conformidade com as condições que a Potência 
ocupante deve estabelecer de harmonia com o referido artigo.

Artigo 49.º

As transferências forçadas, em massa ou individuais, bem como as deportações de 
pessoas protegidas do território ocupado para o da Potência ocupante ou para o de 
qualquer outro país, ocupado ou não, são proibidas, qualquer que seja o motivo.
Contudo, a Potência ocupante poderá proceder à evacuação total ou parcial de uma 
dada região ocupada, se a segurança da população ou imperiosas razões militares o 
exigirem. As evacuações não poderão abranger a deslocação de pessoas protegidas 
para fora dos limites do território ocupado, a não ser em caso de impossibilidade 
material. A população assim evacuada será reconduzida aos seus lares logo que as 
hostilidades tenham terminado neste sector.
A Potência ocupante, ao realizar estas transferências ou evacuações, deverá provi-
denciar, em toda a medida do possível, para que as pessoas protegidas sejam re-
cebidas em instalações apropriadas, para que as deslocações sejam efectuadas em 
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condições satisfatórias de higiene, sanidade, segurança e alimentação e para que os 
membros de uma mesma família não sejam separados uns dos outros.
A Potência protectora será informada das transferências e evacuações logo que elas 
se efectuem.
A Potência ocupante não poderá reter as pessoas protegidas numa região particu-
larmente exposta aos perigos da guerra, a não ser que a segurança da população ou 
imperiosas razões militares o exijam.
A Potência ocupante não poderá proceder à deportação ou à transferência de uma 
parte da sua própria população civil para o território por ela ocupado.

Artigo 50.º

A Potência ocupante facilitará, com a cooperação das autoridades nacionais e lo-
cais, o bom funcionamento das instituições consagradas aos cuidados e educação 
das crianças.
Tomará todas as medidas necessárias para facilitar a identificação das crianças e o 
registo da sua filiação. Não poderá, em caso algum, mudar o seu estatuto pessoal, 
nem alistá -las nas formações ou organizações que lhes estejam subordinadas.
Se as instituições locais forem inadequadas para o fim a que se destinam, a Potência 
ocupante deverá tomar disposições para assegurar a manutenção e a educação, se 
possível por pessoas da sua nacionalidade, língua e religião, das crianças que forem 
órfãs ou estiverem separadas de seus pais em consequência da guerra, e na ausência 
de um parente próximo ou de um amigo que as possa tomar a seu cargo.
Uma secção especial da repartição criada em virtude das disposições do artigo 136.º 
será encarregada de tomar todas as medidas necessárias para identificar as crianças 
cuja identidade seja incerta. As indicações que se possuírem acerca de seus pais ou 
outros parentes próximos serão sempre registadas.
A Potência ocupante não deverá pôr obstáculos à aplicação de medidas preferenciais 
que possam ter sido adoptadas, antes da ocupação, em favor das crianças com idade 
inferior a 15 anos, mulheres grávidas e mães de crianças com menos de 7 anos, pelo 
que respeita à alimentação, cuidados médicos e protecção contra os efeitos da guerra.

Artigo 51.º

A Potência ocupante não poderá obrigar as pessoas protegidas a servirem nas suas 
forças armadas ou auxiliares. Toda a pressão ou propaganda destinada a conseguir 
alistamentos voluntários é proibida.
A Potência ocupante não poderá obrigar ao trabalho as pessoas protegidas, a não 
ser que tenham idade superior a 18 anos; e nesse caso apenas em trabalhos neces-
sários às exigências do exército de ocupação ou nos serviços de utilidade pública, 
alimentação, habitação, vestuário, nos transportes ou na saúde da população do país 
ocupado. As pessoas protegidas não poderão ser compelidas a qualquer trabalho que 
as obrigue a tomar parte em operações militares. A Potência ocupante não poderá 
obrigar as pessoas protegidas a garantir pela força a segurança das instalações onde 
executem um trabalho obrigatório.
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O trabalho não será executado senão no interior do território ocupado onde estive-
rem as pessoas de que se trata. Cada pessoa requisitada será, na medida do possível, 
conservada no seu lugar habitual de trabalho. O trabalho será equitativamente re-
munerado e proporcionado às possibilidades físicas e intelectuais dos trabalhado-
res. A legislação em vigor no país ocupado referente às condições de trabalho e às 
medidas de protecção, especialmente no que respeita a salários, horas de trabalho, 
equipamento, instrução inicial e a reparações por acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, será aplicável às pessoas protegidas submetidas aos trabalhos de que 
trata este artigo.
Em caso algum as requisições de mão -de -obra poderão conduzir a uma mobilização 
de trabalhadores com organização de carácter militar ou semimilitar.

Artigo 52.º

Nenhum contrato, acordo ou regulamento poderá atingir o direito de qualquer traba-
lhador, voluntário ou não, onde quer que se encontre, de se dirigir aos representantes 
da Potência protectora para pedir a sua intervenção.
São proibidas todas as medidas tendentes a provocar o desemprego ou a restringir 
as possibilidades de trabalho dos trabalhadores de um país ocupado, com o fim de 
os induzir a trabalhar para a Potência ocupante. 

Artigo 53.º

É proibido à Potência ocupante destruir os bens móveis ou imóveis, pertencendo 
individual ou colectivamente a pessoas particulares, ao Estado ou a colectividade 
públicas, a organizações sociais ou cooperativas, a não ser que tais destruições sejam 
consideradas absolutamente necessárias para as operações militares.

Artigo 54.º

A Potência ocupante não poderá modificar o estatuto dos funcionários ou dos ma-
gistrados do território ocupado ou tomar contra eles sanções ou quaisquer medidas 
coercivas ou de diferenciação no caso de deixarem de exercer as suas funções por 
razões de consciência.
Esta última proibição não constitui obstáculo à aplicação do segundo parágrafo do 
artigo 51.º e não afecta o direito de a Potência ocupante afastar os funcionários 
públicos dos seus lugares.

Artigo 55.º

Tanto quanto lho permitam as suas possibilidades, a Potência ocupante tem o dever 
de assegurar o abastecimento da população em víveres e produtos médicos; deverá 
especialmente importar os alimentos, os abastecimentos médicos e outros artigos 
necessários, se os recursos do território ocupado forem insuficientes.
A Potência não poderá requisitar víveres, artigos ou fornecimentos médicos que se 
encontrem no território ocupado, a não ser para uso das forças de ocupação e pes-
soal da administração, e deverá ter em consideração as necessidades da população 
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civil. Sob reserva das estipulações de outras convenções internacionais, a Potência 
ocupante deverá tomar as disposições necessárias para que qualquer requisição seja 
indemnizada pelo seu justo valor.
As Potências protectoras poderão, em qualquer altura, verificar livremente o estado 
dos abastecimentos de víveres e medicamentos nos territórios ocupados, com reser-
va das restrições temporárias que forem consideradas necessárias por imperiosas 
exigências militares.

Artigo 56.º

Tanto quanto lhe permitam as suas possibilidades, a Potência ocupante tem o dever 
de garantir e manter, com o concurso das autoridades nacionais e locais os esta-
belecimentos e os serviços médicos e hospitalares, assim como a saúde e higiene 
públicas, no território ocupado, especialmente pela adopção e aplicando medidas 
profilácticas e preventivas necessárias para combater a propagação de doenças con-
tagiosas e as epidemias. O pessoal médico de todas as categorias será autorizado a 
desempenhar a sua missão.
Se novos hospitais forem criados em território ocupado e se os órgãos competentes 
do Estado ocupado não estiverem funcionando, as autoridades de ocupação proce-
derão, se for necessário, ao reconhecimento previsto no artigo 18.º. Em circunstân-
cias análogas, as autoridades de ocupação deverão igualmente proceder ao reco-
nhecimento do pessoal dos hospitais e das viaturas de transporte, em virtude das 
disposições dos artigos 20.º e 21.º
Ao adoptar as medidas de saúde e higiene, assim como ao pô ‑las em vigor, a Potência 
ocupante terá em consideração as susceptibilidades morais e éticas da população do 
território ocupado.

Artigo 57.º

A Potência ocupante não poderá requisitar os hospitais civis senão temporariamente 
e apenas em caso de urgente necessidade, para cuidar dos feridos e dos doentes 
militares, e com a condição de serem tomadas medidas convenientes em tempo 
oportuno para assegurar os cuidados e o tratamento das pessoas hospitalizadas e 
satisfazer as necessidades da população civil.

Artigo 58.º

A Potência ocupante autorizará os ministros da religião a dar assistência espiritual 
aos membros das suas comunidades religiosas. 
Aceitará igualmente as remessas de livros e artigos necessários às necessidades 
religiosas e facilitará a sua distribuição no território ocupado.

Artigo 59.º

Quando a população de um território ocupado ou uma parte desta for insuficiente-
mente abastecida, a Potência ocupante aceitará as acções de socorro feitas em favor 
desta população e facilitá -las -á por todos os meios ao seu alcance.
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Estas acções, que poderão ser empreendidas pelos Estados ou por um organismo 
humanitário imparcial, como a Comissão Internacional da Cruz Vermelha, consistirão 
especialmente em remessas de víveres, produtos médicos e vestuário.
Todos os Estados contratantes deverão autorizar a livre passagem das remessas e 
assegurar -lhes a protecção.
Uma Potência que conceda livre passagem às remessas destinadas a um território 
ocupado por uma Parte adversa no conflito terá, no entanto, o direito de fiscalizar as 
remessas, de regulamentar a sua passagem de harmonia com os horários e itinerá-
rios prescritos e de conseguir da Potência protectora uma garantia bastante de que 
estas remessas são destinadas a socorrer a população necessitada e de que não são 
utilizadas em benefício da Potência ocupante.

Artigo 60.º

As remessas de socorros não desobrigarão de qualquer forma a Potência ocupante 
das responsabilidades que lhe impõem os artigos 55.º, 56.º e 59.º A Potência ocu-
pante não poderá desviar as remessas de socorros do fim a que são destinadas, a 
não ser em casos de necessidade urgente, no interesse da população do território 
ocupado e com consentimento da Potência protectora.

Artigo 61.º

A distribuição das remessas de socorros mencionadas nos artigos precedentes será 
feita com a cooperação e fiscalização da Potência protectora. Esta missão poderá 
igualmente ser delegada, por acordo entre a Potência ocupante a Potência protecto-
ra num Estado neutro, na Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou em qualquer 
outro organismo humanitário imparcial.
Não serão obrados quaisquer direitos, impostos ou taxas no território ocupado so-
bre estas remessas de socorro, a não ser que o seu recebimento seja necessário no 
interesse da economia do território. A Potência ocupante deverá facilitar a rápida 
distribuição destas remessas.
Todas as Partes contratantes se esforçarão para permitirem o trânsito e o transporte 
gratuitos destas remessas de socorro destinadas aos territórios ocupados.

Artigo 62.º

Sob reserva de imperiosas considerações de segurança, as pessoas protegidas que 
se encontrem em território ocupado poderão receber as remessas individuais de 
socorro que lhes forem dirigidas.

Artigo 63.º

Sob reserva das medidas temporárias que vierem a ser impostas a título excepcional 
por imperiosas considerações de segurança da Potência ocupante:

a) As sociedades nacionais da Cruz Vermelha (do Crescente Vermelho, do Leão 
e Sol Vermelhos) reconhecidas poderão prosseguir as suas actividades em 
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conformidade com os princípios da Cruz Vermelha, como estão definidos 
nas Conferências internacionais da Cruz Vermelha. As outras sociedades 
de socorro deverão poder continuar as suas actividades humanitárias em 
idênticas condições;

b) A Potência ocupante não poderá exigir, em relação ao pessoal e à organi-
zação destas sociedades, nenhuma alteração que possa acarretar prejuízo 
para as actividades acima mencionadas.

Os mesmos princípios serão aplicados à actividade e ao pessoal de organismos 
especiais com carácter não militar, já existentes ou que possam ver a ser criados 
com o fim de garantir as condições de vida da população civil pela manutenção dos 
serviços essenciais de utilidade pública, a distribuição de socorros e a organização 
de salvamento.

Artigo 64.º

A legislação penal do território ocupado continuará em vigor, salvo na medida em 
que possa ser revogada ou suspensa pela Potência ocupante, se esta legislação cons-
tituir uma ameaça para a segurança desta Potência ou um obstáculo à aplicação 
da presente Convenção. Sob reserva desta última consideração e da necessidade 
de garantir a administração efectiva e da justiça, os tribunais do território ocupado 
continuarão a funcionar para todas as infracções previstas por esta legislação. A Po-
tência ocupante poderá contudo submeter a população do território ocupado às dis-
posições que são indispensáveis para lhe permitir desempenhar as suas obrigações 
derivadas da presente Convenção e garantir a administração regular do território, 
assim como a segurança quer da Potência ocupante, quer dos membros e dos bens 
das forças ou da administração da ocupação, assim como dos estabelecimentos e 
linhas de comunicação, assim como dos estabelecimentos e linhas de comunicação 
utilizadas por ela.

Artigo 65.º

As disposições penais promulgadas pela Potência ocupante não entrarão em vigor 
senão depois de terem sido publicadas e levadas ao conhecimento da população, na 
sua própria língua. Estas disposições penais não podem ter efeito retroactivo.

Artigo 66.º

A Potência ocupante poderá, em caso de infracção das disposições penais por ela 
promulgadas em virtude do segundo parágrafo do artigo 64.º, relegar os culpados 
aos seus tribunais militares, não políticos e regularmente constituídos, com a condi-
ção de os mesmos tribunais estarem situados no território ocupado. Os tribunais de 
recurso funcionarão de preferência no país ocupado.
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Artigo 67.º

Os tribunais não poderão aplicar senão as disposições legais anteriores à infracção e 
que estejam de harmonia com os principais gerais do direito, especialmente no que 
se refere ao princípio da proporcionalidade das penas. Deverão ter em consideração 
o facto de o acusado não ser um súbdito da Potência ocupante.

Artigo 68.º

Quando uma pessoa protegida tiver cometido uma infracção unicamente destinada 
a causar dano à Potência ocupante, mas que não constitua um atentado contra a 
vida ou integridade física dos membros das forças ou da administração da ocupação, 
nem crie um grave perigo colectivo e que não cause prejuízo importante nos bens 
das forças ou da administração da ocupação ou nas instalações utilizadas por elas, 
esta pessoa fica sujeita ao internamento ou simples prisão, ficando entendido que a 
duração deste internamento ou desta prisão será proporcional à infracção cometida. 
Além disso, o internamento ou a prisão será para tais infracções a única medida pri-
vativa de liberdade que poderá ser tomada a respeito das pessoas protegidas.
Os tribunais previstos no artigo 66.º da presente Convenção poderão livremente 
converter a pena de prisão numa pena de internamento pelo mesmo período.
As disposições penais promulgadas pela Potência ocupante em conformidade com 
os artigos 64.º e 65.º não podem prever a pena de morte a respeito de pessoas pro-
tegidas, a não ser nos casos em que elas forem inculpadas de espionagem, de actos 
graves de sabotagem das instalações militares da Potência ocupante ou de infrac-
ções intencionais que tenham causado a morte de uma ou mais pessoas e desde que 
a legislação o território ocupado, em vigor antes do início da ocupação, preveja a 
pena de morte em tais casos.
A pena de morte não poderá ser pronunciada contra uma pessoa protegida sem que 
a atenção do tribunal tenha sido especialmente chamada para o facto de o acusado 
não ser um súbdito da Potência ocupante, e nem estar ligado a esta por qualquer 
dever de fidelidade.
Em qualquer caso, a pena de morte não poderá ser pronunciada contra uma pessoa 
protegida com idade inferior a 18 anos no momento da infracção.

Artigo 69.º

Em todos os casos, a duração da detenção preventiva será deduzida da pena total de 
prisão a que uma pessoa protegida acusada possa vir a ser condenada.

Artigo 70.º

As pessoas protegidas não poderão ser presas, processadas ou condenadas pela Po-
tência ocupante por actos cometidos ou por opiniões manifestadas antes da ocupa-
ção ou durante uma interrupção temporária desta, com excepção das infracções às 
leis e costumes da guerra.
Os súbditos da Potência ocupante que, antes do início do conflito, tiverem procurado 
refúgio no território ocupado não poderão ser presos, processados, condenados ou 
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deportados desse território, a não ser que infracções cometidas depois do início das 
hostilidades ou delitos de direito comum praticados antes do início das hostilidades, 
segundo a lei do Estado cujo território está ocupado, tivessem justificado a extradi-
ção em tempo de paz.

Artigo 71.º

Os tribunais competentes da Potência ocupante não poderão pronunciar nenhuma 
sentença condenatória que não tenha sido precedida de um processo regular.
Toda a pessoa acusada que for processada pela Potência ocupante será prontamente 
informada, por escrito, numa língua que perceba, acerca dos pormenores da acusa-
ção proferida contra si, e o seu processo será instruído o mais rapidamente possível. 
A Potência protectora será informada sobre cada processo intentado pela Potência 
ocupante contra as pessoas protegidas, quando as acusações poderem ocasionar 
uma condenação à morte ou uma pena de prisão por dois anos ou mais; a Potência 
protectora poderá, em qualquer ocasião, informar -se do estado do processo. Por ou-
tro lado, a Potência protectora terá o direito de obter, a seu pedido, todas as informa-
ções a respeito destes processos e de qualquer outra acção judicial intentada pela 
Potência ocupante contra as pessoas protegidas.
A notificação à Potência protectora, como está previsto no segundo parágrafo do 
presente artigo, deverá efectuar -se imediatamente, e chegar em qualquer caso à 
Potência protectora três semanas antes da data da primeira audiência. Se na aber-
tura da audiência não se provar que as disposições deste artigo foram inteiramente 
cumpridas, o julgamento não poderá realizar ‑se. A notificação deverá compreender 
os seguintes elementos:

a) A identidade do réu;
b) O local da residência ou de detenção;
c) A designação da ou das acusações (com indicação das disposições penais 

que lhes serve, de base);
d) Indicação do tribunal encarregado de proceder ao julgamento;
e) Lugar e data da primeira audiência.

Artigo 72.º

Todo o acusado terá o direito de produzir os elementos de prova necessários para 
a sua defesa e poderá especialmente apresentar testemunhas. Terá o direito de ser 
assistido por um defensor qualificado, à sua escolha, que poderá visitá ‑lo livremente 
e que terá as necessárias facilidades para preparar a sua defesa.
Se o acusado não tiver escolhido defensor, a Potência protectora fornecer -lhe -á um. 
Se o acusado tiver que responder por uma acusação grave e não houver Potência 
protectora, a Potência ocupante deverá, sob reserva do consentimento do acusado, 
nomear um defensor.
Todo o acusado será, a não ser que a isso renuncie livremente, assistido de um in-
térprete, não só durante a instrução do processo como no julgamento. Poderá em 
qualquer momento recusar o intérprete e pedir a sua substituição.
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Artigo 73.º

Todo o condenado terá o direito de utilizar as vias de recurso previstas pela legisla-
ção aplicada pelo tribunal. Será formalmente informado dos seus direitos de recurso, 
assim como dos prazos necessários para o interpor.
O processo penal previsto na presente secção será aplicado, por analogia, aos re-
cursos. Se a legislação aplicada pelo tribunal não prevê possibilidades de apelo, o 
condenado terá o direito de recorrer contra o julgamento e condenação para a auto-
ridade competente da Potência ocupante.

Artigo 74.º

Os representantes da Potência protectora terão o direito de assistir à audiência de 
qualquer tribunal que julgue uma pessoa protegida, a não ser que os debates, por 
medida excepcional, devam ser secretos, no interesse da segurança da Potência 
ocupante; esta avisará então a Potência protectora. Uma notificação contendo a 
indicação do local e a data do início do julgamento deverá ser enviada à Potência 
protectora.
Todos os julgamentos realizados que impliquem a pena de morte ou a prisão por dois 
anos ou mais serão comunicados, com indicação dos motivos, o mais rapidamente 
possível, à Potência protectora; conterão uma menção da notificação efectuada em 
conformidade com o artigo 71.º e, no caso de julgamento implicando uma pena de 
prisão, o nome do local onde será cumprida. Os outros julgamentos serão registados 
nas actas dos tribunais e poderão ser examinadas pelos representantes da Potência 
protectora. No caso de sentença de uma condenação à morte ou a pena de prisão por 
dois anos ou mais, os prazos para os recursos só começarão a ser contados a partir do 
momento em que a Potência protectora tiver recebido a comunicação do julgamento.

Artigo 75.º

Em caso algum as pessoas condenadas à morte serão privadas do direito de pedir 
clemência.
Não será executada nenhuma condenação à morte antes de expirado um prazo de 
pelo menos seis meses, a partir do momento em que a Potência protectora tiver 
recebido a comunicação do julgamento definitivo confirmando esta condenação à 
morte ou a decisão da recusa desta clemência.
Este prazo de seis meses poderá ser reduzido em certos casos especiais, quando 
resulte de circunstâncias graves e críticas, que a segurança da Potência ocupante ou 
das suas forças armadas fique exposta a uma ameaça organizada; a Potência protec-
tora receberá sempre a notificação desta redução de prazo e terá sempre a possibi-
lidade de dirigir em devido tempo representações a respeito destas condenações à 
morte às autoridades de ocupação competentes.

Artigo 76.º

As pessoas protegidas acusadas de delitos serão detidas no país ocupado e, se forem 
condenadas, deverão cumprir aí a sua pena. Serão separadas, se possível, dos outros 
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presos e submetidas a um regime alimentar e higiénico adequado para as manter em 
bom estado de saúde que corresponda pelo menos ao regime dos estabelecimentos 
penitenciários do país ocupado.
Receberão os cuidados médicos exigidos pelo seu estado de saúde.
Serão igualmente autorizadas a receber a assistência espiritual que possam solicitar.
As mulheres serão alojadas em locais separados e colocadas sob a vigilância ime-
diata de mulheres.
Ter -se -á em consideração o tratamento especial previsto para os menores.
As pessoas protegidas detidas terão o direito de receber a visita dos delegados da 
Potência protectora e da Comissão Internacional da Cruz Vermelha, em conformidade 
com as disposições do artigo 143.º.
Por outro lado, as pessoas protegidas terão o direito de receber pelo menos uma 
encomenda de socorro por mês.

Artigo 77.º

As pessoas protegidas acusadas ou condenadas pelos tribunais no território ocupado 
serão entregues, no fim da ocupação, com o respectivo processo, às autoridades do 
território libertado.

Artigo 78.º

Se a Potência ocupante julgar necessário, por razões imperiosas de segurança, tomar 
medidas de defesa a respeito de pessoas protegidas, poderá, quando muito, impor-
‑lhes uma residência fixada ou proceder ao seu internamento.
As decisões relativas à residência fixada ou ao internamento serão tomadas segundo 
um processo regular que deverá ser ordenado pela Potência ocupante, em conformi-
dade com as disposições da presente Convenção. Este processo deve prever o direito 
de apelo dos interessados. Os apelos deverão ser resolvidos com a menor demora 
possível. Se as decisões forem confirmadas, serão objecto de uma revisão periódica, 
se possível semestral. por parte de um organismo competente instituído pela refe-
rida Potência.
As pessoas protegidas sujeitas a residência fixada e obrigadas, por consequência, a 
abandonar o seu domicílio beneficiarão sem nenhuma restrição das disposições do 
artigo 29.º da presente Convenção.

SECÇÃO IV 

Regras relativas ao tratamento dos internados

CAPÍTULO I 

Disposições gerais

Artigo 79.º

As Partes no conflito não poderão internar pessoas protegidas, a não ser em confor-
midade com as disposições dos artigos 41.º, 42.º, 43.º 68.º e 78.º.
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Artigo 80.º

Os internados conservarão a sua plena capacidade civil e exercerão os correspon-
dentes direitos na medida compatível com o seu estatuto de internados.

Artigo 81.º

As Partes no conflito que internarem pessoas protegidas ficarão obrigadas a prover 
gratuitamente à sua manutenção e a conceder -lhes também a assistência médica 
exigida pelo seu estado de saúde.
Não será feita qualquer dedução nas subvenções, salários ou créditos dos interessa-
dos para indemnização destas despesas. A Potência detentora deverá prover à manu-
tenção das pessoas dependentes dos internados, se elas não dispuserem de meios 
bastantes de subsistência ou estiverem incapazes de ganhar a sua vida.

Artigo 82.º

A Potência detentora agrupará na medida do possível os internados segundo a sua 
nacionalidade, língua e costumes. Os internados que forem súbditos do mesmo país 
não serão separados pelo simples facto de falarem línguas diferentes.
Durante toda a duração do seu internamento, os membros da mesma família, e em 
especial os pais e seus filhos, ficarão reunidos no mesmo lugar de internamento, com 
excepção dos casos em que as necessidades de trabalho, razões de saúde, ou aplica-
ção das disposições previstas no capítulo IX da presente secção, tornem necessária 
uma separação temporária. Os internados poderão pedir que os seus filhos, deixados 
em liberdade sem vigilância dos pais, sejam internados com eles.
Na medida do possível, os membros internados da mesma família serão reunidos 
nos mesmos locais e alojados separadamente dos outros internados. Deverão ser-
-lhes igualmente concedidas as facilidades necessárias para poderem levar uma vi-
das de família.

CAPÍTULO II 

Lugares de internamento

Artigo 83.º

A Potência detentora não poderá estabelecer lugares de internamento em regiões 
particularmente expostas aos perigos da guerra. 
A Potência detentora comunicará, por intermédio das Potências protectoras, às Po-
tências inimigas todas as indicações úteis sobre a situação geográfica dos lugares 
de internamento.
Sempre que as considerações militares o permitam, os campos de internamento se-
rão assinalados pelas letras IC, colocadas de modo a serem vistas de dia distinta-
mente do ar; todavia, as Potências interessadas poderão concordar com outro meio 
de sinalização. Nenhum outro local além do campo de internamento poderá ser si-
nalizado deste modo.
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Artigo 84.º

Os internados deverão ser alojados e administrados separadamente dos prisioneiros 
de guerra e das pessoas privadas de liberdade por outro motivo. 

Artigo 85.º

A Potência detentora tem o dever de tomar todas as medidas necessárias e possíveis 
para que as pessoas protegidas sejam, desde o início do seu internamento, alojadas 
em prédios ou acantonamentos que ofereçam todas as garantias de higiene e de sa-
lubridade e que assegurem uma protecção eficaz contra o rigor do clima e os efeitos 
da guerra. Em caso algum os lugares de internamento permanente serão situados 
em regiões doentias ou de clima pernicioso para os internados. Sempre que esti-
verem temporariamente internados numa região doentia, ou com clima prejudicial 
para a saúde, as pessoas protegidas deverão ser transferidas, tão rapidamente quan-
to as circunstâncias o permitam, para um lugar de internamento onde estes riscos 
não sejam de temer.
As instalações deverão estar completamente protegidas da humidade, suficiente-
mente aquecidas e iluminadas, especialmente desde o escurecer ao alvorecer. Os 
dormitórios deverão ser suficientemente espaçosos e bem ventilados, os internados 
disporão de leitos apropriados e cobertores em número suficiente, tendo ‑se em con-
sideração o clima e a idade, o sexo e o estado de saúde dos internados.
Os internados disporão durante o dia e noite de instalações sanitárias compatíveis 
com as exigências da higiene e mantidas em permanente estado de limpeza. Ser-
‑lhes ‑á fornecida água e sabão em quantidade suficiente para a limpeza pessoal diá-
ria e para a lavagem da sua roupa; as instalações e as facilidades necessárias serão 
postas à sua disposição para este efeito. Também disporão de instalações de banhos 
de chuva ou de imersão. Será concedido o tempo necessário para os cuidados de 
higiene e trabalhos de limpeza. Sempre que seja necessário, a título de medida ex-
cepcional e temporária, alojar mulheres internadas que não pertençam a um grupo 
familiar no mesmo lugar de internamento que os homens, serão obrigatoriamente 
fornecidos dormitórios e instalações sanitárias separadas.

Artigo 86.º

A Potência detentora porá à disposição dos internados, qualquer que seja o seu credo 
religioso, instalações apropriadas para o exercício dos seus cultos.

Artigo 87.º

Se os internados não puderem dispor de outras facilidades análogas, serão instala-
das cantinas em todos os lugares de internamento, a fim de terem a facilidade de 
adquirir, a preços que não deverão em caso algum exceder os do comércio local, os 
géneros alimentícios e os artigos de uso corrente, incluindo o sabão e o tabaco, que 
são de natureza a aumentar o bem -estar e o seu conforto pessoais.
Os lucros das cantinas serão creditados num fundo especial de assistência que será 
criado em cada lugar de internamento e administrado em proveito dos internados do 
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respectivo lugar de internamento. A comissão de internados prevista no artigo 102.º 
terá o direito de fiscalizar a administração das cantinas e a gerência destes fundos.
Quando da dissolução de um lugar de internamento, o saldo credor do fundo de 
assistência será transferido para o fundo de assistência de um outro lugar de inter-
namento para os internados da mesma nacionalidade, ou, se não existir esse lugar, 
para o fundo central de assistência, que será administrado em benefício de todos os 
internados que continuem em poder da Potência detentora. No caso de libertação 
geral, estes benefícios serão conservados pela Potência detentora, salvo acordo em 
contrário estabelecido entre as Potências interessadas.

Artigo 88.º

Em todos os lugares de internamento expostos aos bombardeamentos aéreos e ou-
tros perigos de guerra serão instalados abrigos adequados e em número suficiente 
para assegurar a necessário protecção.
Em caso de alerta, os internados poderão entrar nos abrigos o mais rapidamente 
possível, com excepção dos que participarem na protecção dos seus acantonamen-
tos contra estes perigos. Qualquer medida de protecção que for tomada a favor da 
população ser -lhes -á igualmente aplicável.
Deverão ser tomadas nos lugares de internamento as devidas precauções contra os 
perigos de incêndio.

CAPÍTULO III 

Alimentação e vestuário

Artigo 89.º

A ração alimentar diária dos internados será suficiente, em quantidade, qualidade 
variedade, para lhes garantir um equilíbrio normal de saúde e evitar as perturba-
ções por deficiência de nutrição; também serão consideradas as dietas usuais dos 
internados.
Os internados receberão também os meios próprios para prepararem qualquer ali-
mentação suplementar de que disponham.
Ser ‑lhes ‑á fornecida suficiente água potável. será autorizado o uso do tabaco.
Os trabalhadores receberão um suplemento de alimentação proporcional à natureza 
do trabalho que efectuem.
As mulheres grávidas e parturientes e as crianças com menos de 15 anos receberão 
suplementos de alimentação de harmonia com as suas necessidades fisiológicas.

Artigo 90.º

Serão dadas todas as facilidades aos internados para se proverem de vestuário, cal-
çado e mudas de roupa interior na ocasião da sua prisão e para adquirirem outras 
mais tarde, se for necessário. Se os internados não possuírem roupas suficientes 
para o clima e se não puderem adquiri -las, a Potência detentora fornecer -lhas -á 
gratuitamente.
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Os vestuários que a Potência detentora fornecer aos internados e as marcas exterio-
res que poderá colocar sobre os seus fatos não deverão ser infamantes nem prestar-
-se ao ridículo.
Os trabalhadores deverão receber vestuário de trabalho apropriado, incluindo roupas 
de protecção, sempre que a natureza do trabalho o exija.

CAPÍTULO IV 

Higiene e cuidados médicos

Artigo 91.º

Cada lugar de internamento possuirá uma enfermaria adequada, colocada sob a di-
recção de um médico competente, onde os internados receberão os cuidados de que 
poderão ter necessidade, assim como dietas apropriadas. serão reservadas enferma-
rias de isolamento para os doentes portadores de doenças contagiosas ou mentais.
As parturientes e os internados atacados de doenças graves, ou cujo estado necessi-
te de tratamento especial, uma intervenção cirúrgica ou hospitalização, deverão ser 
admitidas em qualquer estabelecimento qualificado para os tratar e onde receberão 
os cuidados, que não deverão ser inferiores aos dados à população em geral.
Os internados serão tratados de preferência por pessoal médico da sua nacionalidade.
Os internados não poderão ser impedidos de se apresentar ás autoridades médicas 
para serem examinados. As autoridades médicas da Potência detentora remeterão, a 
pedido, a cada internato tratado, uma declaração oficial indicando a natureza da sua 
doença ou dos seus ferimentos, a duração do tratamento e os cuidados recebidos. Um 
duplicado desta declaração será remetido à agência central prevista no artigo 140.º
O tratamento, incluindo o fornecimento de qualquer aparelho necessário para a ma-
nutenção dos internados em bom estado de saúde, especialmente as próteses den-
tárias e outras e os óculos, serão fornecidos gratuitamente ao internado.

Artigo 92.º

As inspecções médicas dos internados serão realizadas pelo menos uma vez por mês. 
Terão como objectivo, em particular, a verificação do estado geral da saúde e nutri-
ção e a limpeza, assim como a descoberta de doenças contagiosas, especialmente a 
tuberculose, as doenças venéreas e o paludismo. Aquelas inspecções incluirão espe-
cialmente a verificação do peso de cada internado e, pelo menos uma vez por ano, 
um exame radioscópico.

CAPÍTULO V 

Religião, actividades intelectuais e físicas

Artigo 93.º

Será concedida aos internados toda a latitude para o exercício da sua religião, in-
cluindo a comparência aos ofícios do seu culto, com a condição de se conformarem 
com as medidas de disciplina corrente ordenadas pelas autoridades detentoras.
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Os internados que forem ministros de um culto serão autorizados a exercer livre-
mente os seus ministérios entre os seus fiéis. Para este efeito, a Potência detentora 
providenciará para que sejam distribuídos de uma maneira imparcial pelos vários 
lugares de internamento onde se encontrem os internados que falem a mesma lín-
gua e pertençam à mesma religião. Se não forem em número suficiente, a Potência 
detentora conceder -lhe -á os meios necessários, entre outros os transportes, para se 
deslocarem de um lugar de internamento para outro e serão autorizados a visitar os 
internados que se encontrem nos hospitais. Os ministros da religião gozarão, para o 
cumprimento do seu ministério, da liberdade de correspondência com as autorida-
des religiosas do país de detenção e, na medida do possível, com as organizações 
religiosas internacionais da sua crença. Esta correspondência não será considerada 
como fazendo parte do contingente mencionado no artigo 107.º, mas será sujeita às 
disposições do artigo 112.º
Quando os internados não dispuserem da assistência de ministros do seu culto, ou 
se estes últimos forem em número insuficiente, a autoridade religiosa local da mes-
ma religião poderá designar, de acordo com a Potência detentora, um ministro do 
mesmo culto do dos internados, ou então, no caso de isso ser impossível sob o ponto 
de vista confessional, um ministro de um culto semelhante ou um laico competente. 
Este último gozará das vantagens concedidas ao cargo que assumir. As pessoas as-
sim nomeadas deverão conformar -se com todos os regulamentos estabelecidos pela 
Potência detentora, no interesse da disciplina e segurança.

Artigo 94.º

A Potência detentora encorajará as actividades intelectuais, educativas, recreativas 
e desportivas dos internados, ainda que deixando -lhes a liberdade de tomar ou não 
parte nelas. Tomará todas as medidas possíveis para assegurar o seu exercício e porá, 
em especial, à sua disposição e locais apropriados.
Serão concedidas aos internados todas as facilidades possíveis, a fim de lhes permitir 
continuarem os seus estudos ou ocuparem -se de novos assuntos. Será assegurada a 
instrução das crianças e dos adolescentes; eles poderão frequentar as escolas, quer 
no lugar de internamento, quer fora dele.
Os internados deverão ter a possibilidade de se dedicar a exercícios físicos, de parti-
cipar em desportos e em jogos ao ar livre. Para o efeito, serão reservados suficientes 
espaços livres em todos os lugares de internamento. Serão reservados campos espe-
ciais para as crianças e adolescentes.

Artigo 95.º

A Potência detentora não poderá empregar os internados como trabalhadores, a não 
ser que eles o desejem. São interditos em todos os casos: o emprego que, imposto 
a uma pessoa protegida não internada, constituiria uma infracção dos artigos 40.º 
e 51.º da presente Convenção, bem como o emprego nos trabalhos com carácter 
degradante ou humilhante.
Depois de um período de trabalho de seis semanas, os internados poderão desistir 
de trabalhar em qualquer momento, mediante um aviso prévio de oito dias.
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Estas disposições não constituem impedimento ao direito da Potência detentora de 
obrigar os internados médicos, dentistas ou outros membros do pessoal sanitário 
ao exercício da sua profissão em benefício dos seus co ‑internados; de utilizar os in-
ternados nos trabalhos administrativos e de manutenção do lugar de internamento; 
de encarregar estas pessoas dos trabalhos de cozinha ou de outros domésticos; ou 
ainda de empregá -los nos trabalhos destinados a proteger os internados contra os 
bombardeamentos aéreos ou outros perigos resultantes da guerra. Contudo, nenhum 
internado poderá ser compelido a desempenhar trabalhos para os quais um médico 
da administração o tenha considerado fisicamente incapaz.
A Potência detentora assumirá a inteira responsabilidade de todas as condições 
de trabalho, dos cuidados médicos, do pagamento dos salários e da reparação dos 
acidentes de trabalho e das doenças profissionais. As condições de trabalho, assim 
como a reparação dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais, serão em 
conformidade com a legislação nacional e o costume; não serão em caso algum in-
feriores às aplicadas num trabalho da mesma natureza na mesma região. Os salários 
serão determinados de uma forma equitativa por acordo entre a Potência detentora, 
os internados e, se para tal houver lugar, os patrões que não sejam a Potência deten-
tora, sendo dada a devida atenção à obrigação de a Potência detentora prover gra-
tuitamente à manutenção do internado e conceder -lhe também assistência média de 
que necessite o seu estado de saúde. Os internados empregados permanentemente 
nos trabalhos mencionados no terceiro parágrafo receberão da Potência detentora 
um salário equitativo; as condições de trabalho e a reparação dos acidentes de tra-
balho e das doenças profissionais não serão inferiores aos aplicados a um trabalho 
da mesma natureza na mesma região.

Artigo 96.º

Todo o destacamento de trabalho dependerá de um lugar de internamento. As auto-
ridades competentes da Potência detentora e o comandante deste lugar de interna-
mento serão responsáveis pela observância das disposições da presente Convenção 
nos destacamentos de trabalho. O comandante manterá em dia uma relação dos 
destacamentos de trabalho, que lhe estejam subordinados e transmiti -la -á aos dele-
gados da Potência protectora, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou outras 
organizações humanitárias que visitem os lugares de internamento.

CAPÍTULO VI 

Propriedade privada e recursos financeiros

Artigo 97.º

Os internados serão autorizados a conservar os seus objectos e artigos de uso pes-
soal. O dinheiro, cheques, títulos, etc., assim como os objectos de valor em seu poder, 
não poderão ser tirados, a não ser conforme as normas estabelecidas. Serão passados 
recibos pormenorizados aos interessados.
O dinheiro deverá ser levado a crédito na conta de cada internado, como está previs-
to no artigo 98.º; não poderá ser convertido em qualquer outra moeda, a não ser que 
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a legislação do território no qual o dono está internado assim o determine ou que o 
internado dê o seu consentimento. 
Os objectos que tenham sobretudo um valor pessoal ou sentimental não poderão 
ser tirados.
Uma mulher internada não poderá ser revistada senão por outra mulher.
Quando da sua libertação ou repatriamento, os internados receberão em dinheiro 
o saldo credor da conta aberta e escriturada em conformidade com o artigo 98.º, 
assim como todos os objectos, importâncias, cheques, títulos, etc., que lhes tiverem 
sido retiradas durante o internamento, com excepção dos objectos ou valores que a 
Potência detentora deva guardar em virtude da sua legislação em vigor. No caso de 
alguns bens pertencentes a um internado terem sido retidos por motivo desta legis-
lação, o interessado receberá um recibo pormenorizado.
Os documentos de família e os de identidade na posse dos internados não poderão 
ser tirados senão contra recibo. Os internados não deverão nunca estar sem os docu-
mentos de identidade. Se os não possuírem, receberão documentos especiais passa-
dos pelas autoridades detentoras, que lhes servirão como documentos de identidade 
até ao fim do internamento.
Os internados poderão conservar consigo uma certa quantia em moeda ou sob a 
forma de cupões de compra, a fim de poderem fazer compras.

Artigo 98.º

Todos os internados receberão regularmente abonos para poderem comprar géneros 
alimentícios e artigos tais como tabaco e outros indispensáveis à higiene, etc. Estes 
abonos poderão tomar a forma de créditos ou de cupões de compra.
Além disso, os internados poderão receber subsídios da Potência de que forem súb-
ditos, das Potências protectoras, de qualquer organização que possa auxiliá -los ou 
de suas famílias, assim como os rendimentos dos seus bens, de harmonia com a 
legislação da Potência detentora. Os montantes dos subsídios concedidos pela Po-
tência de origem serão os mesmos para cada categoria de internados (enfermos, 
doentes, mulheres, grávidas, etc.) e não poderão ser fixados por esta Potência nem 
distribuídos pela Potência detentora na base de discriminações entre internados, que 
são proibidas pelo artigo 27.º da presente Convenção.
A Potência detentora abrirá uma conta regular para cada internado, na qual serão 
creditados os subsídios mencionados no presente artigo, os salários ganhos pelo 
internado, assim como as remessas de dinheiro que lhe sejam feitas.
Serão igualmente creditadas as importâncias que lhe sejam retiradas e que possam 
estar disponíveis em virtude da legislação em vigor no território onde o internado 
se encontra. Serão concedidas todas as facilidades compatíveis com a legislação em 
vigor no território interessado para enviar subsídios à sua família e às pessoas que 
dele dependam economicamente. Poderá levantar dessa conta as quantias necessá-
rias para as suas despesas particulares, nos limites fixados pela Potência detentora. 
Ser -lhe -ão concedidas, em qualquer ocasião, facilidades razoáveis para consultar a 
sua conta ou para obter extractos dela. Esta conta será comunicada à Potência pro-
tectora, a pedido, e acompanhará o internado no caso da sua transferência.
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CAPÍTULO VII 

Administração e disciplina

Artigo 99.º

Todo o lugar de internamento será colocado sob a autoridade de um oficial ou fun-
cionário responsável, escolhido nas forças militares regulares ou nos quadros da 
administração civil regular da Potência detentora. O oficial ou funcionário encarre-
gado do lugar de internamento possuirá uma cópia da presente Convenção na língua 
oficial ou numa das línguas oficiais do seu país e será responsável pela sua aplica-
ção. O pessoal de vigilância dos internados será instruído acerca das disposições 
da presente Convenção e das medidas administrativas adoptadas para assegurar a 
sua aplicação.
O texto da presente Convenção e os textos dos acordos especiais concluídos em 
conformidade com a presente Convenção serão afixados no interior do lugar de in-
ternamento, numa língua que os internados compreendam, ou estarão na posse da 
comissão de internados.
Os regulamentos, ordens, avisos e publicações de qualquer natureza deverão ser co-
municados aos internados e afixados no interior dos lugares de internamento, numa 
língua que eles compreendam.
Todas as ordens e instruções dirigidas individualmente aos internados deverão igual-
mente ser dadas numa língua que eles compreendam.

Artigo 100.º

A disciplina nos lugares de internamento deve ser compatível com os princípios de 
humanidade e não comportará em caso algum regulamentos que imponham aos 
internados fadigas físicas perigosas para a sua saúde ou troças que afectem o físico 
ou o moral. São proibidas a tatuagem ou a aposição de marcas ou sinais de identifi-
cação corporais.
São particularmente proibidas as permanências debaixo de forma e chamadas muito 
demoradas, os exercícios físicos punitivos, os exercícios militares e as reduções de 
alimentação.

Artigo 101.º

Os internados terão o direito de apresentar às autoridades em poder de quem se 
encontrem os pedidos referentes às condições de internamento a que estão sujeitos.
Terão igualmente o direito de se dirigir, sem restrições, quer por intermédio da co-
missão de internados, quer directamente, se o julgarem necessário, aos representan-
tes da Potência protectora, para lhes indicar os pontos sobre os quais teriam queixas 
a formular a respeito das condições de internamento.
Estes pedidos e queixas deverão ser transmitidos imediatamente e sem modificação. 
Mesmo que se reconheça que estas últimas não têm fundamento, não poderão dar 
lugar a qualquer punição.
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As comissões de internados poderão enviar aos representantes da Potência protecto-
ra relatórios periódicos sobre a situação nos lugares de internamento e necessidades 
dos internados.

Artigo 102.º

Em cada lugar de internamento, os interessados elegerão livremente, todos os seis 
meses e em escrutínio secreto, os membros de uma comissão encarregada de os 
representar junto das autoridades da Potência detentora, das Potências protectoras, 
da Comissão Internacional da Cruz Vermelha e de qualquer outra organização que 
os auxilie.
Os membros da comissão serão reelegíveis.
Os internados eleitos assumirão os cargos depois de a sua eleição ter recebido a 
aprovação da autoridade detentora. Os motivos de recusa ou de destituição even-
tuais serão comunicados às Potências protectoras interessadas. 

Artigo 103.º

As comissões de internados deverão contribuir para o bem -estar físico, moral e inte-
lectual dos internados.
Em especial no caso de os internados decidirem organizar entre si um sistema de 
assistência mútua, esta organização será da competência das comissões, indepen-
dentemente das missões especiais que lhes são confiadas por outras disposições da 
presente Convenção.

Artigo 104.º

Os membros das comissões de internados não serão obrigados a realizar qual-
quer outro trabalho, se o desempenho das suas funções se tornar mais difícil por 
esse motivo.
Os membros das comissões poderão designar entre os internados os auxiliares que 
lhes forem necessários. Ser -lhe -ão concedidas todas as facilidades materiais, e espe-
cialmente certas liberdades de movimentos necessárias para o desempenho das suas 
missões (visitas aos destacamentos de trabalho, recepção de abastecimentos, etc.).
Serão do mesmo modo concedidas todas as facilidades aos membros das comissões 
para a sua correspondência postal e telegráfica com as autoridades detentoras, com 
as Potências protectoras, com a Comissão Internacional da Cruz Vermelha e seus 
delegados, assim como com os organismos que prestem auxílio aos internados. Os 
membros das comissões que se encontrem nos destacamentos gozarão das mesmas 
facilidades para a sua correspondência com a respectiva comissão do principal lugar 
de internamento. Esta correspondência não será limitada, nem considerada como 
fazendo parte do contingente mencionado no artigo 107.º. Nenhum membro da co-
missão poderá ser transferido sem passar o tempo razoavelmente necessário para 
pôr o seu sucessor ao corrente dos assuntos em curso.
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CAPÍTULO VIII 

Relações com o exterior

Artigo 105.º

Imediatamente a seguir ao internamento de pessoas protegidas, as Potências deten-
toras levarão ao conhecimento destas, da Potência da qual elas são súbditas e da 
respectiva Potência protectora, as medidas tomadas para a execução das disposições 
do presente capítulo. As Potências detentoras notificarão igualmente sobre qualquer 
modificação destas medidas.

Artigo 106.º

A cada internado será facilitada, desde o seu internamento, ou o mais tardar uma se-
mana após a sua chegada a um lugar de internamento, e também em caso de doença 
ou de transferência para outro lugar de internamento ou para um hospital, a remessa 
directa à sua família, por um lado, e à agência central prevista no artigo 140.º, por 
outro, de um cartão de internamento, se possível idêntico ao modelo anexo à presen-
te Convenção, informando -se do seu internamento, endereço e estado de saúde. Os 
referidos cartões seguirão ao seu destino com toda a rapidez possível e não poderão 
ser de modo algum demorados.

Artigo 107.º

Os internados serão autorizados a expedir e a receber cartas e bilhetes. Se a Potência 
detentora julgar necessário limitar o número de cartas e bilhetes expedidos por cada 
internado, este número não poderá ser inferior a duas cartas e quatro bilhetes por 
mês, estabelecidos tanto quanto possível conforme os modelos anexos à presente 
Convenção. Se tiverem de ser aplicadas limitações à correspondência dirigida aos in-
ternados, elas não poderão ser ordenadas senão pela Potência de que os internados 
forem súbditos, eventualmente a pedido da Potência detentora. Estas cartas e bilhe-
tes deverão ser transportados com razoável rapidez e não poderão ser demorados 
nem retidos por motivos de disciplina.
Os internados que estiverem muito tempo sem notícias das suas famílias ou que se 
encontrem na impossibilidade de as receber ou enviá -las por via postal ordinária, 
assim como os que estiverem separados dos seus por consideráveis distâncias, serão 
autorizados a expedir telegramas, contra pagamento de taxas telegráficas, na moeda 
que possuírem. Beneficiarão igualmente desta disposição nos casos de reconheci-
da urgência.
Como regra geral, a correspondência dos internados será redigida na sua língua ma-
terna. As Partes no conflito poderão autorizar a correspondência noutras línguas.

Artigo 108.º

Os internados serão autorizados a receber, por via postal ou por quaisquer outros 
meios, encomendas individuais ou colectivas contendo principalmente géneros  
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alimentícios, vestuário e medicamentos, assim como livros e objectos destinados a 
fazer face às suas necessidades em matéria de religião, estudo ou distracção. Estas 
remessas não poderão, em caso algum, isentar a Potência detentora das obrigações 
que lhe são impostas em virtude da presente Convenção.
No caso em que se torne necessário, por razões de ordem militar, limitar a quantida-
de destas remessas, a Potência protectora, a Comissão Internacional da Cruz Verme-
lha, ou qualquer outro organismo que preste assistência aos internados, que estejam 
encarregados de fazer estas remessas, deverão ser devidamente avisados.
As modalidades relativas à expedição de remessas individuais ou colectivas serão 
objecto, se for necessário, de acordos especiais entre as Potências interessadas, que 
não poderão em caso algum demorar a recepção pelos internados das remessas de 
socorro. As encomendas de víveres ou de vestuário não conterão livros; os socorros 
médicos serão, em geral, enviados nas encomendas colectivas.

Artigo 109.º

Na falta de acordos especiais entre as Partes no conflito referentes às condições 
de recepção, assim como à distribuição das remessas de socorros colectivos, será 
aplicado o regulamento respeitante às remessas colectivas que se encontra apenso 
à presente Convenção.
Os acordos especiais acima previstos não poderão em caso algum restringir o direito 
de as comissões de internados tomarem posse das remessas de socorros colectivos 
destinados aos internados, procederem à sua distribuição e disporem delas em be-
nefício dos destinatários.
Estes acordos não poderão restringir os direitos que terão os representantes da Po-
tência protectora, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou de qualquer outro 
organismo que preste assistência aos internados, que sejam encarregados de enviar 
estas encomendas colectivas, de fiscalizar a distribuição aos destinatários.

Artigo 110.º

Todas as remessas de socorro destinadas aos internados serão isentas de todos os 
direitos de importação, alfandegários e outros.
Todas as remessas pelo correio, incluindo as encomendas postais de socorro e os 
envios de dinheiro, dirigidos de outros países aos internados ou expedidos por eles 
por via postal, que directamente, quer por intermédio dos departamentos de infor-
mações previstos no artigo 140.º, serão isentas de todas as taxas postais, tanto nos 
países de origem e de destino como nos intermediários. Para este efeito, em particu-
lar, as isenções previstas na Convenção Postal Universal, em favor dos civis de nacio-
nalidade inimiga presos nos campos ou nas prisões civis, serão extensivas às outras 
pessoas protegidas internadas sob o regime da presente Convenção. Os países não 
signatários dos acordos acima mencionados serão levados a conceder as isenções 
previstas nas mesmas condições.
As despesas de transporte das remessas de socorro destinadas aos internados, que, 
por motivo do seu peso ou qualquer outra razão, não lhes possam ser enviadas pelo 
correio, ficarão a cargo da Potência detentora em todos os territórios que se achem 
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sob a sua fiscalização. As outras Potências partes na Convenção suportarão as des-
pesas de transporte nos seus respectivos territórios.
As despesas resultantes do transporte destas remessas, que não forem abrangidas 
pelos parágrafos precedentes, serão por conta do remetente.
As Altas Partes contratantes esforçar -se -ão por reduzir, tanto quanto possível, as ta-
xas dos telegramas expedidos pelos internados ou dos que lhes forem endereçados.

Artigo 111.º

Se as operações militares impedirem as Potências interessadas de desempenhar a 
obrigação que lhes incumbe de assegurar o transporte das remessas previstas nos 
artigos 106.º, 107.º, 108.º e 113.º, as Potências protectoras interessadas, a Comissão 
Internacional da Cruz Vermelha ou qualquer outro organismo devidamente aceite 
pelas Partes no conflito poderão tomar medidas para assegurar o transporte destas 
remessas com meios adequados (caminhos de ferro, camiões, navios ou aviões, etc.). 
Para este efeito, as Altas Partes contratantes esforçar -se -ão por obter estes meios 
de transporte e permitir a circulação, em especial concedendo os necessários salvo-
-condutos.
Estes meios de transporte poderão igualmente ser utilizados para conduzir:

a) A correspondência, as relações e os relatórios trocados entre a agência cen-
tral de informações citada no artigo 140.º e os departamentos nacionais 
previstos no artigo 136.º;

b) A correspondência e os relatórios respeitantes aos internados que as Potên-
cias protectoras, a Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou qualquer 
outra organização que preste assistência aos internados troquem com os 
seus próprios delegados ou com as Partes no conflito.

Estas disposições não restringem de modo algum o direito de qualquer Parte no 
conflito organizar outros meios de transporte, se assim preferir, nem impede a con-
cessão de salvo -condutos nas condições mutuamente acordadas para tais meios 
de transporte.
As despesas resultantes do uso destes meios de transporte serão suportadas propor-
cionalmente às importâncias das remessas pelas Partes no conflito cujos súbditos 
beneficiem destes serviços.

Artigo 112.º

A censura da correspondência dirigida aos internados ou expedida por eles deverá 
ser feita tão rapidamente quanto possível.
A fiscalização das remessas destinadas aos internados não deverá efectuar ‑se de 
maneira que os géneros que elas contenham fiquem sujeitos a deterioração. Serão 
feitas na presença do destinatário ou de um companheiro seu representante. A entre-
ga das remessas individuais ou colectivas aos internados não poderá ser demorada 
sob o pretexto de dificuldades de censura.



169TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Qualquer proibição de correspondência ordenada pelas Partes no conflito, por razões 
militares ou políticas, será apenas temporária e a sua duração deverá ser tão curta 
quanto possível.

Artigo 113.º

As Potências detentoras concederão todas as facilidades razoáveis para a transmis-
são, por intermédio da Potência protectora ou da agência central prevista no arti-
go 140.º ou por outros meios necessários, de testamentos, procurações ou de quais-
quer outros documentos destinados aos internados ou enviados por eles.
Em todos os casos as Potências detentoras facilitarão aos internados a execução, 
autenticidade e devida forma legal destes documentos, autorizando -os em particular 
a consultar um advogado.

Artigo 114.º

A Potência detentora concederá aos internados todas as facilidades compatíveis com 
o regime de internamento e a legislação em vigor para que possam administrar os 
seus bens. Para este efeito, a referida Potência poderá autorizá -los a sair do lugar de 
internamento em casos urgentes e se as circunstâncias o permitirem.

Artigo 115.º

Em todos os casos em que um o internado fizer parte de um processo em julgamento 
num tribunal, a Potência detentora deverá, a pedido do interessado, informar o tribu-
nal da sua detenção e, dentro dos limites legais, providenciar para que sejam toma-
das todas as medidas necessárias para evitar que sofra qualquer prejuízo por virtude 
do seu internamento, pelo que respeita à preparação e trâmites do seu processo ou 
à execução de qualquer sentença do tribunal.

Artigo 116.º

Cada internado será autorizado a receber visitas, especialmente parentes próximos, 
com intervalos regulares e tão frequentemente quanto possível.
Em caso de urgência e na medida do possível, especialmente em caso de falecimen-
to ou de doença grave de parentes, o internado será autorizado a visitar a sua família.

CAPÍTULO IX 

Sanções penais e disciplinares

Artigo 117.º

Sob reserva das disposições do presente capítulo, a legislação em vigor no território 
onde eles se encontram continuará a aplicar -se aos internados que cometam infrac-
ções durante o internamento.
Se as leis, regulamentos ou ordens gerais consideram puníveis os actos cometidos 
pelos internados, ao passo que os mesmos actos não o são quando cometidos por 
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pessoas que não sejam internadas, estes actos terão como consequência simples-
mente sanções disciplinares.
Nenhum internado poderá ser punido mais de uma vez pela mesma falta ou acusação.

Artigo 118.º

Para fixar a pena, os tribunais ou autoridades tomarão em consideração, tanto quan-
to possível, o facto de o réu não ser um súbdito da Potência detentora. Terão a fa-
culdade de atenuar a pena prevista para o delito atribuído ao internado e não serão 
obrigados, para este efeito, a aplicar a pena mínima prescrita.
São proibidas as reclusões em edifícios sem luz solar e, de um modo geral, toda e 
qualquer forma de crueldade.
Os internados punidos não poderão, depois de terem cumprido penas que lhes te-
nham sido impostas disciplinar ou judicialmente, ser tratados diferentemente dos 
outros internados.
A duração da prisão preventiva cumprida por um internado será deduzida de qual-
quer pena disciplinar ou judicial que implique reclusão que lhe tiver sido imposta.
As comissões de internados serão informadas de todos os processos judiciais instau-
rados contra os internados que elas representam, assim como dos seus resultados.

Artigo 119.º

As penas disciplinares aplicáveis aos internados serão:

1) Uma multa, que não excederá 50 por cento do salário previsto no artigo 
95.º, durante um período que não ultrapassará 30 dias;

2) A supressão de vantagens concedidas além do tratamento previsto pela 
presente Convenção;

3) Os trabalhos pesados, não excedendo duas horas por dia, realizados para a 
conservação do lugar de internamento;

4) A reclusão.

Em caso algum as penas disciplinares serão desumanas, brutais ou perigosas para 
a saúde dos internados. Será tida em consideração a sua idade, o sexo e o estado 
de saúde.
A duração de uma mesma punição não excederá nunca um máximo de 30 dias con-
secutivos, mesmo no caso em que um internado tenha de responder disciplinar-
mente por diversas faltas, quando o seu caso for considerado, quer as faltas estejam 
ligadas ou não.

Artigo 120.º

Os internados evadidos, ou que tentem evadir -se, que tiverem sido recapturados, 
ficarão sujeitos apenas a sanções disciplinares por este acto, mesmo quando forem 
reincidentes.
Não obstante o terceiro parágrafo do artigo 118.º, os internados punidos em con-
sequência de fuga ou tentativa de fuga poderão ser submetidos a um regime de  
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vigilância especial, com a condição de que este regime não afecte o seu estado de 
saúde, que seja exercido num lugar de internamento e que não comporte a supres-
são de quaisquer garantias que lhes sejam concedidas pela presente Convenção.
Os internados que tiverem cooperado numa evasão ou numa tentativa de evasão 
ficarão sujeitos somente a sanções disciplinares por esta acusação.

Artigo 121.º

A evasão ou a tentativa de evasão, mesmo que haja reincidência, não será conside-
rada como uma circunstância agravante nos casos em que um internado tiver de ser 
entregue aos tribunais por delitos cometidos durante a evasão.
As Partes no conflito providenciarão para que as autoridades competentes usem de 
indulgência na apreciação da questão de saber se um delito cometido por um in-
ternado deve ser punido disciplinar ou judicialmente, especialmente com respeito a 
actos praticados em ligação com a evasão ou tentativa de evasão.

Artigo 122.º

Os actos que constituam uma falta contra a disciplina deverão ser imediatamente in-
vestigados. Este princípio será aplicado, em particular, aos casos de evasão ou tenta-
tiva de evasão e o internado recapturado será enviado o mais rapidamente possível 
às autoridades competentes.
No caso de faltas disciplinares, a prisão preventiva será reduzida ao mínimo possível 
para todos os internados e não excederá catorze dias. A sua duração será sempre 
deduzida da sentença de reclusão.
As disposições dos artigos 124.º e 125.º serão aplicadas aos internados presos pre-
ventivamente por falta disciplinar.

Artigo 123.º

Sem prejuízo da competência dos tribunais e das autoridades superiores, as penas 
disciplinares não poderão ser pronunciadas senão pelo comandante do lugar de in-
ternamento ou por um oficial ou funcionário responsável em quem tiver delgado a 
sua competência disciplinar.
Antes de ser pronunciada uma pena disciplinar, o internado acusado será informa-
do com precisão dos delitos que lhe são imputados e autorizado a justificar a sua 
conduta e a defender -se. Ser -lhe -á permitido, em particular, apresentar testemu-
nhas e recorrer, em caso de necessidade, aos serviços de um intérprete competente. 
A decisão será pronunciada na presença do acusado e de um membro da comissão 
de internados.
O espaço de tempo entre a decisão disciplinar e a sua execução não excederá um mês.
Quando um internado for punido com uma nova pena disciplinar, deverá decorrer um 
intervalo de três dias, pelo menos, entre a execução de cada uma das penas, desde 
que a duração de uma delas seja de dez dias ou mais.
O comandante do lugar de internamento deverá ter um registo de penas disciplina-
res, que será posto à disposição dos representantes da Potência protectora.
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Artigo 124.º

Os internados em caso algum poderão ser transferidos para estabelecimentos peni-
tenciários (prisões, penitenciárias, degredo, etc.) para ali cumprirem as penas disci-
plinares.
Os locais onde devem ser cumpridas as penas disciplinares satisfarão aos requisitos 
de higiene e serão especialmente dotadas com leitos apropriados.
Aos internados cumprindo pena serão dadas condições para se manterem em estado 
de asseio.
As mulheres internadas cumprindo uma pena disciplinar serão presas em lugares 
diferentes dos homens e ficarão sob a vigilância de mulheres.

Artigo 125.º

Os internados punidos disciplinarmente terão a faculdade de fazer exercícios e per-
manecer ao ar livre pelo menos durante duas horas diariamente.
Serão autorizados, a seu pedido, a apresentar -se à visita médica diária; receberão os 
cuidados que o seu estado de saúde exigir e, em caso de necessidade, serão evacua-
dos para a enfermaria do lugar de internamento ou para um hospital.
Serão autorizados a ler e a escrever, assim como a enviar e a receber cartas. Em 
contrapartida, as encomendas e remessas de dinheiro poderão não lhes ser entre-
gues senão findo o cumprimento da pena; entretanto, serão confiadas à comissão 
de internados, que enviará à enfermaria os géneros alteráveis que se encontrem nas 
encomendas.
Nenhum internado punido disciplinarmente poderá ser privado do benefício das dis-
posições dos artigos 107.º e 143.º da presente Convenção.

Artigo 126.º

As disposições dos artigos 71.º e 76.º, inclusive, serão aplicadas, por analogia, aos 
processos instaurados contra os internados que se encontram no território nacional 
da Potência detentora.

CAPÍTULO X 

Transferência dos internados

Artigo 127.º

A transferência dos internados efectuar -se -á sempre com humanidade. Será realiza-
da, em regra, por caminho de ferro ou por outro meio de transporte e em condições 
pelo menos iguais àquelas de que beneficiam as tropas da Potência detentora nos 
seus deslocamentos. Se, excepcionalmente, as transferências tiverem de ser feitas 
pela via ordinária, só poderão ter lugar se o estado de saúde dos internados o permi-
tir e não deverão em caso algum sujeitá -los a fadigas excessivas.
A Potência detentora fornecerá aos internados, durante a transferência, água potável 
e alimentação em quantidade, qualidade e variedade suficientes para mantê ‑los com 
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boa saúde, e também os vestuários, abrigos adequados e os cuidados médicos ne-
cessários. A Potência detentora tomará todas as precauções úteis para garantir a sua 
segurança durante a transferência e organizará, antes da sua partida, uma relação 
completa dos internados transferidos. 
Os internados doentes, feridos ou enfermos, assim como as parturientes, não serão 
transferidos se a viagem puder agravar o seu estado, a não ser que a sua segurança 
o exija imperiosamente.
Se a zona de combate se aproximar de um lugar de internamento, os internados que 
se encontrem no referido lugar, não serão transferidos, a não ser que a sua transfe-
rência possa ser realizada em condições de segurança suficientes ou se eles corre-
rem maior risco ficando no lugar do que sendo transferidos.
A Potência detentora, ao decidir a transferência dos internados, deverá considerar os 
seus interesses, tendo principalmente em vista, não lhes aumentar as dificuldades do 
repatriamento ou do regresso aos seus domicílios.

Artigo 128.º

No caso de transferência, os internados serão oficialmente avisados da partida e do 
seu novo endereço postal. Esta notificação será dada com bastante antecedência 
para que possam preparar as suas bagagens e prevenir as famílias.
Serão autorizados a levar consigo os seus objectos de uso pessoal, a correspondência 
e as encomendas que lhes tiverem sido dirigidas. O peso destas bagagens poderá ser 
limitado, se as condições de transferência assim o exigirem, mas em caso algum a 
menos de 25 kg por internado.
A correspondência e as encomendas dirigidas para o seu antigo lugar de interna-
mento ser -lhes -ão remetidas sem demora.
O comandante do lugar de internamento tomará, de acordo com a comissão de in-
ternados, as medidas necessárias para assegurar a transferência dos bens colectivos 
dos internados e das bagagens que os internados não puderem levar consigo, em 
vista das restrições impostas em virtude do segundo parágrafo do presente artigo.

CAPÍTULO XI 

Falecimentos

Artigo 129.º

Os internados poderão entregar os seus testamentos às autoridades responsáveis, 
que assegurarão a sua guarda. No caso de falecimento de um internado, o seu testa-
mento será remetido sem demora à pessoa que ele tiver previamente indicado.
Os falecimentos dos internados serão certificados em cada caso por um médico e 
será feito um boletim de falecimento, com a indicação das causas da morte e condi-
ções em que ela se deu.
Será lavrada uma acta oficial de falecimento, devidamente registada, de harmonia 
com as prescrições em vigor no território onde está situado o lugar de internamento, 
e uma cópia autêntica dessa acta será enviada sem demora à Potência protectora e 
à agência central referida no artigo 140.º
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Artigo 130.º

As autoridades detentoras providenciarão para que os internados que falecerem du-
rante o internamento sejam enterrados honrosamente, se possível segundo os ritos 
da religião a que pertenciam, e que as suas sepulturas sejam respeitadas, convenien-
temente conservadas e assinaladas de modo a poderem ser sempre identificadas.
Os internados falecidos serão enterrados individualmente, a não ser que circunstân-
cias imperiosas exijam a utilização de sepulturas colectivas. Os corpos só poderão 
ser cremados por razões imperativas de higiene, por causa da religião do falecido 
ou por sua expressa determinação. No caso de incineração, o facto será mencionado 
e os motivos explicados na acta de falecimento. As cinzas serão conservadas com 
cuidado pelas autoridades detentoras e enviadas o mais urgentemente possível aos 
parentes próximos, se as pedirem.
Logo que as circunstâncias o permitirem e o mais tardar no fim das hostilidades, 
a Potência detentora remeterá, por intermédio dos departamentos de informações 
previstos no artigo 136.º, às Potências de quem os internados falecidos dependiam, 
as relações das sepulturas dos internados falecidos. Estas relações incluirão todos os 
pormenores necessários para a identificação dos internados falecidos, assim como a 
localização exacta das suas sepulturas.

Artigo 131.º

Todos os casos de morte ou de ferimento grave de um internado causados ou suspei-
tos de terem sido causados por uma sentinela, por outro internado ou por qualquer 
outra pessoa, assim como todos os falecimentos cuja causa seja desconhecida, serão 
imediatamente seguidos de um inquérito oficial, por parte da Potência detentora.
Uma comunicação a este respeito será feita imediatamente à Potência protectora. 
Os depoimentos das testemunhas serão recolhidos e farão parte de um relatório a 
organizar com destino à referida Potência.
Se o inquérito estabelecer a culpabilidade de uma ou mais pessoas, a Potência de-
tentora tomará todas as medidas para assegurar a entrega do ou dos responsáveis 
aos tribunais.

CAPÍTULO XII 

Libertação, repatriamento e concessão de hospitalidade em país neutro

Artigo 132.º

Cada pessoa internada será libertada pela Potência detentora logo que as causas 
que motivaram o seu internamento tenham cessado.
Além disso, as Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão, durante o decorrer das hostilidades, 
por concluir acordos para a libertação, repatriamento, regresso ao local do domicílio 
ou concessão de hospitalidade em país neutro de certas categorias de internados, 
particularmente as crianças, as mulheres grávidas e mães com filhos de peito e de 
tenra idade, feridos e enfermos ou internados que tenham estado detidos por lar-
go tempo.
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Artigo 133.º

O internamento cessará o mais cedo possível depois de terminadas as hostilidades.
Contudo, os internados no território de uma Parte no conflito contra quem estejam 
pendentes processos penais por delitos que não estejam exclusivamente sujeitos a 
penalidades disciplinares poderão ficar detidos até à conclusão dos referidos proces-
sos e, se as circunstâncias o exigirem, até à expiação da pena.
Idêntico procedimento terá aplicação aos internados que tiverem sido condenados 
anteriormente a uma pena com perda de liberdade.
Por acordo entre a Potência detentora e as Potências interessadas, deverão ser cria-
das comissões, depois de terminadas as hostilidades ou a ocupação do território, 
para procurar os internados dispersos.

Artigo 134.º

As Altas Partes contratantes esforçar ‑se ‑ão, no fim das hostilidades ou da ocupação, 
por assegurar o regresso de todos os internados à sua última residência ou facilitar 
o seu repatriamento.

Artigo 135.º

A Potência detentora suportará as despesas de regresso dos internados libertados 
para os locais onde residiam no momento do seu internamento ou, se tiverem sido 
detidos durante a sua viagem no mar alto, as despesas necessárias para lhes permitir 
terminar a viagem ou o seu regresso ao ponto de partida.
Se a Potência detentora recusar autorização para residir no seu território a um inter-
nado libertado que, anteriormente, ali tinha o seu domicílio permanente, ela pagará 
as despesas do seu repatriamento. Se, no entanto, o internado preferir regressar ao 
seu país sob sua própria responsabilidade, ou em obediência ao Governo de que é 
súbdito, a Potência detentora não é obrigada a pagar as despesas da viagem para 
além do seu território. A Potência detentora não terá de pagar a despesa de repatria-
mento de um internado que tenha sido internado a seu pedido. 
Se os internados forem transferidos em conformidade com o artigo 45.º, a Potência 
que os transferir e aquela que os receber acordarão sobre a parte das despesas que 
deverão ser suportadas por cada uma delas.
As referidas disposições não deverão prejudicar os acordos especiais que possam ter 
sido concluídos entre as Partes no conflito a respeito da troca e repatriamento dos 
seus súbditos em mãos inimigas.

SECÇÃO V 

Departamentos e agência central de informações

Artigo 136.º

Desde o início de um conflito e em todos os casos de ocupação cada uma das Partes 
no conflito estabelecerá um departamento oficial de informações a respeito das pes-
soas protegidas que se encontrem em seu poder.
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No mais curto prazo possível, cada uma das Partes no conflito enviará ao referido 
departamento informações sobre as medidas tomadas contra quaisquer pessoas pro-
tegidas que se encontrem reclusas há mais de duas semanas, com residência fixada 
ou internadas. Além disso, encarregará os seus diversos serviços interessados de for-
necer rapidamente ao citado departamento as indicações referentes às alterações 
que se tenham dado com as pessoas protegidas, tais como transferências, liberdades, 
repatriamentos, evasões, hospitalizações, nascimentos e falecimentos.

Artigo 137.º

Cada departamento nacional enviará imediatamente, pelos meios mais rápidos, as 
informações respeitantes às pessoas protegidas, às Potências de quem as mesmas 
forem súbditas, ou às Potências em cujo território tenham a sua residência, por in-
termédio das Potências protectoras e também através da agência central prevista no 
artigo 140.º Os departamentos responderão igualmente a todas as perguntas que 
lhes forem dirigidas a respeito de pessoas protegidas.
Os departamentos de informações transmitirão as informações relativas a uma pes-
soa protegida, salvo no caso em que a sua transmissão possa causar prejuízo à pes-
soa interessada ou à sua família. Mesmo neste caso, as informações não poderão ser 
recusadas à agência central, que, tendo sido advertida das circunstâncias, tomará as 
precauções necessárias indicadas no artigo 140.º
Todas as comunicações escritas feitas por um departamento serão autenticadas por 
uma assinatura ou por um selo.

Artigo 138.º

As informações recebidas pelo departamento nacional e transmitidas por ele serão 
de natureza a permitir exactamente a pessoa protegida e avisar rapidamente a sua 
família. A informação a respeito de cada pessoa incluirá pelo mesmo o apelido, nome 
e prenome, o lugar e data de nascimento, a nacionalidade, última residência e sinais 
particulares, o primeiro nome do pai e o nome de solteira da mãe, a data, local e 
natureza das medidas tomadas a respeito da pessoa, o endereço para onde lhe pode 
ser remetida a correspondência, assim como o nome e a morada da pessoa que deve 
ser informada.
Do mesmo modo, as informações respeitantes ao estado de saúde dos internados 
gravemente doentes ou feridos serão fornecidas regularmente e, se possível, se-
manalmente.

Artigo 139.º

Cada departamento nacional de informações será também encarregado de recolher 
todos os objectos pessoais de valor deixados pelas pessoas protegidas mencionadas 
no artigo 136.º, especialmente no caso do seu repatriamento, libertação, evasão ou 
falecimento, e de os remeter directamente aos interessados, e, se for necessário, por 
intermédio da agência central. Estes objectos serão enviados pelo departamento 
em volume selado, acompanhados por declarações estabelecendo com precisão a 
identidade das pessoas a quem os artigos pertenciam e também por um inventário 
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completo do conteúdo do volume. A recepção e a remessa de todos os objectos de 
valor deste género serão lançadas pormenorizadamente nos registos.

Artigo 140.º

Será criada num país neutro uma agência central de informações para pessoas prote-
gidas, especialmente internadas. A Comissão Internacional da Cruz Vermelha proporá 
às Potências interessadas, se o julgar necessário, a organização desta agência, que 
poderá ser a mesma prevista no artigo 123.º da Convenção de Genebra relativa ao 
tratamento dos prisioneiros de guerra, de 12 de Agosto de 1949.
A missão da agência consistirá em reunir todas as informações com o carácter previs-
to no artigo 136.º, que possa obter pelas vias oficiais ou particulares, e transmiti ‑las 
tão rapidamente quanto possível aos países de origem ou de residência dos interes-
sados, salvo nos casos em que estas transmissões possam ser prejudiciais às pessoas 
a quem as mesmas informações interessam, ou à sua família. A agência receberá das 
Partes no conflito todas as facilidades razoáveis para efectuar estas transmissões.
As Altas Partes contratantes, e em particular aquelas cujos súbditos beneficiem dos 
serviços da agência central, são convidadas a fornecer à referida agência o auxílio 
financeiro de que esta necessite.
As precedentes disposições não deverão ser interpretadas como restringindo as acti-
vidades humanitárias da Comissão Internacional da Cruz Vermelha e das sociedades 
de socorro mencionadas no artigo 142.º

Artigo 141.º

Os departamentos nacionais de informação e a agência central de informações go-
zarão de isenção de franquia postal para todo o correio, assim como das isenções 
previstas no artigo 110.º e, tanto quanto possível, da de taxas telegráficas ou pelo 
menos de importantes reduções das taxas.

TÍTULO IV 

Execução da Convenção

SECÇÃO I 

Disposições gerais

Artigo 142.º

Sob reserva as medidas que as Potências detentoras possam considerar indispen-
sáveis para garantir a sua segurança ou fazer face a qualquer outra necessidade 
razoável, os representantes de organizações religiosas, sociedades de socorros ou 
quaisquer outros organismos que auxiliem as pessoas protegidas receberão destas 
Potências, par si ou para os seus agentes oficiais, todas as facilidades para visitar as 
pessoas protegidas, distribuir socorro e material de qualquer proveniência destinado 
a fins educativos, recreativos ou religiosos ou para as auxiliar a organizar o seu tem-
po de descanso nos lugares de internamento. As sociedades ou organismos referidos 
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poderão ser constituídos no território da Potência detentora ou em qualquer outro 
país e até poderão ter um carácter internacional.
A Potência detentora cujos delegados estão autorizados a exercer a sua actividade 
no seu território e sob a sua fiscalização, com a condição, todavia, de que uma tal 
limitação não impedirá o fornecimento de um auxílio eficaz e suficiente a todas as 
pessoas protegidas.
A situação especial da Comissão Internacional da Cruz Vermelha neste campo será 
sempre reconhecida e respeitada.

Artigo 143.º

Os representantes ou delegados das Potências protectoras serão autorizados a visi-
tar todos os lugares onde se encontrem pessoas protegidas, especialmente os luga-
res de internamento, de detenção e de trabalho.
Terão acesso a todos os edifícios ocupados por pessoas protegidas e poderão 
entrevistá -las sem testemunhas, directamente ou por intermédio de um intérprete. 
Estas visitas não poderão ser impedidas, a não ser por razões de imperiosas necessi-
dades militares e somente a título excepcional e temporário. A duração e frequência 
não poderão ser limitadas.
Aos representantes e delegados das Potências protectoras será dada toda a liber-
dade para escolherem os lugares que pretendam visitar. A Potência detentora ou 
ocupante, a Potência protectora e, se para tal houver lugar, a Potência da origem das 
pessoas a visitar, poderão pôr ‑se de acordo para compatriotas dos internados sejam 
autorizados a tomar parte nas visitas.
Os delegados da Comissão Internacional da Cruz Vermelha também beneficiarão das 
mesmas prerrogativas. A nomeação destes delegados será submetida à aprovação da 
Potência sob cuja autoridade estão colocados os territórios onde deverão exercer a 
sua actividade.

Artigo 144.º

As Altas Partes contratantes obrigam -se a difundir o máximo possível, em tempo 
de paz e em tempo de guerra, o texto da presente Convenção nos seus respectivos 
países, e especialmente a incluir o seu estudo nos programas de instrução militar e, 
se possível, civil, de modo que os respectivos princípios sejam conhecidos de toda 
a população.
As autoridades civis, militares, de polícia ou outras que, em tempo de guerra, devam 
assumir responsabilidades a respeito de pessoas protegidas deverão possuir o texto 
da Convenção e estar especialmente inteiradas a respeito das suas disposições.

Artigo 145.º

As Altas Partes contratantes transmitirão entre si, através do Conselho Federal Suíço 
e, durante as hostilidades, por intermédio das Potências protectoras, as traduções 
oficiais da presente Convenção, assim como as leis e regulamentos que poderão ser 
obrigadas a adoptar para garantir a sua aplicação.



179TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Artigo 146.º

As Altas Partes contratantes obrigam ‑se a decretar a legislação necessária para fixar 
sanções penais adequadas a aplicar às pessoas que tenham cometido ou ordenado 
alguma das graves violações da presente Convenção definidas no artigo seguinte.
Cada Alta Parte contratante terá a obrigação de procurar as pessoas acusadas de 
terem cometido ou de ordenado quaisquer infracções graves e entregá -las aos seus 
próprios tribunais, sem atender à nacionalidade. Poderá também, se o preferir e de 
harmonia com as determinações da sua própria legislação, enviá -las par julgamento 
a uma outra Parte contratante interessada, desde que esta Parte contratante tenha 
produzido contra as pessoas referidas suficientes provas de acusação.
Cada Parte contratante tomará as medidas necessárias para fazer cessar todos os 
actos contrários às disposições da presente convenção que não sejam as violações 
graves definidas no artigo seguinte.
Em todas as circunstâncias os réus beneficiarão de garantias de julgamento e de 
livre defesa, que não serão inferiores às que estão previstas no artigo 105.º e se-
guintes da Convenção de genebra relativa ao tratamento de prisioneiros de guerra, 
de 12 de Agosto de 1949.

Artigo 147.º

Os delitos graves referidos no artigo precedente são aqueles que abrangem um ou 
outro dos seguintes actos, se forem cometidos contra pessoas ou bens protegidos 
pela presente Convenção: o homicídio voluntário, a tortura ou os tratamentos desu-
manos, incluindo as experiências biológicas, o propósito de causar intencionalmente 
grandes sofrimentos ou graves lesões no corpo ou à saúde, a deportação ou trans-
ferência ilegais, a reclusão ilegal, a obrigatoriedade de uma pessoa protegida servir 
as forças armadas de uma Potência inimiga ou o propósito de privá -la do seu direito 
de ser julgada regular e imparcialmente segundo as prescrições da presente conven-
ção, a tomada de reféns, a destruição e apropriação de bens não justificáveis pelas 
necessidades militares e executadas em grande escala de modo ilícito e arbitrário.

Artigo 148.º

Nenhuma Alta Parte contratante poderá escusar -se nem isentar uma outra Parte 
contratante das responsabilidades contraídas por si mesmo ou por outra Parte con-
tratante por motivo dos delitos citados do artigo precedente.

Artigo 149.º

A pedido de uma Parte no conflito, deverá ser aberto um inquérito, em condições a fi-
xar entre as Partes interessadas, a respeito de toda a violação alegada da Convenção.
Se não se conseguir acordo sobre o modo de realizar o inquérito, as Partes concorda-
rão na escolha de um árbitro, que resolverá sobre o processo a seguir.
Uma vez verificada a violação, as Partes no conflito acabarão com ela, reprimindo ‑a 
o mais rapidamente possível
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SECÇÃO II 

Disposições finais

Artigo 150.º

A presente Convenção está redigida em inglês e em francês. Os dois textos são igual-
mente autênticos.
O Conselho Federal Suíço ordenará as traduções oficiais da Convenção nas línguas 
russa e espanhola.

Artigo 151.º

A presente Convenção, que tem a data de hoje, poderá ser assinada até 12 de Feve-
reiro de 1950, em nome das Potências representadas na Conferência que se inaugu-
rou em Genebra no dia 21 de Abril de 1949. 

Artigo 152.º

A presente Convenção será ratificada logo que seja possível e as ratificações serão 
depositadas em Berna. 
Será lavrada uma acta de depósito de cada ratificação, uma cópia da qual, devida-
mente autenticada, será remetida pelo Conselho Federal Suíço a todas as Potências 
em nome das quais a Convenção tenha sido assinada ou cuja adesão tenha sido 
notificada.

Artigo 153.º

A presente Convenção entrará em vigor seis meses depois de terem sido depositados 
pelo menos dois instrumentos de ratificação. 
Ulteriormente, entrará em vigor para cada Alta Parte contratante seis meses depois 
do depósito do seu instrumento de ratificação. 

Artigo 154.º

Nas relações entre as Potências unidas pela Convenção da Haia respeitante às leis e 
costumes da guerra em terra, quer se trate da de 29 de Junho de 1899 ou da de 18 
de Outubro de 1907, e que participem da presente Convenção, esta completará as 
secções II e III do regulamento apenso às sobreditas Convenções da Haia. 

Artigo 155.º

A partir da data da sua entrada em vigor, a presente Convenção estará aberta à ade-
são de qualquer Potência em nome da qual esta Convenção não tenha sido assinada. 

Artigo 156.º

As adesões serão notificadas por escrito ao Conselho Federal Suíço e produzirão os 
seus efeitos seis meses depois da data em que ali forem recebidas.
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O Conselho Federal Suíço comunicará as adesões a todas as Potências em nome das 
quais a Convenção tenha sido assinada ou a adesão notificada. 

Artigo 157.º

As situações previstas nos artigos 2.º e 3.º darão efeito imediato às ratificações de-
positadas e às adesões notificadas pelas Partes no conflito, antes ou depois do início 
das hostilidades ou da ocupação. O Conselho Federal Suíço comunicará pela via mais 
rápida as ratificações ou adesões recebidas das Partes no conflito. 

Artigo 158.º

Cada uma das Altas Partes contratantes terá a faculdade de denunciar a presente 
Convenção.
A denúncia será notificada por escrito ao Conselho Federal Suíço. Este comunicará a 
notificação aos Governos de todas as Altas Partes contratantes. 
A denúncia produzirá os seus efeitos um ano depois da sua notificação ao Conse-
lho Federal Suíço. Contudo, a denúncia notificada quando a Potência denunciante 
estiver envolvida num conflito não produzirá qualquer efeito senão depois de a 
paz ter sido concluída, e, em qualquer caso, enquanto as operações de libertação, 
repatriamento e instalação das pessoas protegidas pela presente Convenção não 
estiverem terminadas. 
A denúncia somente terá validade em relação à Potência denunciante. Não terá qual-
quer efeito sobre as obrigações que as Partes no conflito serão obrigadas a desem-
penhar em virtude dos princípios do direito das gentes, tais como resultam dos usos 
estabelecidos entre os povos civilizados, das leis de humanidade e das exigências da 
consciência pública. 

Artigo 159.º

O Conselho Federal Suíço fará registar a presente Convenção no Secretariado das 
Nações Unidas. O Conselho Federal Suíço informará igualmente o Secretariado das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denúncias que possa receber a 
respeito da presente Convenção. 
Em testemunho do que os abaixo assinados, tendo depositado os seus respectivos 
plenos poderes, assinaram a presente Convenção.
Feita em Genebra de 12 de Agosto de 1949, nas línguas francesa e inglesa, devendo 
o original ser depositado nos arquivos da Confederação Suíça. O Conselho Federal 
Suíço enviará uma cópia autêntica da Convenção a cada um dos Estados signatários, 
assim como aos Estados que tiverem aderido à Convenção. 

(Seguem as assinaturas.)
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ANEXO I 

Projecto de acordo relativo às zonas e localidades sanitárias e de segurança

Artigo 1.º

As zonas sanitárias e de segurança serão estritamente reservadas às pessoas men-
cionadas no artigo 23.º da Convenção de Genebra para melhorar a situação dos 
feridos e doentes das forças armadas em campanha, de 12 de Agosto de 1949, e 
no artigo 14.º da Convenção de Genebra relativa à protecção das pessoas civis em 
tempo de guerra, de 12 de Agosto de 1949, assim como do pessoal encarregado da 
organização e administração destas zonas e localidades e dos cuidados a dispensar 
às pessoas que aí se encontrarem concentradas.
Contudo, as pessoas que tiverem o seu domicílio permanente dentro destas zonas 
terão o direito de nelas continuar.

Artigo 2.º

As pessoas que se encontrem, seja a que título for, numa zona sanitária e de seguran-
ça, não deverão entregar -se a qualquer trabalho, dentro ou fora da zona, directamen-
te relacionado com as operações militares ou com a produção de material de guerra.

Artigo 3.º

A Potência que criar uma zona sanitária e de segurança tomará as medidas conve-
nientes para proibir o acesso de todas as pessoas que não tenham o direito de nela 
entrar ou permanecer.

Artigo 4.º

As zonas sanitárias e de segurança deverão satisfazer às seguintes condições:

a) Representarem apenas uma pequena parte do território fiscalizado pela 
Potência que as criou;

b) Serem fracamente povoadas em relação à sua possibilidade de alojamento;
c) Serem afastadas e desprovidas de qualquer objectivo militar ou instalação 

industrial ou administrativa;
d) Não estarem situadas em regiões que, segundo toda a probabilidade, possam 

vir a ter importância para a condução da guerra.

Artigo 5.º

As zonas sanitárias e de segurança ficarão submetidas às seguintes servidões:

a) As vias de comunicação e os meios de transporte que possuam não serão 
utilizados para os deslocamentos de pessoal ou material militar, mesmo só 
em trânsito;

b) Em caso algum serão defendidas militarmente.
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Artigo 6.º

As zonas sanitárias e de segurança serão assinaladas por listas oblíquas vermelhas 
sobre fundo branco, colocadas nos edifícios e na periferia.
As zonas exclusivamente reservadas aos feridos e doentes poderão ser assinaladas 
por meio de distintivo da Cruz Vermelha (do Crescente Vermelho e Leão e Sol Verme-
lhos) sob um fundo branco.
Poderão ser igualmente assinaladas de noite por meio de iluminação apropriada.

Artigo 7.º

Desde o tempo de paz ou no início das hostilidades, cada Potência comunicará a 
todas as Potências contratantes uma relação das zonas sanitárias e de segurança 
estabelecidas nos territórios por ela fiscalizados.
Também as informará de quaisquer novas zonas criadas durante as hostilidades.
Logo que a Parte adversa tenha recebido a notificação acima mencionada, a zona 
será considerada regularmente constituída.
Se, porém, a Parte adversa considerar que uma das condições do presente Acórdão 
não foi cumprida, poderá recusar -se a reconhecer a zona, comunicando a sua recusa 
à Parte da qual depende a zona, ou subordinar o seu reconhecimento ao estabeleci-
mento da fiscalização prevista no artigo 8.º

Artigo 8.º

Cada Potência que tiver reconhecido uma ou várias zonas sanitárias e de segurança 
criadas pela Parte adversa terá o direito de pedir que uma ou várias comissões es-
peciais fiscalizes se as zonas cumprem as condições e obrigações estabelecidas no 
presente Acordo.
Para este efeito, os membros das comissões especiais terão sempre livre acesso às 
diferentes zonas e poderão até residir ali permanentemente. Ser -lhes -ão concedidas 
todas as facilidades para que possam exercer a sua missão de fiscalização.

Artigo 9.º

Se as comissões especiais verificarem quaisquer factos que lhes pareçam contrários 
às determinações do presente Acordo, avisarão imediatamente a Potência da qual 
depende a zona e conceder -lhe -ão um prazo mínimo de cinco dias para os remediar, 
notificando de tal facto a Potência que reconheceu a zona.
Expirado este prazo, se a Potência da qual depende a zona não deu seguimento ao 
aviso que lhe foi dirigido, a Parte adversa poderá declarar que deixa de estar ligada 
pelo presente Acordo no que respeita a esta zona.

Artigo 10.º

A Potência que tiver criado uma ou várias zonas sanitárias e de segurança, bem como 
as Partes adversas às quais a sua existência tiver sido notificada, nomearão, ou farão 
nomear pelas Potências protectoras ou por outras Potências neutras, as pessoas que 
poderão fazer parte das comissões especiais mencionadas nos artigos 8.º e 9.º
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Artigo 11.º

As zonas sanitárias e de segurança não poderão, em caso algum, ser atacadas. Serão 
sempre protegidas e respeitadas pelas Partes no conflito.

Artigo 12.º

No caso de ocupação de um território, as zonas sanitárias e de segurança que nele se 
encontrem estabelecidas continuarão a ser respeitadas e utilizadas como tais.
Contudo, a Potência ocupante poderá modificar a sua utilização, depois de tomar 
todas as medidas destinadas a garantir a segurança das pessoas aí recolhidas.

Artigo 13.º

O presente Acordo aplicar -se -á igualmente às localidades que as Potências destina-
rem ao mesmo fim que as zonas sanitárias e de segurança.

ANEXO II 

Projecto de regulamento respeitante ao socorro colectivo

Artigo 1.º

As comissões de internados serão autorizadas a distribuir as remessas de socorros 
colectivos de que estão encarregadas a todos os internados que dependerem admi-
nistrativamente do seu lugar de internamento, incluindo os que se encontrem nos 
hospitais, nas prisões ou noutros estabelecimentos penitenciários. 

Artigo 2.º

A distribuição de remessas de socorro colectivo será realizada em conformidade 
com as instruções dos doadores e em conformidade com o plano estabelecido pelas 
comissões de internados. A distribuição dos socorros médicos far -se -á, no entanto, 
de preferência de acordo com os chefes médicos, e estes poderão, nos hospitais e 
lazaretos, pôr de lado as referidas instruções, se as necessidades dos seus doentes 
o exigirem. Dentro dos moldes assim definidos, a distribuição será sempre feita de 
maneira equitativa. 

Artigo 3.º

Os membros das comissões de internados serão autorizados a ir às estações de ca-
minho de ferro e outros locais de chegada das remessas de socorro próximos dos 
seus lugares de internamento, a fim de poderem verificar a quantidade e também a 
qualidade das mercadorias recebidas e elaborar relatórios pormenorizados a este 
respeito para os doadores. 
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Artigo 4.º

Às comissões de internados serão dadas as facilidades necessárias para verificarem 
se a distribuição do socorro colectivo, em todas as subdivisões e anexos dos seus 
lugares de internamento, se realizaram de harmonia com as suas instruções. 

Artigo 5.º

As comissões de internados serão autorizadas a preencher ou a fazer preencher pe-
los membros das comissões de internados nos destacamentos de trabalho ou pelos 
médicos directores de enfermarias e lazaretos os impressos ou questionários des-
tinados aos doadores, referentes a socorros colectivos (distribuição, necessidades, 
quantidades, etc.). Estes impressos e questionários, devidamente preenchidos, serão 
enviados sem demora aos doadores. 

Artigo 6.º

A fim de assegurar a distribuição regular das remessas de socorro colectivo aos in-
ternados no seu lugar de internamento, e, eventualmente, fazer face às necessidades 
que provocaria a chegada de novos contingentes de internados, as comissões de 
internados serão autorizadas a constituir e manter reservas suficientes de socorro 
colectivo. Disporão, para este efeito, de armazéns adequados; cada armazém possuirá 
duas fechaduras, ficando as chaves de uma delas em poder da comissão de interna-
dos e as da outra na posse do comandante do lugar de internamento.

Artigo 7.º

As Altas Partes contratantes e as Potências detentoras, em particular, autorizarão, na 
medida do possível e sob reserva de regulamentação relativa ao abastecimento da 
população, todas as aquisições que sejam feitas nos seus territórios para distribuição 
de socorro colectivo aos internados; facilitarão também a transferência de fundos e 
outras medidas financeiras, técnicas ou administrativas realizadas, tendo em vista 
estas aquisições. 

Artigo 8.º

As precedentes disposições não deverão prejudicar o direito de os internados rece-
berem socorro colectivo antes da sua chegada a um lugar de internamento ou no 
decorrer da sua transferência, nem a possibilidade de os representantes da Potência 
protectora, da Comissão Internacional da Cruz Vermelha ou de qualquer outro orga-
nismo humanitário que preste auxílio aos internados e seja encarregado da remessa 
deste socorro assegurarem a distribuição aos seus destinatários por quaisquer ou-
tros meios que julguem convenientes.

Seguem -se imagens de sinalética da CICV
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Protocolo I Adicional às Convenções de Genebra  
de 12 de Agosto de 1949 relativo à Protecção das Vítimas 
dos Conflitos Armados Internacionais5

Adoptado a 8 de Junho de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação 
e o Desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário aplicável aos conflitos 
armados. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 7 de Dezembro de 1979, em conformidade 
com o artigo 95.º

As Altas Partes Contratantes:

Proclamando o seu ardente desejo de ver reinar a paz entre os povos;

Lembrando que todo o Estado tem o dever, à luz da Carta das Nações Unidas, de se 
abster nas relações internacionais de recorrer à ameaça ou ao emprego da força con-
tra a soberania, integridade territorial ou independência política de qualquer Estado, 
ou a qualquer outra forma incompatível com os objectivos das Nações Unidas;

Julgando, no entanto, necessário reafirmar e desenvolver as disposições que prote-
gem as vítimas dos conflitos armados e completar as medidas adequadas ao reforço 
da sua aplicação;

Exprimindo a sua convicção de que nenhuma disposição do presente Protocolo ou 
das Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 poderá ser interpretada como 
legitimando ou autorizando qualquer acto de agressão ou emprego da força, incom-
patível com a Carta das Nações Unidas; 

Reafirmando, ainda, que as disposições das Convenções de Genebra de 12 de Agosto 
de 1949 e do presente Protocolo deverão ser plenamente aplicadas, em qualquer 
circunstância, a todas as pessoas protegidas por estes instrumentos, sem qualquer 
discriminação baseada na natureza ou origem do conflito armado ou nas causas de-
fendidas pelas partes no conflito ou a elas atribuídas;

acordam no seguinte:

5 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 77, de 01/04/1992.
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TÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Princípios gerais e âmbitos de aplicação

1 – As Altas Partes Contratantes comprometem -se a respeitar e a fazer respeitar o 
presente Protocolo em todas as circunstâncias.
2 – Nos casos não previstos pelo presente Protocolo ou por outros acordos interna-
cionais, as pessoas civis e os combatentes ficarão sob a protecção e autoridade dos 
princípios do direito internacional, tal como resulta do costume estabelecido, dos 
princípios humanitários e das exigências da consciência pública. 
3 – O presente Protocolo, que completa as Convenções de Genebra de 12 de Agosto 
de 1949 para a protecção das vítimas de guerra, aplica -se nas situações previstas 
pelo artigo 2.º comum a estas Convenções.
4 – Nas situações mencionadas no número precedente estão incluídos os conflitos 
armados em que os povos lutam contra a dominação colonial e a ocupação estran-
geira e contra os regimes racistas no exercício do direito dos povos à autodetermina-
ção, consagrado na Carta das Nações Unidas e na Declaração Relativa aos Princípios 
do Direito Internacional Respeitante às Relações Amigáveis e à Cooperação entre os 
Estados nos termos da Carta das Nações Unidas.

Artigo 2.º 

Definições

Para os fins do presente Protocolo:

a) As expressões «Convenção I», «Convenção II», «Convenção III», e «Conven-
ção IV» designam, respectivamente: 

A Convenção de Genebra para Melhorar a Situação dos Feridos e dos 
Doentes das Forças Armadas em Campanha, de 12 de Agosto de 1949;

A Convenção de Genebra para Melhorar a Situação dos Feridos, Doentes 
e Náufragos das Forças Armadas no Mar, de 12 de Agosto de 1949;

A Convenção de Genebra Relativa ao Tratamento dos Prisioneiros de 
Guerra, de 12 de Agosto de 1949;

A Convenção de Genebra Relativa à Protecção das Pessoas Civis em 
Tempo de Guerra, de 12 de Agosto de 1949.

A expressão «as Convenções» designa as quatro Convenções de Gene-
bra, de 12 de Agosto de 1949, para a protecção das vítimas de guerra;

b) A expressão «regras do direito internacional, aplicável nos conflitos arma-
dos» designa as regras enunciadas nos acordos internacionais em que par-
ticipam as Partes no conflito, assim como os princípios e regras do direito 
internacional, geralmente reconhecidos e aplicáveis aos conflitos armados;
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c) A expressão «Potência protectora» designa um Estado neutro ou outro Es-
tado não Parte no conflito que, designado por uma Parte no conflito, e 
aceite pela Parte adversa, esteja disposto a exercer as funções confiadas à 
Potência protectora, nos termos das Convenções e do presente Protocolo;

d) A expressão «substituto» designa uma organização que substitui a Potência 
protectora, nos termos do artigo 5.º

Artigo 3.º

Início e cessação da aplicação

Sem prejuízo das disposições aplicáveis a todo o momento:

a) As Convenções e o presente Protocolo aplicam -se desde o início de qual-
quer situação mencionada no artigo 1.º do presente Protocolo;

b) A aplicação das Convenções e do presente Protocolo cessa, no território 
das Partes no conflito, no fim geral das operações militares e, no caso dos 
territórios ocupados, no fim da ocupação, salvo nos dois casos, para as ca-
tegorias de pessoas cuja libertação definitiva, repatriamento ou estabeleci-
mento tenham lugar posteriormente. Estas pessoas continuam a beneficiar 
das disposições pertinentes das Convenções e do presente Protocolo até à 
sua libertação definitiva, repatriamento ou estabelecimento.

Artigo 4.º 

Estatuto Jurídico das Partes no conflito

A aplicação das Convenções e do presente Protocolo, assim como a conclusão dos 
acordos previstos por esses instrumentos, não terão efeito sobre o estatuto jurídico 
das Partes no conflito. Nem a ocupação de um território nem a aplicação das Conven-
ções e do presente Protocolo afectarão o estatuto jurídico do território em questão.

Artigo 5.º 

Designação das Potências protectoras e do seu substituto 

1 – É dever das Partes num conflito, desde o início desse conflito, assegurar o res-
peito e a execução das Convenções e do presente Protocolo pela aplicação do siste-
ma das Potências protectoras, incluindo, nomeadamente, a designação e aceitação 
dessas Potências nos termos dos números seguintes. As Potências protectoras serão 
encarregadas de salvaguardar os interesses das Partes no conflito. 
2 – Desde o início de uma situação prevista pelo artigo 1.º, cada uma das Partes no 
conflito designará, sem demora, uma Potência protectora para os fins da aplicação 
das Convenções e do presente Protocolo e autorizará, igualmente sem demora e para 
os mesmos fins, a actividade de uma Potência protectora que a Parte adversa tenha 
designado e que ela própria haja aceite como tal.
3 – Se uma Potência protectora não for designada ou aceite desde o início de uma 
situação prevista pelo artigo 1.º, o Comité Internacional da Cruz Vermelha, sem pre-
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juízo do direito de qualquer outra organização humanitária imparcial fazer o mesmo, 
oferecerá os seus bons ofícios às Partes no conflito com vista à designação sem de-
mora de uma Potência protectora aprovada pelas Partes no conflito. Para este efeito, 
poderá, nomeadamente, pedir a cada Parte o envio de uma lista de pelo menos cinco 
Estados que essa Parte considere aceitáveis para agir em seu nome, na qualidade 
de Potência protectora face a uma Parte adversa, e pedir a cada uma das Partes ad-
versas o envio de uma lista de pelo menos cinco Estados aceitáveis como Potência 
protectora da outra Parte; estas listas deverão ser comunicadas ao Comité nas duas 
semanas que se seguem à recepção do pedido; aquele compará -las -á e solicitará o 
acordo de todos os Estados cujos nomes figurem nessas duas listas.
4 – Se, apesar do que precede, não houver Potência protectora, as Partes no conflito 
deverão aceitar, sem demora, a oferta que poderá fazer o Comité Internacional da 
Cruz Vermelha ou qualquer outra organização dando todas as garantias de impar-
cialidade e eficácia, depois das devidas consultas com as citadas Partes e tendo em 
conta os resultados dessas consultas, para agir na qualidade de substituto. O exercí-
cio das funções por um tal substituto fica subordinado ao consentimento das Partes 
no conflito; as Partes no conflito farão tudo para facilitar a tarefa do substituto no 
cumprimento da sua missão em conformidade com as Convenções e o presente 
Protocolo.
5 – Nos termos do artigo 4.º, a designação e a aceitação de Potências protectoras, 
para os fins da aplicação das Convenções e do presente Protocolo, não terão efeito 
sobre o estatuto jurídico das Partes no conflito nem sobre o de qualquer território, 
incluindo um território ocupado.
6 – A manutenção das relações diplomáticas entre as Partes no conflito ou o facto 
de se confiar a um terceiro Estado a protecção dos interesses de uma Parte e os dos 
seus nacionais, à luz das regras do direito internacional relativas às relações diplo-
máticas, não impede a designação de Potências protectoras para os fins da aplicação 
das Convenções e do presente Protocolo. 
7 – Sempre que se fizer menção, daqui em diante no presente Protocolo, à Potência 
protectora, essa menção designa igualmente o substituto.

Artigo 6.º 

Pessoal qualificado

1 – Em tempo de paz, as Altas Partes Contratantes procurarão, com a ajuda das socie-
dades nacionais da Cruz Vermelha e Crescente Vermelho, formar pessoal qualificado 
com vista a facilitar a aplicação das Convenções e do presente Protocolo e especial-
mente a actividade das Potências protectoras.
2 – O recrutamento e a formação desse pessoal são competência nacional.
3 – O Comité Internacional da Cruz Vermelha manterá à disposição das Altas Partes 
Contratantes as listas de pessoas assim formadas que as Altas Partes Contratantes 
tenham estabelecido e lhe tenham comunicado para esse fim.
4 – As condições em que este pessoal será utilizado fora do território nacional serão, 
em cada caso, objecto de acordos especiais entre as Partes interessadas.
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Artigo 7.º 

Reuniões

O depositário do presente Protocolo convocará, a pedido de uma ou de várias Altas 
Partes Contratantes, e com a aprovação da maioria destas, uma reunião das Altas 
Partes Contratantes com vista a examinar os problemas gerais relativos à aplicação 
das Convenções e do Protocolo.

TÍTULO II 

Feridos, doentes e náufragos

SECÇÃO I 

Protecção geral

Artigo 8.º

Terminologia

Para os fins do presente Protocolo:

a) Os termos «feridos» e «doentes» designam as pessoas, militares ou civis, 
que, por motivo de um traumatismo, doença ou de outras incapacidades ou 
perturbações físicas ou mentais, tenham necessidade de cuidados médicos 
e se abstenham de qualquer acto de hostilidade. Estes termos designam 
também as parturientes, os recém -nascidos e outras pessoas que possam 
ter necessidade de cuidados médicos imediatos, tais como os enfermos e 
as mulheres grávidas, e que se abstenham de qualquer acto de hostilidade; 

b) O termo «náufrago» designa as pessoas, militares ou civis, que se encon-
trem numa situação perigosa no mar ou noutras águas, devido ao infortú-
nio que os afecta ou afecta o navio ou aeronave que os transporta, e que 
se abstenham de qualquer acto de hostilidade. Essas pessoas, na condição 
de continuarem a abster -se de qualquer acto de hostilidade, continuarão 
a ser consideradas como náufragos durante o seu salvamento até que te-
nham adquirido outro estatuto, em virtude das Convenções ou do presente 
Protocolo;

c) A expressão «pessoal sanitário» designa as pessoas exclusivamente afectas 
por uma Parte no conflito aos fins sanitários enumerados na alínea e), à 
administração de unidades sanitárias ou ainda ao funcionamento ou à ad-
ministração de meios de transporte sanitário. Estas afectações podem ser 
permanentes ou temporárias. A expressão engloba:

i) O pessoal sanitário, militar ou civil, de uma Parte no conflito, incluin-
do o mencionado nas Convenções I e II, e o afecto aos organismos de 
protecção civil;
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ii) O pessoal sanitário das sociedades nacionais da Cruz Vermelha e Cres-
cente Vermelho e outras sociedades nacionais de socorro voluntários 
devidamente reconhecidas e autorizadas por uma Parte no conflito;

iii) O pessoal sanitário das unidades ou meios de transporte sanitário men-
cionados pelo artigo 9.º, n.º 2;

d) A expressão «pessoal religioso» designa as pessoas, militares ou civis, tais 
como os capelães, exclusivamente votados ao seu ministério e adstritos:

i) Às forças armadas de uma Parte no conflito;
ii) Às unidades sanitárias ou meios de transporte sanitário de uma Parte 

no conflito;
iii) As unidades sanitárias ou meios de transporte sanitário mencionados 

pelo artigo 9.º, n.º 2;
iv) Aos organismos de protecção civil de uma Parte no conflito.

A ligação do pessoal religioso a essas unidades pode ser permanente ou 
temporária e as disposições pertinentes previstas na alínea k) aplicam -se 
a esse pessoal;

e) A expressão «unidades sanitárias» designa os estabelecimentos e outras 
formações, militares ou civis, organizadas com fins sanitários, tais como a 
procura, a evacuação, o transporte, o diagnóstico ou o tratamento – incluin-
do os primeiros socorros – dos feridos, doentes e náufragos, bem como 
a prevenção de doenças. Inclui, ainda, entre outros, os hospitais e outras 
unidades similares, os centros de transfusão de sangue, os centros e ins-
titutos de medicina preventiva e os centros de abastecimento sanitário, 
assim como os depósitos de material sanitário e de produtos farmacêuticos 
destas unidades. As unidades sanitárias podem ser fixas ou móveis, perma-
nentes ou temporárias;

f) A expressão «transporte sanitário» designa o transporte por terra, água ou 
ar dos feridos, doentes e náufragos, do pessoal sanitário e religioso e do 
material sanitário, protegidos pelas Convenções e pelo presente Protocolo;

g) A expressão «meio de transporte sanitário» designa qualquer meio de 
transporte, militar ou civil, permanente ou temporário, afecto exclusiva-
mente ao transporte sanitário e colocado sob a direcção de uma autoridade 
competente de uma Parte no conflito;

h) A expressão «veículo sanitário» designa qualquer meio de transporte sani-
tário por terra;

i) A expressão «navio e embarcação sanitários» designa qualquer modo de 
transporte sanitário por água;

j) A expressão «aeronave sanitária» designa qualquer meio de transporte sa-
nitário por ar;

k) São «permanentes» o pessoal sanitário, as unidades sanitárias e os meios 
de transporte sanitário afectos exclusivamente a fins sanitários por tempo 
indeterminado. São «temporários» o pessoal sanitário, as unidades sani-
tárias e os meios de transporte sanitário utilizados exclusivamente para 
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fins sanitários por períodos limitados durante toda a duração desses pe-
ríodos. Salvo se forem diferentemente qualificadas, as expressões «pessoal 
sanitário», «unidade sanitária» e «meio de transporte sanitário» englobam 
pessoal, unidades ou meios de transporte que podem ser permanentes ou 
temporários;

l) A expressão «sinal distintivo» designa o sinal distintivo da Cruz Vermelha e 
Crescente Vermelho, sobre fundo branco, quando utilizado para protecção 
das unidades e meios de transporte sanitários, do pessoal sanitário e reli-
gioso e do seu material; 

m) A expressão «sinalização distintiva» designa qualquer meio de sinalização 
destinado exclusivamente a permitir a identificação das unidades e meios 
de transporte sanitários, previsto no capítulo III do anexo I ao presente 
Protocolo.

Artigo 9.º 

Âmbito de aplicação

1 – O presente título, cujas disposições têm por fim melhorar a situação dos feridos, 
doentes e náufragos, aplica -se a todos os que forem afectados por qualquer situa-
ção prevista pelo artigo 1.º, sem qualquer discriminação baseada na raça, cor, sexo, 
língua, religião ou crença, opiniões políticas ou outras, origem nacional ou social, 
fortuna, nascimento, ou qualquer outra situação ou critério análogo.
2 – As disposições pertinentes dos artigos 27.º e 32.º da Convenção I aplicam -se às 
unidades e meios de transporte sanitários permanentes (exceptuando -se os navios-
-hospitais, aos quais se aplica o artigo 25.º da Convenção II), assim como ao seu 
pessoal, posto à disposição de uma Parte no conflito para fins humanitários:

a) Por um Estado neutro ou qualquer outro Estado não Parte nesse conflito;
b) Por uma sociedade de socorro reconhecida e autorizada por esse Estado;
c) Por uma organização internacional imparcial de carácter humanitário.

Artigo 10.º

Protecção e cuidados

1 – Todos os feridos, doentes e náufragos, seja qual for a Parte a que pertençam, 
devem ser respeitados e protegidos.
2 – Devem em todas as circunstâncias ser tratados com humanidade e receber, na medi-
da do possível e sem demora, os cuidados médicos que o seu estado exigir. Não deverá 
ser feita entre eles qualquer distinção fundada em critérios que não sejam médicos.

Artigo 11.º 

Protecção da pessoa

1 – A saúde e a integridade física ou mental das pessoas em poder de Parte adversa, 
internadas, detidas ou de qualquer outra forma privadas de liberdade em virtude de 



194 I PROTOCOLO ADICIONAL, 1977

uma situação mencionada pelo artigo 1.º não devem ser comprometidas por nenhum 
acto ou omissão injustificados. Em consequência, é proibido submeter as pessoas re-
feridas no presente artigo a um acto médico que não seja motivado pelo seu estado 
de saúde e que não seja conforme às normas médicas geralmente reconhecidas e 
que a Parte responsável do acto aplicaria, em circunstâncias médicas análogas, aos 
próprios nacionais no gozo da sua liberdade.
2 – É proibido em particular praticar nessas pessoas, mesmo com o seu consentimento:

a) Mutilações físicas;
b) Experiências médicas ou científicas;
c) Extracção de tecidos ou órgãos para transplantações; salvo se esses actos 

forem justificados pelas condições previstas no n.º 1.

3 – Não pode haver excepção à proibição referida no n.º 2, alínea c), salvo se se tratar 
de doações de sangue para transfusões ou de pele destinada a enxertos, na condi-
ção de estas doações serem voluntárias, não resultarem de medidas de coacção ou 
persuasão e serem destinadas a fins terapêuticos, em condições compatíveis com as 
normas médicas geralmente reconhecidas e com os controlos efectuados no interes-
se tanto do dador como do receptor.
4 – Qualquer acto ou omissão voluntária que ponha gravemente em perigo a saúde 
ou integridade física ou mental de uma pessoa em poder de uma Parte, que não 
aquela da qual depende, e que infrinja uma das proibições enunciadas pelos n.os 1 
e 2, ou não respeite as condições prescritas pelo n.º 3, constitui infracção grave ao 
presente Protocolo.
5 – As pessoas definidas no n.º 1 têm o direito de recusar qualquer intervenção ci-
rúrgica. Em caso de recusa, o pessoal sanitário deve procurar obter uma declaração 
escrita para esse efeito, assinada ou reconhecida pelo paciente.
6 – Todas as Partes no conflito devem manter um registo médico das doações de 
sangue para transfusões, ou de pele para enxertos, pelas pessoas mencionadas no 
n.º 1, se essas doações forem efectuadas sob a responsabilidade dessa Parte. Além 
disso, todas as Partes no conflito devem procurar manter um registo de todos os 
actos médicos levados a cabo em relação às pessoas internadas, detidas ou de qual-
quer outra forma privadas de liberdade em virtude de uma situação prevista pelo 
artigo 1.º Esses registos devem estar sempre à disposição da Potência protectora 
para fins de inspecção.

Artigo 12.º 

Protecção das unidades sanitárias

1 – As unidades sanitárias devem ser sempre respeitadas e protegidas e não devem 
ser objecto de ataques.
2 – O n.º 1 aplica -se às unidades sanitárias civis desde que preencham uma das 
condições seguintes:

a) Pertencer a uma das Partes no conflito;
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b) Serem reconhecidas e autorizadas pela autoridade competente de uma das 
Partes no conflito;

c) Estarem autorizadas nos termos dos artigos 9.º, n.º 2, do presente Protocolo, 
ou 27.º da Convenção I.

3 – As Partes no conflito são convidadas a comunicar mutuamente a localização das 
suas unidades sanitárias fixas. A ausência de tal notificação não dispensa qualquer 
das Partes da observância das disposições do n.º 1. 
4 – As unidades sanitárias não deverão em qualquer circunstância ser utilizadas para 
tentar colocar objectivos militares ao abrigo de ataques. Sempre que possível, as Par-
tes no conflito procurarão situar as unidades sanitárias de maneira que os ataques 
contra objectivos militares não ponham aquelas em perigo.

Artigo 13.º 

Cessação de protecção das unidades sanitárias

1 – A protecção devida às unidades sanitárias civis apenas poderá cessar se aquelas 
forem utilizadas para cometer, fora do seu objectivo humanitário, actos nocivos ao 
inimigo. No entanto, a protecção cessará somente quando uma notificação, fixando, 
sempre que a tal houver lugar, um prazo razoável, ficar sem efeito.
2 – Não deverão ser considerados actos nocivos ao inimigo:

a) O facto de o pessoal da unidade estar munido de armas ligeiras individuais 
para sua própria defesa ou para a dos feridos e doentes a seu cargo;

b) O facto de a unidade estar guardada por um piquete, sentinelas ou uma 
escolta;

c) O facto de na unidade se encontrarem armas portáteis e munições, retiradas 
aos feridos e doentes e ainda não devolvidas ao serviço competente;

d) O facto de membros das forças armadas ou outros combatentes se encon-
trarem nessas unidades por razões de ordem médica.

Artigo 14.º 

Limitação à requisição das unidades sanitárias civis

1 – A Potência ocupante tem o dever de assegurar que as necessidades médicas da 
população civil continuem a ser satisfeitas nos territórios ocupados.
2 – Em consequência, a Potência ocupante não pode requisitar as unidades sanitárias 
civis, o seu equipamento, material ou pessoal, enquanto tais meios forem necessários 
para satisfazer as necessidades médicas da população civil e para assegurar a conti-
nuidade dos cuidados aos feridos e doentes já em tratamento.
3 – A Potência ocupante pode requisitar os meios acima mencionados na condição 
de continuar a observar a regra geral estabelecida no n.º 2 e sob reserva das seguin-
tes condições particulares: 
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a) Serem os meios necessários para assegurar um tratamento médico ime-
diato e adequado aos feridos e doentes das forças armadas da Potência 
ocupante ou aos prisioneiros de guerra; 

b) A requisição não exceder o período em que essa necessidade exista; e
c) Serem tomadas disposições imediatas para que as necessidades médicas 

da população civil, assim como as dos feridos e doentes em tratamento 
afectados pela requisição continuem a ser satisfeitas.

Artigo 15.º

Protecção do pessoal sanitário e religioso civil 

1 – O pessoal sanitário civil será respeitado e protegido.
2 – Em caso de necessidade, toda a assistência possível deve ser dada ao pessoal 
sanitário civil numa zona em que os serviços sanitários civis estejam desorganizados 
devido a combates.
3 – A Potência ocupante dará toda a assistência ao pessoal sanitário civil nos territó-
rios ocupados para lhe permitir cumprir da melhor forma a sua missão humanitária. 
A Potência ocupante não pode exigir deste pessoal que essa missão se cumpra com 
prioridade em beneficio de quem quer que seja, salvo por razões médicas. Este pes-
soal não poderá ser sujeito a tarefas incompatíveis com a sua missão humanitária.
4 – O pessoal sanitário civil poderá deslocar -se aos locais onde os seus serviços 
sejam indispensáveis, sob reserva das medidas de controlo e segurança que a Parte 
interessada no conflito julgar necessárias.
5 – O pessoal religioso civil será respeitado e protegido. As disposições das Con-
venções e do presente Protocolo relativas à protecção e à identificação do pessoal 
sanitário ser -lhe -ão aplicadas.

Artigo 16.º

Protecção geral da missão médica

1 – Ninguém será punido por ter exercido uma actividade de carácter médico confor-
me à deontologia, quaisquer que tenham sido as circunstâncias ou os beneficiários 
dessa actividade.
2 – As pessoas que exerçam uma actividade de carácter médico não podem ser obri-
gadas a praticar actos ou a efectuar trabalhos contrários à deontologia ou às outras 
regras médicas que protegem os feridos e os doentes, ou às disposições das Conven-
ções ou do presente Protocolo, nem de se abster de praticar actos exigidos por essas 
regras e disposições.
3 – Nenhuma pessoa que exerça uma actividade médica poderá ser obrigada a dar 
a alguém, pertencente a uma Parte adversa ou à sua própria Parte, salvo nos casos 
previstos pela lei desta última, informações respeitantes a feridos e doentes que 
trate ou que tenha tratado e achar que tais informações podem ser prejudiciais a 
estes ou às suas famílias. As regras relativas à notificação obrigatória das doenças 
contagiosas devem, no entanto, ser respeitadas.
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Artigo 17.º 

Papel da população civil e das sociedades de socorro 

1 – A população civil deve respeitar os feridos, doentes e náufragos mesmo se per-
tencerem à Parte adversa, e não exercer sobre eles qualquer acto de violência. A po-
pulação civil e as sociedades de socorro, tais como as sociedades nacionais da Cruz 
Vermelha e Crescente Vermelho, serão autorizadas, mesmo em regiões invadidas ou 
ocupadas, a recolher esses feridos, doentes e náufragos e a assegurar -lhes cuidados, 
ainda que por sua própria iniciativa. Ninguém poderá ser inquietado, perseguido, 
condenado ou punido por tais actos humanitários.
2 – As Partes em conflito poderão fazer apelo à população civil e às sociedades de so-
corro mencionadas no n.º 1 para recolher os feridos, doentes e náufragos e para lhes 
assegurar cuidados e ainda para procurar os mortos e dar indicação do lugar onde 
se encontram; assegurarão protecção e as facilidades necessárias àqueles que tive-
rem respondido a este apelo. No caso de a Parte adversa vir a tomar ou a retomar o 
controlo da região, manterá esta protecção e facilidades enquanto forem necessárias.

Artigo 18.º 

Identificação

1 – Cada Parte no conflito deve procurar agir de maneira que o pessoal sanitário e 
religioso, assim como as unidades e os meios de transporte sanitários, possam ser 
identificados.
2 – Cada Parte no conflito deve igualmente procurar adoptar e pôr em prática méto-
dos e procedimentos que permitam identificar as unidades e os meios de transporte 
sanitários que utilizem o sinal distintivo e as sinalizações distintivas.
3 – Nos territórios ocupados e nas zonas onde se desenrolem combates ou seja 
provável que venham a desenrolar -se, o pessoal sanitário civil e o pessoal religioso 
civil far -se -á reconhecer, regra geral, por meio do sinal distintivo e de um bilhete de 
identidade que ateste o seu estatuto.
4 – Com o consentimento da autoridade competente, as unidades e meios de trans-
porte sanitários serão marcados com o sinal distintivo. Os navios e embarcações 
mencionados no artigo 22.º do presente Protocolo serão assinalados em conformi-
dade com as disposições da Convenção II.
5 – Além do sinal distintivo, uma Parte no conflito pode, nos termos do capítulo III do 
anexo I do presente Protocolo, autorizar o uso das sinalizações distintivas para per-
mitir a identificação das unidades e dos meios de transporte sanitários. A título ex-
cepcional, nos casos particulares previstos no citado capítulo, os meios de transporte 
sanitário podem utilizar as sinalizações distintivas sem arvorar o sinal distintivo.
6 – A execução das disposições previstas nos n.os 1 a 5 é regulada pelos capítulos I 
a III do anexo I do presente Protocolo. As sinalizações descritas no capítulo III deste 
anexo e destinadas exclusivamente ao uso das unidades e dos meios de transporte 
sanitários só poderão ser utilizadas, salvo as excepções previstas no citado capítulo, 
para permitir a identificação das unidades e meios de transporte sanitários.
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7 – As disposições do presente artigo não permitem estender o uso, em tempo de 
paz, do sinal distintivo para além do previsto no artigo 44.º da Convenção I.
8 – As disposições das Convenções e do presente Protocolo relativas ao controlo do 
uso do sinal distintivo, assim como à prevenção e repressão da sua utilização abusi-
va, são aplicáveis às sinalizações distintivas.

Artigo 19.º

Estados neutros e outros Estados não Partes no conflito

Os Estados neutros e os Estados que não são Partes no conflito aplicarão as dispo-
sições pertinentes do presente Protocolo às pessoas protegidas pelo presente título 
que possam ser recebidas ou internadas no seu território, assim como aos mortos das 
Partes nesse conflito, que possam recolher.

Artigo 20.º 

Proibição de represálias

São proibidas as represálias contra as pessoas e os bens protegidos pelo presente título.

SECÇÃO II 

Transportes sanitários

Artigo 21.º

Veículos sanitários

Os veículos sanitários serão respeitados e protegidos da maneira prevista pelas Con-
venções e pelo presente Protocolo para as unidades sanitárias móveis.

Artigo 22.º

Navios ‑hospitais e embarcações de salvamento costeiras 

1 – As disposições das Convenções respeitantes: 

a) Aos navios descritos nos artigos 22.º, 24.º, 25.º e 27.º da Convenção II;
b) Aos barcos de salvamento e suas embarcações;
c) Ao seu pessoal e tripulação;
d) Aos feridos, doentes e náufragos que se encontrem a bordo; 

aplicam -se também quando esses navios, barcos ou embarcações transportarem ci-
vis feridos, doentes e náufragos que não pertençam a nenhuma das categorias men-
cionadas pelo artigo 13.º da Convenção II. No entanto, esses civis não devem ser en-
tregues a uma Parte que não seja a sua, nem capturados no mar. Se se encontrarem 
em poder de uma Parte no conflito que não seja a sua, a Convenção IV e o presente 
Protocolo ser -lhes -ão aplicados.
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2 – A protecção assegurada pelas Convenções aos navios descritos no artigo 25.º da 
Convenção II estende -se aos navios -hospitais postos à disposição de uma Parte no 
conflito para fins humanitários:

a) Por um Estado neutro ou por outro Estado não Parte nesse conflito; ou
b) Por uma organização internacional imparcial de carácter humanitário; con-

tanto que, nos dois casos, as condições enunciadas no citado artigo sejam 
preenchidas.

3 – As embarcações descritas no artigo 27.º da Convenção II serão protegidas mesmo 
se a notificação prevista nesse artigo não tiver sido feita. As Partes no conflito são, 
no entanto, convidadas a informar -se mutuamente de qualquer elemento relativo a 
essas embarcações que permita identificá ‑las e reconhecê ‑las mais facilmente.

Artigo 23.º

Outros navios e embarcações sanitárias

1 – Os navios e embarcações sanitárias não abrangidos pelo artigo 22.º do presente 
Protocolo e pelo artigo 38.º da Convenção II devem, quer no mar, quer noutras águas, 
ser respeitados e protegidos da maneira prevista para as unidades sanitárias móveis, 
pelas Convenções e pelo presente Protocolo. A protecção destes barcos só pode ser 
eficaz se puderem ser identificados e reconhecidos como navios ou embarcações 
sanitárias, pelo que deverão ser marcados com o sinal distintivo e conformar -se, na 
medida do possível, às disposições do artigo 43.º, segunda alínea, da Convenção II.
2 – Os navios e embarcações mencionados pelo n.º 1 ficam sujeitos ao direito da 
guerra. A ordem de parar, de se afastar ou de tomar uma rota determinada poderá 
ser -lhes dada por qualquer navio de guerra que, navegando à superfície, esteja em 
posição de fazer executar tal ordem imediatamente, devendo aqueles obedecer às 
ordens desta natureza. Não podem, no entanto, ser desviados da sua missão sanitária 
por qualquer outro modo enquanto forem necessários aos feridos, doentes e náufra-
gos que se encontrem a bordo.
3 – A protecção prevista pelo n.º 1 só cessará nas condições enunciadas pelos arti-
gos 34.º e 35.º da Convenção II. A recusa nítida de obedecer a uma ordem dada nos 
termos do n.º 2 constitui um acto nocivo ao inimigo, segundo os efeitos do arti-
go 34.º da Convenção II.
4 – Uma Parte no conflito poderá notificar uma Parte adversa, sempre que possível 
antes da partida, do nome, características, hora de partida prevista, rota estimativa 
da velocidade do navio ou da embarcação sanitária, em particular se se tratar de 
navios de mais de 2000 t brutas, e poderá comunicar quaisquer outras informações 
que facilitem a sua identificação e reconhecimento. A Parte adversa deverá acusar a 
recepção dessas informações.
5 – As disposições do artigo 37.º da Convenção II aplicam -se ao pessoal sanitário e 
religioso que se encontre a bordo desses navios e embarcações.
6 – As disposições pertinentes da Convenção II aplicam -se aos feridos, doentes e 
náufragos pertencentes às categorias mencionadas no artigo 13.º da Convenção II 
e pelo artigo 44.º do presente Protocolo que se encontrem a bordo desses navios e 
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embarcações sanitárias. As pessoas civis feridas, doentes e náufragos que não per-
tençam a nenhuma das categorias mencionadas no artigo 13.º da Convenção II não 
devem, se se encontrarem no mar, ser entregues a uma Parte que não seja a sua, 
nem ser obrigadas a deixar o navio; se, no entanto, elas se encontrarem em poder 
de uma Parte no conflito que não seja a sua, a Convenção IV e o presente Protocolo 
ser -lhes -ão aplicáveis.

Artigo 24.º 

Protecção das aeronaves sanitárias

As aeronaves sanitárias serão respeitadas e protegidas nos termos das disposições 
do presente título.

Artigo 25.º

Aeronaves sanitárias em zonas não dominadas pela Parte adversa

Em zonas terrestres dominadas de facto por forças amigas ou em zonas marítimas 
que não sejam de facto dominadas por uma Parte adversa, e no seu espaço aéreo, 
o respeito e a protecção das aeronaves sanitárias de uma Parte no conflito não de-
pendem de acordo com a Parte adversa. Uma Parte no conflito que empregue desse 
modo as suas aeronaves sanitárias nessas zonas poderá, no entanto, a fim de reforçar 
a sua segurança, fazer à Parte adversa as notificações previstas pelo artigo 29.º, no-
meadamente quando essas aeronaves efectuarem voos que as coloquem ao alcance 
dos sistemas de armas terra -ar da Parte adversa.

Artigo 26.º

Aeronaves sanitárias em zonas de contacto ou similares

1 – Nas Partes da zona de contacto dominadas de facto por forças amigas, assim 
como nas zonas que, de facto, nenhuma força domine claramente, e no espaço aéreo 
correspondente, a protecção das aeronaves sanitárias só será plenamente eficaz se 
um acordo tiver sido previamente estabelecido entre as autoridades militares com-
petentes das Partes do conflito, tal como previsto no artigo 29.º Na ausência de tal 
acordo, as aeronaves sanitárias operam por sua conta e risco; as aeronaves sanitárias 
deverão, no entanto, ser respeitadas quando tiverem sido reconhecidas como tal.
2 – A expressão «zona de contacto» designa qualquer zona terrestre em que os ele-
mentos avançados das forças opostas estiverem em contacto, particularmente quan-
do estiverem expostos a tiros directos a partir do solo.

Artigo 27.º 

Aeronaves sanitárias nas zonas dominadas pela Parte adversa

1 – As aeronaves sanitárias de uma Parte no conflito estarão protegidas enquanto 
sobrevoarem as zonas terrestres ou marítimas dominadas de facto por uma Parte  
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adversa, desde que tenham previamente obtido, para tais voos, o acordo da autorida-
de competente dessa Parte adversa.
2 – Uma aeronave sanitária que sobrevoe uma zona dominada de facto por uma 
Parte adversa, na ausência do acordo previsto pelo n.º 1 ou em violação de um tal 
acordo, por erro de navegação ou de uma situação de emergência que afecte a segu-
rança de voo, deverá fazer o possível para se identificar e informar a Parte adversa. 
Logo que a Parte adversa tiver reconhecido essa aeronave sanitária, deverá fazer 
todos os esforços razoáveis para dar a ordem de aterragem ou amaragem citada no 
artigo 30.º, n.º 1, ou tomar outras medidas de forma a salvaguardar os interesses 
desta Parte e dar à aeronave, em ambos os casos, o tempo de obedecer, antes de 
recorrer a um ataque.

Artigo 28.º

Restrições ao emprego das aeronaves sanitárias

1 – É proibido às Partes no conflito utilizar as suas aeronaves sanitárias para tentar 
obter vantagem militar sobre a Parte adversa. A presença de aeronaves sanitárias 
não deverá ser utilizada para tentar pôr objectivos militares ao abrigo de um ataque.
2 – As aeronaves sanitárias não devem ser utilizadas para colher ou transmitir in-
formações de carácter militar e não devem transportar material destinado a esses 
fins. É ‑lhes vedado o transporte de pessoas ou carregamentos não compreendidos 
na definição dada pelo artigo 8.º, alínea f ). O transporte a bordo de objectos pessoais 
dos ocupantes ou de material exclusivamente destinado a facilitar a navegação, as 
comunicações ou a identificação não é considerado proibido.
3 – As aeronaves sanitárias não devem transportar outras armas além das armas 
portáteis e munições que tenham sido retiradas aos feridos, doentes ou náufragos 
que se encontrem a bordo e que ainda não tenham sido devolvidas ao serviço com-
petente, bem como as armas ligeiras individuais necessárias para permitir ao pessoal 
sanitário, que se encontre a bordo assegurar a sua defesa e a dos feridos, doentes e 
náufragos que estão à sua guarda.
4 – Ao efectuar os voos mencionados nos artigos 26.º e 27.º, as aeronaves sanitárias 
não devem ser utilizadas, salvo acordo prévio com a Parte adversa, para a busca de 
feridos, doentes e náufragos.

Artigo 29.º 

Notificações e acordos respeitantes às aeronaves sanitárias

1 – As notificações previstas pelo artigo 25.º ou os pedidos de acordo prévio men-
cionados pelos artigos 26.º, 27.º, 28.º, n.º 4, e 31.º, devem indicar o número previsto 
de aeronaves sanitárias, os seus planos de voo e meios de identificação; serão inter-
pretadas como significando que cada voo se efectuará nos termos do disposto pelo 
artigo 28.º
2 – A Parte que recebe uma notificação feita nos termos do artigo 25.º deve acusar 
a recepção sem demora.
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3 – A Parte que recebe um pedido de acordo prévio nos termos dos artigos 26.º, 27.º 
ou 31.º ou do artigo 28.º, n.º 4, deve notificar o mais rapidamente possível a Parte 
requisitante:

a) Da aceitação do pedido;
b) Da rejeição do pedido; ou
c) De uma proposta razoável de modificação do pedido.

Pode ainda propor a proibição ou restrição de outros voos na zona durante o período 
considerado. Se a Parte que apresentou o pedido aceitar as contrapropostas, deve 
notificar a outra Parte do seu acordo.
4 – As Partes tomarão as medidas necessárias para que seja possível efectuar essas 
notificações e concluir esses acordos rapidamente.
5 – As Partes tomarão também as medidas necessárias para que o conteúdo perti-
nente dessas notificações e acordos seja rapidamente difundido às unidades milita-
res interessadas e estas sejam rapidamente instruídas sobre os meios de identifica-
ção utilizados pelas aeronaves sanitárias em questão.

Artigo 30.º

Aterragem e inspecção das aeronaves sanitárias

1 – As aeronaves sanitárias que sobrevoem zonas dominadas de facto pela Parte 
adversa, ou zonas que, de facto, nenhuma força domine claramente, podem ser inti-
madas a aterrar ou amarar, consoante o caso, para permitir a inspecção prevista pelos 
números seguintes. As aeronaves sanitárias deverão obedecer a qualquer intimação 
desta natureza.
2 – Se uma aeronave sanitária aterrar ou amarar devido a uma intimação ou por 
outras razões, só poderá ser sujeita a inspecção para verificação dos pontos mencio-
nados nos n.os 3 e 4. A inspecção deverá iniciar -se sem demora e efectuar -se rapi-
damente. A Parte que proceder à inspecção não deve exigir que os feridos e doentes 
sejam desembarcados da aeronave, salvo se esse desembarque for indispensável à 
inspecção. Deve em todo o caso procurar que essa inspecção ou desembarque não 
agrave o estado dos feridos e doentes.
3 – Se a inspecção revelar que a aeronave:

a) É uma aeronave sanitária nos termos do artigo 8.º, alínea j);
b) Não viola as condições prescritas pelo artigo 28.º; e
c) Não iniciou o seu voo com ausência ou em violação de acordo prévio, quando 

tal acordo for exigível;

a aeronave com os ocupantes que pertençam a uma Parte adversa, a um Estado 
neutro ou a um outro Estado não Parte no conflito será autorizada a prosseguir o seu 
voo sem demora.
4 – Se a inspecção revelar que a aeronave:

a) Não é uma aeronave sanitária nos termos do artigo 8.º, alínea j);
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b) Viola as condições prescritas pelo artigo 28.º; ou
c) Iniciou o seu voo com ausência ou em violação de acordo prévio quando tal 

acordo for exigível; a aeronave pode ser apresada.

Os seus ocupantes deverão se tratados em conformidade com as disposições per-
tinentes das Convenções e do presente Protocolo. No caso de a aeronave apresada 
estar afecta como aeronave sanitária permanente, só poderá ser ulteriormente utili-
zada como aeronave sanitária.

Artigo 31.º

Estados neutros ou outros Estados não Partes no conflito

1 – As aeronaves sanitárias não devem sobrevoar o território de um Estado neutro 
ou de outro Estado não Parte no conflito, nem aterrar ou amarar, salvo em virtude de 
acordo prévio. Se, no entanto, tal acordo existir, essas aeronaves deverão ser respei-
tadas durante todo o seu voo ou durante as escalas eventuais. Deverão, de qualquer 
forma, obedecer a qualquer intimação de aterrar ou amarar, consoante o caso.
2 – Qualquer aeronave sanitária que, na ausência de acordo ou em violação das 
disposições de um acordo, sobrevoar o território de um Estado neutro ou de outro 
Estado não Parte no conflito, seja por erro de navegação, seja por uma situação de 
emergência afectando a segurança do voo, deve procurar notificar o seu voo e fazer‑
‑se identificar. Desde que esse Estado tenha reconhecido a aeronave sanitária, de-
verá desenvolver todos os esforços razoáveis para dar a ordem de aterrar ou amarar, 
prevista pelo artigo 30.º, n.º 1, ou para tomar outras medidas a fim de salvaguardar 
os interesses desse Estado e para dar à aeronave, em ambos os casos, tempo de obe-
decer, antes de recorrer a qualquer ataque.
3 – Se uma aeronave sanitária, nos termos de um acordo ou nas condições indicadas 
no n.º 2, aterrar ou amarar no território de um Estado neutro ou de um outro Estado 
não Parte no conflito, por intimação ou outro motivo, poderá ser submetida a uma 
inspecção a fim de determinar se se trata de facto de uma aeronave sanitária. A ins-
pecção deverá ser iniciada sem demora e efectuada rapidamente. A Parte que proce-
der à inspecção não deve exigir que os feridos e doentes dependentes da Parte que 
utiliza a aeronave sejam desembarcados da aeronave, salvo se esse desembarque for 
indispensável à inspecção. Procurará, em todo o caso que esta inspecção ou desem-
barque não agrave o estado dos feridos ou doentes. Se a inspecção revelar que se 
trata efectivamente de uma aeronave sanitária, esta aeronave e os seus ocupantes, 
com excepção daqueles que devam ficar sob guarda em virtude das regras do direito 
internacional aplicável aos conflitos armados, será autorizada a prosseguir o seu voo 
e beneficiará das facilidades adequadas. Se a inspecção revelar que essa aeronave 
não é uma aeronave sanitária, a aeronave será apresada e os seus ocupantes trata-
dos nos termos do disposto pelo n.º 4. 
4 – Com a excepção dos que forem desembarcados a título temporário, os feridos, 
doentes e náufragos desembarcados de uma aeronave sanitária com o consentimen-
to da autoridade local no território de um Estado neutro ou noutro Estado não Parte 
no conflito ficarão, salvo acordo diferente entre aquele Estado e as Partes no conflito, 
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sob guarda daquele Estado quando as regras do direito internacional aplicável nos 
conflitos armados o exigirem, de modo a que não possam de novo tomar parte nas 
hostilidades. As despesas de hospitalização e internamento ficarão a cargo do Estado 
de que dependem essas pessoas.
5 – Os Estados neutros ou os outros Estados não Partes no conflito aplicarão de 
maneira semelhante a todas as Partes no conflito as condições e restrições even-
tuais relativas ao sobrevoo do seu território por aeronaves sanitárias ou à aterragem 
dessas aeronaves.

SECÇÃO III

Pessoas desaparecidas e mortas

Artigo 32.º

Princípio geral

Na aplicação da presente secção, a actividade das Altas Partes Contratantes, das 
Partes no conflito e das organizações humanitárias internacionais mencionadas nas 
Convenções e no presente Protocolo é motivada, em primeiro lugar, pelo direito que 
as famílias têm de conhecer o destino dos seus membros.

Artigo 33.º

Pessoas desaparecidas

1 – Desde que as circunstâncias o permitam, e o mais tardar a partir do fim das 
hostilidades activas, cada Parte no conflito deve procurar as pessoas cujo desapare-
cimento tiver sido assinalado por uma Parte adversa. A citada Parte adversa deve co-
municar todas as informações úteis sobre essas pessoas, a fim de facilitar as buscas.
2 – A fim de facilitar a recolha das informações previstas no número precedente, cada 
Parte no conflito deve, relativamente às pessoas que não beneficiem dum regime 
mais favorável em virtude das Convenções ou do presente Protocolo:

a) Registar as informações previstas no artigo 138.º da Convenção IV sobre as 
pessoas que tiverem sido detidas, presas ou de qualquer outra forma man-
tidas em cativeiro durante mais de duas semanas devido às hostilidades 
ou à ocupação, ou que tenham morrido durante um período de detenção;

b) Na medida do possível, facilitar e, se necessário, efectuar a procura e registo 
de informações sobre essas pessoas se tiverem morrido noutras circuns-
tâncias devido a hostilidades ou ocupação.

3 – As informações sobre as pessoas cujo desaparecimento foi assinalado em apli-
cação do n.º 1 e os pedidos relativos a essas informações serão transmitidos direc-
tamente ou por intermédio da Potência protectora, da Agência Central de Pesquisas 
do Comité Internacional da Cruz Vermelha, ou das Sociedades Nacionais da Cruz Ver-
melha e do Crescente Vermelho. Quando essas informações não forem transmitidas 
por intermédio do Comité Internacional da Cruz Vermelha e da sua Agência Central 
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de Pesquisas, cada Parte no conflito procederá de maneira que elas também sejam 
fornecidas à Agência Central de Pesquisas.
4 – As Partes no conflito esforçar ‑se ‑ão por acordar sobre as disposições que per-
mitam às equipas procurar, identificar e retirar os mortos nas zonas dos campos de 
batalha; estas disposições podem prever, em caso de necessidade, que essas equipas 
sejam acompanhadas por pessoal da Parte adversa quando desempenharem a sua 
missão nas zonas que estiverem sob controlo dessa Parte adversa. O pessoal des-
sas equipas deve ser respeitado e protegido quando se consagrar exclusivamente a 
tais missões.

Artigo 34.º

Restos mortais de pessoas falecidas

1 – Os restos mortais das pessoas que morreram devido a causas ligadas a uma ocu-
pação ou aquando de uma detenção resultante de uma ocupação ou de hostilidades 
e os das pessoas que não eram nacionais do país em que morreram devido às hosti-
lidades, devem ser respeitados e as sepulturas de todas essas pessoas devem ser res-
peitadas, conservadas e assinaladas como previsto no artigo 130.º da Convenção IV, 
salvo se esses restos e sepulturas não beneficiarem de um regime mais favorável em 
virtude das Convenções e do presente Protocolo.
2 – Logo que as circunstâncias e as relações entre as Partes adversas o permitam, as 
Altas Partes Contratantes em cujo território estão situadas as campas e, se tal for o 
caso, outros lugares onde se encontrem os restos mortais das pessoas falecidas em 
virtude de hostilidades, durante uma ocupação ou detenção, devem concluir acordos 
com vista a:

a) Facilitar o acesso às sepulturas aos membros das famílias das pessoas mor-
tas e aos representantes dos serviços oficiais de registo das campas, e de-
terminar disposições de ordem prática relativas a esse acesso;

b) Assegurar a permanente protecção e conservação dessas sepulturas;
c) Facilitar o regresso dos restos mortais das pessoas mortas e dos seus ob-

jectos pessoais ao país de origem, a pedido deste país ou da família, salvo 
se esse país a isso se opuser.

3 – Na ausência dos acordos previstos no n.º 2, alínea b) ou c), e se o país de origem 
das pessoas mortas não estiver disposto a assegurar por sua conta a conservação das 
sepulturas, a Alta Parte Contratante em cujo território se encontrem essas sepultu-
ras pode oferecer facilidades para o regresso dos restos mortais ao país de origem. 
Se esta oferta não for aceite nos cinco anos seguintes a ter sido feita, a Alta Parte 
Contratante poderá, depois de devidamente avisado o país de origem, aplicar as dis-
posições previstas na sua legislação sobre cemitérios e sepulturas.
4 – A Alta Parte Contratante em cujo território se encontram as sepulturas citadas 
pelo presente artigo fica autorizada a exumar os restos mortais unicamente:

a) Nas condições definidas pelos n.os 2, alínea c), e 3; ou
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b) Quando a exumação se impuser por motivos de interesse público, incluindo 
os casos de necessidade sanitária e investigação, em que a Alta Parte Con-
tratante deve tratar sempre os restos mortais com respeito e avisar o país 
de origem da sua intenção de os exumar, dando informações precisas sobre 
o sítio previsto para a nova sepultura.

TÍTULO III

Métodos e meios de guerra – Estatuto do combatente e do prisioneiro de guerra

SECÇÃO I

Métodos e meios de guerra

Artigo 35.º

1 – Em qualquer conflito armado o direito de as Partes no conflito escolherem os 
métodos ou meios de guerra não é ilimitado. 
2 – É proibido utilizar armas, projécteis e materiais, assim como métodos de guerra 
de natureza a causar danos supérfluos.
3 – É proibido utilizar métodos ou meios de guerra concebidos para causar, ou que 
se presume irão causar, danos extensos, duráveis e graves ao meio ambiente natural.

Artigo 36.º

Armas novas

Durante o estudo, preparação aquisição ou adopção de uma nova arma, de novos 
meios ou de um novo método de guerra, a Alta Parte Contratante tem a obrigação de 
determinar se o seu emprego seria proibido, em algumas ou em todas as circunstân-
cias, pelas disposições do presente Protocolo ou por qualquer outra regra do direito 
internacional aplicável a essa Alta Parte Contratante.

Artigo 37.º

Proibição da perfídia

1 – É proibido matar, ferir ou capturar um adversário recorrendo à perfídia. Consti-
tuem perfídia os actos que apelem, com intenção de enganar, à boa fé de um adver-
sário para lhe fazer crer que tem o direito de receber ou a obrigação de assegurar a 
protecção prevista pelas regras do direito internacional aplicável nos conflitos arma-
dos. São exemplo de perfídia os actos seguintes:

a) Simular a intenção de negociar a coberto da bandeira parlamentar, ou si-
mular a rendição;

b) Simular uma incapacidade causada por ferimentos ou doença; 
c) Simular ter estatuto de civil ou de não combatente;
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d) Simular ter um estatuto protegido utilizando sinais, emblemas ou unifor-
mes das Nações Unidas, Estados neutros ou de outros Estados não Partes 
no conflito.

2 – As astúcias de guerra não são proibidas. Constituem astúcias de guerra os actos 
que têm por fim induzir um adversário em erro ou fazer ‑lhe cometer imprudências, 
mas que não violem nenhuma regra do direito internacional aplicável aos conflitos 
armados e que, não apelando à boa fé do adversário no respeitante à protecção 
prevista por aquele direito, não são perfídias. Os actos seguintes são exemplos de 
astúcias de guerra: uso de camuflagem, engodos, operações simuladas e falsas 
informações.

Artigo 38.º

Emblemas reconhecidos

1 – É proibido utilizar indevidamente o sinal distintivo da Cruz Vermelha ou do Cres-
cente Vermelho, Leão e Sol Vermelhos ou outros emblemas, sinais ou sinalizações 
previstos pelas Convenções ou pelo presente Protocolo. É igualmente proibido fazer 
uso abusivo deliberado, num conflito armado, de outros emblemas, sinais ou sinali-
zações protectores reconhecidos no plano internacional, incluindo a bandeira parla-
mentar e o emblema protector dos bens culturais.
2 – É proibido utilizar o emblema distintivo das Nações Unidas fora dos casos em 
que o seu uso é autorizado por aquela Organização.

Artigo 39.º

Sinais de nacionalidade

1 – É proibido utilizar, num conflito armado, as bandeiras, pavilhões, símbolos, in-
sígnias ou uniformes militares de Estados neutros ou outros Estados não Partes 
do conflito.
2 – É proibido utilizar as bandeiras, pavilhões, símbolos, insígnias ou uniformes mili-
tares das Partes adversas durante os ataques ou para dissimular, favorecer, proteger 
ou prejudicar operações militares.
3 – Nenhuma das disposições do presente artigo ou do artigo 37.º, n.º 1, alínea d), 
afecta as regras existentes geralmente reconhecidas do direito internacional aplicá-
vel à espionagem ou ao emprego dos pavilhões na condução de conflitos armados 
no mar.

Artigo 40.º 

Quartel 

É proibido ordenar que não hajam sobreviventes, ameaçar de tal o adversário ou 
conduzir as hostilidades em função dessa decisão.
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Artigo 41.º

Protecção do inimigo fora de combate 

1 – Nenhuma pessoa reconhecida, ou devendo ser reconhecida, devido às circunstân-
cias, como estando fora de combate, deverá ser objecto de um ataque.
2 – Está fora de combate toda a pessoa que:

a) Estiver em poder de uma Parte adversa;
b) Exprimir claramente a intenção de se render; ou 
c) Tiver perdido os sentidos ou esteja por qualquer outra forma em estado de 

incapacidade devido a ferimentos ou doença e, consequentemente, incapaz 
de se defender; desde que, em qualquer caso, se abstenha de actos de hos-
tilidade e não tente evadir -se.

3 – Quando as pessoas com direito à protecção dos prisioneiros de guerra caírem 
em poder de uma Parte adversa em condições invulgares de combate que impeçam 
evacuá -las, como previsto no título III, secção I, da Convenção III, devem ser liberta-
das e tomadas todas as precauções úteis para garantir a sua segurança.

Artigo 42.º

Ocupantes de aeronaves 

1 – Aquele que saltar de pára -quedas de uma aeronave em perigo não deve ser ob-
jecto de ataque durante a descida.
2 – Ao tocar o solo de um território controlado por uma Parte adversa, a pessoa que 
saltou de pára -quedas de uma aeronave em perigo deve ter a possibilidade de se 
render antes de ser objecto de ataque, salvo se for evidente que executa um acto de 
hostilidade.
3 – As tropas aerotransportadas não são protegidas pelo presente artigo.

SECÇÃO II 

Estatuto do combatente e do prisioneiro de guerra 

Artigo 43.º 

Forças armadas

1 – As forças armadas de uma Parte num conflito compõem ‑se de todas as forças, 
grupos e unidades armadas e organizadas, colocadas sob um comando responsável 
pela conduta dos seus subordinados perante aquela Parte, mesmo que aquela seja 
representada por um governo ou uma autoridade não reconhecidos pela Parte ad-
versa. Essas forças armadas devem ser submetidas a um regime de disciplina interna 
que assegure nomeadamente o respeito pelas regras do direito internacional aplicá-
vel nos conflitos armados.
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2 – Os membros das forças armadas de uma Parte num conflito (que não o pessoal 
sanitário e religioso citado no artigo 33.º da Convenção III) são combatentes, isto é, 
têm o direito de participar directamente nas hostilidades.
3 – A parte num conflito que incorpore, nas suas forças armadas, uma organização 
paramilitar ou um serviço armado encarregado de fazer respeitar a ordem, deve no-
tificar esse facto às outras Partes no conflito.

Artigo 44.º

Combatentes e prisioneiros de guerra

1 – Qualquer combatente, nos termos do artigo 43.º, que cair em poder de uma Parte 
adversa, é prisioneiro de guerra.
2 – Se bem que todos os combatentes devam respeitar as regras do direito interna-
cional aplicável nos conflitos armados, as violações dessas regras não privam um 
combatente do direito de ser considerado como combatente ou, se cair em poder de 
uma Parte adversa, do direito de ser considerado como prisioneiro de guerra, salvo 
nos casos previstos nos n.os 3 e 4.
3 – Para que a protecção da população civil contra os efeitos das hostilidades seja 
reforçada, os combatentes devem distinguir -se da população civil quando tomarem 
parte num ataque ou numa operação militar preparatória de um ataque. Dado, no 
entanto, existirem situações nos conflitos armados em que, devido à natureza das 
hostilidades, um combatente armado não se pode distinguir da população civil, con-
servará o estatuto de combatente desde que, em tais situações, use as suas armas 
abertamente:

a) Durante cada recontro militar; e
b) Durante o tempo em que estiver à vista do adversário quando tomar parte 

num desdobramento militar que preceda o lançamento do ataque em que 
deve participar.

Os actos que satisfaçam as condições previstas pelo presente número não são consi-
derados como perfídias nos termos do artigo 37.º, n.º 1, alínea c).
4 – Qualquer combatente que cair em poder de uma Parte adversa, quando não 
se encontrar nas condições previstas pela segunda frase do n.º 3, perde o direito a 
ser considerado como prisioneiro de guerra, beneficiando, no entanto, de protecção 
equivalente, em todos os aspectos, à concedida aos prisioneiros de guerra pela Con-
venção III e pelo presente Protocolo. Essa protecção compreende protecções equi-
valentes às concedidas aos prisioneiros de guerra pela Convenção III, no caso de tal 
pessoa ser julgada e condenada por todas as infracções que tiver cometido.
5 – O combatente que cair em poder de uma Parte adversa quando não estiver a par-
ticipar num ataque ou numa operação militar preparatória de um ataque, não perde, 
pelas suas actividades anteriores, o direito a ser considerado como combatente e 
prisioneiro de guerra.
6 – O presente artigo não priva ninguém do direito de ser considerado como prisio-
neiro de guerra, nos termos do artigo 4.º da Convenção III.
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7 – O presente artigo não visa modificar a prática dos Estados, geralmente aceite, 
respeitante ao uso de uniforme pelos combatentes afectos às unidades armadas 
regulares em uniforme de uma Parte no conflito.
8 – Além das categorias de pessoas mencionadas pelo artigo 13.º das Convenções I 
e II, todos os membros das forças armadas de uma Parte no conflito, nos termos defi-
nidos pelo artigo 43.º do presente Protocolo, têm direito à protecção concedida pelas 
citadas Convenções se estiverem feridos ou doentes, ou, no caso da Convenção II, se 
tiverem naufragado no mar ou noutras águas.

Artigo 45.º

Protecção das pessoas que tomem parte nas hostilidades

1 – Aquele que tomar parte em hostilidades e cair em poder de uma Parte adversa 
será considerado prisioneiro de guerra e, em consequência, encontra -se protegido 
pela Convenção III, quando reivindicar o estatuto de prisioneiro de guerra, ou pare-
ça que tem direito ao estatuto de prisioneiro de guerra, ou quando a Parte de que 
depende reivindicar por ele tal estatuto, por notificação à Potência que a detém ou 
à potência protectora. Se existir alguma dúvida sobre o seu direito ao estatuto de 
prisioneiro de guerra, continuará a beneficiar desse estatuto e, consequentemente, 
da protecção da Convenção III e do presente Protocolo, enquanto espera que o seu 
estatuto seja determinado por um tribunal competente. 
2 – Se uma pessoa em poder de uma Parte adversa não for detida como prisioneiro 
de guerra e tiver de ser julgada por essa Parte por uma infracção ligada às hostili-
dades, fica habilitada a fazer valer o seu direito ao estatuto de prisioneiro de guerra 
perante um tribunal judicial e a obter uma decisão sobre essa questão. Sempre que 
o processo aplicável o permita, a questão deverá ser decidida antes de julgada a 
infracção. Os representantes da Potência protectora têm o direito de assistir aos 
debates em que esta questão for decidida, salvo no caso excepcional em que os de-
bates se processem à porta fechada, por razões de segurança de Estado. Nesse caso, 
a Potência detentora deverá avisar a Potência protectora.
3 – Todo aquele que, tendo tomado parte em hostilidades, não tiver direito ao esta-
tuto de prisioneiro de guerra e não beneficiar de um tratamento mais favorável, em 
conformidade com a Convenção IV, terá em qualquer momento direito à protecção do 
artigo 75.º do presente Protocolo. Em território ocupado, e salvo no caso de detenção 
por espionagem, beneficiará, igualmente, dos direitos de comunicação previstos na 
Convenção IV, não obstante as disposições do artigo 5.º desta Convenção.

Artigo 46.º

Espiões

1 – Não obstante qualquer outra disposição das Convenções ou do presente Proto-
colo, o membro das forças armadas de uma Parte no conflito que cair em poder de 
uma Parte adversa enquanto se dedica a actividades de espionagem não terá direito 
ao estatuto de prisioneiro de guerra e poderá ser tratado como espião.
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2 – O membro das forças armadas de uma Parte no conflito que recolha ou procure 
recolher, por conta dessa Parte, informações num território controlado por uma Parte 
adversa não será considerado como dedicando -se a actividades de espionagem se, 
ao fazê -lo, envergar o uniforme das suas forças armadas.
3 – O membro das forças armadas de uma Parte no conflito que residir num território 
ocupado por uma Parte adversa e que recolha ou procure recolher, por conta da Parte 
de que depende, informações de interesse militar nesse território, não será consi-
derado como dedicando -se a actividades de espionagem, a menos que, ao fazê -lo, 
proceda sob pretextos falaciosos ou de maneira deliberadamente clandestina. Além 
disso, esse residente não perderá o seu direito ao estatuto de prisioneiro de guerra 
e não poderá ser tratado como espião, salvo se for capturado quando se dedique a 
actividades de espionagem.
4 – O membro das forças armadas de uma Parte no conflito que não for residente 
de um território ocupado por uma Parte adversa e que se dedicou a actividades de 
espionagem nesse território não perde o seu direito ao estatuto de prisioneiro de 
guerra e não pode ser tratado como espião, salvo no caso de ser capturado antes de 
se juntar às forças armadas a que pertence.

Artigo 47.º

Mercenários

1 – Um mercenário não tem direito ao estatuto de combatente ou de prisioneiro 
de guerra.
2 – O termo «mercenário» designa todo aquele que:

a) Seja especialmente recrutado no país ou no estrangeiro para combater num 
conflito armado;

b) De facto participe directamente nas hostilidades;
c) Tome parte nas hostilidades essencialmente com o objectivo de obter uma 

vantagem pessoal e a quem foi efectivamente prometido, por uma Parte no 
conflito ou em seu nome, uma remuneração material claramente superior 
à que foi prometida ou paga aos combatentes com um posto e função aná-
logos nas forças armadas dessa Parte;

d) Não é nacional de uma Parte no conflito, nem residente do território 
controlado por uma Parte no conflito;

e) Não é membro das forças armadas de uma Parte no conflito; e
f) Não foi enviado por um Estado que não é Parte no conflito, em missão 

oficial, na qualidade de membro das forças armadas desse Estado.
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TÍTULO IV

População civil

SECÇÃO I

Protecção geral contra os efeitos das hostilidades

CAPÍTULO I

Regra fundamental e âmbito de aplicação

Artigo 48.º

Regra fundamental

De forma a assegurar o respeito e a protecção da população civil e dos bens de 
carácter civil, as Partes no conflito devem sempre fazer a distinção entre população 
civil e combatentes, assim como entre bens de carácter civil e objectivos militares, 
devendo, portanto, dirigir as suas operações unicamente contra objectivos militares.

Artigo 49.º

Definição de ataques e âmbito de aplicação 

1 – A expressão «ataques» designa os actos de violência contra o adversário, quer 
sejam actos ofensivos, quer defensivos.
2 – As disposições do presente Protocolo respeitantes aos ataques aplicam -se a to-
dos os ataques, qualquer que seja o território em que tiverem lugar, incluindo o terri-
tório nacional pertencente a uma Parte no conflito mas encontrando ‑se sob controlo 
de uma Parte adversa.
3 – As disposições da presente secção aplicam -se a qualquer operação terrestre, aé-
rea ou naval, podendo afectar, em terra, a população civil, as pessoas civis e os bens 
de carácter civil. Aplicam -se também a todos os ataques navais ou aéreos dirigidos 
contra objectivos em terra, mas não afectam de qualquer outra forma as regras do 
direito internacional aplicável nos conflitos armados no mar ou no ar.
4 – As disposições da presente secção completam as regras relativas à protecção 
humanitária enunciadas na Convenção IV, em particular no título II, e nos outros 
acordos internacionais que vinculam as Altas Partes Contratantes, assim como as 
regras do direito internacional relativas à protecção dos civis e dos bens de carácter 
civil contra os efeitos das hostilidades em terra, no mar e no ar.
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CAPÍTULO II 

Pessoas civis e população civil

Artigo 50.º 

Definição de pessoas civis e de população civil 

1 – É considerada como civil toda a pessoa não pertencente a uma das categorias 
mencionadas pelo artigo 4.º -A, alíneas 1), 2), 3) e 6), da Convenção III e pelo artigo 
43.º do presente Protocolo. Em caso de dúvida, a pessoa citada será considerada 
como civil.
2 – A população civil compreende todas as pessoas civis.
3 – A presença no seio da população civil de pessoas isoladas que não correspondam 
à definição de pessoa civil, não priva essa população da sua qualidade.

Artigo 51.º

Protecção da população civil

1 – A população civil e as pessoas civis gozam de uma protecção geral contra os pe-
rigos resultantes de operações militares. De forma a tornar essa protecção efectiva, 
as regras seguintes, que se aditam às outras regras do direito internacional aplicável, 
devem ser observadas em todas as circunstâncias.
2 – Nem a população civil enquanto tal nem as pessoas civis devem ser objecto de 
ataques. São proibidos os actos ou ameaças de violência cujo objectivo principal seja 
espalhar o terror entre a população civil.
3 – As pessoas civis gozam da protecção concedida pela presente secção, salvo se 
participarem directamente nas hostilidades e enquanto durar essa participação.
4 – Os ataques indiscriminados são proibidos. Pela expressão «ataques indiscrimina-
dos» designam -se:

a) Os ataques não dirigidos contra um objectivo militar determinado;
b) Os ataques em que sejam utilizados métodos ou meios de combate que não 

possam ser dirigidos contra um objectivo militar determinado; ou
c) Os ataques em que sejam utilizados métodos ou meios de combate cujos 

efeitos não possam ser limitados, como prescrito pelo presente Protocolo; 

e que consequentemente são, em cada um desses casos, próprios para atingir indis-
tintamente objectivos militares e pessoas civis ou bens de carácter civil.
5 – Serão considerados como efectuados sem discriminação, entre outros, os seguin-
tes tipos de ataques:

a) Os ataques por bombardeamento, quaisquer que sejam os métodos ou 
meios utilizados, que tratem como objectivo militar único um certo número 
de objectivos militares nitidamente separados e distintos, situados numa 
cidade, aldeia ou qualquer outra zona contendo concentração análoga de 
pessoas civis ou bens de carácter civil;
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b) Os ataques de que se possa esperar venham a causar incidentalmente per-
da de vidas humanas na população civil, ferimentos nas pessoas civis, da-
nos nos bens de carácter civil ou uma combinação destas perdas e danos, 
que seriam excessivos relativamente à vantagem militar concreta e directa 
esperada.

6 – São proibidos os ataques dirigidos a título de represália contra a população civil 
ou pessoas civis.
7 – A presença ou os movimentos da população civil ou de pessoas civis não de-
vem ser utilizados para colocar certos pontos ou certas zonas ao abrigo de ope-
rações militares, especialmente para tentar colocar objectivos militares ao abrigo 
de ataques ou para encobrir, favorecer ou dificultar operações militares. As Partes 
no conflito não devem orientar os movimentos da população civil ou das pessoas 
civis para tentar colocar objectivos militares ao abrigo de ataques ou para encobrir 
operações militares.
8 – Nenhuma violação destas proibições dispensa as Partes no conflito das suas obri-
gações jurídicas perante a população civil e as pessoas civis, incluindo a obrigação 
de tomar as medidas de precaução previstas pelo artigo 57.º

CAPÍTULO III

Bens de carácter civil

Artigo 52.º

Protecção geral dos bens de carácter civil

1 – Os bens de carácter civil não devem ser objecto de ataques ou de represálias. 
São bens de carácter civil todos os bens que não são objectivos militares nos termos 
do n.º 2. 
2 – Os ataques devem ser estritamente limitados aos objectivos militares. No que 
respeita aos bens, os objectivos militares são limitados aos que, pela sua natureza, 
localização, destino ou utilização contribuam efectivamente para a acção militar e 
cuja destruição total ou parcial, captura ou neutralização ofereça, na ocorrência, uma 
vantagem militar precisa.
3 – Em caso de dúvida, um bem que é normalmente afecto ao uso civil, tal como um 
local de culto, uma casa, outro tipo de habitação ou uma escola, presume -se não ser 
utilizado com o propósito de trazer uma contribuição efectiva à acção militar.

Artigo 53.º

Protecção dos bens culturais e lugares de culto

Sem prejuízo das disposições da Convenção de Haia de 14 de Maio de 1954 para a 
protecção dos bens culturais em caso de conflito armado e de outros instrumentos 
internacionais pertinentes, é proibido:
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a) Cometer qualquer acto de hostilidade contra monumentos históricos, obras 
de arte ou lugares de culto que constituam património cultural ou espiri-
tual dos povos;

b) Utilizar esses bens para apoio do esforço militar;
c) Fazer desses bens objecto de represálias.

Artigo 54.º

Protecção dos bens indispensáveis à sobrevivência da população civil

1 – É proibido utilizar, contra os civis, a fome como método de guerra.
2 – É proibido atacar, destruir, retirar ou pôr fora de uso bens indispensáveis à sobre-
vivência da população civil, tais como os géneros alimentícios e as zonas agrícolas 
que os produzem, as colheitas, gado, instalações e reservas de água potável e obras 
de irrigação, com vista a privar, pelo seu valor de subsistência, a população civil ou a 
Parte adversa, qualquer que seja o motivo que inspire aqueles actos, seja para pro-
vocar a fome das pessoas civis, a sua deslocação ou qualquer outro.
3 – As proibições previstas no n.º 2 não se aplicam se os bens enumerados forem 
utilizados por uma Parte adversa:

a) Para a subsistência exclusiva dos membros das suas forças armadas;
b) Para outros fins além do aprovisionamento, mas como apoio directo de uma 

acção militar, com a condição, no entanto, de não efectuar, em caso algum, 
contra esses bens, acções que se presuma deixem tão pouca alimentação 
ou água à população civil que esta fique reduzida à fome ou seja forçada 
a deslocar -se.

4 – Esses bens não deverão ser objecto de represálias. 
5 – Tendo em conta as exigências vitais de qualquer Parte no conflito para a defesa 
do seu território nacional contra a invasão, são permitidas a uma Parte no conflito, 
em território sob seu controlo, derrogações às proibições previstas no n.º 2, se neces-
sidades militares imperiosas o exigirem.

Artigo 55.º

Protecção do meio ambiente natural

1 – A guerra será conduzida de forma a proteger o meio ambiente natural contra 
danos extensivos, duráveis e graves. Esta protecção inclui a proibição de utilizar 
métodos ou meios de guerra concebidos para causar ou que se presume venham a 
causar tais danos ao meio ambiente natural, comprometendo, por esse facto, a saúde 
ou a sobrevivência da população.
2 – São proibidos os ataques contra o meio ambiente natural a título de represália.



216 I PROTOCOLO ADICIONAL, 1977

Artigo 56.º 

Protecção das obras e instalações contendo forças perigosas

1 – As obras ou instalações contendo forças perigosas, tais como barragens, diques 
e centrais nucleares de produção de energia eléctrica, não serão objecto de ataques 
mesmo que constituam objectivos militares, se esses ataques puderem provocar a 
libertação dessas forças e, em consequência, causar severas perdas na população 
civil. Os outros objectivos militares situados sobre estas obras ou instalações ou na 
sua proximidade não devem ser objecto de ataques, quando estes puderem provo-
car a libertação de forças perigosas e, em consequência, causar severas perdas na 
população civil.
2 – A protecção especial contra os ataques previstos no n.º 1 só pode cessar:

a) Relativamente às barragens e diques, se estes forem utilizados para outros 
fins que não os da sua função normal e para o apoio regular, importante e 
directo de operações militares e se tais ataques forem o único meio prático 
de fazer cessar esse apoio;

b) Relativamente às centrais nucleares de produção de energia eléctrica, se 
fornecerem corrente eléctrica para o apoio regular, importante e directo de 
operações militares e se tais ataques forem o único meio prático de fazer 
cessar esse apoio;

c) Relativamente a outros apoios militares situados sobre estas obras ou ins-
talações ou na sua proximidade, se forem utilizados para o apoio regular, 
importante e directo de operações militares e se tais ataques forem o único 
meio prático de fazer cessar esse apoio.

3 – Em qualquer destes casos a população civil e as pessoas civis continuam a be-
neficiar de todas as protecções que lhes são conferidas pelo direito internacional, 
incluindo as medidas de precaução previstas pelo artigo 57.º Se a protecção cessar 
e se uma das obras, instalações ou objectivos militares mencionados no n.º 1 for 
atacado, devem ser tomadas todas as precauções possíveis na prática para evitar que 
as forças perigosas sejam libertadas.
4 – É proibido fazer de qualquer obra, instalação ou objectivo militar mencionado no 
n.º 1 objecto de represálias.
5 – As Partes no conflito procurarão não colocar objectivos militares na proximidade 
das obras ou instalações mencionadas no n.º 1. No entanto, as instalações estabele-
cidas unicamente com o fim de defender as obras ou instalações protegidas contra 
os ataques são autorizadas e não devem ser elas próprias objecto de ataques, na 
condição de não serem utilizadas nas hostilidades, salvo para acções defensivas ne-
cessárias para responder aos ataques contra as obras ou instalações protegidas e de 
que o seu armamento seja limitado às armas que só possam servir para repelir uma 
acção inimiga contra as obras ou instalações protegidas.
6 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito são veementemente convi-
dadas a concluir entre si outros acordos para assegurar uma protecção suplementar 
aos bens contendo forças perigosas. 
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7 – Para facilitar a identificação dos bens protegidos pelo presente artigo, as Partes 
no conflito poderão marcá ‑los por meio de um sinal especial, consistindo num grupo 
de três círculos cor de laranja vivo dispostos sobre um mesmo eixo, como se especifi-
ca no artigo 16.º do anexo I do presente Protocolo. A falta de tal sinalização não dis-
pensa em nada as Partes no conflito das obrigações decorrentes do presente artigo.

CAPÍTULO IV

Medidas de precaução

Artigo 57.º 

Precauções no ataque

1 – As operações militares devem ser conduzidas procurando constantemente pou-
par a população civil, as pessoas civis e os bens de carácter civil. 
2 – No que respeita aos ataques, devem ser tomadas as seguintes precauções:

a) Os que preparam e decidem um ataque devem:

i) Fazer tudo o que for praticamente possível para verificar se os ob-
jectivos a atacar não são pessoas civis, nem bens de carácter civil, e 
não beneficiam de uma protecção especial, mas que são objectivos 
militares, nos termos do n.º 2 do artigo 52.º, e que as disposições do 
presente Protocolo não proíbem o seu ataque;

ii) Tomar todas as precauções praticamente possíveis quanto à escolha 
dos meios e métodos de ataque de forma a evitar e, em qualquer 
caso, a reduzir ao mínimo as perdas de vidas humanas na população 
civil, os ferimentos nas pessoas civis e os danos nos bens de carácter 
civil que puderem ser incidentalmente causados;

iii) Abster -se de lançar um ataque de que se possa esperar venha a cau-
sar incidentalmente perdas de vidas humanas na população civil, fe-
rimentos nas pessoas civis, danos nos bens de carácter civil ou uma 
combinação dessas perdas e danos que seriam excessivos relativa-
mente à vantagem militar concreta e directa esperada;

b) Um ataque deverá ser anulado ou interrompido quando pareça que o seu 
objectivo não é militar ou que beneficia de uma protecção especial ou que 
se possa esperar venha a causar incidentalmente perdas de vidas humanas 
na população civil, ferimentos nas pessoas civis, danos em bens de carác-
ter civil ou uma combinação dessas perdas e danos, que seriam excessivos 
relativamente à vantagem militar concreta e directa esperada;

c) No caso de um ataque que possa afectar a população civil, deverá ser feito 
um aviso, em tempo útil e por meios eficazes, a menos que as circunstân-
cias o não permitam.
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3 – Quando for possível escolher entre vários objectivos militares para obter uma 
vantagem militar equivalente, a escolha deverá recair sobre o objectivo cujo ataque 
seja susceptível de apresentar o menor perigo para as pessoas civis ou para os bens 
de carácter civil. 
4 – Na condução das operações militares no mar ou no ar, cada Parte no conflito 
deve tomar, em conformidade com os direitos e deveres decorrentes das regras do 
direito internacional aplicável aos conflitos armados, todas as precauções razoáveis 
para evitar perdas.
5 – Nenhuma disposição do presente artigo poderá ser interpretada como autorizan-
do ataques contra a população civil, pessoas civis ou bens de carácter civil.

Artigo 58.º

Precauções contra os efeitos dos ataques

Na medida do que for praticamente possível, as Partes no conflito: 

a) Esforçar -se -ão, procurarão, sem prejuízo do artigo 49.º da Convenção IV, 
por afastar da proximidade dos objectivos militares a população civil, as 
pessoas civis e os bens de carácter civil sujeitos à sua autoridade;

b) Evitarão colocar objectivos militares no interior ou na proximidade de zo-
nas fortemente povoadas;

c) Tomarão outras precauções necessárias para proteger a população civil, as 
pessoas civis e os bens de carácter civil sujeitos à sua autoridade contra os 
perigos resultantes das operações militares.

CAPÍTULO V 

Localidades e zonas sob protecção especial 

Artigo 59.º

Localidades não defendidas

1 – É proibido às Partes no conflito atacar, por qualquer meio, que seja, as localidades 
não defendidas.
2 – As autoridades competentes de uma Parte no conflito poderão declarar localidade 
não defendida todo o lugar habitado que se encontre na proximidade ou no interior 
de uma zona onde as forças armadas estão em contacto e que esteja aberta à ocu-
pação por uma Parte adversa. Uma tal localidade deve reunir as seguintes condições:

a) Todos os combatentes, armas e material militar móveis deverão ter sido 
evacuados;

b) Não deve ser feito uso hostil das instalações ou estabelecimentos militares 
fixos;

c) As autoridades e a população não cometerão actos de hostilidade;
d) Nenhuma actividade de apoio a operações militares deve ser empreendida.
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3 – A presença, nessa localidade, de pessoas especialmente protegidas pelas Con-
venções e o presente Protocolo e de forças de polícia exclusivamente destinadas a 
manter a ordem pública não é contrária às condições formuladas no n.º 2.
4 – A declaração feita nos termos do n.º 2 deve ser endereçada à Parte adversa e 
deve determinar e indicar, de forma tão precisa quanto possível, os limites da locali-
dade não defendida. A Parte no conflito que receber a declaração deve acusar a sua 
recepção e tratar a localidade como uma localidade não defendida, a menos que as 
condições formuladas no n.º 2 não estejam efectivamente reunidas, em cujo caso 
deverá informar sem demora a Parte que tiver feito a declaração. Mesmo quando 
as condições formuladas no n.º 2 não estiverem reunidas, a localidade continuará 
a beneficiar da protecção prevista pelas outras disposições do presente Protocolo e 
regras do direito internacional aplicável nos conflitos armados.
5 – As Partes no conflito poderão acordar sobre a criação de localidades não defen-
didas, mesmo que essas localidades não preencham as condições formuladas no 
n.º 2. O acordo deverá determinar e indicar, de forma tão precisa quanto possível, 
os limites da localidade não defendida; se necessário, pode fixar as modalidades 
de controlo.
6 – A Parte em poder da qual se encontre uma localidade que seja objecto de tal 
acordo deverá marcá -la, na medida do possível, com sinais a combinar com a outra 
Parte, os quais devem ser colocados em locais onde sejam claramente visíveis, parti-
cularmente no perímetro e limites da localidade e sobre as estradas principais.
7 – Uma localidade perde o seu estatuto de localidade não defendida logo que deixe 
de satisfazer as condições formuladas no n.º 2 ou no acordo mencionado no n.º 5. 
Nessa eventualidade, a localidade continua a beneficiar da protecção prevista pelas 
outras disposições do presente Protocolo e outras regras do direito internacional 
aplicável nos conflitos armados.

Artigo 60.º

Zonas desmilitarizadas

1 – É proibido às Partes no conflito estender as suas operações militares às zonas a 
que tenham conferido, por acordo, o estatuto de zona desmilitarizada, se essa exten-
são for contrária às disposições de tal acordo.
2 – Esse acordo será expresso; poderá se concluído verbalmente ou por escrito, di-
rectamente ou por intermédio de uma Potência protectora ou de uma organização 
humanitária imparcial, e consistirá em declarações recíprocas e concordantes. Pode-
rá ser concluído tanto em tempo de paz como depois da abertura das hostilidades 
e deverá determinar e indicar, de maneira tão precisa quanto possível, os limites da 
zona desmilitarizada; fixará, se necessário, as modalidades de controlo.
3 – O objecto de um tal acordo será, normalmente, uma zona reunindo as seguintes 
condições:

a) Todos os combatentes, armas e material militar móveis, deverão ter sido 
evacuados;
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b) Não será feito uso hostil das instalações ou estabelecimentos militares 
fixos;

c) As autoridades e a população não cometerão actos de hostilidade;
d) Toda a actividade ligada ao esforço militar deverá ter cessado. As Partes no 

conflito deverão acordar entre si no que diz respeito à interpretação a dar à 
condição formulada na alínea a), bem como no que diz respeito às pessoas 
a admitir na zona desmilitarizada, para além das mencionadas no n.º 4.

4 – A presença, nessa zona, de pessoas especialmente protegidas pelas Convenções 
e pelo presente Protocolo e de forças de polícia exclusivamente destinadas a manter 
a ordem pública não é contrária às condições formuladas no n.º 3.
5 – A Parte em poder da qual se encontra uma tal zona deve marcá -la, na medida 
do possível, com sinais a combinar com a outra Parte, os quais devem ser colocados 
em locais onde sejam claramente visíveis, particularmente no perímetro e limites da 
zona e nas estradas principais.
6 – Se os combatentes se aproximarem de uma zona desmilitarizada e as Partes no 
conflito tiverem concluído um acordo para esse fim, nenhuma delas poderá utilizar 
essa zona para fins ligados à condução das operações militares, nem revogar unila-
teralmente o seu estatuto.
7 – No caso de violação substancial por uma das Partes no conflito das disposições 
dos n.os 3 ou 6, a outra Parte ficará livre das obrigações decorrentes do acordo que 
confere à zona o estatuto de zona desmilitarizada. Nessa eventualidade, a zona per-
derá o seu estatuto; mas continuará a beneficiar da protecção prevista pelas outras 
disposições do presente Protocolo e regras do direito internacional aplicável nos 
conflitos armados.

CAPÍTULO VI

Protecção civil

Artigo 61.º

Definição e âmbito de aplicação

Para os fins do presente Protocolo:

a) A expressão «protecção civil» designa a execução de todas as tarefas hu-
manitárias, ou de algumas delas, a seguir mencionadas e destinadas a pro-
teger a população civil contra os perigos de hostilidades ou catástrofes e a 
ajudá -la a ultrapassar os seus efeitos imediatos, bem como a assegurar -lhe 
as condições necessárias à sua sobrevivência. Essas tarefas são as seguintes:

i) Serviço de alerta;
ii) Evacuação;

iii) Disponibilização e organização de abrigos;
iv) Execução de medidas de obscurecimento;
v) Salvamento;
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vi) Serviços sanitários, incluindo primeiros socorros e assistência reli-
giosa;

vii) Luta contra incêndios;
viii) Localização e sinalização de zonas perigosas;
ix) Descontaminação e outras medidas de protecção análogas;
x) Alojamento e abastecimentos de urgência;

xi) Ajuda, em caso de urgência, para o restabelecimento e manutenção 
da ordem nas zonas sinistradas;

xii) Restabelecimento de urgência dos serviços de utilidade pública in-
dispensáveis;

xiii) Serviços funerários de urgência;
xiv) Ajuda para a salvaguarda dos bens essenciais à sobrevivência;
xv) Actividades complementares necessárias ao cumprimento de qual-

quer uma das tarefas atrás mencionadas, compreendendo a planifi-
cação e organização, embora não se limitando a isso;

b) A expressão «organismos de protecção civil» designa os estabelecimentos 
e outras unidades organizadas ou autorizadas pelas autoridades compe-
tentes de uma Parte no conflito a realizar qualquer uma das tarefas men-
cionadas na alínea a) e que estão exclusivamente afectas e utilizadas para 
essas tarefas;

c) O termo «pessoal» dos organismos de protecção civil designa as pessoas 
que uma Parte no conflito afecte exclusivamente ao cumprimento das tare-
fas enumeradas na alínea a), incluindo o pessoal destacado exclusivamen-
te para a administração desses organismos pela autoridade competente 
dessa Parte;

d) O termo «material» dos organismos de protecção civil designa o equipa-
mento, aprovisionamentos e meios de transporte que esses organismos 
utilizam para realizarem as tarefas enumeradas na alínea a).

Artigo 62.º

Protecção geral

1 – Os organismos civis de protecção civil e o seu pessoal devem ser respeitados e 
protegidos, em conformidade com as disposições do presente Protocolo e, especial-
mente, com as da presente secção. Têm o direito de desempenhar as suas tarefas de 
protecção civil, salvo no caso de necessidade militar imperiosa.
2 – As disposições do n.º 1 aplicam -se igualmente aos civis que, embora não per-
tencendo a organismos civis de protecção civil, respondam a um chamamento das 
autoridades competentes e cumpram, sob o seu controlo, tarefas de protecção civil.
3 – As instalações e o material utilizados para fins de protecção civil, assim como os 
abrigos destinados à população civil, são regulados pelo artigo 52.º Os bens utiliza-
dos para fins de protecção civil não podem ser destruídos nem desviados do fim a 
que se destinam, salvo pela Parte a que pertencem.
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Artigo 63.º

Protecção civil nos territórios ocupados

1 – Nos territórios ocupados, os organismos civis de protecção civil receberão das 
autoridades as facilidades necessárias ao desempenho das suas tarefas. O seu pes-
soal não deve em circunstância alguma ser sujeito a quaisquer actividades que pre-
judiquem a execução adequada dessas tarefas. A Potência ocupante não poderá cau-
sar à estrutura ou ao pessoal daqueles organismos qualquer modificação que possa 
prejudicar o desempenho eficaz da sua missão. Estes organismos civis de protecção 
civil não poderão ser obrigados a conceder prioridade aos nacionais ou aos interes-
ses dessa Potência.
2 – A Potência ocupante não deve obrigar, coagir ou incitar os organismos civis de 
protecção civil a desempenhar as suas tarefas de forma prejudicial, no que quer que 
seja, aos interesses da população civil.
3 – A Potência ocupante pode, por razões de segurança, desarmar o pessoal de pro-
tecção civil.
4 – A Potência ocupante não deve desviar do seu uso próprio nem requisitar as ins-
talações ou o material pertencentes aos organismos de protecção civil ou utilizados 
por aqueles, quando desse desvio ou requisição prejudicar a população civil.
5 – A Potência ocupante pode requisitar ou desviar aqueles meios desde que con-
tinue a observar a regra geral estabelecida no n.º 4 e sob reserva das seguintes 
condições particulares:

a) Que as instalações ou o material sejam necessários para outras necessida-
des da população civil; e 

b) Que a requisição ou o desvio apenas durem enquanto existir tal necessi-
dade.

6 – A Potência ocupante não deve desviar nem requisitar os abrigos postos à dispo-
sição da população civil ou necessários ao uso dessa população.

Artigo 64.º

Organismos civis de protecção civil dos Estados neutros ou de outros Estados  
não Partes no conflito e organismos internacionais de coordenação

1 – Os artigos 62.º, 63.º, 65.º e 66.º aplicam -se ao pessoal e material dos organis-
mos civis de protecção civil dos Estados neutros ou de outros Estados não Partes 
no conflito que desempenhem tarefas de protecção civil enumeradas no artigo 61.º 
no território de uma Parte no conflito, com o consentimento e sob o controlo dessa 
parte. Logo que possível, será feita notificação dessa assistência às Partes adversas 
interessadas. Essa actividade não será considerada em qualquer circunstância como 
ingerência no conflito. No entanto, essa actividade deverá ser exercida tendo devi-
damente em conta os interesses em matéria de segurança das Partes no conflito 
interessadas.
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2 – As Partes no conflito que recebam a assistência mencionada no n.º 1 e as Altas 
Partes Contratantes que a concedam deverão facilitar, quando a tal houver lugar, a 
coordenação internacional destas acções de protecção civil. Nesse caso, as disposi-
ções do presente capítulo aplicam -se aos organismos internacionais competentes.
3 – Nos territórios ocupados, a Potência ocupante só pode excluir ou restringir as 
actividades dos organismos civis de protecção civil de Estados neutros ou de outros 
Estados não Partes no conflito e de organismos internacionais de coordenação se 
puder assegurar o desempenho adequado das tarefas de protecção civil pelos seus 
próprios meios ou pelos do território ocupado.

Artigo 65.º

Cessação da protecção

1 – A protecção a que têm direito os organismos civis de protecção civil, seu pessoal, 
instalações, abrigos e material só poderá cessar no caso de cometerem ou serem 
utilizados para cometer, para além das suas tarefas próprias, actos nocivos ao ini-
migo. No entanto, a protecção cessará somente depois de ter ficado sem efeito uma 
intimação fixando, sempre que a tal houver lugar, um prazo razoável.
2 – Não deverão ser considerados actos nocivos ao inimigo:

a) O facto de executar tarefas de protecção civil sob a direcção ou vigilância 
de autoridades militares;

b) O facto de o pessoal civil de protecção civil cooperar com o pessoal militar 
no desempenho das tarefas de protecção civil, ou de militares serem afec-
tos a organismos civis de protecção civil;

c) O facto de o desempenho das tarefas de protecção civil poder incidental-
mente beneficiar vítimas militares, em particular as que estão fora de 
combate.

3 – Também não será considerado acto nocivo ao inimigo o porte de armas ligeiras 
individuais pelo pessoal civil de protecção civil, com vista à manutenção da ordem 
ou para a sua própria protecção. No entanto, nas zonas onde se desenrolem comba-
tes terrestres ou pareçam vir a desenrolar ‑se, as Partes no conflito tomarão as dis-
posições adequadas para limitar essas armas às armas de mão, tais como pistolas ou 
revólveres, a fim de facilitar a distinção entre o pessoal de protecção civil e os com-
batentes. Ainda que o pessoal de protecção civil use outras armas ligeiras individuais 
nessas zonas, deverá ser respeitado e protegido, logo que seja reconhecido como tal.
4 – O facto de os organismos civis de protecção civil serem organizados segundo o 
modelo militar, assim como o carácter obrigatório do serviço exigido ao seu pessoal, 
não os privará tão -pouco da protecção conferida pelo presente capítulo.
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Artigo 66.º

Identificação

1 – Cada Parte no conflito deve procurar fazer de forma que os seus organismos de 
protecção civil, o pessoal, instalações e material possam ser identificados quando 
estiverem exclusivamente consagrados ao desempenho de tarefas de proteção civil. 
Os abrigos postos à disposição da população civil deverão ser identificados de ma-
neira análoga.
2 – Cada Parte no conflito deve procurar, igualmente, adoptar e pôr em prática méto-
dos e procedimentos que permitam identificar os abrigos civis, assim como o pessoal, 
instalações e material de protecção civil que usem ou arvorem o sinal distintivo 
internacional da protecção civil.
3 – Nos territórios ocupados e nas zonas onde se desenrolam ou pareçam vir a 
desenrolar -se combates, o pessoal civil de protecção civil far -se -á reconhecer, regra 
geral, por meio do sinal distintivo internacional de protecção civil e de um bilhete de 
identidade comprovando o seu estatuto.
4 – O sinal distintivo internacional de protecção civil consiste num triângulo equi-
látero azul em fundo cor de laranja, quando utilizado para a protecção dos organis-
mos de protecção civil, suas instalações, pessoal e material ou para a protecção dos 
abrigos civis.
5 – Além do sinal distintivo, as Partes no conflito poderão acordar na utilização de 
sinalizações distintas para fins de identificação dos serviços de protecção civil.
6 – A aplicação das disposições dos n.os 1 a 4 rege -se pelo capítulo v do anexo I ao 
presente Protocolo.
7 – Em tempo de paz, o sinal descrito no n.º 4 pode, com o consentimento das auto-
ridades nacionais competentes, ser utilizado para fins de identificação dos serviços 
de protecção civil.
8 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito tomarão as medidas neces-
sárias para controlar o uso do sinal distintivo internacional de protecção civil e para 
evitar e reprimir a sua utilização abusiva.
9 – A identificação do pessoal sanitário e religioso, das unidades sanitárias e dos 
meios de transporte sanitário de protecção civil rege -se igualmente pelo artigo 18.º

Artigo 67.º

Membros das forças armadas e unidades militares  
afectas aos organismos de protecção civil

1 – Os membros das forças armadas e as unidades militares afectas aos organismos 
de protecção civil serão respeitados e protegidos na condição de:

a) Esse pessoal e essas unidades estarem afectos permanentemente ao de-
sempenho de qualquer tarefa mencionada pelo artigo 61.º e a ela se con-
sagrarem exclusivamente;

b) Aquele pessoal, no caso de tal afectação, não desempenhar quaisquer ou-
tras tarefas militares durante o conflito;
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c) Esse pessoal se distinguir nitidamente dos outros membros das forças ar-
madas usando, de forma bem visível, o sinal distintivo internacional de 
protecção civil, que deverá ser de tamanho conveniente, e estar munido do 
bilhete de identidade referido no capítulo v do anexo I ao presente Proto-
colo, comprovando o seu estatuto; 

d) Esse pessoal e unidades estarem dotados unicamente de armas ligeiras 
individuais para a manutenção da ordem ou para a sua própria defesa. As 
disposições do artigo 65.º, n.º 3, aplicar -se -ão igualmente neste caso;

e) Esse pessoal não participar directamente nas hostilidades e não cometer 
nem ser utilizado para cometer, para além das tarefas de protecção civil, 
actos nocivos à Parte adversa;

f) Esse pessoal e unidades desempenharem as tarefas de protecção civil uni-
camente no território nacional da sua Parte.

É proibida a não observância das condições enunciadas na alínea e) pelos membros das 
forças armadas vinculados às condições prescritas nas alíneas a) e b).
2 – Os membros do pessoal militar que sirvam nos organismos de protecção civil 
serão prisioneiros de guerra se caírem em poder de uma Parte adversa. Em território 
ocupado podem, embora no exclusivo interesse da população civil desse território, 
ser utilizados para tarefas de protecção civil, na medida em que tal se mostre neces-
sário, e ainda com a condição de, tratando -se de trabalho perigoso, serem voluntários.
3 – As instalações e os elementos importantes do material e dos meios de transporte 
das unidades militares afectas aos organismos de protecção civil devem ser marca-
dos, claramente, com o sinal distintivo internacional de protecção civil. Este sinal 
deve ser de tamanho conveniente.
4 – As instalações e o material das unidades militares permanentemente afectas aos 
organismos de protecção civil e exclusivamente afectos à realização das tarefas de 
protecção civil, se caírem em poder de uma Parte adversa, manter -se -ão regulados 
pelo direito da guerra. No entanto, não podem ser desviados da sua missão enquanto 
forem necessários ao desempenho das tarefas de protecção civil, salvo em caso de 
necessidade militar imperiosa, a menos que disposições prévias tenham sido toma-
das para prover de forma adequada às necessidades da população civil.

SECÇÃO II 

Socorros a favor da população civil

Artigo 68.º 

Âmbito de aplicação

As disposições da presente secção aplicam -se à população civil segundo o presente 
Protocolo e completam os artigos 23.º, 55.º, 59.º, 60.º, 61.º e 62.º e as outras dispo-
sições pertinentes da Convenção IV. 
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Artigo 69.º 

Necessidades essenciais nos territórios ocupados

1 – Além das obrigações enumeradas no artigo 55.º da Convenção IV relativas ao 
abastecimento de víveres e medicamentos, a Potência ocupante assegurará, tam-
bém, na medida dos seus meios e sem qualquer discriminação, o fornecimento de 
vestuário, material de pernoita, alojamentos de urgência e outros abastecimentos 
essenciais à sobrevivência da população civil do território ocupado e objectos ne-
cessários ao culto.
2 – As acções de socorro a favor da população civil do território ocupado regem -se 
pelos artigos 59.º, 60.º, 62.º, 108.º, 109.º, 110.º e 111.º da Convenção IV, assim como 
pelo artigo 71.º do presente Protocolo, e serão levadas a cabo sem demora.

Artigo 70.º

Acções de socorro

1 – Quando a população civil de um território sob controlo de uma Parte no conflito, 
que não seja território ocupado, estiver insuficientemente abastecida do material e 
géneros mencionados no artigo 69.º, serão efectuadas acções de socorro de carácter 
humanitário e imparcial, conduzidas sem qualquer discriminação de carácter desfa-
vorável, sem prejuízo do assentimento das Partes nelas interessadas. As ofertas de 
socorro que preencham as condições acima mencionadas não deverão ser conside-
radas como ingerência no conflito armado nem como actos hostis. Aquando da dis-
tribuição das remessas de socorro, será dada prioridade a pessoas que, tais como as 
crianças, mulheres grávidas ou parturientes e mães que aleitem, devam ser objecto, 
segundo a Convenção IV ou o presente Protocolo, de um tratamento de favor ou de 
uma protecção especial.
2 – As Partes no conflito e cada Alta Parte Contratante autorizarão e facilitarão a pas-
sagem rápida e sem obstáculo de todas as remessas de equipamento e pessoal de 
socorro fornecidos em conformidade com as prescrições da presente secção, mesmo 
se esta ajuda se destinar à população civil da Parte adversa.
3 – As Partes no conflito e cada Alta Parte Contratante que autorizarem a passagem 
de socorro, equipamento e pessoal, nos termos do n.º 2:

a) Disporão do direito de prescrever os regulamentos técnicos, incluindo as 
verificações, a que uma tal passagem está subordinada,

b) Poderão subordinar a sua autorização à condição de que a distribuição da 
assistência seja efectuada sob controlo local de uma Parte protectora;

c) Não desviarão, de forma alguma, as remessas de socorro do seu destino, 
nem atrasarão o seu encaminhamento, salvo em casos de necessidade 
urgente, no interesse da população civil em causa.

4 – As Partes no conflito assegurarão a protecção das remessas de socorro e facilita-
rão a sua rápida distribuição.
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5 – As Partes no conflito e cada Alta Parte Contratante interessada encorajarão e 
facilitarão uma coordenação internacional eficaz das acções de socorro mencionadas 
no n.º 1.

Artigo 71.º

Pessoal participante nas acções de socorro

1 – Em caso de necessidade, a ajuda fornecida numa acção de socorro poderá com-
preender pessoal de socorro, especialmente para o transporte e distribuição das re-
messas de socorro; a participação desse pessoal será submetida à aprovação da 
Parte em cujo território exercerá a sua actividade.
2 – Esse pessoal será respeitado e protegido.
3 – Cada Parte que receba remessas de socorro assistirá, na medida do possível, o 
pessoal mencionado no n.º 1, no cumprimento da sua missão de socorro. As activi-
dades deste pessoal de socorro não podem ser limitadas, nem as suas deslocações 
temporariamente restringidas, salvo em caso de necessidade militar imperiosa.
4 – O pessoal de socorro não deverá ultrapassar em qualquer circunstância os limi-
tes da sua missão nos termos do presente Protocolo. Deverá ter particularmente em 
conta as exigências de segurança da Parte em cujo território exerce as suas funções. 
Poderá pôr ‑se fim à missão de qualquer dos membros do pessoal de socorro que não 
respeite estas condições.

SECÇÃO III

Tratamento das pessoas em poder de uma Parte no conflito

CAPÍTULO I 

Âmbito de aplicação e protecção das pessoas e bens

Artigo 72.º

Âmbito de aplicação

As disposições da presente secção completam as normas relativas à protecção hu-
manitária das pessoas civis e bens de carácter civil em poder de uma Parte no con-
flito, enunciadas na Convenção IV, particularmente nos títulos I e III, assim como as 
outras normas aplicáveis do direito internacional que regem a protecção dos direitos 
fundamentais do homem durante um conflito armado de carácter internacional.

Artigo 73.º 

Refugiados e apátridas

As pessoas que, antes do início das hostilidades, foram consideradas apátridas ou 
refugiadas, nos termos dos instrumentos internacionais pertinentes aceites pelas 
Partes interessadas, ou da legislação nacional do Estado de acolhimento ou de  
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residência, serão, em qualquer circunstância e sem qualquer discriminação, pessoas 
protegidas, nos termos dos títulos I e III da Convenção IV.

Artigo 74.º

Reagrupamento das famílias dispersas

As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito facilitarão, na medida do pos-
sível, o reagrupamento das famílias dispersas em virtude de conflitos arma ‑dos e 
encorajarão, designadamente, a acção das organizações humanitárias que se con-
sagrarem a esta tarefa, em conformidade com as disposições das Convenções e do 
presente Protocolo e com as suas regras de segurança respectivas.

Artigo 75.º

Garantias fundamentais

1 – Na medida em que forem afectadas por uma situação prevista pelo artigo 1.º do 
presente Protocolo, as pessoas que estiverem em poder de uma Parte no conflito e 
não beneficiarem de um tratamento mais favorável, nos termos das Convenções e 
do presente Protocolo, serão, em qualquer circunstância, tratadas com humanidade e 
beneficiarão, pelo menos, das protecções previstas pelo presente artigo, sem discri-
minação baseada na raça, cor, sexo, língua, religião ou crença, opiniões políticas ou 
outras, origem nacional ou social, fortuna, nascimento ou outra situação, ou qualquer 
outro critério análogo. Todas as Partes respeitarão a pessoa, a honra, as convicções e 
práticas religiosas de todas essas pessoas. 
2 – São e permanecerão proibidos em qualquer momento ou lugar, quer sejam come-
tidos por agentes civis quer por militares, os actos seguintes: 

a) Atentados contra a vida, saúde e bem -estar físico ou mental das pessoas, 
nomeadamente:

i) Assassínio;
ii) Tortura sob qualquer forma, física ou mental;

iii) Castigos corporais; e
iv) Mutilações;

b) Atentados contra a dignidade da pessoa, nomeadamente os tratamentos 
humilhantes e degradantes, a prostituição forçada e qualquer forma de 
atentado ao pudor;

c) Tomada de reféns;
d) Penas colectivas;
e) Ameaça de cometer qualquer dos actos supracitados.

3 – Toda a pessoa presa, detida ou internada por actos relacionados com o conflito 
armado será informada sem demora, numa língua que compreenda, das razões por 
que aquelas medidas foram tomadas. Excepto em caso de prisão ou detenção pela 
prática de infracção penal, deverá ser libertada no mais curto prazo, e em qualquer 
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caso, desde que tenham cessado as circunstâncias que justificavam a prisão, a deten-
ção ou o internamento.
4 – Nenhuma condenação poderá ser pronunciada nem nenhuma pena executada a 
uma pessoa reconhecida culpada de uma infracção penal cometida em relação a um 
conflito armado se não for através de julgamento prévio proferido por um tribunal 
imparcial e regularmente constituído em conformidade com os princípios comum-
mente reconhecidos do processo judicial regular, compreen -dendo as garantias se-
guintes:

a) O processo disporá que qualquer detido deverá ser informado sem demora 
dos detalhes da infracção que lhe é imputada e assegurará ao detido, an-
tes e durante o seu processo, todos os direitos e meios necessários à sua 
defesa;

b) Ninguém poderá ser punido por uma infracção a não ser com base na res-
ponsabilidade penal individual;

c) Ninguém poderá ser acusado ou condenado por acções ou omissões que 
não constituam acto delituoso segundo o direito nacional ou internacional 
aplicável no momento em que foram cometidas. Da mesma maneira, não 
poderá ser aplicada qualquer pena mais grave do que a que seria aplicável 
no momento em que a infracção foi cometida. Se, posteriormente à infrac-
ção, a lei previr a aplicação de uma pena mais leve, o delinquente deverá 
beneficiar dessa medida;

d) Qualquer pessoa acusada de uma infracção se presume inocente até que a 
sua culpabilidade tenha sido estabelecida de acordo com a lei;

e) Qualquer pessoa acusada de uma infracção tem o direito de ser julgada na 
sua presença;

f) Ninguém pode ser forçado a testemunhar contra si próprio ou a confessar-
-se culpado;

g) Qualquer pessoa acusada de uma infracção tem o direito de interrogar ou 
fazer interrogar as testemunhas de acusação e de obter a comparência e 
o interrogatório das testemunhas de defesa nas mesmas condições das 
testemunhas de acusação;

h) Ninguém poderá ser perseguido ou punido pela mesma Parte por uma in-
fracção que já tenha sido objecto de sentença definitiva de absolvição ou 
condenação proferida em conformidade com o mesmo direito e o mesmo 
processo judicial;

i) Qualquer pessoa acusada de uma infracção tem direito a que a sentença 
seja proferida publicamente;

j) Qualquer pessoa condenada será informada, no momento da condenação, 
dos seus direitos de recurso judicial e outros, assim como dos prazos em 
que os mesmos devem ser exercidos.

5 – As mulheres privadas de liberdade por motivos relacionados com o conflito ar-
mado serão mantidas em locais separados dos dos homens. Serão colocadas sob 
vigilância directa de mulheres. No entanto, se forem presas, detidas ou internadas 
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famílias, a unidade dessas famílias deverá ser preservada na medida do possível 
quanto ao seu alojamento.
6 – As pessoas presas, detidas ou internadas por motivos que se relacionam com 
o conflito armado beneficiarão das protecções previstas pelo presente artigo até à 
sua libertação definitiva, repatriamento ou estabelecimento, mesmo após o fim do 
conflito armado.
7 – Para que não subsista qualquer dúvida quanto ao processo e julgamento das pes-
soas acusadas de crimes de guerra ou de crimes contra a humanidade, aplicar -se -ão 
os princípios seguintes:

a) As pessoas acusadas de tais crimes deverão ser presentes a juízo para os 
fins de processo e julgamento em conformidade com as regras do direito 
internacional aplicável; e

b) A todo aquele que não beneficiar de um tratamento mais favorável nos 
termos das Convenções ou do presente Protocolo será dado o tratamento 
previsto pelo presente artigo, quer os crimes de que foi acusado consti-
tuam, quer não, infracções graves às Convenções ou ao presente Protocolo.

8 – Nenhuma disposição do presente artigo poderá ser interpretada como limitando 
ou prejudicando qualquer outra disposição mais favorável, assegurando, nos termos 
das regras do direito internacional aplicável, uma maior protecção às pessoas abran-
gidas pelo n.º 1.

CAPÍTULO II

Medidas a favor das mulheres e das crianças

Artigo 76.º

Protecção das mulheres

1 – As mulheres devem ser objecto de um respeito especial e protegidas nomeada-
mente contra a violação, a prostituição forçada e qualquer outra forma de atentado 
ao pudor.
2 – Os casos de mulheres grávidas ou de mães de crianças de tenra idade dependen-
tes delas e que forem presas, detidas ou internadas por razões ligadas ao conflito 
armado serão examinados com prioridade absoluta.
3 – Na medida do possível, as Partes no conflito procurarão evitar que a pena de 
morte seja pronunciada contra mulheres grávidas ou mães de crianças de tenra ida-
de que dependam delas, por infracção cometida relacionada com o conflito armado. 
Uma condenação à morte contra essas mulheres por uma tal infracção não será 
executada.
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Artigo 77.º

Protecção das crianças

1 – As crianças devem ser objecto de um respeito particular e protegidas contra 
qualquer forma de atentado ao pudor. As Partes no conflito dar ‑lhes ‑ão os cuidados 
e a ajuda necessária em virtude da sua idade ou por qualquer outra razão;
2 – As Partes no conflito tomarão todas as medidas possíveis na prática para que 
as crianças de menos de 15 anos não participem directamente nas hostilidades, 
abstendo -se nomeadamente de os recrutar para as suas forças armadas. Quando 
incorporarem pessoas de mais de 15 anos mas de menos de 18 anos, as Partes no 
conflito esforçar ‑se ‑ão por dar a prioridade aos mais velhos.
3 – Se, em casos excepcionais e apesar das disposições no n.º 2, crianças que não 
tenham 15 anos completos participarem directamente nas hostilidades e caírem em 
poder de uma Parte adversa, continuarão a beneficiar da protecção especial assegu-
rada pelo presente artigo, quer sejam ou não prisioneiros de guerra.
4 – Se forem presas, detidas ou internadas por razões ligadas ao conflito armado, 
as crianças serão mantidas em locais separados dos dos adultos, salvo nos casos de 
famílias alojadas como unidades familiares, como previsto pelo n.º 5 do artigo 75.º
5 – Não será executada uma condenação à morte por infracção ligada ao conflito 
armado, contra pessoas que não tenham 18 anos no momento da infracção.

Artigo 78.º

Evacuação das crianças

1 – Nenhuma Parte no conflito deve proceder à evacuação, para um país estran-
geiro, de crianças que não sejam os seus próprios nacionais, a menos que se trate 
de uma evacuação temporária, tornada necessária por razões imperiosas de saúde, 
tratamento médico das crianças ou, salvo num território ocupado, da sua segurança. 
Quando se puderem contactar os pais ou tutores, é necessário o seu consentimento 
escrito para essa evacuação. Se não se puderem contactar, a evacuação só pode ser 
feita com o consentimento escrito das pessoas a quem a lei ou o costume atribua, 
primordialmente, a guarda das crianças. A Potência protectora controlará qualquer 
evacuação dessa natureza, de acordo com as Partes interessadas, isto é, a Parte que 
procede à evacuação, a Parte que recebe as crianças e qualquer Parte cujos nacionais 
são evacuados. Em todos os casos, todas as Partes no conflito tomarão as precauções 
possíveis na prática para evitar comprometer a evacuação.
2 – Quando se proceder a uma evacuação nas condições do n.º 1, a educação de cada 
criança evacuada, incluindo a sua educação religiosa e moral tal como desejada pe-
los seus pais, deverá ser assegurada da forma mais continuada possível.
3 – A fim de facilitar, em conformidade com as disposições do presente artigo, o re-
gresso das crianças evacuadas à sua família e ao seu país, as autoridades da Parte 
que procedeu à evacuação e, quando conveniente, as autoridades do país de acolhi-
mento, estabelecerão, para cada criança, uma ficha acompanhada de fotografias que 
farão chegar à Agência Central de Pesquisas do Comité Internacional da Cruz Vermelha. 
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Esta ficha conterá, sempre que possível e não se mostrar prejudicial à criança, as 
seguintes informações: 

a) O(s) apelido(s) da criança;
b) O(s) nome(s) próprio(s) da criança;
c) O sexo da criança
d) O local e data de nascimento (ou, se essa data não for conhecida, a idade 

aproximada);
e) O apelido e o nome do pai;
f) O apelido e o nome da mãe, e, eventualmente, o seu apelido de solteira;
g) Os parentes próximos da criança;
h) A nacionalidade da criança;
i) A língua materna da criança e qualquer outra língua que fale; 
j) A morada da família da criança;
k) Qualquer número de identificação dado à criança;
l) O estado de saúde da criança;
m) O grupo sanguíneo da criança;
n) Eventuais sinais particulares;
o) Data e local onde a criança foi encontrada;
p) Data e local em que a criança deixou o seu país;
q) Eventualmente a religião da criança;
r) A morada actual da criança no país de acolhimento; 
s) Se a criança morrer antes do seu regresso, a data, local e circunstâncias da 

sua morte e local de sepultura.

CAPÍTULO III 

Jornalistas

Artigo 79.º

Medidas de protecção aos jornalistas

1 – Os jornalistas que cumprem missões profissionais perigosas em zonas de conflito 
armado serão considerados pessoas civis nos termos do artigo 50.º, n.º 1.
2 – Serão protegidos enquanto tal em conformidade com as Convenções e o presen-
te Protocolo, na condição de não empreenderem qualquer acção prejudicial ao seu 
estatuto de pessoas civis e sem prejuízo do direito dos correspondentes de guerra 
acreditados junto das forças armadas de beneficiarem do estatuto previsto pelo ar-
tigo 4.º, alínea 4, da Convenção III.
3 – Poderão obter um bilhete de identidade, conforme o modelo junto ao anexo II 
ao presente Protocolo. Esse bilhete, a emitir pelo governo do Estado de que são 
nacionais, no território onde residem ou no qual se encontra a agência ou órgão de 
imprensa que os emprega, comprovará a qualidade de jornalista do seu detentor.
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TÍTULO V

Execução das Convenções e do presente Protocolo

SECÇÃO I 

Disposições gerais

Artigo 80.º

Medidas de execução

1 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito tomarão sem demora todas 
as medidas necessárias para executar as obrigações que lhes cabem por força das 
Convenções e do presente Protocolo.
2 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito darão ordens e instruções 
adequadas a assegurar o respeito das Convenções e do presente Protocolo e velarão 
pela sua execução.

Artigo 81.º

Actividades da Cruz Vermelha e de outras organizações humanitárias 

1 – As Partes no conflito concederão ao Comité Internacional da Cruz Vermelha todas 
as facilidades ao seu alcance para lhe permitir assumir as tarefas humanitárias que 
lhe são atribuídas pelas Convenções e pelo presente Protocolo a fim de assegurar 
protecção e assistência às vítimas dos conflitos; o Comité Internacional da Cruz Ver-
melha poderá, igualmente, exercer quaisquer outras actividades humanitárias em 
favor daquelas vítimas, com o consentimento das Partes no conflito.
2 – As Partes no conflito concederão às organizações respectivas da Cruz Vermelha 
(Crescente Vermelho) as facilidades necessárias ao exercício das suas actividades 
humanitárias a favor das vítimas do conflito, em conformidade com as disposições 
das Convenções e do presente Protocolo e com os princípios fundamentais da Cruz 
Vermelha, formulados pelas Conferências Internacionais da Cruz Vermelha.
3 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito facilitarão, na medida do pos-
sível, a ajuda que as organizações da Cruz Vermelha (Crescente Vermelho) e a Liga 
das Sociedades da Cruz Vermelha levarão às vítimas dos conflitos, em conformidade 
com as disposições das Convenções e do presente Protocolo e com os princípios 
fundamentais da Cruz Vermelha, formulados pelas Conferências Internacionais da 
Cruz Vermelha.
4 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito concederão, tanto quanto 
possível, facilidades semelhantes às mencionadas nos n.os 2 e 3 às outras orga-
nizações humanitárias mencionadas pelas Convenções e pelo presente Protocolo, 
que estejam devidamente autorizadas pelas Partes no conflito interessadas e que 
exerçam as suas actividades humanitárias em conformidade com as disposições das 
Convenções e do presente Protocolo. 
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Artigo 82.º

Conselheiros jurídicos nas forças armadas 

As Altas Partes Contratantes, em qualquer altura, e as Partes no conflito, em período 
de conflito armado, providenciarão para que Conselheiros jurídicos estejam disponí-
veis, quando necessário, para aconselhar os comandantes militares, ao nível adequa-
do, quanto à aplicação das Convenções e do presente Protocolo e quanto ao ensino 
apropriado a dispensar às forças armadas sobre esta matéria.

Artigo 83.º

Difusão 

1 – As Altas Partes Contratantes comprometem -se a difundir o mais amplamente 
possível, tanto em tempo de paz como em período de conflito armado, as Conven-
ções e o presente Protocolo nos seus países respectivos e, nomeadamente, a incorpo-
rar o seu estudo nos programas de instrução militar e a encorajar o seu estudo pela 
população civil, de maneira que esses instrumentos sejam conhecidos das forças 
armadas e da população civil.
2 – As autoridades militares ou civis que, em período de conflito armado, assumirem 
responsabilidades na aplicação das Convenções e do presente Protocolo deverão ter 
pleno conhecimento do texto destes instrumentos.

Artigo 84.º 

Leis de aplicação 

As Altas Partes Contratantes comunicarão entre si, tão rapidamente quanto possível, 
por intermédio do depositário, ou, sendo caso disso, por intermédio das Potências 
protectoras, as suas traduções oficiais do presente Protocolo, assim como as leis e 
regulamentos que poderão vir a ser adoptados para assegurar a sua aplicação.

SECÇÃO II

Repressão das infracções às Convenções ou ao presente Protocolo 

Artigo 85.º

Repressão das infracções ao presente Protocolo

1 – As disposições das Convenções relativas à repressão das infracções e das infrac-
ções graves, completadas pela presente secção, aplicam -se à repressão das infrac-
ções e das infracções graves ao presente Protocolo.
2 – Os actos qualificados de infracção grave nas Convenções constituem infracções 
graves ao presente Protocolo, se forem cometidos contra pessoas em poder de uma 
Parte adversa protegidas pelos artigos 44.º, 45.º e 73.º do presente Protocolo, ou 
contra feridos, doentes e náufragos da Parte adversa protegidos pelo presente Pro-
tocolo, ou contra o pessoal sanitário ou religioso, unidades sanitárias ou meios de 
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transporte sanitário que estiverem sob controlo da Parte adversa e protegidos pelo 
presente Protocolo.
3 – Além das infracções graves definidas no artigo 11.º, os seguintes actos, quando 
cometidos intencionalmente, em violação das disposições pertinentes do presente 
Protocolo e que acarretem a morte ou causem danos graves à integridade física ou à 
saúde, consideram -se infracções graves ao presente Protocolo:

a) Submeter a população civil ou pessoas civis a um ataque;
b) Lançar um ataque indiscriminado, que atinja a população civil ou bens de 

carácter civil, sabendo que esse ataque causará perdas de vidas humanas, 
ferimentos em pessoas civis ou danos em bens de carácter civil, que sejam 
excessivos nos termos do artigo 57.º, n.º 2, alínea a), iii);

c) Lançar um ataque contra obras ou instalações contendo forças perigosas, 
sabendo que esse ataque causará perdas de vidas humanas, ferimentos em 
pessoas civis ou danos em bens de carácter civil, que sejam excessivos nos 
termos do artigo 57.º, n.º 2, alínea a), iii);

d) Submeter a um ataque localidades não defendidas ou zonas desmilitarizadas; 
e) Submeter uma pessoa a um ataque sabendo -a fora do combate;
f) Utilizar perfidamente, em violação do artigo 37.º, o sinal distintivo da Cruz 

Vermelha, ou do Crescente Vermelho ou outros sinais protectores reconhe-
cidos pelas Convenções e pelo presente Protocolo.

4 – Além das infracções graves definidas nos números precedentes e nas Conven-
ções, os seguintes actos são considerados como infracções graves ao Protocolo, 
quando cometidos intencionalmente e em violação das Convenções ou do presente 
Protocolo:

a) A transferência pela Potência ocupante, de uma parte da sua própria popu-
lação civil para o território que ela ocupa, ou a deportação ou a transfe-
rência no interior ou fora do território ocupado, da totalidade ou de parte 
da população desse território, em violação do artigo 49.º da Convenção IV;

b) Qualquer demora injustificada no repatriamento dos prisioneiros de guerra 
ou dos civis;

c) Práticas de apartheid ou outras práticas desumanas e degradantes, baseadas 
na discriminação racial que dêem lugar a ultrajes à dignidade da pessoa;

d) O facto de dirigir ataques contra monumentos históricos, obras de arte 
ou lugares de culto claramente reconhecidos, que constituam património 
cultural ou espiritual dos povos e aos quais uma protecção especial foi 
concedida em virtude de acordo especial, por exemplo no âmbito de uma 
organização internacional competente, provocando assim a sua destruição 
em grande escala, quando não existe qualquer prova de violação pela Par-
te adversa do artigo 53.º, alínea b), e os monumentos históricos, obras de 
arte e lugares de culto em questão não estejam situados na proximidade 
imediata de objectivos militares; 
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e) O facto de privar uma pessoa protegida pelas Convenções ou mencionada 
pelo n.º 2 do presente artigo do seu direito de ser julgada regular e impar-
cialmente.

5 – Sob reserva da aplicação das Convenções e do presente Protocolo, as infracções 
graves a estes documentos são consideradas crimes de guerra.

Artigo 86.º

Omissões 

1 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito devem reprimir as infracções 
graves e tomar as medidas necessárias para fazer cessar quaisquer outras infracções 
às Convenções ou ao presente Protocolo que resultem de uma omissão contrária ao 
dever de agir.
2 – O facto de uma infracção às Convenções ou ao presente Protocolo ter sido co-
metida por um subordinado não isenta os seus superiores da sua responsabilidade 
penal ou disciplinar, consoante o caso, se sabiam ou possuíam informações que per-
mitissem concluir, nas circunstâncias do momento, que aquele subordinado cometia 
ou ia cometer tal infracção e não haviam tomado todas as medidas praticamente 
possíveis dentro dos seus poderes para impedir ou reprimir essa infracção.

Artigo 87.º

Deveres dos comandantes 

1 – As Altas Partes Contratantes e as Partes no conflito devem encarregar os co-
mandantes militares, no que respeita aos membros das forças armadas colocadas 
sob o seu comando e às outras pessoas sob a sua autoridade, de impedir que sejam 
cometidas infracções às Convenções e ao presente Protocolo e, se necessário, de as 
reprimir e denunciar às autoridades competentes.
2 – A fim de impedir que sejam cometidas infracções e de as reprimir, as Altas Partes 
Contratantes e as Partes no conflito devem exigir que os comandantes, consoante o 
seu nível de responsabilidade, se certifiquem de que os membros das forças armadas 
colocadas sob o seu comando conheçam as suas obrigações nos termos das Conven-
ções e do presente Protocolo.
3 – As Altas Partes Contratantes e as Partes do conflito devem exigir que qualquer 
comandante, que tiver conhecimento de que subordinados seus ou outras pessoas 
sob a sua autoridade vão cometer ou cometeram uma infracção às Convenções ou 
ao presente Protocolo, tome as medidas necessárias para impedir tais violações às 
Convenções ou ao presente Protocolo e que, oportunamente, tome a iniciativa de 
uma acção disciplinar ou penal contra os autores das violações
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Artigo 88.º

Entreajuda judiciária em matéria penal 

1 – As Altas Partes Contratantes acordar -se -ão a mais ampla entreajuda judiciária 
possível em todos os processos relativos às infracções graves às Convenções ou ao 
presente Protocolo.
2 – Sem prejuízo dos direitos e obrigações estabelecidos pelas Convenções e pelo 
artigo 85.º, n.º 1, do presente Protocolo, e sempre que as circunstâncias o permitam, 
as Altas Partes Contratantes deverão cooperar em matéria de extradição. Tomarão 
em devida consideração o pedido do Estado em cujo território a alegada infracção 
teve lugar.
3 – Em qualquer caso a lei aplicável é a da Alta Parte Contratante requerida. No en-
tanto, as disposições dos números precedentes não afectam as obrigações decorren-
tes das disposições de qualquer outro tratado de carácter bilateral ou multilateral 
que reja ou venha a reger, no todo ou em parte, o domínio da entreajuda judiciária 
em matéria penal.

Artigo 89.º 

Cooperação 

Nos casos de violação grave das Convenções ou do presente Protocolo, as Altas Par-
tes Contratantes comprometem -se a agir, tanto conjunta como separadamente em 
cooperação com a Organização das Nações Unidas e em conformidade com a Carta 
das Nações Unidas.

Artigo 90.º 

Comissão internacional para o apuramento dos factos 

1 – 

a) Será constituída uma comissão internacional para o apuramento dos factos, 
denominada daqui em diante por «Comissão», composta por 15 membros 
de alta moralidade e de imparcialidade reconhecida.

b) Quando pelo menos 20 Altas Partes Contratantes tiverem acordado aceitar 
a competência da Comissão nos termos do n.º 2, e, posteriormente, com 
intervalos de cinco anos, o depositário convocará uma reunião dos repre-
sentantes dessas Altas Partes Contratantes, com vista a eleger os membros 
da Comissão. Nessa reunião, os membros da Comissão serão eleitos, por 
escrutínio secreto, de uma lista de pessoas para cuja constituição cada uma 
dessas Altas Partes Contratantes poderá propor um nome.

c) Os membros da Comissão exercerão o seu cargo a título pessoal e cumpri-
rão o seu mandato até à eleição dos novos membros na reunião seguinte.

d) No momento da eleição, as Altas Partes Contratantes assegurar -se -ão que 
cada uma das pessoas a eleger para a Comissão possui as qualificações 
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requeridas e procurarão assegurar no conjunto da Comissão uma represen-
tação geográfica equitativa.

e) No caso de vacatura de um lugar, a Comissão preenchê -lo -á, tendo em de-
vida conta as disposições das alíneas precedentes.

f) O depositário porá à disposição da Comissão os serviços administrativos 
necessários ao cumprimento das suas funções.

2 – 

a) As Altas Partes Contratantes podem, no momento da assinatura, ratificação 
ou adesão ao Protocolo, ou posteriormente em qualquer outro momento, 
declarar reconhecer de pleno direito e sem acordo especial, em relação a 
qualquer outra Alta Parte Contratante que aceite a mesma obrigação, a 
competência da Comissão para inquirir das alegações de uma outra Parte, 
tal como autorizado pelo presente artigo.

b) As declarações acima citadas serão entregues ao depositário que enviará 
cópias às Altas Partes Contratantes.

c) A Comissão será competente para:

i) Investigar qualquer facto susceptível de constituir infracção grave 
nos termos das Convenções e do presente Protocolo ou qualquer 
outra violação grave das Convenções ou do presente Protocolo;

ii) Facilitar, assegurando os seus bons ofícios, o regresso à observância 
das disposições das Convenções e do presente Protocolo.

d) Noutras situações, a Comissão só abrirá inquérito a pedido de uma Parte no 
conflito com o consentimento da outra ou outras Partes interessadas.

e) Sem prejuízo das anteriores disposições do presente número, as disposições 
dos artigos 52.º da Convenção I, 53.º da Convenção II, 132.º da Convenção 
III e 149.º da Convenção IV continuam aplicáveis a qualquer alegada viola-
ção das Convenções e aplicam -se também a qualquer alegada violação do 
presente Protocolo.

3 – 

a) A menos que as Partes interessadas, de comum acordo, decidam diferente-
mente, todas as investigações serão efectuadas por uma Câmara composta 
por sete membros da seguinte forma: 

i) Cinco membros da Comissão, que não deverão ser nacionais de ne-
nhuma das Partes no conflito, serão nomeados pelo presidente da 
Comissão, com base numa representação equitativa das regiões geo-
gráficas, após consulta às Partes no conflito;

ii) Dois membros ad hoc, que não devem ser nacionais de nenhuma das 
Partes no conflito, serão nomeados respectivamente por cada uma 
daquelas.
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b) Desde a recepção de um pedido de investigação, o presidente da Comissão 
fixará um prazo conveniente para a constituição de uma Câmara. Se pelo 
menos um dos dois membros ad hoc não tiver sido nomeado no prazo fixado, 
o presidente procederá imediatamente à nomeação ou nomeações necessá-
rias para completar a composição da Câmara.

4 – 

a) A Câmara constituída em conformidade com as disposições do n.º 3, com o 
fim de proceder a uma investigação, convidará as Partes no conflito a as-
sistir e a apresentar provas. Poderá também pesquisar as provas que julgue 
pertinentes e proceder a uma investigação local;

b) Todos os elementos de prova serão comunicados às Partes interessadas, 
que terão o direito de apresentar as suas observações à Comissão;

c) Cada Parte interessada terá o direito de discutir as provas.

5 – 

a) A Comissão apresentará às Partes interessadas um relatório sobre os resul-
tados da investigação da Câmara com as recomendações que julgar apro-
priadas;

b) Se a Câmara não se encontrar em situação de reunir as provas suficientes 
para formular conclusões objectivas e imparciais, a Comissão dará a conhe-
cer as razões dessa impossibilidade;

c) A Comissão não comunicará publicamente as suas conclusões, a menos que 
todas as Partes no conflito lho tenham solicitado.

6 – A Comissão estabelecerá o seu regulamento interno, incluindo as regras respei-
tantes à presidência da Comissão e da Câmara. Este regulamento estabelecerá que 
as funções do presidente da Comissão serão exercidas em qualquer momento e que, 
em caso de investigação, serão exercidas por alguém que não seja nacional de uma 
das Partes no conflito.
7 – As despesas administrativas da Comissão serão cobertas por contribuições das 
Altas Partes Contratantes que tiverem feito a declaração prevista no n.º 2 e por 
contribuições voluntárias. A ou as Partes no conflito que solicitarem uma investiga-
ção adiantarão os fundos necessários para cobrir as despesas ocasionadas por uma 
Câmara e serão reembolsadas pela ou pelas Partes contra as quais as alegações são 
feitas até à quantia de 50% das despesas da Câmara. Se forem apresentadas à Câma-
ra alegações contrárias, cada Parte adiantará 50% dos fundos necessários.

Artigo 91.º

Responsabilidade 

A Parte no conflito que violar as disposições das Convenções ou do presente Proto-
colo será obrigada a indemnizar, se a ela houver lugar. Será também responsável por 
todos os actos cometidos pelas pessoas que fizerem parte das suas forças armadas.
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TÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 92.º

Assinatura

O presente Protocolo estará aberto à assinatura das Partes nas Convenções seis me-
ses após a assinatura da acta final e ficará aberto durante um período de 12 meses.

Artigo 93.º

Ratificação 

O presente Protocolo será ratificado logo que possível. Os instrumentos de ratifica-
ção serão depositados junto do Conselho Federal Suíço, depositário das Convenções.

Artigo 94.º

Adesão 

O presente Protocolo estará aberto à adesão de qualquer Parte nas Convenções não 
signatária do presente Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados jun-
to do depositário.

Artigo 95.º

Entrada em vigor 

1 – O presente Protocolo entrará em vigor seis meses após o depósito de dois instru-
mentos de ratificação ou adesão.
2 – Para cada uma das Partes nas Convenções que o ratificar ou a ele venha a aderir 
posteriormente, o presente Protocolo entrará em vigor seis meses após o depósito 
por essa Parte do seu instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 96.º 

Relações convencionais após a entrada em vigor do presente Protocolo 

1 – Quando as Partes nas Convenções forem igualmente Partes no presente Proto-
colo, as Convenções aplicam -se tal como são completadas pelo presente Protocolo.
2 – Se uma das Partes no conflito não estiver vinculada pelo presente Protocolo, as 
Partes no presente Protocolo permanecerão, apesar disso, vinculadas por este nas 
suas relações recíprocas. Ficarão, além disso, vinculadas ao presente Protocolo em 
relação à citada Parte se esta aceitar e aplicar as suas disposições.
3 – A autoridade representante de um povo empenhado contra uma Alta Par-
te Contratante num conflito armado do tipo mencionado no artigo 1.º, n.º 4, pode 
comprometer -se a aplicar as Convenções e o presente Protocolo, relativamente a 
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esse conflito, enviando uma declaração unilateral ao depositário. Após recepção pelo 
depositário, esta declaração terá, em relação ao conflito, os efeitos seguintes:

a) As Convenções e o presente Protocolo produzem imediatamente efeitos 
para a citada autoridade na sua qualidade de Parte no conflito;

b) A citada autoridade exerce os mesmos direitos e desempenha as mesmas 
obrigações de uma Alta Parte Contratante nas Convenções e no presente 
Protocolo; e

c) As Convenções e o presente Protocolo vinculam de igual modo todas as 
Partes no conflito.

Artigo 97.º

Emendas 

1 – Qualquer Alta Parte Contratante poderá propor emendas ao presente Protocolo. 
O texto de qualquer projecto de emenda deverá ser comunicado ao depositário, que, 
após consulta ao conjunto das Altas Partes Contratantes e ao Comité Internacional 
da Cruz Vermelha, decidirá da conveniência em convocar uma Conferência para exa-
minar a ou as emendas propostas.
2 – O depositário convidará para essa Conferência as Altas Partes Contratantes, as-
sim como as Partes nas Convenções, signatárias ou não do presente Protocolo.

Artigo 98.º 

Revisão do anexo I 

1 – Quatro anos, o mais tardar, após a entrada em vigor do presente Protocolo e, pos-
teriormente, com intervalos de pelo menos quatro anos, o Comité Internacional da 
Cruz Vermelha consultará as Altas Partes Contratantes sobre o anexo I ao presente 
Protocolo e, se o julgar necessário, poderá propor uma reunião de peritos técnicos 
com o fim de rever o anexo I e propor as emendas que pareçam indicadas. Salvo 
se, nos seis meses seguintes à comunicação às Altas Partes Contratantes de uma 
proposta relativa a essa reunião, um terço dessas Partes se lhe oponha, o Comité In-
ternacional da Cruz Vermelha convocará a reunião, para a qual convidará, igualmen-
te, os observadores das organizações internacionais interessadas. Tal reunião será 
igualmente convocada pelo Comité Internacional da Cruz Vermelha, em qualquer 
momento, a pedido de um terço das Altas Partes Contratantes.
2 – O depositário convocará uma Conferência das Altas Partes Contratantes e das 
Partes nas Convenções para examinar as emendas propostas pela reunião de peritos 
técnicos se, na sequência da referida reunião, o Comité Internacional da Cruz Verme-
lha ou um terço das Altas Partes Contratantes o solicitar.
3 – As emendas ao anexo I poderão ser adoptadas na citada Conferência por uma 
maioria de dois terços das Altas Partes Contratantes presentes e votantes.
4 – O depositário comunicará às Altas Partes Contratantes e às Partes nas Conven-
ções qualquer emenda assim adoptada. A emenda será considerada aceite no termo 
de um período de um ano a contar da data da comunicação, salvo se, durante este 



242 I PROTOCOLO ADICIONAL, 1977

período, uma declaração de não aceitação da emenda for comunicada ao depositário 
por um terço, pelo menos, das Altas Partes Contratantes.
5 – Uma emenda considerada aceite nos termos do n.º 4 entrará em vigor três meses 
após a data de aceitação por todas as Altas Partes Contratantes, com excepção das 
que tenham feito uma declaração de não aceitação nos termos daquele mesmo nú-
mero. Qualquer Parte que fizer tal declaração pode retirá ‑la em qualquer momento, 
em cujo caso a emenda entrará em vigor para essa Parte três meses após tal retirada.
6 – O depositário dará conhecimento às Altas Partes Contratantes e às Partes nas 
Convenções a entrada em vigor de qualquer emenda às Partes inculadas por essa 
emenda, a data da sua entrada em vigor para cada uma das Partes, as declarações de 
não aceitação feitas nos termos do n.º 4 e a retirada de tais declarações.

Artigo 99.º 

Denúncia 

1 – No caso de uma Alta Parte Contratante denunciar o presente Protocolo, a denún-
cia só produzirá efeitos um ano após a recepção do instrumento de denúncia. Se, no 
entanto, expirado esse ano, a Parte denunciante se encontrar numa situação mencio-
nada pelo artigo 1.º, o efeito da denúncia continuará suspenso até ao fim do conflito 
armado ou da ocupação e, em qualquer caso, enquanto as operações de libertação 
definitiva, de repatriamento ou de estabelecimento das pessoas protegidas pelas 
Convenções ou pelo presente Protocolo não tiverem terminado.
2 – A denúncia será notificada por escrito ao depositário, que informará todas as 
Altas Partes Contratantes dessa notificação.
3 – A denúncia só produzirá efeitos em relação à Parte denunciante.
4 – Nenhuma denúncia notificada nos termos do n.º 1 terá efeito sobre as obrigações 
já contraídas em virtude de conflito armado e em razão do presente Protocolo pela 
Parte denunciante relativamente a qualquer acto cometido antes de a citada denún-
cia se ter tornado efectiva.

Artigo 100.º 

Notificações 

O depositário informará as Altas Partes Contratantes, assim como as Partes nas Con-
venções, quer sejam signatárias quer não do presente Protocolo:

a) Das assinaturas apostas ao presente Protocolo e dos instrumentos de ratifi-
cação e adesão depositados, nos termos dos artigos 93.º e 94.º;

b) Da data em que o presente Protocolo entrar em vigor, nos termos do arti-
go 95.º;

c) Das comunicações e declarações recebidas nos termos dos artigos 84.º, 90.º 
e 97.º;

d) Das declarações recebidas nos termos do artigo 96.º, n.º 3, que serão comu-
nicadas pelas vias mais rápidas;

e) Das denúncias notificadas nos termos do artigo 99.º 
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Artigo 101.º 

Registo 

1 – Após a sua entrada em vigor, o presente Protocolo será transmitido pelo depo-
sitário ao Secretariado das Nações Unidas para registo e publicação, nos termos do 
artigo 102.º da Carta das Nações Unidas.
2 – O depositário informará, igualmente, o Secretariado das Nações Unidas de todas 
as ratificações, adesões e denúncias relativas ao presente Protocolo.

Artigo 102.º 

Textos autênticos 

O original do presente Protocolo, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, 
francês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto do depositário, que 
fará chegar cópias conformes a todas as Partes nas Convenções.

ANEXO I 

Regulamento Relativo à Identificação

CAPÍTULO I 

Bilhetes de Identidade 

Artigo 1. 

Bilhete de identidade do pessoal sanitário e religioso, civil e permanente

1 – O bilhete de identidade do pessoal sanitário e religioso, civil e permanente, pre-
visto no artigo 18.º, n.º 3, do Protocolo, deverá:

a) Ter o sinal distintivo e ser de dimensão que possibilite o seu uso no bolso;
b) Ser feito do material mais duradouro possível;
c) Estar redigido na língua nacional ou oficial (pode sê ‑lo ainda noutras lín-

guas);
d) Indicar o nome e a data de nascimento do titular (ou, faltando essa data, a 

sua idade no momento da emissão do bilhete), assim como o seu número 
de registo, se o houver;

e) Indicar em que qualidade o titular tem direito à protecção das Convenções 
e do Protocolo;

f) Ter a fotografia do titular, assim como a sua assinatura ou a impressão do 
polegar, ou ambas;

g) Ter o carimbo e assinatura da autoridade competente;
h) Indicar a data de emissão e expiração do bilhete.

2 – O bilhete de identidade deverá ser uniforme em todo o território de cada Alta 
Parte Contratante, e na medida do possível, ser do mesmo tipo para todas as Partes 
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no conflito. As Partes no conflito poderão inspirar ‑se no modelo de língua única da 
figura n.º 1.
No princípio das hostilidades, as Partes no conflito deverão comunicar mutuamente 
um espécime do bilhete de identidade que utilizam, se esse cartão diferir do modelo 
da figura n.º 1. O bilhete de identidade será emitido, se possível, em dois exemplares, 
sendo um conservado pela autoridade emissora, que deverá assegurar o controlo dos 
bilhetes emitidos.
3 – Em caso algum poderá o pessoal sanitário e religioso, civil e permanente, ser 
privado dos bilhetes de identidade. Em caso de perda de um bilhete, o titular tem o 
direito de obter um duplicado.

Artigo 2.º

Bilhete de identidade do pessoal sanitário e religioso, civil e temporário 

1 – O bilhete de identidade do pessoal sanitário e religioso, civil e temporário deverá, 
se possível, ser análogo ao previsto no artigo 1.º do presente Regulamento. As Partes 
no conflito podem inspirar ‑se no modelo da figura n.º 1.
2 – Quando as circunstâncias impedirem a entrega ao pessoal sanitário e religioso, 
civil e temporário, de bilhetes de identidade análogos ao descrito no artigo 1.º do 
presente Regulamento, aquele pessoal poderá receber um certificado, assinado pela 
autoridade competente, comprovando que a pessoa, à qual foi entregue, foi afecta 
como pessoal temporário, e indicando, se possível, a duração dessa afectação e o 
direito do titular ao uso do sinal distintivo. Este certificado deverá indicar o nome 
e a data de nascimento do titular (ou, na falta dessa data, a sua idade no momento 
da emissão do certificado), a função do titular assim como o número de registo, se o 
houver. Deverá conter ainda a sua assinatura ou a impressão do polegar ou ambas.

Figura 1
Modelo do cartão  
de identidade 
(74 mm x 105 mm) – 
cruzes a vermelho.
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CAPÍTULO II 

O sinal distintivo 

Artigo 3.º 

Forma e natureza

1 – O sinal distintivo (vermelho sobre fundo branco) deve ser do tamanho que as 
circunstâncias exigirem. As Altas Partes Contratantes poderão inspirar -se, para o for-
mato da cruz ou do crescente, nos modelos da figura n.º 2.
2 – De noite ou com visibilidade reduzida, o sinal distintivo poderá ser iluminado; 
poderá igualmente ser feito de materiais que o tornem reconhecível por meios téc-
nicos de detecção.

Artigo 4.º 

Utilização

1 – O sinal distintivo será, na medida do possível, afixado em bandeiras ou sobre 
uma superfície plana visíveis de todas as direcções possíveis e de tão longe quanto 
possível.
2 – Sem prejuízo das instruções da autoridade competente, o pessoal sanitário e re-
ligioso desempenhando as suas tarefas no campo de batalha deverá estar equipado, 
na medida do possível, de chapéus e vestuários munidos do sinal distintivo.

CAPÍTULO III 

Sinalização distintiva 

Artigo 5.º 

Utilização facultativa

1 – Sem prejuízo das disposições do artigo 6.º do presente Regulamento, a sinaliza-
ção definida no presente capítulo para uso exclusivo das unidades e meios de trans-
porte sanitário não deverá ser utilizada para qualquer outro fim. O uso da sinalização 
mencionada no presente capítulo é facultativo.
2 – As aeronaves sanitárias temporárias que, por falta de tempo ou por causa das 
suas características, não puderem ser marcadas com o sinal distintivo, podem utilizar 
a sinalização distintiva autorizada no presente capítulo. No entanto, o método de 
sinalização mais eficaz de uma aeronave sanitária com vista à sua identificação e 

Figura 2
Sinais distintivos a 
vermelho sobre fundo 
branco.
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reconhecimento é o emprego de um sinal visual, seja o sinal distintivo, seja o sinal 
luminoso definido no artigo 6.º, seja ainda os dois, completado pelos outros sinais 
mencionados nos artigos 7.º e 8.º do presente Regulamento.

Artigo 6.º 

Sinal luminoso 

1 – O sinal luminoso, consistindo numa luz azul cintilante, está previsto para o uso 
das aeronaves sanitárias, para assinalar a sua identidade. Nenhuma outra aeronave 
pode utilizar esse sinal. A cor azul recomendada é obtida por meio das coordenadas 
tricromáticas seguintes:

Limite dos verdes y = 0,065 + 0,805 x
Limite dos brancos y = 0,400  - x
Limite das púrpuras x = 0,133 + 0,600 y

A frequência recomendada para os raios luminosos azuis é de 60 a 100 raios por 
minuto.
2 – As aeronaves sanitárias deverão estar equipadas das luzes necessárias para tor-
nar o sinal luminoso visível em todas as direcções possíveis.
3 – Na ausência de acordo especial entre as Partes no conflito, reservando o uso das 
luzes azuis cintilantes para a identificação dos veículos, navios e embarcações sani-
tárias, o emprego destes sinais por outros veículos ou navios não é proibido.

Artigo 7.º

Sinal de rádio 

1 – O sinal de rádio consiste numa mensagem radiotelefónica ou radiotelegráfica, 
precedida por um sinal distintivo de prioridade que deve ser definido e aprovado por 
uma Conferência administrativa mundial de radiocomunicações da União Interna-
cional das Telecomunicações. Esse sinal será emitido três vezes antes do indicativo 
de chamada do transporte sanitário em causa. A mensagem será emitida em inglês, 
com intervalos adequados, numa ou várias frequências específicas, como previsto 
no n.º 3. O sinal de prioridade é exclusivamente reservado às unidades e meios de 
transporte sanitários.
2 – A mensagem de rádio, precedida do sinal distintivo de prioridade mencionada no 
n.º 1, contém os seguintes elementos:

a) Indicativo de chamada do meio de transporte sanitário;
b) Posição do meio de transporte sanitário;
c) Número e tipo dos meios de transporte sanitário;
d) Itinerário escolhido;
e) uração da viagem e hora de partida e de chegada previstas, consoante o 

caso;
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f) Qualquer outra informação como a altitude de voo, frequências radioeléctri-
cas vigiadas, linguagens convencionais, modos e códigos dos sistemas de 
radar secundários de vigilância.

3 – Para facilitar as comunicações mencionadas nos n.os 1 e 2, assim como as co-
municações mencionadas nos artigos 22.º, 23.º, 25.º, 26.º, 27.º, 28.º, 29.º, 30.º e 31.º 
do Protocolo, as Altas Partes Contratantes, as Partes no conflito ou uma das Partes 
no conflito, agindo de comum acordo ou isoladamente, poderão definir, conforme o 
quadro de repartição das ondas de frequência que figura no Regulamento das Radio-
comunicações anexo à Convenção Internacional das Telecomunicações, e publicar as 
frequências nacionais escolhidas para essas comunicações. Essas frequências devem 
ser notificadas à União Internacional das Telecomunicações, conforme o procedimen-
to aprovado por uma Conferência Administrativa Mundial das Radiocomunicações.

Artigo 8.º

Identificação por meios electrónicos 

1 – O sistema de radar secundário de vigilância (SSR), tal como especificado no ane-
xo n.º 10 da Convenção de Chicago de 7 de Dezembro de 1944, relativa à Aviação 
Civil Internacional, periodicamente actualizada, pode ser utilizado para identificar 
e seguir o trajecto de uma aeronave sanitária. O modo e o código SSR a reservar 
para o uso exclusivo das aeronaves sanitárias devem ser definidos pelas Altas Partes 
Contratantes, pelas Partes no conflito ou por uma das Partes no conflito, agindo de 
comum acordo ou isoladamente, em conformidade com os procedimentos a reco-
mendar pela Organização Internacional da Aviação Civil.
2 – As Partes no conflito podem, por acordo especial, adoptar para uso entre si um 
sistema electrónico análogo para a identificação dos veículos sanitários dos navios 
e embarcações.

CAPÍTULO IV

Comunicações 

Artigo 9.º

Radiocomunicações 

O sinal de prioridade previsto pelo artigo 7.º do presente Regulamento poderá prece-
der as radiocomunicações adequadas das unidades sanitárias e dos meios de trans-
porte sanitário para a aplicação dos procedimentos levados a cabo nos termos dos 
artigos 22.º, 23.º, 25.º, 26.º, 27.º, 28.º, 29.º, 30.º e 31.º do Protocolo.

Artigo 10.º

Utilização de códigos internacionais 

As unidades e meios de transporte sanitários podem também utilizar os códigos e 
sinais estabelecidos pela União Internacional das Telecomunicações, a Organização 
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Internacional da Aviação Civil e a Organização Intergovernamental Consultiva da 
Navegação Marítima. Estes códigos e sinais serão, nesse caso, utilizados em confor-
midade com as normas, práticas e procedimentos estabelecidos por aquelas orga-
nizações.

Artigo 11.º

Outros meios de comunicação 

Quando não for possível uma radiocomunicação bilateral, os sinais previstos pelo 
código internacional de sinais adoptado pela Organização Intergovernamental Con-
sultiva da Navegação Marítima, ou pelo anexo pertinente à Convenção de Chicago 
de 7 de Dezembro de 1944, relativa à Aviação Civil Internacional, periodicamente 
actualizada, podem ser utilizados.

Artigo 12.º

Planos de voo 

Os acordos e notificações relativos aos planos de voo mencionados no artigo 29.º 
do Protocolo devem, sempre que possível, ser formulados em conformidade com os 
procedimentos estabelecidos pela Organização Internacional da Aviação Civil.

Artigo 13.º

Sinais e procedimentos para a intercepção das aeronaves sanitárias 

Se uma aeronave interceptadora for usada para identificar uma aeronave sanitária 
em voo, ou para a intimar a aterrar, em aplicação dos artigos 30.º e 31.º do Protocolo, 
os procedimentos normalizados de intercepção visual e de rádio, prescritos no anexo 
n.º 2 da Convenção de Chicago de 7 de Dezembro de 1944 relativa à Aviação Civil 
Internacional, periodicamente actualizada, deverão ser utilizados pela aeronave in-
terceptadora e a aeronave sanitária.

CAPÍTULO V 

Protecção civil 

Artigo 14.º

Bilhete de identidade 

1 – O bilhete de identidade do pessoal de protecção civil referido no artigo 66.º, 
n.º 3, do Protocolo rege ‑se pelas disposições pertinentes do artigo 1.º do presente 
Regulamento.
2 – O bilhete de identidade do pessoal de protecção civil poderá ser conforme ao 
modelo representado na figura n.º 3.
3 – Se o pessoal de protecção civil estiver autorizado a usar armas ligeiras indivi-
duais, os bilhetes de identidade deverão mencionar esse facto.
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Artigo 15.º

Sinal distintivo internacional

1 – O sinal distintivo internacional de protecção civil previsto no artigo 66.º, n.º 4, do 
Protocolo é um triângulo equilátero, azul em fundo cor de laranja. Está representado 
na figura n.º 4 abaixo:

2 – Recomenda -se:

a) Se o triângulo azul se encontrar sobre uma bandeira, uma braçadeira ou um 
pano nas costas, que a bandeira, a braçadeira ou o pano nas costas consti-
tuam o fundo cor de laranja;

b) Que um dos vértices do triângulo esteja voltado para cima, na vertical;
c) Que nenhum dos vértices do triângulo toque os bordos do fundo cor de 

laranja.

3 – O sinal distintivo internacional deverá ser do tamanho que as circunstâncias 
exigirem. Na medida do possível, o sinal deverá ser aposto em bandeiras ou numa 
superfície plana visíveis de qualquer direcção e de tão longe quanto possível. Sem 
prejuízo das instruções da autoridade competente, o pessoal de protecção civil deve-
rá estar equipado, na medida do possível, com chapéus e vestuário munidos do sinal 
distintivo internacional. De noite, ou quando a visibilidade for reduzida, o sinal po-
derá ser iluminado; poderá também ser feito de materiais que o tornem reconhecível 
por meios técnicos de detecção.

Figura 3
Modelo do cartão de 
identificação do pessoal 
da proteção civil  
(74 mm x 105 mm).

Figura 4
Triangulo azul sobre 
fundo cor de laranja.
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CAPÍTULO VI 

Obras e instalações contendo forças perigosas 

Artigo 16.º 

Sinal especial internacional 

1 – O sinal especial internacional para as obras e instalações contendo forças pe-
rigosas, previsto no n.º 7 do artigo 56.º do Protocolo, consiste num grupo de três 
círculos cor de laranja vivo da mesma dimensão, dispostos segundo um mesmo eixo, 
sendo a distância entre os círculos igual ao seu raio, conforme a figura n.º 5 abaixo.
2 – O sinal deve ser do tamanho que as circunstâncias exigirem. O sinal poderá, 
quando estiver aposto numa grande superfície, ser repetido tantas vezes quantas as 
circunstâncias o justificarem. Na medida do possível deve ser aposto em bandeiras 
ou superfícies planas de maneira a poder ser visto de todas as direcções possíveis e 
de tão longe quanto possível.
3 – Numa bandeira a distância entre os limites exteriores do sinal e as bordas adja-
centes da bandeira será igual ao raio dos círculos. A bandeira será rectangular e de 
fundo branco.
4 – De noite, ou quando a visibilidade for reduzida, o sinal poderá ser iluminado; po-
derá igualmente ser feito de materiais que o tornem reconhecível por meios técnicos 
de detecção.

ANEXO II – Cartão de identidade de jornalista em missão perigosa 

Figura 5
Círculos cor de laranja.
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Protocolo II Adicional às Convenções de Genebra de  
12 de Agosto de 1949 relativo à Protecção das Vítimas  
dos Conflitos Armados Não Internacionais6

Adoptado a 8 de Junho de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação 
e o Desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário aplicável aos conflitos 
armados. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 7 de Dezembro de 1978, em conformidade 
com o artigo 23.º

Preâmbulo

As Altas Partes Contratantes:

Lembrando que os princípios humanitários consagrados no artigo 3.º comum às Con-
venções de Genebra de 12 de Agosto de 1949 constituem o fundamento do respeito 
pela pessoa humana em caso de conflito armado não apresentando carácter inter-
nacional;

Lembrando igualmente que os instrumentos internacionais relativos aos direitos do 
homem oferecem à pessoa humana uma protecção fundamental;

Sublinhando a necessidade de assegurar uma melhor protecção às vítimas desses 
conflitos armados;

Lembrando que, para os casos não previstos pelo direito em vigor, a pessoa humana 
fica sob a salvaguarda dos princípios da humanidade e das exigências da consciência 
pública;

acordaram no que se segue:

TÍTULO I 

Âmbito do presente Protocolo

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação material

1 – O presente Protocolo, que desenvolve e completa o artigo 3.º, comum às Conven-
ções de 12 de Agosto de 1949, sem modificar as suas condições de aplicação actuais, 
aplica ‑se a todos os conflitos armados que não estão cobertos pelo artigo 1.º do 
Protocolo Adicional às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949, Relativo à 
Protecção das Vítimas dos Conflitos Armados Internacionais (Protocolo I), e que se 
desenrolem em território de uma Alta Parte Contratante, entre as suas forças arma-

6 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 77, de 01/04/1992.
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das e forças armadas dissidentes ou grupos armados organizados, sob a chefia de 
um comando responsável, exerçam sobre uma parte do seu território um controlo tal 
que lhes permita levar a cabo operações militares contínuas e organizadas e aplicar 
o presente Protocolo.
2 – O presente Protocolo não se aplica às situações de tensão e de perturbação 
internas, tais como motins, actos de violência isolados e esporádicos e outros actos 
análogos, que não são considerados como conflitos armados.

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação pessoal

1 – O presente Protocolo aplica -se sem qualquer discriminação baseada na raça, 
cor, sexo, língua, religião ou crença, opiniões políticas ou outras, origem nacional ou 
social, fortuna, nascimento ou outra situação ou quaisquer outros critérios análogos 
(daqui em diante designados por «discriminação») a qualquer pessoa afectada por 
um conflito armado, nos termos do artigo 1.º
2 – No final do conflito armado, todas as pessoas que tiverem sido objecto de uma 
privação ou restrição de liberdade por motivos relacionados com esse conflito, assim 
como as que forem objecto de tais medidas depois do conflito pelos mesmos moti-
vos, beneficiarão das disposições dos artigos 5.º e 6.º, até ao final dessa privação ou 
restrição de liberdade.

Artigo 3.º

Não intervenção

1 – Nenhuma disposição do presente Protocolo será invocada para atentar contra 
a soberania de um Estado ou a responsabilidade do governo em manter ou resta-
belecer a ordem pública no Estado ou defender a unidade nacional e a integridade 
territorial do Estado por todos os meios legítimos.
2 – Nenhuma disposição do presente Protocolo será invocada como justificação de 
uma intervenção directa ou indirecta, seja qual for a razão, no conflito armado ou nos 
assuntos internos ou externos da Alta Parte Contratante, em cujo território o conflito 
se desenrola.

TÍTULO II 

Tratamento humano

Artigo 4.º 

Garantias fundamentais

1 – Todas as pessoas que não participem directamente ou já não participem nas 
hostilidades, quer estejam ou não privadas da liberdade, têm direito ao respeito da 
sua pessoa, honra, convicções e práticas religiosas. Serão, em todas as circunstâncias, 
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tratadas com humanidade, sem qualquer discriminação. É proibido ordenar que não 
haja sobreviventes.
2 – Sem prejuízo do carácter geral das disposições anteriores, são e permanecem 
proibidas, em qualquer momento ou lugar, em relação as pessoas mencionadas no 
n.º 1:

a) Os atentados contra a vida, saúde ou bem -estar físico ou mental das pes-
soas, em particular o assassínio, assim como os tratamentos cruéis, tais 
como a tortura, as mutilações ou qualquer forma de pena corporal;

b) As punições colectivas;
c) A tomada de reféns;
d) Os actos de terrorismo;
e) Os atentados à dignidade da pessoa, nomeadamente os tratamentos humi-

lhantes e degradantes, a violação, a coacção à prostituição e todo o aten-
tado ao pudor;

f) A escravatura e o tráfico de escravos, qualquer que seja a sua forma;
g) A pilhagem; 
h) A ameaça de cometer os actos atrás citados

3 – As crianças receberão os cuidados e a ajuda de que careçam e, nomeadamente:

a) Deverão receber uma educação, incluindo educação religiosa e moral, tal 
como a desejarem os seus pais ou, na falta destes, as pessoas que tiverem 
a sua guarda;

b) Todas as medidas adequadas serão tomadas para facilitar o reagrupamento 
das famílias momentaneamente separadas;

c) As crianças de menos de 15 anos não deverão ser recrutadas para as forças 
ou grupos armados, nem autorizadas a tomar parte nas hostilidades;

d) A protecção especial prevista no presente artigo para as crianças de menos 
de 15 anos continuará a ser -lhes aplicável se tomarem parte directa nas 
hostilidades, apesar das disposições da alínea c), e forem capturadas;

e) Serão tomadas medidas, se necessário e sempre que for possível com o con-
sentimento dos pais ou das pessoas que tiverem a sua guarda, de acordo 
com a lei ou costume, para evacuar temporariamente as crianças do sector 
onde as hostilidades se desenrolarem para um sector mais seguro do país, 
e para as fazer acompanhar por pessoas responsáveis pela sua segurança 
e bem -estar.

Artigo 5.º 

Pessoas privadas de liberdade

1 – Além das disposições do artigo 4.º, as disposições seguintes serão no mínimo 
respeitadas, em relação às pessoas privadas de liberdade por motivos relacionados 
com o conflito armado, quer estejam internadas ou detidas:

a) Os feridos e doentes serão tratados nos termos do artigo 7.º;
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b) As pessoas mencionadas no presente número receberão, na mesma medida 
que a população civil local, víveres e água potável, e beneficiarão de ga-
rantias de salubridade e higiene e de protecção contra os rigores do clima 
e os perigos do conflito armado;

c) Serão autorizadas a receber socorros individuais ou colectivos;

d) Poderão praticar a sua religião e receber a seu pedido, se tal for adequado, 
uma assistência espiritual de pessoas que exerçam funções religiosas, tais 
como os capelães; 

e) Deverão beneficiar, se tiverem de trabalhar, de condições de trabalho e de 
garantias semelhantes às que usufrui a população civil local.

2 – Os responsáveis pelo internamento ou detenção das pessoas mencionadas no 
n.º 1 respeitarão, na medida dos seus meios, as disposições seguintes em relação a 
essas pessoas:

a) Salvo no caso de os homens e as mulheres de uma mesma família partilha-
rem o mesmo alojamento, as mulheres serão mantidas em locais separados 
dos dos homens e serão colocadas sob a vigilância imediata de mulheres;

b) As pessoas mencionadas no n.º 1 serão autorizadas a expedir e a receber 
cartas e postais cujo número poderá ser limitado pela autoridade compe-
tente, se esta o julgar necessário;

c) Os locais de internamento e de detenção não serão situados na proximida-
de da zona de combate. As pessoas mencionadas no n.º 1 serão evacuadas 
quando os locais onde se encontrem internadas ou detidas se tornarem 
particularmente expostos aos perigos resultantes do conflito armado, se a 
sua evacuação se puder efectuar em condições satisfatórias de segurança; 

d) Deverão beneficiar de exames médicos;
e) A sua saúde e integridade física ou mental não serão comprometidas por 

nenhum acto nem omissão injustificados. Em consequência, e proibido sub-
meter as pessoas mencionadas no presente artigo a acto médico que não 
seja motivado pelo estado de saúde e conforme às normas médicas geral-
mente reconhecidas e aplicadas em circunstâncias médicas análogas às 
pessoas em liberdade.

3 – As pessoas que não estiverem abrangidas pelo n.º 1, mas cuja liberdade se en-
contre limitada por qualquer forma por motivos relacionados com o conflito armado, 
serão tratadas com humanidade de harmonia com o artigo 4.º e n.os 1, alíneas a), c) e 
d), e 2, alínea b), do presente artigo.
4 – Se for decidido libertar pessoas privadas da liberdade, as medidas necessárias 
para garantir a segurança dessas pessoas serão tomadas por quem decidir libertá -las.
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Artigo 6.º 

Acções penais

1 – O presente artigo aplica -se ao exercício da acção penal e à repressão do infrac-
ções penais relacionadas com o conflito armado.
2 – Nenhuma condenação será pronunciada e nenhuma pena executada contra 
quem haja sido reconhecido culpado de uma infracção, sem uma sentença prévia 
proferida por um tribunal que ofereça as garantias essenciais de independência e 
imparcialidade. Em particular:

a) O processo disporá que o detido seja informado, sem demora, dos detalhes 
da infracção que lhe é imputada e assegurará ao detido, antes e durante o 
seu julgamento, todos os direitos e meios necessários à sua defesa;

b) Só se poderá ser condenado por uma infracção, com base em responsabilidade 
penal individual;

c) Ninguém poderá ser condenado por acções ou omissões que não consti-
tuíam acto delituoso segundo o direito nacional ou internacional no mo-
mento em que foram cometidos. Da mesma maneira, não poderá ser apli-
cada pena mais grave do que a que seria aplicável no momento em que 
a infracção foi cometida. Se, posteriormente a essa infracção, a lei previr a 
aplicação de uma pena mais que, o delinquente deverá beneficiar dessa 
medida;

d) Qualquer pessoa acusada de uma infracção se presume inocente até que a 
sua culpabilidade tenha sido estabelecida de acordo com a lei;

e) Qualquer pessoa acusada de uma infracção tem o direito de ser julgada na 
sua presença;

f) Ninguém pode ser forçado a testemunhar contra si próprio ou a confessar-
-se culpado.

3 – Qualquer pessoa condenada será informada, no momento da condenação, dos 
seus direitos de recurso judicial e outros, assim como dos prazos em que deverão ser 
exercidos.
4 – A pena de morte não será proferida contra pessoas de idade inferior a 18 anos 
no momento da infracção, nem será executada contra mulheres grávidas ou mães de 
crianças de tenra idade.
5 – Quando da cessação das hostilidades, as autoridades no poder procurarão conce-
der a mais ampla amnistia às pessoas que tiverem tomado parte no conflito armado 
ou que tiverem estado privadas de liberdade por motivos relacionados com o confli-
to armado, quer estejam internadas, quer detidas.
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TÍTULO III 

Feridos, doentes e náufragos

Artigo 7.º 

Protecção e cuidados

1 – Todos os feridos, doentes e náufragos, quer tenham ou não tomado parte no con-
flito armado, serão protegidos e respeitados.
2 – Serão tratados, em quaisquer circunstâncias, com humanidade e receberão, na 
medida do possível e com a maior brevidade, os cuidados médicos que o seu estado 
exigir. Nenhuma discriminação fundada em quaisquer outros critérios que não sejam 
os médicos será feita entre eles.

Artigo 8.º 

Pesquisas

Sempre que as circunstâncias o permitirem, e especialmente depois de um confron-
to, serão tomadas, sem tardar, todas as medidas possíveis para procurar e recolher 
os feridos, doentes e náufragos, protegê -los contra a pilhagem e os maus tratos, e 
assegurar -lhes os cuidados adequados, assim como para procurar os mortos, impedir 
que sejam despojados e prestar -lhes os últimos deveres.

Artigo 9.º

Protecção do pessoal sanitário e religioso

1 – O pessoal sanitário e religioso será respeitado e protegido. Receberá toda a ajuda 
disponível no exercício das suas funções e não será obrigado a serviços incompatí-
veis com a sua missão humanitária.
2 – Não será exigido ao pessoal sanitário que cumpra a sua missão com prioridade 
em proveito de quem quer que seja, salvo por razões médicas.

Artigo 10.º 

Protecção geral da missão médica 

1 – Ninguém será punido por ter exercido uma actividade de carácter médico confor-
me à deontologia, quaisquer que tenham sido as circunstâncias ou os beneficiários 
dessa actividade.
2 – As pessoas que exerçam uma actividade de carácter médico não poderão ser 
obrigadas a cumprir actos ou a efectuar trabalhos contrários à deontologia ou a 
outras regras médicas que protejam os feridos e doentes, ou às disposições do pre-
sente Protocolo, nem a abster -se de executar actos exigidos por essas regras ou 
disposições.
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3 – As obrigações profissionais das pessoas que exercem actividades de carácter mé-
dico, quanto a informações que poderiam obter junto dos feridos e doentes por eles 
tratados, deverão ser respeitadas, sem prejuízo da legislação nacional.
4 – Sem prejuízo da legislação nacional, ninguém que exerça actividades de carácter 
médico poderá ser de alguma maneira punido por se ter recusado ou abstido de dar 
informações respeitantes a feridos ou doentes que trate ou tenha tratado.

Artigo 11.º 

Protecção das unidades e meios de transporte sanitário

1 – As unidades e meios de transporte sanitário serão sempre respeitados e protegi-
dos e não serão objecto de ataques.
2 – A protecção devida às unidades e meios de transporte sanitário só poderá cessar 
no caso de serem utilizados para cometer actos hostis, fora da sua função humani-
tária. Contudo, a protecção só cessará depois de ter ficado sem efeito uma intimação 
fixando, sempre que a tal houver lugar, um prazo razoável.

Artigo 12.º

Sinal distintivo

Sob o controlo da autoridade competente interessada, o sinal distintivo da Cruz Ver-
melha ou do Crescente Vermelho, em fundo branco, será arvorado pelo pessoal sani-
tário e religioso, pelas unidades e meios de transporte sanitário. Deve ser respeitado 
em todas as circunstâncias. Não deve ser utilizado abusivamente.

TÍTULO IV 

População civil

Artigo 13.º 

Protecção da população civil

1 – A população civil e as pessoas civis gozam de uma protecção geral contra os 
perigos resultantes das operações militares. Com vista a tornar essa protecção eficaz, 
serão observadas em todas as circunstâncias as regras seguintes.
2 – Nem a população civil, enquanto tal, nem as pessoas civis deverão ser objecto de 
ataques. São proibidos os actos ou ameaças de violência cujo objectivo principal seja 
espalhar o terror na população civil.
3 – As pessoas civis gozam da protecção atribuída pelo presente título, salvo se par-
ticiparem directamente nas hostilidades e enquanto durar tal participação.
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Artigo 14.º 

Protecção dos bens indispensáveis à sobrevivência da população civil

É proibido utilizar contra as pessoas civis a fome como método de combate. É, 
portanto, proibido atacar, destruir, tirar ou pôr fora de uso com essa finalidade os bens 
indispensáveis à sobrevivência da população civil, tais como os géneros alimentícios e 
as zonas agrícolas que os produzem, as colheitas, o gado, as instalações e as reservas de 
agua potável e os trabalhos de irrigação.

Artigo 15.º 

Protecção das obras e instalações contendo forças perigosas

As obras de engenharia ou instalações contendo forças perigosas, tais como barra-
gens, diques e centrais nucleares de produção de energia eléctrica, não serão objecto 
de ataques, mesmo que constituam objectivos militares, se esses ataques puderem 
ocasionar a libertação daquelas forças e causar, em consequência, severas perdas na 
população civil.

Artigo 16.º 

Protecção dos bens culturais e lugares de culto

Sem prejuízo das disposições da Convenção da Haia, de 14 de Maio de 1954, para 
a Protecção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, é proibido cometer 
qualquer acto de hostilidade dirigido contra monumentos históricos, obras de arte 
ou lugares de culto que constituam o património cultural ou espiritual dos povos e 
utilizá -los para apoio do esforço militar.

Artigo 17.º

Proibição das deslocações forçadas

1 – A deslocação da população civil não poderá ser ordenada por razões relacionadas 
com o conflito, salvo nos casos em que a segurança das pessoas civis ou razões mili-
tares imperativas o exigem. Se tal deslocação tiver de ser efectuada, serão tomadas 
todas as medidas possíveis para que a população civil seja acolhida em condições 
satisfatórias de alojamento, salubridade, higiene, segurança e alimentação.
2 – As pessoas civis não poderão ser forçadas a deixar o seu próprio território por 
razões que se relacionem com o conflito.

Artigo 18.º

Sociedades de socorro e acções de socorro

1 – As sociedades se socorro no território da Alta Parte Contratante, tais como as 
organizações da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho, poderão oferecer os seus 
serviços para desempenhar as suas tarefas tradicionais para com as vítimas do  
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conflito armado. A população civil pode, mesmo por sua própria iniciativa, oferecer‑
-se para recolha e cuidar dos feridos, doentes e náufragos.
2 – Quando a população civil sofrer de privações excessivas por falta dos mantimen-
tos essenciais à sua sobrevivência, tais como víveres e abastecimentos sanitários, 
serão empreendidas, com o consentimento da Alta Parte Contratante interessada, ac-
ções de socorro em favor da população civil, de carácter exclusivamente humanitário 
e imparcial, conduzidas sem qualquer discriminação.

TÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.º 

Difusão

O presente Protocolo será divulgado o mais amplamente possível.

Artigo 20.º

Assinatura

O presente Protocolo estará aberto à assinatura das Partes nas Convenções seis me-
ses após a assinatura da acta final e ficará aberto durante um período de 12 meses.

Artigo 21.º

Ratificação

O presente Protocolo será ratificado logo que possível. Os instrumentos de ratifica-
ção serão depositados junto do Conselho Federal Suíço, depositário das Convenções.

Artigo 22.º

Adesão

O presente Protocolo estará aberto à adesão de qualquer Parte nas Convenções não 
signatária do presente Protocolo. Os instrumentos de adesão serão depositados jun-
to do depositário.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

1 – O presente Protocolo entrará em vigor seis meses após o depósito de dois instru-
mentos de ratificação ou adesão.
2 – Para cada uma das Partes nas Convenções que ratificar ou aderir ulteriormente, o 
presente Protocolo entrará em vigor seis meses após o depósito por aquela Parte do 
seu instrumento de ratificação ou adesão.
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Artigo 24.º

Emenda

1 – Qualquer Alta Parte Contratante poderá propor emendas ao presente Protocolo. 
O texto de qualquer projecto de emenda será comunicado ao depositário que, após 
consulta ao conjunto das Altas Partes Contratantes e ao Comité Internacional da Cruz 
Vermelha, decidirá da necessidade de convocar uma conferência para examinar a ou 
as emendas propostas.
2 – O depositário convidará para essa conferência as Altas Partes Contratantes, assim 
como as Partes nas Convenções, signatárias ou não do presente Protocolo.

Artigo 25.º 

Denúncia

1 – No caso de uma Alta Parte Contratante denunciar o presente Protocolo, a denún-
cia só produzirá efeitos seis meses após a recepção do instrumento de denúncia. Se, 
no entanto, expirados esses seis meses, a Parte denunciante se encontrar na situa-
ção prevista pelo artigo 1.º, a denúncia só terá efeito no final do conflito armado. As 
pessoas que tiverem sido objecto de privação ou restrição de liberdade por motivos 
relacionados com o conflito continuarão a beneficiar das disposições do presente 
Protocolo até à sua libertação definitiva.
2 – A denúncia será notificada por escrito ao depositário, que informará todas as 
Altas Partes Contratantes daquela notificação.

Artigo 26.º

Notificações

O depositário informará as Altas Partes Contratantes, assim como as Partes nas Con-
venções, quer sejam signatárias quer não do presente Protocolo:

a) Das assinaturas apostas ao presente Protocolo e dos instrumentos de ratifi-
cação e adesão depositados, nos termos dos artigos 21.º e 22.º;

b) Da data em que o presente Protocolo entrará em vigor, conforme o arti-
go 23.º; e

c) Das comunicações e declarações recebidas nos termos do artigo 24.º

Artigo 27.º 

Registo

1 – Após a sua entrada em vigor, o presente Protocolo será transmitido pelo depo-
sitário ao Secretariado das Nações Unidas para registo e publicação nos termos do 
artigo 102.º da Carta das Nações Unidas.
2 – O depositário informará igualmente o Secretariado das Nações Unidas de todas 
as ratificações e adesões recebidas relativamente ao presente Protocolo.
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Artigo 28.º

Textos autênticos

O original do presente Protocolo, cujos textos em inglês, árabe, chinês, espanhol, 
francês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto do depositário, que 
fará chegar cópias certificadas conforme a todas as Partes nas Convenções.
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Aplicabilidade do DIH às forças das Nações Unidas

Circular do Secretário ‑Geral

Respeito do direito internacional humanitário pelas forças das Nações Unidas
(ST/SGB/1999/13, de 6 de agosto de 1999)

O Secretário -Geral edita as disposições que se seguem com vista a estabelecer os 
princípios e regras fundamentais do direito internacional humanitário aplicáveis às 
forças das Nações Unidas que realizam operações sob comando e controlo da Orga-
nização das Nações Unidas:

Artigo 1

Campo de aplicação

1.1. Os princípios e regras fundamentais do direito internacional humanitário enun-
ciados na presente circular são aplicáveis às forças das Nações Unidas quando, em 
situações de conflito armado, participem ativamente nos combates, nos limites da, 
e durante a, sua participação. Aplicam -se, portanto, nas intervenções coercitivas e 
nas operações de manutenção da paz quando o emprego da força for autorizado no 
exercício da legítima defesa.
1.2. A publicação da presente circular não afeta o estatuto de protegido dos mem-
bros das operações de manutenção da paz em virtude da Convenção sobre a segu-
rança do pessoal das Nações Unidas e do pessoal associado, nem o seu estatuto de 
não combatente, na medida em que os interessados têm direito à proteção garantida 
aos civis pelo direito internacional dos conflitos armados.

Artigo 2

Aplicação do direito nacional

As presentes disposições não constituem uma lista exaustiva dos princípios e regras 
do direito internacional humanitário que se impõem ao pessoal militar e não pre-
judicam da sua aplicação nem substituem as leis nacionais a que o pessoal militar 
continua sujeito durante o tempo da operação.

Artigo 3 

Acordo sobre o estatuto das forças

No acordo sobre o estatuto das forças concluído entre a Organização das Nações 
Unidas e um Estado em cujo território uma força das Nações Unidas é implantada, 
a Organização compromete -se a velar para que a força conduza as suas operações 
no pleno respeito dos princípios e das regras enunciadas nas convenções gerais 
aplicáveis ao comportamento do pessoal militar. A Organização compromete -se 
igualmente a agir de forma a que os membros do pessoal militar da força tenham 
pleno conhecimento dos princípios e das regras enunciadas nesses instrumentos 
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internacionais. A obrigação de respeitar os referidos princípios e regras será apli-
cável às forças das Nações Unidas mesmo na falta de acordo sobre o estatuto das 
forças.

Artigo 4

Violações do direito internacional humanitário

Em caso de violação do direito internacional humanitário, os membros do pessoal 
militar de uma força das Nações Unidas serão processados perante as jurisdições dos 
seus países de origem.

Artigo 5

Proteção da população civil

5.1. A força das Nações Unidas fará, a todo o momento, uma distinção clara entre civis 
e combatentes e entre bens civis e objetivos militares. As operações militares serão 
dirigidas unicamente contra combatentes e objetivos militares. Os ataques contra 
civis ou bens civis são proibidos.
5.2. As pessoas civis gozarão da proteção acordada pelo presente Artigo, exceto se 
participarem diretamente nas hostilidades e enquanto durar essa participação.
5.3. A força das Nações Unidas tomará todas as precauções possíveis para evitar e, 
em qualquer caso, para reduzir ao mínimo as perdas de vidas humanas na população 
civil, ferimentos em pessoas civis e danos aos bens civis que possam ser causados 
incidentalmente.
5.4. Na sua zona de operações, a força das Nações Unidas evitará, na medida do pos-
sível, colocar objetivos militares no interior ou nas proximidades de zonas fortemen-
te povoadas e tomará todas as precauções necessárias para proteger a população 
civil, as pessoas civis e os bens de caráter civil contra os perigos resultantes das ope-
rações militares. As instalações e o material militares das operações de manutenção 
da paz, enquanto tais, não serão considerados objetivos militares.
5.5. É proibido à força das Nações Unidas lançar operações suscetíveis de atingir 
indistintamente objetivos militares e pessoas civis, e operações de que se possa es-
perar que causem incidentalmente perdas de vidas humanas na população civil ou 
danos em bens civis que seriam excessivos em relação à vantagem militar concreta 
e direta esperada.
5.6. A força das Nações Unidas não usará represálias contra pessoas civis ou bens de 
caráter civil.

Artigo 6 

Meios e métodos de combate

6.1. O direito da força das Nações Unidas de escolher métodos e meios de combate 
não é ilimitado.
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6.2. A força das Nações Unidas respeitarão as regras que proíbem ou limitam a uti-
lização de armas e métodos de combate determinados, em virtude de instrumentos 
pertinentes de direito internacional humanitário. Respeita, em particular, a interdição 
de uso de gases asfixiantes, tóxicos ou similares e de métodos de guerra biológicos, 
balas que explodem, expandem ou achatam facilmente no corpo humano, e certos 
projéteis explosivos. O emprego de certas armas clássicas, como os fragmentos não 
localizáveis, as mines antipessoal, as armadilhas e as armas incendiárias, é proibido.
6.3. É proibido à força das Nações Unidas empregar métodos de guerra que possam 
causar males supérfluos ou sofrimentos inúteis, ou que sejam concebidos para cau-
sar ou de que se possa esperar que causem danos alargados, duráveis e graves ao 
ambiente natural.
6.4. É proibido à força das Nações Unidas usar armas ou métodos de combate de 
natureza a causar sofrimentos inúteis.
6.5. É proibido ordenar que não haja sobreviventes.
6.6. É proibido à força das Nações Unidas lançar ataques contra monumentos artísti-
cos, de arquitetura ou históricos, locais arqueológicos, obras de arte, locais de culto, e 
museus e bibliotecas que constituem o património cultural e espiritual dos povos. Na 
sua zona de operações, a força não utiliza esses bens culturais ou os seus arredores 
imediatos para fins que possam expô ‑los a ser destruídos ou danificados. O roubo, 
a pilhagem, o desvio e todo o ato de vandalismo dirigido contra bens culturais são 
rigorosamente proibidos.
6.7. É proibido à força das Nações Unidas atacar, destruir, remover ou colocar fora 
de uso bens indispensáveis à sobrevivência da população civil, tais como produtos 
alimentares, colheitas, gado e as instalações e reservas de água potável.
6.8. A força das Nações Unidas não definirá, como objetivo de operações militares, 
instalações contendo forças perigosas, a saber, barragens, diques, centrais nucleares de 
produção de energia elétrica, se essas operações forem suscetíveis de provocar a liber-
tação dessas forças e, em consequência, de causar perdas severas na população civil.
6.9. A força das Nações Unidas não dirigirá represálias contra bens e instalações pro-
tegidas em virtude do presente Artigo.

Artigo 7 

Tratamento de civis e de pessoas fora de combate

7.1. As pessoas que não participam ou que não participam mais em operações mili-
tares, incluído os civis, os membros das forças armadas que depuseram as armas e as 
pessoas que foram colocadas fora de combate em virtude de doença, ferimento ou 
detenção, serão, em todas as circunstâncias, tratadas com humanidade, sem qualquer 
distinção de caracter desfavorável fundada na raça, no sexo, nas convicções religio-
sas ou em qualquer critério análogo. Serão tratadas com todo o respeito devido à sua 
pessoa, à sua honra e às suas convicções religiosas e outras.
7.2. São proibidos, a todo o tempo e em todo o local, em relação às pessoas acima 
mencionadas: os atentados à vida e à integridade física; o homicídio e os tratamen-
tos cruéis tais como a tortura, a mutilação ou qualquer outra forma de pena corporal; 
as punições coletivas; as represálias; a tomada de refém; a violação, a prostituição 
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forçada; toda a forma de violência sexual, de humilhação e de tratamento degradan-
te; a escravatura e a pilhagem.
7.3. As mulheres serão protegidas especialmente contra todo o atentado à sua in-
tegridade física, em particular contra a violação, a prostituição forçada e qualquer 
outra forma de violência sexual.
7.4. As crianças serão objeto de um respeito particular e são protegidas contra toda 
a forma de violência sexual.

Artigo 8 

Tratamento das pessoas detidas

A força das Nações Unidas tratará com humanidade e respeito pela sua dignidade 
os membros das forças armadas que detém e as outras pessoas que não participam 
mais nas operações militares devido à detenção. Sem prejuízo do seu estatuto jurí-
dico, todas essas pessoas são tratadas de acordo com as disposições pertinentes da 
III Convenção de Genebra que lhes são aplicáveis mutatis mutandis. Em particular:

a) a sua captura e detenção serão notificadas sem demora à parte de que 
dependem e à Agência central de Localização do Comité internacional da 
Cruz Vermelha (CICR), em particular para que as suas famílias sejam infor-
madas;

b) serão mantidos em locais seguros, que ofereçam todas as garantias possí-
veis de higiene e de saúde e não serão detidos em regiões expostas aos 
perigos da zona de combate;

c) terão o direito de receber víveres e vestuário, cuidados de higiene e cuida-
dos médicos;

d) Não serão, em qualquer circunstância, submetidos a qualquer forma de 
tortura ou de maus tratos;

e) as mulheres privadas de liberdade serão mantidas em locais separados dos 
dos homens e colocadas soa supervisão imediata de mulheres;

f) no caso em que crianças com menos 16 anos participem diretamente nas 
hostilidades e sejam presas, detidas ou internadas por uma força das Na-
ções Unidas, continuarão a beneficiar de uma proteção especial. Em parti-
cular, serão mantidas em locais separados dos dos adultos, exceto se forem 
alojados com a sua família;

g) o direito do CICR de fazer visitas aos prisioneiros e aos detidos é respeitado 
e garantido.

Artigo 9 

Proteção dos feridos, doentes e do pessoal médico e de socorro

9.1. Os membros das forças armadas e outras pessoas em poder de uma força das 
Nações Unidas que estejam feridos ou doentes serão respeitados e protegidos em 
todas as circunstâncias. Serão tratados com humanidade e receberão a atenção e os 
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cuidados médicos que o seu estado exige, sem distinção de caráter desfavorável. Só 
razões de urgência médica poderão autorizar uma prioridade na ordem dos cuidados. 
9.2. Todas as vezes que as circunstâncias o permitam, um armistício ou acordos locais 
são estabelecidos são para permitir a busca e de identificar os feridos, os doentes 
e os mortos deixados no terreno, e de os remover, de os trocar e de os transportar.
9.3. A força das Nações Unidas não atacará instalações médicas ou formações sanitá-
rias móveis. Estas serão respeitadas e protegidas a todo o tempo, a menos que sejam 
usadas, fora das suas funções humanitárias, para atacar a força das Nações Unidas ou 
para cometer contra ela atos danosos.
9.4. A força das Nações Unidas respeitará e protegerá em todas as circunstâncias o 
pessoal médico ocupado exclusivamente a transferir, transportar ou tratar os feridos 
e os doentes, bem como o pessoal religioso.
9.5. A força das Nações Unidas respeitará e protegerá o transporte de feridos e de 
doentes ou de material médico da mesma forma que as formações sanitárias móveis.
9.6. A força das Nações Unidas não exercerá represálias contra os feridos, os doentes 
ou o pessoal, as instalações e o material protegidos em virtude do presente Artigo.
9.7. A força das Nações Unidas respeitará em todas as circunstâncias os emblemas 
da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho. Esses emblemas não poderão ser usados 
para outros fins que não os de indicar ou de proteger as formações sanitárias e as 
instalações, o pessoal e o material médicos.
Qualquer utilização abusiva dos emblemas da Cruz Vermelha ou do Crescente Ver-
melho é proibida.
9.8. A força das Nações Unidas respeitará o direito das famílias de conhecer o destino 
daqueles de entre os seus membros que estão doentes, feridos ou falecidos. Facilita-
rá para esse fim a tarefa da Agência central de Localização do CICR. 
9.9. A força das Nações Unidas facilita as operações de socorro de natureza huma-
nitária e imparcial e que são conduzidas sem distinção de caráter desfavorável; ela 
respeitará o pessoal, os veículos e os locais usados nessas operações.

Artigo 10 

Entrada em vigor

A presente circular entra em vigor a 12 de agosto de 1999.

O Secretário -Geral

(Assinado) Kofi A. Annan





Proteção da criança
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Convenção sobre os Direitos da Criança, 1989 (excertos)7

Entrada em vigor na ordem internacional: 2 de Setembro de 1990, em conformidade 
com o artigo 49.º.

(…)

PARTE I

Artigo 1.º 

Nos termos da presente Convenção, criança é todo o ser humano menor de 18 anos, 
salvo se, nos termos da lei que lhe for aplicável, atingir a maioridade mais cedo. 

Artigo 2.º 

1. Os Estados Partes comprometem -se a respeitar e a garantir os direitos previstos na 
presente Convenção a todas as crianças que se encontrem sujeitas à sua jurisdição, 
sem discriminação alguma, independentemente de qualquer consideração de raça, 
cor, sexo, língua, religião, opinião política ou outra da criança, de seus pais ou repre-
sentantes legais, ou da sua origem nacional, étnica ou social, fortuna, incapacidade, 
nascimento ou de qualquer outra situação. 
2. Os Estados Partes tomam todas as medidas adequadas para que a criança seja 
efectivamente protegida contra todas as formas de discriminação ou de sanção de-
correntes da situação jurídica, de actividades, opiniões expressas ou convicções de 
seus pais, representantes legais ou outros membros da sua família. 
(…)

Artigo 38.º 

1. Os Estados Partes comprometem -se a respeitar e a fazer respeitar as normas de 
direito humanitário internacional que lhes sejam aplicáveis em caso de conflito ar-
mado e que se mostrem relevantes para a criança. 
2. Os Estados Partes devem tomar todas as medidas possíveis na prática para garan-
tir que nenhuma criança com menos de 15 anos participe directamente nas hostili-
dades. 
3. Os Estados Partes devem abster -se de incorporar nas forças armadas as pessoas 
que não tenham a idade de 15 anos. No caso de incorporação de pessoas de idade 
superior a 15 anos e inferior a 18 anos, os Estados Partes devem incorporar priorita-
riamente os mais velhos. 
4. Nos termos das obrigações contraídas à luz do direito internacional humanitário 
para a protecção da população civil em caso de conflito armado, os Estados Partes na 
presente Convenção devem tomar todas as medidas possíveis na prática para asse-
gurar protecção e assistência às crianças afectadas por um conflito armado. 

7 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I, n.º 211, 1.º Suplemento, de 12/09/1990.
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Artigo 39.º 

Os Estados Partes tomam todas as medidas adequadas para promover a recuperação 
física e psicológica e a reinserção social da criança vítima de qualquer forma de ne-
gligência, exploração ou sevícias, de tortura ou qualquer outra pena ou tratamento 
cruéis, desumanos ou degradantes ou de conflito armado. Essas recuperação e rein-
serção devem ter lugar num ambiente que favoreça a saúde, o respeito por si próprio 
e a dignidade da criança. 
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Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da 
Criança relativo à Participação de Crianças em Conflitos 
Armados, 25 de maio de 20008

Os Estados Partes no presente Protocolo,

Encorajados pelo apoio esmagador à Convenção sobre os Direitos da Criança, o qual 
demonstra a existência de um empenho generalizado na promoção e protecção dos 
direitos da criança,

Reafirmando que os direitos da criança requerem uma protecção especial e apelando 
à melhoria contínua da situação das crianças, sem distinção, bem como ao seu de-
senvolvimento e educação em condições de paz e segurança,

Preocupados com o impacto negativo e alargado dos conflitos armados nas crianças 
e com as suas repercussões a longo prazo em matéria de manutenção da paz, segu-
rança e desenvolvimento duradouros,

Condenando o facto de em conflitos armados as crianças serem convertidas em alvo, 
bem como os ataques directos contra bens protegidos pelo direito internacional, in-
cluíndo locais que contam geralmente com a presença significativa de crianças, tais 
como escolas e hospitais,

Tomando nota da adopção do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, em 
particular da inclusão no mesmo, entre os crimes de guerra cometidos em conflitos 
armados, de índole internacional ou não -internacional, do recrutamento e do alista-
mento de menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou a sua utilização para 
participar activamente nas hostilidades,

Considerando, por conseguinte, que, para um continuado reforço da aplicação dos di-
reitos reconhecidos na Convenção sobre os Direitos da Criança, é necessário reforçar 
a protecção das crianças contra qualquer participação em conflitos armados,

Notando que o artigo 1.º da Convenção sobre os Direitos da Criança especifica que, 
para os fins da Convenção, criança é todo o ser humano menor de 18 anos, salvo se, 
nos termos da lei que lhe for aplicável, atingir a maioridade mais cedo,

Convictos de que a adopção de um protocolo facultativo à Convenção destinado a 
elevar a idade mínima para o recrutamento de pessoas nas forças armadas e para a 
sua participação nas hostilidades contribuirá de forma efectiva para a aplicação do 
princípio segundo o qual em todas as decisões relativas a crianças se terá primacial-
mente em conta o interesse superior da criança,

Notando que a vigésima -sexta Conferência Internacional da Cruz Vermelha e do Cres-
cente Vermelho realizada em Dezembro 1995 recomendou, designadamente, que as 

8 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 74, de 28/03/2003.
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partes num conflito adoptem todas as medidas possíveis para evitar que as crianças 
com menos de 18 anos participem em hostilidades, 

Congratulando-se com a adopção, por unanimidade, em Junho de 1999, da Convenção 
n.º 182 da Organização Internacional do Trabalho sobre a Proibição e Acção Imediata 
para a Eliminação das Piores Formas de Trabalho Infantil, que proibe, designadamen-
te, o recrutamento forçado ou obrigatório de crianças com vista à sua utilização em 
conflitos armados,

Condenando com profunda preocupação o recrutamento, treino e utilização de crian-
ças em hostilidades, dentro e fora das fronteiras nacionais, por grupos armados dis-
tintos das forças armadas de um Estado, e reconhecendo a responsabilidade daque-
les que recrutam, treinam e utilizam crianças desta forma, 

Relembrando a obrigação de cada parte num conflito armado de respeitar as disposi-
ções do direito internacional humanitário, 

Salientando que o presente Protocolo não prejudica os fins e princípios consignados 
na Carta das Nações Unidas, nomeadamente o artigo 51.º, e as normas relevantes de 
direito humanitário,

Tendo presente que as condições de paz e segurança assentes no pleno respeito pelos 
fins e princípios consignados na Carta e o respeito pelos instrumentos de direitos 
humanos aplicáveis são indispensáveis para a plena protecção das crianças, em par-
ticular durante conflitos armados e em situações de ocupação estrangeira, 

Reconhecendo as necessidades especiais daquelas crianças que, em função da sua 
situação económica e social ou do seu sexo, estão especialmente expostas ao recru-
tamento ou utilização em hostilidades, com violação do presente Protocolo,

Conscientes da necessidade de serem tidas em conta as causas económicas, sociais e 
políticas que motivam a participação de crianças em conflitos armados, 

Convictos da necessidade de fortalecer a cooperação internacional para assegurar a 
aplicação do presente Protocolo, bem como as actividades de recuperação física e 
psico ‑social e de reinserção social de crianças vítimas de conflitos armados, 

Encorajando a participação da comunidade e, em particular, das crianças e das crian-
ças vítimas na divulgação de programas informativos e educativos relativos à apli-
cação do Protocolo, 

Acordaram no seguinte:

Artigo 1.º

Os Estados Partes devem adoptar todas as medidas possíveis para garantir que os 
membros das suas forças armadas menores de 18 anos não participem directamente 
nas hostilidades.
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Artigo 2.º 

Os Estados Partes devem garantir que os menores de 18 anos não sejam compulsi-
vamente incorporados nas respectivas forças armadas. 

Artigo 3.º 

1. Os Estados Partes devem elevar a idade mínima de recrutamento voluntário nas 
forças armadas nacionais para uma idade superior à que se encontra referida no 
n.º 3 do artigo 38.º da Convenção sobre os Direitos da Criança, tendo em conta os 
princípios contidos naquele artigo e reconhecendo que, nos termos da Convenção, os 
menores de 18 anos têm direito a protecção especial.
2. Cada Estado Parte deve depositar uma declaração vinculativa no momento da 
ratificação ou adesão ao presente Protocolo indicando a idade mínima a partir da 
qual autoriza o recrutamento voluntário nas suas forças armadas e descrevendo as 
garantias adoptadas para garantir que esse recrutamento não se realiza através da 
força ou da coacção9.
3. Os Estados Partes que permitam o recrutamento voluntário nas suas forças arma-
das de menores de 18 anos devem assegurar no mínimo que: 

a) Esse recrutamento é inequivocamente voluntário; 
b) Esse recrutamento é realizado com o consentimento esclarecido dos pais 

ou representantes legais do interessado; 
c) Esses menores estão plenamente informados dos deveres que decorrem do 

serviço militar;
d) Esses menores apresentam prova fiável da sua idade antes de serem aceites 

no serviço militar nacional. 

4. Cada Estado Parte poderá, a todo o momento, reforçar a sua declaração, através 
de uma notificação para tal efeito dirigida ao Secretário ‑Geral da Organização das 
Nações Unidas, o qual informará todos os Estados Partes. Essa notificação produzirá 
efeitos a partir da data em que for recebida pelo Secretário -Geral. 
5. A obrigação de elevar a idade referida no n.º 1 do presente artigo não é aplicável 
aos estabelecimentos de ensino sob administração ou controlo das forças armadas 
dos Estados Partes, em conformidade com os artigos 28.º e 29.º da Convenção sobre 
os Direitos da Criança. 

9 Portugal apresentou as seguintes declarações: No momento da assinatura: “Relativamente ao arti-
go 2.º do Protocolo, a República Portuguesa, considerando que teria preferido que o Protocolo excluísse a 
incorporação de todas as pessoas menores de 18 anos  - quer tal incorporação fosse ou não voluntária, de-
clara que irá aplicar a sua legislação interna, a qual proíbe a incorporação voluntária de pessoas menores de 
18 anos e depositará uma declaração vinculativa, em conformidade com o n.º 2 do artigo 3.º do Protocolo, 
estabelecendo os 18 anos como idade mínima para a incorporação voluntária em Portugal”. No momento da 
ratificação: “Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Crian-
ça Relativo à Participação de Crianças em Conflitos Armados, Portugal declara que a sua legislação interna fixa 
em 18 anos a idade mínima a partir da qual é autorizado o recrutamento voluntário das suas Forças Armadas”.
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Artigo 4.º 

1. Os grupos armados distintos das forças armadas de um Estado não devem, em 
circunstância alguma, recrutar ou utilizar menores de 18 anos em hostilidades. 
2. Os Estados Partes adoptam todas as medidas possíveis para evitar o recutamento 
e utilização referidos no número anterior, designadamente através da adopção de 
medidas de natureza jurídica necessárias para proibir e penalizar essas práticas. 
3. A aplicação do disposto no presente artigo não afecta o estatuto jurídico de ne-
nhuma das partes num conflito armado. 

Artigo 5.º 

Nenhuma disposição do presente Protocolo será interpretada como impedindo a 
aplicação de disposições da legislação de um Estado Parte, de instrumentos inter-
nacionais ou do direito internacional humanitário mais favoráveis à realização dos 
direitos da criança.

Artigo 6.º 

1. Cada Estado Parte adoptará todas as medidas jurídicas, administrativas e outras 
para assegurar a aplicação e o cumprimento efectivos das disposições do presente 
Protocolo. 
2. Os Estados Partes comprometem -se a divulgar e promover amplamente, através 
dos meios adequados, os princípios e disposições do presente Protocolo, tanto junto 
de adultos como de crianças. 
3. Os Estados Partes adoptarão todas as medidas possíveis para que as pessoas que 
se encontrem sob a sua jurisdição e tenham sido recrutadas ou utilizadas em hosti-
lidades de forma contrária ao presente Protocolo sejam desmobilizadas ou de outra 
forma libertadas das obrigações militares. Os Estados Partes devem, quando neces-
sário, conceder a essas pessoas toda a assistência adequada à sua recuperação física 
e psico -social e à sua reinserção social. 

Artigo 7.º 

1. Os Estados Partes devem cooperar na aplicação do presente Protocolo, incluindo 
na prevenção de qualquer actividade contrária ao mesmo, e na rehabilitação e re-
sinserção social das pessoas vítimas de actos contrários ao presente Protocolo, no-
meadamente através de cooperação técnica e assistência financeira. Tal assistência 
e cooperação deverão ser empreendidas em consulta com os Estados Partes interes-
sados e com as organizações internacionais pertinentes.
2. Os Estados Partes em posição de o fazer devem prestar assistência através de 
programas de natureza multilateral, bilateral ou outros já existentes ou, entre outros, 
através de um fundo voluntário criado de acordo com as regras da Assembleia Geral. 
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Artigo 8.º 

1. Cada Estado Parte deverá apresentar ao Comité dos Direitos da Criança, nos dois 
anos subsequentes à data da entrada em vigor do Protocolo para o Estado Parte em 
causa, um relatório contendo informação detalhada sobre as medidas por si adopta-
das para tornar efectivas as disposições do Protocolo, incluindo as medidas adopta-
das para aplicar as disposições sobre participação e recrutamento. 
2. Após a apresentação do relatório detalhado, cada Estado Parte deverá incluir nos 
relatórios que apresentar ao Comité dos Direitos da Criança, em conformidade com 
o artigo 44.º da Convenção, quaisquer informações adicionais relativas à aplicação 
do Protocolo. Os outros Estados Partes no Protocolo deverão apresentar um relatório 
de cinco em cinco anos.
3. O Comité dos Direitos da Criança pode solicitar aos Estados Partes informações 
complementares relevantes para a aplicação do presente Protocolo. 

Artigo 9.º 

1. O presente Protocolo está aberto à assinatura de todos os Estados que sejam par-
tes na Convenção ou a tenham assinado.
2. O presente Protocolo está sujeito a ratificação e aberto à adesão de todos os Es-
tados que sejam partes na Convenção ou a tenham assinado. Os instrumentos de ra-
tificação ou de adesão serão depositados junto do Secretário ‑Geral da Organização 
das Nações Unidas.
3. O Secretário -Geral, na sua qualidade de depositário da Convenção e do Protocolo, 
informará todos os Estados Partes na Convenção e todos os Estados que a tenham 
assinado de cada uma das declarações depositadas nos termos do artigo 3.º.

Artigo 10.º 

1. O presente Protocolo entrará em vigor três meses após o depósito do décimo ins-
trumento de ratificação ou de adesão.
2. Para cada um dos Estados que ratifiquem o presente Protocolo ou a ele adiram 
após a sua entrada em vigor, o presente Protocolo entrará em vigor um mês após a 
data de depósito do respectivo instrumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 11.º 

1. Todo o Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo a todo o tempo, por 
notificação escrita dirigida ao Secretário ‑Geral da Organização das Nações Unidas, 
que deverá então informar os outros Estados Partes na Convenção e todos os Es-
tados que a tenham assinado. A denúncia produzirá efeitos um ano após a data de 
recepção da notificação pelo Secretário ‑Geral da Organização das Nações Unidas.
2. Tal denúncia não exonerará o Estado Parte das suas obrigações em virtude do 
Protocolo relativamente a qualquer infracção que ocorra antes da data em que a 
denúncia comece a produzir efeitos. A denúncia não obstará de forma alguma a que 
o Comité prossiga a apreciação de qualquer matéria iniciada antes dessa data.
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Artigo 12.º 

1. Todo o Estado Parte poderá propor alterações, depositando a proposta junto do 
Secretário -Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário -Geral transmite, 
em seguida, a proposta aos Estados Partes, solicitando que lhe seja comunicado se 
são favoráveis à convocação de uma conferência de Estados Partes para apreciação 
e votação da proposta. Se, nos quatro meses subsequentes a essa comunicação, pelo 
menos um terço dos Estados Partes se declarar a favor da realização da referida 
conferência, o Secretário -Geral convocá -la -á sob os auspícios da Organização das 
Nações Unidas. As alterações adoptadas pela maioria dos Estados Partes presentes 
e votantes na conferência serão submetidas à Assembleia Geral da Organização das 
Nações Unidas para aprovação. 
2. As alterações adoptadas nos termos do disposto no número anterior entrarão em 
vigor quando aprovadas pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas e 
aceites por uma maioria de dois terços dos Estados Partes.
3. Logo que as alterações entrem em vigor, terão força vinculativa para os Estados 
Partes que as tenham aceitado, ficando os restantes Estados Partes vinculados pelas 
disposições do presente Protocolo e por todas as alterações anteriores que tenham 
aceitado.

Artigo 13.º 

1. O presente Protocolo, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo fazem igualmente fé, ficará depositado nos arquivos da Organização das Na-
ções Unidas.
2. O Secretário -Geral da Organização das Nações Unidas enviará cópias autenticadas 
do presente Protocolo a todos os Estados Partes na Convenção e a todos os Estados 
que a tenham assinado.
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Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em caso 
de Conflito Armado, 1954 (Convenção da Haia)10

Adoptada a 14 de Maio de 1954 pela Conferência da Haia de 1954 sobre a Protecção 
dos Bens Culturais em caso de Conflito Armado (que reuniu de 21 de Abril a 14 de 
Maio de 1954). 

Entrada em vigor na ordem internacional: 7 de Agosto de 1956.

As Altas Partes Contratantes:

Considerando que os bens culturais sofreram graves danos durante os últimos con-
flitos e que eles se encontram cada vez mais ameaçados de destruição devido ao 
desenvolvimento de tecnologia de guerra;

Convencidos de que os atentados perpetrados contra os bens culturais, qualquer que 
seja o povo a quem eles pertençam, constituem atentados contra o património cul-
tural de toda a humanidade, sendo certo que cada povo dá a sua contribuição para 
a cultura mundial;

Considerando que a convenção do património cultural apresenta uma grande im-
portância para todos os povos do mundo e que importa assegurar a este património 
uma protecção internacional;

Guiados pelos princípios respeitantes à protecção dos bens culturais em caso de 
conflito armado estabelecidos nas Convenções da Haia de 1899 e de 1907 e no Pacto 
de Washington de 15 de Abril de 1935;

Considerando que, para ser eficaz, a protecção destes bens deve ser organizada em 
tempo de paz através de medidas quer nacionais quer internacionais;

Determinados a adoptar todas as disposições possíveis para proteger os bens culturais;

acordam o que se segue:

CAPÍTULO I

Disposições gerais respeitantes à protecção

Artigo 1.º

Definição de bens culturais

Para fins da presente Convenção são considerados como bens culturais, qualquer 
que seja a sua origem ou o seu proprietário:

10 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 76, de 30/03/2000.
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a) Os bens, móveis ou imóveis, que apresentem uma grande importância para 
o património cultural dos povos, tais como os monumentos de arquitectu-
ra, de arte ou de história, religiosos ou laicos, ou sítios arqueológicos, os 
conjuntos de construções que apresentem um interesse histórico ou artís-
tico, as obras de arte, os manuscritos, livros e outros objectos de interesse 
artístico, histórico ou arqueológico, assim como as colecções científicas e 
as importantes colecções de livros, de arquivos ou de reprodução dos bens 
acima definidos;

b) Os edifícios cujo objectivo principal e efectivo seja, de conservar ou de 
expor os bens culturais móveis definidos na alínea a), como são os museus, 
as grandes bibliotecas, os depósitos de arquivos e ainda os refúgios desti-
nados a abrigar os bens culturais móveis definidos na alínea a) em caso de 
conflito armado;

c) Os centros que compreendam um número considerável de bens culturais 
que são definidos nas alíneas a) e b), os chamados “centros monumentais”.

Artigo 2.º 

Protecção dos bens culturais

Para fins da presente Convenção a protecção dos bens culturais comporta a salva-
guarda e o respeito por estes bens.

Artigo 3.º 

Salvaguarda dos bens culturais

As Altas Partes Contratantes comprometem -se a preparar, em tempo de paz, a sal-
vaguarda dos bens culturais situados no seu próprio território contra os efeitos pre-
visíveis de um conflito armado, tomando as medidas que considerem apropriadas.

Artigo 4.º 

Respeito pelos bens culturais

1 – As Altas Partes Contratantes comprometem -se a respeitar os bens culturais situa-
dos quer no seu próprio território quer no território das outras Altas Partes Contra-
tantes, não se permitindo a utilização desses bens, dos seus dispositivos de protec-
ção e dos acessos imediatos para fins que poderiam expor esses bens a uma possível 
destruição ou deterioração em caso de conflito armado, devendo também abster ‑se 
de qualquer acto de hostilidade em relação a esses bens.
2 – As obrigações definidas no primeiro parágrafo do presente artigo não poderão 
sofrer derrogações, excepto no caso em que uma necessidade militar exija de uma 
maneira imperativa uma tal derrogação.
3 – As Altas Partes Contratantes comprometem -se ainda a proibir, a prevenir e, caso 
seja necessário, a fazer cessar todo o acto de roubo, de pilhagem ou de desvio de 
bens culturais, qualquer que seja a sua forma, bem como todo o acto de vandalismo 
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em relação aos referidos bens. As Partes impedem a requisição dos bens culturais 
móveis que se situem no território de uma outra Alta Parte Contratante.
4 – As Partes proíbem qualquer acção de represália que atinja os bens culturais.
5 – Uma Alta Parte Contratante não se pode desvincular das obrigações estipuladas 
no presente artigo em relação a uma outra Alta Parte Contratante com fundamento 
na não adopção das medidas de salvaguarda prescritas no artigo 3.º por parte des-
ta última.

Artigo 5.º

Ocupação

1 – As Altas Partes Contratantes que ocupem total ou parcialmente o território de 
uma outra Alta Parte Contratante devem, na medida do possível, apoiar os esforços 
das autoridades competentes do território ocupado de forma a assegurar a salva-
guarda e a conservação dos seus bens culturais.
2 – Se uma intervenção urgente for necessária para a conservação dos bens culturais 
situados em território ocupado e danificados por operações militares e se as auto-
ridades nacionais competentes não puderem encarregar -se disso, deve a potência 
ocupante tomar, quando possível, as medidas de conservação mais prementes em 
estreita colaboração com as autoridades.
3 – Qualquer Alta Parte Contratante cujo governo seja considerado pelos membros 
de um movimento de resistência como o seu governo legítimo, chamará, se possível, 
a atenção desses membros para a obrigação de observar aquelas disposições da 
Convenção referentes ao respeito pelos bens culturais.

Artigo 6.º 

Sinalização dos bens culturais

Em conformidade com as disposições do artigo 16.º, os bens culturais podem ser 
munidos de um sinal distintivo de modo a facilitar a sua identificação.

Artigo 7.º 

Medidas de ordem militar

1 – As Altas Partes Contratantes comprometem -se a introduzir em tempo de paz nos 
regulamentos ou instituições destinados à utilização pelas suas tropas disposições 
próprias para assegurar a observação da presente Convenção.
Comprometem -se ainda a incutir ao pessoal das suas forças armadas em tempo de 
paz um espírito de respeito pelas culturas e pelos bens culturais de todos os povos.
2 – As Partes comprometem -se a preparar ou a estabelecer, desde o tempo de paz, no 
seio das suas forças armadas, serviços ou um pessoal especializado cuja missão será 
velar pelo respeito dos bens culturais e colaborar com as autoridades civis encarre-
gadas da salvaguarda desses bens.
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CAPÍTULO II 

Da protecção especial

Artigo 8.º

Atribuição de protecção especial

1 – Pode ser posto sob protecção especial um número restrito de refúgios destinados 
a abrigar os bens culturais móveis de grande importância desde que:

a) Eles se encontrem a uma distância suficiente de um grande centro indus-
trial ou de qualquer objectivo militar importante que constitua um ponto 
sensível, como por exemplo um aeródromo, uma estação de radiofusão, 
um estabelecimento ao serviço da defesa nacional, um porto ou uma gare 
de caminhos de ferro com uma certa importância, ou uma grande via de 
comunicação;

b) Eles não sejam utilizados para fins militares.

2 – Um refúgio para bens culturais móveis pode também ser colocado sob protecção 
especial, qualquer que seja a sua localização, se tiver sido construído de modo que, 
segundo todas as probabilidades, não seja afectado por bombardeamentos.
3 – Um centro monumental é considerado como utilizado para fins militares quando 
seja empregue para deslocações de pessoal ou material militar, mesmo em trânsito. 
O mesmo se passará quando aí se desenvolvam actividades que tenham uma rela-
ção directa com operações militares, com o alojamento do pessoal militar ou com a 
produção de material bélico.
4 – Não é considerada como utilidade para fins militares a vigilância de um dos bens 
culturais enumerados no primeiro parágrafo por guardas armados e especialmente 
equipados para esse efeito, ou a presença, próxima desse bem cultural, de forças de 
polícia normalmente encarregues de assegurar a ordem pública.
5 – Se um dos bens culturais enumerados no primeiro parágrafo do presente artigo 
estiver situado próximo de um objectivo militar importante, de acordo com o sentido 
deste parágrafo, ele pode, todavia, ser colocado sob protecção especial desde que a 
Alta Parte Contratante, que no presente pede essa protecção, se comprometa a não 
fazer uso do objectivo em causa em caso de conflito armado. Se o objectivo se tratar 
de um posto, de uma gare ou de um aeródromo, todo o tráfego deve ser desviado. 
Neste caso o desvio de tráfego deve ser organizado ainda em tempo de paz.
6 – A protecção especial é concedida aos bens culturais através da sua inscrição no 
Registo Internacional dos Bens Culturais sob Protecção Especial. Esta inscrição só 
poderá ser efectuada em conformidade com as disposições da presente Convenção e 
nas condições previstas no Regulamento de Execução.
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Artigo 9.º

Imunidade dos bens culturais

As Altas Partes Contratantes comprometem -se a assegurar a imunidade dos bens 
culturais sob protecção especial através de interdição, a partir da inscrição no Regis-
to Internacional, de todo o acto de hostilidade em relação a esses bens e de qualquer 
utilização dos mesmos ou dos seus acessos para fins militares, exceptuando ‑se os 
casos previstos no quinto parágrafo do artigo 8.º

Artigo 10.º

Sinalização e controlo

No decurso de um conflito armado os bens culturais sob protecção especial devem 
ser munidos de um sinal distintivo definido pelo artigo 16.º e ser abertos a um con-
trolo de carácter internacional, como está previsto no Regulamento de Execução.

Artigo 11.º

Levantamento de imunidade

1 – Se uma das Altas Partes Contratantes cometer, relativamente a um bem cultu-
ral sob protecção especial, uma violação dos compromissos assumidos em virtude 
do artigo 9.º, no período de tempo em que a violação subsistir, a outra Parte fica 
desobrigada de assegurar a imunidade do bem em causa. Porém, cada vez que esta 
o possa, deve tomar previamente as diligências de modo a pôr fim a esta violação 
dentro de um prazo razoável.
2 – Em exclusão do caso previsto no primeiro parágrafo do presente artigo, a imuni-
dade de um bem cultural sob protecção especial não pode ser levantada a não ser 
em casos excepcionais de necessidade militar inelutável e apenas naquele tempo 
em que essa necessidade subsiste. Esta só poderá ser constatada por um chefe de 
uma formação igual ou superior em importância a uma divisão. Em todos os casos 
que as circunstâncias o permitam, a decisão de levantar a imunidade é notificada 
com uma antecedência suficiente à Parte contrária.
3 – A Parte que levanta a imunidade deve informar no mais curto prazo possível, por 
escrito, e com indicação dos seus motivos, o comissário -geral para os bens culturais, 
tal como previsto no Regulamento de Execução.
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CAPÍTULO III

Dos transportes de bens culturais

Artigo 12.º

Transporte sob protecção especial

1 – Um transporte exclusivamente afectado à transferência de bens culturais, seja 
para o interior de um território, seja com destino a outro território, pode, a pedido da 
Alta Parte Contratante interessada, ser efectuado sob protecção especial, nas condi-
ções previstas no Regulamento de Execução.
2 – O transporte sob protecção especial é realizado sob uma vigilância de carácter 
internacional prevista no Regulamento de Execução e deve estar munido de um sinal 
distintivo definido no artigo 16.º 
3 – As Altas Partes Contratantes proíbem qualquer acto de hostilidade contra um 
transporte sob protecção especial.

Artigo 13.º

Transporte em caso de urgência

1 – Se uma Alta Parte Contratante julgar que a segurança de certos bens culturais 
exige a sua transferência, e que há uma urgência tal que o procedimento previsto no 
artigo 12.º não pode ser seguido, nomeadamente no início de um conflito armado, o 
transporte pode ser munido de um sinal distintivo definido no artigo 16.º, a menos 
que ele não tenha sido objecto de um pedido de imunidade no sentido do artigo 12.º 
e que o dito pedido não tenha sido recusado. Sempre que possível a notificação do 
transporte deve ser feita às Partes contrárias. O transporte para o território de um 
outro país não pode em caso algum ser munido de um sinal distintivo, se a imunida-
de não lhe tiver sido concedida expressamente.
2 – As Altas Partes Contratantes tomarão, na medida do possível, as precauções ne-
cessárias para que os transportes previstos no primeiro parágrafo do presente artigo 
e munidos de um sinal distintivo sejam protegidos contra actos de hostilidade contra 
elas dirigidos.

Artigo 14.º

Imunidade de embargo, captura e apreensão

1 – Gozam de imunidade de embargo, captura e apreensão:

a) Os bens culturais que beneficiem da protecção prevista no artigo 12.º ou da 
prevista no artigo 13.º;

b) Os meios de transporte afectados exclusivamente à transferência destes 
bens.

2 – Nada do presente artigo limita o direito de visita e de controlo.
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CAPÍTULO IV 

Do pessoal

Artigo 15.º 

Pessoal

O pessoal afecto à protecção aos bens culturais deve, na medida do compatível com 
as exigências de segurança, ser respeitado no interesse destes bens e, se ele cair nas 
mãos de uma Parte contrária, deve poder continuar a exercer as suas funções desde 
que os bens a seu cargo caiam também nas mãos de Parte contrária.

CAPÍTULO V

Do sinal distintivo

Artigo 16.º

Sinal da Convenção

1 – O sinal distintivo da Convenção consiste num escudo, pontiagudo em baixo, es-
quartelado em aspa em azul -real e em branco (um escudete formado por um quadra-
do azul -real tendo um dos ângulos inscritos na ponta do escudete e de um triângulo 
azul -real por cima do quadrado, os dois delimitando um triângulo branco de cada 
lado).
2 – O sinal é utilizado isolado ou repetido três vezes em formação triangular (um 
sinal em baixo), nas condições previstas no artigo 17.º 

Artigo 17.º

Utilização do sinal

1 – O sinal distintivo repetido três vezes só pode ser utilizado para:

a) Os bens imóveis sob protecção especial;
b) Os transportes de bens culturais, nas condições previstas nos artigos 12.º 

e 13.º;
c) Os refúgios improvisados, nas condições previstas no Regulamento de Exe-

cução.

2 – O sinal distintivo só pode ser utilizado isoladamente para:

a) Os bens culturais que não estejam sob protecção especial;
b) As pessoas encarregadas de funções de controlo em conformidade com o 

Regulamento de Execução;
c) O pessoal afecto à protecção dos bens culturais;
d) Os cartões de identidade previstos no Regulamento de Execução.
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3 – Durante um conflito armado é proibida a utilização de um sinal semelhante ao 
sinal distintivo para qualquer efeito.
4 – O sinal distintivo não pode ser colocado sobre um bem cultural imóvel sem que 
ao mesmo tempo seja afixada uma autorização devidamente datada e assinada pela 
autoridade competente da Alta Parte Contratante.

CAPÍTULO VI 

Do campo de aplicação da Convenção

Artigo 18.º 

Aplicação da Convenção

1 – Além das disposições que devem entrar em vigor desde o tempo de paz, a pre-
sente Convenção será aplicada em caso de guerra declarada ou de qualquer outro 
conflito armado que surja entre duas ou mais das Altas Partes Contratantes, mesmo 
se o estado de guerra não for reconhecido por uma ou mais Partes.
2 – A Convenção será igualmente aplicada em todos os casos de ocupação total ou 
parcial do território de uma Alta Parte Contratante, mesmo se essa ocupação não 
encontrar nenhuma resistência militar.
3 – Se uma das potências em conflito não for Parte na presente Convenção, as po-
tências que façam parte dela ficarão contudo ligadas por esta nas suas relações 
recíprocas. Elas estarão ligadas ainda pela Convenção relativamente à potência que 
não seja Parte, se esta tiver declarado aceitar as disposições e desde que as aplique.

Artigo 19.º

Conflitos de carácter não internacional

1 – Em caso de conflito armado que não apresente um carácter internacional e surja 
no território de uma Alta Parte Contratante, cada uma das Partes no conflito deverá 
aplicar pelo menos as disposições da presente Convenção que obrigam ao respeito 
dos bens culturais.
2 – As Partes no conflito procederão no sentido de pôr em vigor, por via de acordos 
especiais, todas (ou parte) das outras disposições da presente Convenção.
3 – A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura pode 
oferecer os seus serviços às Partes em conflito.
4 – A aplicação das disposições precedentes não produzirá efeitos sobre o estatuto 
jurídico das Partes em conflito.
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CAPÍTULO VI

Da execução da Convenção

Artigo 20.º

Regulamento de Execução

As modalidades de aplicação da presente Convenção são determinadas pelo Regula-
mento de Execução da qual é parte integrante.

Artigo 21.º 

Potências protectoras

A presente Convenção e o seu Regulamento de Execução são aplicados com a con-
cordância das potências protectoras encarregadas da salvaguarda dos interesses das 
Partes no conflito.

Artigo 22.º

Processo de conciliação

1 – As potências protectoras prestam os seus bons serviços em todos os casos nos 
quais julguem ser útil e no interesse dos bens culturais, nomeadamente se houver 
algum desacordo entre as Partes em conflito sobre a aplicação ou a interpretação 
das disposições da presente Convenção ou do seu Regulamento de Execução.
2 – Para este efeito, cada uma das potências protectoras pode, a convite de uma Par-
te, do Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura ou espontaneamente, propor às Partes no conflito uma reunião dos seus 
representantes e, em particular, das autoridades encarregues da protecção dos bens 
culturais, eventualmente em território neutro escolhido convenientemente. As Partes 
em conflito devem dar seguimento às propostas da reunião que lhe sejam feitas. As 
potências protectoras propõem, de acordo com as Partes do conflito, uma personali-
dade pertencente a uma potência neutra, ou apresentada pelo Director -Geral da Or-
ganização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, que é chamada 
a participar nesta reunião na qualidade de presidente.

Artigo 23.º

Cooperação da UNESCO

1 – As Altas Partes Contratantes podem fazer apelo à cooperação tecnológica da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura tendo em 
vista a organização da protecção dos seus bens culturais, ou a propósito de qualquer 
outro problema derivado da aplicação da presente Convenção ou seu Regulamento 
de Execução. A Organização acorda esta cooperação nos limites do seu programa e 
das suas possibilidades.
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2 – A Organização está habilitada a apresentar, por sua própria iniciativa, propostas 
sobre esta questão às Altas Partes Contratantes.

Artigo 24.º

Acordos especiais

1 – As Altas Partes Contratantes podem concluir acordos especiais sobre qualquer 
questão que lhes pareça oportuno regular separadamente.
2 – Não pode ser concluído nenhum acordo especial que diminua a protecção asse-
gurada pela presente Convenção aos bens culturais e ao pessoal que lhes está afecto.

Artigo 25.º

Difusão da Convenção

As Altas Partes Contratantes obrigam -se a difundir o mais largamente possível, em 
tempo de paz e em tempo de conflito armado, o texto da presente Convenção e o 
seu Regulamento de Execução nos respectivos países. Elas obrigam -se a incorporar 
o estudo nos programas de instruções militares e, se possível, civis, de tal maneira 
que os princípios possam ser conhecidos do conjunto de população, em particular 
das forças armadas e do pessoal afecto à protecção dos bens culturais.

Artigo 26.º

Traduções e relatórios

1 – As Altas Partes Contratantes comunicam entre elas, por intermédio do Director-
-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, as 
traduções oficiais da presente Convenção e do seu Regulamento de Execução.
2 – Além do mais, uma vez cada quatro anos elas dirigem ao Director -Geral um re-
latório dando as sugestões que elas julguem oportunas sobre as medidas tomadas, 
preparadas e verificadas pela sua respectiva administração em aplicação da presente 
Convenção e do seu Regulamento de Execução.

Artigo 27.º

Reuniões

1 – O Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura pode, com a aprovação do Conselho Executivo, convocar reuniões de repre-
sentantes das Altas Partes Contratantes. Ele é obrigado a fazê -lo se pelo menos um 
quinto das Altas Partes Contratantes o requisitarem.
2 – Sem prejuízo de todas as outras funções que lhe são conferidas pela presente 
Convenção e seu Regulamento de Execução, a reunião tem como propósito estudar 
os problemas relativos à aplicação da Convenção e do seu Regulamento de Execução 
e de formular recomendações a este propósito.
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3 – A reunião pode, além do mais, proceder à revisão da Convenção e do seu Regu-
lamento de Execução se a maioria das Altas Partes Contratantes se encontrar repre-
sentada, em conformidade com as disposições do artigo 39.º Artigo 28.º Sanções As 
Altas Partes Contratantes obrigam -se a tomar, no quadro do seu sistema de direito 
penal, todas as medidas necessárias para que sejam encontradas e aplicadas as san-
ções penais e disciplinares às pessoas, qualquer que seja a sua nacionalidade, que 
cometeram ou deram ordem para cometer uma infracção à presente Convenção.

Artigo 28.º

Sanções

As Altas Partes Contratantes obrigam -se a tomar, no quadro do seu sistema de di-
reito penal, todas as medidas necessárias para que sejam encontradas e aplicadas 
as sanções penais e disciplinares às pessoas, qualquer que seja a sua nacionalidade, 
que cometeram ou deram ordem para cometer uma infracção à presente Convenção.

Disposições finais 

Artigo 29.º

Línguas

1 – A presente Convenção é redigida em inglês, espanhol, francês e russo, tendo os 
quatro textos o mesmo valor.
2 – A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura provi-
denciará traduções nas outras línguas oficiais da sua Conferência Geral.

Artigo 30.º

Assinatura

A presente Convenção terá a data de 14 de Maio de 1954 e ficará aberta até à data 
de 31 de Dezembro de 1954 para a assinatura de todos os Estados convidados à 
Conferência que se reuniu na Haia entre 21 de Abril e 14 de Maio de 1954.

Artigo 31.º

Ratificação

1 – A presente Convenção será submetida à ratificação dos Estados signatários em 
conformidade com os seus procedimentos constitucionais respetivos.
2 – Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do Diretor ‑geral da Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.
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Artigo 32.º

Adesão

A contar do dia da sua entrada em vigor a presente Convenção estará aberta à ade-
são de todos os Estados visados no artigo 30.º não signatários, assim como de todos 
os Estados convidados a aderir pelo Conselho Executivo da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.
A adesão far -se -á pelo depósito de um instrumento de adesão junto do Diretor -geral 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.

Artigo 33.º

Entrada em vigor

1 – A presente Convenção entrará em vigor três meses após o depósito de cinco 
instrumentos de ratificação.
2 – Posteriormente, ela entrará em vigor, por cada Alta Parte Contratante, três meses 
após o depósito do seu instrumento de ratificação ou adesão.
3 – As situações previstas nos artigos 18.º e 19.º darão efeitos imediatos às ratifi-
cações e às adesões depositadas pelas Partes no conflito antes ou depois do início 
das hostilidades ou da ocupação. Nestes casos o Director -Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura fará, pela via mais rápida, as 
comunicações previstas no artigo 38.º

Artigo 34.º

Aplicação efectiva

1 – Os Estados Partes na Convenção à data da sua entrada em vigor tomarão, cada 
um no que lhe diga respeito, todas as medidas requeridas para a sua aplicação efec-
tiva num prazo de seis meses.
2 – Este prazo será de seis meses a contar do depósito do instrumento de ratificação 
ou de adesão para todos os Estados que depositem o seu instrumento de ratificação 
ou adesão após a data de entrada em vigor da Convenção.

Artigo 35.º

Extensão territorial da Convenção

Qualquer Alta Parte Contratante poderá, no momento da ratificação ou adesão, ou 
em qualquer momento posterior, declarar através de uma notificação dirigida ao 
Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul-
tura, que a presente Convenção poderá estender -se a um conjunto ou a qualquer um 
dos territórios onde ela assegure as relações internacionais. A referida notificação 
produzirá efeitos passados três meses da data da sua recepção.
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Artigo 36.º

Relação com as Convenções anteriores

1 – Nas relações entre potências que estejam ligadas pelas Convenções da Haia 
respeitantes às leis e costumes da guerra em terra (IV) e respeitantes ao bombardea-
mento por forças navais em tempo de guerra (IX), quer se trate das de 29 de Julho 
de 1899 ou das de 18 de Outubro de 1907, e que são Partes na presente Convenção, 
esta última completará a acima referida Convenção (IX) e o regulamento anexo à 
acima mencionada Convenção (IV) e substituirá o sinal definido no artigo 5.º da aci-
ma referida Convenção (IX) pelo sinal definido no artigo 16.º da presente Convenção 
para os casos em que esta e o seu Regulamento de Execução prevejam a utilização 
deste sinal distintivo.
2 – Nas relações entre potências ligadas pelo Pacto de Washington de 15 de Abril de 
1935, para a protecção de instituições artísticas e científicas e de monumentos his-
tóricos (Pacto Roerich), e que sejam Partes na presente Convenção, esta última com-
pletará o Pacto Roerich e substituirá a bandeira distintiva definida no artigo III do 
Pacto pelo sinal definido no artigo 16.º da presente Convenção, para os casos em que 
esta e o seu Regulamento de Execução prevejam o emprego deste sinal distintivo.

Artigo 37.º

Denúncia

1 – A cada uma das Altas Partes Contratantes será concedida a faculdade de denun-
ciar a presente Convenção em seu próprio nome ou em nome de qualquer território 
onde ela garanta as relações internacionais.
2 – A denúncia será notificada mediante um instrumento escrito depositado junto 
do Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura.
3 – A denúncia produzirá efeitos um ano após a recepção do instrumento de denún-
cia. Se, todavia, no final desse ano, a Parte denunciante se encontrar envolvida num 
conflito armado, o efeito da denúncia ficará suspenso até ao fim das hostilidades e 
em todos os casos durante o período de tempo em que se processem as operações 
de repatriamento dos bens culturais.

Artigo 38.º

Notificação

O Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura informará os Estados visados nos artigos 30.º e 32.º, assim como a Organiza-
ção das Nações Unidas, do depósito de qualquer instrumento de ratificação, de ade-
são ou de aceitação mencionado nos artigos 31.º, 32.º e 39.º, e ainda das notificações 
e denúncias respectivamente previstas nos artigos 35.º, 37.º e 39.º
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Artigo 39.º 

Revisão da Convenção e do seu Regulamento de Execução

1 – Cada uma das Altas Partes Contratantes pode propor aditamentos à presente 
Convenção e ao seu Regulamento de Execução. Qualquer proposta de aditamento 
será comunicada ao Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educa-
ção, a Ciência e a Cultura, que transmitirá o texto da proposta a todas as Altas Partes 
Contratantes solicitando -lhes ao mesmo tempo que dêem a conhecer num prazo de 
quatro meses:

a) Se desejam que seja convocada uma conferência para estudar o aditamento 
proposto;

b) Ou se elas são da opinião que se aceite o aditamento proposto sem a con-
vocação de uma conferência;

c) Ou se elas são da opinião que se registe o aditamento proposto sem a con-
vocação de uma conferência.

2 – O Director -Geral transmitirá as respostas recebidas, em aplicação do primeiro 
parágrafo do presente artigo, a todas as Altas Partes Contratantes.
3 – Se todas as Altas Partes Contratantes que tenham, no prazo previsto, dado a 
conhecer os seus pontos de vista ao Director -Geral da Organização das Nações Uni-
das para a Educação, a Ciência e a Cultura, em conformidade com a alínea b) do 
primeiro parágrafo do presente artigo, informarem o Director -Geral que elas são da 
opinião que se deve adoptar o aditamento sem que uma conferência seja realizada, 
a notificação da sua decisão será feita pelo Director ‑Geral em conformidade com o 
artigo 38.º O aditamento produzirá efeitos em relação a todas as Altas Partes Con-
tratantes num prazo de 90 dias a partir desta notificação.
4 – O Director -Geral convocará uma conferência das Altas Partes Contratantes, tendo 
em vista o estudo do aditamento proposto se o pedido lhe for feito por mais de um 
terço das Altas Partes Contratantes.
5 – Os aditamentos à Convenção ou ao seu Regulamento de Execução submetidos 
ao procedimento previsto no parágrafo precedente só entrarão em vigor após terem 
sido adoptados por unanimidade pelas Altas Partes Contratantes representadas na 
conferência e após terem sido aceites por cada uma das Altas Partes Contratantes.
6 – A aceitação pelas Altas Partes Contratantes dos aditamentos à Convenção ou ao 
seu Regulamento de Execução que tiverem sido adoptados pela conferência referida 
nos parágrafos 4 e 5 realizar -se -á mediante o depósito de um instrumento formal 
junto do Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên-
cia e a Cultura.
7 – Após a entrada em vigor dos aditamentos à presente Convenção ou ao seu Re-
gulamento de Execução, somente o texto da referida Convenção ou do seu Regula-
mento de Execução desta forma modificado ficará aberto à ratificação ou à adesão.
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Artigo 40.º 

Registo

Em conformidade com o artigo 102.º da Carta das Nações Unidas, a presente Conven-
ção será registada no Secretariado das Nações Unidas a requerimento do Director-
-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos respectivos gover-
nos, assinaram a presente Convenção.

A referida Convenção foi elaborada na Haia, aos 14 dias do mês de Maio de 1954, 
num só exemplar, que será depositado nos arquivos da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, e cujas cópias certificadas conforme o 
original serão remetidas a todos os Estados visados nos artigos 30.º e 32.º e ainda à 
Organização das Nações Unidas.

Primeiro Protocolo à Convenção para a Protecção dos 
Bens Culturais em caso de Conflito Armado, 195411

As Altas Partes Contratantes acordam o que se segue:

I

1 – Cada uma das Altas Partes Contratantes compromete se a impedir a exportação, 
de um território por si ocupado durante um conflito armado, de bens culturais, tal 
como definidos pelo artigo 1.º da Convenção para a Protecção dos Bens Culturais em 
Caso de Conflito Armado, assinada na Haia em 14 de Maio de 1954.
2 – Cada uma das Altas Partes Contratantes compromete -se a reter os bens culturais 
importados no seu território e provenientes directa ou indirectamente de um qual-
quer território ocupado. Tal será efectuado de imediato, no momento da importação, 
ou, se tal não for possível, a pedido das autoridades desse território.
3 – Cada uma das Altas Partes Contratantes compromete ‑se a restituir, no fim das 
hostilidades, às autoridades competentes do território anteriormente ocupado, os 
bens culturais que se encontram no seu território se esses bens tiverem sido expor-
tados em violação do princípio consignado no parágrafo 1. Esses bens não poderão 
em caso algum ser retidos como indemnizações de guerra.
4 – A Alta Parte Contratante que tinha a obrigação de impedir a exportação de bens 
culturais do território por si ocupado deve indemnizar os possuidores de boa fé dos 
bens culturais, os quais devem ser restituídos nos termos do parágrafo precedente.

II

5 – Os bens culturais provenientes do território de uma Alta Parte Contratante e de-
positados por esta com vista à sua protecção contra os perigos de um conflito armado 

11 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 31, de 14/02/2005.
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no território de uma outra Alta Parte Contratante serão, no fim das hostilidades, 
restituídos por esta última às autoridades competentes do território de proveniência.

III

6 – O presente Protocolo leva aposta a data de 14 de Maio de 1954 e ficará aberto 
até à data de 31 de Dezembro de 1954 para a assinatura de todos os Estados convi-
dados à Conferência que se reuniu na Haia entre 21 de Abril de 1954 e 14 de Maio 
de 1954.
7 –

a) O presente Protocolo será submetido à ratificação dos Estados signatários 
em conformidade com os seus procedimentos constitucionais respectivos;

b) Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do Director ‑Geral 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.

8 – A partir do dia da sua entrada em vigor o presente Protocolo estará aberto à ade-
são de todos os Estados mencionados no parágrafo 6, não signatários, assim como de 
todos os Estados convidados a aderir pelo Conselho Executivo da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura. A adesão far -se -á pelo depó-
sito do instrumento de adesão junto do Director -Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.
9 – Os Estados referidos nos parágrafos 6 e 8 poderão, no momento da assinatura, 
da ratificação ou da adesão, declarar que não ficarão ligados pelas disposições da 
parte I ou da parte II do presente Protocolo.
10 –

a) O presente Protocolo entrará em vigor três meses após o depósito de cinco 
instrumentos de ratificação.

b) Posteriormente, ele entrará em vigor, por cada Alta Parte Contratante, três 
meses após o depósito do seu instrumento de ratificação ou adesão.

c) As situações previstas nos artigos 18.º e 19.º da Convenção para a Protecção 
dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, assinada na Haia em 14 
de Maio de 1954, produzirão efeitos imediatos às ratificações e às adesões 
depositadas pelas Partes no conflito antes ou depois do início das hostili-
dades ou da ocupação. Nestes casos, o Director -Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura fará, pela via mais 
rápida, as comunicações previstas no parágrafo 14.

11 –

a) Os Estados Partes no Protocolo à data da sua entrada em vigor tomarão, 
cada um no que lhe diga respeito, todas as medidas requeridas para a sua 
aplicação efectiva num prazo de seis meses.

b) Este prazo será de seis meses a contar do depósito do instrumento de ratifi-
cação ou de adesão para todos os Estados que depositem o seu instrumen-
to de ratificação ou adesão após a data de entrada em vigor do Protocolo.
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12 – Qualquer Alta Parte Contratante poderá, no momento da adesão, ou em qual-
quer momento posterior, declarar através de notificação dirigida ao Director ‑Geral 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura que o pre-
sente Protocolo poderá estender -se a um conjunto ou a qualquer um dos territórios 
onde ela assegure as relações internacionais. A referida notificação produzirá efeitos 
passados três meses da data da sua recepção.
13 – 

a) Cada uma das Altas Partes Contratantes goza da faculdade de denunciar o 
presente Protocolo em seu próprio nome ou em nome de qualquer territó-
rio onde ela garanta as relações internacionais.

b) A denúncia será notificada mediante um instrumento escrito depositado 
junto do Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educa-
ção, a Ciência e a Cultura.

c) A denúncia produzirá efeitos um ano após a recepção do instrumento de de-
núncia. Se, todavia, no final desse período, a Parte denunciante se encontrar 
envolvida num conflito armado, o efeito da denúncia ficará suspenso até ao 
fim das hostilidades e em todos os casos durante o período de tempo em 
que se processem as operações de repatriamento dos bens culturais.

14 – O Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura informará os Estados mencionados nos parágrafos 6 e 8, assim como a 
Organização das Nações Unidas, do depósito de qualquer instrumento de ratificação, 
de adesão ou de aceitação mencionado nos parágrafos 7, 8 e 15 e ainda das notifica-
ções e denúncias respectivamente previstas nos parágrafos 12 e 13.
15 – 

a) O presente Protocolo pode ser revisto se a revisão do Protocolo for solicita-
da por mais de um terço das Altas Partes Contratantes.

b) O Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura convoca uma conferência para esse fim.

c) As alterações ao presente Protocolo só entrarão em vigor após terem sido 
adoptados por unanimidade pelas Altas Partes Contratantes representadas 
na conferência e após terem sido aceites por cada uma das Altas Partes 
Contratantes.

d) A aceitação pelas Altas Partes Contratantes das alterações ao presente Pro-
tocolo que tiverem sido adoptadas pela conferência referida nas alíneas 
b) e c) realizar -se -á mediante o depósito de um instrumento formal junto 
do Director -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura.

e) Após a entrada em vigor das alterações ao presente Protocolo, somente o 
texto do referido Protocolo desta forma modificado ficará aberto à ratifica-
ção ou adesão.
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Em conformidade com o artigo 102.º da Carta das Nações Unidas, o presente Proto-
colo será registado no Secretariado das Nações Unidas a requerimento do Director-
-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos respectivos gover-
nos, assinaram o presente Protocolo.

O referido Protocolo foi feito na Haia, aos 14 dias do mês de Maio de 1954, em inglês, 
espanhol, francês e russo, fazendo os quatro textos igualmente fé, num único exem-
plar, que será depositado nos arquivos da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura, e cujas cópias autenticadas serão remetidas a todos 
os Estados referidos nos parágrafos 6 e 8 e ainda à Organização das Nações Unidas.

Segundo Protocolo à Convenção de Haia de 1954 para a 
proteção dos bens culturais em caso de conflito armado 
(Haia, 26 de março de 1999)12

As Partes:

Conscientes da necessidade de melhorar a proteção dos bens culturais em caso de 
conflito armado e de criar um sistema de proteção reforçada para bens culturais 
especificamente indicados;

Reafirmando a importância das disposições da Convenção para a proteção dos bens 
culturais em caso de conflito armado, adotada na Haia a 14 de maio de 1954, e subli-
nhando a necessidade de complementar essas disposições através de medidas que 
reforcem a sua aplicação;

Desejosas de dar às Altas Partes Contratantes um meio de se envolver mais na pro-
teção dos bens culturais em caso de conflito armado, criando procedimentos apro-
priados;

Considerando que as normas que regem a proteção dos bens culturais em caso de 
conflito armado deveriam refletir a evolução do direito internacional;

Afirmando que as normas do direito internacional consuetudinário continuarão a re-
ger as questões que não são regulamentadas pelas disposições do presente Protocolo;

acordam no seguinte:

12 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, 1.ª série, N.º 29, de 09 /02/2018.
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CAPÍTULO 1 

Introdução

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente Protocolo, entende -se por:

a) «Parte», um Estado Parte no presente Protocolo;
b) «Bens culturais», os bens culturais tal como são definidos no artigo 1.º da 

Convenção;
c) «Convenção», a Convenção para a proteção dos bens culturais em caso de 

conflito armado, adotada na Haia a 14 de maio de 1954;
d) «Alta Parte Contratante», um Estado Parte na Convenção;
e) «Proteção reforçada», o sistema de proteção reforçada criado pelos arti-

gos 10.º e 11.º;
f) «Objetivo militar», um objeto que, pela sua natureza, localização, finalidade 

ou utilização, contribui de modo eficaz para uma ação militar e cuja des-
truição total ou parcial, captura ou neutralização, nas circunstâncias de 
cada caso, proporciona uma vantagem militar clara;

g) «Ilícito», cometido sob coação ou de outro modo, em violação das normas 
de direito interno do território ocupado ou de direito internacional, apli-
cáveis;

h) «Lista», a Lista Internacional de Bens Culturais sob Proteção Reforçada ela-
borada em conformidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º;

i) «Diretor -Geral», o Diretor -Geral da UNESCO;
j) «UNESCO», a Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 

Cultura;
k) «Primeiro Protocolo», o Protocolo à Convenção para a proteção dos bens 

culturais em caso de conflito armado, adotado na Haia a 14 de maio de 
1954.

Artigo 2.º

Relação com a Convenção

O presente Protocolo complementa a Convenção nas relações entre as Partes.

Artigo 3.º

Âmbito de aplicação

1 — Para além das disposições aplicáveis em tempo de paz, o presente Protocolo 
aplica -se nas situações referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 18.º da Convenção e no n.º 1 
do artigo 22.º
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2 — Quando uma das partes num conflito armado não estiver vinculada pelo presen-
te Protocolo, as Partes no presente Protocolo permanecem vinculadas por ele nas 
suas relações mútuas. Além disso, ficam vinculadas pelo presente Protocolo nas suas 
relações com um Estado parte no conflito que não esteja vinculado por esse mesmo 
Protocolo, se esse Estado aceitar e aplicar as suas disposições.

Artigo 4.º

Relação entre o capítulo 3 e outras disposições da Convenção  
e do presente Protocolo

A aplicação do disposto no capítulo 3 do presente Protocolo não afeta a:

a) Aplicação do disposto no capítulo I da Convenção e no capítulo 2 do pre-
sente Protocolo;

b) Aplicação do disposto no capítulo II da Convenção, entre as Partes no pre-
sente Protocolo ou entre uma Parte e um Estado que aceite e aplique o 
presente Protocolo em conformidade com o n.º 2 do artigo 3.º, salvo quan-
do se tratem de bens culturais aos quais foi concedida proteção especial 
e proteção reforçada, casos em que apenas serão aplicadas as disposições 
relativas à proteção reforçada.

CAPÍTULO 2

Disposições gerais relativas à proteção

Artigo 5.º

Salvaguarda de bens culturais

As medidas preparatórias adotadas em tempo de paz para salvaguardar os bens cul-
turais contra os efeitos previsíveis de um conflito armado, nos termos do artigo 3.º 
da Convenção, incluem, conforme o caso, a preparação de inventários, o planeamento 
de medidas de emergência de proteção contra incêndio ou colapso estrutural, a pre-
paração da deslocação dos bens culturais móveis ou a concessão de uma adequada 
proteção in situ a esses bens e a nomeação das autoridades competentes responsá-
veis pela salvaguarda dos bens culturais.

Artigo 6.º

Respeito pelos bens culturais

A fim de assegurar o respeito pelos bens culturais em conformidade com o artigo 4.º 
da Convenção:

a) Uma dispensa do cumprimento das obrigações com base numa necessidade 
militar imperativa, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Convenção, só pode 
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ser invocada com o intuito de dirigir um ato de hostilidade contra bens 
culturais, quando e enquanto:

i) Esses bens culturais forem, pela sua função, transformados num ob-
jetivo militar; e 

ii) Não existir qualquer alternativa exequível para obter uma vantagem 
militar semelhante à proporcionada por um ato de hostilidade dirigi-
do contra esse objetivo;

b) Uma dispensa do cumprimento das obrigações com base numa necessidade 
militar imperativa, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Convenção, só pode 
ser invocada com o intuito de utilizar bens culturais para fins passíveis 
de os expor à destruição ou à deterioração, quando e enquanto não for 
possível optar entre essa utilização dos bens culturais e um outro método 
exequível para obter uma vantagem militar equivalente;

c) A decisão de invocar uma necessidade militar imperativa apenas é tomada 
por um comandante de uma unidade militar de escalão igual ou superior 
a um batalhão, ou de uma unidade militar de escalão inferior, quando as 
circunstâncias não permitam agir de outro modo;

d) Em caso de um ataque baseado numa decisão tomada em conformidade 
com a alínea a), será dado prévia e eficazmente um aviso, sempre que as 
circunstâncias o permitam.

Artigo 7.º

Precauções em caso de ataque

Sem prejuízo de outras precauções exigidas pelo direito internacional humanitário 
na condução de operações militares, cada Parte no conflito:

a) Faz tudo o que for exequível para confirmar que os objetivos a atacar não 
são bens culturais protegidos ao abrigo do artigo 4.º da Convenção;

b) Toma todas as precauções exequíveis na escolha dos meios e métodos de 
ataque com vista a evitar e, em todo o caso, minimizar os danos causados 
incidentalmente a bens culturais protegidos ao abrigo do artigo 4.º da Con-
venção; 

c) Abstém -se de decidir lançar qualquer ataque de que se possa esperar venha 
a causar incidentalmente danos a bens culturais protegidos ao abrigo do 
artigo 4.º da Convenção, os quais seriam excessivos relativamente à vanta-
gem militar concreta e direta esperada; 

d) Cancela ou suspende um ataque, caso se venha a verificar que:

i) O objetivo é um bem cultural protegido ao abrigo do artigo 4.º da 
Convenção;

ii) O ataque é suscetível de vir a causar incidentalmente danos a bens 
culturais protegidos ao abrigo do artigo 4.º da Convenção, os quais 
seriam excessivos relativamente à vantagem militar concreta e direta 
esperada.
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Artigo 8.º

Precauções contra os efeitos das hostilidades

Tanto quanto possível, as Partes no conflito:

a) Retiram os bens culturais móveis das proximidades de objetivos militares 
ou providenciam uma adequada proteção in situ;

b) Evitam colocar objetivos militares nas proximidades de bens culturais.

Artigo 9.º

Proteção de bens culturais em território ocupado

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 4.º e 5.º da Convenção, uma Parte que 
ocupa a totalidade ou parte do território de uma outra Parte, em relação ao território 
ocupado, proíbe e impede:

a) Qualquer exportação ou outra deslocação ou transferência de propriedade 
ilícitas de bens culturais;

b) Qualquer escavação arqueológica, exceto quando tal seja absolutamente 
necessário para salvaguardar, registar ou conservar bens culturais;

c) Qualquer modificação ou alteração do uso de bens culturais, com o intuito 
de ocultar ou destruir testemunhos culturais, históricos ou científicos.

2 — Qualquer escavação arqueológica, modificação ou alteração do uso de bens cul-
turais em território ocupado são levadas a cabo em estreita cooperação com as au-
toridades nacionais competentes do território ocupado, salvo se as circunstâncias 
não o permitirem.

CAPÍTULO 3

Proteção reforçada

Artigo 10.º

Proteção reforçada

Os bens culturais podem ser colocados sob proteção reforçada desde que preen-
cham as três condições seguintes:

a) Constituam um património cultural da maior importância para a humani-
dade;

b) Estejam protegidos por adequadas medidas nacionais de caráter jurídico e 
administrativo que reconheçam o seu valor cultural e histórico excecional 
e assegurem o mais elevado grau de proteção;

c) Não sejam utilizados para fins militares ou para proteger locais militares e a 
Parte que os controla tiver feito uma declaração na qual confirma que eles 
não serão utilizados para esses fins.



303TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Artigo 11.º

Concessão de proteção reforçada

1 — Cada Parte deverá apresentar ao Comité uma lista dos bens culturais para os 
quais pretenda solicitar a concessão de proteção reforçada.
2 — A Parte que tem jurisdição ou controlo sobre os bens culturais pode solicitar 
a sua inclusão na Lista a ser elaborada em conformidade com a alínea b) do n.º 1 
do artigo 27.º Este pedido inclui toda a informação necessária relativa aos critérios 
mencionados no artigo 10.º O Comité pode convidar uma Parte a solicitar a inclusão 
desses bens culturais na Lista.
3 — Outras Partes, o International Committee of the Blue Shield (Comité Interna-
cional do Escudo Azul) e outras organizações não -governamentais com experiência 
relevante podem recomendar bens culturais específicos ao Comité. Nesses casos, o 
Comité pode decidir convidar uma Parte a solicitar a inclusão desses bens culturais 
na Lista.
4 — Nem o pedido de inclusão dos bens culturais situados num território, cuja sobe-
rania ou jurisdição seja reivindicada por mais do que um Estado, nem a sua inclusão 
prejudicam, em caso algum, os direitos das partes no litígio.
5 — Após a receção de um pedido de inclusão na Lista, o Comité informa todas as 
Partes sobre esse mesmo pedido. As Partes podem apresentar observações sobre 
esse pedido ao Comité no prazo de sessenta dias. Essas observações só serão feitas 
com base nos critérios mencionados no artigo 10.º, devendo ser específicas e incidir 
sobre factos. O Comité examina as observações e, antes de tomar a decisão, concede 
à Parte que solicita a inclusão uma possibilidade razoável para responder. Quando 
tais observações forem apresentadas ao Comité, as decisões sobre a inclusão na 
Lista são tomadas por uma maioria de quatro quintos dos seus membros presentes 
e votantes, não obstante o disposto no artigo 26.º
6 — Ao decidir um pedido, o Comité deverá pedir a opinião de organizações governa-
mentais e não -governamentais, bem como de peritos individuais.
7 — A decisão de conceder ou negar a proteção reforçada só pode ser tomada com 
base nos critérios referidos no artigo 10.º
8 — Em casos excecionais, se chegar à conclusão de que a Parte que solicita a inclu-
são de bens culturais na Lista não pode satisfazer os critérios da alínea b) do artigo 
10.º, o Comité pode decidir conceder a proteção reforçada, desde que a Parte reque-
rente apresente um pedido de assistência internacional ao abrigo do artigo 32.º
9 — Aquando do início das hostilidades, uma Parte no conflito pode, em caso de 
emergência, solicitar a proteção reforçada dos bens culturais sob sua jurisdição ou 
sob seu controlo, mediante apresentação do respetivo pedido ao Comité. O Comité 
transmite de imediato esse pedido a todas as Partes no conflito. Nestes casos, o Co-
mité examinará de forma célere as observações das Partes interessadas. A decisão 
de conceder proteção reforçada provisória será tomada assim que possível e, não 
obstante o disposto no artigo 26.º, por uma maioria de quatro quintos dos seus 
membros presentes e votantes. Enquanto se aguarda pelo resultado do procedimen-
to normal de concessão de proteção reforçada, o Comité pode conceder a proteção 
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reforçada provisória, desde que sejam cumpridas as disposições das alíneas a) e c) 
do artigo 10.º
10 — O Comité concede proteção reforçada aos bens culturais a partir do momento 
da sua inclusão na Lista.
11 — O Diretor ‑Geral notificará sem demora o Secretário ‑Geral das Nações Unidas 
e todas as Partes de qualquer decisão do Comité de incluir bens culturais na Lista.

Artigo 12.º

Imunidade dos bens culturais sob proteção reforçada

As Partes num conflito asseguram a imunidade dos bens culturais sob proteção re-
forçada, abstendo -se de os transformar em alvo de ataque ou de os utilizar a eles ou 
às respetivas zonas imediatamente circundantes para apoio à ação militar.

Artigo 13.º

Perda da proteção reforçada

1 — Os bens culturais sob proteção reforçada apenas perdem tal proteção:

a) Se a mesma for suspensa ou cancelada em conformidade com o artigo 14.º; 
ou

b) Se e durante o tempo em que, pela sua utilização, os bens se tornarem um 
objetivo militar.

2 — Nas circunstâncias previstas na alínea b) do n.º 1, tais bens só podem ser alvo 
de um ataque se:

a) O ataque for o único meio exequível de pôr termo à utilização dos bens 
referidos na alínea b) do n.º 1;

b) Na escolha dos meios e métodos de ataque forem tomadas todas as precau-
ções exequíveis para pôr termo a tal utilização e evitar ou, em todo o caso, 
minimizar os danos causados aos bens culturais;

c) No caso de as circunstâncias não o permitirem por exigências de legítima 
defesa imediata:

i) O ataque for ordenado ao mais alto nível do comando operacional;
ii) As forças adversárias forem prévia e eficazmente avisadas para po-

rem fim à utilização referida na alínea b) do n.º 1; e
iii) For dado um prazo razoável às forças adversárias para corrigirem a 

situação.
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Artigo 14.º

Suspensão e cancelamento da proteção reforçada

1 — Quando os bens culturais deixarem de preencher qualquer um dos critérios 
previstos no artigo 10.º do presente Protocolo, o Comité pode suspender o estatuto 
de proteção reforçada ou cancelar esse estatuto retirando os bens culturais da Lista.
2 — Em caso de violação grave do artigo 12.º resultante da utilização de bens cul-
turais sob proteção reforçada para apoio à ação militar, o Comité pode suspender o 
respetivo estatuto de proteção reforçada. Quando tais violações forem contínuas, o 
Comité pode, excecionalmente, cancelar o estatuto de proteção reforçada retirando 
os bens culturais da Lista.
3 — O Diretor ‑Geral notificará de imediato o Secretário ‑Geral das Nações Unidas e 
todas as Partes no presente Protocolo de qualquer decisão do Comité de suspender 
ou cancelar a proteção reforçada dos bens culturais.
4 — Antes de tomar uma tal decisão, o Comité dará oportunidade às Partes de expo-
rem as suas opiniões.

CAPÍTULO 4

Responsabilidade criminal e jurisdição

Artigo 15.º

Violações graves do presente Protocolo

1 — Comete uma infração na aceção do presente Protocolo quem, intencionalmente 
e em violação da Convenção ou do presente Protocolo, praticar qualquer um dos 
seguintes atos:

a) Transformar os bens culturais sob proteção reforçada em alvo de ataque;
b) Utilizar bens culturais sob proteção reforçada, ou as respetivas zonas ime-

diatamente circundantes para apoio à ação militar;
c) Destruir ou apropriar -se de parte substancial dos bens culturais protegidos 

ao abrigo da Convenção e do presente Protocolo;
d) Transformar os bens culturais protegidos ao abrigo da Convenção e do pre-

sente Protocolo em alvo de ataque;
e) Roubar, pilhar ou apropriar -se ilegitimamente dos bens culturais protegidos 

ao abrigo da Convenção, ou praticar atos de vandalismo contra esses mes-
mos bens culturais.

2 — Cada Parte adota as medidas que se revelem necessárias para tipificar como 
infração penal nos termos do seu direito interno as infrações previstas no presente 
artigo e assegura que sejam puníveis com sanções apropriadas. Ao fazê -lo, as Partes 
respeitam os princípios gerais de direito e o direito internacional, incluindo as nor-
mas segundo as quais a responsabilidade criminal individual é extensível a outras 
pessoas que não os autores diretos do ato.
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Artigo 16.º

Jurisdição

1 — Sem prejuízo do n.º 2, cada Parte adota as medidas legislativas necessárias para 
estabelecer a sua jurisdição relativamente às infrações previstas no artigo 15.º nos 
seguintes casos:

a) Quando tal infração for cometida no território desse Estado;
b) Quando o presumível autor for nacional desse Estado;
c) No caso das infrações previstas nas alíneas a) a c) do artigo 15.º, quando o 

presumível autor se encontrar no seu território.

2 — Em relação ao exercício da jurisdição e sem prejuízo do artigo 28.º da Convenção:

a) O presente Protocolo não exclui nem a responsabilidade penal individual, 
nem o exercício da jurisdição ao abrigo do direito interno e internacional 
aplicável, nem afeta o exercício da jurisdição ao abrigo do direito interna-
cional consuetudinário; 

b) A não ser que um Estado que não seja Parte no presente Protocolo acei-
te e aplique as disposições do mesmo, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 3.º, os membros das forças armadas e os nacionais de um Estado 
que não seja Parte no presente Protocolo, à exceção daqueles nacionais 
que servem nas forças armadas de um Estado Parte no presente Protocolo, 
não incorrem em responsabilidade penal individual por força do presente 
Protocolo, nem o presente Protocolo impõe uma obrigação de estabelecer 
a jurisdição relativamente a tais pessoas ou de as extraditar.

Artigo 17.º

Exercício da ação penal

1 — A Parte em cujo território se encontra o presumível autor de uma das infrações 
previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 15.º, se não o extraditar, submete o 
caso, sem qualquer exceção e sem atraso indevido, às suas autoridades competentes 
para fins de exercício da ação penal, segundo um processo conforme ao seu direito 
interno ou, se for caso disso, às normas de direito internacional relevantes.
2 — Se for caso disso, sem prejuízo das normas de direito internacional relevantes, a 
qualquer pessoa contra a qual seja instaurado um processo em conformidade com a 
Convenção ou o presente Protocolo, é garantido, em todas as fases do processo, um 
tratamento e um julgamento equitativos, em conformidade com o direito interno e 
o direito internacional, e que em caso algum lhe sejam concedidas garantias menos 
favoráveis do que aquelas que lhe são concedidas pelo direito internacional.
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Artigo 18.º

Extradição

1 — As infrações previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 15.º serão considera-
das como passíveis de extradição em qualquer tratado de extradição celebrado entre 
quaisquer das Partes antes da entrada em vigor do presente Protocolo. As Partes 
comprometem -se a incluir essas infrações em qualquer tratado de extradição subse-
quentemente celebrado entre elas.
2 — Se uma Parte que subordine a extradição à existência de um tratado, receber 
um pedido de extradição de uma outra Parte com a qual não tenha qualquer tratado 
de extradição, a Parte requerida pode, se assim o entender, considerar o presente 
Protocolo como constituindo o fundamento legal para a extradição relativamente às 
infrações previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 15.º
3 — As Partes que não subordinem a extradição à existência de um tratado reconhe-
cem as infrações previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 15.º como passíveis 
de extradição entre elas, nas condições previstas pelo direito da Parte requerida.
4 — Se necessário, as infrações previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 15.º 
serão consideradas, para fins de extradição entre as Partes, como tendo sido cometi-
das não apenas no local em que ocorreram, mas também no território das Partes que 
tenham estabelecido a sua jurisdição, em conformidade com o n.º 1 do artigo 16.º

Artigo 19.º

Auxílio judiciário mútuo

1 — As Partes concedem -se o mais amplo auxílio possível no tocante a investigações 
ou procedimentos criminais ou processos de extradição instaurados relativamente 
às infrações previstas no artigo 15.º, incluindo auxílio na obtenção dos meios proba-
tórios de que disponham e sejam necessários para o processo.
2 — As Partes cumprem as suas obrigações decorrentes do n.º 1, em conformidade 
com quaisquer tratados ou outros instrumentos em matéria de auxílio judiciário mú-
tuo que possam existir entre elas. Na falta de tais tratados ou instrumentos, as Partes 
concedem -se mutuamente auxílio em conformidade com o respetivo direito interno.

Artigo 20.º 

Fundamentos de recusa

1 — Para fins de extradição, as infrações previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 
15.º, e para fins de auxílio judiciário mútuo, as infrações previstas no artigo 15.º, não 
são consideradas infrações políticas ou infrações conexas com infrações políticas, ou 
ainda infrações inspiradas em motivos políticos. Por conseguinte, nenhum pedido de 
extradição ou de auxílio judiciário mútuo baseado em tais infrações pode ser recusa-
do apenas com o fundamento de que o mesmo diz respeito a uma infração política, 
a uma infração conexa com uma infração política ou a uma infração inspirada em 
motivos políticos.
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2 — Nada no presente Protocolo será interpretado como impondo uma obrigação de 
extraditar ou de conceder auxílio judiciário mútuo se a Parte requerida tiver sérios 
motivos para crer que o pedido de extradição pelas infrações previstas nas alíneas a) 
a c) do n.º 1 do artigo 15.º, ou que o pedido de auxílio judiciário mútuo relativo às 
infrações previstas no artigo 15.º, foi formulado com o propósito de exercer a ação 
penal contra uma pessoa ou de puni -la em virtude da sua raça, religião, nacionalida-
de, origem étnica ou opinião política, ou que a execução do pedido iria prejudicar a 
situação dessa pessoa por qualquer uma destas razões.

Artigo 21.º

Medidas relativas a outras violações

Sem prejuízo do artigo 28.º da Convenção, cada Parte adota as medidas legislativas, 
administrativas ou disciplinares que se revelem necessárias para suprimir os seguin-
tes atos, quando praticados intencionalmente:

a) Qualquer utilização de bens culturais em violação da Convenção ou do 
presente Protocolo;

b) Qualquer exportação ou outra deslocação ou transferência de propriedade 
ilícitas de bens culturais do território ocupado em violação da Convenção 
ou do presente Protocolo.

CAPÍTULO 5

A proteção de bens culturais em conflitos armados de caráter não internacional

Artigo 22.º

Conflitos armados de caráter não internacional

1 — O presente Protocolo aplica ‑se em caso de conflito armado de caráter não 
internacional que ocorra no território de uma das Partes.
2 — O presente Protocolo não se aplica em situações de perturbação ou tensão in-
terna, tais como tumultos, atos de violência isolados e esporádicos, e outros atos de 
natureza semelhante.
3 — Nada no presente Protocolo será invocado com o propósito de afetar a soberania 
de um Estado ou a responsabilidade que cabe ao governo de manter ou restabelecer 
a lei e a ordem no Estado, ou de defender a unidade nacional e a integridade territo-
rial do Estado, por todos os meios legítimos.
4 — Nada no presente Protocolo prejudicará a prioridade de jurisdição de uma Par-
te, em cujo território ocorra um conflito armado de caráter não internacional, em 
relação às violações previstas no artigo 15.º
5 — Nada no presente Protocolo será invocado como justificação de uma intervenção, 
direta ou indireta, qualquer que seja a razão, no conflito armado ou nos assuntos 
internos ou externos da Parte em cujo território ocorra esse conflito.
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6 — A aplicação do presente Protocolo à situação referida no n.º 1 não afeta o esta-
tuto jurídico das partes em conflito.
7 — A UNESCO pode oferecer os seus serviços às partes no conflito. 

CAPÍTULO 6

Questões institucionais

Artigo 23.º

Reunião das Partes

1 — A Reunião das Partes é convocada ao mesmo tempo que a Conferência Geral da 
UNESCO e em coordenação com a Reunião das Altas Partes Contratantes, se esta 
última tiver sido convocada pelo Diretor -Geral.
2 — A Reunião das Partes adota o seu Regulamento Interno.
3 — A Reunião das Partes desempenha as seguintes funções:

a) Eleger os membros do Comité, em conformidade com o n.º 1 do artigo 24.º;
b) Aprovar as diretrizes elaboradas pelo Comité, em conformidade com a alí-

nea a) do n.º 1 do artigo 27.º;
c) Estabelecer diretrizes para a utilização do Fundo pelo Comité e assegurar 

a sua supervisão;
d) Examinar o relatório apresentado pelo Comité em conformidade com a 

alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º;
e) Discutir qualquer problema relacionado com a aplicação do presente Pro-

tocolo e, se for caso disso, formular recomendações.

4 — A pedido de pelo menos um quinto das Partes, o Diretor -Geral convoca uma 
Reunião Extraordinária das Partes.

Artigo 24.º

Comité para a Proteção de Bens Culturais em caso de conflito armado

1 — É criado pelo presente Protocolo o Comité para a Proteção de Bens Culturais em 
caso de conflito armado, composto por doze Partes eleitas pela Reunião das Partes.
2 — O Comité reúne -se em sessão ordinária uma vez por ano e, em sessão extraordi-
nária, sempre que o considere necessário.
3 — Ao determinar a composição do Comité, as Partes procuram assegurar uma re-
presentação equitativa das diferentes regiões e culturas do mundo.
4 — As Partes que sejam membros do Comité escolhem, como seus representantes, 
pessoas qualificadas nos domínios do património cultural, da defesa ou do direito in-
ternacional e, consultando -se mutuamente, esforçam -se por assegurar que o Comité 
no seu todo possui as competências adequadas em todos estes domínios.
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Artigo 25.º

Mandato

1 — Uma Parte é eleita para o Comité por um período de quatro anos, sendo reelegí-
vel consecutivamente apenas uma vez.
2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o mandato de metade dos membros esco-
lhidos aquando da primeira eleição cessa no fim da primeira sessão ordinária da 
Reunião das Partes seguinte àquela em que foram eleitos. Esses membros são esco-
lhidos por sorteio pelo Presidente da Reunião após a primeira eleição.

Artigo 26.º

Regulamento Interno

1 — O Comité adota o seu Regulamento Interno.
2 — O quórum é constituído pela maioria dos membros. As decisões do Comité são 
tomadas por uma maioria de dois terços dos membros votantes.
3 — Os membros não participarão na votação de quaisquer decisões relacionadas 
com bens culturais afetados por um conflito armado em que eles sejam partes.

Artigo 27.º

Funções

1 — O Comité desempenha as seguintes funções:

a) Elaborar diretrizes para a aplicação do presente Protocolo;
b) Conceder, suspender ou cancelar a proteção reforçada a bens culturais, bem 

como elaborar, manter e promover a Lista de Bens Culturais sob Proteção 
Reforçada;

c) Monitorizar e supervisionar a aplicação do presente Protocolo e promover a 
identificação dos bens culturais sob proteção reforçada;

d) Examinar e comentar os relatórios das Partes e, se necessário, tentar obter 
esclarecimentos, bem como preparar o seu próprio relatório sobre a aplica-
ção do presente Protocolo para a Reunião das Partes;

e) Receber e examinar os pedidos de assistência internacional formulados ao 
abrigo do artigo 32.º;

f) Decidir da utilização do Fundo;
g) Exercer qualquer outra função que lhe seja atribuída pela Reunião das Partes.

2 — O Comité desempenha as suas funções em cooperação com o Diretor -Geral.
3 — O Comité coopera com organizações governamentais e não -governamentais, in-
ternacionais e nacionais, cujos objetivos sejam semelhantes aos da Convenção, aos 
do seu Primeiro Protocolo e aos do presente Protocolo. Para o ajudarem no exercício 
das suas funções, o Comité pode convidar a participar, a título consultivo, nas suas 
reuniões, organizações profissionais de renome, tais como as que têm relações for-
mais com a UNESCO, incluindo o International Committee of the Blue Shield (ICBS) 
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e respetivos órgãos constituintes. Os representantes do International Centre for the 
Study of the Preservation and Restoration of Cultural Property (ICCROM) (Centro In-
ternacional de Estudos para a Conservação e Restauro de Bens Culturais — Centro 
de Roma) e do Comité Internacional da Cruz Vermelha (CICV) também podem ser 
convidados a participar a título consultivo.

Artigo 28.º

Secretariado

O Comité é assistido pelo Secretariado da UNESCO, que prepara a documentação e a 
ordem de trabalhos para as suas reuniões e executa as suas decisões.

Artigo 29.º 

O Fundo para a Proteção de Bens Culturais em caso de conflito armado

1 — É criado pelo presente Protocolo um Fundo para os seguintes fins:

a) Prestar assistência financeira, ou outra, para apoiar medidas preparatórias 
ou outras medidas a serem adotadas em tempo de paz, nomeadamente em 
conformidade com o artigo 5.º, a alínea b) do artigo 10.º e o artigo 30.º; e

b) Prestar assistência financeira, ou outra, relacionada com medidas de emer-
gência, medidas provisórias ou outras medidas a serem adotadas para pro-
teger bens culturais em tempo de conflito armado ou de recuperação logo 
após o fim das hostilidades, nomeadamente em conformidade com a alí-
nea a) do artigo 8.º

2 — O Fundo é constituído sob a forma de fundo fiduciário, em conformidade com as 
disposições dos regulamentos financeiros da UNESCO.
3 — Os desembolsos efetuados através do Fundo são utilizados apenas para os fins 
decididos pelo Comité, em conformidade com as diretrizes definidas na alínea c) do 
n.º 3 do artigo 23.º O Comité pode aceitar contribuições que se destinem apenas a 
um determinado programa ou projeto, desde que o Comité tenha decidido executar 
esse programa ou projeto.
4 — Os recursos do Fundo são constituídos por:

a) Contribuições voluntárias das Partes;
b) Contribuições, doações ou legados feitos:

i) Por outros Estados;
ii) Pela UNESCO ou por outras organizações do sistema das Nações Uni-

das;
iii) Por outras organizações intergovernamentais ou não -governamentais; 

e
iv) Por organismos públicos ou privados, ou por particulares;

c) Quaisquer juros gerados pelo Fundo;
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d) Donativos recolhidos e receitas provenientes de eventos organizados em 
benefício do Fundo; e

e) Todos os outros recursos autorizados pelas diretrizes aplicáveis ao Fundo.

CAPÍTULO 7

Divulgação de informação e assistência internacional

Artigo 30.º

Divulgação

1 — As Partes esforçam -se, através dos meios apropriados, designadamente, de pro-
gramas de educação e informação, por reforçar o apreço e o respeito do conjunto das 
suas populações pelos bens culturais.
2 — Em tempo de paz como em tempo de conflito armado, as Partes divulgam o mais 
amplamente possível o presente Protocolo.
3 — Quaisquer autoridades militares ou civis que, em tempo de conflito armado, 
sejam responsáveis pela aplicação do presente Protocolo, deverão ter pleno conhe-
cimento do respetivo texto. Para esse fim, as Partes, se for caso disso:

a) Incorporam nos seus regulamentos militares diretrizes e instruções para a 
proteção de bens culturais;

b) Desenvolvem e põem em prática, em cooperação com a UNESCO, organi-
zações governamentais e não -governamentais pertinentes, programas de 
formação e educação em tempo de paz;

c) Comunicam mutuamente, através do Diretor -Geral, informações sobre as 
leis, as disposições administrativas e as medidas adotadas nos termos das 
alíneas a) e b);

d) Comunicam mutuamente, através do Diretor -Geral, e logo que possível, as 
leis e as disposições administrativas que possam vir a adotar para assegu-
rar a aplicação do presente Protocolo.

Artigo 31.º

Cooperação internacional

Nos casos de violação grave do presente Protocolo, as Partes comprometem -se a agir 
conjuntamente, por intermédio do Comité, ou separadamente, em cooperação com 
a UNESCO e as Nações Unidas, e em conformidade com a Carta das Nações Unidas.

Artigo 32.º

Assistência internacional

1 — Uma Parte pode pedir ao Comité assistência internacional para os bens cultu-
rais sob proteção reforçada, bem como para a preparação, o desenvolvimento ou a 
aplicação das leis, das disposições administrativas e medidas referidas no artigo 10.º
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2 — Uma parte no conflito, que não seja Parte no presente Protocolo mas que aceite 
e aplique as disposições em conformidade com o n.º 2 do artigo 3.º, pode pedir ao 
Comité a assistência internacional adequada.
3 — O Comité adota as regras para a apresentação de pedidos de assistência interna-
cional, definindo as formas que a mesma pode revestir.
4 — As Partes são encorajadas a prestar às Partes ou às partes em conflito, que o 
solicitem, todo o tipo de assistência técnica através do Comité.

Artigo 33.º

Assistência da UNESCO

1 — Uma Parte pode solicitar assistência técnica à UNESCO, tendo em vista a organi-
zação da proteção dos seus bens culturais, nomeadamente ações preparatórias para 
salvaguardar os bens culturais, medidas de prevenção e organização para situações 
de emergência e a constituição de inventários nacionais de bens culturais, ou a pro-
pósito de qualquer outro problema resultante da aplicação do presente Protocolo. 
A UNESCO presta tal assistência dentro dos limites do seu programa e dos seus 
recursos.
2 — As Partes são encorajadas a prestar assistência técnica a nível bilateral e multi-
lateral.
3 — A UNESCO está habilitada a apresentar, por sua própria iniciativa, propostas so-
bre estas questões às Partes.

CAPÍTULO 8 

Execução do presente Protocolo

Artigo 34.º 

Potências Protetoras

O presente Protocolo aplica -se com a ajuda das Potências Protetoras encarregadas 
da salvaguarda dos interesses das Partes em conflito.

Artigo 35.º 

Processo de conciliação

1 — As Potências Protetoras prestam os seus bons ofícios nos casos em que conside-
rem útil no interesse dos bens culturais, nomeadamente se houver algum desacordo 
entre as Partes em conflito sobre a aplicação ou interpretação das disposições do 
presente Protocolo.
2 — Para este efeito, cada uma das Potências protetoras pode, a convite de uma Parte, 
do Diretor ‑Geral ou por iniciativa própria, propor às Partes no conflito uma reunião 
dos seus representantes e, em especial, das autoridades responsáveis pela proteção 
dos bens culturais no território de um Estado que não seja parte no conflito, caso 
se considere adequado. As Partes no conflito têm a obrigação de dar seguimento às  



314 PROTEÇÃO DOS BENS CULTURAIS EM CASO DE CONFLITO ARMADO

propostas de reunião que lhes sejam apresentadas. As Potências Protetoras subme-
tem à aprovação das Partes em conflito uma personalidade pertencente a um Esta-
do que não seja parte no conflito, ou uma personalidade apresentada pelo Diretor‑
-Geral, a qual será convidada a participar nessa reunião na qualidade de presidente. 

Artigo 36.º

Conciliação na ausência de Potências Protetoras

1 — Num conflito em que não tenha sido nomeada nenhuma Potência Protetora, o 
Diretor -Geral pode prestar os seus bons ofícios, ou agir através de qualquer outra 
forma de conciliação ou mediação, com vista a resolver o diferendo.
2 — A convite de uma Parte ou do Diretor -Geral, o presidente do Comité pode propor 
às Partes em conflito uma reunião dos seus representantes e, em especial, das auto-
ridades responsáveis pela proteção dos bens culturais no território de um Estado que 
não seja parte no conflito, caso se considere adequado.

Artigo 37.º 

Traduções e relatórios

1 — As Partes traduzem o presente Protocolo para a sua língua oficial e enviam essa 
tradução oficial ao Diretor ‑Geral.
2 — De quatro em quatro anos, as Partes submetem ao Comité um relatório sobre a 
aplicação do presente Protocolo.

Artigo 38.º 

Responsabilidade dos Estados

Nenhuma disposição do presente Protocolo relativa à responsabilidade penal indivi-
dual deverá afetar a responsabilidade dos Estados nos termos do direito internacio-
nal, incluindo a obrigação de reparação.

CAPÍTULO 9

Cláusulas Finais

Artigo 39.º

Línguas

O presente Protocolo é redigido em Árabe, Chinês, Espanhol, Francês, Inglês e Russo, 
sendo os seis textos igualmente autênticos.
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Artigo 40.º

Assinatura

No presente Protocolo será aposta a data de 26 de março de 1999, ficando o mesmo 
aberto à assinatura de todas as Altas Partes Contratantes, de 17 de maio de 1999 a 
31 de dezembro de 1999, na Haia.

Artigo 41.º 

Ratificação, aceitação ou aprovação

1 — O presente Protocolo fica sujeito à ratificação, aceitação ou aprovação pelas 
Altas Partes Contratantes que o assinaram, em conformidade com os seus respetivos 
procedimentos constitucionais.
2 — Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação serão depositados junto 
do Diretor -Geral.

Artigo 42.º

Adesão

1 — O presente Protocolo fica aberto à adesão de outras Altas Partes Contratantes a 
partir de 1 de janeiro de 2000.
2 — A adesão efetuar -se -á mediante o depósito de um instrumento de adesão junto 
do Diretor -Geral.

Artigo 43.º

Entrada em vigor

1 — O presente Protocolo entra em vigor três meses após o depósito de vinte instru-
mentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
2 — Posteriormente, o presente Protocolo entra em vigor para cada Parte três me-
ses após o depósito do respetivo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão.

Artigo 44.º

Entrada em vigor em situações de conflito armado

As situações referidas nos artigos 18.º e 19.º da Convenção fazem com que as ra-
tificações, aceitações, aprovações do presente Protocolo, ou as adesões ao mesmo, 
depositadas pelas partes em conflito antes ou depois do início das hostilidades ou 
da ocupação, tenham efeitos imediatos. Nestes casos, o Diretor -Geral transmitirá, 
pela via mais rápida, as comunicações previstas no artigo 46.º
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Artigo 45.º 

Denúncia

1 — Cada uma das Partes pode denunciar o presente Protocolo.
2 — A denúncia será notificada mediante um instrumento escrito depositado junto 
do Diretor -Geral.
3 — A denúncia produz efeitos um ano após a receção do instrumento de denúncia. 
Se, todavia, no termo desse período a Parte denunciante estiver envolvida num con-
flito armado, a denúncia só produz efeitos depois de terminadas as hostilidades ou 
de concluídas as operações de repatriamento dos bens culturais, consoante o que 
ocorrer mais tarde.

Artigo 46.º 

Notificações

O Diretor -Geral informará todas as Altas Partes Contratantes e as Nações Unidas do 
depósito de todos os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
previstos nos artigos 41.º e 42.º, bem como das denúncias previstas no artigo 45.º

Artigo 47.º 

Registo junto das Nações Unidas

A pedido do Diretor -Geral, o presente Protocolo será registado no Secretariado das 
Nações Unidas nos termos do artigo 102.º da Carta das Nações Unidas.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram o presente 
Protocolo.

Feito na Haia, em 26 de março de 1999, num único exemplar, o qual será depositado 
nos arquivos da UNESCO e cujas cópias autenticadas serão entregues a todas as 
Altas Partes Contratantes.



Proteção do Ambiente
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Convenção sobre a Proibição da Utilização de Técnicas 
de Modificação do Ambiente para Fins Militares ou  
Quaisquer Outros Fins Hostis, 1976

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Guiados pelo interesse da consolidação da paz e desejando contribuir para a causa 
da cessação da corrida aos armamentos, conseguir um desarmamento geral e com-
pleto sob um controlo internacional estrito e eficaz e preservar a humanidade do 
perigo da utilização de novos meios de guerra, 

Determinados a prosseguir negociações para alcançar um progresso efetivo no sen-
tido da adoção de novas medidas no domínio do desarmamento, 

Reconhecendo que os progressos científicos e técnicos podem criar novas possibili-
dades quanto à modificação do meio ambiente,

Relembrando a Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambien-
te, adotada em Estocolmo, em 16 de junho de 1972,

Constatando que a utilização de técnicas de modificação do ambiente para fins pací-
ficos poderia melhorar a interrelação entre o homem e a natureza e contribuir para 
a preservação e melhoria do meio ambiente, em benefício das gerações presentes e 
futuras,

Reconhecendo, todavia, que a utilização militar ou qualquer outra utilização hostil 
dessas técnicas poderia produzir efeitos extremamente prejudiciais ao bem -estar da 
humanidade,

Desejando proibir eficazmente a utilização militar ou qualquer outra utilização hos-
til de técnicas de modificação do ambiente, de modo a eliminar o perigo de tal utili-
zação para a humanidade, e afirmando o seu desejo de trabalhar para a consecução 
desse objetivo,

Desejando, igualmente, contribuir para o fortalecimento da confiança entre as na-
ções e para um maior progresso da situação internacional em conformidade com os 
objetivos e princípios da Carta das Nações Unidas,

Acordaram no seguinte:

Artigo I

1. Os Estados Partes na presente Convenção comprometem ‑se a não utilizar para fins 
militares ou quaisquer outros fins hostis técnicas de modificação do ambiente que 
tenham efeitos disseminados, duradouros ou graves, enquanto meios para infligir 
destruição, danos ou prejuízos a qualquer outro Estado Parte.
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2. Os Estados Partes na presente Convenção comprometem -se a não prestar assis-
tência, encorajar ou induzir qualquer Estado, grupo de Estados ou organização in-
ternacional a empreender catividades contrárias ao disposto no n.º 1 deste artigo.

Artigo II

Para efeitos do artigo I, a expressão «técnicas de modificação do ambiente» desig-
na qualquer técnica cuja finalidade seja a de modificar — através de uma manipu-
lação deliberada de processos naturais — a dinâmica, composição ou estrutura da 
Terra, incluindo a sua biosfera, litosfera, hidrosfera e atmosfera, ou do espaço extra-
-atmosférico. 

Artigo III

1. As disposições da presente Convenção não impedem a utilização de técnicas de 
modificação do ambiente para fins pacíficos e não prejudicam os princípios geral-
mente reconhecidos e as normas aplicáveis de Direito Internacional relativos a tal 
utilização.
2. Os Estados Partes da presente Convenção comprometem -se a facilitar o mais am-
plo intercâmbio possível de informação científica e tecnológica sobre a utilização 
de técnicas de modificação do ambiente para fins pacíficos e têm o direito de parti-
cipar nesse intercâmbio. Os Estados Partes, que tenham possibilidade disso, devem 
contribuir, a título individual ou conjuntamente com outros Estados ou organizações 
internacionais, para o processo de cooperação internacional económica e científica 
com vista à proteção, melhoria e utilização pacífica do meio ambiente, tendo devida-
mente em consideração as necessidades das regiões em desenvolvimento no mundo.

Artigo IV

Os Estados Partes da presente Convenção comprometem -se a adotar, em confor-
midade com os seus processos constitucionais, todas as medidas que considerem 
necessárias para proibir e impedir qualquer catividade que, em qualquer local sob 
sua jurisdição ou controlo, viole as disposições desta Convenção.

Artigo V

1. Os Estados Partes na presente Convenção comprometem -se a consultar -se mu-
tuamente e a cooperar para solucionar quaisquer problemas que possam suscitar -se 
quanto aos objetivos desta Convenção ou quanto à aplicação das suas disposições. 
A consulta e a cooperação previstas no presente artigo podem igualmente ser rea-
lizadas, através dos procedimentos internacionais adequados, no âmbito do sistema 
da Organização das Nações Unidas e de acordo com a sua Carta. Estes procedimentos 
internacionais podem incluir os serviços de organismos internacionais apropriados, 
bem como os de um Comité Consultivo de Peritos, tal como previsto no n.º 2 do 
presente artigo.
2. Para efeitos do n.º 1 do presente artigo, o Depositário deve, no prazo de um mês 
a contar da receção de um pedido de qualquer Estado Parte da Convenção, convocar 
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o Comité Consultivo de Peritos. Qualquer Estado Parte pode designar um perito para 
integrar o Comité, cujas funções e regulamento interno são estabelecidos no Anexo, 
que constitui parte integrante da presente Convenção. O Comité transmitirá ao De-
positário um resumo das suas conclusões sobre a matéria de facto, que incorporará 
todas as opiniões e informações apresentadas ao Comité no decurso dos seus traba-
lhos. O Depositário distribuirá o resumo por todos os Estados Partes.
3. Qualquer Estado Parte na presente Convenção que tenha motivos para crer que 
qualquer outro Estado Parte está a agir em violação das obrigações decorrentes das 
disposições da presente Convenção pode apresentar uma queixa junto do Conse-
lho de Segurança das Nações Unidas. Tal queixa deve conter todas as informações 
pertinentes, bem como todos os elementos de prova possíveis que confirmem o seu 
fundamento.
4. Os Estados Partes da presente Convenção comprometem -se a cooperar em qual-
quer investigação que o Conselho de Segurança possa empreender, com base na 
queixa recebida pelo Conselho, em conformidade com o disposto na Carta das Na-
ções Unidas. O Conselho de Segurança comunicará aos Estados Partes os resultados 
da investigação.
5. Os Estados Partes na presente Convenção comprometem -se a auxiliar ou a prestar 
assistência, em conformidade com o disposto na Carta das Nações Unidas, a qualquer 
Estado Parte que o solicite, se o Conselho de Segurança decidir que a referida Parte 
foi lesada ou que é expectável que o venha a ser em consequência de uma violação 
desta Convenção.

Artigo VI

1. Qualquer Estado Parte na presente Convenção pode propor alterações à Conven-
ção. O texto de qualquer proposta de alteração será submetido ao Depositário, que o 
comunicará sem demora a todos os Estados Partes.
2. Uma alteração entrará em vigor em relação aos Estados Partes na presente Con-
venção que a tenham aceitado a partir do depósito, junto do Depositário, dos instru-
mentos de aceitação por uma maioria de Estados Partes. Posteriormente, tal altera-
ção entrará em vigor para qualquer outro Estado Parte na data do depósito do seu 
instrumento de aceitação.

Artigo VII

A presente Convenção tem duração ilimitada.

Artigo VIII

1. Cinco anos após a entrada em vigor da presente Convenção será convocada uma 
Conferência dos Estados Partes pelo Depositário, em Genebra, na Suíça. Tal Conferên-
cia deverá analisar a aplicação da Convenção, tendo em vista assegurar que os seus 
objetivos e disposições estão a ser cumpridos; a Conferência analisará, em particular, 
a eficácia dos dispositivos do n.º 1 do Artigo I no que se refere à eliminação dos 
perigos da utilização militar ou de qualquer outra utilização hostil de técnicas de 
modificação do ambiente.
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2. Posteriormente, com intervalos não inferiores a cinco anos após a Conferência, a 
maioria dos Estados Partes na presente Convenção poderá, por via da submissão de 
uma proposta para tal efeito ao Depositário, obter a convocação de uma Conferência 
com os mesmos objetivos.
3. Se, nos termos do n.º 2 do presente artigo, não for convocada nenhuma Conferên-
cia no prazo de dez anos após a realização da Conferência precedente, o Depositário 
deverá solicitar o parecer de todos os Estados Partes na presente Convenção quanto 
à conveniência da convocação de tal Conferência. Se um terço ou dez dos Estados 
Partes, retendo ‑se aquele que for o menor número, responderem afirmativamente, o 
Depositário deverá adotar imediatamente as medidas necessárias à convocação de 
tal Conferência.

Artigo IX

1. A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados. Qualquer 
Estado que não tenha assinado a Convenção antes da sua entrada em vigor, em con-
formidade com o n.º 3 do presente artigo, poderá a ela aderir em qualquer momento.
2. A presente Convenção está sujeita à ratificação dos Estados signatários. Os instru-
mentos de ratificação ou de adesão serão depositados junto do Secretário ‑Geral das 
Nações Unidas.
3. A presente Convenção entrará em vigor após o depósito dos instrumentos de rati-
ficação por parte de vinte governos, em conformidade com o n.º 2 do presente artigo.
4. Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou de adesão à Convenção sejam 
depositados após a entrada em vigor da Convenção, esta entrará em vigor na data do 
depósito dos respetivos instrumentos de ratificação ou de adesão.
5. O Depositário deverá notificar imediatamente a todos os Estados signatários e 
aderentes a data de cada assinatura, a data do depósito de cada um dos instrumen-
tos de ratificação ou de adesão e a data da entrada em vigor da presente Convenção 
e de todas as suas alterações, bem como a receção de quaisquer outras notificações.
6. A presente Convenção será registada pelo Depositário, em conformidade com o 
artigo 102.º da Carta das Nações Unidas.

Artigo X

A presente Convenção, cujos textos nas línguas árabe, chinesa, espanhola, francesa, 
inglesa e russa fazem igualmente fé, será depositada junto do Secretário -Geral das 
Nações Unidas, que dela enviará cópias devidamente certificadas aos governos dos 
Estados signatários e aderentes.

EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus respetivos 
governos, subscreveram a presente Convenção, aberta para assinatura, em Genebra, 
aos dezoito dias do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta e sete.
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ANEXO

Comité Consultivo de Peritos

1. O Comité Consultivo de Peritos ficará incumbido de estabelecer as conclusões 
pertinentes sobre a matéria de facto e de dar os pareceres técnicos relevantes relati-
vamente a qualquer problema suscitado, nos termos do n.º 1 do Artigo V da presente 
Convenção, pelo Estado Parte que solicitar a convocação do Comité.
2. Os trabalhos do Comité Consultivo de Peritos serão organizados de forma a permi-
tir que este desempenhe as funções estabelecidas no n.º 1 do presente Anexo. O Co-
mité aprovará as decisões sobre questões de procedimento relativas à organização 
dos seus trabalhos, sempre que possível, por consenso; quando tal não for possível, 
as decisões serão aprovadas por uma maioria dos membros presentes e votantes. As 
questões substantivas não serão submetidas a votação.
3. O Depositário ou o seu representante exercerá as funções de Presidente do Comité.
4. Cada perito poderá ser assessorado nas reuniões por um ou mais conselheiros.
5. Cada perito terá o direito de solicitar, através do Presidente, aos Estados e organi-
zações internacionais as informações e a assistência que considerar necessárias para 
o desempenho dos trabalhos do Comité.

 





Regulamentação dos meios 
de combate
1 – Armas de destruição maciça
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Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento,  
da Produção e do Armazenamento das Armas  
Bacteriológicas (Biológicas) ou Tóxicas e sobre a  
Sua Destruição, 197213

Entrada em vigor na ordem internacional: 26 de março de 1975

Os Estados Partes na presente Convenção:

Resolvidos a actuar com vista à realização de progressos efectivos na senda do de-
sarmamento geral e completo, que inclua a interdição e a supressão de todos os 
tipos de armas de destruição em massa, e estando convencidos de que a proibição 
do desenvolvimento, da produção e do armazenamento de armas químicas e bac-
teriológicas (biológicas), bem como a sua destruição, por meio de medidas eficazes, 
contribuirão para o alcance do desarmamento geral e completo sob rigoroso e eficaz 
contrôle internacional,

Reconhecendo a grande importância do Protocolo respeitante à proibição do empre-
go na guerra de gases asfixiantes, tóxicos ou similares, e de meios bacteriológicos, 
assinado em Genebra, a 17 de Junho de 1925, bem como o contributo que o referido 
Protocolo prestou e continua a prestar para atenuação dos horrores da guerra, 

Reafirmando a sua fidelidade aos princípios e objectivos desse Protocolo e convidan-
do todos os Estados à sua estrita observância. Recordando que a Assembleia Geral da 
Organização das Nações Unidas condenou por diversas vezes todos os actos contrá-
rios aos princípios e aos objectivos do Protocolo de Genebra de 17 de Junho de 1925,

Desejosos de contribuir para o fortalecimento da confiança entre os povos e para a 
melhoria da atmosfera internacional em geral, 

Desejosos também de contribuir para a realização dos fins e dos princípios da Carta 
das Nações Unidas,

Convencidos da importância e da urgência de excluir dos arsenais dos Estados, por 
meio de medidas eficazes, armas de destruição em massa tão perigosas como as que 
utilizam agentes químicos ou bacteriológicos (biológicos),

Reconhecendo que um acordo sobre a interdição das armas bacteriológicas (bio-
lógicas) ou tóxicas representa um primeiro passo possível para a obtenção de um 
acordo sobre medidas eficazes para a interdição também do desenvolvimento, da 
produção e do armazenamento de armas químicas, e estando decididos a prosseguir 
negociações para o efeito, Resolvidos, no interesse da humanidade inteira, a excluir 
totalmente a possibilidade de ver agentes bacteriológicos (biológicos) ou tóxicos 
serem utilizados como armas, 

13 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I, n.º 108, de 08/05/1973.
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Convencidos de que a consciência da humanidade reprovaria o emprego de tais mé-
todos e que nenhum esforço deve ser poupado para diminuir esse risco,

Acordam no seguinte:

ARTIGO I

Cada Estado Parte na presente Convenção compromete -se a nunca, e em nenhuma 
circunstância, desenvolver, produzir, armazenar, nem por qualquer forma adquirir ou 
conservar:

1) Agentes microbiológicos ou outros agentes biológicos, bem como toxinas, 
seja qual for a sua origem ou modo de produção, de tipos e em quantidades 
que não sejam destinados a fins profilácticos, de protecção ou outros de 
carácter pacífico;

2) Armas, equipamento ou vectores destinados ao emprego de tais agentes ou 
de toxinas com fins hostis ou em conflitos armados.

ARTIGO II

Cada Estado Parte na presente Convenção compromete -se a destruir ou a desviar 
para fins pacíficos, tão depressa quanto possível e de qualquer modo nunca mais tar-
de do que nove meses depois da entrada em vigor da Convenção, todos os agentes, 
toxinas, armas, equipamentos e vectores referidos no artigo I da Convenção que se 
encontram na sua posse ou sob a sua jurisdição ou contrôle. Quando da execução das 
disposições do presente artigo, haverá que tomar todas as precauções necessárias 
para proteger as populações e o meio ambiente.

ARTIGO III

Cada Estado Parte na presente Convenção compromete -se a não transferir, seja a 
quem for, nem directa nem indirectamente, qualquer dos agentes, toxinas, armas, 
equipamentos ou vectores referidos no artigo I da Convenção e a não ajudar, enco-
rajar ou incitar, seja de que maneira for, um Estado, um grupo de Estados ou uma or-
ganização internacional a produzir ou a adquirir, por outra forma qualquer, qualquer 
dos ditos agentes, toxinas, armas, equipamentos ou vectores.

ARTIGO IV

Cada Estado Parte na presente Convenção compromete -se a tomar, em conformidade 
com os processos previstos na sua Constituição, as medidas necessárias a interdi-
zer e a impedir o desenvolvimento, a produção, o armazenamento, a aquisição ou 
a conservação dos agentes, das toxinas, das armas, do equipamento e dos vectores 
mencionados no artigo I da Convenção, no território do mesmo Estado, sob a sua 
jurisdição ou sob o seu controlo, seja onde for.
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ARTIGO V

Os Estados Partes na presente Convenção comprometem -se a consultar -se e a coo-
perar entre si para solução de todos os problemas que possam surgir quanto ao 
objectivo da Convenção ou quanto à aplicação das suas disposições. As consultas e a 
cooperação previstas no presente artigo poderão igualmente ser empreendidas por 
meio de processos internacionais apropriados no quadro da Organização das Nações 
Unidas e em conformidade com a respectiva Carta.

ARTIGO VI

1. Cada Estado Parte na presente Convenção que verifique agir outra Parte em viola-
ção das obrigações decorrentes das disposições da Convenção pode depor uma quei-
xa perante o Conselho de Segurança das Nações Unidas. Essa queixa deve apresentar 
todas as provas possíveis do seu bem -fundado e incluir o pedido do respectivo exa-
me pelo Conselho de Segurança.
2. Cada Estado Parte na presente Convenção compromete -se a colaborar em qual-
quer investigação que o Conselho de Segurança possa empreender de harmonia com 
as disposições da Carta das Nações Unidas, na sequência de uma queixa recebida 
pelo mesmo Conselho. O Conselho de Segurança informará os Estados Partes na 
Convenção dos resultados da investigação.

ARTIGO VII

Cada Estado Parte na presente Convenção compromete -se a fornecer assistência, ou 
a apoiá -la, de harmonia com a Carta das Nações Unidas, a qualquer das Partes na 
Convenção que a solicite, se o Conselho de Segurança decidir que a mesma Parte foi 
exposta a um perigo em consequência de uma violação da Convenção.

ARTIGO VIII

Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser interpretada no sentido de 
restringir ou de enfraquecer, seja de que maneira for, os compromissos que qualquer 
Estado haja assumido por força do Protocolo relativo à proibição do emprego na 
guerra de gases asfixiantes, tóxicos ou similares, e de meios bacteriológicos, assina-
do em Genebra a 17 de Junho de 1925.

ARTIGO IX

Cada Estado Parte na presente Convenção afirma o reconhecido objectivo de uma 
interdição eficaz das armas químicas e, para esse fim, compromete ‑se a prosseguir, 
num espírito de boa vontade, negociações com vista ao alcance, em breve, de um 
acordo sobre medidas eficazes para a interdição dó respectivo desenvolvimento, pro-
dução e armazenamento e para a respectiva destruição, bem como sobre medidas 
apropriadas no tocante ao equipamento e aos vectores especialmente destinados ao 
fabrico ou ao uso de agentes químicos para fins de armamento.
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ARTIGO X

1. Os Estados Partes na presente Convenção comprometem -se a facilitar um inter-
câmbio tão vasto quanto possível de equipamento, materiais e informação científica 
e técnica, relacionados com a utilização de agentes bacteriológicos (biológicos) e de 
toxinas para fins pacíficos e têm o direito de participar nesse intercâmbio. As Partes 
na Convenção que estejam em medida de o fazer cooperarão também, dando, indivi-
dualmente ou em comum com outros Estados ou organizações internacionais, o seu 
concurso à futura extensão e à aplicação das descobertas científicas no domínio da 
bacteriologia (biologia), com vista à prevenção das doenças ou a outros fins pacíficos.
2. A presente Convenção será aplicada de modo a evitar todo o entrave ao desen-
volvimento económico ou técnico dos Estados Partes na Convenção ou à coopera-
ção internacional no domínio das actividades bacteriológicas (biológicas) pacificas, 
incluindo o intercâmbio internacional de agentes bacteriológicos (biológicos) e de 
toxinas, bem como de material para o desenvolvimento, o emprego ou a produção 
de agentes bacteriológicos (biológicos) e de toxinas destinados a fins pacíficos em 
conformidade com as disposições da Convenção.

ARTIGO XI

Todo o Estado Parte pode propor emendas à presente Convenção. Essas emendas 
entrarão em vigor, em relação a todo o Estado Parte que as tiver aceite, desde a sua 
aceitação pela maioria dos Estados Partes na Convenção e, ulteriormente, em relação 
a cada um dos outros Estados Partes, na data em que cada um deles as tiver aceite.

ARTIGO XII

Cinco anos depois da entrada em vigor da presente Convenção, ou antes dessa data 
se a maioria das Partes na mesma Convenção o solicitar apresentando aos Governos 
depositários uma proposta para o efeito, terá lugar em Genebra (Suíça) uma confe-
rência dos Estados Partes na Convenção, a fim de examinar o funcionamento desta, 
com vista a assegurar -se de que estão a ter cumprimento os objectivos enunciados 
no preâmbulo e as disposições da Convenção, incluindo as relativas às negociações 
sobre as armas químicas. Nesse exame serão tidas em conta todas as novas realiza-
ções científicas e técnicas que tenham relação com a Convenção.

ARTIGO XIII

1. A presente Convenção fica estabelecida para duração ilimitada.
2. Cada Estado Parte na presente Convenção tem, no exercício da sua soberania 
nacional, o direito de se retirar da Convenção, se considerar que acontecimentos 
extraordinários, relacionados com a matéria da Convenção, puseram em perigo os 
interesses superiores do país. Desse recesso deverá notificar os outros Estados Partes 
na Convenção e o Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas com 
uma antecedência de três meses. Na notificação indicará os acontecimentos extraor-
dinários que considera terem posto em perigo os seus interesses superiores.



331TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

ARTIGO XIV

1. A presente Convenção está aberta à assinatura de todos os Estados. Todo o Estado 
que não tiver assinado a Convenção antes da sua entrada em vigor, de harmonia com 
o parágrafo 3 do presente artigo, poderá a ela aderir em qualquer altura.
2. A presente Convenção ficará sujeita à ratificação dos Estados signatários. Os ins-
trumentos de ratificação e os instrumentos de adesão serão depositados junto dos 
Governos do Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte, dos Estados Unidos 
da América e da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, que, pela presente, se 
designam como Governos depositários.
3. A presente Convenção entrará em vigor logo que vinte e dois Governos, incluindo 
os Governos designados como Governos depositários da Convenção, tiverem deposi-
tado os respectivos instrumentos de ratificação.
4. Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou de adesão forem depositados 
depois da entrada em vigor da presente Convenção, esta entrará em vigor na data do 
depósito dos respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão.
5. Os Governos depositários informarão, sem demora, todos os Estados que tiverem 
assinado a presente Convenção ou a ela tiverem aderido da data de cada assinatura, 
da data do depósito de cada instrumento de ratificação ou de adesão, da data da en-
trada em vigor da Convenção, bem como da recepção de qualquer outra comunicação.
6. A presente Convenção será registada pelos Governos depositários em conformida-
de com o artigo 102.º da Carta das Nações Unidas.

ARTIGO XV

A presente Convenção, cujos textos inglês, russo, espanhol, francês e chinês fazem 
igualmente fé, será depositada nos arquivos dos Governos depositários.

Cópias devidamente certificadas da Convenção serão remetidas pelos Governos de-
positários aos Governos dos Estados que tiverem assinado a Convenção ou a ela 
aderido.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram 
a presente Convenção.

Feita em três exemplares, em Washington, Londres e Moscovo, no dia 10 de Abril de 
1972.
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Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento,  
Produção, Armazenagem e Utilização de Armas Químicas 
e sobre a sua Destruição, 199314

Entrada em vigor na ordem internacional: 29 de Abril de 1997.

Preâmbulo

Os Estados Partes na presente Convenção:

Determinados a agir com vista a realizar progressos efectivos para o desarmamento 
geral e completo sob um controlo internacional estrito e eficaz, incluindo a proibição 
e a eliminação de todos os tipos de armas de destruição em massa;

Desejando contribuir para a realização dos fins e princípios da Carta das Nações 
Unidas;

Recordando que a Assembleia Geral das Nações Unidas tem condenado repetida-
mente todas as acções contrárias aos princípios e objectivos do Protocolo Relativo 
à Proibição da Utilização em Guerra de Gases Asfixiantes, Tóxicos ou Similares e de 
Métodos Bacteriológicos de Guerra, assinado em Genebra em 17 de Junho de 1925 
(o Protocolo de Genebra de 1925);

Reconhecendo que a presente Convenção reafirma os princípios e objectivos do Pro-
tocolo de Genebra de 1925 e da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, 
Produção e do Armazenamento de Armas Bacteriológicas (Biológicas) ou à Base de 
Toxinas e sobre a Sua Destruição, assinada em Londres, Moscovo e Washington em 
10 de Abril de 1972, bem como as obrigações contraídas em virtude desses instru-
mentos;

Tendo presente o objectivo enunciado no artigo IX da Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento, Produção e do Armazenamento de Armas Bacteriológicas (Biológi-
cas) ou à Base de Toxinas e sobre a Sua Destruição;

Determinados, para o bem da humanidade, a excluir completamente a possibilidade 
de utilização de armas químicas, mediante a implementação e aplicação das dispo-
sições da presente Convenção, complementando assim as obrigações assumidas em 
virtude do Protocolo de Genebra de 1925;

Reconhecendo a proibição, incluída nos acordos pertinentes e princípios relevantes 
do direito internacional, da utilização de herbicidas como método de guerra;

Considerando que os progressos na área da química devem ser utilizados exclusiva-
mente em benefício da humanidade;

14 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 169, 1.º suplemento, de 
23/07/1996.
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Desejando promover o livre comércio de produtos químicos, assim como a coope-
ração internacional e o intercâmbio de informação científica e técnica na área das 
actividades químicas para fins não proibidos pela presente Convenção, com vista a 
reforçar o desenvolvimento económico e tecnológico de todos os Estados Partes;

Convencidos de que a proibição completa e eficaz do desenvolvimento, produção, 
aquisição, armazenagem, retenção, transferência e utilização de armas químicas, e a 
sua destruição, representam um passo necessário para a realização destes objectivos 
comuns;

acordaram nas seguintes disposições:

Artigo I 

Obrigações gerais

1 – Cada Estado Parte na presente Convenção compromete -se, quaisquer que sejam 
as circunstâncias, a:

a) Não desenvolver, produzir, obter de outra forma, armazenar ou conservar 
armas químicas, nem a transferir essas armas para quem quer que seja, 
directa ou indirectamente;

b) Não utilizar armas, químicas;
c) Não proceder a quaisquer preparativos militares para a utilização de armas 

químicas;
d) Não auxiliar, encorajar ou induzir outrem, por qualquer forma, a tomar parte 

em qualquer actividade proibida aos Estados Partes ao abrigo da presente 
Convenção.

2 – Cada Estado Parte compromete -se a destruir as armas químicas de sua proprie-
dade ou na sua posse, ou que se encontrem em qualquer local sob a sua jurisdição 
ou controlo, em conformidade com as disposições da presente Convenção.
3 – Cada Estado Parte compromete -se a destruir todas as armas químicas que tiver 
abandonado no território de outro Estado Parte, em conformidade com as disposi-
ções da presente Convenção.
4 – Cada Estado Parte compromete -se a destruir todas as instalações de produção 
de armas químicas de sua propriedade ou na sua posse, ou que se encontrem em 
qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo, em conformidade com as disposições 
da presente Convenção.
5 – Cada Estado Parte compromete -se a não utilizar agentes antimotins como mé-
todo de guerra.
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Artigo II 

Definições e critérios

Para efeitos da presente Convenção:

1 – Por “armas químicas” entende -se, conjunta ou separadamente, o seguinte:

a) Os produtos químicos tóxicos e seus precursores, excepto quando se desti-
nem a fins não proibidos pela presente Convenção, desde que os tipos e as 
quantidades desses produtos sejam compatíveis com esses fins;

b) As munições e dispositivos especificamente concebidos para causar a morte 
ou provocar lesões através das propriedades tóxicas dos produtos químicos 
especificados na alínea a), quando libertados como resultado da utilização 
dessas munições ou dispositivos;

c) Qualquer equipamento especificamente concebido para ser utilizado em 
relação directa com a utilização das munições e dispositivos especificados 
na alínea b).

2 – Por “produto químico tóxico” entende -se todo o produto químico que, pela sua 
acção química sobre os processos vitais, possa causar a morte, a incapacidade tem-
porária ou lesões permanentes em seres humanos ou animais. Ficam abrangidos to-
dos os produtos químicos deste tipo, independentemente da sua origem ou método 
de produção, e quer sejam produzidos em instalações, como munições ou de outra 
forma.
(Para efeitos de aplicação da presente Convenção, os produtos químicos tóxicos que 
foram reconhecidos como devendo ser objecto de medidas de verificação estão enu-
merados nas listas incluídas no Anexo sobre Produtos Químicos.)
3 – Por “precursor” entende -se todo o reagente químico que intervenha em qualquer 
fase da produção de um produto químico tóxico, qualquer que seja o método utili-
zado. Fica abrangido qualquer componente chave de um sistema químico binário ou 
multicomponente15.
4 – Por componente chave “de sistemas químicos binários ou multicomponentes” 
(adiante designado por componente chave) entende -se o precursor que desempe-
nhe o papel mais importante na determinação das propriedades tóxicas do produto 
final e que reaja rapidamente com outros produtos químicos no sistema binário ou 
multicomponente.
5 – Por “armas químicas antigas” entendem -se:

a) As armas químicas produzidas antes de 1925; ou 
b) As armas químicas produzidas entre 1925 e 1946 que se tenham de tal 

forma deteriorado que não possam já ser utilizadas como armas químicas.

15 Para efeitos da aplicação da presente Convenção, os precursores que foram reconhcidos como de-
vendo ser objecto de medidas de verificação estão enumerados nas listas incluídas no Anexo sobre 
Produtos Químicos.



336 ARMAS QUÍMICAS, 1993

6 – Por “armas químicas abandonadas” entendem -se as armas químicas, incluindo 
as armas químicas antigas, que um Estado tenha abandonado após 1 de Janeiro de 
1925 no território de outro Estado sem o consentimento deste último.
7 – Por “agente antimotins” entende -se qualquer produto químico não incluído em 
qualquer das listas, que possa provocar rapidamente nos seres humanos uma irrita-
ção sensorial ou uma incapacidade física que desaparece pouco tempo após termi-
nada a exposição ao agente.
8 – Por “instalação de produção de armas químicas” entende -se:

a) Todo o equipamento, assim como qualquer edifício em que esse equipa-
mento estiver abrigado, que tenha sido concebido, construído ou utilizado 
a todo o tempo após 1 de Janeiro de 1946:

i) Como parte da etapa de produção de produtos químicos (etapa tecno-
lógica final) em que os fluxos de materiais incluam, quando o equi-
pamento está em funcionamento:

1) Qualquer produto químico enumerado na lista n.º 1 do Anexo 
sobre Produtos Químicos; ou

2) Qualquer outro produto químico que não tenha utilização, em 
quantidade superior a 1 t por ano, no território de um Estado 
Parte ou em qualquer outro local sob a sua jurisdição ou con-
trolo, para fins não proibidos pela presente Convenção, mas 
que possa ser utilizado para fins de armas químicas; ou

ii) Para enchimento de armas químicas, incluindo, nomeadamente, o 
enchimento de produtos químicos enumerados na lista n.º 1 em 
munições, dispositivos ou contentores de armazenagem a granel; o 
enchimento de produtos químicos em contentores que façam parte 
de munições e dispositivos binários compósitos ou em submunições 
químicas que façam parte de munições e dispositivos unitários com-
pósitos, e o enchimento dos contentores e submunições químicas nas 
respectivas munições e dispositivos;

b) Não significa:

i) Qualquer instalação cuja capacidade de produção para a síntese dos 
produtos químicos especificados na alínea a), i), for inferior a 1 t;

ii) Qualquer instalação onde se produza ou tenha produzido um produto 
químico especificado na alínea a), i), como subproduto inevitável de 
actividades destinadas a fins não proibidos pela presente Convenção, 
desde que esse produto químico não exceda 3% da quantidade do 
produto total e que a instalação seja submetida a declaração e ins-
pecção segundo o Anexo sobre Implementação e r (adiante designa-
do por Anexo sobre Verificação); nem

iii) Uma instalação única de pequena escala que se destine à produção 
de produtos químicos enumerados na lista n.º 1 para fins não proibidos 
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pela presente Convenção, como referido na parte VI do Anexo sobre 
Verificação.

9 – Por “fins não proibidos pela presente Convenção” entende ‑se:

a) Actividades industriais, agrícolas, de investigação, médicas, farmacêuticas 
ou outras realizadas com outros fins pacíficos;

b) Fins de protecção, nomeadamente os relacionados directamente com a pro-
tecção contra os produtos químicos tóxicos e a protecção contra as armas 
químicas;

c) Fins militares não relacionados com a utilização de armas químicas e que 
não dependam das propriedades tóxicas de produtos químicos como mé-
todo de guerra;

d) Manutenção da ordem, incluindo o controlo de motins a nível interno.

10 – Por “capacidade de produção” entende -se o potencial quantitativo anual de 
produção de um produto químico específico através do processo tecnológico que a 
instalação em causa efectivamente utiliza ou, caso o processo não esteja ainda ope-
racional, que nela se tenciona utilizar. Considera -se esta capacidade equivalente à 
capacidade nominal ou, quando esta não estiver disponível, à capacidade projectada. 
A capacidade nominal é a quantidade de produto obtido em condições optimizadas 
para que a instalação produza a quantidade máxima, como demonstrado através 
de um ou mais ensaios. A capacidade projectada é a correspondente quantidade de 
produto produzido determinada através de cálculos teóricos.
11 – Por “organização” entende -se a Organização para a Proibição de Armas Quími-
cas, estabelecida em conformidade com o artigo VIII da presente Convenção.
12 – Para efeitos do artigo VI:

a) Por “produção” de um produto químico entende -se a sua formação mediante 
reacção química;

b) Por “processamento” de um produto químico entende -se um processo físico, 
tal como formulação, extracção e purificação, em que o produto químico 
não é convertido noutro produto químico;

c) Por “consumo” de um produto químico entende -se a sua transformação nou-
tro produto químico mediante reacção química.

Artigo III 

Declarações

1 – Cada Estado Parte apresentará à Organização, no prazo máximo de 30 dias após 
a entrada em vigor da presente Convenção nesse Estado, as seguintes declarações, 
em que:

a) No que diz respeito às armas químicas:
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i) Declarará se tem a propriedade ou se tem na sua posse quaisquer 
armas químicas ou se existem armas químicas em qualquer local sob 
a sua jurisdição ou controlo;

ii) Indicará a localização exacta, a quantidade total e o inventário por-
menorizado das armas químicas de sua propriedade ou que tenha na 
sua posse, ou as que se encontrem em qualquer local sob a sua juris-
dição ou controlo, em conformidade com os parágrafos 1 a 3 da parte 
IV (A) do Anexo sobre Verificação, com excepção das armas químicas 
mencionadas no ponto iii);

iii) Notificará da existência no seu território de quaisquer armas quími-
cas de propriedade ou na posse de um outro Estado e que se encon-
trem em qualquer local sob a jurisdição ou controlo de outro Estado, 
em conformidade com o parágrafo 4 da parte IV (A) do Anexo sobre 
Verificação;

iv) Declarará se transferiu ou recebeu, directa ou indirectamente, quais-
quer armas químicas desde 1 de Janeiro de 1946 e indicará a transfe-
rência ou a recepção dessas armas, em conformidade com o parágra-
fo 5 da parte IV (A) do Anexo sobre Verificação;

v) Facultará o seu plano geral para a destruição das armas químicas de 
sua propriedade ou que estejam na sua posse, ou que se encontrem 
em qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo, em conformidade 
com o parágrafo 6 da parte IV (A) do Anexo sobre Verificação;

b) No que diz respeito às armas químicas antigas e às armas químicas aban-
donadas:

i) Declarará a existência no seu território de armas químicas antigas e 
facultará toda a informação disponível, em conformidade com o pa-
rágrafo 3 da parte IV (B) do Anexo sobre Verificação;

ii) Declarará a existência de armas químicas abandonadas no seu terri-
tório e facultará toda a informação disponível, em conformidade com 
o parágrafo 8 da parte IV (B) do Anexo sobre Verificação;

iii) Declarará se abandonou armas químicas no território de outros Esta-
dos e facultará toda a informação disponível, em conformidade com o 
parágrafo 10 da parte IV (B) do Anexo sobre Verificação;

c) No que diz respeito às instalações de produção de armas químicas:

i) Declarará se tem ou teve a propriedade ou a posse de qualquer ins-
talação de produção de armas químicas ou se uma instalação desse 
tipo se encontra ou encontrou em qualquer local sob a sua jurisdição 
ou controlo a todo o tempo desde 1 de Janeiro de 1946;

ii) Indicará qualquer instalação de produção de armas químicas que seja 
ou tenha sido de sua propriedade ou que esteja ou tenha estado na 
sua posse, ou que se encontre ou tenha encontrado em qualquer local 
sob a sua jurisdição ou controlo a todo o tempo desde 1 de Janeiro de 
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1946, em conformidade com o parágrafo 1 da parte V do Anexo sobre 
Verificação, com excepção das instalações mencionadas no ponto iii);

iii) Notificará da existência de qualquer instalação de produção de armas 
química, no seu território relativamente à qual um outro Estado tenha 
ou tenha tido a propriedade ou a posse ou que se encontre ou tenha 
encontrado em qualquer local sob a jurisdição ou controlo desse ou-
tro Estado a todo o tempo desde 1 de Janeiro de 1946, em conformi-
dade com o parágrafo 2 da parte V do Anexo sobre Verificação;

iv) Declarará se transferiu ou recebeu, directa ou indirectamente, qual-
quer equipamento para a produção de armas químicas desde 1 de 
Janeiro de 1946 e indicará a transferência ou a recepção desse equi-
pamento, em conformidade com os parágrafos 3 a 5 da parte V do 
Anexo sobre Verificação;

v) Facultará o seu plano geral para a destruição de qualquer instalação 
de produção de armas químicas de sua propriedade ou que esteja na 
sua posse, ou que se encontre em qualquer local sob a sua jurisdição 
ou controlo, em conformidade com o parágrafo 6 da parte V do Ane-
xo sobre Verificação;

vi) Indicará as medidas a tomar para o encerramento de qualquer ins-
talação de produção de armas químicas de sua propriedade ou que 
esteja na sua posse, ou que se encontre em qualquer local sob a sua 
jurisdição ou controlo, em conformidade com o parágrafo 1, alínea i), 
da parte V do Anexo sobre Verificação;

vii) Facultará o seu plano geral para qualquer conversão temporária de 
qualquer instalação de produção de armas químicas de sua proprie-
dade ou que esteja na sua posse, ou que se encontre em qualquer 
local sob a sua jurisdição ou controlo, numa instalação de destruição 
de armas químicas, em conformidade com o parágrafo 7 da parte V 
do Anexo sobre Verificação;

d) No que diz respeito a outras instalações, indicará a localização exacta, a 
natureza e o âmbito geral das actividades de qualquer instalação ou uni-
dade de sua propriedade ou que esteja na sua posse, ou que se encontre 
em qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo, e que, a todo o tempo 
desde 1 de Janeiro de 1946, tenha sido principalmente concebida, construí-
da ou utilizada para o desenvolvimento de armas químicas. A declaração 
abrangerá, nomeadamente, os laboratórios e os locais de ensaio e de ava-
liação;

e) No que diz respeito aos agentes antimotins, indicará o nome químico, a fór-
mula estrutural e o número de registo do Chemical Abstracts Service (CAS), 
se já atribuído, para cada um dos produtos químicos que detenha para fins 
de controlo de motins. Esta declaração será actualizada no prazo máximo 
de 30 dias após a efectivação de qualquer alteração.

2 – As disposições do presente artigo e as disposições pertinentes da parte IV do 
Anexo sobre Verificação não se aplicarão, à discrição de cada Estado Parte, às armas 
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químicas enterradas no seu território antes de 1 de Janeiro de 1977 e que permane-
cem enterradas, ou que tenham sido lançadas no mar antes de 1 de Janeiro de 1985.

Artigo IV 

Armas químicas

1 – As disposições do presente artigo e os procedimentos pormenorizados para a sua 
implementação aplicar -se -ão a todas as armas químicas de propriedade ou na posse 
de um Estado Parte, ou que se encontrem em qualquer local sob a sua jurisdição ou 
controlo, com excepção das amas químicas antigas e das armas químicas abandona-
das relativamente às quais se aplica a parte IV (B) do Anexo sobre Verificação.
2 – Os procedimentos para a aplicação do presente artigo encontram ‑se especifica-
dos de forma pormenorizada no Anexo sobre Verificação.
3 – Todos os locais nos quais se armazene ou destrua as armas químicas especifica-
das no parágrafo 1 serão sujeitos a verificação sistemática mediante inspecção in situ 
e vigilância com instrumentos instalados no local, em conformidade com a parte IV 
(A) do Anexo sobre Verificação.
4 – Cada Estado Parte, imediatamente após ter apresentado a declaração prevista no 
parágrafo 1, alínea a), do artigo III, facultará o acesso às armas químicas especifica-
das no parágrafo 1, para efeitos de verificação sistemática da declaração mediante 
inspecção in situ. A partir desse momento, nenhum Estado Parte retirará qualquer 
dessas armas químicas, excepto se destinadas a uma instalação de destruição de 
armas químicas. Cada Estado Parte facultará o acesso a essas armas químicas, para 
efeitos de verificação sistemática in situ.
5 – Cada Estado Parte facultará o acesso a qualquer instalação de destruição de 
armas químicas e as suas zonas de armazenagem, que sejam de sua propriedade ou 
que estejam na sua posse, ou que se encontrem em qualquer local sob a sua jurisdi-
ção ou controlo, para efeitos de verificação sistemática mediante inspecção in situ e 
vigilância com instrumentos instalados no local.
6 – Cada Estado Parte destruirá todas as armas químicas especificadas no parágra-
fo 1 em conformidade com o Anexo sobre Verificação, observando o ritmo e a se-
quência de destruição acordados (adiante designados por ordem de destruição). Essa 
destruição iniciar -se -á no prazo máximo de dois anos após a entrada em vigor da 
presente Convenção no Estado Parte e deverá ficar concluída no prazo máximo de 
10 anos após a entrada em vigor da presente Convenção. Nada impede que um Esta-
do Parte destrua essas armas químicas a um ritmo mais rápido.
7 – Cada Estado Parte:

a) Apresentará planos pormenorizados para a destruição das armas químicas 
especificadas no parágrafo 1, no prazo máximo de 60 dias antes do início 
de cada período anual de destruição, em conformidade com o parágrafo 29 
da parte IV (A) do Anexo sobre Verificação; esses planos pormenorizados 
abrangerão todos os arsenais a destruir no período anual de destruição 
seguinte;
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b) Apresentará declarações anuais sobre a execução dos seus planos para 
a destruição das armas químicas especificadas no parágrafo 1, no prazo 
máximo de 60 dias após o fim de cada período anual de destruição; e c) 
Certificará, no prazo máximo de 30 dias após a conclusão do processo de 
destruição, que todas as armas químicas especificadas no parágrafo 1 fo-
ram destruídas.

8 – Se um Estado ratificar ou aderir à presente Convenção após decorrido o período 
de 10 anos estabelecido para a destruição nos termos do parágrafo 6, destruirá as 
armas químicas especificadas no parágrafo 1 o mais rapidamente que lhe for possí-
vel. O Conselho Executivo determinará a ordem de destruição e os procedimentos de 
verificação rigorosos para esse Estado Parte.
9 – Quaisquer armas químicas que venham a ser descobertas por um Estado Parte 
após ter sido comunicada a declaração inicial das armas químicas serão comunica-
das, desactivadas e destruídas em conformidade com a parte IV (A) do Anexo sobre 
Verificação.
10 – Cada Estado Parte atribuirá a mais alta prioridade a garantia da segurança das 
pessoas e à protecção do ambiente durante o transporte, a recolha de amostras, a 
armazenagem e a destruição das armas químicas. Cada Estado Parte procederá ao 
transporte, recolha de amostras, armazenagem e destruição de armas químicas em 
conformidade com as suas normas nacionais de segurança e de protecção ambiental.
11 – Todo o Estado Parte que tiver no seu, território armas químicas de propriedade 
ou na posse de outro Estado, ou que se encontrem em qualquer local sob a jurisdi-
ção ou controlo de outro Estado, desenvolverá os maiores esforços para assegurar a 
remoção dessas armas químicas do seu território no prazo máximo de um ano após a 
entrada em vigor da presente Convenção no Estado Parte. Se essas armas não forem 
retiradas no prazo de um ano, o Estado Parte poderá pedir ajuda à Organização e aos 
outros Estados Partes para a destruição dessas armas químicas.
12 – Cada Estado Parte compromete -se a cooperar com os outros Estados Partes 
que solicitem informação ou assistência, seja de forma bilateral ou por intermédio 
do Secretariado Técnico, relativamente aos métodos e tecnologias para a destruição 
segura e eficaz das armas químicas.
13 – Ao realizar as actividades de verificação nos termos do presente artigo e da 
parte IV (A) do Anexo sobre Verificação, a Organização deliberará sobre medidas para 
evitar uma duplicação desnecessária de acordos bilaterais ou multilaterais celebra-
dos entre Estados Partes sobre a verificação da armazenagem de armas químicas e 
sua destruição.
Com este objectivo, o Conselho Executivo decidirá quanto à limitação da verificação 
a medidas complementares às adoptadas em virtude desses acordos bilaterais ou 
multilaterais, se considerar que:

a) As disposições desses acordos relativas à verificação são compatíveis com 
as disposições relativas à verificação contidas no presente artigo e na parte 
IV (A) do Anexo sobre Verificação;

b) A aplicação de tais acordos oferece uma garantia suficiente do cumprimen-
to das disposições pertinentes da presente Convenção; e
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c) As Partes nos acordos bilaterais ou multilaterais mantêm a Organização 
plenamente informada sobre as suas actividades de verificação.

14 – Se o Conselho Executivo deliberar nos termos do disposto no parágrafo 13, a 
Organização terá o direito de vigiar a aplicação do acordo bilateral ou multilateral.
15 – Nenhuma das disposições contidas nos parágrafos 13 e 14 suprime a obrigação 
de um Estado Parte apresentar declarações em conformidade com o artigo III, com o 
presente artigo e com a parte IV (A) do Anexo sobre Verificação.
16 – Cada Estado Parte assumirá as despesas relativas à destruição das armas quí-
micas que é obrigado a destruir. Assumirá também as despesas de verificação da 
armazenagem e da destruição destas armas químicas, salvo outra decisão do Con-
selho Executivo. Caso o Conselho Executivo decida limitar as medidas de verificação 
da Organização nos termos do parágrafo 13, as despesas de verificação e vigilância 
complementares que a Organização realizar serão pagas em conformidade com a 
escala de quotas das Nações Unidas, como especificado no parágrafo 7 do artigo VIII.
17 – As disposições do presente artigo e as disposições pertinentes da parte IV do 
Anexo sobre Verificação não se aplicarão, à discrição de cada Estado Parte, às armas 
químicas que tenham sido enterradas no seu território antes de 1 de Janeiro de 1977 
e que permanecem enterradas, ou que tenham sido lançadas no mar antes de 1 de 
Janeiro de 1985.

Artigo V 

Instalações de produção de armas químicas

1 – As disposições do presente artigo e os procedimentos pormenorizados para a sua 
implementação aplicar -se -ão a todas e quaisquer instalações de produção de armas 
químicas que sejam da propriedade ou estejam na posse de um Estado Parte, ou que 
se encontrem em qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo.
2 – Os procedimentos pormenorizados para a aplicação do presente artigo encontram-
‑se enunciados no Anexo sobre Verificação.
3 – Todas as instalações de produção de armas químicas especificadas no parágra-
fo 1 serão submetidas a verificação sistemática mediante inspecção in situ e vigilân-
cia com instrumentos instalados no local em conformidade com a parte V do Anexo 
sobre Verificação.
4 – Cada Estado Parte cessará imediatamente todas as actividades nas instalações 
de produção de armas químicas especificadas no parágrafo 1, com excepção das ac-
tividades necessárias para o encerramento.
5 – Nenhum Estado Parte construirá quaisquer novas instalações de produção de 
armas químicas nem modificará nenhuma das instalações existentes para fins de 
produção de armas químicas ou, para qualquer outra actividade proibida pela pre-
sente Convenção.
6 – Cada Estado Parte, imediatamente após ter apresentado a declaração prevista 
no parágrafo 1, alínea c), do artigo III facultará o acesso às instalações de produção 
de armas químicas especificadas no parágrafo 1, para fins de verificação sistemática 
dessa declaração mediante inspecção in situ.
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7 – Cada Estado Parte:

a) Encerrará, no prazo máximo de 90 dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção nesse Estado, todas as instalações de produção de armas quími-
cas especificadas no parágrafo 1, em conformidade com a parte V do Anexo 
sobre Verificação, e notificará desse encerramento; e 

b) Facultará o acesso às instalações de produção de armas químicas especi-
ficadas no parágrafo 1, após o seu encerramento, para efeitos de verifica-
ção sistemática mediante inspecção in situ e vigilância com instrumentos 
instalados no local, por forma a garantir que as instalações permanecem 
encerradas e são subsequentemente destruídas.

8 – Cada Estado Parte destruirá todas as instalações de produção de armas químicas 
especificadas no parágrafo 1 e as instalações e equipamentos conexos, em conformi-
dade com o Anexo sobre Verificação, observando o ritmo e a sequência de destruição 
acordados (adiante designados por ordem de destruição). Essa destruição iniciar -se-
-á no prazo máximo de um ano após a entrada em vigor da presente Convenção no 
Estado Parte e deverá ficar concluída no prazo máximo de 10 anos após a entrada 
em vigor da presente Convenção. Nada impede que um Estado Parte destrua essas 
instalações a um ritmo mais rápido.
9 – Cada Estado Parte:

a) Apresentará planos pormenorizados para a destruição das instalações de 
produção de armas químicas especificadas no parágrafo 1, no prazo máxi-
mo de 180 dias antes do início da destruição de cada instalação;

b) Apresentará anualmente declarações sobre a execução dos seus planos 
para a destruição de todas as instalações de produção de armas químicas 
especificadas no parágrafo 1, no prazo máximo de 90 dias após o final de 
cada período anual de destruição; e 

c) Certificará, no prazo máximo de 30 dias após a conclusão do processo de 
destruição, que todas as instalações de produção de armas químicas espe-
cificadas no parágrafo 1 foram destruídas.

10 – Se um Estado ratificar ou aderir a presente Convenção após ter decorrido o 
período de 10 anos para a destruição estabelecido no parágrafo 8, destruirá o mais 
cedo possível as instalações de produção de armas químicas especificadas no pa-
rágrafo 1. O Conselho Executivo determinará para esse Estado Parte a ordem de 
destruição e os procedimentos para uma verificação rigorosa.
11 – Cada Estado Parte, durante a destruição das instalações de produção de armas 
químicas, atribuirá a mais alta prioridade à garantia da segurança das pessoas e da 
protecção do ambiente. Cada Estado Parte destruirá as instalações de produção de 
armas químicas em conformidade com as suas normas nacionais de segurança e de 
protecção do ambiente.
12 – As instalações de produção de armas químicas especificadas no parágrafo 1 
poderão ser reconvertidas temporariamente para a destruição de armas químicas em 
conformidade com os parágrafos 18 a 25 da parte V do Anexo sobre Verificação. Essas 
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instalações reconvertidas deverão ser destruídas logo que deixem de ser utilizadas 
para a destruição de armas químicas, mas em qualquer caso no prazo máximo de 10 
anos após a entrada em vigor da presente Convenção.
13 – Em casos excepcionais de necessidade imperiosa, um Estado Parte poderá pedir 
autorização para utilizar uma instalação de produção de armas químicas especifica-
das no parágrafo 1 para fins não proibidos pela presente Convenção. Por recomenda-
ção do Conselho Executivo, a Conferência dos Estados Partes decidirá da aprovação 
ou do indeferimento do pedido e estabelecerá as condições a que ficará sujeita a 
aprovação do pedido, em conformidade com a parte V, secção D, do Anexo sobre 
Verificação.
14 – A instalação de produção de armas químicas será convertida de tal forma que, 
uma vez convertida, não possa ser reconvertida numa instalação de produção de 
armas químicas com maior facilidade do que qualquer outra instalação que seja 
utilizada para fins industriais, agrícolas, de investigação, médicos, farmacêuticos ou 
outros fins pacíficos que não envolvam produtos químicos enumerados na lista n.º 1.
15 – Todas as instalações reconvertidas serão submetidas a verificação sistemática 
mediante inspecção in situ e vigilância com instrumentos instalados no local, em 
conformidade com a parte V, secção D, do Anexo sobre Verificação.
16 – Ao realizar as actividades de verificação nos termos do “presente artigo e da 
parte V do Anexo sobre Verificação, a Organização deliberará sobre medidas para 
evitar uma duplicação desnecessária dos acordos bilaterais ou multilaterais cele-
brados entre Estados Partes sobre verificação de instalações de produção de armas 
químicas e sua destruição. Com este objectivo, o Conselho Executivo decidirá quanto 
à limitação da verificação a medidas complementares às que forem adoptadas em 
virtude desses acordos bilaterais ou multilaterais, se considerar que:

a) As disposições desses acordos relativas à verificação são compatíveis com 
as disposições relativas à verificação contidas no presente artigo e com a 
parte V do Anexo sobre Verificação;

b) A aplicação de tais acordos oferece uma garantia suficiente do cumprimen-
to, das disposições pertinentes da presente Convenção; e

c) As Partes nos acordos bilaterais ou multilaterais mantêm a Organização 
plenamente informada sobre as suas actividades de verificação.

17 – Se o Conselho Executivo deliberar nos termos do disposto no parágrafo 16, a 
Organização terá o direito de vigiar a aplicação do acordo bilateral ou multilateral.
18 – Nenhuma das disposições contidas nos parágrafos 16 e 17 suprime a obrigação 
de um Estado Parte apresentar declarações em conformidade com o artigo III, com o 
presente artigo e com a parte V do. Anexo sobre Verificação.
19 – Cada Estado Parte assumirá as despesas relativas à destruição das instalações 
de produção de armas químicas a que é obrigado. Assumirá também as despesas de 
verificação previstas no presente artigo, salvo outra decisão do Conselho Executivo. 
Se o Conselho Executivo decidir limitar as medidas de verificação da Organização 
nos termos do parágrafo 16, as despesas das medidas de verificação e vigilância 
complementares que a Organização realizar serão pagas em conformidade com a es-
cala de quotas das Nações Unidas, nos termos previstos no parágrafo 7 do artigo VIII.
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Artigo VI 

Actividades não proibidas pela presente Convenção

1 – Cada Estado Parte tem o direito de, sujeito às disposições da presente Convenção, 
desenvolver, produzir, obter de qualquer outro modo, conservar, transferir e utilizar 
produtos químicos tóxicos e seus precursores para fins não proibidos pela presente 
Convenção.
2 – Cada Estado Parte aprovará as medidas necessárias para garantir que os produtos 
químicos tóxicos e seus precursores só são desenvolvidos, produzidos, obtidos de 
qualquer outro modo, conservados, transferidos ou utilizados no seu território ou em 
qualquer outro local sob a sua jurisdição ou controlo para fins não proibidos pela 
presente Convenção. Com este objectivo, e de forma a verificar ‑se que as actividades 
estão em conformidade com as obrigações estabelecidas na presente Convenção, 
cada Estado Parte submeterá às medidas de verificação estabelecidas no Anexo so-
bre Verificação os produtos químicos tóxicos e seus precursores enumerados nas 
listas n.os 1, 2 e 3 do Anexo sobre Produtos Químicos, assim como as instalações rela-
cionadas com esses produtos químicos, e outras instalações especificadas no Anexo 
sobre Verificação, que se encontrem no seu território ou em qualquer local sob a sua 
jurisdição ou controlo.
3 – Cada Estado Parte submeterá os produtos químicos enumerados na lista n.° 1 
(adiante designados por produtos químicos da lista n.º 1) às proibições relativas à 
produção, obtenção, conservação, transferência e utilização tal como especificadas 
na parte VI do Anexo sobre Verificação. Submeterá os produtos químicos da lista n.° 1 
e as instalações especificadas na parte VI do Anexo sobre Verificação a verificação 
sistemática mediante inspecção in situ e vigilância com instrumentos instalados no 
local, em conformidade com essa parte do Anexo sobre Verificação.
4 – Cada Estado Parte submeterá os produtos químicos especificados na lista n.° 2 
(adiante designados por produtos químicos da lista n.° 2) e as instalações especifica-
das na parte VII do Anexo sobre Verificação a controlo de, dados e verificação in situ, 
em conformidade com essa parte do Anexo sobre Verificação.
5 – Cada Estado Parte submeterá os produtos químicos especificados na lista n.º 3 
(adiante designados por produtos químicos da lista n.º 3) e as instalações especifica-
das na parte VIII do Anexo sobre Verificação a controlo de dados e verificação in situ, 
em conformidade com essa parte do Anexo sobre Verificação.
6 – Cada Estado Parte submeterá as instalações especificadas na parte IX do Anexo 
sobre Verificação a controlo de dados e eventual verificação in situ, em conformidade 
com essa parte do Anexo sobre Verificação, salvo outra decisão da Conferência dos 
Estados Partes, segundo o parágrafo 22 da parte IX do Anexo sobre Verificação.
7 – Cada Estado Parte fará, no prazo máximo de 30 dias após a entrada em vigor da 
presente Convenção nesse Estado, uma declaração inicial sobre os produtos quími-
cos e instalações pertinentes, em conformidade com o Anexo sobre Verificação.
8 – Cada Estado Parte fará declarações anuais sobre os produtos químicos e instala-
ções pertinentes, em conformidade com o Anexo sobre Verificação.
9 – Para efeitos de verificação in situ, cada Estado Parte facultará aos inspectores o 
acesso às instalações, como determinado no Anexo sobre Verificação.
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10 – Ao proceder a actividades de verificação, o Secretariado Técnico evitará qual-
quer intromissão desnecessária nas actividades químicas que o Estado Parte de-
senvolva para fins não proibidos pela presente Convenção, e, em particular, actuará 
em conformidade com as disposições estabelecidas no Anexo sobre a Protecção de 
Informações Confidenciais (adiante designado por Anexo sobre Confidencialidade).
11 – As disposições do presente artigo serão aplicadas por forma a não entravar o 
desenvolvimento económico ou tecnológico dos Estados Partes, nem a cooperação 
internacional no campo das actividades químicas para fins não proibidos pela pre-
sente Convenção, incluindo o intercâmbio internacional de informação científica e 
técnica e de produtos químicos e equipamentos para a produção, processamento ou 
utilização de produtos químicos para fins não proibidos pela presente Convenção.

Artigo VII 

Medidas nacionais de implementação

Obrigações gerais

1 – Cada Estado Parte aprovará, em conformidade com os seus procedimentos cons-
titucionais, as medidas necessárias para implementar as suas obrigações, assumidas 
em virtude da presente Convenção. Em particular:

a) Proibirá as pessoas físicas e jurídicas que se encontrem em qualquer parte 
do seu território, ou em qualquer outro local sob a sua jurisdição, conforme 
reconhecido pelo direito internacional, de realizar quaisquer actividades 
que a presente Convenção proíba a um Estado Parte, para o que promulga-
rá legislação penal que abranja essas actividades;

b) Não permitirá que em qualquer local sob o seu controlo se realize qualquer 
actividade que a presente Convenção proíba a um Estado Parte; e

c) Tornará a legislação penal promulgada nos termos da alínea a) extensiva a 
qualquer actividade que a presente Convenção proíba a um Estado Parte 
quando realizada em qualquer local por pessoas físicas que possuam a sua 
nacionalidade, em conformidade com o direito internacional.

2 – Cada Estado Parte cooperará com os outros Estados Partes e prestará a modali-
dade adequada de assistência jurídica para facilitar o cumprimento das obrigações 
decorrentes do parágrafo 1.
3 – No cumprimento das obrigações contraídas em virtude da presente Convenção, 
cada Estado Parte atribuirá a mais alta prioridade à garantia da segurança das pes-
soas e à protecção do ambiente e cooperará nesse sentido, quando adequado, com 
outros Estados Partes.

Relações entre Estados Partes e a Organização 

4 – Com a finalidade de cumprir as obrigações contraídas em virtude da presente 
Convenção, cada Estado Parte designará ou constituirá uma autoridade nacional, que 
será o centro nacional de coordenação encarregado de manter uma ligação eficaz 
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com a Organização e com os outros Estados Partes. No momento em que a presente 
Convenção entrar em vigor num Estado Parte, esse Estado Parte notificará a Organi-
zação da sua autoridade nacional.
5 – Cada Estado Parte informará a Organização das medidas legislativas e adminis-
trativas que tiver adoptado para a aplicação da presente Convenção.
6 – Cada Estado Parte tratará como confidencial e manuseará de forma especial a 
informação e dados relativos à aplicação da presente Convenção que receba da Or-
ganização sob reserva de confidencialidade. Tratará essa informação e esses dados 
exclusivamente em relação com os direitos e as obrigações que lhe assistem ao 
abrigo da presente Convenção e em conformidade com as disposições estabelecidas 
no Anexo sobre Confidencialidade.
7 – Cada Estado Parte compromete -se a colaborar com a Organização no exercício 
de todas as funções desta e, em particular, a prestar apoio ao Secretariado Técnico.

Artigo VIII 

A Organização

A – Disposições gerais

1 – Os Estados Partes na presente Convenção estabelecem pelo presente artigo a 
Organização para a Proibição de Armas Químicas, a fim de atingir o objecto e fim da 
presente Convenção, de garantir a aplicação das suas disposições, incluindo as que 
dizem respeito à verificação internacional do seu cumprimento, e de proporcionar 
um fórum para a consulta e a cooperação entre Estados Partes.
2 – Todos os Estados Partes na presente Convenção serão membros da Organização.
Nenhum Estado Parte será privado da sua qualidade de membro da Organização.
3 – A Organização terá a sua sede na Haia, no Reino dos Países Baixos.
4 – Pelo presente artigo ficam estabelecidos como órgãos da Organização a Confe-
rência dos Estados Partes, o Conselho Executivo e o Secretariado Técnico.
5 – A Organização levará a efeito as suas actividades de verificação, que lhe são 
atribuídas pela presente Convenção, da forma menos intrusiva possível, consistente 
com a realização atempada e eficaz dos seus objectivos. A Organização solicitará 
apenas as informações e os dados que forem necessários para o desempenho das 
responsabilidades que a presente Convenção lhe impõe. Tomará todas as precauções 
para proteger o carácter confidencial das informações sobre actividades e instala-
ções civis e militares de que venha a ter conhecimento no âmbito da aplicação da 
presente Convenção e, em particular, sujeitar -se -á às disposições estabelecidas no 
Anexo sobre Confidencialidade.
6 – No desempenho das suas actividades de verificação, a Organização elaborará 
medidas para tirar partido dos progressos da ciência e da tecnologia.
7 – As despesas das actividades da Organização serão pagas pelos Estados Partes 
segundo a escala de quotas da Organização das Nações Unidas, ajustada para ter 
em conta as diferenças entre o número dos Estados membros da Organização das 
Nações Unidas e o número dos Estados Partes desta Organização, e sujeita às dis-
posições dos artigos IV e V. As contribuições financeiras dos Estados Partes para a 
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Comissão Preparatória serão devidamente deduzidas das correspondentes contribui-
ções para o orçamento ordinário. O orçamento da Organização incluirá dois capítulos 
distintos, um consagrado às despesas de administração e outras despesas e o outro 
às despesas relativas à verificação.
8 – Qualquer membro da Organização que se atrase no pagamento da sua contribui-
ção financeira para a Organização perderá o direito de voto nesta quando o total das 
suas contribuições em atraso igualar ou exceder a soma das contribuições devidas 
correspondentes aos dois anos completos precedentes. Não obstante, a Conferência 
dos Estados Partes poderá permitir que o referido membro vote quando considerar 
que a falta de pagamento é justificada por circunstâncias alheias à sua vontade.

B – A Conferência dos Estados Partes

Composição, procedimentos e deliberações 

9 – A Conferência dos Estados Partes (adiante designada por a Conferência) será 
constituída por todos os membros da Organização. Cada membro terá um represen-
tante na Conferência, que poderá fazer -se acompanhar por suplentes e assessores.
10 – A primeira sessão da Conferência será convocada pelo depositário no prazo 
máximo de 30 dias após a entrada em vigor da presente Convenção.
11 – A Conferência reunir -se -á em sessões ordinárias, que serão realizadas anual-
mente, salvo outra decisão.
12 – As sessões extraordinárias da Conferência serão convocadas:

a) Quando esta assim o decidir;
b) Quando solicitado pelo Conselho Executivo;
c) Quando solicitado por qualquer membro, com o apoio de um terço dos seus 

membros; ou
d) Para examinar o funcionamento da presente Convenção, nos termos do 

parágrafo 22.

Com a excepção da situação prevista na alínea d), as sessões extraordinárias serão 
convocadas no prazo máximo de 30 dias após a recepção do pedido pelo director-
-geral do Secretariado Técnico, salvo outra indicação no pedido.
13 – A Conferência poderá também reunir a título da Conferência de Revisão, nos 
termos do parágrafo 2 do artigo XV.
14 – As sessões da Conferência serão realizadas na sede da Organização, salvo outra 
decisão da própria Conferência.
15 – A Conferência aprovará o seu próprio regulamento. No início de cada sessão 
ordinária, a Conferência elegerá o seu presidente e outros membros da mesa que 
sejam necessários. O presidente e os outros membros da mesa continuarão a exercer 
as suas funções até que seja eleito um novo presidente e novos membros da mesa 
na sessão ordinária seguinte.
16 – O quórum para a Conferência será constituído pela maioria dos membros da 
Organização.
17 – Cada membro da Organização terá um voto na Conferência.
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18 – A Conferência deliberará sobre questões de procedimento por maioria sim-
ples dos membros presentes e Votantes. As decisões sobre questões de fundo, na 
medida do possível, deverão ser tomadas por consenso. Se não se conseguir obter 
consenso ao submeter uma questão a deliberação, o presidente adiará a Votação por 
um período de vinte e quatro horas e, durante este período, desenvolverá todas as 
diligências possíveis para que se chegue a um consenso, informando a Conferência 
a esse respeito antes do final do referido período. Se não se conseguir um consenso 
ao fim dessas vinte e quatro horas, a Conferência tomará a decisão por maioria de 
dois terços dos membros presentes e votantes, salvo estabelecido de outro modo 
na presente Convenção. Quando existir divergência sobre se a questão é ou não de 
fundo, considerar -se -á que se trata de urna questão de fundo, salvo outra decisão da 
Conferência pela maioria exigida para as decisões sobre questões de fundo.

Poderes e funções

19 – A Conferência é o órgão principal da Organização. A Conferência examinará 
todas as questões, assuntos ou problemas no âmbito da presente Convenção, in-
cluindo os relacionados com os poderes e funções do Conselho Executivo e do 
Secretariado Técnico. A Conferência poderá fazer recomendações e deliberar sobre 
todas as questões, assuntos ou problemas relacionados com a presente Convenção 
que lhe sejam apresentados por um Estado Parte ou submetidos à sua atenção pelo 
Conselho Executivo.
20 – A Conferência supervisará a aplicação da presente Convenção e actuará de 
forma a promover o seu objecto e fim. A Conferência avaliará o cumprimento da 
presente Convenção. Supervisará também as actividades do Conselho Executivo e do 
Secretariado Técnico e poderá emitir orientações, em conformidade com a presente 
Convenção, dirigidas a qualquer desses órgãos no exercício das suas funções.
21 – A Conferência:

a) Examinará e aprovará, em sessões ordinárias, o relatório, o programa e o orça-
mento da Organização, apresentados pelo Conselho Executivo, e examinará também 
outros relatórios;

b) Decidirá sobre a escala de contribuições financeiras a ser pagas pelos Esta-
dos Partes em conformidade com o parágrafo 7;

c) Elegerá os membros do Conselho Executivo;
d) Nomeará o director -geral do Secretariado Técnico (adiante designado por 

director -geral);
e) Aprovará o regulamento do Conselho Executivo, por este apresentado;
f) Constituirá os órgãos subsidiários que julgar necessários ao desempenho 

das suas funções, em conformidade com a presente Convenção;
g) Fomentará a cooperação internacional para fins pacíficos no campo das 

actividades químicas;
h) Examinará os desenvolvimentos científicos e tecnológicos que possam 

afectar o funcionamento da presente Convenção, e, neste contexto, encar-
regará o director ‑geral de estabelecer um Conselho Consultivo Científico 
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que permita ao director -geral, no exercício das suas funções, prestar à Con-
ferência, ao Conselho Executivo ou aos Estados Partes uma assistência es-
pecializada nas áreas científicas e tecnológicas relevantes para a presente 
Convenção. O Conselho Consultivo Científico será composto por peritos 
independentes designados em conformidade com os critérios aprovados 
pela Conferência;

i) Examinará e aprovará, na sua primeira sessão, qualquer projecto de acordo, 
disposições e directivas que a Comissão Preparatória tiver elaborado;

j) Instituirá, na sua primeira sessão, o fundo Voluntário de assistência, em con-
formidade com o artigo X;

k) Tomará as medidas necessárias para garantir o cumprimento da presente 
Convenção e para reparar e corrigir qualquer situação que contravenha as 
disposições da Convenção, em conformidade com o artigo XII.

22 – A Conferência reunirá em sessão extraordinária, no prazo máximo de um ano 
após o transcurso do 5.º e do 10.º ano desde a entrada em vigor da presente Conven-
ção, e em qualquer outro momento dentro desses períodos que para tal se decida, 
para examinar o funcionamento da presente Convenção. Essa apreciação terá em 
conta toda a evolução científica e tecnológica pertinente. Posteriormente, e salvo 
outra decisão, a Conferência convocará de cinco em cinco anos sessões adicionais 
com o mesmo objectivo.

C – O Conselho Executivo

Composição, procedimentos e deliberações

23 – O Conselho Executivo será composto por 41 membros. Cada Estado Parte terá 
o direito de participar no Conselho Executivo, segundo o princípio da rotatividade. 
Os membros do Conselho Executivo serão eleitos pela Conferência, para um man-
dato de dois anos. Para garantir o eficaz funcionamento da presente Convenção, e 
tendo em especial consideração quer uma distribuição geográfica equitativa, quer a 
importância da indústria química, quer ainda os interesses políticos e de segurança, 
a composição do Conselho Executivo será a seguinte:

a) Nove Estados Partes da África, que serão designados pelo grupo de Estados 
Partes situados nessa região. Entender -se -á como critério para tal designa-
ção que, desses nove Estados Partes, três serão, em regra, os Estados Partes 
cuja indústria química nacional estiver entre as mais importantes da re-
gião, como estabelecido através de dados divulgados e publicados a nível 
internacional; para além disso, o grupo regional poderá também chegar 
a acordo quanto a outros factores regionais a ter em conta para designar 
esses três membros;

b) Nove Estados Partes da Ásia, que serão designados pelo grupo de Estados 
Partes situados nessa região. Entender -se -á como critério para tal desig-
nação que, desses nove Estados Partes, quatro serão, em regra, os Estados 
Partes cuja indústria química nacional estiver entre as mais importantes da 
região, como estabelecido através de dados divulgados e publicados a nível 
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internacional; para além disso, o grupo regional poderá também chegar 
a acordo quanto a outros factores regionais a ter em conta para designar 
esses quatro membros;

c) Cinco Estados Partes da Europa Oriental, que serão designados pelo grupo 
de Estados Partes situados nessa região. Entender -se -á como critério para 
tal designação que, desses cinco Estados Partes, um será, em regra, o Esta-
do Parte cuja indústria química nacional estiver entre as mais importantes 
da região, como estabelecido através de dados divulgados e publicados 
a nível internacional; para além disso, o grupo regional poderá também 
chegar a acordo quanto a outros factores regionais a ter em conta para 
designar esse membro;

d) Sete Estados Partes da América Latina e das Caraíbas, que serão designados 
pelo grupo de Estados Partes situados nessa região. Entender -se -á como 
critério para tal designação que, desses sete Estados Partes, três serão, em 
regra, os Estados Partes cuja indústria química nacional estiver entre as 
mais importantes da região, como estabelecido através de dados divulga-
dos e publicados a nível internacional; para além disso, o grupo regional 
poderá acordar também outros factores regionais a ter em conta para de-
signar esses três membros;

e) Dez Estados Partes de entre o grupo de Estados da Europa Ocidental e ou-
tros Estados, que serão designados pelo grupo de Estados Partes situados 
nessa região. Entender -se -á como critério para tal designação que, desses 
dez Estados Partes, cinco serão, em regra, os Estados Partes cuja indústria 
química nacional estiver entre as mais importantes da região, como estabe-
lecido através de dados divulgados e publicados a nível internacional; para 
além disso, o grupo regional poderá também chegar a acordo quanto a ou-
tros factores regionais a ter em conta para designar esses cinco membros;

f) Um Estado Parte adicional, que será designado consecutivamente pelo gru-
po de Estados Partes situados nas regiões da Ásia, da América Latina e das 
Caraíbas. Entender -se -á como critério para a designação que esse Estado 
Parte será um membro dessas regiões em regime de rotatividade.

24 – Na primeira eleição do Conselho Executivo, serão eleitos 20 membros para 
exercer um mandato de um ano, tendo em devida consideração as proporções numé-
ricas estabelecidas tal como disposto no parágrafo 23.
25 – Após a aplicação integral dos artigos IV e V, a Conferência poderá, a pedido da 
maioria dos membros do Conselho Executivo, reexaminar a composição deste Conse-
lho, tendo em consideração a evolução verificada quanto aos princípios indicados no 
parágrafo 23 para estabelecimento da composição do Conselho Executivo.
26 – O Conselho Executivo elaborará o seu regulamento e submetê -lo -á à aprovação 
da Conferência.
27 – O Conselho Executivo elegerá o seu presidente de entre os seus membros.
28 – O Conselho Executivo reunir -se -á para sessões ordinárias. Entre os períodos de 
sessões ordinárias, o Conselho Executivo poderá reunir -se com a frequência que for 
necessária para o exercício dos seus poderes e funções.
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29 – Cada membro do Conselho Executivo terá direito a um voto. Salvo disposição 
em contrário na presente Convenção, as decisões sobre questões de fundo serão 
tomadas pelo Conselho Executivo por maioria de dois terços da totalidade dos seus 
membros. As decisões sobre questões de procedimento serão tomadas pelo Conse-
lho Executivo por maioria simples de todos os seus membros. Quando existir dúvida 
sobre se a questão é ou não de fundo, considerar -se -á que se trata de uma questão 
de fundo, salvo outra decisão do Conselho Executivo pela maioria exigida para as 
decisões sobre questões de fundo.

Poderes e funções

30 – O Conselho Executivo é o órgão executivo da Organização. O Conselho Exe-
cutivo é responsável perante a Conferência. O Conselho Executivo desempenhará 
os poderes e funções que lhe atribui a presente Convenção, assim como as funções 
que lhe forem delegadas pela Conferência. No exercício dessas funções, actuará em 
conformidade com as recomendações, as decisões e os critérios da Conferência e 
garantirá a sua adequada e constante aplicação.
31 – O Conselho Executivo promoverá a aplicação efectiva e o cumprimento da pre-
sente Convenção. Supervisará as actividades do Secretariado Técnico, cooperará com 
a autoridade nacional de cada Estado Parte e facilitará as consultas e a cooperação 
entre os Estados Partes a pedido destes.
32 – O Conselho Executivo:

a) Elaborará e submeterá à Conferência o projecto de programa e de orçamen-
to da Organização;

b) Elaborará e submeterá à Conferência o projecto do relatório da Organiza-
ção sobre a aplicação da presente Convenção, o relatório sobre o desempe-
nho das suas próprias actividades e os relatórios especiais que considerar 
necessários ou que a Conferência possa solicitar;

c) Fará os preparativos necessários para as sessões da Conferência, incluindo 
a elaboração da agenda provisória.

33 – O Conselho Executivo poderá solicitar a convocação de uma sessão extraordi-
nária da Conferência.
34 – O Conselho Executivo:

a) Celebrará acordos ou protocolos com Estados e organizações internacionais 
em nome da Organização, sujeitos a aprovação prévia pela Conferência;

b) Celebrará acordos com Estados Partes em nome da Organização, em rela-
ção ao artigo X, e supervisará o fundo voluntário de contribuições mencio-
nado no artigo X;

c) Aprovará os acordos ou protocolos relativos à aplicação das actividades de 
verificação negociadas pelo Secretariado Técnico com os Estados Partes.

35 – O Conselho Executivo apreciará todas as questões ou assuntos que no âmbito 
da sua competência afectem a presente Convenção e a sua aplicação, incluindo as  
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dúvidas relativas ao cumprimento, e os casos de incumprimento, e, quando apropriado, 
informará os Estados Partes e levará a questão ou assunto à atenção da Conferência.
36 – Ao examinar as dúvidas e preocupações quanto ao cumprimento e os casos 
de incumprimento, incluindo, nomeadamente, o abuso dos direitos enunciados na 
presente Convenção, o Conselho Executivo consultará os Estados Partes envolvidos 
e, quando necessário, solicitará ao Estado Parte que tome medidas para reparar a 
situação num prazo determinado. Se considerar necessário, o Conselho Executivo 
aprovará, nomeadamente, uma ou mais das seguintes medidas:

a) Informar todos os Estados Partes sobre a questão ou assunto;

b) Levar a questão ou assunto à atenção da Conferência;

c) Fazer recomendações à Conferência em relação a medidas para remediar a 
situação e assegurar o cumprimento da Convenção.

Nos casos de particular gravidade e urgência, o Conselho Executivo levará a questão 
ou assunto, incluídas as informações e conclusões pertinentes, directamente à aten-
ção da assembleia geral e do Conselho de Segurança das Nações Unidas. Ao mesmo 
tempo, informará todos os Estados Partes sobre essa medida.

D – O Secretariado Técnico

37 – O Secretariado Técnico dará apoio à Conferência e ao Conselho Executivo no 
cumprimento das suas funções. Cabe ao Secretariado Técnico realizar as medidas de 
verificação previstas na presente Convenção. Desempenhará as restantes funções 
que lhe são conferidas pela presente Convenção, assim como as funções que lhe 
forem delegadas pela Conferência e pelo Conselho Executivo.
38 – O Secretariado Técnico:

a) Elaborará e submeterá ao Conselho Executivo os projectos de programa e 
de orçamento da Organização;

b) Elaborará e submeterá ao Conselho Executivo o projecto de relatório da 
Organização sobre a aplicação da presente Convenção e todos os outros 
relatórios que a Conferência ou o Conselho Executivo possam solicitar;

c) Dará apoio administrativo e técnico à Conferência, do Conselho Executivo e 
aos órgãos subsidiários;

d) Remeterá aos Estados Partes e receberá destes, em nome da Organização, 
comunicações sobre questões relativas à aplicação da presente Convenção;

e) Facultará apoio e assessoria técnica aos Estados Partes na aplicação das 
disposições da presente Convenção, incluindo a avaliação dos produtos 
químicos enumerados e não enumerados nas listas.

39 – O Secretariado Técnico:

a) Negociará com os Estados Partes acordos ou protocolos relativos à imple-
mentação das actividades de verificação, sujeitos à aprovação do Conselho 
Executivo;
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b) No prazo máximo de 180 dias após a entrada em vigor da presente Con-
venção, coordenará o estabelecimento e a manutenção de reservas perma-
nentes de ajuda de emergência e humanitária, fornecidas Pelos Estados 
Partes em conformidade com as alíneas b) e c) do parágrafo 7 do artigo X. 
O Secretariado Técnico poderá inspeccionar os artigos dessa reserva para 
confirmar as suas condições de utilização. A Conferência examinará e apro-
vará as listas dos artigos a armazenar, em conformidade com a alínea i) do 
parágrafo 21 acima;

c) Administrará o fundo de contribuições voluntárias a que se refere o artigo X, 
compilará as declarações feitas pelos Estados Partes e registará, quando a 
tal for solicitado, os acordos bilaterais celebrados entre Estados Partes ou 
entre um Estado Parte e a Organização para efeitos do artigo X.

40 – O Secretariado Técnico informará o Conselho Executivo sobre qualquer pro-
blema que tenha surgido no exercício das suas funções, incluindo as dúvidas, am-
biguidades ou incertezas sobre o cumprimento da presente Convenção que tenha 
constatado na execução das suas actividades de verificação e que não tenha podido 
resolver ou esclarecer através de consultas com o Estado Parte em causa.
41 – O Secretariado Técnico é composto por um director -geral, que será o seu chefe e 
mais alto funcionário administrativo, por inspectores e por pessoal científico, técnico 
e de outro perfil que seja necessário.
42 – O corpo de inspectores é uma unidade do Secretariado Técnico e actua sob a 
supervisão do director -geral.
43 – O director -geral será nomeado pela Conferência, com prévia recomendação 
do Conselho Executivo, para exercer um mandato de quatro anos, renovável uma 
única vez.
44 – O director -geral será responsável, perante a Conferência e o Conselho Executi-
vo, pela nomeação dos membros do pessoal, assim como pela organização e funcio-
namento do Secretariado Técnico. O factor primordial a considerar no recrutamento 
do pessoal e na determinação das condições de trabalho será a necessidade de ga-
rantir o mais elevado grau de eficiência, competência e integridade. O director ‑geral, 
os inspectores e os outros membros do pessoal profissional e administrativo só po-
derão ser cidadãos dos Estados Partes. Ter -se -á em devida consideração a importân-
cia de recrutar pessoal de forma que a representação geográfica seja a mais ampla 
possível. O recrutamento reger -se -á pelo princípio de manutenção dos efectivos de 
pessoal no mínimo necessário para o adequado desempenho das responsabilidades 
que cabem ao Secretariado Técnico.
45 – O director -geral será responsável pela organização e funcionamento do Con-
selho Consultivo Científico, referido na alínea h) do parágrafo 21. O director ‑geral 
nomeará, em consulta com os Estados Partes, os membros do Conselho Consultivo 
Científico, que prestarão serviço a título pessoal. Os membros do Conselho serão 
nomeados com base nos seus conhecimentos nas áreas científicas particulares re-
levantes para a aplicação da presente Convenção. O director -geral poderá também, 
em consulta com os membros do Conselho, estabelecer grupos de trabalho tempo-
rários, constituídos por peritos científicos, para elaborar recomendações relativas a 
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questões específicas. Para tal, os Estados Partes poderão submeter listas de peritos 
ao director -geral.
46 – No exercício das suas funções, o director -geral, os inspectores e os outros mem-
bros do pessoal não solicitarão nem receberão instruções de qualquer Governo nem 
de qualquer outra fonte exterior à Organização. Para além disso, abster -se -ão de agir 
de forma não compatível com a sua posição de funcionários internacionais, exclusi-
vamente responsáveis perante a Conferência e o Conselho Executivo.
47 – Cada Estado Parte respeitará o carácter exclusivamente internacional das res-
ponsabilidades do director -geral, dos inspectores e dos outros membros do pessoal 
e não tentará influenciá ‑los no cumprimento das suas funções.

E – Privilégios e imunidades

48 – A Organização usufruirá no território de cada Estado Parte, e em qualquer outro 
local sob a sua jurisdição ou controlo, da capacidade jurídica e dos privilégios e imu-
nidades que forem necessários para o exercício das suas funções.
49 – Os representantes dos Estados Partes, juntamente com os seus substitutos e 
assessores, os representantes nomeados pelo Conselho Executivo, juntamente com 
os seus substitutos e assessores, o director -geral e o pessoal da Organização gozarão 
dos privilégios e imunidades que forem necessários para o exercício independente 
das suas funções com relação à Organização.
50 – A capacidade jurídica, os privilégios e as imunidades referidos no presente arti-
go serão definidos em acordos celebrados entre a Organização e os Estados Partes, 
assim como num acordo celebrado entre a Organização e o Estado onde se localiza a 
sede da Organização. Esses acordos serão examinados e aprovados pela Conferência, 
em conformidade com a alínea i) do parágrafo 21.
51 – Não obstante o disposto nos parágrafos 48 e 49, o director -geral e o pessoal 
do Secretariado Técnico gozarão, durante a condução das actividades de verificação, 
dos privilégios e imunidades enunciados na secção B da parte II do Anexo sobre 
Verificação.

Artigo IX 

Consultas, cooperação e inquérito de factos

1 – Os Estados Partes consultar -se -ão e cooperarão, directamente entre si, ou por 
intermédio da Organização ou ainda segundo outros procedimentos internacionais 
adequados, incluindo os procedimentos previstos no quadro da Organização das Na-
ções Unidas e em conformidade com a sua Carta, sobre qualquer questão relaciona-
da com o objecto e fim, ou com a aplicação das disposições da presente Convenção.
2 – Sem prejuízo do direito que assiste a qualquer Estado Parte de pedir uma ins-
pecção por suspeita, os Estados Partes devem primeiro, sempre que possível, fazer 
todos os esforços para esclarecer e resolver, através de intercâmbio de informações 
e por consultas entre si, qualquer questão que possa suscitar dúvidas quanto ao 
cumprimento da presente Convenção, ou que possa originar preocupações relati-
vas a uma questão conexa considerada ambígua. Qualquer Estado Parte que receba 
de outro Estado Parte um pedido de esclarecimento sobre qualquer questão que 
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o Estado Parte solicitante considere ser a causa de tais dúvidas ou preocupações, 
facultará ao Estado Parte solicitante, logo que possível, mas, em qualquer caso, no 
prazo máximo de 10 dias após a recepção do pedido, a informação suficiente para 
responder às dúvidas ou preocupações suscitadas, assim como uma explicação acer-
ca da forma como a informação fornecida resolve a questão. Nenhuma disposição 
da presente Convenção põe em causa o direito de dois ou mais Estados Partes, por 
mútuo consentimento, organizarem inspecções ou estabelecerem quaisquer outros 
procedimentos entre si para esclarecer e resolver qualquer questão que possa sus-
citar dúvidas quanto ao cumprimento da presente Convenção ou que possa originar 
preocupações relativas a uma questão conexa considerada ambígua. Esses protoco-
los não afectarão os direitos e obrigações de qualquer Estado Parte quanto a outras 
disposições da presente Convenção.

Procedimentos para pedido de esclarecimentos

3 – Qualquer Estado Parte terá o direito de solicitar ao Conselho Executivo que o aju-
de a esclarecer qualquer situação que possa ser considerada ambígua ou que possa 
suscitar preocupações quanto ao eventual incumprimento da presente Convenção 
por outro Estado Parte. O Conselho Executivo facultará as informações adequadas 
que estiverem na sua posse, relevantes para essa preocupação.
4 – A qualquer Estado Parte assiste o direito de solicitar ao Conselho Executivo que 
obtenha esclarecimentos de outro Estado Parte quanto a qualquer questão que pos-
sa ser considerada ambígua ou que suscite preocupação quanto ao eventual incum-
primento da presente Convenção. Aplicar -se -ão nesse caso as seguintes disposições:

a) O Conselho Executivo transmitirá o pedido de esclarecimento ao Estado 
Parte interessado, por intermédio do director -geral, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas após a sua recepção;

b) O Estado Parte solicitado facultará os esclarecimentos ao Conselho Execu-
tivo, logo que possível, mas, em qualquer caso, no prazo máximo de 10 dias 
após ter recebido o pedido;

c) O Conselho Executivo tomará nota dos esclarecimentos e transmiti -los -á 
ao Estado Parte solicitante, no prazo máximo de vinte e quatro horas após 
a sua recepção;

d) Se o Estado Parte solicitante considerar os esclarecimentos inadequados, 
terá o direito de pedir do Conselho Executivo que obtenha esclarecimentos 
adicionais ao Estado Parte solicitado;

e) Para obter esclarecimentos adicionais em virtude da alínea d), o Conselho 
Executivo poderá chamar o director -geral a designar um grupo de especia-
listas do Secretariado Técnico, ou, se este não dispuser do pessoal apropria-
do, de outra origem, para examinar toda a informação e dados disponíveis 
relevantes para a situação que originou preocupação. O grupo de espe-
cialistas submeterá ao Conselho Executivo um relatório factual das suas 
investigações;

f) Se o Estado Parte solicitante considerar que o esclarecimento obtido em 
virtude das alíneas d) e e) não é satisfatório, terá o direito de requerer uma 
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reunião extraordinária do Conselho Executivo, na qual poderão participar 
os Estados Partes interessados que não sejam membros do Conselho Exe-
cutivo. Nessa reunião extraordinária, o Conselho Executivo examinará a 
questão e poderá recomendar quaisquer medidas que considerar adequa-
das para resolver a situação.

5 – Qualquer Estado Parte terá, também o direito de requerer ao Conselho Executivo 
que esclareça qualquer situação que tenha sido considerada ambígua ou que tenha 
originado preocupação quanto ao eventual incumprimento da presente Convenção. 
O Conselho Executivo responderá a esse pedido fornecendo a assistência adequada.
6 – O Conselho Executivo informará os Estados Partes acerca de qualquer pedido de 
esclarecimento que tiver sido formulado como previsto no presente artigo.
7 – Se a dúvida ou preocupação de um Estado Parte quanto a um eventual incumpri-
mento da Convenção não ficar resolvida dentro de 60 dias seguintes à apresentação 
do pedido de esclarecimento ao Conselho Executivo, ou se esse Estado considerar 
que as suas dúvidas justificam um exame urgente, pode esse Estado, sem prejuízo 
do direito de pedir uma inspecção por suspeita que igualmente lhe assiste, requerer 
uma reunião extraordinária da Conferência, em conformidade com a alínea c) do 
parágrafo 12 do artigo VIII. Nessa reunião extraordinária, a Conferência examinará 
a questão e poderá recomendar quaisquer medidas que considerar adequadas para 
resolver a situação.

Procedimentos para inspecções por suspeita

8 – Cada Estado Parte tem o direito de requerer uma inspecção por suspeita, in situ, 
a qualquer instalação ou localidade no território de qualquer outro Estado Parte ou 
em qualquer outro local sob a jurisdição ou controlo deste, com o fim exclusivo de 
esclarecer e resolver quaisquer questões relativas ao eventual incumprimento das 
disposições da presente Convenção, e de fazer com que essa inspecção seja realiza-
da em qualquer local e sem demora por uma equipa de inspecção designada pelo 
director ‑geral e em conformidade com o Anexo sobre Verificação.
9 – Cada Estado Parte tem a obrigação de manter o pedido de inspecção dentro do 
âmbito da presente Convenção e fornecer nesse pedido de inspecção toda a informa-
ção adequada que estiver na origem da preocupação quanto ao eventual incumpri-
mento da presente Convenção, como especificado no Anexo sobre Verificação. Cada 
Estado Parte abster -se -á de formular pedidos de inspecção não fundamentados, evi-
tando abusos. A inspecção por suspeita será realizada exclusivamente com a finali-
dade de provar factos relacionados com o eventual incumprimento da Convenção.
10 – Para efeitos de verificação do cumprimento das disposições da presente Con-
venção, cada Estado Parte facultará ao Secretariado Técnico a realização da inspec-
ção por suspeita in situ, em conformidade com o parágrafo 8.
11 – Após um pedido de inspecção por suspeita de uma instalação ou localidade, 
e em conformidade com os procedimentos previstos no Anexo sobre Verificação, o 
Estado Parte inspeccionado terá:
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a) O direito e a obrigação de fazer tudo o que for razoavelmente possível 
para demonstrar o seu cumprimento da presente Convenção e, com este 
fim, permitir que a equipa de inspecção desempenhe cabalmente o seu 
mandato;

b) A obrigação de permitir o acesso ao local a inspeccionar, com a finalidade 
exclusiva de determinar factos relacionados com o eventual incumprimen-
to da presente Convenção; e c) O direito de tomar medidas para proteger as 
instalações sensíveis e de impedir a divulgação de informação e de dados 
confidenciais que não estiverem relacionados com a presente Convenção.

12 – No que diz respeito à presença de um observador na inspecção aplicar -se -á o 
seguinte:

a) O Estado Parte solicitante poderá, com o consentimento do Estado Parte 
inspeccionado, enviar um representante, que poderá ser um cidadão na-
cional do Estado Parte solicitante ou de um terceiro Estado Parte, para 
observar a realização da inspecção por suspeita;

b) O Estado Parte inspeccionado concederá então acesso ao observador, em 
conformidade com o Anexo sobre Verificação;

c) Em regra, o Estado Parte inspeccionado aceitará o observador proposto, 
mas, se o recusar, este facto será registado no relatório final.

13 – O Estado Parte solicitante apresentará um pedido de inspecção por suspeita, 
in situ, ao Conselho Executivo e, simultaneamente, ao director -geral, para a sua ime-
diata tramitação.
14 – O director ‑geral certificar ‑se ‑á prontamente de que o pedido de inspecção 
preenche os requisitos especificados no parágrafo 4 da parte X do Anexo sobre Ve-
rificação e, caso necessário, auxiliará o Estado Parte solicitante a formular o pedido 
de inspecção da forma adequada. Quando o pedido de inspecção preencher todos os 
requisitos, iniciar -se -ão os preparativos para a inspecção por suspeita.
15 – O director -geral transmitirá o pedido de inspecção ao Estado Parte a ser ins-
peccionado no prazo máximo de doze horas antes da chegada prevista da equipa de 
inspecção ao ponto de entrada.
16 – Após ter recebido o pedido de inspecção, o Conselho Executivo tomará conhe-
cimento das medidas adoptadas a esse respeito pelo director -geral e manterá o 
assunto em apreciação durante todo o procedimento da inspecção. Porém, as suas 
deliberações não deverão atrasar o processo de inspecção.
17 – No prazo máximo de doze horas após a recepção do pedido de inspecção, o 
Conselho Executivo poderá decidir, por maioria de três quartos de todos os seus 
membros, contra a realização da inspecção por suspeita, se considerar que o pedi-
do de inspecção é improcedente, abusivo ou que excede claramente o âmbito da 
presente Convenção, como descrito no parágrafo 8. Nem o Estado Parte solicitante, 
nem o Estado Parte a ser inspeccionado participarão nessa decisão. Se o Conselho 
Executivo decidir contra a realização da inspecção por suspeita, interromper -se -ão 
os preparativos, não será dado seguimento a outras medidas relativas ao pedido de 
inspecção e os Estados Partes interessados serão informados em conformidade.
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18 – O director -geral expedirá um mandato de inspecção para a realização da ins-
pecção por suspeita. O mandato de inspecção será o pedido de inspecção referido 
nos parágrafos 8 e 9 expresso em termos operacionais e deverá estar em conformi-
dade com o pedido de inspecção.
19 – A inspecção por suspeita será realizada em conformidade com a parte X ou, em 
caso de alegada utilização, em conformidade com a parte XI do Anexo sobre Verifi-
cação. A equipa de inspecção orientar -se -á pelo princípio da realização da inspecção 
por suspeita da forma menos intrusiva possível, compatível com o eficaz e atempado 
desempenho da sua missão.
20 – O Estado Parte inspeccionado prestará assistência à equipa de inspecção du-
rante toda a inspecção por suspeita e facilitará a sua tarefa. Se o Estado Parte ins-
peccionado, em conformidade com a secção C da parte X do Anexo sobre Verificação, 
propuser outras medidas para demonstrar o cumprimento da presente Convenção, 
como alternativa a um acesso geral e completo, fará tudo o que lhe for razoavel-
mente possível, através de consultas com a equipa de inspecção, para chegar a um 
acordo sobre as modalidades para estabelecimento dos factos a fim de demonstrar 
o seu cumprimento.
21 – O relatório final incluirá os factos constatados, assim como uma avaliação pela 
equipa de inspecção quanto ao grau e à natureza do acesso e da cooperação con-
cedidos para a realização satisfatória da inspecção por suspeita. O director -geral 
transmitirá prontamente o relatório final da equipa de inspecção ao Estado Parte 
solicitante, ao Estado Parte inspeccionado, ao Conselho Executivo e a todos os outros 
Estados Partes.
O director -geral transmitirá também sem demora ao Conselho Executivo as avalia-
ções do Estado Parte solicitante e do Estado Parte inspeccionado, assim corno as 
opiniões de outros Estados Partes que tiverem sido transmitidas ao director -geral 
com essa finalidade, e comunicá ‑las ‑á em seguida a todos os Estados Partes.
22 – O Conselho Executivo examinará, em conformidade com os seus poderes e fun-
ções, o relatório final da equipa de inspecção, logo que este lhe for apresentado, e 
analisará qualquer motivo de preocupação quanto a:

a) Se houve qualquer incumprimento;
b) Se o pedido se situava no âmbito da presente Convenção; e c) Se houve 

abuso do direito de pedido de uma inspecção por suspeita.

23 – Se, em conformidade com os seus poderes e funções, o Conselho Executivo 
chegar à. conclusão de que é necessário tomar medidas adicionais relativamente 
ao parágrafo 22, tomará as medidas adequadas para reparar a situação e garantir 
o cumprimento da presente Convenção, incluindo a formulação de recomendações 
específicas à Conferência. Em caso de abuso de direito, o Conselho Executivo exami-
nará se o Estado Parte solicitante deve suportar qualquer das consequências finan-
ceiras da inspecção por suspeita.
24 – O Estado Parte solicitante e o Estado Parte inspeccionado têm o direito de par-
ticipar no procedimento de exame. O Conselho Executivo informará do resultado do 
processo os Estados Partes e a sessão seguinte da Conferência.
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25 – Se o Conselho Executivo tiver feito recomendações específicas à Conferência, 
esta deliberará sobre as medidas a aprovar, em conformidade com o artigo XII.

Artigo X

Assistência e protecção contra as armas químicas

1 – Para efeitos do presente artigo, entende -se por “assistência” a coordenação e o 
fornecimento aos Estados Partes de meios de protecção contra as armas químicas, 
incluindo, nomeadamente, os seguintes:

– equipamento de detecção e sistemas de alarme;
– equipamento de protecção;
– equipamento de descontaminação e descontaminantes;
– antídotos e tratamentos médicos, e recomendações sobre qualquer destas 

medidas de protecção.

2 – Nenhuma das disposições da presente Convenção poderá ser interpretada de 
forma a prejudicar o direito de qualquer Estado Parte a proceder a investigações 
sobre meios de protecção contra as armas químicas e de desenvolver, produzir obter, 
transferir ou utilizar esses meios para fins não proibidos pela presente Convenção.
3 – Cada Estado Parte compromete -se a facilitar o intercâmbio, o mais amplo possí-
vel, de equipamento, materiais e informação científica e tecnológica sobre os meios 
de protecção contra as armas químicas, no qual terá o direito de participar.
4 – Com o objectivo de aumentar a transparência dos programas nacionais rela-
cionados com objectivos de protecção, cada Estado Parte facultará anualmente ao 
Secretariado Técnico informações sobre o seu programa, segundo os procedimentos 
que serão examinados e aprovados pela Conferência em conformidade com a alínea 
i) do parágrafo 21 do artigo VIII.
5 – O Secretariado Técnico constituirá, no prazo máximo de 180 dias após a entrada 
em vigor da presente Convenção e manterá à disposição de qualquer Estado Parte 
que o solicite, uma base de dados que contenha informação livremente disponível 
sobre os diversos meios de protecção contra as armas químicas, assim como a in-
formação que possa ser fornecida pelos Estados Partes. Dentro dos recursos à sua 
disposição, e a pedido de um Estado Parte, o Secretariado Técnico prestará também 
assessoria técnica e auxiliará esse Estado Parte a determinar o modo de implemen-
tação dos seus programas para o desenvolvimento e melhoria de uma capacidade de 
protecção própria contra as armas químicas.
6 – Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser interpretada de forma a 
prejudicar o direito dos Estados Partes a solicitar e prestar assistência no plano bila-
teral e a celebrar com outros Estados Partes acordos individuais relativos à prestação 
de assistência em casos de emergência.
7 – Cada Estado Parte compromete -se a prestar assistência por intermédio da Orga-
nização e, para esse fim, optar por uma ou mais das seguintes medidas:

a) Contribuir para o fundo de contribuições voluntárias para a prestação de 
assistência que a Conferência estabelecerá na sua primeira sessão;
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b) Celebrar com a Organização acordos sobre a obtenção de assistência, quan-
do solicitada, se possível no prazo máximo de 180 dias após a entrada em 
vigor nesse Estado da presente Convenção;

c) Declarar, no prazo máximo de 180 dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção nesse Estado, o tipo de assistência que poderá fornecer em res-
posta a um pedido da Organização. Não obstante, se um Estado Parte não 
puder posteriormente fornecer a assistência prevista na sua declaração, 
permanecerá ainda obrigado a prestar assistência em conformidade com o 
presente parágrafo.

8 – Cada Estado Parte tem o direito de solicitar e, sujeito aos procedimentos estabe-
lecidos nos parágrafos 9, 10 e 11, de receber assistência e protecção contra a utiliza-
ção ou ameaça de utilização de armas químicas, se considerar que:

a) Foram contra ele utilizadas armas químicas;
b) Foram contra ele utilizados agentes antimotins corno método de guerra;
c) Se encontra ameaçado por acções ou actividades de qualquer Estado proi-

bidas aos Estados Partes em virtude do artigo I.

9 – O pedido, consubstanciado por informação pertinente, será apresentado ao 
director -geral, que o transmitirá de imediato ao Conselho Executivo e a todos os Es-
tados Partes. O director -geral transmitirá prontamente o pedido aos Estados Partes 
que se tiverem oferecido voluntariamente, em conformidade com as alíneas b) e c) 
do parágrafo 7, a enviar assistência de emergência em caso de utilização de armas 
químicas ou de agentes antimotins como método de guerra, ou ajuda humanitária 
em caso de ameaça grave de utilização de armas químicas ou de ameaça grave de 
utilização de agentes antimotins como método de guerra, ao Estado Parte interes-
sado, no prazo máximo de doze horas após a recepção do pedido. O director -geral 
iniciará uma investigação, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a recepção 
do pedido, de forma a poder fundamentar medidas ulteriores. O director -geral con-
cluirá a investigação num prazo não superior a setenta e duas horas e apresentará 
um relatório ao Conselho Executivo. Se for necessário um prazo adicional para com-
pletar a investigação, será apresentado um relatório intermédio dentro do prazo in-
dicado. O prazo adicional requerido para a investigação não excederá setenta e duas 
horas. Poderá, não obstante, ser prorrogado por idênticos períodos. No final de cada 
prazo adicional, serão apresentados relatórios ao Conselho Executivo. A investiga-
ção estabelecerá, como adequado e em conformidade com o pedido e a informação 
que o acompanha, os factos pertinentes relacionados com o pedido, assim como as 
modalidades e a extensão da assistência e da protecção suplementares necessárias.
10 – O Conselho Executivo reunir -se -á no prazo máximo de vinte e quatro horas 
após ter recebido um relatório sobre os resultados da investigação para avaliar a 
situação e, dentro das vinte e quatro horas seguintes, decidirá por maioria simples 
se o Secretariado Técnico deve fornecer assistência suplementar. O Secretariado Téc-
nico comunicará prontamente a todos os Estados Partes e organizações interna-
cionais competentes o relatório da investigação e a decisão tomada pelo Conselho 
Executivo. Quando o Conselho Executivo assim o decidir, o director -geral facultará 
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assistência imediata. Para este efeito, o director -geral poderá cooperar com o Estado 
Parte solicitante, com outros Estados Partes e com organizações internacionais com-
petentes. Os Estados Partes desenvolverão todos os esforços possíveis para prestar 
assistência.
11 – Se a informação disponível como resultado da investigação em curso ou de ou-
tras fontes fidedignas fornecer provas suficientes de que a utilização de armas quí-
micas provocou vítimas e que é indispensável tomar medidas imediatas, o director-
‑geral notificará todos os Estados Partes e tomará medidas urgentes de assistência 
utilizando os recursos que a Conferência tiver posto à sua disposição para tais even-
tualidades. O director -geral manterá o Conselho Executivo informado das medidas 
que tomar em conformidade com o disposto no presente parágrafo.

Artigo XI 

Desenvolvimento económico e tecnológico

1 – As disposições da presente Convenção serão aplicadas por forma a não entravar 
o desenvolvimento económico e tecnológico dos Estados Partes e a cooperação in-
ternacional no campo das actividades químicas para fins não proibidos pela presente 
Convenção, incluindo o intercâmbio internacional de informação científica e técnica 
e de produtos químicos e equipamentos destinados à produção, processamento ou 
utilização de produtos químicos para fins não proibidos pela presente Convenção.
2 – Sujeitos às disposições da presente Convenção, e sem prejuízo dos princípios e 
das regras aplicáveis do direito internacional, os Estados Partes:

a) Têm o direito, individual ou colectivamente, de fazer investigação com pro-
dutos químicos e de desenvolver, produzir, obter, conservar, transferir e uti-
lizar esses produtos;

b) Comprometem -se a facilitar o intercâmbio mais completo possível de pro-
dutos químicos, equipamentos e informação científica e técnica relaciona-
da com o desenvolvimento e a aplicação da química para fins não proibi-
dos pela presente Convenção, e têm o direito de nele participar;

c) Comprometem -se a não manter, entre si, quaisquer restrições, incluindo as 
que constem em quaisquer acordos internacionais, que sejam incompatí-
veis com as obrigações contraídas ao abrigo da presente Convenção, e que 
limitem ou impeçam o comércio e o desenvolvimento e a promoção dos 
conhecimentos científicos e tecnológicos no campo da química para fins 
industriais, agrícolas, de investigação, médicos, farmacêuticos ou outros 
fins pacíficos;

d) Comprometem -se a não se servir da presente Convenção como fundamen-
to para aplicar quaisquer medidas que não sejam as que estão previstas, 
ou sejam permitidas, pela Convenção, e a não se servir de qualquer outro 
acordo internacional para prosseguir um objectivo incompatível com a pre-
sente Convenção;
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e) Comprometem -se a rever as normas nacionais existentes em matéria de 
comercialização de produtos químicos de forma a torná -las compatíveis 
com o objecto e fim da presente Convenção.

Artigo XII 

Medidas para reparar uma situação e garantir o cumprimento, 
incluindo as sanções

1 – A Conferência tomará as medidas necessárias, conforme, previsto nos parágrafos 
2, 3 e 4, para garantir o cumprimento da Presente Convenção e para reparar e cor-
rigir qualquer situação que contravenha as disposições da Convenção. Ao examinar 
as medidas a aprovar em virtude do presente parágrafo, a Conferência terá em conta 
toda a informação e recomendações sobre as questões pertinentes apresentadas 
pelo Conselho Executivo.
2 – Se o Conselho Executivo tiver solicitado a um Estado Parte que tomasse medidas 
para corrigir uma situação que suscitou problemas relacionados com o cumprimento 
da Convenção, e este não tiver respondido à solicitação no prazo especificado, a Con-
ferência poderá, nomeadamente, e mediante recomendação do Conselho Executivo, 
restringir ou suspender os direitos e privilégios que a presente Convenção confere 
ao Estado Parte até este tomar as medidas necessárias para cumprir as obrigações 
que contraiu em virtude da presente Convenção.
3 – Nos casos em que a realização de actividades proibidas pela presente Convenção, 
em particular pelo seu artigo I, possa prejudicar gravemente o objecto e fim desta, a 
Conferência poderá recomendar medidas colectivas aos Estados Partes, em confor-
midade com o direito internacional.
4 – Nos casos particularmente graves, a Conferência levará a questão, incluindo as 
informações e conclusões pertinentes, à atenção da Assembleia Geral e do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas.

Artigo XIII 

Relação com outros acordos internacionais

Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser interpretada como limitan-
do ou diminuindo as obrigações assumidas por qualquer Estado em virtude do Pro-
tocolo Relativo à Proibição da Utilização em Guerra de Gases Asfixiantes, Tóxicos 
ou Similares e de Meios Bacteriológicos de Guerra, assinado em Genebra em 17 de 
Junho de 1925, e da Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Fabricação e 
Armazenagem de Armas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de Toxinas e sobre a 
Sua Destruição, assinada em Londres, Moscovo e Washington, em 10 de Abril de 1972.
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Artigo XIV 

Resolução de diferendos

1 – Os diferendos que possam surgir relativamente à aplicação ou à interpretação 
da presente Convenção serão resolvidos em conformidade com as disposições per-
tinentes desta Convenção e em conformidade com as disposições da Carta das Na-
ções Unidas.
2 – Quando surgir um diferendo entre dois ou mais Estados Partes, ou entre um ou 
mais Estados Partes e a Organização, a respeito da interpretação ou aplicação da 
presente Convenção, as partes interessadas consultar -se -ão com vista a uma rápida 
resolução do diferendo por via da negociação ou por outro meio pacífico à escolha 
das partes, incluindo o recurso aos órgãos competentes da presente Convenção e, 
por mútuo consentimento, ao Tribunal Internacional de Justiça, em conformidade 
com o Estatuto deste. Os Estados Partes em causa manterão o Conselho Executivo 
informado sobre as medidas tomadas.
3 – O Conselho Executivo pode contribuir para a resolução de um diferendo pelos 
meios que considerar adequados, incluindo a oferta dos seus bons ofícios, convi-
dando os Estados Partes no diferendo a iniciar o processo de resolução que tiverem 
escolhido e recomendando um prazo para qualquer procedimento acordado.
4 – A Conferência examinará as questões relacionadas com os diferendos surgidos 
entre Estados Partes ou que forem levadas ao seu conhecimento pelo Conselho Exe-
cutivo. A Conferência, se o considerar necessário, constituirá ou designará órgãos 
para desempenhar as tarefas relacionadas com a resolução desses diferendos, em 
conformidade com a alínea j) do parágrafo 21 do artigo VIII.
5 – A Conferência e o Conselho Executivo têm separadamente poderes para, sujeitos 
à autorização da Assembleia Geral das Nações Unidas, solicitar ao Tribunal Interna-
cional de Justiça um parecer consultivo sobre qualquer questão jurídica surgida no 
âmbito das actividades da Organização. A Organização e as Nações Unidas celebra-
rão um acordo para este fim em conformidade com a alínea a) do parágrafo 34 do 
artigo VIII.
6 – As disposições do presente artigo não afectam as disposições do artigo IX nem 
as disposições relativas às medidas para reparar uma situação e garantir o cumpri-
mento da presente Convenção, incluindo sanções.

Artigo XV 

Emendas

1 – Qualquer Estado Parte pode propor emendas à presente Convenção. Qualquer 
Estado Parte pode também propor modificações aos Anexos da Convenção, conforme 
especificado no parágrafo 4. As propostas de emenda ficam sujeitas aos procedimen-
tos enunciados nos parágrafos 2 e 3. As propostas de modificação, segundo o especi-
ficado no parágrafo 4, estão sujeitas aos procedimentos enunciados no parágrafo 5.
2 – O texto da proposta de emenda será submetido ao director -geral para ser dis-
tribuído a todos os Estados Partes e ao depositário. A emenda proposta só poderá 
ser examinada por uma Conferência de Revisão. Essa Conferência de Revisão será 
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convocada se, no prazo máximo de 30 dias após a distribuição da proposta, um terço 
ou mais dos Estados Partes notificarem o director ‑geral de que apoiam a aprecia-
ção dessa proposta. A Conferência de Revisão realizar -se -á imediatamente após uma 
sessão ordinária da Conferência, salvo se os Estados Partes requerentes solicitarem 
uma reunião antecipada.
Em caso algum poderá a Conferência de Revisão ter lugar num prazo inferior a 60 
dias após a distribuição da proposta de emenda.
3 – As emendas entrarão em vigor para todos os Estados Partes 30 dias após o de-
pósito dos instrumentos de ratificação ou de aceitação por todos os Estados Partes 
indicados na alínea b) do presente parágrafo:

a) Quando forem adoptadas pela Conferência de Revisão por voto afirmativo 
da maioria de todos os Estados Partes sem que nenhum Estado Parte tenha 
votado contra; e

b) Quando forem ratificadas ou aceites por todos os Estados Partes que tive-
rem votado afirmativamente na Conferência de Revisão.

4 – Para garantir a viabilidade e a eficácia da presente Convenção, as disposições 
dos Anexos estão sujeitas a modificações em conformidade com o parágrafo 5, se 
as modificações propostas se referirem unicamente a questões de carácter adminis-
trativo ou técnico. Todas as modificações ao Anexo sobre Produtos Químicos serão 
feitas em conformidade com o parágrafo 5. Não serão objecto de modificações, em 
conformidade com o parágrafo 5, as secções A e C do Anexo sobre Confidencial idade, 
a parte X do Anexo sobre Verificação e as definições da parte I do Anexo sobre Veri-
ficação exclusivamente relacionadas com inspecções por suspeita.
5 – As propostas de modificação mencionadas no parágrafo 4 serão feitas em confor-
midade com os seguintes procedimentos:

a) O texto das propostas de modificação propostas será transmitido, acompa-
nhado da informação necessária, ao director -geral. Qualquer Estado Parte 
e o director -geral podem fornecer informações adicionais para apreciação 
das propostas. O director -geral comunicará prontamente quaisquer pro-
postas e informações dessa natureza a todos os Estados Partes, ao Conse-
lho Executivo e ao depositário;

b) No prazo máximo de 60 dias após a recepção da proposta, o director -geral 
apreciá ‑la ‑á a fim de determinar todas as suas possíveis consequências 
relativamente às disposições da presente Convenção e à sua aplicação e 
comunicará essa informação a todos os Estados Partes e ao Conselho Exe-
cutivo;

c) O Conselho Executivo examinará a proposta à luz de toda a informação 
disponível, nomeadamente para determinar se a proposta satisfaz os re-
quisitos do parágrafo 4. No prazo máximo de 90 dias após a recepção da 
proposta, o Conselho Executivo notificará todos os Estados Partes da sua 
recomendação, acompanhada das explicações apropriadas, para ser apre-
ciada. Os Estados Partes acusarão a recepção dessa recomendação num 
prazo não superior a 10 dias;
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d) Se o Conselho Executivo recomendar a todos os Estados Partes que a pro-
posta deva ser aceite, esta será considerada como aprovada se nenhum 
Estado Parte a tal se opuser nos 90 dias seguintes à recepção da recomen-
dação. Se o Conselho Executivo recomendar a rejeição da proposta, esta 
será considerada como rejeitada se nenhum Estado Parte a tal se opuser 
nos 90 dias seguintes à recepção da recomendação;

e) Se uma recomendação do Conselho Executivo não receber a aprovação exi-
gida nos termos da alínea d), na sua sessão seguinte a Conferência delibe-
rará sobre a proposta considerada como uma questão de fundo, e nomea-
damente quanto à proposta satisfazer ou não os requisitos do parágrafo 4;

f) O director ‑geral notificará todos os Estados Partes e o depositário de qual-
quer decisão tomada em conformidade com o presente parágrafo;

g) As modificações aprovadas em virtude deste procedimento entrarão em 
vigor para todos os Estados Partes 180 dias após a data de notificação da 
sua aprovação pelo director -geral, salvo se outro prazo for recomendado 
pelo Conselho Executivo ou decidido pela Conferência.

Artigo XVI 

Duração e denúncia

1 – A presente Convenção terá duração ilimitada.
2 – Qualquer Estado Parte terá, no exercício da sua soberania nacional, o direito de 
denunciar a presente Convenção se considerar que acontecimentos extraordinários, 
relacionados com a matéria que é objecto da presente Convenção, comprometeram 
os supremos interesses do país. Esse Estado Parte notificará dessa denúncia, com 
90 dias de antecedência, todos os outros Estados Partes, o Conselho Executivo, o 
depositário e o Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas. Essa 
notificação incluirá uma declaração sobre os acontecimentos extraordinários que 
considera terem comprometido os seus supremos interesses.
3 – A denúncia da presente Convenção por um Estado Parte não suprime de forma 
alguma o dever dos Estados de continuar a cumprir as obrigações assumidas em 
virtude de quaisquer normas pertinentes do direito internacional, em particular as 
do Protocolo de Genebra de 1925.

Artigo XVII 

Condição jurídica dos Anexos

Os Anexos constituem parte integrante da presente Convenção. Qualquer referência 
à presente Convenção inclui os seus Anexos.
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Artigo XVIII 

Assinatura

A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados até à sua en-
trada em vigor.

Artigo XIX 

Ratificação

A presente Convenção será submetida a ratificação pelos Estados signatários em 
conformidade com as respectivas regras constitucionais.

Artigo XX 

Adesão

Todo o Estado que não assinar a presente Convenção antes da sua entrada em vigor 
pode posteriormente aderir -lhe a todo o tempo.

Artigo XXI 

Entrada em vigor

1 – A presente Convenção entrará em vigor 180 dias após a data de depósito do 65.º 
instrumento de ratificação, mas em caso algum antes de decorridos dois anos a partir 
da data de abertura para assinatura.
2 – Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou de adesão forem deposita-
dos após a entrada em vigor da presente Convenção, esta entrará em vigor no 30.º 
dia seguinte à data de depósito dos seus instrumentos de ratificação ou de adesão.

Artigo XXII 

Reservas

Não poderão ser formuladas reservas aos artigos da presente Convenção. Em relação 
aos Anexos da presente Convenção, não poderão ser formuladas reservas que sejam 
incompatíveis com o objecto e fim da presente Convenção.

Artigo XIII 

Depositário

O Secretário -Geral da Organização das Nações Unidas é designado como o deposi-
tário da presente Convenção e, nomeadamente:

a) Comunicará de imediato a todos os Estados signatários e aderentes a data 
de cada assinatura, a data do depósito de cada instrumento de ratificação 
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ou de adesão e a data de entrada em vigor da presente Convenção, assim 
como a recepção de outras notificações;

b) Transmitirá cópias devidamente certificadas da presente Convenção aos 
Governos de todos os Estados signatários e aderentes; e c) Registará a 
presente Convenção em conformidade com as disposições do artigo 102 
da Carta das Nações Unidas.

Artigo XXIV

Textos autênticos

A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, francês e russo são 
igualmente autênticos, será depositada junto do Secretário -Geral das Nações Unidas.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram 
a presente Convenção.

Feita em Paris, aos 13 dias de Janeiro de 1993.



369TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Tratado de não Proliferação das Armas Nucleares,  
assinado em Londres, Moscovo e Washington, 196816

Os Estados que concluem o presente Tratado seguidamente designados como «Par-
tes no Tratado», 

Considerando a devastação que uma guerra nuclear infligiria a toda a Humanidade e 
a consequente necessidade de empreender todos os esforços para evitar o perigo de 
uma tal guerra e de tomar medidas para salvaguardar a segurança dos povos, 

Persuadidos de que a proliferação das armas nucleares aumentaria consideravelmen-
te o perigo de uma guerra nuclear, 

Em conformidade com as resoluções da Assembleia Geral das Nações Unidas que pe-
dem a conclusão de um acordo sobre a prevenção de uma maior disseminação das 
armas nucleares, 

Obrigando -se a cooperar em ordem a facilitar a aplicação das garantias da Agência 
Internacional da Energia Atómica às actividades nucleares pacíficas, 

Exprimindo o seu apoio aos esforços de investigação, desenvolvimento e outros para 
promover a aplicação, dentro do quadro do sistema de garantias da Agência Interna-
cional da Energia Atómica, do princípio de uma garantia eficaz do fluxo de matérias 
básicas e de produtos cindíveis especiais pelo emprego de instrumentos e outros 
meios técnicos em determinados pontos estratégicos, 

Afirmando o princípio de que os benefícios das aplicações pacíficas da tecnologia 
nuclear, incluindo todos os subprodutos tecnológicos que os Estados possuidores de 
armas nucleares possam obter do desenvolvimento de dispositivos nucleares explo-
sivos, deveriam ser acessíveis para fins pacíficos a todas as Partes no Tratado, quer 
sejam Estados possuidores ou não possuidores de armas nucleares, 

Convencido de que, em aplicação deste princípio, todas as Partes no Tratado têm o 
direito de participar no mais amplo intercâmbio possível da informação científica 
para o maior desenvolvimento das aplicações da energia atómica com fins pacíficos 
e a contribuir para o dito desenvolvimento a título individual ou em colaboração 
com outros Estados, 

Declarando a sua intenção de chegar o mais cedo possível ao fim da corrida aos ar-
mamentos nucleares e a tomar medidas eficazes visando o desarmamento nuclear,

Instando pela cooperação de todos os Estados na consecução deste objectivo,

Recordando que as Partes no Tratado de interdição dos ensaios de armas nucleares 
na atmosfera, no espaço extra -atmosférico e debaixo de água, de 1963, exprimi-
ram, no preâmbulo do referido Tratado, a sua determinação de procurar assegurar a 

16 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I, n.º 170, de 22/07/1976.
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suspensão definitiva de todas as explosões experimentais de armas nucleares e de 
prosseguir negociações com esse fim, 

Desejando promover a diminuição da tensão internacional e o fortalecimento da 
confiança entre os Estados em ordem a facilitar a cessação do fabrico das armas 
nucleares, a liquidação de todas as reservas existentes de tais armas e a eliminação 
das armas nucleares e dos seus vectores nos arsenais nacionais de harmonia com 
um tratado de desarmamento geral e completo sob contrôle internacional estrito 
e eficaz, Recordando que, de acordo com a Carta das Nações Unidas, os Estados se 
devem abster, nas suas relações internacionais, de recorrer à ameaça ou ao uso da 
força, seja contra a integridade territorial ou independência política de qualquer 
Estado, seja de qualquer outro modo incompatível com os fins das Nações Unidas, e 
que é necessário favorecer o estabelecimento e a manutenção da paz e da segurança 
internacionais com o menor desvio possível dos recursos humanos e económicos do 
mundo para os armamentos, 

Concordaram no seguinte: 

ARTIGO I

Cada Estado possuidor de armas nucleares que seja Parte no Tratado compromete -se 
a não transferir para ninguém, quer directa, quer indirectamente, armas nucleares ou 
outros dispositivos nucleares explosivos nem o contrôle sobre tais armas ou dispo-
sitivos explosivos, e a não ajudar, encorajar ou induzir de nenhuma forma qualquer 
Estado não possuidor de armas nucleares a fabricar ou adquirir de outra maneira 
armas nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos, ou o contrôle sobre tais 
armas ou dispositivos explosivos. 

ARTIGO II

Cada Estado não possuidor de armas nucleares que seja Parte no Tratado compromete-
-se a não receber de ninguém, nem directa, nem indirectamente, a transferência de 
armas nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos ou do contrôle de tais 
armas ou de tais dispositivos explosivos; a não fabricar nem adquirir de qualquer 
outras maneira armas nucleares ou outros dispositivos nucleares explosivos, e a mão 
procurar nem receber qualquer ajuda para a fabricação de armas nucleares ou de 
outros dispositivos nucleares explosivos. 

ARTIGO III

1. Cada Estado não possuidor de armas nucleares que seja Parte no Tratado 
compromete -se a aceitar as garantias estipuladas num acordo que será negociado e 
concluído com a Agência Internacional da Energia Atómica, em conformidade com o 
Estatuto da Agência internacional da Energia Atómica e com o sistema de garantias 
da referida Agência, para o fim exclusivo de verificar o cumprimento das obrigações 
assumidas por esse Estado nos termos do presente Tratado em ordem a impedir que 
a energia nuclear seja desviada das suas utilizações pacíficas para armas nucleares e 
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outros dispositivos nucleares explosivos. Os processos de garantia exigidos por este 
artigo aplicar -se -ão às matérias básicas e aos produtos cindíveis especiais, quer es-
tas matérias ou produtos sejam produzidos, tratados ou utilizados numa instalação 
nuclear principal, quer se encontrem fora de uma tal instalação. As garantias exigidas 
por este artigo aplicar -se -ão a todas as matérias básicas ou produtos cindíveis espe-
ciais em todas as actividades nucleares pacíficas exercidas no território do dito Es-
tado, sob sua jurisdição, ou efectuadas sob seu controlo em qualquer lugar que seja. 
2. Cada Estado Parte no Tratado obriga -se a não fornecer: 

a) Matérias básicas ou produtos cindíveis especiais, ou 
b) Equipamento ou material especialmente concebido ou preparado para o 

tratamento, utilização ou produção de produtos cindíveis especiais. 

A qualquer Estado não possuidor de armas nucleares, para fins pacíficos, a não ser 
que as referidas matérias básicas ou os ditos produtos cindíveis especiais sejam sub-
metidos às garantias exigidas por este artigo. 
3. As garantias exigidas por este artigo aplicar -se -ão de modo a satisfazer as dis-
posições do artigo IV do presente Tratado e a evitar entravar o desenvolvimento 
económico ou tecnológico das Partes no Tratado, ou a cooperação internacional no 
domínio das actividades nucleares pacíficas, nomeadamente o intercâmbio interna-
cional de materiais e equipamentos nucleares para o tratamento, a utilização ou a 
produção de matérias nucleares com fins pacíficos, em conformidade com as disposi-
ções deste artigo e com o princípio de garantia enunciado no preâmbulo do presente 
Tratado. 
4. Os Estados não possuidores de armas nucleares que sejam Partes no Tratado con-
cluirão, individualmente ou em conjunto com outros Estados, de harmonia com o 
Estatuto da Agência Internacional da Energia Atómica, acordos com a Agência Inter-
nacional da Energia Atómica a fim de satisfazer as exigências deste artigo. A nego-
ciação de tais acordos começará dentro dos cento e oitenta dias seguintes à entrada 
em vigor inicial deste Tratado. Para os Estados que depositem os seus instrumentos 
de ratificação ou de adesão depois deste prazo de cento e oitenta dias, a negociação 
desses acordos começará o mais tardar na data do aludido depósito. Os referidos 
acordos deverão entrar em vigor o mais tardar dezoito meses depois da data do 
início das negociações. 

ARTIGO IV

1. Nenhuma disposição do presente Tratado será interpretada no sentido de afectar 
o direito inalienável de todas as Partes no Tratado a desenvolver a investigação, a 
produção e a utilização da energia nuclear para fins pacíficos, sem discriminação e 
em conformidade com as disposições dos artigos I, e II, deste Tratado.
2. Todas as Partes do Tratado obrigam -se a facilitar um intercâmbio tão vasto quanto 
possível de equipamento, de materiais e de informações científicas e tecnológicas 
com vista às utilizações da energia nuclear para fins pacíficos e têm o direito de nele 
participar. As Partes no Tratado que estejam em situação de fazê -lo deverão também 
cooperar, contribuindo individualmente ou em conjunto com outros Estados ou or-
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ganizações internacionais para o maior desenvolvimento das aplicações da energia 
nuclear com fins pacíficos, em especial nos territórios dos Estados não possuidores 
de armas nucleares que são Partes no Tratado, tendo em devida conta as necessida-
des das regiões do mundo em vias de desenvolvimento. 

ARTIGO V

Cada Parte no Tratado obriga -se a tomar as medidas apropriadas para assegurar que, 
em conformidade com o presente Tratado, sob vigilância internacional apropriada 
e pelos processos internacionais apropriados, os benefícios potenciais de qualquer 
aplicação pacífica das explosões nucleares sejam acessíveis em bases não discrimi-
natórias aos Estados não possuidores de armas nucleares que são Partes no Tratado 
e que o custo para as ditas Partes dos dispositivos explosivos utilizados seja o mais 
baixo possível e exclua qualquer encargo para investigação e desenvolvimento. Os 
Estados não possuidores de armas nucleares que são Partes do Tratado deverão estar 
em posição de obter tais benefícios, em virtude de um ou mais acordos internacio-
nais especiais, através de um organismo internacional apropriado no qual os Estados 
não possuidores de armas nucleares estejam adequadamente representados. As ne-
gociações sobre esta questão deverão começar o mais cedo possível depois da entra-
da em vigor do Tratado. Os Estados não possuidores de armas nucleares que sejam 
Partes no Tratado poderão também, se o desejarem, obter os referidos benefícios em 
virtude de acordos bilaterais. 

ARTIGO VI

Cada uma das Partes no Tratado compromete -se a efectuar negociações de boa fé 
sobre medidas eficazes relativas à cessação da corrida aos armamentos nucleares 
numa data próxima e ao desarmamento nuclear, e sobre um tratado de desarmamen-
to geral e completo sob um contrôle internacional estrito e eficaz. 

ARTIGO VII

Nenhuma cláusula do presente Tratado afectará o direito de qualquer grupo de Es-
tados a concluir tratados regionais com vista a assegurar a ausência total de armas 
nucleares nos respectivos territórios. 

ARTIGO VIII

1. Qualquer Parte no Tratado pode propor emendas ao presente Tratado. O texto de 
qualquer emenda proposta será submetido aos Governos depositários, que o comu-
nicarão a todas as Partes no Tratado. Se um terço ou mais das Partes no Tratado o 
solicitarem então, os Governos depositários convocarão uma conferência, para a qual 
convidarão todas as Partes no Tratado, em ordem a estudar essa emenda. 
2. Qualquer emenda ao presente Tratado deverá ser aprovada por maioria de votos 
de todas as Partes no Tratado, incluindo os votos de todos os Estados possuidores de 
armas nucleares Partes no Tratado e de todas as outras Partes que, na data em que a 
comunicação da emenda, sejam membros do Conselho de Governadores da Agência 
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Internacional da Energia Atómica. A emenda entrará em vigor para cada Parte que 
deposite o seu instrumento de ratificação da dita emenda a partir do depósito de 
tais instrumentos de ratificação pela maioria das Partes, incluindo os instrumentos 
de ratificação de todos os Estados possuidores de armas nucleares Partes no Tratado 
e de todas as outras Partes que, na data da comunicação da emenda sejam membros 
do Conselho de Governadores da Agência Internacional da Energia Atómica. Poste-
riormente, a emenda entrará em vigor para qualquer outra Parte a partir do depósito 
do seu instrumento de ratificação da emenda. 
3. Cinco anos depois da entrada em vigor do presente Tratado reunir -se -á em Gene-
bra, Suíça, uma conferência das Partes no Tratado a fim de examinar o funcionamen-
to do presente Tratado com vista a assegurar -se que os objectivos do preâmbulo e as 
disposições do Tratado estão a ser efectivados. Em seguida, com intervalos de cinco 
anos, uma maioria das Partes no Tratado poderá obter, submetendo uma proposta 
para este efeito aos Governos depositários, a convocação de outras conferências com 
o mesmo objectivo de examinar o funcionamento do Tratado. 

ARTIGO IX

1. O presente Tratado estará aberto à assinatura de todos os Estados. Qualquer Es-
tado que não tenha assinado o presente Tratado antes da sua entrada em vigor, 
em conformidade com o parágrafo 3 deste artigo, poderá a ele aderir em qualquer 
momento.
2. O presente Tratado será sujeito à ratificação dos Estados signatários. Os instru-
mentos de ratificação e os instrumentos de adesão serão depositados junto dos Go-
vernos do Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte, dos Estados Unidos da 
América e da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas que são pelo presente 
designados como Governos depositários. 
3. O presente Tratado entrará em vigor depois da sua ratificação pelos Estados cujos 
governos são designados como depositários do Tratado e por quarenta outros Esta-
dos signatários do presente Tratado e depois do depósito dos seus instrumentos de 
ratificação. Para os efeitos do presente Tratado, um Estado possuidor de armas nu-
cleares é um Estado que tenha fabricado e feito explodir uma arma nuclear ou outro 
dispositivo nuclear explosivo antes de 1 de Janeiro de 1967. 
4. Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou de adesão sejam depositados 
depois da entrada em vigor do presente Tratado, este entrará em vigor na data do 
depósito dos seus instrumentos de ratificação ou de adesão. 
5. Os Governos depositários informarão sem demora todos os Estados que tenham 
assinado o presente Tratado ou a ele tenham aderido da data de cada assinatura, 
da data de depósito de cada instrumento de ratificação ou de adesão, da data de 
entrada em vigor do presente Tratado e da data de recepção de qualquer pedido de 
convocação de uma conferência ou de qualquer outra comunicação. 
6. O presente Tratado será registado pelos Governos depositários em conformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 



374 TRATADO DE NÃO PROLIFERAÇÃO DAS ARMAS NUCLEARES, 1968

ARTIGO X

1. Cada Parte terá direito, no exercício da sua soberania nacional, a se retirar do 
Tratado se julgar que acontecimentos extraordinários, relacionados com o objec-
to do presente Tratado, comprometeram os interesses supremos do seu país. Dessa 
retirada deverá notificar todas as outras Partes no Tratado, bem como o Conselho 
de Segurança da Organização das Nações Unidas, com uma antecedência de três 
meses. A referida notificação deverá conter uma exposição dos acontecimentos ex-
traordinários que o Estado em questão considere como tendo comprometido os seus 
interesses supremos.
2. Vinte e cinco anos depois da entrada em vigor do Tratado será convocada uma 
conferência para decidir se o Tratado continuará em vigor por tempo indefinido ou 
será prorrogado por um ou mais períodos suplementares de duração determinada. 
Esta decisão será tomada por maioria das Partes no Tratado. 

ARTIGO XI

O presente Tratado, cujos textos em inglês, russo, espanhol, francês e chinês são 
igualmente autênticos, será depositado nos arquivos dos Governos depositários. Os 
Governos depositários enviarão cópias devidamente certificadas do presente Trata-
do aos Governos dos Estados que tenham assinado o Tratado ou que a ele tenham 
aderido. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram 
o presente Tratado. 

Feito em três exemplares em Londres, Moscovo e Washington, no primeiro de Julho 
de mil novecentos e sessenta e oito. 
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Tratado sobre a Proibição das armas nucleares, 2017

Os Estados partes no presente Tratado,

Decididos a contribuir para a realização dos princípios e objetivos da Carta das Na-
ções Unidas,

Profundamente preocupados pelas catastróficas consequências humanitárias que te-
ria qualquer uso de armas nucleares e reconhecendo a consequente necessidade de 
eliminar por completo essas armas, que é a única forma de garantir que as armas 
nucleares não voltem nunca a ser utilizadas em qualquer circunstância,

Conscientes dos riscos que coloca o facto de continuarem a existir armas nucleares, 
incluindo qualquer detonação de armas nucleares por acidente, por erro de cálculo 
ou deliberada, e pondo em relevo que esses riscos afetam a segurança de toda a hu-
manidade e que todos os Estados partilham a responsabilidade de prevenir qualquer 
uso de armas nucleares,

Conhecedores de que as catastróficas consequências das armas nucleares não po-
dem ser atendidas adequadamente, transcendem as fronteiras nacionais, têm graves 
repercussões para a sobrevivência humana, o meio ambiente, o desenvolvimento 
socioeconómico, a economia mundial, a segurança alimentar e a saúde das gerações 
atuais e futuras, e têm um efeito desproporcionado nas mulheres e nas meninas, 
incluindo como resultado da radiação ionizante,

Reconhecendo os imperativos éticos para o desarmamento nuclear e a urgência de 
conseguir e manter um mundo livre de armas nucleares, bem público mundial de 
primeira ordem que serve interesses tanto nacionais como de segurança coletiva,

Conscientes dos sofrimentos e danos inaceitáveis causados às vítimas do uso de ar-
mas nucleares (hibakusha), bem como às pessoas afetadas pelos ensaios de armas 
nucleares,

Reconhecendo o impacto desproporcionado das atividades relacionadas com as ar-
mas nucleares nos povos indígenas,

Reafirmando a necessidade de que todos os Estados cumpram a todo o momento 
o direito internacional aplicável, incluindo o direito internacional humanitário e o 
direito internacional dos direitos humanos,

Baseando -se nos princípios e normas do direito internacional humanitário, em parti-
cular no princípio segundo o qual o direito das partes num conflito armado de eleger 
os métodos ou meios de combate não é ilimitado, a regra da distinção, a proibição 
de ataques indiscriminados, as normas relativas à proporcionalidade e as precauções 
no ataque, a proibição do uso de armas que, pela sua natureza, possam causar da-
nos supérfluos ou sofrimentos desnecessários, e as normas para a proteção do meio 
ambiente,
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Considerando que qualquer uso de armas nucleares seria contrário às normas do 
direito internacional aplicáveis nos conflitos armados, em particular aos princípios e 
normas do direito internacional humanitário,

Reafirmando que qualquer uso de armas nucleares seria também abominável à luz 
dos princípios de humanidade e dos ditames da consciência pública,

Recordando que, em conformidade com a Carta das Nações Unidas, os Estados devem 
abster -se nas suas relações internacionais de recorrer à ameaça ou ao uso da força 
contra a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou 
de qualquer outro modo incompatível com os propósitos das Nações Unidas, e que 
deve promover -se o estabelecimento e manutenção da paz e da segurança interna-
cionais com o menor desvio possível dos recursos humanos e económicos do mundo 
para os armamentos,

Recordando também a primeira resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas, 
aprovada a 24 de janeiro de 1946, e as resoluções posteriores em que se faz um 
apelo à eliminação das armas nucleares, 

Preocupados com a lentidão do desarmamento nuclear, a contínua dependência das 
armas nucleares nos conceitos, doutrinas e políticas militares e de segurança, e o 
dispêndio de recursos económicos e humanos em programas para a produção, a ma-
nutenção e a modernização de armas nucleares,

Reconhecendo que uma proibição juridicamente vinculante das armas nucleares 
constitui um contributo importante para conseguir manter um mundo livre de armas 
nucleares, incluída a eliminação irreversível, verificável e transparente das armas 
nucleares, e decididos a atuar para esse fim,

Decididos a atuar com vista a conseguir avanços efetivos para alcançar o desarma-
mento geral e completo sob um controlo internacional estrito e eficaz,

Reafirmando que existe a obrigação de celebrar de boa fé e concluir negociações 
conducentes ao desarmamento nuclear em todos os seus aspetos sob um controlo 
internacional estrito e eficaz,

Reafirmando também que a aplicação plena e efetiva do Tratado sobre a Não Pro-
liferação das Armas Nucleares, pedra angular do regime de desarmamento e não 
proliferação nucleares, tem uma função vital na promoção da paz e segurança inter-
nacionais,

Reconhecendo a importância vital do Tratado sobre a Proibição Completa dos Ensaios 
Nucleares e seu regime de verificação como elemento básico do regime de desarma-
mento e não proliferação nucleares, 

Reafirmando a convicção de que a criação de zonas livres de armas nucleares reco-
nhecidas internacionalmente com base em acordos subscritos livremente pelos Es-
tados da região afetada promove a paz e a segurança mundiais e regionais, fortalece 
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o regime de não proliferação nuclear e contribui para prossecução do objetivo de 
desarmamento nuclear,

Pondo em relevo que nada do disposto no presente Tratado deve ser interpretado no 
sentido de afetar o direito inalienável de os seus Estados partes desenvolverem a 
investigação, a produção e o uso da energia nuclear com fins pacíficos sem discri-
minação,

Reconhecendo que a participação plena, efetiva e em condições de igualdade das 
mulheres e dos homens é um fator essencial para a promoção e o alcance da paz e 
segurança sustentáveis, comprometidos a apoiar e reforçar a participação efetiva das 
mulheres no desarmamento nuclear,

Reconhecendo também a importância da educação para a paz e o desarmamento em 
todos os seus aspetos e da sensibilização sobre os riscos e as consequências das 
armas nucleares para as gerações atuais e futuras, e comprometidos a difundir os 
princípios e as normas do presente Tratado, 

Destacando a importância da consciência pública para promover os princípios de 
humanidade, como põe de manifesto o apelo à eliminação total das armas nucleares, 
e reconhecendo os esforços realizados para esse fim pelas Nações Unidas, o Movi-
mento Internacional da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho, outras organizações 
internacionais e regionais, organizações não governamentais, líderes religiosos, par-
lamentares, académicos e os hibakusha, 

Acordaram o seguinte:

Artigo 1

Proibições

1. Cada Estado parte se compromete a nunca e sob qualquer circunstância:

a) Desenvolver, testar, produzir, fabricar, adquirir de qualquer outro modo, pos-
suir ou armazenar armas nucleares ou outros dispositivos explosivos nu-
cleares;

b) Transferir a qualquer destinatário armas nucleares ou outros dispositivos 
explosivos nucleares, ou o controlo sobre tais armas ou dispositivos explo-
sivos, de modo direto ou indireto;

c) Receber a transferência ou o controlo de armas nucleares ou outros dispo-
sitivos explosivos nucleares de modo direto ou indireto;

d) Usar ou ameaçar usar armas nucleares ou outros dispositivos explosivos 
nucleares;

e) Ajudar, encorajar ou induzir de qualquer modo alguém a realizar qualquer 
atividade proibida aos Estados partes em virtude do presente Tratado;

f) Solicitar ou receber ajuda de qualquer modo, de alguém, para realizar qual-
quer atividade proibida aos Estados partes em virtude do presente Tratado;
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g) Permitir a colocação, a instalação ou a implementação de armas nucleares 
ou outros dispositivos explosivos nucleares no seu território ou em qual-
quer local sob sua jurisdição ou controlo.

Artigo 2

Declarações

1. Cada Estado parte apresentará ao Secretário -Geral das Nações Unidas, o mais tar-
dar 30 dias depois da entrada em vigor do presente Tratado para esse Estado parte, 
uma declaração em que:

a) Declarará se detinha, possuía ou controlava armas nucleares ou dispositi-
vos explosivos nucleares e se eliminou o seu programa de armas nucleares, 
incluindo a eliminação ou conversão irreversível de todas as instalações 
relacionadas com armas nucleares, antes da entrada em vigor do presente 
Tratado para esse Estado parte;

b) Sem prejuízo do disposto no Artigo 1 a), declarará se detém, possui ou con-
trola armas nucleares ou outros dispositivos explosivos nucleares;

c) Sem prejuízo do disposto no Artigo 1 g), declarará se existem armas nu-
cleares ou outros dispositivos explosivos nucleares no seu território ou em 
qualquer local sob sua jurisdição ou controlo que outro Estado detenha, 
possua ou controle.

2. O Secretário -Geral das Nações Unidas transmitirá aos Estados partes todas as 
declarações recebidas.

Artigo 3

Salvaguardas

1. Cada Estado parte a que não se aplique o Artigo 4, parágrafo 1 ou 2, manterá, no 
mínimo, as suas obrigações em matéria de salvaguardas com a Organização Inter-
nacional de Energia Atómica vigentes no momento da entrada em vigor do presente 
Tratado, sem prejuízo de qualquer instrumento pertinente adicional que possa ado-
tar no futuro.
2. Cada Estado parte a que não se aplique o Artigo 4, parágrafo 1 ou 2, e que ainda 
não o tenha feito, celebrará com a Organização Internacional de Energia Atómica, e 
fará com que entre em vigor, um Acordo de Salvaguardas Amplas (INFCIRC/153 (Cor-
rected)). A negociação sobre esse acordo iniciar -se -á dentro dos 180 dias seguintes 
à entrada em vigor do presente Tratado para esse Estado parte. O acordo entrará em 
vigor o mais tardar 18 meses depois da entrada em vigor do presente Tratado para 
esse Estado parte. Depois disso, cada Estado parte manterá em vigor as obrigações 
dele decorrentes, sem prejuízo de qualquer instrumento pertinente adicional que 
possa adotar no futuro.
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Artigo 4

Rumo à eliminação total das armas nucleares

1. Cada Estado parte que depois de 7 de julho de 2017 tenha detido, possuído ou 
controlado armas nucleares ou outros dispositivos explosivos nucleares e tenha eli-
minado o seu programa de armas nucleares, incluída a eliminação ou conversão irre-
versível de todas as instalações relacionadas com armas nucleares, antes da entrada 
em vigor do presente Tratado para esse Estado parte, cooperará com a autoridade 
internacional competente designada em aplicação do parágrafo 6 do presente Arti-
go para efeito de verificar a eliminação irreversível do seu programa de armas nu-
cleares. A autoridade internacional competente prestará contas aos Estados partes. 
O Estado parte em questão celebrará um acordo de salvaguardas com o Organismo 
Internacional de Energia Atómica que for suficiente para oferecer garantias credíveis 
de que não se produzirá nenhum desvio de materiais nucleares declarados das ativi-
dades nucleares pacíficas e que não existem materiais ou atividades nucleares não 
declaradas nesse Estado parte. As negociações sobre esse acordo iniciar-se-ão den-
tro dos 180 dias seguintes à entrada em vigor do presente Tratado para esse Estado 
parte. O acordo entrará em vigor o mais tardar 18 meses depois da entrada em vigor 
do presente Tratado para esse Estado parte. Esse Estado parte manterá posterior-
mente, como mínimo, essas obrigações em matéria de salvaguardas, sem prejuízo de 
qualquer instrumento pertinente adicional que possa adotar no futuro.
2. Sem prejuízo do disposto no Artigo 1 a), cada Estado parte que detenha, possua ou 
controle armas nucleares ou outros dispositivos explosivos nucleares colocá -los -á 
imediatamente em situação não operacional, e destrui -los -á logo que possível, mas 
o mais tardar num prazo que será determinado na primeira reunião dos Estados par-
tes, em conformidade com um plano juridicamente vinculante e com prazos concre-
tos para a eliminação verificada e irreversível do programa de armas nucleares desse 
Estado parte, incluída a eliminação ou conversão irreversível de todas as instalações 
relacionadas com armas nucleares. O Estado parte, o mais tardar 60 dias depois da 
entrada em vigor para si do presente Tratado, apresentará o referido plano aos Esta-
dos partes ou a uma autoridade internacional competente designada pelos Estados 
partes. O plano dever ser negociado com a autoridade internacional competente, que 
o apresentará na reunião subsequente dos Estados partes ou na conferência seguin-
te de exame, a que se celebre primeiro, para a sua aprovação em conformidade com 
os seus regulamentos.
3. Um Estado parte a que se aplique o parágrafo 2 do presente Artigo celebrará um 
acordo de salvaguardas com o Organismo Internacional de Energia Atómica sufi-
ciente para oferecer garantias credíveis de que não se produzirá qualquer desvio de 
materiais nucleares declarados das atividades nucleares pacíficas e que não exis-
tem materiais ou atividades nucleares não declaradas no território desse Estado. 
As negociações sobre esse acordo iniciar -se -ão o mais tardar na data em que con-
clua a execução do plano a que se faz referência no parágrafo 2 do presente Artigo. 
O  acordo entrará em vigor o mais tardar 18 meses depois da data de início das 
negociações. Esse Estado parte manterá posteriormente, como mínimo, essas obriga-
ções em matéria de salvaguardas, sem prejuízo de qualquer instrumento pertinente  
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adicional que possa adotar no futuro. Depois da entrada em vigor do acordo a que 
se faz referência no presente parágrafo, o Estado parte apresentará ao Secretário-
‑Geral das Nações Unidas uma declaração final de que cumpriu as suas obrigações 
em virtude do presente Artigo.
4. Sem prejuízo do disposto no Artigo 1 b) e g), cada Estado parte que tenha ar-
mas nucleares ou outros dispositivos explosivos nucleares no seu território ou em 
qualquer local sob sua jurisdição ou controlo de que outro Estado seja proprietário, 
possua ou controle velará pela rápida remoção dessas armas o mais rapidamente 
possível, mas o mais tardar num prazo que será determinado na primeira reunião dos 
Estados partes. Após a remoção dessas armas ou outros dispositivos explosivos, esse 
Estado parte apresentará ao Secretário -Geral das Nações Unidas uma declaração de 
que cumpriu as suas obrigações em virtude do presente Artigo.
5. Cada Estado parte a que se aplique o presente Artigo apresentará um relatório em 
cada reunião dos Estados partes e em cada conferência de exame sobre os avanços 
alcançados em cumprimento das suas obrigações em virtude do presente Artigo, até 
que as tenha cumprido por completo.
6. Os Estados partes designarão uma autoridade ou autoridades internacionais com-
petentes para negociar e verificar a eliminação irreversível dos programas de armas 
nucleares, incluindo a eliminação ou conversão irreversível de todas as instalações 
relacionadas com armas nucleares, em conformidade com os parágrafos 1, 2 e 3 do 
presente Artigo. Caso não se tenha efetuado essa designação antes da entrada em 
vigor do presente Tratado para um Estado parte a que se aplique o parágrafo 1 ou 2 
do presente Artigo, o Secretário -Geral das Nações Unidas convocará uma reunião ex-
traordinária dos Estados partes para adotar as decisões que possam ser necessárias.

Artigo 5

Aplicação no plano nacional

1. Cada Estado parte adotará as medidas necessárias para cumprir as suas obrigações 
em virtude do presente Tratado.
2. Cada Estado parte adotará todas as medidas legais, administrativas e de outra 
índole apropriadas, incluindo a imposição de sanções penais, para prevenir e repri-
mir qualquer atividade proibida a um Estados parte em virtude do presente Tratado, 
realizada por pessoas ou em território sob sua jurisdição ou controle.

Artigo 6

Assistência às vítimas e reabilitação do meio ambiente

1. Cada Estado parte deverá, em relação às pessoas sob sua jurisdição afetadas pelo 
uso ou ensaio de armas nucleares, em conformidade com o direito internacional hu-
manitário e dos direitos humanos aplicável, proporcionar assistência adequada que 
tenha em conta a idade e o género, sem discriminação, incluindo cuidados médicos, 
reabilitação e apoio psicológico, além de providenciar pela sua inclusão social e 
económica.
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2. Cada Estado parte adotará, em relação às zonas sob sua jurisdição ou controlo 
contaminadas em consequência de atividades relacionadas com o ensaio ou o uso de 
armas nucleares ou outros dispositivos explosivos nucleares, as medidas necessárias 
e adequadas para a restauração do meio ambiente das zonas contaminadas.
3. As obrigações previstas nos parágrafos 1 e 2 do presente Artigo não prejudicam 
os deveres e obrigações de outros Estados em virtude do direito internacional ou de 
acordos bilaterais.

Artigo 7

Cooperação e assistência internacionais

1. Cada Estado parte cooperará com os demais Estados partes para facilitar a aplica-
ção do presente Tratado.

2. No cumprimento das suas obrigações nos termos do presente Tratado, cada Estado 
parte terá o direito de solicitar e receber assistência de outros Estados partes, quan-
do for viável.

3. Cada Estado parte que esteja em condições de o fazer, prestará assistência técnica, 
material e financeira aos Estados partes afetadas pelo uso ou o ensaio de armas nu-
cleares, a fim de contribuir para a aplicação do presente Tratado.

4. Cada Estado parte que esteja em condições de o fazer, prestará assistência às ví-
timas do uso ou do ensaio de armas nucleares ou de outros dispositivos explosivos 
nucleares.

5. A assistência prevista no presente Artigo poderá ser prestada, inter alia, através do 
sistema das Nações Unidas, de organizações ou instituições internacionais, regio-
nais ou nacionais, de organizações ou instituições não governamentais, do Comité 
Internacional da Cruz Vermelha, da Federação Internacional de Sociedades da Cruz 
Vermelha e do Crescente Vermelho ou das sociedades nacionais da Cruz Vermelha e 
do Crescente Vermelho, ou num quadro bilateral.

6. Sem prejuízo de qualquer outro dever ou obrigação que possa ter em virtude do 
direito internacional, o Estado parte que tenha usado ou ensaiado armas nucleares 
ou outros dispositivos explosivos nucleares será responsável por proporcionar uma 
assistência adequada aos Estados partes afetados, com o propósito de assistir às 
vítimas e reabilitar o meio ambiente.

Artigo 8

Reunião dos Estados partes

1. Os Estados partes reunir -se -ão regularmente para examinar e, se necessário, tomar 
decisões sobre qualquer questão relativa à aplicação ou implementação do presente 
Tratado, em conformidade com as suas disposições pertinentes, ou sobre medidas 
adicionais para o desarmamento nuclear, incluindo: 

a) A implementação e o estado do presente Tratado;
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b) Medidas para a eliminação verificada, sujeita a prazos concretos e irreversí-
vel dos programas de armas nucleares, incluindo os protocolos adicionais 
ao presente Tratado;

c) Qualquer outra questão, em conformidade com as disposições do presente 
Tratado.

2. A primeira reunião dos Estados partes será convocada pelo Secretário -Geral das 
Nações Unidas no prazo de um ano a partir da entrada em vigor do presente Tratado. 
As reuniões seguintes dos Estados partes serão convocadas pelo Secretário -Geral 
das Nações Unidas com carácter bienal, a menos que os Estados partes acordem ou-
tra coisa. A reunião dos Estados partes aprovará o seu regulamento no seu primeiro 
período de sessões. Até essa aprovação aplicar -se -á o regulamento da conferência 
das Nações Unidas para negociar um instrumento juridicamente vinculante que proí-
ba as armas nucleares e conduza à sua total eliminação. 
3. O Secretário -Geral das Nações Unidas convocará, quando considerar necessário, 
reuniões extraordinárias dos Estados partes quando qualquer Estado parte o solicite 
por escrito e sempre que esse pedido receba o apoio de pelo menos um terço dos 
Estados partes.
4. Decorrido um período de cinco anos desde a entrada em vigor do presente Trata-
do, o Secretário -Geral das Nações Unidas convocará uma conferência para examinar 
o funcionamento do Tratado e os progressos na prossecução dos seus propósitos. 
O Secretário ‑Geral das Nações Unidas convocará outras conferências de exame com 
intervalos de seis anos com o mesmo objetivo, a menos que os Estados partes acor-
dem diferentemente.
5. Os Estados que não sejam partes no presente Tratado, bem como as entidades 
pertinentes do sistema das Nações Unidas, outras organizações ou instituições in-
ternacionais pertinentes, organizações regionais, o Comité Internacional da Cruz Ver-
melha, a Federação Internacional de Sociedades da Cruz Vermelha e do Crescente 
Vermelho e organizações não governamentais pertinentes, serão convidados a as-
sistir às reuniões dos Estados partes e às conferências de exame na qualidade de 
observadores.

Artigo 9

Custos

1. Os custos das reuniões dos Estados partes, das conferências de exame e das reu-
niões extraordinárias dos Estados partes serão suportados pelos Estados partes e 
pelos Estados que não sejam partes no presente Tratado que nelas participem na 
qualidade de observadores, de acordo com a tabela de quotas das Nações Unidas, 
ajustada adequadamente.
2. Os custos em que incorra o Secretário -Geral das Nações Unidas para distribuir as 
declarações previstas no Artigo 2, os relatórios previstos no Artigo 4 e as propostas 
de emenda previstas no Artigo 10 do presente Tratado serão suportados pelos Esta-
dos partes de acordo com a tabela de quotas das Nações Unidas, ajustada adequa-
damente.
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3. Os custos relacionados com a aplicação das medidas de verificação exigidas pelo 
Artigo 4, bem como os relacionados com a destruição das armas nucleares ou ou-
tros dispositivos explosivos nucleares e a eliminação dos programas de armas nu-
cleares, incluindo a eliminação ou conversão de todas as instalações relacionadas 
com armas nucleares, deveriam ser suportados pelos Estados partes a que sejam 
imputáveis.

Artigo 10

Emendas

1. Todo o Estado parte poderá, em qualquer momento após a entrada em vigor do 
presente Tratado, propor emendas ao Tratado. O texto da proposta de emenda será 
comunicado ao Secretário -Geral das Nações Unidas, que o difundirá entre todos os 
Estados partes e recolherá as suas opiniões quanto à conveniência de examinar a 
proposta. Se uma maioria dos Estados partes notificar o Secretário ‑Geral das Nações 
Unidas, o mais tardar 90 dias depois da distribuição da proposta, que está a favor de 
a examinar, a proposta será examinada na reunião seguinte dos Estados partes ou na 
conferência de exame seguinte, a que se celebre primeiro.
2. Uma reunião dos Estados partes ou uma conferência de exame poderá acordar 
emendas que serão aprovadas com o voto favorável de uma maioria de dois terços 
dos Estados partes. O depositário comunicará a todos os Estados partes as emendas 
aprovadas.
3. A emenda entrará em vigor para cada Estado parte que deposite o seu instrumento 
de ratificação ou aceitação da emenda 90 dias após o depósito de tais instrumentos 
de ratificação ou aceitação pela maioria dos Estados partes no momento de adoção. 
Posteriormente, a emenda entrará em vigor para qualquer outro Estado parte 90 dias 
após o depósito do seu instrumento de ratificação ou aceitação da emenda.

Artigo 11

Solução de controvérsias

1. Em caso de controvérsia entre dois ou mais Estados partes sobre a interpretação 
ou aplicação do presente Tratado, as partes interessadas consultar -se -ão com vista a 
resolver a controvérsia através de negociação ou qualquer outro meio pacífico à sua 
escolha, de acordo com o Artigo 33 da Carta das Nações Unidas.
2. A reunião dos Estados partes poderá contribuir para a solução da controvérsia, in-
cluindo pela oferta dos seus bons ofícios, apelando a que os Estados partes em causa 
deem início ao processo de solução da sua escolha e recomendando um prazo para 
qualquer procedimento acordado, em conformidade com as disposições pertinentes 
do presente Tratado e da Carta das Nações Unidas.
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Artigo 12

Universalidade

Cada Estado parte encorajará os Estados não partes no presente Tratado a assiná -lo, 
ratificá ‑lo, aceitá ‑lo, aprová ‑lo ou a a ele aderir, com o objetivo de conseguir a adesão 
universal de todos os Estados ao Tratado.

Artigo 13

Assinatura

O presente Tratado estará aberto à assinatura de todos os Estados na Sede das Na-
ções Unidas em Nova Iorque a partir de 20 de setembro de 2017.

Artigo 14

Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

O presente Tratado estará sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação dos Estados 
signatários. O Tratado estará aberto a adesão.

Artigo 15

Entrada em vigor

1. O presente Tratado entrará em vigor 90 dias depois da data em que se deposite ou 
quinquagésimo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
2. Para qualquer Estado que deposite o seu instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão depois da data do depósito do quinquagésimo instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, o presente Tratado entrará em vigor 
90 dias depois da data do depósito do correspondente instrumento por esse Estado.

Artigo 16

Reservas

Os Artigos do presente Tratado não poderão ser objeto de reservas.

Artigo 17

Duração e retirada

1. O presente Tratado terá uma duração ilimitada.
2. Cada Estado parte terá direito, no exercício da sua soberania nacional, de se reti-
rar do presente Tratado se decidir que acontecimentos extraordinários relacionados 
com o objeto do Tratado colocaram em perigo os seus interesses supremos. Esse 
Estado parte notificará a sua retirada ao depositário mediante notificação em que 
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exporá os acontecimentos extraordinários que, em seu entender, colocaram em peri-
go os seus interesses supremos.
3. A retirada só produzirá efeito 12 meses depois da data de receção da notificação 
de retirada pelo depositário. Não obstante, se, à data da expiração desse período de 
12 meses, o Estado parte que notificou a sua retirada for parte num conflito armado, 
esse Estado parte continuará obrigado pelas disposições do presente Tratado e de 
qualquer protocolo adicional até que deixe de ser parte no conflito armado.

Artigo 18

Relação com outros acordos

O presente Tratado aplicar -se -á sem prejuízo das obrigações contraídas pelos Esta-
dos partes relativas a acordos internacionais vigentes em que sejam partes, quando 
essas obrigações sejam compatíveis com o Tratado.

Artigo 19

Depositário

O Secretário -Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Tratado.

Artigo 20

Textos autênticos

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo do presente Tratado 
serão igualmente autênticos.

Feito em Nova Iorque aos sete de julho de dois mil e dezassete.





2 – Certas armas convencionais
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Convenção sobre a Proibição ou Limitação do Uso de 
Certas Armas Convencionais que podem ser  
consideradas como produzindo Efeitos Traumáticos  
Excessivos ou Ferindo Indiscriminadamente17

As Altas Partes Contratantes:

Recordando que todo o Estado tem o dever, em conformidade com a Carta das Nações 
Unidas, de se abster, nas relações internacionais, de recorrer à ameaça ou ao em-
prego da força contra a soberania, integridade territorial ou independência política 
de qualquer Estado, ou a qualquer outra forma incompatível com os objectivos das 
Nações Unidas;

Recordando ainda o princípio geral sobre a protecção das pessoas civis contra os 
efeitos das hostilidades;

Baseando -se no princípio do direito internacional segundo o qual o direito das partes 
num conflito armado de escolher os métodos ou os meios de guerra não é ilimitado e 
sobre o princípio que proíbe a utilização nos conflitos armados de armas, projécteis, 
matérias e, bem assim, de métodos de guerra de natureza a causar males supérfluos 
e sofrimento desnecessário;

Recordando também que é proibida a utilização de métodos ou meios de guerra con-
cebidos para causar ou de que se possa esperar que causarão danos extensos, durá-
veis e graves ao meio ambiente;

Confirmando a sua determinação segundo a qual, nos casos não previstos pela pre-
sente Convenção e protocolos anexos ou por outros acordos internacionais, a po-
pulação civil e os combatentes permanecem sob a salvaguarda dos princípios do 
direito internacional resultantes dos costumes estabelecidos, dos princípios da hu-
manidade e dos ditames da consciência pública;

Desejosos de contribuir para a détente internacional, para o fim da corrida aos arma-
mentos e a instauração da confiança entre os Estados e para a realização da aspira-
ção de todos os povos de viver em paz;

Reconhecendo a importância de prosseguir todos os esforços que possam contribuir 
para o desarmamento generalizado e completo sob controlo internacional estrito e 
eficaz;

Reafirmando a necessidade de prosseguir a codificação e o desenvolvimento progres-
sivo das regras do direito internacional aplicáveis aos conflitos armados;

Desejosos de proibir ou limitar ainda mais o uso de certas armas convencionais e 
acreditando que os resultados positivos obtidos nesse domínio podem facilitar as 

17 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 10, de 13/01/1997.
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principais negociações sobre o desarmamento com vista a pôr fim à produção, ao 
armazenamento e à proliferação dessas armas;

Sublinhando o interesse de que todos os Estados, e particularmente os Estados mili-
tarmente importantes, se tornem partes da presente Convenção e protocolos anexos;

Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas e a Comissão das Nações 
Unidas para o Desarmamento podem decidir examinar a questão de um possível 
alargamento do âmbito das proibições e limitações contidas na presente Convenção 
e protocolos anexos; 

Considerando ainda que o Comité do Desarmamento pode decidir examinar a questão 
da adopção de novas medidas para proibir ou limitar o uso de certas armas conven-
cionais;

Acordaram no seguinte:

Artigo 1.º 

Campo de aplicação

1 — A presente Convenção e os seus Protocolos adicionais aplicar -se -ão nas situa-
ções referidas no artigo 2.º comum às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 
1949 Relativos à Protecção das Vítimas de Guerra, incluindo qualquer situação des-
crita no parágrafo 4 do artigo I do Protocolo Adicional I a estas Convenções.
2 — A presente Convenção e os seus Protocolos adicionais aplicar -se -ão igualmente, 
para além das situações a que se refere o parágrafo 1 do presente artigo, às situações 
a que se refere o artigo 3.º comum às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 
1949. Esta Convenção e os seus Protocolos adicionais não se aplicarão em situações 
de distúrbios e tensões internas, tais como motins, actos de violência esporádicos e 
isolados e outros actos de idêntica natureza que não sejam conflitos armados.
3 — Em caso de conflitos armados que não sendo de natureza internacional ocorram 
em território de uma das Altas Partes Contratantes, cada parte no conflito ficará 
obrigada a aplicar as proibições e restrições da presente Convenção e dos seus Pro-
tocolos adicionais.
4 — Nenhuma das disposições desta Convenção ou dos seus Protocolos adicionais 
poderá ser invocada com o fim de afectar a soberania de um Estado ou a responsabi-
lidade que incumbe ao Governo de, por todos os meios legítimos, manter ou restabe-
lecer a ordem pública no Estado ou de defender a unidade nacional e a integridade 
territorial do Estado.
5 — Nenhuma das disposições desta Convenção ou dos seus Protocolos adicionais 
poderá ser invocada para justificar uma intervenção, directa ou indirecta, seja qual 
for a razão, no conflito armado ou nos assuntos internos ou externos da Alta Parte 
Contratante em cujo território tenha lugar esse conflito.
6 — A aplicação das disposições da presente Convenção e dos seus Protocolos adicio-
nais às partes num conflito que não sejam Altas Partes Contratantes tendo aceite a 
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presente Convenção ou os seus Protocolos anexos não modificará, explicita ou impli-
citamente, o seu estatuto jurídico ou a situação jurídica de um território em disputa.
7 — As disposições dos parágrafos 2 a 6 do presente artigo não afectarão os Protoco-
los adicionais que venham a ser adoptados após o dia 1 de Janeiro de 2002, os quais 
poderão permitir a continuidade na aplicação dos referidos parágrafos ou, por outro 
lado, modificá ‑los ou excluí ‑los.

Artigo 2.º 

Relações com outros acordos internacionais

Nenhuma disposição da presente Convenção e protocolos anexos será interpretada 
no sentido de diminuir outras obrigações impostas às Partes pelo direito internacio-
nal humanitário aplicável em caso de conflito armado.

Artigo 3.º 

Assinatura

A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados, na sede da 
Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, durante um período de 12 meses 
contados a partir de 10 de Abril de 1981.

Artigo 4.º 

Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

1 – A presente Convenção será sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação pelos 
signatários. Qualquer Estado que não tenha assinado a presente Convenção poderá 
aderir a ela.
2 – Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão deposita-
dos junto do depositário.
3 – Cada Estado poderá aceitar estar vinculado por qualquer dos protocolos ane-
xos à presente Convenção, na condição de que, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão da presente Convenção, 
notifique o depositário do seu consentimento em estar vinculado por dois ou mais 
desses protocolos.
4 – A qualquer momento após o depósito do seu instrumento de ratificação, aceita-
ção, aprovação ou adesão da presente Convenção, um Estado pode notificar o depo-
sitário do seu consentimento em estar vinculado a qualquer protocolo anexo de que 
ainda não faça parte.
5 – Todo o protocolo que vincule uma Alta Parte Contratante é uma parte integrante 
da presente Convenção no que diz respeito à referida Parte.
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Artigo 5.º 

Entrada em vigor

1 – A presente Convenção entrará em vigor seis meses após a data do depósito do 
20.º instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
2 – Para qualquer Estado que deposite um instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão após a data de depósito do 20.º instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, a Convenção entrará em vigor seis meses após a 
data do depósito desse instrumento.
3 – Cada um dos protocolos anexos à presente Convenção entrará em vigor seis 
meses após a data em que 20 Estados tenham notificado o seu consentimento de 
estarem vinculados por esse protocolo, de acordo com as disposições dos n.os 3 ou 4 
do artigo 4.º da presente Convenção.
4 – Para qualquer Estado que notifique o seu consentimento de estar vinculado por 
um protocolo anexo à presente Convenção após a data em que 20 Estados notifi-
caram o seu consentimento de estarem vinculados por esse protocolo, o protocolo 
entrará em vigor seis meses após a data em que o referido Estado tinha notificado o 
seu consentimento de estar a este vinculado.

Artigo 6.º 

Difusão

As Altas Partes Contratantes comprometem -se a divulgar o mais amplamente pos-
sível no seu país, em tempo de paz como em período de conflito armado, a presente 
Convenção e os protocolos anexos de que eles são partes e, em especial, a incluir o 
seu estudo nos programas de instrução militar, de tal forma que as suas forças arma-
das tomem conhecimento desses instrumentos.

Artigo 7.º

Relações convencionais após a entrada em vigor da presente Convenção

1 – Quando uma das partes num conflito não está vinculada por um protocolo anexo 
à presente Convenção, as partes vinculadas pela presente Convenção e pelo referido 
protocolo anexo ficarão por eles vinculadas nas suas relações mútuas.
2 – Qualquer Alta Parte Contratante está vinculada pela presente Convenção e por 
qualquer protocolo em vigor para a mesma, em qualquer situação prevista pelo ar-
tigo 1.º, relativamente a qualquer Estado que não seja parte na presente Convenção 
ou que não esteja vinculado pelo respectivo protocolo anexo, se esse último Estado 
aceita e aplica a presente Convenção ou o respectivo protocolo e o notifica ao de-
positário.
3 – O depositário informará sem demora as Altas Partes Contratantes envolvidas de 
qualquer notificação recebida prevista no n.º 2 do presente artigo.
4 – A presente Convenção e os protocolos anexos pelos quais uma Alta Parte Con-
tratante está vinculada aplicam ‑se a qualquer conflito armado contra a referida Alta 
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Parte Contratante do tipo referido no parágrafo 4 do artigo 1.º do Protocolo Adicio-
nal I às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949, relativo à protecção das 
vítimas de guerra:

a) Quando a Alta Parte Contratante também é parte no Protocolo Adicional I 
e uma autoridade referida no parágrafo 3 do artigo 96.º desse Protocolo se 
comprometeu a aplicar as Convenções de Genebra e o Protocolo Adicional I 
de acordo com o parágrafo 3 do artigo 96.º do referido Protocolo e se com-
promete a aplicar, no que diz respeito a esse conflito, a presente Convenção 
e os protocolos anexos respectivos; ou

b) Quando a Alta Parte Contratante não é parte no Protocolo Adicional I e 
uma autoridade do tipo referido na alínea a) acima aceita e aplica, no que 
diz respeito a esse conflito, as obrigações das Convenções de Genebra e da 
presente Convenção e dos protocolos anexos respectivos. Essa aceitação 
e essa aplicação terão, relativamente a esse conflito, os seguintes efeitos:

i) As Convenções de Genebra e a presente Convenção e os seus respec-
tivos protocolos anexos entrarão em vigor, para as partes no conflito, 
com efeitos imediatos;

ii) A referida autoridade exerce os mesmos direitos e desempenha as 
mesmas obrigações de uma Alta Parte Contratante nas Convenções 
de Genebra, na presente Convenção e nos respectivos protocolos 
anexos;

iii) As Convenções de Genebra, a presente Convenção e os respectivos 
protocolos anexos vinculam de igual modo todas as partes em con-
flito. A Alta Parte Contratante e a autoridade podem também decidir 
aceitar e aplicar numa base recíproca as obrigações enunciadas no 
Protocolo Adicional I às Convenções de Genebra.

Artigo 8.º 

Revisão e emendas

1 – 

a) Após a entrada em vigor da presente Convenção, qualquer Alta Parte Con-
tratante pode, a todo o momento, propor emendas à presente Convenção 
ou a qualquer dos protocolos anexos pela qual está vinculada. Qualquer 
proposta de emenda será comunicada ao depositário, que a notifica a to-
das as Altas Partes Contratantes perguntando -lhes se têm a intenção de 
convocar uma conferência para a examinar. Se uma maioria de pelo menos 
18 Altas Partes Contratantes estiver de acordo, o depositário convocará em 
tempo oportuno uma conferência, relativamente à qual todas as Altas Par-
tes Contratantes serão convidadas. Os Estados não partes na presente Con-
venção serão convidados para a conferência na qualidade de observadores;

b) Essa conferência poderá concordar com as emendas que forem adopta-
das e entrarão em vigor da mesma forma que a presente Convenção e os  
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protocolos anexos; no entanto, as emendas a esta Convenção só poderão 
ser adoptadas pelas Altas Partes Contratantes e as emendas a um proto-
colo anexo só poderão ser adoptadas pelas Altas Partes Contratantes que 
estão vinculadas por esse protocolo.

2 – 

a) Após a entrada em vigor da presente Convenção, qualquer Alta Parte Con-
tratante pode a qualquer momento propor protocolos adicionais relacio-
nados com outras categorias de armas convencionais não abrangidas pelos 
protocolos existentes. Qualquer dessas propostas de protocolo adicional 
será comunicada ao depositário, que a notifica a todos os Estados Partes 
Contratantes de acordo com a alínea a) do n.º 1 do presente artigo. Se uma 
maioria de pelo menos 18 Altas Partes Contratantes estiver de acordo, o 
depositário convocará em tempo oportuno uma conferência para a qual 
todos os Estados serão convidados;

b) Essa conferência poderá, com a plena participação de todos os Estados 
representados na Conferência, aprovar os protocolos adicionais, que serão 
adoptados da mesma maneira que a presente Convenção e serão anexados 
e entrarão em vigor de acordo com as disposições dos n.os 3 e 4 do artigo 
5.º da presente Convenção.

3 – 

a) Se, 10 anos após a entrada em vigor da presente Convenção, não tiver sido 
convocada nenhuma conferência de acordo com as alíneas a) do n.º 1 ou a) 
do n.º 2 do presente artigo, qualquer Alta Parte Contratante poderá solici-
tar ao depositário a convocação de uma conferência, na qual todas as Altas 
Partes Contratantes serão convidadas a examinar o âmbito de aplicação 
da Convenção e dos protocolos anexos e a estudar qualquer proposta de 
emenda à presente Convenção e aos protocolos existentes. Os Estados não 
partes na presente Convenção serão convidados para a conferência na qua-
lidade de observadores. A conferência poderá aprovar emendas, que serão 
adoptadas e entrarão em vigor de acordo com a alínea b) do n.º 1 acima;

b) A conferência poderá também examinar qualquer proposta de protocolos 
adicionais relacionada com outras categorias de armas convencionais não 
abrangidas pelos protocolos anexos existentes. Todos os Estados nela re-
presentados poderão participar plenamente no exame dessa proposta. Os 
protocolos adicionais serão adoptados da mesma forma que a presente 
Convenção, serão anexados à presente Convenção e entrarão em vigor de 
acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 5.º da presente Convenção;

c) A referida conferência poderá examinar se deverão ser tomadas medidas 
para a convocação de uma nova conferência a pedido de uma Alta Parte 
Contratante se, após um período idêntico ao que está estipulado na alí-
nea a) do n.º 3 do presente artigo, não tiver sido convocada nenhuma confe-
rência de acordo com as alíneas a) do n.º 1 ou a) do n.º 2 do presente artigo.
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Artigo 9.º 

Denúncia

1 – Qualquer Alta Parte Contratante pode denunciar a presente Convenção ou qual-
quer dos protocolos anexos, notificando o depositário da sua decisão.
2 – A denúncia só entrará em vigor um ano após a recepção pelo depositário da no-
tificação ou da denúncia. Se, porém, no termo desse ano a Alta Parte Contratante se 
encontrar numa situação prevista pelo artigo 1.º, esta permanecerá vinculada pelas 
obrigações da Convenção e dos protocolos relevantes anexos até ao fim do conflito 
armado ou da ocupação e, em todo o caso, até à conclusão das operações de liberta-
ção definitiva, de repatriamento ou de estabelecimento das pessoas protegidas pelas 
regras do direito internacional aplicáveis em caso de conflito armado e, no caso de 
qualquer protocolo anexo à presente Convenção contendo disposições relativas a 
situações nas quais as funções de manutenção da paz de observação ou de funções 
idênticas são exercidas pelas forças ou missões das Nações Unidas na região em 
causa, até ao termo das referidas funções.
3 – Qualquer denúncia da presente Convenção aplicar -se -á igualmente a todos os 
protocolos anexos a cujo cumprimento a Alta Parte Contratante denunciante está 
vinculada.
4 – A denúncia só produzirá efeitos relativamente à Alta Parte Contratante denun-
ciante.
5 – A denúncia não afectará as obrigações já contraídas, relativamente a um conflito 
armado, ao abrigo da presente Convenção e dos protocolos anexos, pela Alta Parte 
Contratante denunciante em relação a qualquer acto cometido antes que a referida 
denúncia se torne efectiva.

Artigo 10.º 

Depositário

1 – O Secretário -Geral da Organização das Nações Unidas é o depositário da presen-
te Convenção e dos protocolos anexos.

2 – Para além das suas funções habituais, o depositário notificará a todos os Estados:

a) As assinaturas apostas à presente Convenção, em conformidade com o ar-
tigo 3.º;

b) Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente 
Convenção depositados ao abrigo do artigo 4.º;

c) As notificações de aceitação das obrigações dos protocolos anexos à pre-
sente Convenção, em conformidade com o artigo 5.º;

d) As datas de entrada em vigor da presente Convenção e de cada um dos 
protocolos anexos, em conformidade com o artigo 5.º;

e) As notificações de denúncia recebidas em conformidade com o artigo 9.º e 
as datas a partir das quais têm efeito.
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Artigo 11.º

Textos autênticos

O original da presente Convenção e dos protocolos anexos, cujos textos em árabe, 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado 
junto do depositário, que enviará cópias devidamente certificadas a todos os Estados.

Protocolo relativo aos estilhaços não localizáveis  
(PROTOCOLO I), 198018

É proibido utilizar qualquer arma cujo efeito principal seja ferir com estilhaços não 
localizáveis pelos raios X no corpo humano.

Protocolo sobre a Proibição ou Limitação da Utilização 
de Minas e Armadilhas e Outros Dispositivos, conforme 

foi modificado em 3 de Maio de 1996 (Protocolo II), anexo 
à Convenção sobre a Proibição ou Limitação do Uso de 

Certas Armas Convencionais Que Podem Ser  
Consideradas como Produzindo Efeitos Traumáticos 

Excessivos ou Ferindo Indiscriminadamente19

Artigo 1.º

Campo de aplicação prático

O Protocolo incide sobre o uso em terra de minas, armadilhas e outros dispositivos 
seguidamente definidos, incluindo as minas colocadas para interditar o acesso a 
praias ou a travessia de vias navegáveis ou de cursos de água, mas não se aplica às 
minas antinavios utilizadas no mar ou nas vias de navegação interiores.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Protocolo:

1) Por «mina» entende -se qualquer munição colocada sob, no ou perto do 
solo ou noutra superfície e concebida para detonar ou explodir por efeito 
da presença, proximidade ou contacto de uma pessoa ou de um veículo e 
por «mina colocada à distância» entende ‑se uma mina assim definida lan-
çada por peça de artilharia, lança -foguetes, morteiro ou meios similares ou 
lançada por uma aeronave;

18 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 10, de 13/01/1997.

19 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República I -A, n.º 299, de 29/12/1998.
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2) Por «armadilha» entende -se qualquer dispositivo ou material que for con-
cebido, construído ou adaptado para matar ou ferir e que funciona ines-
peradamente quando uma pessoa lhe toca ou se aproxima de um objecto 
aparentemente inofensivo ou quando se efectua um acto aparentemente 
seguro;

3) Por «outros dispositivos» entende -se as munições e dispositivos colocados 
manualmente e concebidos para matar, ferir ou danificar e que são accio-
nados por controlo remoto ou automaticamente após um espaço de tempo;

4) Por «objectivo militar» entende -se, no que diz respeito a bens, qualquer 
bem que, devido à sua natureza, localização, finalidade ou utilização, for-
nece uma contribuição efectiva à acção militar e cuja destruição total ou 
parcial, captura ou neutralização proporciona durante a ocorrência uma 
vantagem militar precisa;

5) Por «bens de carácter civil» entende -se todos os bens que não são objecti-
vos militares tal como definidos no n.º 4);

6) Por «registo» entende -se uma operação de ordem material, administrativa 
e técnica destinada a recolher, para a inscrever nos documentos oficiais, 
toda a informação disponível que permita localizar facilmente os campos 
minados, as minas e as armadilhas.

Artigo 3.º 

Restrições gerais quanto ao uso de minas, armadilhas e outros dispositivos

1 – O presente artigo aplica -se a:

a) Minas;
b) Armadilhas; e
c) Outros dispositivos.

2 – É proibido, em todas as circunstâncias, dirigir as armas sobre as quais se aplica 
o presente artigo contra a população civil em geral ou contra indivíduos civis, quer 
seja a título ofensivo, defensivo ou de represálias.
3 – É proibido o uso indiscriminado das armas às quais se aplica o presente artigo. 
Por uso indiscriminado entende -se o emprego dessas armas:

a) Que não seja num objectivo militar ou que não esteja dirigido a um objec-
tivo militar; ou

b) Que implique a utilização de um método ou de um meio de transporte que 
não possibilite serem dirigidas contra um objectivo militar determinado; 
ou

c) Que se preveja que possam causar acidentalmente a perda de vidas huma-
nas à população civil, ferimentos às pessoas civis, danos nos bens civis ou 
uma combinação destas perdas e danos, que seriam excessivos relativa-
mente à vantagem militar concreta e directa esperada.
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4 – Serão tomadas todas as precauções possíveis para proteger os civis dos efeitos 
das armas às quais se aplica o presente artigo. Por precauções possíveis entende -se 
as precauções que são praticáveis ou que são praticamente possíveis de tomar em 
consideração relativamente às condições do momento, nomeadamente as conside-
rações de ordem humanitária e de ordem militar.

Artigo 4.º 

Restrições ao uso de minas para além das minas com controlo à distância,  
armadilhas e outros dispositivos colocados nas zonas habitadas

1 – O presente artigo aplica -se:

a) Às minas, para além das minas com controlo à distância;
b) Às armadilhas; e
c) Aos outros dispositivos.

2 – É proibido usar as armas às quais se aplica o presente artigo em qualquer cidade, 
vila ou outra zona em que se encontre uma concentração análoga de pessoas civis 
e onde não ocorram combates entre as forças terrestres ou que estes não estejam 
iminentes, salvo se:

a) Estas armas não estiverem colocadas num objectivo militar ou nas proxi-
midades de um objectivo militar pertencente a uma parte adversa ou sob 
o seu controlo; ou

b) Não forem tomadas medidas para proteger a população civil contra os seus 
efeitos, por exemplo através da afixação e difusão de avisos, da colocação 
de sentinelas ou da instalação de cercas.

Artigo 5.º 

Restrições ao uso de minas com controlo à distância

1 – É proibido o uso de minas com controlo à distância, salvo se essas minas forem 
utilizadas exclusivamente numa área que constitua um objectivo militar ou que con-
tenha objectivos militares, a menos que:

a) A sua localização seja registada com exactidão, em conformidade com a 
alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º; ou

b) Seja utilizado um mecanismo eficaz de neutralização em cada uma dessas 
minas, isto é, mecanismo de auto -iniciação concebido para desactivar a 
mina ou para provocar a sua autodestruição desde que esteja previsto que 
ela já não servirá para os fins militares em razão dos quais foi posiciona-
da, ou um mecanismo comandado por controlo remoto concebido para a 
desactivar ou para a destruir quando esta já não servir mais para os fins 
militares em razão dos quais foi posicionada.
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2 – Será dado um pré -aviso efectivo aquando do lançamento ou colocação de minas 
com controlo à distância que possam afectar a população civil, salvo se as circuns-
tâncias não o permitirem.

Artigo 6.º 

Proibição do uso de certas armadilhas

1 – Sem prejuízo das regras das leis internacionais aplicáveis aos conflitos armados 
relativos à traição e à perfídia, é proibido em todas as circunstâncias fazer uso de:

a) Quaisquer minas que tenham a aparência de objectos portáteis inofensivos 
que sejam expressamente concebidos e construídos para conterem uma 
carga explosiva e que produzam uma detonação quando os deslocamos ou 
quando nos aproximamos deles; ou

b) Armadilhas que estejam montadas ou associadas, por qualquer processo:

i) A emblemas, sinais ou sinalizações protectores reconhecidos inter-
nacionalmente;

ii) A doentes, feridos ou mortos;
iii) A locais de inumação, a crematórios ou a campas;
iv) A instalações, equipamento, abastecimento ou transportes sanitários;
v) A brinquedos de crianças ou a outros objectivos portáteis ou a pro-

dutos especialmente destinados à alimentação, à saúde, à higiene, ao 
vestuário ou à educação das crianças;

vi) Aos alimentos ou às bebidas;
vii) Aos utensílios de cozinha ou aos aparelhos de uso doméstico, salvo 

nos estabelecimentos militares, nos locais militares e depósitos de 
aprovisionamento militares;

viii) Aos objectos de carácter indiscutivelmente religioso;
ix) A monumentos históricos, a obras de arte ou lugares de culto que 

constituem o património cultural ou espiritual dos povos;
x) Aos animais ou às carcaças dos animais.

2 – É proibido em todas as circunstâncias utilizar minas que foram concebidas para 
causar ferimentos inúteis ou sofrimento supérfluo.

Artigo 7.º 

Registo e publicação da localização cartográfica dos campos minados,  
das minas e das armadilhas

1 – As partes num conflito registarão a localização cartográfica:

a) De todos os campos minados pré -planeados montados por elas próprias;
b) De todas as zonas nas quais montaram em grande escala e de forma pré-

-planeada as armadilhas.
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2 – As partes esforçar ‑se ‑ão por assegurar o registo da localização cartográfica de 
todos os outros campos minados, minas e armadilhas que colocaram ou montaram.
3 – Todos esses registos serão conservados pelas partes, que deverão:

a) Imediatamente após a cessação das hostilidades activas:

i) Tomar todas as medidas necessárias e adequadas, incluindo a utili-
zação desses registos, para proteger os civis contra os efeitos dos 
campos minados, minas e armadilhas; e quer

ii) Nos casos em que as forças de nenhuma das partes se encontre no 
território da parte adversa, trocar entre elas e fornecer ao Secretário-
-Geral da Organização das Nações Unidas toda a informação na sua 
posse relativa à localização cartográfica dos campos minados, minas 
e armadilhas que se encontrem no território da parte adversa; quer

iii) Assim que as forças das partes se tenham retirado totalmente do 
território da parte adversa, fornecer à referida parte adversa e ao 
Secretário -Geral da Organização das Nações Unidas toda a infor-
mação na sua posse relativa à localização cartográfica dos campos 
minados, minas e armadilhas que se encontrem no território dessa 
parte adversa;

b) Sempre que uma força ou missão das Nações Unidas executar as suas fun-
ções numa zona ou em quaisquer zonas, fornecer à autoridade mencionada 
no artigo 8.º a informação exigida por esse artigo;

c) Sempre que possível, por acordo mútuo, garantir a publicação da infor-
mação relativa à localização cartográfica dos campos minados, minas e 
armadilhas.

Artigo 8.º 

Protecção das missões e forças das Nações Unidas contra os efeitos  
dos campos minados, minas e armadilhas

1 – Sempre que uma força ou missão das Nações Unidas executar funções de manu-
tenção da paz, de observação ou funções análogas numa zona, cada uma das partes 
no conflito, caso seja exigido pelo chefe da força ou da missão das Nações Unidas na 
zona em questão, deverá, na medida do possível:

a) Retirar ou tornar inofensivas todas as armadilhas ou minas na zona em 
causa;

b) Tomar as medidas que julgue serem necessárias para proteger a força ou a 
missão contra os efeitos dos campos minados, minas e armadilhas durante 
o período em que desempenhem as suas tarefas;

c) Pôr à disposição do chefe da força ou da missão das Nações Unidas, na zona 
em questão, toda a informação que tiver na sua posse relativa aos campos 
minados, minas e armadilhas que se encontrem nessa zona.
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2 – Sempre que uma missão de averiguação das Nações Unidas exercer as suas 
funções numa zona, a parte envolvida no conflito em causa dever ‑lhe ‑á fornecer 
protecção, salvo se, devido à complexidade dessa missão, não for possível fazê -lo de 
forma satisfatória. Nesse caso, a parte deverá pôr à disposição do chefe da missão 
a informação que tiver na sua posse relativa à localização cartográfica dos campos 
minados, minas e armadilhas que se encontrem nessa zona.

Artigo 9.º

Cooperação internacional para a desminagem dos campos minados,  
das minas e das armadilhas

Após o fim das hostilidades activas, as partes esforçar ‑se ‑ão por concluir um acor-
do, entre elas e se possível com outros Estados e com organizações internacionais, 
sobre o fornecimento de informação e concessão de assistência técnica e material, 
incluindo, se as circunstâncias o permitirem, a organização de operações conjuntas, 
necessárias para desminar ou neutralizar de alguma forma os campos minados, as 
minas e as armadilhas instaladas durante o conflito.

Anexo ténico ao Protocolo sobre a proibição ou limitação do uso de minas,  
armadilhas e de outros dispositivos (PROTOCOLO II)

Critérios de registo

Sempre que o Protocolo preveja a obrigação de se registar a localização cartográfica 
dos campos minados, minas e armadilhas, dever -se -ão observar os seguintes prin-
cípios:

1) No que diz respeito aos campos minados pré -planeados e à utilização em 
grande escala e pré -planeada de armadilhas:

a) Organizar mapas, diagramas ou outros documentos de forma a indi-
car a extensão do campo minado ou da zona armadilhada; e

b) Precisar a localização cartográfica do campo minado ou da zona ar-
madilhada em relação às coordenadas de um ponto de referência 
único e as dimensões previstas da zona que contêm as minas e as 
armadilhas, em relação a esse ponto de referência único;

2) No que diz respeito aos outros campos minados, minas e armadilhas co-
locadas ou montadas, na medida do possível, registar a informação perti-
nente especificada no n.º 1) acima referido, de forma a permitir localizar as 
zonas que contêm campos minados, minas e armadilhas.
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Protocolo sobre a proibição ou limitação do uso de  
armas incendiárias (Protocolo III), 1980

Artigo 1.º 

Definições

Para efeitos do presente Protocolo:

1) Entende -se por «arma incendiária» qualquer arma ou munição que foi es-
sencialmente concebida para incendiar objectos ou para causa queima-
duras a pessoas através de chamas, de calor ou de uma combinação de 
chamas e calor, desencadeada, por uma reacção química de uma substância 
lançada ao alvo.

a) As armas incendiárias poderão adoptar a forma, por exemplo, de 
lança -chamas, de fogaças, de obuses, de foguetes, de granadas, de 
minas, de bombas e de outros dispositivos com substâncias incen-
diárias.

b) As armas incendiárias não incluem:

i) As munições que possam produzir efeitos incendiários fortui-
tos, como, por exemplo, as munições iluminantes, tracejantes, 
fumígenas ou os sistemas de sinalização;

ii) As munições que são concebidas para combinar os efeitos de 
penetração, detonação ou fragmentação com um efeito incen-
diário adicional, como por exemplo os projécteis perfuran-
tes, os obuses de fragmentação, as bombas explosivas e as 
munições similares de efeitos combinados em que o efeito 
incendiário combinado não visa expressamente causar quei-
maduras a pessoas, mas a ser utilizado contra os objectivos 
militares, tais como veículos blindados, aviões e edifícios ou 
instalações para apoio logístico;

2) Entende -se por «concentração de civis» uma concentração de civis, quer 
seja permanente ou temporária, como é o caso das zonas habitadas das ci-
dades e vilas ou aldeias habitadas ou como das que constituem os campos 
e as colónias de refugiados ou de evacuados ou os grupos de nómadas;

3) Entende -se por «objectivo militar», no que diz respeito a «bens», qualquer 
bem que, pela sua natureza, localização, destino ou utilização, fornece uma 
contribuição efectiva à acção militar e cuja destruição total ou parcial, cap-
tura ou neutralização proporciona a ocorrência de uma vantagem militar 
precisa;

4) Entende -se por «bens de carácter civil» todos os bens que não são objecti-
vos militares no sentido dos do n.º 3);
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5) Entende -se por «eventuais precauções» as precauções que são praticáveis ou que 
são praticamente possíveis, tendo em consideração todas as condições nesse mo-
mento, nomeadamente as considerações de ordem humanitária e de ordem militar.

Artigo 2.º 

Protecção de civis e de bens de carácter civil

1 – É proibido em todas as circunstâncias fazer da população civil como tal, civis 
isolados ou bens de carácter civil objecto de ataque com armas incendiárias.
2 – É proibido em todas as circunstâncias fazer de um objectivo militar situado no 
interior de uma concentração de civis o objecto de um ataque com armas incendiá-
rias lançadas por avião.
3 – É proibido para além disso fazer de um objectivo militar situado no interior de 
uma concentração de civis objecto de um ataque com armas incendiárias que não 
sejam as armas incendiárias lançadas por avião, excepto quando um tal objectivo 
militar está nitidamente separado da concentração de civis e quando todas as pre-
cauções possíveis foram tomadas para controlar os efeitos incendiários sobre o ob-
jectivo militar e para evitar, e em qualquer caso para minimizar, perdas acidentais de 
vidas humanas da população civil, queimaduras que poderiam ser causadas aos civis 
e os danos a bens de carácter civil.
4 – É proibido submeter florestas e outros tipos de cobertura vegetal a ataques com 
armas incendiárias, excepto quando esses elementos naturais são utilizados para 
cobrir, dissimular ou camuflar os combatentes ou outros objectivos militares ou são 
eles próprios os objectivos militares.

IV Protocolo Adicional à Convenção sobre a Proibição ou 
Limitação do Uso de Certas Armas Convencionais Que 

Podem Ser Consideradas como Produzindo Efeitos 
Traumáticos Excessivos ou Ferindo Indiscriminadamente  
(Protocolo sobre Armas Laser que Causam Cegueira)20

Artigo 1.º

Protocolo adicional

O seguinte Protocolo deve ser junto à Convenção sobre a proibição ou limitação do 
uso de certas armas convencionais que podem ser consideradas como produzindo 
efeitos traumáticos excessivos ou ferindo indiscriminadamente (a Convenção), como 
Protocolo IV:

20 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 161, de 13/07/2001.
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Protocolo sobre Armas Laser que Causam Cegueira (PROTOCOLO IV), 1995

Artigo 1.º

É proibido utilizar armas laser especificamente concebidas de forma que a sua única 
função de combate ou uma das suas funções de combate seja provocar a cegueira 
permanente em pessoas cuja vista não seja auxiliada, isto é, que vêem a olho nu 
ou que usam instrumentos correctores da visão. As Altas Partes Contratantes não 
transferirão tais armas para nenhum Estado nem para nenhuma entidade não estatal.

Artigo 2.º

Na utilização de sistemas laser, as Altas Partes Contratantes tomam todas as precau-
ções possíveis para evitar os casos de cegueira permanente em pessoas cuja visão 
não seja auxiliada. Tais precauções abrangem designadamente o treino das suas 
forças armadas e outras medidas práticas.

Artigo 3.º

A cegueira permanente enquanto efeito fortuito ou colateral do uso militar legítimo 
de sistemas laser, incluindo os sistemas laser utilizados contra os dispositivos ópti-
cos, não está abrangida pela proibição estabelecida pelo presente Protocolo.

Artigo 4.º

Para os efeitos do presente Protocolo, ‘cegueira permanente’ significa uma perda de 
visão irreversível e incorrigível, que causa uma invalidez grave sem nenhuma pers-
pectiva de recuperação. Entende -se por invalidez grave a equivalente a uma acuida-
de visual inferior a 20/200 medida com a ajuda do teste de Snellen aos dois olhos.»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente Protocolo entrará em vigor nos termos dos parágrafos 3 e 4 do artigo 5.º 
da Convenção.

Protocolo sobre Explosivos Remanescentes de Guerra 
(Protocolo V) à Convenção sobre a Proibição ou  

Limitação do uso de Certas Armas Convencionais  
que podem ser consideradas como produzindo  

Efeitos Traumáticos Excessivos ou ferindo  
indiscriminadamente, 200321

As Altas Partes Contratantes:

21 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, 1.ª série, N.º 208, de 29 de outubro de 
2007.
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Reconhecendo os sérios problemas humanitários pós ‑conflito provocados pelos ex-
plosivos remanescentes de guerra; 

Conscientes da necessidade de concluir um Protocolo com medidas reparadoras pós-
‑conflito de natureza genérica de forma a minimizar os riscos e efeitos dos explosi-
vos remanescentes de guerra;

E desejando tomar medidas preventivas gerais, através das melhores práticas volun-
tárias especificadas num anexo técnico, com vista a melhorar a fiabilidade das mu-
nições e, por conseguinte, minimizar o aparecimento de explosivos remanescentes 
de guerra;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.º 

Disposições gerais e âmbito de aplicação

1 — Em conformidade com a Carta das Nações Unidas e com as leis do direito in-
ternacional relativas aos conflitos armados a que as mesmas se apliquem, as Altas 
Partes Contratantes acordam em cumprir com as obrigações enunciadas neste Pro-
tocolo, quer individualmente quer em cooperação com as outras Altas Partes Con-
tratantes, para minimizar os riscos e efeitos dos explosivos remanescentes de guerra 
em situações de pós ‑conflito.
2 — O presente Protocolo deverá aplicar -se aos explosivos remanescentes de guerra 
no território interno, incluindo as águas nacionais das Altas Partes Contratantes.
3 — O presente Protocolo deverá aplicar ‑se a situações resultantes dos conflitos 
previstos no artigo 1.º, n.os 1 a 6, da Convenção, tal como rectificados em 21 de De-
zembro de 2001.
4 — Os artigos 3.º, 4.º, 5.º e 8.º do presente Protocolo aplicam -se aos explosivos 
remanescentes de guerra diferentes dos remanescentes existentes, definidos no ar-
tigo 2.º, n.º 5, deste Protocolo.

Artigo 2.º 

Definições

Para os fins deste Protocolo:

1) «Munições explosivas» significa munições convencionais contendo explo-
sivos, à excepção de minas, armadilhas e outros dispositivos definidos no 
Protocolo II desta Convenção, tal como rectificado em 3 de Maio de 1996;

2) «Munições por explodir» significa munições explosivas que foram activa-
das, espoletadas, armadas ou preparadas de qualquer outra forma para 
utilização e que foram utilizadas num conflito armado. Podem ter sido dis-
paradas, largadas, lançadas ou projectadas e deveriam ter explodido mas 
falharam funcionalmente;
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3) «Munições explosivas abandonadas» significa munições explosivas que 
não foram utilizadas durante um conflito armado, que foram abandonadas 
ou alijadas por uma das partes num conflito armado e que já não se en-
contram sob o controlo da parte que as abandonou ou alijou. As munições 
explosivas abandonadas podem ter sido ou não activadas, espoletadas, ar-
madas ou preparadas de qualquer outra forma para serem utilizadas;

4) «Explosivos remanescentes de guerra» significa munições por explodir e 
munições explosivas abandonadas;

5) «Explosivos remanescentes de guerra existentes» significa munições por 
explodir e munições explosivas abandonadas que existiam antes da entra-
da em vigor do presente Protocolo para a Alta Parte Contratante em cujo 
território se encontrem.

Artigo 3.º 

Limpeza, remoção ou destruição dos explosivos remanescentes de guerra

1 — Cada Alta Parte Contratante e parte num conflito armado deve assumir as res-
ponsabilidades previstas no presente artigo, relativas a todos os explosivos rema-
nescentes de guerra que se encontrem em território sob o seu controlo. Sempre 
que um utilizador deixe de controlar o território onde utilizou munições explosivas 
transformadas em explosivo remanescente de guerra, este utilizador, após a cessação 
das hostilidades cativas, fornecerá se possível, por via bilateral ou através de uma 
terceira parte mutuamente acordada, e utilizando, inter alia, o sistema das Nações 
Unidas ou de outras organizações competentes, uma assistência técnica, financeira, 
material ou de recursos humanos, para facilitar a marcação e limpeza, remoção ou 
destruição de tais explosivos remanescentes de guerra.
2 — Após a cessação de hostilidades activas e tão cedo quanto possível, cada Alta 
Parte Contratante e parte num conflito armado deve marcar e recuperar, remover 
ou destruir explosivos remanescentes de guerra nos territórios afectados sob o seu 
controlo. Às áreas afectadas pelos explosivos remanescentes de guerra, que tenham 
sido avaliadas de acordo com o n.º 3 deste artigo, como colocando um sério risco 
humanitário, será concedido estatuto prioritário nas operações de limpeza, remoção 
ou destruição.
3 — Após a cessação de hostilidades activas e tão cedo quanto possível, cada Alta 
Parte Contratante e parte num conflito armado deverá adoptar as seguintes medidas 
nos territórios afectados sob o seu controlo para reduzir os riscos inerentes aos ex-
plosivos remanescentes de guerra:

a) Estudar e avaliar os perigos colocados pelos explosivos remanescentes de 
guerra;

b) avaliar e estabelecer prioridades quanto às necessidades e à praticabilida-
de em matéria de marcação e limpeza, remoção ou destruição;

c) Marcar e recuperar, remover ou destruir os explosivos remanescentes de 
guerra;
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d) Tomar medidas para mobilizar os recursos necessários à execução destas 
operações.

4 — Na condução das operações supramencionadas, as Altas Partes Contratantes e 
partes num conflito armado devem ter em consideração as normas internacionais, 
incluindo as Normas Internacionais de Acção Antiminas.
5 — As Altas Partes Contratantes devem cooperar, quando apropriado, quer entre 
si quer com outros Estados, organizações regionais e internacionais competentes 
e organizações não governamentais, na disponibilização de, entre outras, assistên-
cia técnica, financeira, material e de recursos humanos, incluindo, em circunstâncias 
apropriadas, a execução de operações conjuntas necessárias para implementar as 
disposições do presente artigo.

Artigo 4.º

Registo, conservação e transmissão de informação

1 — As Altas Partes Contratantes e partes num conflito armado devem, na maior ex-
tensão possível e tanto quanto for praticável, registar e conservar a informação sobre 
o uso ou abandono das munições explosivas, para assim facilitar a rápida marcação 
e limpeza, remoção ou destruição dos explosivos remanescentes de guerra, a sen-
sibilização para os riscos e a disponibilização de informação relevante à parte que 
controla o território e às populações civis desse território.
2 — As Altas Partes Contratantes e partes num conflito armado que tenham utilizado 
ou abandonado munições explosivas, as quais se tenham tornado em explosivos 
remanescentes de guerra, devem, de imediato e após a cessação das hostilidades 
activas e tanto quanto for praticável, sob reserva dos seus legítimos interesses de 
segurança, disponibilizar essa informação à parte ou partes que controlam a área 
afectada, por via bilateral ou através de uma terceira parte mutuamente acordada, 
incluindo, inter alia, as Nações Unidas, ou, mediante pedido, a outras organizações 
relevantes às quais a parte informadora está certa que desenvolvem ou irão desen-
volver acções de sensibilização para os riscos e a marcação e limpeza, remoção e 
destruição dos explosivos remanescentes de guerra na área afectada.
3 — No registo, conservação e transmissão de tal informação, as Altas Partes Contra-
tantes devem respeitar a parte 1 do anexo técnico.

Artigo 5.º 

Outras precauções para a proteção da população civil, de civis individuais  
e objectos civis contra os riscos e efeitos dos explosivos remanescentes de guerra

1 — As Altas Partes Contratantes e partes num conflito armado devem tomar to-
das as precauções possíveis no território que esteja sob seu controlo e que tenha 
sido afectado pelos explosivos remanescentes de guerra, para proteger a população 
civil, indivíduos e bens civis contra os riscos e efeitos de explosivos remanescen-
tes de guerra. Precauções possíveis são aquelas praticáveis ou possíveis de praticar, 
tendo em consideração todas as circunstâncias prevalecentes na ocasião, incluindo  
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considerações de ordem humanitária e militar. Estas precauções podem incluir avi-
sos, acções de sensibilização das populações civis quanto aos riscos inerentes aos 
explosivos remanescentes de guerra, marcação, instalação de vedações e vigilância 
do território afectado pelos explosivos remanescentes de guerra, conforme previsto 
na parte 2 do anexo técnico.

Artigo 6.º 

Disposições para a protecção das missões e organizações humanitárias  
contra os efeitos dos explosivos de guerra remanescentes

1 — Cada Alta Parte Contratante e parte num conflito armado deverá:

a) Proteger, tanto quanto possível, dos efeitos dos explosivos remanescentes 
de guerra as missões e organizações humanitárias que trabalhem ou ve-
nham a trabalhar na área sob controlo da Alta Parte Contratante ou parte 
num conflito armado e com o consentimento dessa parte;

b) Mediante pedido feito por tal missão ou organização humanitária, fornecer, 
tanto quanto possível, informação sobre a localização de todos os explo-
sivos remanescentes de guerra de que tenha conhecimento no território 
onde a missão ou organização humanitária requerente trabalha ou irá tra-
balhar.

2 — As disposições do presente artigo aplicam -se, sem prejuízo do direito internacio-
nal humanitário em vigor ou outros instrumentos internacionais igualmente aplicá-
veis ou decisões do Conselho de Segurança das Nações Unidas que visem assegurar 
um nível superior de protecção.

Artigo 7.º 

Assistência relativa aos explosivos remanescentes de guerra existentes

1 — Cada Alta Parte Contratante tem o direito de procurar e receber assistência, 
quando necessário, de outras Altas Partes Contratantes, de Estados não parte e orga-
nizações e instituições internacionais competentes para tratar os problemas coloca-
dos pelos explosivos remanescentes de guerra existentes.
2 — Cada Alta Parte Contratante, sempre que possa dar assistência na resolução de 
problemas relacionados com os explosivos remanescentes de guerra, fá -lo -á con-
soante as necessidades e como for possível. Consequentemente, as Altas Partes Con-
tratantes devem também ter em conta os objectivos humanitários deste Protocolo, 
bem como as normas internacionais, incluindo as Normas Internacionais de Acção 
de Antiminas.



409TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

Artigo 8.º 

Cooperação e assistência

1 — Cada Alta Parte Contratante que tenha possibilidades deverá dar assistência 
para a marcação e limpeza, remoção ou destruição dos explosivos remanescentes de 
guerra e para a sensibilização das populações civis quanto aos riscos inerentes a tais 
remanescentes e actividades relacionadas, inter alia, através do sistema das Nações 
Unidas, outras organizações ou instituições internacionais, regionais ou nacionais 
competentes, o Comité Internacional da Cruz Vermelha, as sociedades nacionais da 
Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e a sua Federação Internacional, organiza-
ções não governamentais ou numa base bilateral.
2 — Cada Alta Parte Contratante que possa deverá dar assistência no tratamento, 
reabilitação e reintegração social e económica das vítimas de explosivos remanes-
centes de guerra. Tal assistência pode ser dada, inter alia, através do sistema das 
Nações Unidas, organizações ou instituições internacionais, regionais ou nacionais 
competentes, o Comité Internacional da Cruz Vermelha, as sociedades nacionais da 
Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e a sua Federação Internacional, organiza-
ções não governamentais ou numa base bilateral.
3 — Cada Alta Parte Contratante que possa deverá contribuir para fundos dentro do 
sistema das Nações Unidas, bem como para outros fundos relevantes, de forma a 
facilitar o fornecimento de assistência ao abrigo deste Protocolo.
4 — Cada Alta Parte Contratante terá o direito de participar, o máximo possível, na 
troca de equipamento, material e informação, científica e tecnológica, que não seja 
relativa a tecnologia relacionada com armas, necessária para a implementação do 
presente Protocolo. As Altas Partes Contratantes comprometem -se a facilitar tais tro-
cas, em conformidade com a sua legislação nacional, e não imporão restrições inde-
vidas no fornecimento de equipamento de limpeza e informação tecnológica com 
este relacionada para objectivos humanitários.
5 — Cada Alta Parte Contratante promete fornecer informação às bases de dados 
competentes, sobre a acção antiminas estabelecida dentro do sistema das Nações 
Unidas, em especial informação relativa aos vários meios e tecnologias de limpeza 
de explosivos remanescentes de guerra, listas de peritos, agências especializadas 
ou pontos de contacto nacionais sobre a limpeza de explosivos remanescentes de 
guerra e, numa base de voluntariado, informação técnica sobre os tipos relevantes 
de munições explosivas.
6 — As Altas Partes Contratantes podem submeter pedidos de assistência, fundamen-
tados em informação relevante, às Nações Unidas, a outros organismos apropriados 
ou a outros Estados. Estes pedidos podem ser submetidos ao Secretário -Geral das 
Nações Unidas, que os transmitirá a todas as Altas Partes Contratantes e às organi-
zações internacionais e organizações não governamentais competentes.
7 — Em caso de pedidos às Nações Unidas, o Secretário -Geral das Nações Unidas, 
de acordo com os recursos disponíveis ao seu alcance, poderá tomar as medidas 
apropriadas para avaliar a situação e, em cooperação com a Alta Parte Contratan-
te requerente e as outras Altas Partes Contratantes cujas responsabilidades estão 
enunciadas no artigo 3.º supra, recomendar a prestação apropriada de assistência. 
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O Secretário -Geral poderá também comunicar às Altas Partes Contratantes qualquer 
dessas avaliações, bem como o tipo e âmbito da assistência solicitada, incluindo 
possíveis contribuições dos fundos fiduciários estabelecidos dentro do sistema das 
Nações Unidas.

Artigo 9.º 

Medidas preventivas gerais

1 — Tendo em consideração as diferentes situações e capacidades, cada Alta Parte 
Contratante é encorajada a tomar medidas preventivas gerais que visem minimizar 
o aparecimento de explosivos remanescentes de guerra, incluindo, mas não se limi-
tando, às que são referidas na parte 3 do anexo técnico.
2 — Cada Alta Parte Contratante poderá, voluntariamente, trocar informação relacio-
nada com os esforços para promover e estabelecer boas práticas relativamente ao 
n.º 1 deste artigo.

Artigo 10.º 

Consultas das Altas Partes Contratantes

1 — As Altas Partes Contratantes comprometem -se a efectuar consultas e cooperar 
mutuamente em todas as questões relacionadas com o funcionamento deste Pro-
tocolo. Para este fim, a Conferência das Altas Partes Contratantes realizar ‑se ‑á de 
acordo com uma maioria não inferior a 18 Altas Partes Contratantes.
2 — O trabalho das conferências das Altas Partes Contratantes deverá incluir:

a) Revisão do estado e funcionamento deste Protocolo;
b) Discussão de assuntos relacionados com a revisão das questões relativas 

à implementação nacional do presente Protocolo, incluindo os relatórios 
nacionais ou atualização anual;

c) Preparação para as conferências de revisão.

3 — Os custos da Conferência das Altas Partes Contratantes deverão ser suportados 
pelas Altas Partes Contratantes e Estados não parte que participem na Conferência, 
de acordo com a escala de avaliação das Nações Unidas devidamente aferida.

Artigo 11.º 

Cumprimento

1 — Cada Alta Parte Contratante determinará que as suas forças armadas e agências 
ou departamentos competentes emitam instruções e procedimentos operacionais 
apropriados e que o seu pessoal receba formação em conformidade com as disposi-
ções relevantes deste Protocolo.
2 — As Altas Partes Contratantes comprometem -se a consultar -se e a cooperar bi-
lateralmente através do Secretário -Geral das Nações Unidas ou através de outros 
procedimentos internacionais apropriados para resolver quaisquer problemas que 
possam surgir quanto à interpretação e aplicação das disposições deste Protocolo.
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ANEXO TÉCNICO

No presente anexo técnico, são sugeridas as melhores práticas para alcançar os ob-
jectivos enunciados nos artigos 4.º, 5.º e 9.º do Protocolo. Este anexo técnico irá ser 
implementado pelas Altas Partes Contratantes de forma voluntária.

1 — Registo, armazenamento e divulgação de informação de munições por explodir 
(sigla técnica, UXO) e munições explosivas abandonadas (sigla técnica, AXO)

a) Registo de informação. — No que respeita às munições explosivas que se tenham 
tornado UXO, um Estado deverá encorajar o registo da seguinte informação com a 
máxima exactidão possível:

i) A localização das áreas atingidas com munições explosivas;
ii) O número aproximado de munições explosivas utilizadas nas áreas indica-

das na alínea i);
iii) O tipo e natureza de munições explosivas utilizadas nas áreas indicadas 

na alínea i);
iv) A localização geral dos UXO conhecidos e prováveis;

Quando um Estado tenha sido obrigado a abandonar munições explosivas 
no decurso de operações, deverá envidar esforços para deixar os AXO de 
uma forma segura e registar a informação sobre este arsenal como se se-
gue:

v) A localização do AXO;
vi) A quantidade aproximada do AXO em cada local específico;

vii) Os tipos do AXO em cada local específico.

b) Armazenamento de informação. — Quando um Estado tiver registado informação 
de acordo com o parágrafo a), esta deve ser armazenada de uma forma que permita 
a sua recuperação e subsequente divulgação em conformidade com o parágrafo c).
c) Divulgação de informação. — A informação gravada e armazenada por um Estado 
em conformidade com os parágrafos a) e b) deverá, tendo em consideração os inte-
resses de segurança e outras obrigações do Estado que fornece a informação, ser 
divulgada de acordo com as seguintes disposições:

i) Conteúdo:
Nos UXO a informação divulgada deverá conter detalhes sobre:

1) A localização geral dos UXO conhecidos e prováveis;
2) Os tipos e números aproximados de munições explosivas utilizadas 

nas áreas batidas;
3) O método de identificação das munições explosivas, incluindo a cor, 

dimensões e forma e outras marcas relevantes;
4) O método para a inactivação segura das munições explosivas; 

Nos AXO a informação divulgada deverá conter detalhes sobre:
5) A localização dos AXO;
6) O número aproximado de AXO em cada local específico;
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7) Os tipos de AXO em cada local específico;
8) O método de identificação do AXO, incluindo a cor, dimensões e forma;
9) A informação sobre o tipo e métodos de acondicionamento para o 

AXO;
10) O estado de prontidão;
11) A localização e natureza de quaisquer armadilhas que se saiba esta-

rem presentes na área dos AXO;

ii) Destinatário. — A informação deverá ser divulgada à parte ou partes que 
controlam o território afectado e às pessoas ou instituições que o Estado 
informador tem a certeza de que estão ou estarão envolvidos na remoção 
de UXO ou AXO na área afectada, na sensibilização da população civil so-
bre os riscos inerentes de UXO ou AXO;

iii) Mecanismo. — Um Estado deverá, quando possível, utilizar os mecanismos 
estabelecidos internacional ou localmente para a divulgação de informa-
ção, em particular o UNMAS, IMSMA, e outras agências especializadas, de 
forma considerada apropriada pelo estado informador;

iv) Prazo. — A informação deverá ser divulgada tão cedo quanto possível, tendo 
em consideração matérias como operações militares e humanitárias em 
curso nas áreas afectadas, disponibilidade e fiabilidade da informação e 
questões de segurança relevantes.

2 — Alertas, sensibilização sobre os riscos, marcação, instalação de vedações  
e vigilância

Termos chave

a) Os alertas são o fornecimento pontual de informação de advertência à população 
civil, com o fim de minimizar os riscos provocados por explosivos remanescentes de 
guerra nos territórios afectados.
b) A sensibilização da população civil sobre os riscos inerentes aos explosivos rema-
nescentes de guerra deverá consistir em programas de sensibilização destinados a 
facilitar a troca de informações entre as comunidades afectadas, autoridades gover-
namentais e organizações humanitárias para que essas comunidades afectadas es-
tejam informadas sobre a ameaça dos explosivos remanescentes de guerra. Os pro-
gramas de sensibilização sobre os riscos são normalmente actividades a longo prazo.

Elementos de melhores práticas no que respeita aos alertas e à sensibilização sobre 
os riscos

c) Todos os programas de alertas e sensibilização sobre os riscos devem, sempre 
que possível, ter em consideração as normas nacionais e internacionais existentes, 
incluindo as Normas Internacionais de Acção Antiminas.
d) Os alertas e as actividades de sensibilização sobre os riscos deverão ser fornecidos 
à população civil afectada, que compreende os civis que vivem nas áreas ou arredo-
res das áreas onde se encontram explosivos remanescentes de guerra e os civis que 
transitam por tais áreas.
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e) Devem ser dados alertas, o mais cedo possível, dependendo do contexto e da in-
formação disponível. Um programa de sensibilização sobre os riscos deve substituir, 
logo que possível, um programa de alertas. Devem ser sempre dados às comunida-
des afectadas alertas e sensibilização sobre riscos, no mais curto espaço de tempo 
possível.
f) As partes num conflito devem servir ‑se de partes terceiras, como organizações 
internacionais e organizações não governamentais, sempre que não possuam os re-
cursos e capacidades para oferecer uma sensibilização eficiente sobre os riscos.
g) As partes num conflito deverão, se possível, fornecer recursos suplementares para 
os alertas e sensibilização sobre o risco. Tais itens podem incluir: fornecimento de 
apoio logístico, produção de materiais para a sensibilização sobre os riscos, conces-
são de apoio financeiro e informação cartográfica geral.

Marcação, instalação de vedações e vigilância de uma área afectada por explosivos 
remanescentes de guerra

h) Quando possível, em qualquer altura durante o decurso de um conflito e, por con-
seguinte, onde existam explosivos remanescentes de guerra, as partes num conflito 
deverão, o mais cedo possível e na máxima extensão possível, garantir que áreas 
contendo explosivos remanescentes de guerra são marcadas, vedadas e vigiadas de 
forma a garantir a exclusão efectiva de civis, em conformidade com as disposições 
seguintes.
i) Devem ser utilizados sinais de alerta, baseados em métodos de marcação reco-
nhecidos pela comunidade afectada, na marcação de áreas supostamente perigosas. 
Tanto quanto possível, os sinais e outros marcadores de limite de áreas perigosas 
devem ser visíveis, legíveis, duradouros e resistentes aos efeitos ambientais e devem 
identificar, de forma clara, que lado do marcador de limite é considerado como es-
tando dentro da área afectada por explosivos remanescentes de guerra e que lado é 
considerado como sendo seguro.
j) Deve ser estabelecida uma estrutura apropriada que garanta a vigilância e manu-
tenção dos sistemas de marcação permanente e temporária, integrados nos progra-
mas nacionais e locais de sensibilização sobre o risco.

3 — Medidas preventivas gerais

Os Estados produtores ou que procurem adquirir munições explosivas deverão, tanto 
quanto possível e com o empenho apropriado, garantir que as seguintes medidas se-
jam implementadas e respeitadas durante o ciclo de vida das munições explosivas:

a) Gestão do fabrico de munições:

i) Os processos de produção devem ser concebidos de forma a alcançar 
a mais alta taxa de fiabilidade das munições;

ii) Os processos de produção devem ser objecto de medidas de controlo 
de qualidade certificadas;
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iii) As normas de garantia de qualidade certificada reconhecidas inter-
nacionalmente devem ser aplicadas durante a produção de muni-
ções explosivas;

iv) Os testes de recepção devem ser realizados através de fogo real, 
numa gama de condições, ou através de outros procedimentos va-
lidados;

v) Devem ser seguidas normas de alta fiabilidade no decurso de tran-
sacções ou transferências de munições explosivas;

b) Gestão de munições. — A fim de garantir a melhor fiabilidade possível a lon-
go prazo das munições explosivas, os Estados serão encorajados a aplicar 
normas de boas práticas e procedimentos operativos no que respeita ao 
seu armazenamento, transporte, armazenamento em campanha e manu-
seamento, em conformidade com as seguintes orientações:

i) Quando necessário, as munições explosivas devem ser armazenadas 
em instalações seguras ou contentores apropriados que permitam 
proteger as munições explosivas e os seus componentes numa at-
mosfera controlada;

ii) Todos os Estados devem transportar as munições explosivas de e 
para as instalações de produção, armazenamento e para a zona de 
operações, de forma a minimizar danos nas munições explosivas;

iii) Quando necessário, o Estado deve armazenar e transportar as mu-
nições explosivas em contentores apropriados e em ambientes con-
trolados;

iv) O risco de explosões em paióis deve ser minimizado através do uso 
das medidas de armazenamento apropriadas;

v) Os Estados devem usar procedimentos apropriados de registo, acom-
panhamento e ensaio das munições explosivas, os quais deverão 
incluir informação sobre a data de fabrico de cada lote ou grupo de 
munições explosivas e informação sobre o local anterior de arma-
zenamento das munições explosivas, sob que condições foram ar-
mazenadas e a que tipo de factores ambientais estiveram expostas;

vi) Periodicamente as munições explosivas armazenadas deverão ser 
submetidas, como for apropriado, a ensaios de fogo real para garan-
tir que as munições funcionam conforme desejado;

vii) Os subconjuntos de munições explosivas armazenadas devem, como 
for apropriado, ser submetidos a ensaios de laboratório para garantir 
que as munições funcionam como desejado;

viii) Sempre que necessário, devem ser tomadas medidas adequadas, 
incluindo a alteração ao tempo esperado de conservação em paiol 
de munições (shelflife), resultantes da informação adquirida pelos 
procedimentos de registo, acompanhamento e ensaio, para que se 
mantenha a fiabilidade das munições explosivas armazenadas.
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c) Formação. — A formação apropriada de todo o pessoal envolvido no manu-
seamento, transporte e emprego das munições explosivas é um factor im-
portante para que o seu funcionamento tenha a fiabilidade pretendida. Por 
conseguinte, os Estados devem adoptar e manter programas de formação 
adequados para garantir que o pessoal recebe uma formação apropriada 
quanto às munições com as quais serão solicitados a trabalhar;

d) Transferência. — Um Estado que planeie transferir munições explosivas para 
outro Estado, o qual nunca tenha possuído esse tipo de munições explo-
sivas, deverá envidar esforços para garantir que o Estado receptor tem ca-
pacidade de armazenar, manter e empregar correctamente essas munições 
explosivas;

e) Produção futura. — Cada Estado deverá examinar formas e meios de melho-
rar a fiabilidade das munições explosivas que pretende produzir ou adqui-
rir, com o objetivo de alcançar a máxima fiabilidade possível. 





3 – Minas antipessoal
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Convenção Sobre a Proibição da Utilização,  
Armazenagem, Produção e Transferência de Minas  
Antipessoal e Sobre a sua Destruição, 199722

Adoptada a 18 de Setembro de 1997 pela Conferência Diplomática de Oslo sobre a 
Interdição Total das Minas Antipessoal (reunida em Oslo de 1 a 18 de Setembro de 
1997) e aberta à assinatura a 3 de Dezembro de 1997. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 1 de Março de 1999, em conformidade 
com o artigo 17.º, n.º 1.

Preâmbulo

Os Estados Partes:

Decididos a pôr fim ao sofrimento e à perda de vidas humanas pelas minas antipes-
soal, que matam ou mutilam centenas de pessoas todas as semanas, na grande maio-
ria civis inocentes e indefesos, especialmente crianças, inibem o desenvolvimento 
económico e a reconstrução, inibem o repatriamento de refugiados e de pessoas 
deslocadas a nível interno, para além de outras consequências graves que se verifi-
cam durante muitos anos após a sua colocação;

Convencidos de que é necessário fazer todos os esforços possíveis para fazer face, de 
forma eficaz e coordenada, ao desafio que representa a remoção de minas antipes-
soal disseminadas por todo o mundo e de garantir a sua destruição;

Desejando fazer todos os esforços possíveis na prestação de assistência para cuidar 
e reabilitar as vítimas das minas, incluindo a sua reintegração social e económica;

Reconhecendo que a proibição total de minas antipessoal seria também uma impor-
tante medida criadora de confiança;

Acolhendo com satisfação a adopção do Protocolo sobre a Proibição ou Limitação da 
Utilização de Minas, Armadilhas e Outros Dispositivos, conforme foi modificado em 
3 de Maio de 1996 e anexo à Convenção sobre a Proibição ou Limitação do Uso de 
Certas Armas Convencionais Que Podem Ser Consideradas como Produzindo Efeitos 
Traumáticos ou Ferindo Indiscriminadamente, e apelando a todos os Estados para 
uma rápida ratificação do referido Protocolo;

Acolhendo com satisfação, ainda, a adopção da Resolução n.º 51/45 S, de 10 de 
Dezembro de 1996, da Assembleia Geral das Nações Unidas, exortando todos os 
Estados Partes a prosseguir sem demora as negociações relativas a um acordo in-
ternacional eficaz e juridicamente vinculativo para banir a utilização, armazenagem, 
produção e transferência de minas antipessoal;

22 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, I -A, n.º 23, de 28/01/1999.
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Acolhendo com satisfação, também, as medidas tomadas nos últimos anos, a nível 
unilateral, e multilateral, com vista a proibir, limitar ou suspender a utilização, arma-
zenagem, produção e transferência de minas antipessoal;

Salientando o papel que desempenham os ditames da consciência pública no fo-
mento dos princípios humanitários, como comprova o apelo à interdição total de 
minas antipessoal, e reconhecendo os esforços empreendidos pelo Movimento In-
ternacional da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho, a Campanha Internacional 
para a Proibição de Minas e outras numerosas organizações não governamentais de 
todo o mundo;

Recordando a Declaração de Otava de 5 de Outubro de 1996 e a Declaração de Bru-
xelas de 27 de Junho de 1997, exortando a comunidade internacional a prosseguir 
sem demora as negociações relativas a um acordo internacional eficaz e juridica-
mente vinculativo para banir a utilização, armazenagem, produção e transferência 
de minas antipessoal;

Sublinhando a oportunidade de suscitar a adesão de todos os Estados à presente 
Convenção e decididos a trabalhar energicamente para promover a sua universa-
lidade em todos os fora pertinentes, incluindo, entre outros, as Nações Unidas, a 
Conferência do Desarmamento, as organizações e grupos regionais e as conferências 
de exame da Convenção sobre a Proibição ou Limitação do Uso de Certas Armas 
Convencionais Que Podem Ser Consideradas como Produzindo Efeitos Traumáticos 
ou Ferindo Indiscriminadamente;

Baseando -se no princípio do direito internacional segundo o qual o direito das par-
tes num conflito armado de escolher os métodos ou os meios de guerra não é limita-
do, e sobre o princípio que proíbe a utilização, nos conflitos armados, de armas, pro-
jécteis, materiais e métodos de guerra de tal natureza que causem males supérfluos 
e sofrimento desnecessário, e no princípio segundo o qual é necessário fazer uma 
distinção entre civis e combatentes;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.º 

Obrigações gerais

1 – Cada Estado Parte compromete -se, quaisquer que sejam as circunstâncias, a nunca:

a) Utilizar minas antipessoal;
b) Desenvolver, produzir, adquirir de outra forma, armazenar, conservar ou 

transferir para outrem, directa ou indirectamente, minas antipessoal;
c) Ajudar, encorajar ou induzir outrem, por qualquer forma, a participar numa 

actividade proibida a um Estado Parte ao abrigo da presente Convenção.

2 – Cada Estado Parte compromete -se a destruir ou a assegurar a destruição de todas 
as minas antipessoal, em conformidade com as disposições da presente Convenção.
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Artigo 2.º

1 – Por “mina antipessoal” entende -se uma mina concebida para explodir devido à 
presença, proximidade ou contacto de uma pessoa e destinada a incapacitar, ferir 
ou matar uma ou várias pessoas. As minas concebidas para explodir pela presença, 
proximidade ou contacto de um veículo, e não de uma pessoa, que estão munidas 
com dispositivos antimanipulação não são consideradas minas antipessoal pelo facto 
de possuírem esse dispositivo.
2 – Por “mina” entende -se a munição colocada sob, no ou perto do solo ou de outra 
superfície e concebida para explodir pela presença, proximidade ou contacto de uma 
pessoa ou de um veículo.
3 – Por “dispositivo antimanipulação” entende -se um dispositivo destinado a pro-
teger uma mina, o qual é parte integrante desta, está ligado ou agregado a esta ou 
colocado por baixo desta, e que é activado em caso de tentativa de manipulação ou 
activação intencional da mina.
4 – Por “transferência” entende -se para além da deslocação física de minas para o 
interior ou exterior do território nacional, à transferência do direito de propriedade e 
de controlo dessas minas, mas não envolve a transferência de um território no qual 
tenham sido colocadas minas antipessoal.
5 – Por “zona minada” entende -se uma zona que é considerada perigosa devido a 
presença ou suspeita de presença de minas.

Artigo 3.º 

Excepções

1 – Sem prejuízo das obrigações gerais previstas no artigo 1.º, será permitida a con-
servação ou transferência de uma quantidade de minas antipessoal para o desen-
volvimento e treino de técnicas de detecção, levantamento ou destruição de minas. 
Essa quantidade de minas não deverá exceder a quantidade mínima absolutamente 
necessária para os fins acima mencionados.
2 – É autorizada a transferência de minas antipessoal para fins de destruição.

Artigo 4.º 

Destruição das minas antipessoal armazenadas

Com excepção do disposto no artigo 3.º, cada Estado Parte compromete -se a destruir 
ou garantir a destruição de todas as minas antipessoal armazenadas de sua proprie-
dade ou na sua posse, ou que se encontrem em qualquer local sob a sua jurisdição ou 
controlo, com a brevidade possível, e o mais tardar num prazo de quatro anos após a 
entrada em vigor da presente Convenção para esse Estado Parte.
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Artigo 5.º 

Destruição das minas antipessoal colocadas nas zonas minadas

1 – Cada Estado Parte compromete -se a destruir ou a garantir a destruição de todas 
as minas antipessoal colocadas nas zonas minadas sob a sua jurisdição ou controlo, 
com a brevidade possível e o mais tardar 10 anos após a entrada em vigor da pre-
sente Convenção para esse Estado Parte.
2 – Cada Estado Parte esforçar ‑se ‑á por identificar todas as zonas sob a sua jurisdi-
ção ou controlo nas quais existam ou se suspeite que tenham sido colocadas minas 
antipessoal e tomará todas as medidas necessárias, com a brevidade possível, para 
que todas as zonas minadas, sob a sua jurisdição ou controlo, onde tenham sido 
colocadas minas tenham o perímetro demarcado, estejam vigiadas e protegidas por 
cercas ou outros meios, por forma a impedir de forma eficaz que os civis não as pe-
netrem, até que todas as minas antipessoal colocadas nessas zonas minadas tenham 
sido destruídas. A sinalização deverá estar, pelo menos, em conformidade com as 
normas estabelecidas no Protocolo sobre a Proibição ou Limitação ou Utilização de 
Minas, Armadilhas e Outros Dispositivos, conforme foi modificado em 3 de Maio de 
1996 e anexo à Convenção sobre a Proibição ou Limitação do Uso de Certas Armas 
Convencionais Que Podem Ser Consideradas como Produzindo Efeitos Traumáticos 
ou Ferindo Indiscriminadamente.
3 – No caso em que um Estado Parte crê não conseguir destruir ou garantir a destrui-
ção de todas as minas antipessoal referidas no parágrafo 1 no prazo previsto, poderá 
apresentar, na reunião dos Estados Partes ou na conferência de revisão, um pedido 
do período de prorrogação, até um máximo de 10 anos, para concluir a destruição 
dessas minas antipessoal.
4 – No pedido deverá constar:

a) A duração da prorrogação proposta;
b) Uma explicação pormenorizada justificando as razões para o pedido de 

prorrogação, incluindo:

i) A preparação e o ponto de situação do trabalho efectuado no âmbito 
dos programas nacionais de desminagem;

ii) Os meios financeiros e técnicos de que o Estado Parte dispõe para 
efectuar a destruição de todas as minas antipessoal; e

iii) As circunstâncias que impeçam o Estado Parte de destruir todas as 
minas antipessoal nas zonas minadas;

c) As implicações humanitárias, sociais, económicas e ambientais da prorro-
gação; e

d) Qualquer outra informação pertinente relativa à prorrogação proposta.

5 – A reunião dos Estados Partes ou a conferência de revisão avaliará, tendo em con-
ta os factos enunciados no parágrafo 4, o pedido e decidirá por maioria de votos dos 
Estados Partes presentes se a prorrogação é concedida.
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6 – A referida prorrogação pode ser renovada mediante a apresentação de um novo 
pedido em conformidade com os parágrafos 3, 4 e 5 do presente artigo. O Estado 
Parte deverá juntar ao novo pedido de prorrogação suplementar informação adi-
cional pertinente relativamente ao que foi efectuado durante o anterior período 
de prorrogação.

Artigo 6.º 

Cooperação e assistência internacionais

1 – No cumprimento das suas obrigações ao abrigo da presente Convenção, cada 
Estado Parte tem o direito de solicitar e receber assistência de outros Estados Partes, 
sempre que for viável e na medida do possível.
2 – Cada Estado Parte compromete -se a facilitar o intercâmbio, mais completo pos-
sível, de equipamento, material e informação científica e técnica relacionada com a 
aplicação da presente Convenção e terá o direito de participar nesse intercâmbio. Os 
Estados Partes não imporão restrições indevidas ao fornecimento, para fins humani-
tários, de equipamento para a desminagem e de informação técnica correspondente.
3 – Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer fornecerá assistência para 
cuidados e reabilitação das vítimas das minas e sua integração social e económica, 
bem como para os programas de sensibilização sobre minas. Esta assistência pode 
ser fornecida, inter alia, através do sistema das Nações Unidas, de organizações ou 
instituições internacionais, regionais ou nacionais, do Comité Internacional da Cruz 
Vermelha e das sociedades nacionais da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e 
da sua Federação Internacional, de organizações não governamentais, ou numa base 
bilateral.
4 – Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer fornecerá assistência para 
a desminagem e actividades conexas. Essa assistência poderá ser fornecida, inter alia, 
através do sistema das Nações Unidas, de organizações ou instituições internacio-
nais ou regionais, de organizações não governamentais, ou numa base bilateral, ou 
contribuindo para o Fundo Voluntário das Nações Unidas para a Assistência à Desmi-
nagem ou outros fundos regionais relacionados com a desminagem.
5 – Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer fornecerá assistência para 
a destruição de minas antipessoal armazenadas.
6 – Cada Estado Parte compromete -se a facultar informação à base de dados sobre 
desminagem estabelecida no sistema das Nações Unidas, em especial, informação 
relativa aos diversos meios e tecnologias de desminagem, bem como listas de peri-
tos, organismos especializados ou pontos de contacto nacionais para a desminagem.
7 – Os Estados Partes podem solicitar às Nações Unidas, às organizações regionais, a 
outros Estados Partes ou a outros fora intergovernamentais ou não governamentais 
competentes que auxiliem as suas autoridades na elaboração de um programa na-
cional de desminagem com vista a determinar, inter alia:

a) A amplitude e âmbito do programa das minas antipessoal;
b) Os recursos financeiros, tecnológicos e humanos necessários para a imple-

mentação do programa;
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c) Uma estimativa do número de anos necessários para destruir todas as mi-
nas antipessoal das zonas minadas sob a jurisdição ou controlo do Estado 
Parte em causa;

d) As actividades de sensibilização sobre o problema das minas com o objec-
tivo de reduzir a incidência de ferimentos ou mortes causadas pelas minas;

e) Assistência às vítimas das minas;
f) As relações entre o governo do Estado Parte em causa e as entidades gover-

namentais, intergovernamentais ou não governamentais pertinentes que 
participarão na aplicação do programa.

8 – Cada Estado Parte que proporcione ou receba assistência segundo as disposições 
do presente artigo cooperará com vista a assegurar a aplicação rápida e integral dos 
programas de assistência acordados.

Artigo 7.º 

Medidas de transparência

1 – Cada Estado Parte informará o Secretário -Geral das Nações Unidas, com a pron-
tidão possível, mas o mais tardar 180 dias a partir da entrada em vigor da presente 
Convenção para esse Estado, sobre:

a) As medidas de aplicação a nível nacional segundo o previsto no artigo 9.º;
b) O número total de minas antipessoal armazenadas que sejam sua proprie-

dade ou estejam na sua posse, ou que estejam sob a sua jurisdição ou con-
trolo, incluindo a descrição do tipo, quantidade e, se possível, os números 
dos lotes de cada tipo de mina antipessoal armazenado;

c) Na medida do possível, a localização de todas as zonas minadas sob a sua 
jurisdição ou controlo nas quais existam ou se suspeite que tenham sido 
colocadas minas antipessoal, incluindo a informação mais pormenorizada 
possível relativamente ao tipo e à quantidade de cada tipo de minas anti-
pessoal colocadas em cada zona minada e a data da sua colocação;

d) Os tipos, quantidades e, se possível, os números dos lotes de todas as mi-
nas antipessoal retidas ou transferidas para o desenvolvimento e treino de 
técnicas de detecção, desminagem ou destruição de minas, ou as que foram 
transferidas para fins de destruição, bem como as instituições autorizadas 
por um Estado Parte a reter ou a transferir minas antipessoal, em confor-
midade com o artigo 3.º;

e) O ponto de situação dos programas de conversão ou de encerramento defi-
nitivo das instalações de produção de minas antipessoal;

f) O ponto de situação dos programas de destruição de minas antipessoal, em 
conformidade com os artigos 4.º e 5.º, incluindo os pormenores dos méto-
dos a utilizar na destruição, a localização de todos os locais de destruição 
e as normas aplicáveis em matéria de segurança e protecção do meio am-
biente a serem observadas;

g) Os tipos e quantidades de todas as minas antipessoal destruídas após 
a entrada em vigor da Convenção para esse Estado Parte, incluindo a 
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descrição da quantidade de cada tipo de mina antipessoal destruída, em 
conformidade com os artigos 4.º e 5.º respectivamente, bem como, se 
possível, os números dos lotes de cada tipo de mina antipessoal no caso 
de uma destruição em conformidade com o artigo 4.º;

h) As características técnicas de cada tipo de mina antipessoal produzida, que 
sejam conhecidas, e aquelas que actualmente sejam propriedade ou este-
jam na posse de um Estado Parte, incluindo, sempre que seja razoavelmente 
possível, a informação que possa facilitar a identificação e o levantamento 
das minas antipessoal; no mínimo, a informação incluirá as dimensões ca-
racterísticas do iniciador, do explosivo e do corpo metálico, as fotografias 
a cores e qualquer outra informação que possa facilitar a desminagem; e

i) As medidas tomadas para avisar de forma imediata e eficaz a população 
sobre todas as áreas a que se refere o parágrafo 2 do artigo 5.º

2 – A informação facultada, em conformidade com este artigo, será actualizada anual-
mente por cada Estado Parte relativamente ao ano civil anterior e será apresentada 
ao Secretário -Geral das Nações Unidas o mais tardar em 30 de Abril de cada ano.
3 – O Secretário -Geral das Nações Unidas transmitirá os relatórios recebidos aos 
Estados Partes.

Artigo 8.º 

Ajuda e pedido de esclarecimento sobre o cumprimento

1 – Os Estados Partes concordarão em efectuar consultas e em cooperar entre si 
relativamente à aplicação das disposições da presente Convenção e trabalhar con-
juntamente em espírito de cooperação por forma a facilitar o cumprimento por parte 
dos Estados Partes das suas obrigações ao abrigo da presente Convenção.
2 – Se um ou mais Estados Partes desejarem esclarecer ou resolver questões rela-
cionadas com o cumprimento das disposições da presente Convenção, por parte de 
outro Estado Parte, podem apresentar, por intermédio do Secretário -Geral das Na-
ções Unidas, um pedido de esclarecimento sobre o assunto a esse Estado Parte. Esse 
pedido deverá conter toda a informação pertinente. Cada Estado Parte abster -se -á 
de solicitar pedidos de esclarecimentos não fundamentados, por forma a evitar a 
utilização abusiva desse mecanismo. O Estado Parte que recebe um pedido de escla-
recimento entregará ao Estado Parte solicitante, por intermédio do Secretário -Geral 
das Nações Unidas, toda a informação que possa ajudar a esclarecer o assunto, no 
prazo máximo de 28 dias após ter recebido o pedido.
3 – Se o Estado Parte solicitante não obtiver resposta por intermédio do Secretário-
Geral das Nações Unidas dentro do prazo mencionado, que considere que esta não 
é satisfatória, pode submeter o assunto à próxima reunião dos Estados Partes atra-
vés do Secretário -Geral das Nações Unidas. O Secretário -Geral das Nações Unidas 
transmitirá a todos os Estados Partes o pedido apresentado, acompanhado de toda 
a informação pertinente relativa ao pedido de esclarecimento. Toda essa informação 
será transmitida ao Estado Parte solicitado, o qual terá o direito de formular uma 
resposta.
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4 – Aguardando a convocação de reunião dos Estados Partes, qualquer Estado Parte 
interessado poderá solicitar ao Secretário -Geral das Nações Unidas que exerça os 
seus bons ofícios por forma a facilitar os esclarecimentos solicitados.
5 – O Estado Parte solicitante pode propor, por intermédio do Secretário -Geral das 
Nações Unidas, a convocação de uma reunião extraordinária dos Estados Partes para 
examinar o assunto. O Secretário -Geral das Nações Unidas comunicará a todos os 
Estados Partes essa proposta e toda a informação apresentada pelos Estados Partes 
interessados, solicitando -lhes que indiquem se estão a favor de uma reunião ex-
traordinária dos Estados Partes para examinar o assunto. No caso em que, no prazo 
de 14 dias após a entrega dessa comunicação, pelo menos um terço dos Estados Par-
tes esteja a favor da referida reunião extraordinária, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas convocará essa reunião extraordinária dos Estados Partes no prazo máximo 
de 14 dias. O quórum para essa reunião será constituído pela maioria dos Estados 
Partes presentes.
6 – A reunião de Estados Partes ou a reunião extraordinária dos Estados Partes, 
consoante o caso, deverá determinar em primeiro lugar se haverá necessidade de 
reexaminar o assunto, tendo em conta toda a informação apresentada pelos Estados 
Partes interessados. A reunião dos Estados Partes ou a reunião extraordinária dos 
Estados Partes deverá fazer os possíveis por tomar uma decisão por consenso. Se, 
apesar de todos os esforços, não se conseguir chegar a acordo, a decisão será tomada 
por maioria dos Estados Partes presentes e votantes.
7 – Todos os Estados Partes cooperarão plenamente com a reunião dos Estados Par-
tes ou com a reunião extraordinária dos Estados Partes na avaliação do assunto, 
incluindo as missões de apuramento de factos autorizadas em conformidade com o 
parágrafo 8.º
8 – Caso sejam necessários mais esclarecimentos, a reunião dos Estados Partes ou a 
reunião extraordinária dos Estados Partes autorizará uma missão de apuramento de 
factos e decidirá o seu mandato por maioria dos Estados Partes presentes e votantes. 
Em qualquer altura o Estado Parte solicitado poderá convidar uma missão de apu-
ramento de factos ao seu território. A missão será realizada sem que seja necessária 
uma decisão da reunião dos Estados Partes ou da reunião extraordinária dos Estados 
Partes. A missão, composta por um máximo de nove peritos, designados e aprovados 
em conformidade com os parágrafos 9 e 10, poderá recolher informação adicional 
relativa ao cumprimento questionado, in situ, ou noutros locais directamente rela-
cionados com o assunto do cumprimento questionado sob a jurisdição ou controlo 
do Estado Parte solicitado.
9 – O Secretário -Geral das Nações Unidas preparará e actualizará uma lista com os 
nomes e nacionalidades de peritos qualificados, bem como outros dados pertinentes 
recebidos dos Estados Partes, e comunicá -la -á a todos os Estados Partes. O perito 
incluído nesta lista ficará designado para todas as missões de apuramento de factos, 
a menos que um Estado Parte se oponha por escrito à sua designação. No caso de 
oposição, o perito não participará nas missões de determinação de factos no terri-
tório ou em qualquer outro local sob jurisdição ou controlo do Estado Parte que se 
opôs à sua designação, desde que a recusa se tenha verificado antes da nomeação 
do perito para a referida missão.
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10 – Após recepção de um pedido procedente da reunião dos Estados Partes ou 
da reunião extraordinária dos Estados Partes, o Secretário -Geral das Nações Unidas 
designará, após consulta com o Estado Parte solicitante, os membros da missão, 
incluindo o seu chefe. Os nacionais dos Estados Partes solicitando a missão de apu-
ramento de factos, ou todos os Estados Partes que sejam directamente afectados, 
não poderão ser nomeados para a missão. Os membros da missão de apuramento de 
factos usufruirão dos privilégios e imunidades previstos no artigo VI da Convenção 
sobre os Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, adoptada em 13 de Fevereiro 
de 1946.
11 – Após um pré -aviso mínimo de setenta e duas horas, os membros da missão 
de apuramento de factos chegarão, logo que possível, ao território do Estado Parte 
solicitado. O Estado Parte solicitado tomará as medidas administrativas necessárias 
para receber, transportar e alojar a missão e será responsável por providenciar a 
segurança dos membros da missão até onde for possível e enquanto estes estiverem 
no território sob o seu controlo.
12 – Sem prejuízo da soberania do Estado Parte solicitado, a missão de apuramento 
de factos poderá trazer para o território do Estado Parte solicitado apenas o equipa-
mento necessário, que será exclusivamente utilizado na recolha de informação para 
o esclarecimento do assunto do cumprimento.
Antes da chegada, a missão informará o Estado Parte solicitado quanto ao equipa-
mento que tenciona utilizar no decorrer da missão de apuramento de factos.
13 – O Estado Parte solicitado fará todos os esforços possíveis para garantir que seja 
facultada à missão de apuramento de factos a possibilidade de falar com todas as 
pessoas que possam fornecer informação relativa ao assunto do cumprimento.
14 – O Estado Parte solicitado facultará à missão de apuramento de factos o acesso a 
todas as zonas e instalações sob o seu controlo onde se preveja ser possível recolher 
factos relativos ao cumprimento questionado. O acesso estará sujeito às disposições 
que o Estado Parte considere necessárias para:

a) A protecção de equipamentos, informações e zonas sensíveis;
b) A protecção de obrigações constitucionais que o Estado Parte solicitado 

possa ter relativamente a direitos de propriedade, registos e apreensão, ou 
outros direitos constitucionais; ou

c) A protecção e segurança física dos membros da missão de apuramento de 
factos.

No caso em que o Estado Parte solicitado adopte essas disposições, deverá fazer 
todos os esforços razoáveis para demonstrar, através de meios alternativos, o cum-
primento da presente Convenção.
15 – A missão de apuramento de factos permanecerá no território do Estado Parte 
solicitado por um período máximo de 14 dias, e em qualquer local determinado 
nunca mais de 7 dias, a menos que acordado de outra forma.
16 – Toda a informação fornecida a título confidencial e que não esteja relacionada 
com o assunto relativo à missão de apuramento de factos deverá ser tratada numa 
base confidencial.
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17 – A missão de apuramento de factos informará, por intermédio do Secretário-
-Geral das Nações Unidas, a reunião dos Estados Partes ou a reunião extraordinária 
dos Estados Partes sobre os resultados do apuramento dos factos.
18 – A reunião dos Estados Partes ou a reunião extraordinária dos Estados Partes 
examinará toda a informação pertinente, incluindo o relatório submetido pela mis-
são de apuramento de factos e poderá pedir ao Estado Parte solicitado que tome me-
didas para resolver o assunto do cumprimento num prazo estipulado. O Estado Parte 
solicitado informará quanto a todas as medidas tomadas para resolver esse pedido.
19 – A reunião dos Estados Partes ou a reunião extraordinária dos Estados Partes 
poderá sugerir aos Estados Partes interessados meios e formas para esclarecer mais 
ainda ou resolver o assunto em consideração, incluindo a abertura de procedimen-
tos apropriados em conformidade com o direito internacional. Nos casos em que 
se determine que o assunto em causa se deve a circunstâncias fora do controlo do 
Estado Parte solicitado, a reunião dos Estados Partes poderá recomendar medidas 
apropriadas, incluindo o recurso às medidas de cooperação referidas no artigo 6.º
20 – A reunião dos Estados Partes ou a reunião extraordinária dos Estados Partes 
fará o possível por adoptar as decisões referidas nos parágrafos 18 e 19 por consen-
so, e, caso não seja possível, as decisões serão tomadas por maioria de dois terços 
dos Estados Partes presentes e votantes.

Artigo 9.º 

Medidas de aplicação nacionais

Cada Estado Parte adoptará todas as medidas pertinentes, incluindo medidas legais, 
administrativas e de outra índole, incluindo a imposição de sanções penais, para evi-
tar e impedir qualquer actividade proibida a um Estado Parte ao abrigo da presente 
Convenção, cometidas por pessoas, ou num território sob a sua jurisdição ou controlo.

Artigo 10.º 

Resolução de diferendos

1 – Os Estados Partes consultar -se -ão e cooperarão entre si para resolver qualquer 
disputa que possa surgir relativamente à aplicação ou interpretação da presente 
Convenção. Cada Estado Parte poderá apresentar a questão do diferendo à reunião 
dos Estados Partes.
2 – A reunião dos Estados Partes poderá contribuir para a resolução de um diferen-
do pelos meios que considerar adequados, incluindo a oferta dos seus bons ofícios, 
convidando os Estados Partes no diferendo a iniciar o processo de resolução que 
tiverem escolhido e recomendando um prazo para o procedimento acordado.
3 – O presente artigo é sem prejuízo das disposições da presente Convenção relati-
vas à ajuda e esclarecimento do seu cumprimento.
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Artigo 11.º 

Reuniões dos Estados Partes

1 – Os Estados Partes reunir -se -ão regularmente para examinar qualquer assunto 
relativo à implementação ou aplicação da presente Convenção, incluindo:

a) O funcionamento e o estatuto da presente Convenção;
b) Os assuntos relacionados com os relatórios apresentados ao abrigo das 

disposições da presente Convenção;
c) A cooperação e a assistência internacionais de acordo com o previsto no 

artigo 6.º;
d) O desenvolvimento de tecnologias para a remoção de minas antipessoal;
e) Os pedidos dos Estados Partes referidos no artigo 8.º; e
f) As decisões relativas à apresentação de pedidos dos Estados Partes, em 

conformidade com o artigo 5.º

2 – A primeira reunião dos Estados Partes será convocada pelo Secretário -Geral das 
Nações Unidas no prazo máximo de um ano após a entrada em vigor da presente 
Convenção. As reuniões subsequentes serão convocadas anualmente pelo Secretário-
-Geral das Nações Unidas até à primeira conferência de revisão.
3 – Em virtude das disposições previstas no artigo 8.º, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas convocará uma reunião extraordinária dos Estados Partes.
4 – Os Estados não Partes na presente Convenção, bem como as Nações Unidas, 
outras organizações ou instituições internacionais pertinentes, organizações regio-
nais, o Comité Internacional da Cruz Vermelha e organizações não governamentais 
pertinentes, podem ser convidados a assistir a estas reuniões como observadores, de 
acordo com as regras de procedimento acordadas.

Artigo 12.º 

Conferências de revisão

1 – O Secretário -Geral das Nações Unidas convocará uma conferência de revisão 
cinco anos após a entrada em vigor da presente Convenção. O Secretário -Geral das 
Nações Unidas convocará outras conferências de revisão caso um ou mais Estados 
Partes o solicitem, desde que o intervalo entre estas não seja inferior a cinco anos. 
Todos os Estados Partes na presente Convenção serão convidados a assistir a cada 
conferência de revisão.

2 – A Conferência de Revisão terá como objectivo:

a) Examinar o funcionamento e o estatuto da presente Convenção;
b) Avaliar a necessidade de convocar posteriores reuniões dos Estados Partes 

referidos no parágrafo 2 do artigo 11.º e determinar o intervalo entre essas 
reuniões;
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c) Tomar decisões sobre a apresentação dos pedidos dos Estados Partes pre-
vistos no artigo 5.º;

d) Adoptar no seu relatório final, quando necessário, as conclusões relativas à 
implementação da presente Convenção.

3 – Os Estados não Partes na presente Convenção, bem como as Nações Unidas, 
outras organizações ou instituições internacionais pertinentes, organizações regio-
nais, o Comité Internacional da Cruz Vermelha e organizações não governamentais, 
podem ser convidados a assistir a cada conferência de revisão como observadores, 
de acordo com as regras de procedimento acordadas.

Artigo 13.º 

Emendas

1 – Após a entrada em vigor da presente Convenção, qualquer Estado Parte pode, 
a todo o momento, propor emendas à presente Convenção. Qualquer proposta de 
emenda será comunicada ao depositário, que a transmitirá a todos os Estados Partes 
e pedirá a sua opinião quanto à convocação de uma conferência para emenda para 
examinar a proposta. Se uma maioria de Estados Partes notifica ao depositário, o 
mais tardar 30 dias após a distribuição da proposta de emenda, que está a favor de 
uma apreciação da proposta, o depositário convocará uma conferência para emenda, 
para a qual serão convidados todos os Estados Partes.
2 – Os Estados não Partes na presente Convenção, bem como as Nações Unidas, ou-
tros organismos internacionais ou instituições pertinentes, organizações regionais, o 
Comité Internacional da Cruz Vermelha e organizações não governamentais, podem 
ser convidados a assistir à conferência para emenda como observadores, de acordo 
com as regras de procedimento acordadas.
3 – A conferência para emenda realizar -se -á imediatamente após uma reunião dos 
Estados Partes ou uma reunião extraordinária dos Estados Partes, a menos que uma 
maioria de Estados Partes solicite que se realize antes.
4 – Qualquer emenda à presente Convenção será adoptada por uma maioria de dois 
terços dos Estados Partes presentes e votantes na conferência para emenda. O depo-
sitário comunicará qualquer emenda adoptada pelos Estados Partes.
5 – Qualquer emenda à presente Convenção entrará em vigor para todos os Estados 
Partes da presente Convenção que a tenham aceite, quando a maioria dos Estados 
Partes depositar junto do depositário os seus instrumentos de aceitação. Entrará em 
vigor para os outros Estados Partes na data em que fizerem o depósito do seu ins-
trumento de aceitação.

Artigo 14.º 

Despesas

1 – As despesas das reuniões dos estados Partes, reuniões extraordinárias dos Estados 
Partes, conferências de revisão e conferências para emenda serão assumidas pelos 
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Estados Partes e pelos Estados não Partes na presente Convenção que nelas parti-
cipem, de acordo com a escala de quotas das Nações Unidas devidamente ajustada.
2 – As despesas contraídas pelo Secretário -Geral das Nações Unidas de acordo com 
os artigos 7.º e 8.º e as despesas de qualquer missão de apuramento de factos serão 
assumidas pelos Estados Partes em conformidade com a escala de quotas das Na-
ções Unidas devidamente ajustada.

Artigo 15.º 

Assinatura

A presente Convenção, feita em Oslo, Noruega, em 18 de Setembro de 1997, estará 
aberta à assinatura de todos os Estados em Otava, Canadá, de 3 a 4 de Dezembro de 
1997, e na sede das Nações Unidas, em Nova Iorque, a partir de 5 de Dezembro de 
1997 até à sua entrada em vigor.

Artigo 16.º 

Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

1 – A presente Convenção será submetida a ratificação, aceitação ou aprovação pelos 
signatários.
2 – A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado não signatário.
3 – Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão deposita-
dos junto do depositário.

Artigo 17.º 

Entrada em vigor

1 – A presente Convenção entrará em vigor no 1.º dia do 6.º mês após a data de de-
pósito do 40.º instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.
2 – Para qualquer Estado que deposite o seu instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão após a data de depósito do 40.º instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão, a presente Convenção entrará em vigor no 1.º dia 
do 6.º mês a partir da data em que esse Estado tenha depositado o seu instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

Artigo 18.º 

Aplicação a título provisório

Qualquer Estado pode, quando depositar o seu instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, declarar que aplicará a título provisório o parágrafo 1 do arti-
go 1.º da presente Convenção até à sua entrada em vigor.
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Artigo 19.º 

Reservas

Não poderão ser formuladas reservas aos artigos da presente Convenção.

Artigo 20.º 

Duração e denúncia

1 – A presente Convenção terá duração ilimitada.
2 – Cada Estado Parte terá, no exercício da sua soberania nacional, o direito de de-
nunciar a presente Convenção. Esse Estado Parte notificará dessa denúncia todos os 
outros Estados Partes, o depositário e o Conselho de Segurança das Nações Unidas. 
Esse instrumento de denúncia incluirá uma explicação completa sobre as razões que 
motivaram a denúncia.
3 – Essa denúncia só produzirá efeitos seis meses após a recepção do instrumento 
de denúncia pelo depositário. No entanto, se no termo desse período de seis meses 
o Estado Parte denunciante estiver envolvido num conflito armado, a denúncia não 
produzirá efeitos antes do final do conflito armado.
4 – A denúncia de um Estado Parte da presente Convenção não afectará de forma 
alguma o dever dos Estados de continuarem a cumprir com as obrigações contraídas 
ao abrigo das regras pertinentes do direito internacional.

Artigo 21.º 

Depositário

O Secretário -Geral das Nações Unidas é designado como depositário da presente 
Convenção.

Artigo 22.º 

Textos autênticos

O texto original da presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, espanhol, fran-
cês, inglês e russo são igualmente autênticos, será depositado junto do Secretário-
-Geral das Nações Unidas.



4 – Munições de dispersão
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Convenção sobre Munições de Dispersão, 200823

Os Estados Partes na presente Convenção:

Profundamente preocupados com o facto de as populações civis e dos civis continua-
rem a ser os que mais sofrem com os conflitos armados;

Determinados a acabar definitivamente com o sofrimento e as mortes provocados 
pelas munições de dispersão no momento em que são utilizadas, quando não fun-
cionam como deveriam ou quando são abandonadas;

Preocupados com o facto de os remanescentes de munições de dispersão matarem 
ou mutilarem civis, incluindo mulheres e crianças, travarem o desenvolvimento eco-
nómico e social, designadamente através da perda de meios de subsistência, impe-
direm a reabilitação e reconstrução pós ‑conflito, atrasarem ou impedirem o regresso 
de refugiados e de pessoas deslocadas internamente, poderem afectar negativamen-
te os esforços nacionais e internacionais de construção da paz e de assistência hu-
manitária e terem outras consequências graves que podem perdurar durante muitos 
anos após a sua utilização;

Profundamente preocupados ainda com os perigos que representam os grandes sto-
cks nacionais de munições de dispersão retidos para efeitos de utilização operacio-
nal e decididos a assegurar a sua rápida destruição;

Acreditando que é necessário contribuir efectivamente de modo eficaz e coordenado 
para a resolução do problema da remoção de remanescentes de munições de disper-
são existentes no mundo e assegurar a sua destruição;

Determinados também a assegurar o pleno exercício dos direitos de todas as vítimas 
de munições de dispersão e reconhecendo a sua dignidade inerente;

Decididos a fazer tudo o que está ao seu alcance para prestar assistência às vítimas 
de munições de dispersão, incluindo cuidados médicos, reabilitação e apoio psicoló-
gico, e assegurar a sua integração social e económica;

Reconhecendo a necessidade de prestar às vítimas de munições de dispersão uma 
assistência que tenha em consideração a idade e o sexo e de abordar as necessida-
des especiais de grupos vulneráveis; 

Tendo presente a Convenção sobre os Direitos de Pessoas com Deficiência que exige 
nomeadamente que os Estados Partes nessa Convenção se comprometam a assegu-
rar e a promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades fun-
damentais de todas as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação 
baseada na deficiência;

23 Versão oficial portuguesa publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 251, de 29 de dezembro de 
2010.
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Conscientes da necessidade de coordenar adequadamente os esforços envidados 
em diferentes fóruns para abordar os direitos e as necessidades das vítimas de di-
ferentes tipos de armas e decididos a evitar toda e qualquer discriminação entre as 
vítimas de diferentes tipos de armas; 

Reafirmando que nos casos não abrangidos pela presente Convenção ou por outros 
acordos internacionais, os civis e combatentes permanecem sob a protecção e autori-
dade dos princípios do direito internacional resultantes dos costumes estabelecidos, 
dos princípios humanitários e dos ditames da consciência pública;

Decididos também a não permitir que outros grupos armados que não as forças ar-
madas de um Estado possam, em circunstância alguma, participar em nenhuma das 
actividades proibidas a um Estado Parte na presente Convenção; 

Acolhendo com satisfação o amplo apoio internacional de que tem beneficiado a 
norma internacional que proíbe as minas antipessoal, consagrada na Convenção 
sobre a Proibição da Utilização, Armazenagem, Produção e Transferência de Minas 
Antipessoal e sobre a Sua Destruição de 1997;

Acolhendo com satisfação, também, a adopção do Protocolo sobre Remanescentes 
Explosivos de Guerra, anexo à Convenção sobre a Proibição ou Limitação do Uso de 
Certas Armas Convencionais Que Podem Ser Consideradas como Produzindo Efeitos 
Traumáticos Excessivos ou Ferindo indiscriminadamente, bem como a sua entrada 
em vigor em 12 Novembro de 2006, e desejando melhorar a protecção dos civis 
contra os efeitos dos remanescentes de munições de dispersão em ambientes de 
pós ‑conflito; 

Tendo igualmente presente a Resolução n.º 1325, do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, sobre as mulheres, a paz e a segurança, e a Resolução n.º 1612, do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas, sobre as crianças em conflitos armados;

Acolhendo com satisfação as medidas adoptadas nos últimos anos a nível nacional, 
regional e global com vista a proibir, restringir ou suspender a utilização, o armaze-
namento, a produção e transferência de munições de dispersão; 

Salientando o papel da consciência pública na promoção dos princípios humanitá-
rios, como o comprova o apelo global ao fim do sofrimento dos civis causado pelas 
munições de dispersão, e reconhecendo os esforços envidados nesse sentido pelas 
Nações Unidas, pelo Comité Internacional da Cruz Vermelha, pela Coligação contra as 
Munições de Dispersão e muitas outras organizações não governamentais em todo 
o mundo;

Reafirmando a Declaração da Conferência de Oslo sobre Munições de Dispersão, 
através da qual os Estados reconheceram entre outros as consequências graves pro-
vocadas pela utilização de munições de dispersão e comprometeram -se a concluir 
até 2008 um instrumento juridicamente vinculativo que proíba a utilização, a pro-
dução, a transferência e o armazenamento de munições de dispersão que provocam 
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danos inaceitáveis aos civis e defina um quadro de cooperação e assistência que 
assegure uma adequada prestação de cuidados às vítimas bem como a sua reabili-
tação, a limpeza de áreas contaminadas, a educação para a redução dos riscos e a 
destruição de stocks;

Salientando a conveniência de fomentar a adesão de todos os Estados à presente 
Convenção e decididos a trabalhar energicamente para a promoção da sua universa-
lização e da sua plena aplicação; 

Baseando -se nos princípios e nas regras do direito internacional humanitário, em 
particular o princípio segundo o qual o direito das partes num conflito armado de 
escolherem métodos ou meios de guerra não é ilimitado, bem como nas regras se-
gundo as quais as partes num conflito deverão distinguir sempre entre população 
civil e combatentes, bem como entre bens civis e alvos militares e, por conseguinte, 
deverão fazer incidir as suas operações apenas sobre alvos militares; as operações 
militares deverão ser realizadas tendo sempre o cuidado de poupar a população civil, 
indivíduos e bens civis; e a população civil e os civis gozam de uma protecção geral 
contra os perigos decorrentes das operações militares;

acordam no seguinte:

Artigo 1.º 

Obrigações gerais e âmbito de aplicação

1 — Quaisquer que sejam as circunstâncias, cada Estado Parte compromete -se a nunca:

a) Utilizar munições de dispersão;
b) Desenvolver, produzir ou de outro modo adquirir, armazenar, reter ou 

transferir para qualquer pessoa, directa ou indirectamente, munições de 
dispersão; 

c) Ajudar, instigar ou induzir, por qualquer meio, qualquer pessoa a participar 
numa actividade proibida a um Estado Parte ao abrigo da presente Con-
venção.

2 — O n.º 1 do presente artigo aplica -se mutatis mutandis a bomblets (bombas peque-
nas) explosivas concebidas especificamente para serem espalhadas ou libertadas 
por dispositivos de dispersão fixos numa aeronave.
3 — A presente Convenção não se aplica a minas.

Artigo 2.º

Definições

Para os fins da presente Convenção, entende ‑se por: 

1) «Vítimas de munições de dispersão» todas as pessoas que foram mortas ou 
sofreram danos físicos ou psicológicos, perdas económicas, marginalização 



438 CONVENÇÃO SOBRE MUNIÇÕES DE DISPERSÃO, 2008

social ou um impedimento substancial ao exercício dos seus direitos decor-
rente da utilização de munições de dispersão. A definição abrange as pessoas 
directamente afectadas pelas munições de dispersão, bem como as respecti-
vas famílias e comunidades afectadas;

2) «Munição de dispersão» uma munição convencional concebida para espa-
lhar ou libertar submunições explosivas, cujo peso individual é inferior a 
20 kg, e que inclui essas submunições. A definição não abrange:

a) Uma munição ou submunição concebida para produzir efeitos lumi-
nosos, fumígenos, pirotécnicos ou chaff (limalha de metal), ou uma 
munição concebida exclusivamente para fins de defesa antiaérea;

b) Uma munição ou submunição concebida para produzir efeitos eléc-
tricos ou electrónicos;

c) Uma munição que, para evitar efeitos indiscriminados numa área e 
os riscos que representam as submunições por explodir, tem as se-
guintes características:

i) Cada munição contém menos de 10 submunições explosivas;
ii) Cada submunição explosiva pesa mais de 4 kg;

iii) Cada submunição explosiva é concebida para detectar e atin-
gir um alvo constituído por um único objecto;

iv) Cada submunição explosiva está equipada com um mecanis-
mo electrónico de autodestruição;

v) Cada submunição explosiva está equipada com um mecanis-
mo electrónico de autodesactivação;

3) «Submunição explosiva» uma munição convencional que, para executar a 
sua função, é espalhada ou libertada por uma munição de dispersão, sendo 
concebida para funcionar por meio da detonação de uma carga explosiva 
antes, durante ou depois do impacte;

4) «Munição de dispersão que não funcionou» uma munição de dispersão que 
foi disparada, largada, lançada, projectada ou de outro modo accionada e 
que deveria ter espalhado ou liberto as suas submunições explosivas e não 
o fez;

5) «Submunição por explodir» uma submunição explosiva que foi espalhada 
ou libertada por uma munição de dispersão, ou que de outro modo se se-
parou dela, e não explodiu como deveria;

6) «Munições de dispersão abandonadas» as munições de dispersão ou sub-
munições explosivas que não foram utilizadas e foram deixadas no local 
ou deitadas fora e já não se encontram sob o controlo da Parte que as 
deixou no local ou deitou fora. Podem não ter sido preparadas para serem 
utilizadas;

7) «Remanescentes de munições de dispersão» as munições de dispersão que 
não funcionaram, munições de dispersão abandonadas, submunições por 
explodir e bomblets por explodir;
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8) «Transferência», para além da deslocação física de munições de dispersão 
para o ou do território nacional, a transferência do direito de propriedade e 
do controlo de munições de dispersão, mas não envolve a transferência de 
um território no qual haja remanescentes de munições de dispersão;

9) «Mecanismo de autodestruição» um mecanismo incorporado, de funciona-
mento automático, outro que não o mecanismo de iniciação primário, que 
assegura a destruição da munição na qual está incorporado;

10) «Autodesactivação» o processo automático pelo qual uma munição fica 
ino perativa através do descarregamento irreversível de um componente, 
por exemplo uma bateria, considerado essencial para o funcionamento da 
munição; 

11) «Área contaminada com munições de dispersão» uma área na qual se sabe 
ou suspeita que há remanescentes de munições de dispersão;

12) «Mina» uma munição colocada sob, no ou perto do solo ou de outra super-
fície e concebida para explodir pela presença, proximidade ou contacto de 
uma pessoa ou de um veículo;

13) «Bomblet explosiva» uma munição convencional que pesa menos de 20 kg, 
não é autopropulsionada e que, para executar a sua função, é espalhada ou 
libertada por um dispositivo de dispersão, sendo concebida para funcionar 
por meio da detonação de uma carga explosiva antes, durante ou depois 
do impacte;

14) «Dispositivo de dispersão» um contentor concebido para espalhar ou liber-
tar bomblets explosivas e que está fixo numa aeronave no momento da 
dispersão ou da libertação;

15) «Bomblet por explodir» uma bomblet explosiva que foi espalhada, libertada 
ou de outro modo separada de um dispositivo de dispersão e não explodiu 
como deveria.

Artigo 3.º 

Armazenamento e destruição de stocks

1 — Cada Estado Parte deverá, de acordo com os regulamentos nacionais, separar to-
das as munições de dispersão sob a sua jurisdição ou controlo das munições retidas 
para fins de utilização operacional e marcá ‑las para efeitos de destruição.
2 — Cada Estado Parte compromete -se a destruir ou garantir a destruição de todas as 
munições de dispersão referidas no n.º 1 deste artigo o mais rapidamente possível, 
mas o mais tardar oito anos após a entrada em vigor da presente Convenção para 
esse Estado Parte. Cada Estado Parte compromete -se a assegurar que os métodos de 
destruição respeitam as normas internacionais aplicáveis em matéria de protecção 
da saúde pública e do ambiente.
3 — Caso julgue que não lhe será possível destruir ou garantir a destruição de todas 
as munições de dispersão referidas no n.º 1 deste artigo no prazo de oito anos a con-
tar da data em que a presente Convenção entra em vigor para ele, um Estado Parte 
pode numa assembleia dos Estados Partes ou numa conferência de revisão apresen-
tar um pedido de prorrogação do prazo, até ao limite máximo de quatro anos, para 
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concluir a destruição dessas munições de dispersão. Em circunstâncias excepcionais, 
um Estado Parte pode solicitar períodos adicionais até ao máximo de quatro anos. 
As prorrogações solicitadas não deverão exceder o número de anos estritamente 
necessário a esse Estado Parte para cumprir as suas obrigações nos termos do n.º 2 
deste artigo.
4 — Cada pedido de prorrogação deverá indicar:

a) A duração da prorrogação proposta;
b) Uma explicação pormenorizada da prorrogação proposta, incluindo os 

meios financeiros e técnicos de que o Estado Parte dispõe ou necessita 
para efectuar a destruição de todas munições de dispersão referidas no 
n.º 1 deste artigo e, se for caso disso, as circunstâncias excepcionais que a 
justificam;

c) Um plano que especifica como e quando irão ser destruídos os stocks;
d) A quantidade e o tipo de munições de dispersão e de submunições explosi-

vas que esse Estado Parte tinha na sua posse aquando da entrada em vigor 
da presente Convenção para o mesmo, bem como quaisquer munições de 
dispersão ou submunições explosivas adicionais encontradas após a refe-
rida entrada em vigor;

e) A quantidade e o tipo de munições de dispersão e de submunições explo-
sivas destruídas durante o período referido no n.º 2 do presente artigo; e

f) A quantidade e o tipo de munições de dispersão e de submunições explosi-
vas a destruir durante o período de prorrogação proposto, bem como a taxa 
de destruição anual prevista.

5 — Tendo em conta os factores referidos no n.º 4 deste artigo, a assembleia dos 
Estados Partes ou a conferência de revisão deverão avaliar o pedido e decidir por 
maioria dos Estados Partes presentes e votantes se é de conceder ou não a prorro-
gação. Os Estados Partes podem decidir conceder uma prorrogação menor do que a 
solicitada e propor critérios de referência para a prorrogação sempre que julguem 
conveniente fazê -lo. Um pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo menos 
nove meses antes da assembleia dos Estados Partes ou da conferência de revisão na 
qual o mesmo deve ser analisado. 
6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 1.º da presente Convenção, a retenção ou 
aquisição de um número limitado de munições de dispersão e de submunições ex-
plosivas tendo em vista o desenvolvimento e o treino em técnicas de detecção, lim-
peza ou destruição de munições de dispersão e de submunições explosivas ou o de-
senvolvimento de contramedidas relativas a munições de dispersão são permitidos. 
A quantidade de submunições explosivas retidas ou adquiridas não deverá exceder o 
número mínimo considerado absolutamente necessário para estes fins. 
7 — Sem prejuízo do disposto no artigo 1.º da presente Convenção, a transferência de 
munições de dispersão para um outro Estado Parte para efeitos de destruição, bem 
como para os fins descritos no n.º 6 deste artigo, é permitida.
8 — Os Estados Partes que retenham, adquiram ou transfiram munições de dispersão 
ou submunições explosivas para os fins descritos nos n.os 6 e 7 deste artigo deve-
rão apresentar um relatório pormenorizado sobre a utilização efectivamente dada e 
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aquela que planeiam dar a essas munições de dispersão e submunições explosivas, 
bem como sobre o tipo, a quantidade e os números de lote das mesmas. Se as mu-
nições de dispersão ou submunições explosivas forem transferidas para um outro 
Estado Parte para estes fins, o relatório deverá incluir uma referência à Parte recep-
tora. O mesmo relatório deverá ser elaborado em relação a cada ano no qual um 
Estado Parte reteve, adquiriu ou transferiu munições de dispersão ou submunições 
explosivas e apresentado ao Secretário -Geral das Nações Unidas o mais tardar até 
30 de Abril do ano seguinte.

Artigo 4.º 

Limpeza e destruição de remanescentes de munições de dispersão  
e educação para a redução dos riscos

1 — Cada Estado Parte deverá comprometer -se a limpar e destruir ou a assegurar 
a limpeza e destruição de remanescentes de munições de dispersão existentes em 
áreas contaminadas com munições de dispersão sob a sua jurisdição ou controlo, do 
seguinte modo:

a) Nos casos em que à data de entrada em vigor da presente Convenção para 
esse Estado Parte os remanescentes de munições de dispersão estão em 
áreas sob a sua jurisdição ou controlo, essas limpeza e destruição deverão 
estar concluídas o mais rapidamente possível e o mais tardar 10 anos a 
partir dessa data;

b) Nos casos em que, após a entrada em vigor da presente Convenção para 
esse Estado Parte, as munições de dispersão se transformam em remanes-
centes de munições de dispersão em áreas sob a sua jurisdição ou controlo, 
essas limpeza e destruição têm de estar concluídas o mais rapidamente 
possível e o mais tardar 10 anos após a cessação das hostilidades activas 
durante as quais as referidas munições de dispersão se transformaram em 
remanescentes de munições de dispersão; e 

c) Cumprida qualquer das suas obrigações definidas nas alíneas a) e b) deste 
número, esse Estado Parte deverá apresentar uma declaração de cumpri-
mento à assembleia seguinte dos Estados Partes.

2 — No cumprimento das suas obrigações nos termos do n.º 1 deste artigo, tendo 
em conta o disposto no artigo 6.º da presente Convenção em matéria de cooperação 
internacional e assistência, cada Estado Parte deverá o mais rapidamente possível 
adoptar as seguintes medidas: 

a) Estudar, avaliar e registar a ameaça que representam os remanescentes de 
munições de dispersão, envidando todos os esforços para identificar todas 
as áreas sob a sua jurisdição ou controlo contaminadas com munições de 
dispersão;

b) Avaliar e estabelecer prioridades em matéria de marcação, protecção de 
civis, limpeza e destruição, bem como adoptar medidas com vista a mo-
bilizar recursos e desenvolver um plano nacional para a execução dessas 
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actividades, baseando -se, se for caso disso, nas estruturas, experiências e 
metodologias existentes;

c) Adoptar todas as medidas possíveis para assegurar que o perímetro de to-
das as áreas sob a sua jurisdição ou controlo contaminadas com munições 
de dispersão está assinalado, controlado e protegido por uma vedação ou 
outro meio a fim de garantir a exclusão efectiva de civis. Na marcação de 
áreas supostamente perigosas devem ser utilizados sinais de alerta que 
têm por base métodos de marcação passíveis de serem facilmente reco-
nhecidos pela comunidade afectada. Os sinais e outros indicadores dos 
limites das áreas perigosas devem, na medida do possível, ser visíveis, le-
gíveis, duradouros e resistentes aos efeitos ambientais e devem identifi-
car claramente de que lado dos limites assinalados está a zona abrangida 
pelas áreas contaminadas com munições de dispersão e de que lado se 
encontra a zona considerada segura;

d) Limpar e destruir todos os remanescentes de munições de dispersão exis-
tentes em áreas sob a sua jurisdição ou controlo; e

e) Proporcionar uma educação para a redução dos riscos aos civis que vivem 
nas ou à volta das áreas contaminadas com munições de dispersão a fim de 
os sensibilizar para os riscos desses remanescentes.

3 — No exercício das actividades referidas no n.º 2 do presente artigo, cada Estado 
Parte deverá ter em consideração as normas internacionais, incluindo as Internatio-
nal Mine Action Standards (IMAS) (Normas Internacionais de Acção Antiminas).
4 — Este número aplica -se nos casos em que as munições de dispersão foram utili-
zadas ou abandonadas por um Estado Parte antes da entrada em vigor da presente 
Convenção para esse mesmo Estado Parte e se transformaram em remanescentes de 
munições de dispersão em áreas sob a jurisdição ou controlo de um outro Estado 
Parte aquando da entrada em vigor da presente Convenção para este último. 

a) Nesses casos, após a entrada em vigor da presente Convenção para ambos 
os Estados Partes, o primeiro Estado Parte é fortemente encorajado a pres-
tar, entre outros, assistência técnica, financeira, material ou em matéria de 
recursos humanos ao segundo Estado Parte, por via bilateral ou através de 
uma terceira Parte escolhida por mútuo acordo, nomeadamente através 
das Nações Unidas ou de outras organizações competentes, a fim de faci-
litar a marcação, limpeza e destruição desses remanescentes de munições 
de dispersão. 

b) Sempre que haja informação disponível, a referida assistência deverá in-
cluir dados sobre os tipos e quantidades de munições de dispersão utiliza-
das, a localização exacta dos ataques nos quais foram lançadas munições 
de dispersão e das áreas nas quais se sabe que há remanescentes de mu-
nições de dispersão.

5 — Se um Estado Parte considerar que não lhe é possível limpar e destruir ou ga-
rantir a limpeza e destruição de todos os remanescentes de munições de dispersão 
referidos no n.º 1 do presente artigo no prazo de 10 anos a contar da entrada em 
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vigor da presente Convenção para esse Estado Parte pode numa assembleia dos Es-
tados Partes ou numa conferência de revisão apresentar um pedido de prorrogação 
do prazo, até ao limite máximo de cinco anos, para concluir a limpeza e destruição 
desses remanescentes de munições de dispersão. A prorrogação solicitada não de-
verá exceder o número de anos estritamente necessário a esse Estado Parte para 
cumprir as suas obrigações nos termos do n.º 1 do presente artigo.
6 — Um pedido de prorrogação deverá ser apresentado numa assembleia dos Esta-
dos Partes ou numa conferência de revisão antes do termo do prazo referido no n.º 1 
do presente artigo para esse Estado Parte. Cada pedido deverá ser apresentado pelo 
menos nove meses antes da assembleia dos Estados Partes ou da conferência de 
revisão na qual o mesmo deve ser analisado. Cada pedido deverá indicar: 

a) A duração da prorrogação proposta;
b) Uma explicação pormenorizada sobre as razões que motivaram a prorro-

gação proposta, incluindo os meios financeiros e técnicos de que o Estado 
Parte dispõe ou necessita para efectuar a limpeza e destruição de todos os 
remanescentes de munições de dispersão durante a prorrogação proposta;

c) A preparação do trabalho futuro e o ponto de situação do trabalho já efec-
tuado ao abrigo dos programas nacionais de limpeza e desminagem du-
rante o período inicial de 10 anos referido no n.º 1 do presente artigo e 
quaisquer prorrogações subsequentes;

d) A área total que contém remanescentes de munições de dispersão aquan-
do da entrada em vigor da presente Convenção para esse Estado Parte e 
quaisquer outras áreas que contêm remanescentes de munições de disper-
são e foram descobertas após a referida entrada em vigor;

e) A área total que contém remanescentes de munições de dispersão e foi 
limpa desde a entrada em vigor da presente Convenção;

f) A área total que contém remanescentes de munições de dispersão a ser 
limpa durante a prorrogação proposta;

g) As circunstâncias que limitaram a capacidade do Estado Parte de destruir 
todos os remanescentes de munições de dispersão existentes em áreas sob 
a sua jurisdição ou controlo durante o período inicial de 10 anos referido 
no n.º 1 deste artigo e as que podem limitar essa capacidade durante a 
prorrogação proposta;

h) As consequências humanitárias, sociais, económicas e ambientais da pror-
rogação proposta; e

i) Qualquer outra informação que seja relevante para a prorrogação proposta.

7 — Considerando os factores referidos no n.º 6 deste artigo, incluindo, inter alia, a 
quantidade de remanescentes de munições de dispersão que foi comunicada, a as-
sembleia dos Estados Partes ou a conferência de revisão deverão avaliar o pedido e 
decidir por maioria dos votos dos Estados Partes presentes e votantes se é de con-
ceder ou não a prorrogação. Os Estados Partes podem decidir conceder uma prorro-
gação menor do que a solicitada e propor critérios de referência para a prorrogação 
sempre que julguem conveniente fazê -lo.
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8 — Essa prorrogação pode ser renovada por um período até cinco anos mediante a 
apresentação de um novo pedido, em conformidade com os n.os 5, 6 e 7 do presente 
artigo. Ao solicitar uma nova prorrogação, um Estado Parte deverá apresentar infor-
mação adicional pertinente sobre o que foi feito durante o período de prorrogação 
anterior concedido nos termos do presente artigo.

Artigo 5.º 

Assistência às vítimas

1 — Cada Estado Parte deverá assegurar convenientemente às vítimas de munições 
de dispersão em áreas sob a sua jurisdição ou controlo uma assistência que tenha 
em consideração a idade e o sexo, a prestação de cuidados médicos, a reabilitação e 
o apoio psicológico e garantir a sua integração social e económica, em conformidade 
com o direito internacional humanitário e o direito internacional dos direitos hu-
manos aplicáveis. Cada Estado Parte deverá envidar todos os esforços para recolher 
dados fiáveis pertinentes sobre as vítimas de munições de dispersão.
2 — No cumprimento das suas obrigações nos termos do n.º 1 deste artigo, cada 
Estado Parte deverá:

a) Avaliar as necessidades das vítimas de munições de dispersão;
b) Desenvolver, aplicar e fazer cumprir quaisquer leis e políticas nacionais 

necessárias;
c) Desenvolver um plano e um orçamento nacionais que deverão incluir a 

indicação do tempo considerado necessário para realizar essas actividades, 
com vista a integrá -los no enquadramento e nos mecanismos nacionais 
existentes em matéria de deficiência, desenvolvimento e direitos humanos, 
respeitando o papel específico e a contribuição dos agentes pertinentes;

d) Tomar medidas para mobilizar recursos nacionais e internacionais;
e) Não discriminar as vítimas de munições de dispersão nem fomentar a dis-

criminação entre elas, ou entre elas e aqueles que sofreram lesões ou in-
capacidades provocadas por outras causas; as diferenças de tratamento 
devem ter por base apenas necessidades em matéria de cuidados médicos, 
de reabilitação, ou necessidades psicológicas ou sociais e económicas;

f) Consultar regularmente e envolver activamente as vítimas de munições de 
dispersão bem como as organizações que as representam;

g) Designar um ponto de contacto oficial para coordenar os assuntos relacio-
nados com a aplicação deste artigo; e 

h) Esforçar -se por integrar directrizes e boas práticas pertinentes, nomeada-
mente nas áreas dos cuidados médicos, da reabilitação, do apoio psicológi-
co e da integração social e económica.
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Artigo 6.º 

Cooperação internacional e assistência

1 — No cumprimento das suas obrigações ao abrigo da presente Convenção, cada 
Estado Parte tem o direito de procurar obter e receber assistência. 
2 — Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer deverá prestar assistência 
técnica, material e financeira aos Estados Partes afectados por munições de disper-
são tendo em vista o cumprimento das obrigações decorrentes da presente Conven-
ção. Esta assistência pode ser prestada, entre outros, através das Nações Unidas, de 
organizações ou instituições internacionais, regionais ou nacionais, de organizações 
ou instituições não governamentais, ou numa base bilateral.
3 — Cada Estado Parte compromete -se a facilitar a troca de equipamento e de in-
formação científica e tecnológica sobre a aplicação da presente Convenção, tendo o 
direito de participar, o máximo possível, na mesma. Os Estados Partes não deverão 
impor restrições indevidas ao fornecimento e à aceitação, para fins humanitários, de 
equipamento de limpeza e outro e respectiva informação tecnológica.
4 — Para além de quaisquer obrigações que possa ter nos termos do n.º 4 do artigo 
4.º da presente Convenção, cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer 
deverá prestar assistência para a limpeza e destruição de remanescentes de muni-
ções de dispersão, bem como informação sobre os diferentes meios e tecnologias 
de limpeza de munições de dispersão, listas de peritos, agências especializadas ou 
pontos de contacto nacionais na área da limpeza e destruição de remanescentes de 
munições de dispersão e actividades conexas.
5 — Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer deverá prestar assistência 
para a destruição dos stocks de munições de dispersão, bem como para a identifica-
ção, avaliação e definição de prioridades e medidas práticas em matéria de marca-
ção, educação para a redução dos riscos, protecção de civis, limpeza e destruição, tal 
como previsto no artigo 4.º da presente Convenção.
6 — Quando, após a entrada em vigor da presente Convenção, houver munições de 
dispersão que se transformaram em remanescentes de munições de dispersão em 
áreas sob a jurisdição ou controlo de um Estado Parte, cada Estado Parte que esteja 
em condições de o fazer deverá com carácter de urgência prestar assistência de 
emergência ao Estado Parte afectado.
7 — Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer deverá prestar assistência 
para o cumprimento das obrigações referidas no artigo 5.º da presente Convenção 
a fim de assegurar convenientemente uma assistência que tenha em consideração a 
idade e o sexo, a prestação de cuidados médicos, a reabilitação e o apoio psicológico, 
bem como a integração social e económica das vítimas de munições de dispersão. 
Esta assistência pode ser prestada, entre outros, através das Nações Unidas, de orga-
nizações ou instituições internacionais, regionais ou nacionais, do Comité Internacio-
nal da Cruz Vermelha e das Sociedades Nacionais da Cruz Vermelha e do Crescente 
Vermelho e da sua Federação Internacional, de organizações não governamentais, ou 
numa base bilateral.
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8 — Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer deverá prestar assistên-
cia a fim de contribuir para a recuperação económica e social que é necessária em 
consequência da utilização de munições de dispersão nos Estados Partes afectados. 
9 — Cada Estado Parte que esteja em condições de o fazer pode contribuir para fun-
dos fiduciários pertinentes a fim de facilitar a prestação da assistência nos termos 
deste artigo.
10 — Cada Estado Parte que procura obter e recebe assistência deverá adoptar todas 
as medidas adequadas tendentes a facilitar a aplicação atempada e eficaz da presen-
te Convenção, incluindo facilitar a entrada e saída de pessoal, material e equipamen-
to, em conformidade com as leis e os regulamentos nacionais, tendo em considera-
ção as melhores práticas internacionais.
11 — Tendo em vista a elaboração de um plano de acção nacional, cada Estado Parte 
pode solicitar às Nações Unidas, às organizações regionais, a outros Estados Partes 
ou a outras instituições intergovernamentais ou não governamentais competentes 
que ajudem as suas autoridades a definir designadamente:

a) A natureza e a quantidade dos remanescentes de munições de dispersão 
que se encontram em áreas sob a sua jurisdição ou controlo;

b) Os recursos financeiros, tecnológicos e humanos necessários para executar 
o plano;

c) O tempo considerado necessário para limpar e destruir todos os remanes-
centes de munições de dispersão existentes nas áreas sob a sua jurisdição 
ou controlo;

d) Programas de educação para a redução dos riscos e actividades de sen-
sibilização para diminuir o número de lesões ou mortes provocadas por 
remanescentes de munições de dispersão;

e) A assistência às vítimas de munições de dispersão; e 
f) A relação de coordenação entre o governo do Estado Parte visado e as enti-

dades governamentais, intergovernamentais ou não governamentais perti-
nentes que irão trabalhar na aplicação do plano.

12 — Os Estados Partes que prestam ou recebem assistência nos termos do presente 
artigo deverão cooperar a fim de assegurar a aplicação rápida e integral dos progra-
mas de assistência acordados.

Artigo 7.º 

Medidas de transparência

1 — Cada Estado Parte deverá, logo que possível e o mais tardar 180 dias após a en-
trada em vigor da presente Convenção para esse Estado, informar o Secretário -Geral 
das Nações Unidas sobre:

a) As medidas de aplicação nacional referidas no artigo 9.º da presente Con-
venção;

b) O número total de munições de dispersão, incluindo submunições explosi-
vas, referidas no n.º 1 do artigo 3.º da presente Convenção, incluindo uma 



447TEXTOS DE DIREITO INTERNACIONAL HUMANITÁRIO

descrição do tipo, a quantidade e, se possível, os números dos lotes de cada 
tipo;

c) As características técnicas de cada tipo de munição de dispersão produzida 
por esse Estado Parte antes da entrada em vigor da presente Convenção 
para esse mesmo Estado Parte, que sejam conhecidas, bem como as que 
presentemente lhe pertençam ou que ele tenha em seu poder, indicando, 
sempre que tal seja razoavelmente possível, o tipo de informação passível 
de facilitar a identificação e limpeza de munições de dispersão; no mínimo 
essa informação deverá indicar as dimensões, o sistema de iniciação, o con-
teúdo explosivo, o conteúdo metálico, fotografias a cores e qualquer outra 
informação que possa facilitar a limpeza de remanescentes de munições 
de dispersão;

d) O ponto de situação e a evolução dos programas de conversão ou de encer-
ramento definitivo das instalações de produção de munições de dispersão;

e) O ponto de situação e a evolução dos programas de destruição de munições 
de dispersão, incluindo submunições explosivas, em conformidade com o 
artigo 3.º da presente Convenção, dando pormenores sobre os métodos a 
utilizar na destruição, a localização de todos os locais de destruição e as 
normas aplicáveis que devem ser observadas em matéria de segurança e 
protecção do meio ambiente; 

f) Os tipos e quantidades de munições de dispersão, incluindo submunições 
explosivas, destruídas em conformidade com o artigo 3.º da presente Con-
venção, dando pormenores sobre os métodos utilizados na destruição, a 
localização de todos os locais de destruição e as normas aplicáveis e ob-
servadas em matéria de segurança e protecção do meio ambiente;

g) Stocks de munições de dispersão, incluindo submunições explosivas, encon-
trados depois de anunciada a conclusão do programa referido na alínea e) 
deste número, e os planos para a sua destruição em conformidade com o 
artigo 3.º da presente Convenção;

h) Na medida do possível, a dimensão e localização de todas as áreas sob 
a sua jurisdição ou controlo que estão contaminadas com munições de 
dispersão, incluindo informação o mais detalhada possível sobre o tipo, a 
quantidade de cada tipo de remanescentes de munições de dispersão em 
cada uma dessas áreas e o momento em que as mesmas foram utilizadas;

i) O ponto de situação e a evolução dos programas para a limpeza e destruição 
de todos os tipos e quantidades de remanescentes de munições de dis-
persão limpos e destruídos em conformidade com o artigo 4.º da presente 
Convenção, com indicação da dimensão e localização da área contaminada 
com munições de dispersão limpa, e da quantidade de cada tipo de rema-
nescentes de munições de dispersão limpos e destruídos;

j) As medidas adoptadas com vista a assegurar uma educação para a redução 
dos riscos e, em particular, avisar de forma imediata e efectiva os civis que 
vivem nas áreas sob a sua jurisdição ou controlo que estão contaminadas 
com munições de dispersão;
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k) O ponto de situação e a evolução verificada quanto ao cumprimento das 
suas obrigações referidas no artigo 5.º da presente Convenção a fim de 
assegurar convenientemente às vítimas de munições de dispersão uma 
assistência que tenha em consideração a idade e o sexo, a prestação de 
cuidados médicos, a reabilitação e o apoio psicológico, bem como a sua in-
tegração social e económica, e de recolher dados fiáveis pertinentes sobre 
as vítimas de munições de dispersão;

l) O nome e os contactos das instituições mandatadas para fornecer informa-
ção e executar as medidas descritas neste número;

m) A quantidade de recursos nacionais, designadamente financeiros, materiais 
ou em espécie, afectos à aplicação dos artigos 3.º, 4.º e 5.º da presente 
Convenção; e

n) As quantidades, os tipos e destinos da cooperação e assistência internacio-
nais prestadas nos termos do artigo 6.º da presente Convenção.

2 — A informação referente ao ano civil anterior é facultada em conformidade com 
o n.º 1 deste artigo, deverá ser actualizada anualmente pelos Estados Partes e apre-
sentada ao Secretário -Geral das Nações Unidas o mais tardar até 30 de Abril de 
cada ano.
3 — O Secretário -Geral das Nações Unidas deverá transmitir todos os relatórios rece-
bidos aos Estados Partes. 

Artigo 8.º 

Facilitação e pedido de esclarecimento sobre o cumprimento

1 — Os Estados Partes concordam em consultar -se e em cooperar mutuamente sobre 
a aplicação das disposições da presente Convenção, bem como em trabalhar em 
conjunto, em espírito de cooperação, a fim de facilitar o cumprimento pelos Estados 
Partes das suas obrigações decorrentes da presente Convenção.
2 — Se um ou mais Estados Partes desejarem esclarecer e procurarem resolver ques-
tões relacionadas com o cumprimento por um outro Estado Parte do disposto na pre-
sente Convenção podem, através do Secretário -Geral das Nações Unidas, apresentar 
um pedido de esclarecimento sobre o assunto a esse Estado Parte. Esse pedido de-
verá ser acompanhado de toda a informação pertinente. Cada Estado Parte deverá 
abster ‑se de solicitar pedidos de esclarecimento infundados a fim de evitar qualquer 
abuso. Um Estado Parte que receba um pedido de esclarecimento deverá, através do 
Secretário -Geral das Nações Unidas, entregar ao Estado Parte requerente toda a in-
formação que possa contribuir para o esclarecimento do assunto no prazo de 28 dias.
3 — Se o Estado Parte requerente não obtiver resposta através do Secretário -Geral 
das Nações Unidas no prazo referido, ou considerar que a resposta dada ao pedido 
de esclarecimento é insatisfatória, pode submeter o assunto à próxima assembleia 
dos Estados Partes através do Secretário -Geral das Nações Unidas. O Secretário-
-Geral das Nações Unidas deverá transmitir a todos os Estados Partes o pedido de 
esclarecimento apresentado, acompanhado de toda a informação pertinente relativa 
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ao mesmo. Toda essa informação deverá ser apresentada ao Estado Parte requerido, 
o qual tem o direito de responder.
4 — Enquanto aguarda a convocação de uma assembleia dos Estados Partes, qual-
quer dos Estados Partes interessados pode solicitar ao Secretário -Geral das Nações 
Unidas que exerça os seus bons ofícios com vista a facilitar os esclarecimentos so-
licitados.
5 — Sempre que uma questão lhe é apresentada nos termos do n.º 3 do presente 
artigo, a assembleia dos Estados Partes deverá em primeiro lugar determinar se é 
necessário analisá -la mais aprofundadamente, tendo em conta toda a informação 
apresentada pelos Estados Partes interessados. Se assim o decidir, a assembleia dos 
Estados Partes pode sugerir aos Estados Partes interessados formas e meios para 
melhor esclarecer ou resolver a questão que está a ser objecto de análise, incluindo 
a abertura dos procedimentos adequados em conformidade com o direito internacio-
nal. Nos casos em que se verifique que o assunto em causa é devido a circunstâncias 
que escapam ao controlo do Estado Parte requerido, a assembleia dos Estados Partes 
pode recomendar medidas adequadas, incluindo o recurso às medidas de coopera-
ção referidas no artigo 6.º da presente Convenção.
6 — Para além dos procedimentos previstos nos n.os 2 a 5 do presente artigo, a as-
sembleia dos Estados Partes pode decidir adoptar todos os procedimentos ou meca-
nismos específicos que considerar adequados, tendo em vista a obtenção de escla-
recimentos sobre o cumprimento, incluindo sobre factos, bem como a resolução de 
casos de incumprimento do disposto na presente Convenção.

Artigo 9.º 

Medidas de aplicação nacionais

Cada Estado Parte deverá adoptar todas as medidas adequadas, administrativas e 
outras, para aplicar a presente Convenção, incluindo a imposição de sanções penais, 
para evitar e impedir qualquer actividade proibida a um Estado Parte ao abrigo da 
presente Convenção, executada por pessoas, ou num território sob a sua jurisdição 
ou controlo.

Artigo 10.º 

Resolução de diferendos

1 — Em caso de diferendo entre dois ou mais Estados Partes relativo à interpretação 
ou aplicação da presente Convenção, os mesmos deverão consultar -se com vista a 
uma rápida resolução do diferendo por negociação ou por qualquer outro método 
pacífico da sua escolha, incluindo o recurso à assembleia de Estados Partes e a sub-
missão do diferendo ao Tribunal Internacional de Justiça em conformidade com o 
Estatuto do Tribunal.
2 — A assembleia de Estados Partes pode contribuir para a resolução de um diferen-
do pelos meios que considerar adequados, incluindo a oferta dos seus bons ofícios, 
convidando os Estados Partes no diferendo a iniciar o processo de resolução que 
tiverem escolhido e recomendando um prazo para o procedimento acordado.
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Artigo 11.º 

Assembleia dos Estados Partes

1 — Os Estados Partes deverão reunir -se regularmente para examinar qualquer as-
sunto relativo à aplicação e implementação da presente Convenção e, sempre que 
seja necessário, tomar decisões sobre os mesmos, incluindo: 

a) O funcionamento e o estado da presente Convenção; 
b) Os assuntos decorrentes dos relatórios apresentados nos termos do dispos-

to na presente Convenção; 
c) A cooperação e assistência internacionais nos termos do artigo 6.º;
d) O desenvolvimento de tecnologias para limpar remanescentes de munições 

de dispersão;
e) Os pedidos dos Estados Partes apresentados nos termos dos artigos 8.º e 

10.º da presente Convenção; e 
f) Os pedidos dos Estados Partes apresentados nos termos dos artigos 3.º e 4.º 

da presente Convenção.

2 — O Secretário -Geral das Nações Unidas deverá convocar a primeira assembleia 
dos Estados Partes no prazo de um ano após a entrada em vigor da presente Conven-
ção. As reuniões subsequentes da assembleia deverão ser convocadas anualmente 
pelo Secretário -Geral das Nações Unidas até à primeira conferência de revisão.
3 — Os Estados que não são parte na presente Convenção, bem como as Nações 
Unidas, outras organizações ou instituições internacionais pertinentes, organizações 
regionais, o Comité Internacional da Cruz Vermelha, a Federação Internacional das 
Sociedades da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e as organizações não gover-
namentais pertinentes podem ser convidados para participar nestas reuniões como 
observadores, em conformidade com as regras de procedimento acordadas.

Artigo 12.º 

Conferências de revisão

1 — O Secretário -Geral das Nações Unidas deverá convocar uma conferência de re-
visão cinco anos após a data de entrada em vigor da presente Convenção. Segui-
damente, a pedido de um ou mais Estados Partes, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas deverá convocar outras conferências de revisão desde que o intervalo entre 
as conferências de revisão não seja inferior a cinco anos. Todos os Estados Partes na 
presente Convenção deverão ser convidados para todas as conferências de revisão.
2 — A conferência de revisão visa:

a) Examinar o funcionamento e o estado da presente Convenção;
b) Avaliar a necessidade de convocar as reuniões subsequentes da assembleia 

dos Estados Partes referidas no n.º 2 do artigo 11.º e determinar o intervalo 
entre as mesmas; e 
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c) Tomar decisões sobre os pedidos dos Estados Partes apresentados nos ter-
mos dos artigos 3.º e 4.º da presente Convenção.

3 — Os Estados que não são parte na presente Convenção, bem como as Nações 
Unidas, outras organizações ou instituições internacionais pertinentes, organizações 
regionais, o Comité Internacional da Cruz Vermelha, a Federação Internacional das 
Sociedades da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e as organizações não gover-
namentais pertinentes podem ser convidados para participar em todas as conferên-
cias de revisão como observadores, em conformidade com as regras de procedimento 
acordadas.

Artigo 13.º 

Modificação

1 — Em qualquer momento após a data da sua entrada em vigor, qualquer Estado 
Parte pode propor emendas à presente Convenção. Qualquer emenda proposta deve-
rá ser comunicada ao Secretário -Geral das Nações Unidas, o qual deverá transmiti -la 
a todos os Estados Partes, solicitando que lhe seja comunicado se são favoráveis à 
convocação de uma conferência de modificação para apreciação de propostas. Se, 
o mais tardar no prazo de 90 dias a contar da data da comunicação, a maioria dos 
Estados Partes manifestar ao Secretário -Geral das Nações Unidas a sua concordância 
com a apreciação da proposta, o mesmo deverá convocar uma conferência de modi-
ficação para a qual todos os Estados Partes deverão ser convidados.
2 — Os Estados que não são parte na presente Convenção, bem como as Nações 
Unidas, outras organizações ou instituições internacionais pertinentes, organizações 
regionais, o Comité Internacional da Cruz Vermelha, a Federação Internacional das 
Sociedades da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho e as organizações não go-
vernamentais pertinentes podem ser convidados para participar em todas as con-
ferências de modificação como observadores, em conformidade com as regras de 
procedimento acordadas. 
3 — A conferência de modificação deverá realizar ‑se imediatamente após uma as-
sembleia dos Estados Partes ou uma conferência de revisão, a menos que a maioria 
dos Estados Partes solicite que ela se realize antes. 
4 — Qualquer emenda à presente Convenção deverá ser adoptada por uma maioria 
de dois terços dos votos dos Estados Partes presentes e votantes na conferência de 
modificação. O depositário deverá transmitir qualquer emenda adoptada por esta via 
a todos os Estados. 
5 — Uma emenda à presente Convenção deverá entrar em vigor para os Estados Par-
tes que a aceitaram na data do depósito de aceitação pela maioria dos Estados que 
eram Partes à data da adopção da emenda. A partir desse momento, entra em vigor 
para qualquer dos restantes Estados Partes na data de depósito do seu instrumento 
de aceitação.
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Artigo 14.º 

Custos e tarefas administrativas

1 — As despesas decorrentes das reuniões da assembleia dos Estados Partes, das 
conferências de revisão e das conferências de modificação deverão ser suportadas 
pelos Estados Partes e pelos Estados que não são parte na presente Convenção e ne-
las participem, em conformidade com a escala de contribuições das Nações Unidas 
devidamente adaptada.
2 — As despesas efectuadas pelo Secretário -Geral das Nações Unidas nos termos dos 
artigos 7.º e 8.º da presente Convenção deverão ser suportadas pelos Estados Partes, 
em conformidade com a escala de contribuições das Nações Unidas devidamente 
adaptada.
3 — O Secretário -Geral das Nações Unidas executa as tarefas administrativas que lhe 
estão cometidas nos termos da presente Convenção sob um mandato adequado das 
Nações Unidas.

Artigo 15.º 

Assinatura

A presente Convenção, feita em Dublin em 30 de Maio de 2008, será aberta à as-
sinatura de todos os Estados em 3 de Dezembro de 2008, em Oslo, e, depois dessa 
data, estará aberta à assinatura na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, até à sua entrada em vigor.

Artigo 16.º 

Ratificação, aceitação, aprovação ou adesão

1 — A presente Convenção está sujeita à ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
pelos signatários. 
2 — Ela estará aberta à adesão de qualquer Estado que não tenha assinado a Con-
venção.
3 — Os instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão deverão ser de-
positados junto do depositário.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

1 — A presente Convenção entra em vigor no 1.º dia do 6.º mês seguinte ao do depó-
sito do 30.º instrumento de ratificação, aprovação, aceitação ou adesão. 
2 — Para cada Estado que deposite o seu instrumento de ratificação, aprovação, acei-
tação ou adesão depois de ter sido depositado o 30.º instrumento de ratificação, 
aprovação, aceitação ou adesão, a presente Convenção entra em vigor no 1.º dia do 
6.º mês após a data de depósito por esse Estado do referido instrumento.
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Artigo 18.º 

Aplicação provisória

Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou do depósito do seu instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação, declarar que irá aplicar provisoriamente o ar-
tigo 1.º da presente Convenção até à entrada em vigor da mesma para o dito Estado.

Artigo 19.º 

Reservas

Não são admitidas reservas aos artigos da presente Convenção.

Artigo 20.º 

Vigência e denúncia

1 — A presente Convenção permanece em vigor por um período de tempo ilimitado.
2 — Cada Estado Parte tem, no exercício da sua soberania nacional, o direito de 
denunciar a presente Convenção, devendo informar todos os outros Estados Partes, 
o depositário e o Conselho de Segurança das Nações Unidas da denúncia. O instru-
mento de denúncia deverá incluir uma explicação completa sobre as razões que 
motivaram a denúncia.
3 — Essa denúncia só produz efeitos seis meses após a recepção do instrumento de 
denúncia pelo depositário. No entanto, se no termo desse período de seis meses o 
Estado Parte denunciante estiver envolvido num conflito armado, a denúncia só pro-
duz efeitos após o fim do conflito armado.

Artigo 21.º 

Relações com Estados que não são parte na presente Convenção

1 — Cada Estado Parte deverá encorajar os Estados que não são parte na presente 
Convenção a ratificarem, aceitarem, aprovarem ou acederem à presente Convenção 
tendo em vista a adesão de todos os Estados à presente Convenção.
2 — Cada Estado Parte deverá notificar os governos de todos os Estados que não são 
parte na presente Convenção, referidos no n.º 3 do presente artigo, das obrigações 
que lhes incumbem nos termos da presente Convenção, promover as normas nela 
consagradas e envidar todos os esforços para desencorajar os Estados que não são 
parte na presente Convenção de utilizar munições de dispersão. 
3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 1.º da presente Convenção e em confor-
midade com o direito internacional, os Estados Partes, respectivo pessoal militar 
ou respectivos nacionais, podem participar em actividades de cooperação militar 
e operações com os Estados que não são parte na presente Convenção e possam 
envolver -se em actividades proibidas a um Estado Parte.
4 — Nada no n.º 3 do presente artigo autoriza um Estado Parte a:
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a) Desenvolver, produzir ou de outro modo adquirir munições de dispersão;
b) Ele próprio armazenar ou transferir munições de dispersão;
c) Ele próprio utilizar munições de dispersão; ou
d) Pedir expressamente que sejam utilizadas munições de dispersão nos casos 

em que a escolha das munições utilizadas dependa exclusivamente dele.

Artigo 22.º 

Depositário

O Secretário -Geral da Organização das Nações Unidas é designado o depositário da 
presente Convenção.

Artigo 23.º

Textos autênticos

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente au-
tênticos.







O Direito Internacional Humanitário surgiu em 1864, ou seja, há mais de século 
e meio, com o objetivo de humanizar a guerra e evitar sofrimentos desnecessá-
rios nesse contexto. Mas os conflitos armados têm sofrido modificações impor-
tantes, assim como os meios de combate têm tido grandes desenvolvimentos, o 
que exige uma adaptação deste ramo do direito internacional, que vem sendo 
feita em larga medida por iniciativa do Comité Internacional da Cruz Verme-
lha, mas também da ONU e de outras instituições internacionais. Nesta obra 
compilam-se os principais documentos do Direito Internacional Humanitário.
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